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PORTARIA GPR Nº 1107, DE 15/09/2009 - REDA-
ÇÃO ALTERADA PELA EMENDA REGIMENTAL 

Nº 1, DE 11/12/2009; EMENDA REGIMENTAL Nº 
2, DE 01/03/2011; EMENDA REGIMENTAL Nº 

3, DE 29/11/2011; EMENDA REGIMENTAL Nº 4, 
DE 06/08/2012, EMENDA REGIMENTAL Nº 5, DE 
17/08/2012 E EMENDA REGIMENTAL Nº 6, DE 

09/11/2012

Prezado Candidato, a Portaria GPR N 1107 DE 2009 foi revoga-
da pela Portaria GPR 354 de 2016

PORTARIA GPR 354 DE 16 DE MARÇO DE 2016

Determina a publicação do Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDE-
RAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista a deliberação do e. Tribunal Pleno, que aprovou o novo 
Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a publicação do Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRI-
TO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Dispõe sobre a organização e o funcionamento do Tribunal e 
estabelece as competências e atribuições de seus órgãos e da Ad-
ministração Superior.

PARTE PRIMEIRA
DA ORGANIZAÇÃO, DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1º O Tribunal de Justiça, com sede na Capital Federal, com-
põe-se de quarenta e oito desembargadores e exerce sua jurisdição 
no Distrito Federal e nos Territórios Federais. (Alterado pela Emen-
da Regimental 1 de 15/04/2016)

Art. 2º O Tribunal funciona:
I - em sessões:
a) do Tribunal Pleno;
b) do Conselho Especial;
c) do Conselho da Magistratura;
d) da Câmara de Uniformização;
e) das Câmaras especializadas;
f) das Turmas especializadas.
II - em reuniões das comissões permanentes ou temporárias.
Parágrafo único. O Tribunal possui três Câmaras especializadas 

- duas cíveis e uma criminal - e onze Turmas - oito cíveis e três crimi-
nais. (Alterado pela Emenda Regimental 1 de 15/04/2016)

Art. 3º O Tribunal Pleno, constituído pela totalidade dos de-
sembargadores, é presidido pelo Presidente do Tribunal e possui 
atribuições administrativas.

Art. 4º O Presidente do Tribunal, o Primeiro Vice-Presidente, o 
Segundo Vice-Presidente e o Corregedor da Justiça são eleitos pelo 
Tribunal Pleno entre os seus membros, nos termos definidos neste 
Regimento.

§ 1º O Presidente, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-
-Presidente e o Corregedor da Justiça integram o Conselho Especial 
e o Conselho da Magistratura, sem exercerem, no primeiro, as fun-
ções de relator ou de revisor.

§ 2º O Presidente, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-
-Presidente e o Corregedor da Justiça, ao concluírem os respectivos 
mandatos, retornarão às Turmas, observado o seguinte:

I - o Presidente, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-
-Presidente e o Corregedor da Justiça integrarão, respectivamente, 
a Turma de que saírem os novos Presidente, Primeiro Vice-Presi-
dente, Segundo Vice-Presidente e Corregedor da Justiça;

II - se o novo Presidente for o Primeiro Vice-Presidente, o Se-
gundo Vice-Presidente ou o Corregedor da Justiça, o Presidente que 
deixar o cargo comporá a Turma da qual provier o novo Primeiro 
Vice-Presidente, o Segundo Vice-Presidente ou o novo Corregedor 
da Justiça;

III - se o novo Primeiro Vice-Presidente for o Segundo Vice-Pre-
sidente ou o Corregedor da Justiça, o Primeiro Vice-Presidente que 
deixar o cargo comporá a Turma da qual provier o novo Segundo 
Vice-Presidente ou o novo Corregedor da Justiça;

IV - se o novo Segundo Vice-Presidente for o Primeiro Vice-Pre-
sidente ou o Corregedor da Justiça, o Segundo Vice-Presidente que 
deixar o cargo comporá a Turma da qual provier o novo Primeiro 
Vice-Presidente ou o novo Corregedor da Justiça;

V - se o novo Corregedor da Justiça for o Primeiro Vice-Presi-
dente ou o Segundo Vice-Presidente, o Corregedor da Justiça que 
deixar o cargo comporá a Turma da qual provier o novo Primeiro 
Vice-Presidente ou o novo Segundo Vice-Presidente.

§ 3º O retorno de que trata o parágrafo anterior deverá obser-
var o óbice do art. 6º, mediante as permutas que se fizerem neces-
sárias.

Art. 5º O desembargador terá assento na Turma em que houver 
vaga na data de sua posse. Se empossado simultaneamente mais de 
um desembargador, a indicação da preferência por Turmas dar-se-á 
na ordem decrescente de antiguidade.

Art. 6º Não poderão ter assento, na mesma Turma ou Câmara, 
desembargadores cônjuges ou parentes em linha reta ou colateral, 
inclusive por afinidade, até o terceiro grau.

§ 1º Nos julgamentos do Conselho Especial, a intervenção de 
um dos desembargadores, nos casos de que trata este artigo, de-
terminará o impedimento do outro, o qual será substituído, quando 
necessário, na forma determinada neste Regimento.

§ 2º O impedimento do parágrafo anterior não se aplica aos 
julgamentos de matéria administrativa no Tribunal Pleno e do Con-
selho Especial.

TÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA

CAPÍTULO I
DO CONSELHO ESPECIAL

Art. 7º O Conselho Especial compõe-se de vinte e um membros 
e é presidido pelo Presidente do Tribunal. (Alterado pela Emenda 
Regimental 1 de 15/04/2016)

§ 1º Respeitada a representação do quinto constitucional, inte-
gram o Conselho Especial:

I - os onze desembargadores mais antigos, entre eles o Presi-
dente do Tribunal, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-Pre-
sidente e o Corregedor da Justiça; (Alterado pela Emenda Regimen-
tal 1 de 15/04/2016)



REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

2

II - dez desembargadores eleitos pelo Tribunal Pleno. (Alterado 
pela Emenda Regimental 1 de 15/04/2016)

§ 2º Em caso de impedimento do Presidente, a condução dos 
trabalhos será transmitida ao Primeiro Vice-Presidente ou, na im-
possibilidade deste, ao Segundo Vice-Presidente. Na impossibilida-
de de ambos, ao membro mais antigo que lhes suceder na ordem 
decrescente de antiguidade.

Art. 8º As vagas por antiguidade serão providas pelos membros 
mais antigos do Tribunal Pleno, nas respectivas classes, mediante 
ato do Presidente.

Art. 9º A eleição prevista no inciso II do § 1º do art. 7º será 
realizada em votação secreta.

§ 1º As candidaturas serão apresentadas no início da sessão 
convocada para a eleição.

§ 2º Nas vagas destinadas ao quinto constitucional, será obser-
vado o critério da alternância prevista em lei.

§ 3º Será eleito o desembargador que obtiver maioria simples, 
observando a regra do art. 360, § 1º, quanto ao quorum de instala-
ção. No caso de empate, será considerado eleito o desembargador 
mais antigo no Tribunal.

§ 4º No caso de empate, será considerado eleito o desembar-
gador mais antigo no Tribunal.

§ 5º O mandato dos membros eleitos será de dois anos, admi-
tida uma recondução.

§ 6º O desembargador que integrar o Conselho Especial por 
quatro anos, desprezada convocação por período igual ou inferior a 
seis meses, só poderá ser candidato se esgotados todos os nomes 
dos elegíveis.

§ 7º Quando, no curso do mandato, o membro eleito passar a 
integrar o Conselho Especial pelo critério de antiguidade, será de-
clarada vacância e convocada eleição para o provimento da respec-
tiva vaga.

Art. 10. Serão considerados suplentes, na ordem decrescente 
da votação, os membros não eleitos; na falta destes, observar-se-á 
a antiguidade.

Art. 11. A substituição dos membros do Conselho Especial, nas 
férias, nos afastamentos e nos impedimentos, será feita por convo-
cação do Presidente do Tribunal, observados os seguintes critérios:

I - os membros escolhidos pelo critério de antiguidade serão 
substituídos de acordo com a ordem decrescente dessa, excluídos 
os suplentes e inadmitida a recusa;

II - os membros eleitos serão substituídos pelos suplentes na 
ordem decrescente da votação ou, na falta destes, na ordem de an-
tiguidade, inadmitida a recusa;

III - os membros convocados ficarão vinculados aos processos 
que lhes forem distribuídos.

Art. 12. O Conselho Especial somente se reunirá na presença de 
desembargadores em número equivalente ao inteiro que se segue à 
metade de seus membros, no mínimo.

§ 1º Quando exigido quorum qualificado para deliberação, o 
Conselho Especial não se reunirá sem que estejam presentes de-
sembargadores em número equivalente, no mínimo, a dois terços 
dos membros que o integram, considerados os substitutos.

§ 2º Far-se-á verificação de quorum no início da sessão de jul-
gamento.

Art. 13. Compete ao Conselho Especial:
I - processar e julgar originariamente:
a) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Governado-

res dos Territórios, o Vice-Governador e os Secretários de Governo 
do Distrito Federal e os dos Governos dos Territórios, ressalvada a 
competência da Justiça Eleitoral;

b) nos crimes comuns, os Deputados Distritais, e nesses e nos 
de responsabilidade, os Juízes de Direito do Distrito Federal e dos 
Territórios e os Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal, res-
salvada a competência da Justiça Eleitoral;

c) o mandado de segurança e o habeas data contra atos do 
Presidente do Tribunal, de quaisquer de seus órgãos e membros, 
observados os arts. 21, II, e 23, IV, do Procurador-Geral de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios; do Presidente da Câmara Legisla-
tiva do Distrito Federal e dos membros da Mesa; do Presidente do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal e de quaisquer de seus mem-
bros; do Governador do Distrito Federal e dos Governadores dos 
Territórios;

d) o habeas corpus, quando o coator ou o paciente for autori-
dade diretamente sujeita à jurisdição do Conselho Especial, ressal-
vada a competência da Justiça Especial e a dos Tribunais Superiores;

e) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma re-
gulamentadora for atribuição de órgão, de entidade ou de autorida-
de – quer da administração direta, quer da indireta – dos Governos 
do Distrito Federal e dos Territórios, da Câmara Distrital ou do Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal;

f) o conflito de competência entre órgãos e entre desembarga-
dores do próprio Tribunal;

g) a ação rescisória e a revisão criminal dos próprios julgados;
h) o incidente de arguição de inconstitucionalidade;
i) os embargos infringentes opostos aos próprios julgados e às 

ações rescisórias de competência das Câmaras;
j) a carta testemunhável relativa a recursos especial, extraordi-

nário ou ordinário;
k) a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória 

de constitucionalidade de lei ou de ato normativo distrital em face 
da Lei Orgânica do Distrito Federal e as respectivas reclamações, 
para garantir a autoridade de suas decisões.

II - promover o pedido de intervenção federal no Distrito Fede-
ral ou nos Territórios, de ofício ou mediante provocação;

III - julgar as exceções e os incidentes de impedimento ou de 
suspeição relativos a desembargadores e ao Procurador-Geral de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios;

IV - julgar a exceção da verdade nos casos de crime contra a 
honra em que o querelante tenha direito a foro por prerrogativa 
de função;

V - julgar os recursos referentes às decisões dos membros do 
Tribunal nos casos previstos nas leis processuais e neste Regimento;

VI - executar as sentenças que proferir nas causas de sua com-
petência originária, podendo o relator delegar aos magistrados de 
Primeiro Grau a prática de atos não decisórios.

VII - processar e julgar proposta de súmula sobre matéria de 
sua competência e de competência comum às Câmaras Especiali-
zadas;

VIII - julgar a reclamação para preservar a sua competência e 
garantir a autoridade dos seus julgados, nos termos do art. 988, I e 
II, e § 1º, do Código de Processo Civil.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

 
Art. 14. O Conselho da Magistratura é integrado pelo Presiden-

te do Tribunal, pelo Primeiro Vice-Presidente, pelo Segundo Vice-
-Presidente e pelo Corregedor da Justiça.

Parágrafo único. O Conselho da Magistratura será presidido 
pelo Presidente do Tribunal e se reunirá ordinariamente na penúl-
tima sexta-feira de cada mês, exceto se desnecessário, e extraordi-
nariamente mediante convocação de qualquer dos seus membros.

Art. 15. Compete ao Conselho da Magistratura:
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I - julgar representação contra magistrados por excesso injusti-
ficado de prazos legais e regimentais;

II - regulamentar e atualizar a Tabela do Regimento de Custas 
das Serventias Judiciais e dos Serviços Notariais e de Registro, ob-
servado o disposto no art. 72;

III - julgar o agravo interno interposto da decisão proferida pelo 
Presidente do Tribunal nos casos do art. 266;

IV - exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Conselho 
Especial ou pelo Tribunal Pleno.

Art. 16. Autuada, a representação de que trata o inciso I do 
artigo 15 será encaminhada ao Presidente, nos casos de desembar-
gadores, ou ao Corregedor, nos casos de magistrados de primeiro 
grau, que funcionarão como relator.

§ 1º Ouvido previamente o magistrado no prazo de 10 (dez) 
dias:

I - a representação poderá ser arquivada por decisão do relator;
II - não sendo o caso de arquivamento liminar, o magistrado 

será intimado para apresentar justificativa no prazo de 15 (quinze) 
dias.

§ 2º Julgada procedente a representação, o magistrado será in-
timado para praticar o ato em 10 (dez) dias.

§ 3º Quando manifestamente infundada a justificativa apresen-
tada, o relator poderá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, de-
terminar a intimação do magistrado para praticar o ato em 10 (dez) 
dias, ad referendum do Conselho da Magistratura.

§ 4º Permanecendo inerte o magistrado, os autos serão enca-
minhados ao seu substituto legal para decisão em 10 (dez) dias.

CAPÍTULO III
DA CÂMARA DE UNIFORMIZAÇÃO

Art. 17. A Câmara de Uniformização é integrada pelo desem-
bargador mais antigo das Turmas Cíveis, que a presidirá, e pelos 
dois desembargadores mais antigos de cada uma delas. (Alterado 
pela Emenda Regimental 11 de 19/12/2018)

§1º A Câmara de Uniformização será presidida pelo desembar-
gador mais antigo, em rodízio anual, e a duração do mandato coin-
cidirá com o ano judiciário. (Alterado pela Emenda Regimental 11 
de 19/12/2018)

§2º Será considerada a antiguidade no órgão julgador de ori-
gem do desembargador. (Alterado pela Emenda Regimental 11 de 
19/12/2018)

§3º A Câmara de Uniformização reunir-se-á na presença de 
desembargadores em número equivalente, no mínimo, a dois ter-
ços de seus membros. (Alterado pela Emenda Regimental 11 de 
19/12/2018)

§4º Nas faltas e impedimentos, os desembargadores serão 
substituídos pelos integrantes das respectivas Turmas Cíveis, obser-
vada a ordem decrescente de antiguidade. (Incluído pela Emenda 
Regimental 11 de 19/12/2018)

§5º O presidente não receberá distribuição e somente votará 
quando houver empate e nos processos vinculados. Quando cha-
mado a julgamento processo da sua relatoria, passará a presidência 
ao desembargador que o suceder na ordem de antiguidade. (Inclu-
ído pela Emenda Regimental 11 de 19/12/2018)

§6º O desembargador ficará vinculado a todos os feitos distri-
buídos e não julgados até a data que deixar de integrar o órgão. 
(Incluído pela Emenda Regimental 11 de 19/12/2018)

§7º No rodízio anual da Presidência, o desembargador mais 
moderno da turma de origem do Presidente deixará de integrar o 
órgão. (Incluído pela Emenda Regimental 11 de 19/12/2018)

Art. 18. Compete à Câmara de Uniformização processar e jul-
gar:

I - o incidente de resolução de demanda repetitiva e a revisão 
da tese jurídica firmada no seu julgamento;

II - o recurso, a remessa necessária ou o processo de compe-
tência originária de onde se originou o incidente de resolução de 
demanda repetitiva;

III - o incidente de assunção de competência;
IV - proposta de súmula em matéria cível e a revisão da tese 

jurídica firmada no seu julgamento;
V - julgar a reclamação para preservar a sua competência e ga-

rantir a autoridade dos seus julgados, nos termos do art. 988, IV, e 
§ 1º, do Código de Processo Civil.

VI - a reclamação destinada a dirimir divergência entre acórdão 
de Turma Recursal e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça sumulada ou consolidada em julgamento de recurso repetitivo, 
incidente de assunção de competência e incidente de resolução 
de demandas repetitivas. (Incluído pela Emenda Regimental 1 de 
15/04/2016)

CAPÍTULO IV
DAS CÂMARAS ESPECIALIZADAS

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. A Primeira e a Segunda Câmara Cível serão integradas 
pelos componentes das oito Turmas Cíveis; a Câmara Criminal, pe-
los componentes das três Turmas Criminais. (Alterado pela Emenda 
Regimental 1 de 15/04/2016)

§ 1º As Câmaras serão presididas pelo desembargador mais an-
tigo no órgão, em rodízio anual, e a duração do mandato coincidirá 
com o ano judiciário.

§ 2º O presidente da Câmara, quando chamado a julgamento 
processo do qual seja relator ou revisor, passará a presidência a um 
dos desembargadores que lhe suceder na ordem de antiguidade.

§ 3º As Câmaras reunir-se-ão na presença de desembargado-
res em número equivalente, no mínimo, ao inteiro que se seguir à 
metade de seus membros. O quorum poderá ser completado com a 
participação de membro de outra Câmara.

§ 4º O comparecimento à Câmara de desembargador vinculado 
ao julgamento de processo não importará exclusão de quaisquer de 
seus membros, salvo se ocorrer permuta. Neste caso, deixará de 
participar o desembargador que, em virtude dela, tenha passado 
a integrar o órgão, ou se, com essa presença, extrapolar o número 
correspondente à composição total da Câmara, da qual ficará exclu-
ído seu componente mais moderno.

SEÇÃO II
DAS CÂMARAS CÍVEIS

Art. 20. A Primeira Câmara Cível é composta pelos membros da 
Primeira, da Terceira, da Quinta e da Sétima Turma Cível; a Segun-
da Câmara Cível, pelos membros da Segunda, da Quarta, da Sexta 
e da Oitava Turma Cível. (Alterado pela Emenda Regimental 1 de 
15/04/2016)

Art. 21. Compete às Câmaras Cíveis processar e julgar:
I - os conflitos de competência, inclusive os oriundos da Vara da 

Infância e da Juventude, ressalvado o disposto no art. 13, I, f;
II - o mandado de segurança contra ato de relator de recurso 

distribuído às Turmas Cíveis, de Juízes do Distrito Federal, do Pro-
curador-Geral do Distrito Federal e dos Secretários de Governo do 
Distrito Federal e dos Territórios;

III - o habeas data contra ato do Procurador-Geral do Distrito 
Federal e dos Secretários de Governo do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios;
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IV - a ação rescisória de sentença de Primeiro Grau, de acór-
dãos das Turmas Cíveis e dos próprios julgados;

V - os incidentes de impedimento e de suspeição relativos aos 
juízes no exercício da jurisdição civil;

VI - as ações que tenham por objeto a declaração de legalida-
de ou ilegalidade de greve de servidores distritais não regidos pela 
legislação trabalhista;

VII - julgar a reclamação para preservar a sua competência e 
garantir a autoridade dos seus julgados, nos termos do art. 988, I e 
II, e § 1º, do Código de Processo Civil.

VIII - continuidade de julgamento da ação rescisória, nos ter-
mos do art. 120, inciso I. (Incluído pela Emenda Regimental 11 de 
19/12/2018)

 
SEÇÃO III

DA CÂMARA CRIMINAL
 
Art. 22. A Câmara Criminal é composta pelos membros da Pri-

meira, da Segunda e da Terceira Turma Criminal.
Art. 23. Compete à Câmara Criminal processar e julgar:
I - os embargos infringentes e de nulidade criminais e o confli-

to de competência, inclusive o de natureza infracional, oriundo de 
Vara da Infância e da Juventude;

II - a revisão criminal, ressalvada a competência do Conselho 
Especial;

III - o pedido de desaforamento;
IV - o mandado de segurança contra decisão de magistrado de 

primeiro grau ou de relator de recurso distribuído a qualquer das 
Turmas Criminais;

V - a representação por indignidade para o oficialato de mem-
bros da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal, bem como de membros dessas corporações nos Territó-
rios;

VI - a representação para a perda da graduação das praças da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, 
bem como das praças dessas corporações nos Territórios;

VII - o agravo contra decisão que não admita embargos infrin-
gentes e de nulidade criminais;

VIII - as exceções de impedimento e de suspeição relativas aos 
juízes no exercício da jurisdição criminal;

IX - proposta de súmula em matéria criminal e a revisão da tese 
jurídica firmada no seu julgamento.

X - a reclamação destinada a dirimir divergência entre acórdão 
de Turma Recursal e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça sumulada ou consolidada em julgamento de recurso repetitivo, 
incidente de assunção de competência e incidente de resolução 
de demandas repetitivas. (Incluído pela Emenda Regimental 1 de 
15/04/2016)

CAPÍTULO V
DAS TURMAS ESPECIALIZADAS

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24. Cada Turma compõe-se de quatro desembargadores e 
reunir-se-á na presença de, no mínimo, três julgadores.

Art. 25. A presidência das Turmas será exercida pelo desem-
bargador mais antigo no órgão, em rodízio anual, e a duração do 
mandato coincidirá com o ano judiciário.

SEÇÃO II
DAS TURMAS CÍVEIS

Art. 26. Compete às Turmas Cíveis:
I - julgar:
a) apelação;
b) agravo de instrumento;
c) embargos de declaração de seus julgados;
d) recurso interposto contra decisão proferida por juiz de Vara 

da Infância e da Juventude, observado o disposto no art. 198 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente;

II - julgar habeas corpus referente a prisão civil decretada por 
magistrado de primeiro grau;

III - julgar a reclamação para preservar a sua competência e 
garantir a autoridade dos seus julgados, nos termos do art. 988, I e 
II, e § 1º, do Código de Processo Civil.

SEÇÃO III
DAS TURMAS CRIMINAIS

Art. 27. Compete às Turmas Criminais:
I - julgar a apelação criminal, o recurso em sentido estrito, o 

recurso de agravo em execução, a carta testemunhável e a recla-
mação contra decisão proferida por magistrado de primeiro grau;

II - julgar o recurso interposto contra decisão proferida por juiz 
de Vara da Infância e da Juventude, em matéria de natureza infra-
cional, obedecendo ao disposto no art. 198 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente;

III - processar e julgar o habeas corpus impetrado contra de-
cisão de magistrado de Primeiro Grau, observado o art. 26, II, e o 
habeas corpus impetrado contra ato emanado de Turma Recursal 
dos Juizados Especiais Criminais.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AOS CAPÍTULOS ANTERIORES

Art. 28. Aos Conselhos Especial e da Magistratura, às Câmaras 
e às Turmas, nos processos de respectiva competência, cabe, ainda, 
julgar:

I - os embargos de declaração opostos aos próprios acórdãos;
II - as medidas e os processos incidentes;
III - o agravo interno contra decisão do relator;
IV - a restauração de autos;
V - os incidentes de execução que lhes forem submetidos.
Art. 29. São atribuições dos presidentes dos órgãos colegiados:
I - presidir as sessões, submetendo-lhes questões de ordem;
II - convocar sessões extraordinárias;
III - manter a ordem nas sessões, adotando as providências ne-

cessárias;
IV - proclamar os resultados dos julgamentos;
V - comunicar ao Presidente do Tribunal ou ao Corregedor da 

Justiça a existência de indício da prática de falta disciplinar por ma-
gistrado, servidor, tabelião, registrador ou serventuário, quando as-
sim deliberado pelo colegiado no julgamento.

§ 1º O presidente do Conselho Especial e os presidentes das 
Câmaras votarão quando o julgamento exigir quorum qualificado 
para apuração do resultado ou quando houver empate.

§ 2º Os presidentes das Câmaras e das Turmas indicarão ao Pre-
sidente do Tribunal servidor para ser nomeado secretário do res-
pectivo órgão e designar o substituto.
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CAPÍTULO VII
DAS COMISSÕES

Art. 30. As comissões, permanentes e temporárias, colaboram 
no desempenho dos encargos do Tribunal de Justiça.

Art. 31. São comissões permanentes:
I - a Comissão de Regimento Interno;
II - a Comissão de Jurisprudência;
III - a Comissão de Acompanhamento de Estágio Probatório.
§ 1º Os membros das comissões serão indicados pelo Presiden-

te do Tribunal para aprovação do Tribunal Pleno.
§ 2º Os membros das comissões cumprirão mandato de dois 

anos, permitida uma recondução.
§ 3º É vedada a participação do mesmo desembargador em 

mais de uma comissão permanente.
Art. 32. As comissões contarão com o apoio dos órgãos da Ad-

ministração do Tribunal.
Art. 33. O Tribunal Pleno e o Presidente do Tribunal poderão 

criar comissões temporárias com qualquer número de membros.

SEÇÃO I
DA COMISSÃO DE REGIMENTO INTERNO

Art. 34. A Comissão de Regimento Interno é composta por 5 
(cinco) membros efetivos e dois membros suplentes, sendo presidi-
da por seu membro mais antigo.

Art. 35. Compete à Comissão de Regimento Interno propor e 
manifestar-se sobre propostas de alterações regimentais.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal poderá consultar a 
Comissão de Regimento Interno sobre outras matérias administra-
tivas.

Art. 36. A Comissão de Regimento Interno reunir-se-á ordina-
riamente uma vez por mês e terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
se manifestar sobre as propostas que lhe forem submetidas, salvo 
hipóteses de urgência.

SEÇÃO II
DA COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA

Art. 37. A Comissão de Jurisprudência é composta de 5 (cinco) 
membros efetivos e um suplente, sendo presidida por seu membro 
mais antigo.

Parágrafo único. A Comissão de Jurisprudência terá um repre-
sentante de cada Câmara especializada.

Art. 38. Compete à Comissão de Jurisprudência propor e se 
manifestar sobre propostas de edição, revisão e cancelamento de 
súmula, observado o disposto nos arts. 331, 334 e 335.

Parágrafo único. A Comissão de Jurisprudência auxiliará o Tri-
bunal nos assuntos relacionados à sua competência.

SEÇÃO III
DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE ESTÁGIO PROBA-

TÓRIO

Art. 39. A Comissão de Acompanhamento de Estágio Probató-
rio é composta por 3 (três) membros efetivos, dentre os quais o 
Corregedor, que a presidirá, bem como por 1 (um) suplente.

Art. 40. Compete à Comissão de Acompanhamento de Estágio 
Probatório o exame das condições pessoais e do desempenho do 
juiz de direito substituto durante os dois primeiros anos de exercício 
do cargo.

TÍTULO III
DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL, DO PRIMEIRO VICE-PRESI-

DENTE, DO SEGUNDO VICE-PRESIDENTE E DO CORREGEDOR 
DA JUSTIÇA

Art. 41. O Presidente do Tribunal, o Primeiro Vice-Presidente, o 
Segundo Vice-Presidente e o Corregedor da Justiça terão mandato 
de dois anos e tomarão posse no primeiro dia útil seguinte a 21 de 
abril.

Parágrafo único. Ao tomarem posse, prestarão o compromisso 
de bem e fielmente desempenhar os deveres do cargo, cumprindo 
e fazendo cumprir a Constituição da República, as leis e as decisões 
da Justiça.

Art. 42. Se ocorrer vacância dos cargos de Presidente do Tribu-
nal, de Primeiro Vice-Presidente, de Segundo Vice-Presidente ou de 
Corregedor da Justiça, realizar-se-á nova eleição, salvo se faltarem 
menos de seis meses para o término do mandato, caso em que a 
Presidência do Tribunal será exercida pelo Primeiro Vice-Presiden-
te; e a Primeira Vice-Presidência, a Segunda Vice-Presidência ou a 
Corregedoria da Justiça, pelos demais membros, observada a or-
dem decrescente de antiguidade.

Art. 43. São atribuições do Presidente do Tribunal:
I - representar o Poder Judiciário do Distrito Federal e dos Terri-

tórios nas suas relações com os outros Poderes e autoridades;
II - administrar e dirigir os trabalhos do Tribunal, presidir as ses-

sões do Tribunal Pleno, do Conselho Especial e do Conselho da Ma-
gistratura, bem como as sessões solenes e as especiais, cumprindo 
e fazendo cumprir este Regimento;

III - promover a execução das penas quando a condenação hou-
ver sido imposta em ação de competência originária do Tribunal, 
podendo delegar a magistrado de Primeiro Grau a prática de atos 
não decisórios;

IV - determinar a suspensão dos serviços judiciários na ocor-
rência de motivo relevante;

V - elaborar as escalas de plantão judicial do Conselho da Ma-
gistratura e de plantão semanal da segunda instância;

VI - requisitar as verbas necessárias ao pagamento de precató-
rios pela Fazenda Pública do Distrito Federal;

VII - velar pela regularidade e pela exatidão das publicações das 
estatísticas mensais, relativas aos trabalhos judiciários do Tribunal;

VIII - designar desembargador para substituição de membro do 
Conselho Especial, por ocasião de férias, afastamentos e impedi-
mentos, observados os critérios estabelecidos neste Regimento;

IX - designar desembargador para composição de quorum de 
outro órgão julgador nas hipóteses previstas neste Regimento;

X - solicitar ao Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal 
e Territórios e ao Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional do Distrito Federal, lista sêxtupla para início dos proce-
dimentos referentes ao preenchimento das vagas correspondentes 
ao quinto constitucional;

XI - decidir:
a) o pedido de suspensão de execução de medida liminar ou de 

sentença em mandado de segurança;
b) o pedido de avocação de processos (art. 496, § 1º, Código 

de Processo Civil);
c) a admissibilidade dos recursos endereçados às instâncias su-

periores, resolvendo os incidentes suscitados, bem como a decre-
tação de deserção;

d) pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso extraor-
dinário ou a recurso especial, na hipótese do art. 1.029, § 5º, III, do 
Código de Processo Civil;

e) o pedido a que se refere o art. 1.036, § 2º, do Código de 
Processo Civil.
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XII - decidir e ordenar o sequestro previsto no art. 100, § 2º, 
Constituição da República;

XIII - outorgar delegação para o exercício da atividade notarial 
e de registro, bem como extingui-la nos casos previstos em lei, de-
clarando vago o respectivo serviço;

XIV - exercer as demais funções que lhe são atribuídas por este 
Regimento.

Art. 44. São atribuições do Primeiro Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente do Tribunal em suas férias, afasta-

mentos, ausências ou impedimentos eventuais;
II - supervisionar e regulamentar a autuação dos feitos e dos 

expedientes judiciais protocolizados na Secretaria do Tribunal, diri-
mindo as dúvidas suscitadas;

III - homologar o relatório de distribuição dos feitos de com-
petência do Tribunal, admitida a assinatura digital ou pessoal nos 
casos de manifesta urgência ou de impossibilidade de realização na 
distribuição por meio eletrônico;

IV - regulamentar a distribuição no segundo grau de jurisdição;
V - exercer atribuições do Presidente do Tribunal, previstas em 

lei ou neste Regimento, que lhe forem delegadas;
VI - exercer as demais funções que lhe são atribuídas por este 

Regimento.
Parágrafo único. A delegação de competência prevista no inciso 

V far-se-á por ato conjunto do Presidente do Tribunal e do Primeiro 
Vice-Presidente.

Art. 45. São atribuições do Segundo Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente do Tribunal em suas férias, afasta-

mentos, ausências ou impedimentos eventuais, caso o Primeiro Vi-
ce-Presidente esteja impossibilitado de fazê-lo;

II - exercer a função de Coordenador-Geral do Núcleo Perma-
nente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos e do Núcleo 
Permanente de Mediação e Conciliação, bem como designar ma-
gistrados para a coordenação dos respectivos Centros Judiciários;

III - exercer atribuições do Presidente do Tribunal, previstas em 
lei ou neste Regimento, que lhe forem delegadas;

IV - exercer as demais funções que lhe são atribuídas por este 
Regimento.

Parágrafo único. A delegação de competência prevista no inciso 
III far-se-á por ato conjunto do Presidente do Tribunal e do Segundo 
Vice-Presidente.

Art. 46. Não se transmitirá a presidência do Tribunal quando o 
afastamento do titular, em missão oficial fora do Distrito Federal, 
ocorrer por período inferior a 15 (quinze) dias, devendo o Primeiro 
Vice-Presidente praticar os atos manifestamente urgentes.

Parágrafo único. A transmissão da presidência far-se-á median-
te ofício.

Art. 47. São atribuições do Corregedor da Justiça:
I - fiscalizar, normatizar e exercer o poder disciplinar relativo 

aos serviços judiciários de Primeiro Grau de Jurisdição e extrajudi-
ciais;

II - realizar inspeções e correições nos serviços judiciários de 
Primeiro Grau de Jurisdição e extrajudiciais;

III - regulamentar a distribuição no Primeiro Grau de Jurisdição;
IV - exercer a função de Coordenador-Geral do Sistema dos Jui-

zados Especiais do Distrito Federal, indicando ao Conselho Especial 
magistrados para integrar a respectiva Coordenação;

V - presidir inquérito destinado à apuração de infração penal 
praticada por juiz;

VI - elaborar a escala mensal dos juízes de direito substitutos 
para os plantões judiciais de primeiro grau;

VII - exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Conselho 
Especial.

TÍTULO IV
DOS DESEMBARGADORES

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 48. Os desembargadores tomarão posse diante do Tribu-
nal Pleno ou do Presidente do Tribunal e prestarão o compromis-
so solene de bem e fielmente desempenhar os deveres do cargo, 
cumprindo e fazendo cumprir a Constituição da República e as leis, 
distribuindo justiça e pugnando sempre pelo prestígio e pela auto-
ridade do cargo.

§ 1º Realizando-se a posse perante o Presidente do Tribunal, 
o compromisso poderá ser prestado por meio de procurador com 
poderes especiais.

§ 2º Do ato de posse lavrar-se-á termo em livro especial, subs-
crito pelo Presidente do Tribunal, pelo empossado e pelo Secretá-
rio-Geral do Tribunal.

§ 3º Ao ser empossado como desembargador, o juiz titular ou 
suplente do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal terá por 
encerrado o seu mandato na Justiça Eleitoral.

Art. 49. Os desembargadores têm as prerrogativas, as garan-
tias, os direitos e os deveres inerentes ao exercício da magistratura 
e receberão o tratamento de “Excelência”, conservado o título e as 
honras correspondentes, ainda que aposentados.

Art. 50. Determina-se a antiguidade no Tribunal:
I - pela data da posse;
II - em caso de posse coletiva, pela ordem de colocação ante-

rior, na classe em que se deu a promoção;
III - pelo tempo de serviço como magistrado;
IV - pela idade.
Art. 51. É facultada aos desembargadores a transferência de 

uma Turma para outra na qual haja vaga antes da posse de novo 
desembargador ou no caso de permuta. Se houver mais de um pe-
dido, terá preferência o desembargador mais antigo.

CAPÍTULO II
DAS FÉRIAS, DOS AFASTAMENTOS E DAS SUBSTITUIÇÕES

 
Art. 52. Os desembargadores gozarão férias individuais na for-

ma disciplinada pelo Tribunal.
Art. 53. O desembargador em férias ou em gozo de licença po-

derá participar das sessões administrativas.
Art. 54. O desembargador que se ausentar, ainda que por mo-

tivo de férias, poderá proferir decisões nos processos em que, an-
tes das férias ou do afastamento, haja lançado visto como relator 
ou revisor, salvo, na hipótese de licença, se houver contraindicação 
médica.

Art. 55. O desembargador que se ausentar, ainda que por moti-
vo de férias, e que houver pedido vista antes do afastamento, pode-
rá comparecer e proferir decisões nos respectivos processos, salvo, 
na hipótese de licença, se houver contraindicação médica.

Art. 56. O comparecimento de desembargador, nas hipóteses 
previstas nos arts. 54 e 55, não acarretará compensação quanto ao 
período de férias ou de afastamento.

Art. 57. O Presidente do Tribunal será substituído pelo Primeiro 
Vice-Presidente e, na impossibilidade deste, pelo Segundo Vice-Pre-
sidente; o Primeiro Vice-Presidente será substituído pelo Segundo 
Vice-Presidente; o Segundo Vice-Presidente e o Corregedor da Jus-
tiça serão substituídos pelos demais desembargadores, observada 
a ordem decrescente de antiguidade, a partir do substituído, excluí-
dos os desembargadores que integram o Tribunal Regional Eleitoral 
do Distrito Federal.
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§ 1º Quando a substituição for por período igual ou inferior a 
30 (trinta) dias, o substituto acumulará as funções próprias de seu 
cargo.

§ 2º Em caso de afastamento, superior a 30 (trinta) dias, não 
serão distribuídos processos aos substitutos e será observado o dis-
posto no art. 60.

Art. 58. Os presidentes das Câmaras ou das Turmas serão subs-
tituídos, nas férias, nos afastamentos ou nos impedimentos, pelos 
demais membros, observada a ordem decrescente de antiguidade 
no órgão.

Art. 59. Em caso de impedimento ou de suspeição, a substitui-
ção caberá a desembargador do mesmo órgão.

§ 1º Não sendo possível a substituição na forma do caput, o 
Presidente da Turma ou da Câmara solicitará ao Presidente do Tri-
bunal a convocação de desembargador de outro órgão, preferen-
cialmente da mesma especialidade, obedecida a ordem decrescen-
te de antiguidade.

§ 2º Será observado o disposto no § 1º na hipótese de convo-
cação necessária para complementação de quorum nas Turmas e 
Câmaras especializadas.

Art. 60. Em caso de afastamento de desembargador por perío-
do superior a 30 (trinta) dias e de vacância do cargo, a substituição 
caberá ao juiz de direito substituto de segundo grau localizado na 
respectiva Turma ou, não sendo possível, mediante designação do 
Presidente do Tribunal.

Parágrafo único. Durante o período de substituição, a atividade 
jurisdicional do substituto poderá abranger os processos anterior-
mente distribuídos ao desembargador substituído.

Art. 61. A convocação de juiz de direito para substituição de 
desembargador ou de juiz de direito substituto de segundo grau 
terá caráter excepcional e somente ocorrerá:

I - quando a necessidade de substituição ou auxílio superar o 
número de juízes de direito substitutos de segundo grau em exer-
cício;

II - na hipótese de afastamento de juiz substituto de segundo 
grau por período superior a 30 (trinta) dias; ou

III - em face de situação extraordinária, a critério do Conselho 
Especial.

Parágrafo único. Também em caráter excepcional, poderão ser 
convocados juízes de direito para auxílio aos órgãos julgadores, aos 
desembargadores ou aos juízes de direito substitutos de segundo 
grau.

Art. 62. A convocação de juiz de direito será realizada por vo-
tação favorável da maioria absoluta dos membros do Conselho Es-
pecial. Em caso de urgência, a convocação será feita ad referendum 
pelo Presidente do Tribunal.

§ 1º A convocação far-se-á na ordem decrescente de antigui-
dade e observará critérios objetivos que assegurem a impessoali-
dade da escolha, excluindo-se os juízes de direito que estejam no 
exercício de:

I - jurisdição eleitoral de primeiro grau;
II - auxílio à Presidência, às Vice-Presidências ou à Corregedoria 

de Justiça;
III - Diretoria de Fórum;
IV - jurisdição em Turma Recursal dos Juizados Especiais;
V - titularidade de Vara da Infância e da Juventude;
VI - coordenação de Juizados Especiais.
§ 2º Não será convocado juiz de direito:
I - que esteja respondendo a processo disciplinar ou tenha re-

cebido pena disciplinar nos últimos 12 (doze) meses, contados do 
retorno ao exercício das atividades;

II - que apresente produtividade sensivelmente inferior à mé-
dia registrada nos juízos de igual natureza, salvo motivo justificado;

III - que retenha, injustificadamente, autos além do prazo legal.

§ 3º O juiz de direito convocado utilizará a assessoria do substi-
tuído ou a estrutura de apoio disponibilizada pela Presidência.

§ 4º O juiz de direito convocado ficará vinculado aos processos 
em que tiver lançado relatório ou pedido inclusão em pauta de jul-
gamento.

Art. 63. O desembargador comunicará oficialmente à Presidên-
cia do Tribunal, em 24 (vinte e quatro) horas, seu afastamento, para 
regularização da distribuição de processos.

CAPÍTULO III
DOS JUÍZES SUBSTITUTOS DE SEGUNDO GRAU

Art. 64. Os juízes de direito substitutos de segundo grau inte-
gram classe especial da magistratura de primeiro grau e exercerão 
atividade exclusivamente jurisdicional no auxílio aos órgãos de se-
gundo grau e na substituição de desembargadores.

§ 1º Nos atos, andamentos e registros concernentes à atividade 
judicial, os juízes de direito substitutos de segundo grau serão iden-
tificados como desembargadores.

§ 2º No acesso ao Tribunal de Justiça não haverá distinção, para 
fins de antiguidade ou merecimento, entre juízes de direito substi-
tutos de segundo grau, juízes de turmas recursais e juízes de direito.

§ 3º Os juízes de direito substitutos de segundo grau tomarão 
posse perante o Presidente do Tribunal.

§ 4º No exercício da atividade jurisdicional nas turmas e câma-
ras, aplicam-se aos juízes de direito substitutos de segundo grau as 
normas relativas aos desembargadores, salvo as restrições previstas 
neste Regimento.

Art. 65. Os juízes de direito substitutos de segundo grau serão 
localizados nas Turmas e Câmaras especializadas.

§ 1º Os juízes de direito substitutos de segundo grau funciona-
rão como relator, revisor ou vogal.

§ 2º Os juízes de direito substitutos de segundo grau ficarão 
vinculados, como relator ou revisor, aos processos que lhes forem 
distribuídos, independentemente de remoção, permuta ou acesso 
ao cargo de desembargador.

§ 3º Ato do Presidente do Tribunal designará o juiz de direito 
substituto de segundo grau para auxílio ou substituição.

§ 4º No desempenho de auxílio ou de substituição os juízes de 
direito substitutos de segundo grau receberão a diferença de remu-
neração referente ao cargo de desembargador.

Art. 66. Aplicam-se aos juízes de direito substitutos de segundo 
grau as normas referentes a localização, férias, permuta e transfe-
rência dos desembargadores.

PARTE SEGUNDA
DOS SERVIÇOS E DO PROCESSO JUDICIAL

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DO REGISTRO E DA CLASSIFICAÇÃO DOS FEITOS

 
Art. 67. Os autos serão registrados no protocolo do Tribunal no 

dia de sua entrada.
§ 1º A Secretaria Judiciária ordenará os autos protocolizados e 

promoverá sua imediata distribuição.
§ 2º Os serviços de protocolo descentralizados do primeiro 

grau de jurisdição poderão, mediante ato próprio, ser integrados ao 
protocolo do Tribunal.
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Art. 68. O registro obedecerá à numeração única de processos 
no âmbito do Poder Judiciário, observada a ordem de recebimento, 
ressalvados os feitos em que haja pedido de liminar ou que exijam 
urgência, os quais terão preferência na autuação, considerando-se, 
para distribuição, as classes processuais que serão definidas por ato 
do Tribunal.

§ 1º Será registrado como processo penal, após o recebimento 
da denúncia ou da queixa, o inquérito policial ou qualquer notícia 
de crime cujo julgamento seja de competência originária do Tribu-
nal, obedecendo-se ao disposto no caput deste artigo.

§ 2º Não altera a classe nem acarreta distribuição a superveni-
ência de: agravo interno, arguição de inconstitucionalidade, avoca-
tória, embargos de declaração, habilitação incidente, incidente de 
falsidade, medidas cautelares, processo de execução, restauração 
de autos, recursos para as Instâncias Superiores ou outros pedidos 
incidentes ou acessórios.

§ 3º Far-se-á anotação na capa dos autos quando:
I - ocorrerem pedidos incidentes;
II - houver interposição de recursos;
III - estiver preso o réu;
IV - for o caso de preferências legais e metas do Poder Judici-

ário;
V - correr o processo em segredo de justiça;
VI - for determinada pelo relator a certificação de impedimento 

ou de suspeição de desembargador.

CAPÍTULO II
DO PREPARO E DA DESERÇÃO

Art. 69. Sujeitam-se a preparo na Secretaria do Tribunal:
I - a ação rescisória;
II - a reclamação;
III - a ação penal privada originária;
IV - o agravo de instrumento interposto contra decisão de pri-

meiro grau;
V - o mandado de segurança;
VI - a medida cautelar;
VII - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
VIII - os recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o Su-

perior Tribunal de Justiça.
Art. 70. São isentos de preparo os recursos e as ações:
I - intentados pela Fazenda Pública ou pelo Ministério Público;
II - em que ao requerente sejam concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.
Art. 71. Compete ao Presidente do Tribunal, nos recursos di-

rigidos às Instâncias Superiores, e aos relatores, nos processos de 
competência originária e nos recursos em geral, decidir os pedidos 
de assistência judiciária gratuita.

§ 1º Em caso de indeferimento, será fixado prazo para o reco-
lhimento do preparo.

§ 2º No caso de competência recursal, prevalecerá a gratuidade 
de justiça deferida no primeiro grau de jurisdição.

Art. 72. Serão cobrados emolumentos pelo fornecimento de 
certidões, de quaisquer documentos, e de cópias por qualquer 
meio de reprodução, autenticadas ou não, ressalvadas as isenções 
legais.

§ 1º A cobrança será feita de acordo com a Tabela do Regimen-
to de Custas das Serventias Judiciais e dos Serviços Notariais e de 
Registro.

§ 2º Os valores e as guias para o recolhimento das custas judi-
ciais de Segunda Instância ficarão a cargo da Secretaria de Apoio Ju-
diciária da Corregedoria e estarão disponíveis, na página eletrônica 
do Tribunal, aos interessados para consulta e emissão.

§ 3º O recolhimento será feito em instituição financeira oficial 
autorizada pelo Tribunal e os comprovantes respectivos deverão ser 
juntados aos autos.

§ 4º A expedição de alvará de soltura ou de salvo-conduto não 
será cobrada.

Art. 73. Compete ao Presidente do Tribunal, nos recursos diri-
gidos às instâncias superiores, e aos relatores, nas ações de compe-
tência originária do Tribunal, decretar a deserção.

Parágrafo único. Preclusa a decisão, os autos serão arquivados 
ou devolvidos ao juízo de origem independentemente de despacho.

Art. 74. Decorridos 30 (trinta) dias da intimação e não realiza-
do o pagamento do preparo, as petições relativas a processos de 
competência originária do Tribunal serão devolvidas ou arquivadas.

CAPÍTULO III
DA DISTRIBUIÇÃO

Art. 75. A distribuição far-se-á publicamente por meio de sor-
teio eletrônico e atenderá ao critério da alternatividade e à nume-
ração sequencial.

§ 1º A alternatividade observará as classes processuais. (Altera-
do pela Emenda Regimental 4 de 09/11/2016)

§ 2º Haverá sorteio manual em caso de inoperância do sistema 
eletrônico.

§ 3º Após a distribuição os autos serão imediatamente conclu-
sos ao relator.

§ 4º Não haverá exclusão prévia de desembargador do sorteio 
de distribuição por qualquer motivo, inclusive impedimento ou sus-
peição. (Incluído pela Emenda Regimental 4 de 09/11/2016)

Art. 76 . No termo de autuação, será certificado o impedimento 
para que o relator do processo possa analisá-lo e determinar o cum-
primento do art. 68, § 3º, VI. (Alterado pela Emenda Regimental 4 
de 09/11/2016)

Parágrafo único. A suspeição não constará do termo de autua-
ção e sua anotação nos autos somente será realizada após determi-
nação de redistribuição feita pelo relator.

Art. 77. A falta de preparo não impedirá a distribuição.
Parágrafo único. O fato será certificado nos autos e o relator 

decidirá sobre a matéria.
Art. 78. O registro da distribuição e da movimentação de pro-

cessos entre os órgãos judiciais, incluindo-se os gabinetes dos de-
sembargadores, os gabinetes dos juízes de direito substitutos de se-
gundo grau e as secretarias das Turmas, das Câmaras e do Conselho 
Especial, será feito mediante lançamento no sistema informatizado, 
executado pelos respectivos serviços dos referidos órgãos.

Art. 79. Far-se-á a distribuição entre todos os desembargadores 
competentes em razão da matéria.

§ 1º A distribuição será feita aos desembargadores em exercí-
cio na data da sua realização.

§ 2º Não serão distribuídos processos a desembargador no pe-
ríodo de 90 (noventa) dias que antecede a aposentadoria compul-
sória ou voluntária, desde que comunicada ao Tribunal previamen-
te, por escrito.

§ 3º Caso não seja consumada a aposentadoria, haverá imedia-
ta compensação da distribuição.

§ 4º Em caso de impedimento ou de suspeição do relator, será 
realizada nova distribuição e haverá oportuna compensação.

§ 5º O Presidente do Tribunal, o Primeiro Vice-Presidente, o 
Segundo Vice-Presidente e o Corregedor da Justiça só exercerão a 
função de relator no Conselho da Magistratura.

Art. 80. Será observada a proporcionalidade na distribuição dos 
feitos entre desembargadores e órgãos julgadores, respeitadas as 
respectivas classes.
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§ 1º O sistema informatizado não manterá diferença superior 
a três processos, por classes, ente os integrantes do mesmo órgão.

§ 2º Haverá compensação na distribuição por prevenção.
§ 3º Ao membro do Conselho Especial e ao convocado, bem 

como ao membro da Câmara de Uniformização, far-se-á compensa-
ção dos processos nas Turmas.

Art. 81. A distribuição de ação originária e de recurso cível ou 
criminal torna o órgão e o relator preventos, observada a legislação 
processual respectiva, para todos os feitos posteriores, referentes 
ao mesmo processo, tanto na ação de conhecimento quanto na de 
execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição ou de impedimen-
to supervenientes, procedendo-se à devida compensação. (Altera-
do pela Emenda Regimental 5 de 16/12/2016)

§ 1º O primeiro recurso distribuído torna preventos o órgão e 
o relator para eventual recurso subsequente interposto em proces-
so conexo, observada a legislação processual respectiva; (Alterado 
pela Emenda Regimental 5 de 16/12/2016)

§ 2º A certidão de prevenção constará do termo de autuação e 
distribuição, cabendo ao relator determinar nova distribuição, caso 
entenda não se tratar de prevenção. (Alterado pela Emenda Regi-
mental 5 de 16/12/2016)

§ 3º O Primeiro Vice-Presidente requisitará os autos de proces-
sos ainda não julgados, distribuídos a relator que se encontre em 
órgão de competência diversa, para distribuição conjunta de ações, 
de recursos ou de incidentes, procedendo-se à oportuna compen-
sação. (Alterado pela Emenda Regimental 5 de 16/12/2016)

§ 4º A prevenção, se não for reconhecida de ofício, poderá 
ser arguida por qualquer das partes ou pelo Ministério Público 
até o início do julgamento. (Incluído pela Emenda Regimental 5 de 
16/12/2016)

Art. 82. Far-se-á também redistribuição de processos cujo re-
lator:

I - afastar-se definitivamente do Tribunal;
II - afastar-se, a qualquer título, por prazo superior a 30 (trinta) 

dias;
III - eleger-se para cargo de direção do Tribunal.
§ 1º Para as hipóteses previstas nos incisos II e III, a redistri-

buição pressupõe urgência na apreciação de medidas ou no julga-
mento e restringe-se a agravos de instrumento, mandados de segu-
rança, habeas corpus, medidas cautelares, reclamações, processos 
criminais com réu preso e outros feitos que, por sua natureza e a 
juízo do Primeiro Vice-Presidente, reclamem igual providência.

§ 2º Se o período de afastamento for igual ou inferior a 30 (trin-
ta) dias, as medidas urgentes serão apreciadas pelo substituto legal 
do relator, salvo quando este autorizar que os autos lhe sejam con-
clusos.

Art. 83. A transferência e a permuta não acarretarão redistri-
buição.

Parágrafo único. O magistrado ficará vinculado a todos os feitos 
distribuídos e não julgados até a data da remoção ou da permuta.

Art. 84. Ao reassumir suas funções, o desembargador que se 
encontrava afastado poderá receber igual número de feitos dos ma-
gistrados a quem foram redistribuídos seus processos, cuja aprecia-
ção de medidas ou julgamento requereram urgência, respeitadas 
as respectivas classes, dentro dos 10 (dez) dias posteriores à sua 
reassunção; após isso, a compensação processar-se-á automatica-
mente.

Parágrafo único. A compensação será feita mediante acréscimo 
diário, na distribuição ou redistribuição, de cinco processos no má-
ximo, até a integralização.

Art. 85. No período de afastamento do desembargador, a pre-
venção será observada somente em relação ao órgão que integra, 
não havendo compensação. (Alterado pela Emenda Regimental 5 
de 16/12/2016)

Parágrafo único. Afastado definitivamente o desembargador 
do órgão por qualquer motivo, a prevenção será observada somen-
te em relação ao órgão que integrava. (Incluído pela Emenda Regi-
mental 5 de 16/12/2016)

Art. 86. O Primeiro Vice-Presidente regulamentará a distribui-
ção e redistribuição de processos de competência do Tribunal e de-
cidirá os casos omissos.

CAPÍTULO IV
DO RELATOR

 
Art. 87. São atribuições do relator, nos feitos cíveis, além de 

outras definidas em lei ou neste Regimento:
I - ordenar e dirigir o processo no tribunal, inclusive quanto à 

produção de prova;
II - apreciar pedido de tutela provisória nos processos de com-

petência originária, bem como atribuir efeito suspensivo a recurso 
e antecipar a tutela recursal, nos casos previstos em lei;

III - não conhecer, negar ou dar provimento a recurso, nos ter-
mos dos art. 932, III, IV e V, do Código de Processo Civil;

IV - decidir o incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica, quando este for instaurado originariamente no tribunal;

V - determinar a intimação do Ministério Público nas hipóteses 
legais. Nos casos em que o Ministério Público tiver funcionado no 
primeiro grau, a secretaria providenciará a intimação independen-
temente de despacho;

VI - determinar às autoridades judiciárias e administrativas 
providências relativas ao andamento e à instrução do processo, po-
dendo delegar a prática das que achar necessárias, zelando pelo 
cumprimento das decisões interlocutórias, salvo se o ato for de 
competência do órgão colegiado ou do respectivo presidente;

VII - submeter aos órgãos julgadores questões de ordem neces-
sárias ao regular andamento do processo;

VIII - homologar desistências e autocomposições das partes;
IX - admitir ou rejeitar ação originária, negando-lhe seguimento 

quando manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada 
ou contrária à súmula ou à jurisprudência predominante do Tribu-
nal ou de Tribunal Superior;

X - processar e julgar habilitação incidente;
XI - presidir o processo de execução de competência originária 

do Tribunal, podendo delegar a magistrado de primeiro grau a prá-
tica de atos não decisórios;

XII - solicitar ou admitir, nos casos previstos em lei, a participa-
ção de amicus curiae e definir os seus poderes;

XIII - julgar prejudicados ou extintos os feitos quando ocorrer 
perda superveniente do objeto;

XIV - analisar a regularidade de depósitos judiciais, observando 
a guia de depósito aprovada pelo Tribunal;

XV - lançar relatório nos autos, quando exigido em lei ou neste 
Regimento, e determinar a inclusão do processo em pauta ou levá-
-lo para julgamento em mesa;

XVI - decretar a deserção nos recursos e nas ações de compe-
tência originária do Tribunal;

XVII - redigir ementas e acórdãos;
XVIII - mandar expedir e subscrever ofícios, alvarás e manda-

dos, zelando pelo cumprimento das decisões tomadas, inclusive 
das sujeitas a recursos sem efeito suspensivo, e praticar todos os 
demais atos processuais necessários.

§ 1º Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator con-
cederá o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que seja sanado 
vício ou complementada a documentação exigível.

§ 2º Antes de dar provimento ao recurso por decisão unipesso-
al o relator deverá facultar a apresentação de contrarrazões.
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Art. 88. Se o relator, de ofício ou mediante provocação, cons-
tatar a ocorrência de fato superveniente à decisão recorrida ou a 
existência de questão apreciável de ofício ainda não examinada que 
devam ser considerados no julgamento do recurso, intimará as par-
tes para que se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 1º Se a constatação ocorrer durante a sessão de julgamento, 
esse será imediatamente suspenso a fim de que as partes se mani-
festem especificamente.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, as partes poderão se 
manifestar na própria sessão de julgamento, caso estejam presen-
tes e se sintam habilitadas a fazê-lo.

§ 3º Se a constatação se der em vista dos autos, deverá o juiz 
que a solicitou encaminhá-los ao relator, que tomará as providên-
cias previstas no caput e, em seguida, solicitará a inclusão do feito 
em pauta para prosseguimento do julgamento, com submissão in-
tegral da nova questão aos julgadores.

Art. 89. São atribuições do relator, nos feitos criminais, além de 
outras definidas em lei ou neste Regimento:

I - ordenar e dirigir o processo no Tribunal, inclusive quanto à 
produção de prova;

II - apreciar o pedido de liminar;
III - admitir ou rejeitar ação originária, negar seguimento a ela e 

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou contrário a súmula ou a jurisprudência predominante do Tribu-
nal ou de Tribunal Superior;

IV - decidir sobre a admissão de embargos infringentes opostos 
a acórdãos que tenha lavrado;

V - determinar a intimação do Ministério Público nas hipóteses 
legais. Nos casos em que o Ministério Público tiver funcionado no 
primeiro grau, a secretaria providenciará a intimação independen-
temente de despacho;

VI - determinar às autoridades judiciárias e administrativas 
providências relativas ao andamento e à instrução do processo, po-
dendo delegar a prática das que achar necessárias, zelando pelo 
cumprimento das decisões interlocutórias, salvo se o ato for de 
competência do órgão colegiado ou do respectivo presidente;

VII - submeter aos órgãos julgadores questões de ordem neces-
sárias ao regular andamento do processo;

VIII - determinar a soltura de réu nos casos pendentes de julga-
mento, assinando o alvará respectivo;

IX - assinar os termos de fiança em livro próprio, juntamente 
com quem a prestar, quando concedida pelo Tribunal;

X - presidir audiências admonitórias, podendo delegar essa 
atribuição a magistrado de Primeiro Grau, salvo nos processos de 
competência originária do Tribunal;

XI - lançar relatório nos autos, quando exigido em lei ou neste 
regimento, e determinar a inclusão do processo em pauta ou levá-
-lo para julgamento em mesa;

XII - julgar prejudicados ou extintos os feitos quando ocorrer 
perda superveniente do objeto;

XIII - homologar desistências e transações;
XIV - decretar a deserção nos recursos e nas ações de compe-

tência originária do Tribunal;
XV - mandar expedir e subscrever ofícios, alvarás e mandados, 

zelando pelo cumprimento das decisões tomadas, inclusive das su-
jeitas a recursos sem efeito suspensivo, e praticar todos os demais 
atos processuais necessários;

XVI - redigir ementas e acórdãos. (Alterado pela Emenda Regi-
mental 1 de 15/04/2016)

Art. 90. Se for necessário o exame de medidas urgentes, o re-
lator impedido ou impossibilitado eventualmente de examiná-las 
será substituído pelo revisor, quando houver, ou pelo desembarga-
dor que lhe seguir em antiguidade no órgão julgador.

Parágrafo único. Ao término do impedimento, os autos serão 
conclusos ao relator para exame.

CAPÍTULO V
DO REVISOR

 
Art. 91. Haverá revisor nos seguintes casos:
I - ação penal originária;
II - apelação criminal, quando a pena cominada ao crime for 

de reclusão;
III - embargos infringentes em matéria criminal;
IV - revisão criminal.
Art. 92. Será revisor o desembargador que se seguir ao relator 

na ordem decrescente de antiguidade no órgão.
§ 1º O juiz de direito substituto de segundo grau ocupará a or-

dem de antiguidade mais moderna do órgão julgador.
§ 2º Havendo, no órgão julgador, mais de um juiz de direito 

substituto de segundo grau, observar-se-á entre eles a antiguidade.
§ 3º O juiz de direito convocado ocupará a ordem de antigui-

dade do desembargador ou juiz substituto de segundo grau subs-
tituído.

Art. 93. O revisor será determinado, por ocasião da respectiva 
conclusão dos autos, entre os desembargadores em efetivo exercí-
cio, observada a ordem decrescente de antiguidade.

Parágrafo único. No julgamento de processo vinculado à re-
latoria de desembargador não mais integrante do órgão julgador, 
observar-se-á a ordem de antiguidade que neste ocupava no dia de 
sua saída.

Art. 94. São atribuições do revisor:
I - sugerir ao relator quaisquer medidas da competência desse;
II - completar ou retificar o relatório;
III - ordenar a juntada de petições quando os autos lhe estive-

rem conclusos, determinando, se necessário, seja a matéria subme-
tida ao relator;

IV - pedir dia para julgamento.

CAPÍTULO VI
DAS PAUTAS DE JULGAMENTO

 
Art. 95. Caberá aos secretários dos órgãos julgadores a organi-

zação das pautas de julgamento, com a aprovação dos respectivos 
presidentes.

Art. 96. Atendido, preferencialmente, o critério cronológico, os 
feitos serão incluídos em pauta na seguinte ordem:

I - feitos cíveis:
a) em que figure como parte ou interessado pessoa portadora 

de deficiência física, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos ou portadora de doença grave prevista no art. 6o, inciso XIV, 
da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988;

b) mandado de segurança e respectivos recursos, inclusive ape-
lação;

c) regulados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente;
d) relativos a processos provenientes da Vara de Ações Previ-

denciárias e da Vara de Falências e Recuperações Judiciais;
e) cujo relator deva afastar-se do Tribunal em caráter temporá-

rio ou definitivo ou, encontrando-se licenciado, deva comparecer à 
sessão apenas para julgá-los;

f) agravo de instrumento;
g) apelação;
h) outros previstos neste Regimento.
II - feitos criminais:
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a) em que figurem como parte ou interessado pessoa portado-
ra de deficiência física, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos ou portadora de doença grave prevista no art. 6o, inciso XIV, 
da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988;

b) mandado de segurança e respectivos recursos, inclusive ape-
lação;

c) desaforamento;
d) em que o réu se encontre preso;
e) relativos a processos provenientes da Vara de Falências e Re-

cuperações Judiciais;
f) cujo relator ou revisor deva afastar-se do Tribunal em caráter 

temporário ou definitivo ou, encontrando-se licenciado, deva com-
parecer à sessão apenas para julgá-los;

g) agravo de instrumento e recurso em sentido estrito;
h) outros previstos neste Regimento.
Parágrafo único. A lista de processos aptos para julgamento 

será colocada à disposição para consulta pública na secretária dos 
órgãos julgadores e na rede mundial de computadores.

Art. 97. Independem de inclusão em pauta:
I - habeas corpus e respectivos recursos, conflitos de compe-

tência em matéria criminal, embargos de declaração e incidentes e 
exceções de impedimento ou de suspeição. (Alterado pela Emenda 
Regimental 2 de 25/08/2016)

II - questões de ordem relativas ao regular andamento do pro-
cesso;

III - processos em que haja expressa manifestação das partes 
para não incluí-los em pauta;

IV - processos de pauta de sessão anterior e aqueles adiados 
por indicação do relator ou do revisor, desde que expressamente 
adiados para a primeira sessão seguinte.

§ 1º Serão incluídos em pauta os embargos de declaração que 
não forem julgados em mesa na sessão subseqüente, nos termos 
do § 2º do art. 267.

§ 2º Caberá ao desembargador que presidir a sessão de julga-
mento determinar a ordem dos processos que serão julgados.

Art. 98. As pautas de julgamento serão publicadas no Diário da 
Justiça Eletrônico com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, 
certificando-se, em cada processo, a respectiva inclusão.

§ 1º Serão incluídos novamente em pauta os processos que 
não tenham sido julgados, salvo aqueles cujo julgamento tiver sido 
expressamente adiado para a primeira sessão seguinte.

§ 2º A pauta será afixada na entrada da sala em que se realizar 
a sessão de julgamento.

TÍTULO II
DAS SESSÕES
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Art. 99. O Presidente do Tribunal, ouvidos os presidentes dos 

órgãos julgadores, designará os dias da semana em que serão reali-
zadas as sessões ordinárias.

§ 1º As sessões extraordinárias serão realizadas mediante con-
vocação do presidente do respectivo órgão colegiado.

§ 2º O Presidente do Tribunal convocará o Tribunal Pleno para 
sessões especiais, solenes ou administrativas.

Art. 100. Os desembargadores usarão toga em todas as sessões 
judiciárias e administrativas.

§ 1º Nas sessões solenes será usada toga de gala, o capelo e o 
botom referente ao grau Grão-Colar da Ordem do Mérito Judiciário 
do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 2º Na sessão solene prevista no art. 125, II, será também 
usada a insígnia referente ao grau Grão-Colar da Ordem do Mérito 
Judiciário do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 3º Os desembargadores ingressarão e sairão das salas de ses-
sões com as vestes talares.

4º As vestes talares compreendem a toga e a insígnia, quando 
esta for de uso obrigatório.

§ 5º Ato da Presidência disciplinará os modelos das vestes ta-
lares.

Art. 101. Os advogados ocuparão a tribuna usando capa ou 
beca, além do traje civil completo, sempre que se dirigirem ao Tri-
bunal ou a qualquer de seus membros.

Art. 102. O presidente da sessão terá assento à mesa, na parte 
central, e os desembargadores sentar-se-ão à direita e à esquerda, 
em ordem decrescente de antiguidade no Tribunal.

§ 1º Os juízes de direito substitutos de segundo grau e os juízes 
de direito convocados terão assento após o desembargador mais 
moderno, observando-se a ordem de antiguidade.

§ 2º O representante do Ministério Público sentar-se-á à direita 
do presidente.

Art. 103. Nas sessões de julgamento, será observada a seguinte 
ordem:

I - verificação do número de desembargadores presentes;
II - leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;
III - indicações e propostas;
IV - julgamento dos processos.
Parágrafo único. A sessão não será realizada se o quorum não 

se completar em até trinta minutos após o horário designado para o 
seu início, lavrando-se termo que mencionará os desembargadores 
presentes e os que, justificadamente ou não, deixaram de compa-
recer.

Art. 104. Competirá ao presidente a polícia das sessões, poden-
do determinar a retirada da sala de quem se portar de modo incon-
veniente, bem como cassar a palavra do advogado que, em susten-
tação oral, conduza-se de maneira desrespeitosa ou inadequada.

 
CAPÍTULO II

DAS SESSÕES DE JULGAMENTO

Art. 105. As sessões ordinárias terão início às treze horas e trin-
ta minutos, serão suspensas às dezesseis horas, por vinte minutos, 
e terminarão às dezoito horas, salvo quando esgotada a pauta.

§ 1º Os trabalhos serão prorrogados, sempre que necessário, 
para o término de julgamento iniciado ou por deliberação da maio-
ria dos desembargadores.

§ 2º As sessões extraordinárias, designadas a critério do presi-
dente do órgão julgador, poderão ser convocadas para qualquer dia 
útil, inclusive no período matutino.

Art. 106. As sessões e as votações serão públicas, exceto as re-
lativas a processos que correrem em segredo de justiça e aos casos 
previstos em lei ou neste Regimento.

§ 1º Nas hipóteses ressalvadas, somente poderão permanecer 
na sala de sessões as partes, seus advogados, defensores públicos e 
o membro do Ministério Público.

§ 2º Em qualquer caso, será pública a proclamação do resul-
tado.

Art. 107. Nos julgamentos, após o relatório, será facultado a 
qualquer desembargador solicitar reunião em conselho para escla-
recimentos, retirando-se as partes e seus advogados.

Parágrafo único. Os votos serão proferidos em sessão pública, 
observado o disposto no art. 106, caput.

Art. 108. Os julgamentos observarão à seguinte ordem:
I - processos que independam de inclusão em pauta;
II - processos adiados, novamente incluídos em pauta e com 

pedido de vista;
III - processos em que haja pedido de sustentação oral, obser-

vada a ordem dos requerimentos;
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IV - processos em que haja preferência requerida até o início 
da sessão;

V - ordem preferencial do art. 96;
VI - demais processos, obedecida a ordem crescente de nume-

ração dentro das respectivas classes.
Art. 109. Os pedidos de sustentação oral, nas hipóteses admiti-

das em lei, serão formulados ao secretário do órgão julgador até o 
início da sessão ou por meio eletrônico.

§ 1º As pessoas mencionadas no art. 1º da Lei nº 10.048/2000 
terão preferência para sustentação oral, caso requeiram ao secretá-
rio do órgão julgador.

§ 2º A sustentação oral no incidente de resolução de demandas 
repetitivas observará o disposto no art. 984 do Código de Processo 
Civil.

§ 3º Havendo disponibilidade técnica, é permitido ao advoga-
do com domicílio profissional em outra cidade realizar sustentação 
oral por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de 
transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o requei-
ra até o dia anterior ao da sessão.

§ 4º Ato do Presidente do Tribunal disciplinará o requerimento 
de sustentação oral por meio eletrônico.

Art. 110. Não comportará sustentação oral as seguintes hipó-
teses:

I - agravos de qualquer espécie, salvo agravo de instrumento 
contra decisão interlocutória que verse sobre tutela provisória de 
urgência ou da evidência e agravo interno contra decisão do relator 
que extinga ação rescisória, mandado de segurança e reclamação;

II - embargos de declaração;
III - exceções ou incidentes de impedimento ou de suspeição;
IV - conflito de competência.
Art. 111. Após o relatório, o presidente da sessão dará a pala-

vra, sucessivamente, ao recorrente e ao recorrido, pelo prazo im-
prorrogável de quinze minutos, salvo na ação penal originária, em 
que o prazo será de uma hora, prorrogável a critério do presidente 
do Conselho Especial.

§ 1º O representante do Ministério Público, atuando como fis-
cal da ordem jurídica, terá a palavra após os advogados das partes, 
pelo prazo improrrogável de quinze minutos, salvo na ação penal 
privada, em que terá a palavra após o advogado do querelante.

§ 2º Se houver litisconsortes não representados pelo mesmo 
advogado, o prazo será contado em dobro e dividido igualmente 
entre os do mesmo grupo, se diversamente não convencionarem.

§ 3º Se existir oposição, o advogado do opoente será o último 
a sustentar, dispondo de prazo idêntico ao das partes originárias.

§ 4º A sustentação do advogado do assistente, já admitido, su-
cederá à do representante do assistido, aplicando-se a norma do § 
2º deste artigo.

§ 5º Na ação penal originária, se houver corréus em posições 
antagônicas, os respectivos advogados disporão do prazo referido 
na parte final do caput deste artigo.

Art. 112. O relator, ao verificar a existência de processo sobre 
a mesma questão jurídica de outro chamado a julgamento, poderá 
requerer ao presidente do órgão sejam julgados simultaneamente.

Art. 113. Qualquer magistrado que não se considerar habili-
tado a proferir imediatamente seu voto poderá solicitar vista pelo 
prazo máximo de 10 (dez) dias, após o qual o recurso será reincluído 
em pauta para julgamento na sessão seguinte à data da devolução.

§ 1º Se os autos não forem devolvidos tempestivamente ou se 
não for solicitada a prorrogação de prazo de no máximo mais 10 
(dez) dias, o presidente do órgão fracionário os requisitará para jul-
gamento do recurso na sessão ordinária subsequente, com publica-
ção da pauta em que for incluído.

§ 2º Quando requisitar os autos na forma do § 1o, se aquele 
que fez o pedido de vista ainda não se sentir habilitado a votar, o 
presidente convocará substituto para proferir voto.

§ 3º O pedido de vista não impedirá a votação dos desembar-
gadores que se sintam habilitados.

§ 4º Na sessão de continuação do julgamento, serão computa-
dos os votos já proferidos.

§ 5º Se o número total de votantes for par, não exercerá a presi-
dência do órgão julgador desembargador que tenha proferido voto 
ou que haja pedido vista.

§ 6º Se o desembargador que pediu vista afastar-se por mais de 
30 (trinta) dias e restar apenas o voto dele, o presidente do órgão 
julgador requisitará os autos para conclusão do julgamento e con-
vocará novo desembargador se indispensável para composição do 
quorum ou para desempate. Prevalecerá a decisão mais favorável 
ao paciente se houver empate em habeas corpus e se o voto de 
vista for dispensável para o quorum de julgamento.

§ 7º A ausência de desembargador que ainda não tenha votado 
não impedirá a continuação do julgamento, exceto se indispensável 
para o quorum de votação, caso em que proferirá seu voto na pri-
meira sessão a que comparecer. Se o afastamento for superior a 30 
(trinta) dias, será convocado substituto, repetindo-se o relatório e, 
se requerida, a sustentação oral.

Art. 114. Os desembargadores que não tenham assistido ao re-
latório poderão participar do julgamento desde que se considerem 
habilitados e não tenha havido sustentação oral.

Art. 115. Os votos serão proferidos em ordem decrescente de 
antiguidade, a partir do relator, seguido do revisor, se houver.

Parágrafo único - Nos feitos de competência das Turmas, a deci-
são será tomada pelos votos de três julgadores. Nos feitos de com-
petência das Câmaras Cíveis, a decisão será tomada pelos votos de 
nove julgadores. Na Câmara Criminal, votarão todos os julgadores 
presentes, observado o quorum mínimo para julgamento. (Incluído 
pela Emenda Regimental 11 de 19/12/2018)

Art. 116. Observado o disposto no art. 88, a questão preliminar 
suscitada no julgamento será decidida antes do mérito.

§ 1º O recurso não será conhecido ou será considerado prejudi-
cado na hipótese de acolhimento da preliminar.

§ 2º Se a preliminar for rejeitada ou se a apreciação do mérito 
for com ela compatível, seguir-se-ão a discussão e o julgamento da 
matéria principal, sobre a qual deverão se pronunciar os juízes ven-
cidos na preliminar.

Art. 117. Constatada a ocorrência de vício sanável, inclusive 
aquele que possa ser conhecido de ofício, o relator ou o órgão fra-
cionário determinará a realização ou a renovação do ato processu-
al, no próprio tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, intimadas 
as partes.

§ 1º Cumprida a diligência, o relator, sempre que possível, pros-
seguirá no julgamento do recurso.

§ 2º Reconhecida a necessidade de produção de prova, o rela-
tor ou o órgão fracionário converterá o julgamento em diligência, 
que se realizará no tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, deci-
dindo-se o recurso após a conclusão da instrução.

Art. 118. Proferidos os votos, o presidente anunciará o resulta-
do do julgamento, designando para redigir o acórdão o relator ou, 
se vencido este, o prolator do primeiro voto vencedor.

§ 1º O voto poderá ser alterado até o momento da proclama-
ção do resultado pelo presidente, salvo aquele já proferido por juiz 
afastado ou substituído.

§ 2º O voto vencido será necessariamente declarado e conside-
rado parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive 
de prequestionamento.
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Art. 119. Quando o resultado da apelação não for unânime, o 
julgamento terá prosseguimento na mesma sessão, caso estejam 
presentes outros julgadores integrantes da Turma, em número su-
ficiente para garantir a inversão do resultado inicial. (Alterado pela 
Emenda Regimental 11 de 19/12/2018)

§ 1º Constatada a insuficiência de quorum , será designada 
nova sessão de julgamento com a presença dos demais integran-
tes da Turma, ou, se houver necessidade, mediante designação de 
novos julgadores, assegurado às partes e a eventuais terceiros o di-
reito de sustentar oralmente suas razões. (Alterado pela Emenda 
Regimental 11 de 19/12/2018)

§ 2º Havendo necessidade de complementação de quorum , 
o presidente da Turma solicitará ao Presidente do Tribunal a desig-
nação de julgadores que atuem em Turmas Cíveis. (Alterado pela 
Emenda Regimental 11 de 19/12/2018)

§ 3º A designação de desembargadores para complementação 
de quorum será objeto de regulamentação por ato da Presidência. 
(Alterado pela Emenda Regimental 11 de 19/12/2018)

§ 4º Os julgadores que já tiverem votado poderão rever seus 
votos por ocasião da continuidade de julgamento. (Alterado pela 
Emenda Regimental 11 de 19/12/2018)

Art. 120. O artigo anterior aplica-se, igualmente, ao julgamento 
não unânime proferido em:

I - ação rescisória, quando o resultado for a rescisão da senten-
ça, caso em que o julgamento prosseguirá na Câmara Cível em quo-
rum qualificado em número suficiente para garantir a possibilidade 
de inversão do resultado inicial, observada a antiguidade a partir 
do prolator do último voto e o disposto no §1º do artigo 118. II (...) 
(Alterado pela Emenda Regimental 11 de 19/12/2018)

II - agravo de instrumento, quando houver reforma da decisão 
que julgar parcialmente o mérito.

Art. 121. O artigo 119 não se aplica ao julgamento:
I - do incidente de assunção de competência e de resolução de 

demandas repetitivas;
II - da remessa necessária;
III - não unânime proferido pelo Conselho Especial.

CAPÍTULO III
DO JULGAMENTO ELETRÔNICO

Art. 122. Poderão ser julgados por meio eletrônico os recursos 
e os processos de competência originária. (Alterado pela Emenda 
Regimental 3 de 25/08/2016)

Art. 123. As partes serão intimadas do julgamento eletrônico e 
poderão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar memoriais ou 
objeção à forma de julgamento. (Alterado pela Emenda Regimental 
3 de 25/08/2016)

Parágrafo único. Será excluído do julgamento eletrônico o pro-
cesso em relação ao qual for manifestada discordância por qual-
quer das partes.

Art. 124. O julgamento eletrônico será feito mediante aplicati-
vo próprio e observará o seguinte procedimento:

I - o relator enviará seu voto aos demais membros do colegiado 
integrantes do quorum de julgamento;

II. no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir do recebi-
mento do voto do relator, os demais desembargadores comparti-
lharão seu voto de adesão ou de divergência. (Alterado pela Emen-
da Regimental 3 de 25/08/2016)

III - caso não seja observado o prazo de que trata o inciso ante-
rior, o relator poderá incluir o processo em pauta para julgamento 
presencial;

IV. persistindo a divergência, poderá o processo ser apreciado 
em sessão presencial mediante inclusão em pauta. (Alterado pela 
Emenda Regimental 3 de 25/08/2016)

§ 1º. Concluído o julgamento e lavrado o acórdão, a ementa 
será publicada no diário de justiça eletrônico no prazo máximo de 
10 (dez) dias. (Alterado pela Emenda Regimental 3 de 25/08/2016)

§ 2º. Ato da Presidência regulamentará os procedimentos a se-
rem adotados para implementação do julgamento virtual. (Incluído 
pela Emenda Regimental 3 de 25/08/2016)

CAPÍTULO IV
DAS SESSÕES SOLENES E DAS ESPECIAIS

 
Art. 125. Serão solenes as sessões:
I - para posse do Presidente do Tribunal, do Primeiro Vice-Pre-

sidente, do Segundo Vice-Presidente e do Corregedor da Justiça;
II - para posse dos desembargadores;
III - para posse dos juízes de direito substitutos;
IV - para celebração de acontecimento de alta relevância, a 

critério do Presidente do Tribunal ou por deliberação do Conselho 
Especial.

Parágrafo único. Poderá haver discurso apenas nas hipóteses 
dos incisos I e IV.

Art. 126. Serão especiais as sessões convocadas para prestar 
homenagem aos seus desembargadores: (Alterado pela Emenda 
Regimental 9 de 22/10/2018)

a) por motivo de afastamento definitivo da jurisdição, exceto 
se decorrer de aplicação de penalidade; (Incluído pela Emenda Re-
gimental 9 de 22/10/2018)

b) por motivo de falecimento; (Incluído pela Emenda Regimen-
tal 9 de 22/10/2018)

c) para celebrar o centenário de seu nascimento, após delibera-
ção do Conselho Especial, no exercício das funções administrativas. 
(Incluído pela Emenda Regimental 9 de 22/10/2018)

§ 1º. O Presidente do Tribunal designará membro da Corte para 
saudar o desembargador homenageado na última sessão que este 
participar antes da aposentadoria; para homenagear a memória do 
desembargador falecido na primeira sessão após a comunicação do 
óbito; para homenagear, na data definida pelo Tribunal, a comemo-
ração do centenário de nascimento, franqueando, sucessivamente, 
palavra ao Procurador Geral de Justiça e ao Presidente da Ordem 
dos Advogados do Brasil, seccional do Distrito Federal. (Incluído 
pela Emenda Regimental 9 de 22/10/2018)

§ 2º Havendo dois ou mais homenageados comemorando o 
centenário de nascimento no mesmo ano, a sessão especial será 
conjunta. (Incluído pela Emenda Regimental 9 de 22/10/2018)

Art. 127. Os juízes usarão togas nas sessões solenes e especiais.
Parágrafo único. Ato do Presidente do Tribunal regulamentará 

o cerimonial das sessões.

CAPÍTULO V
DAS DECISÕES E DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS

 
Art. 128. As decisões serão lavradas pelo relator em forma de 

acórdão, do qual constarão a espécie e o número do feito, os nomes 
das partes e dos desembargadores que votaram, a ementa, o rela-
tório e os votos com as conclusões e os fundamentos da decisão.

§ 1º As notas taquigráficas serão revisadas e incluídas no voto 
no prazo regimental, vedada a sua disponibilização.

§ 2º O acórdão terá ementa que conterá os princípios jurídicos 
que orientaram a decisão.

§ 3º Em caso de divergência, os votos prevalecerão em face da 
ementa.

§ 4º O relatório constará do acórdão independentemente do 
seu prévio lançamento nos autos.
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§ 5º Na elaboração de acórdãos e de documentos da atividade 
judiciária, deverão ser observados os padrões técnicos adotados 
pelo Tribunal.

§ 6º Em caso de inobservância do disposto no § 5º, os acórdãos 
ou os documentos retornarão à origem para adequação.

§ 7º Nos processos que tramitam em segredo de justiça, os no-
mes das partes serão abreviados no relatório, no voto e na ementa.

Art. 129. Se o relator for vencido na questão principal ou afas-
tar-se do exercício de suas funções por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, o prolator do primeiro voto vencedor lavrará o acórdão.

Art. 130. As notas taquigráficas serão revisadas e corrigidas 
preferencialmente no sistema eletrônico, salvo inviabilidade técni-
ca, em até 3 (três) dias úteis, contados a partir da disponibilização, 
ou da entrega no respectivo gabinete.

Parágrafo único. Decorrido o prazo, as notas taquigráficas serão 
trasladadas para os autos pelo relator com a observação de que não 
foram revisadas.

Art. 131. O acórdão será subscrito pelo relator.
Parágrafo único. Na impossibilidade de se observar o dispos-

to no caput deste artigo, assinará o revisor, se houver, ou ainda o 
desembargador que seguir o relator em antiguidade no órgão jul-
gador, que tenha participado do julgamento e que tenha proferido 
voto vencedor.

Art. 132. O acórdão será confeccionado em uma única via, e o 
relator deverá assinar, rubricar ou certificar eletronicamente todas 
as folhas.

§ 1º As secretarias dos órgãos julgadores remeterão cópias do 
acórdão às autoridades determinadas neste Regimento.

§ 2º Os gabinetes dos desembargadores, por meio de transmis-
são eletrônica, remeterão o acórdão para a Subsecretaria de Doutri-
na e Jurisprudência, disponibilizando o inteiro teor para publicação.

§ 3º Lavrado o acórdão, serão publicadas a decisão proferida e 
a respectiva ementa no Diário da Justiça Eletrônico, no prazo de 10 
(dez) dias, e certificadas, em cada processo, as datas de remessa e 
de publicação.

§ 4º Se o acórdão não for publicado 30 (trinta) dias após a ses-
são de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos 
os fins legais, independentemente de revisão.

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, o presidente do tribu-
nal lavrará, de imediato, as conclusões e a ementa e mandará pu-
blicar o acórdão.

Art. 133. Independerá de acórdão, para que seja cumprida, a 
decisão:

I - que conceder habeas corpus ou mandado de segurança;
II - que, em habeas corpus ou mandado de segurança, declinar 

da competência para outro órgão do Tribunal ou juízo de Primeiro 
Grau do Distrito Federal e dos Territórios;

III - que decidir conflito de competência;
IV - que implicar conversão do julgamento em diligência, ca-

bendo ao relator sugerir a inclusão, na papeleta de julgamento, da 
hipótese indicada no caput deste artigo;

V - que julgar procedente reclamação;
VI - que decidir desaforamento.
Parágrafo único. As partes serão intimadas das decisões de que 

trata este artigo mediante publicação da ata da sessão em que ocor-
reu o julgamento.

Art. 134. Juntar-se-á aos autos, além do acórdão, a certidão do 
julgamento, subscrita pelo secretário da sessão, que conterá:

I - a natureza e o número do processo;
II - o nome do presidente e dos desembargadores que partici-

param do julgamento;
III - o nome do membro do Ministério Público presente à ses-

são;

IV - os nomes dos advogados que fizeram sustentação oral;
V - a decisão proclamada pelo presidente.
Art. 135. O Título III da Parte Segunda deste Regimento, que 

trata dos processos em espécie, determinará os casos em que as 
decisões proferidas pelo Tribunal deverão ser comunicadas a quem 
lhes deva dar cumprimento.

Parágrafo único. A secretaria do órgão julgador procederá à co-
municação de que trata este artigo.

TÍTULO III
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA

 
SEÇÃO I

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
SUBSEÇÃO I

DA ADMISSIBILIDADE E DO PROCEDIMENTO DA AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE

 
Art. 136. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade:
I - o Governador do Distrito Federal;
II - a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
III - o Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territó-

rios;
IV - a Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Distrito Fe-

deral;
V - o partido político com representação na Câmara Legislativa 

do Distrito Federal;
VI - a entidade sindical ou de classe com atuação no Distrito Fe-

deral, a qual demonstrará que a pretensão por ela deduzida guarda 
relação de pertinência direta com seus objetivos institucionais.

Art. 137. A petição inicial indicará:
I - o dispositivo da lei ou do ato normativo distrital impugnado 

e os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 
impugnações;

II - o pedido com suas especificações.
Parágrafo único. A petição inicial deverá ser apresentada em 

duas vias e acompanhada de cópias da lei ou do ato normativo im-
pugnado, dos documentos necessários ao exame da impugnação, 
bem como do instrumento de procuração, quando subscrita por 
advogado.

Art. 138. A petição inicial inepta, a não fundamentada ou a 
manifestamente improcedente será liminarmente indeferida pelo 
relator. Contra essa decisão caberá agravo regimental no prazo de 
5 (cinco) dias.

Art. 139. Proposta a ação direta, não será admitida desistência.
Art. 140. O relator requisitará informações aos órgãos ou às au-

toridades das quais emanou a lei ou o ato normativo impugnado, 
que disporão do prazo de 30 (trinta) dias para fornecê-las, contado 
da data de recebimento do pedido.

Art. 141. Não será admitida intervenção de terceiros no proces-
so de ação direta de inconstitucionalidade.

Parágrafo único. O relator, considerando a relevância da maté-
ria e a representatividade dos postulantes, poderá admitir, por des-
pacho irrecorrível, a manifestação de outros órgãos ou entidades, 
observado o prazo fixado no artigo anterior.

Art. 142. Decorrido o prazo das informações, prestadas ou não, 
o Procurador-Geral do Distrito Federal e o Procurador-Geral de Jus-
tiça do Distrito Federal e Territórios serão ouvidos e deverão mani-
festar-se no prazo de 15 (quinze) dias, sucessivamente.
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§ 1º Em caso de notória insuficiência das informações existen-
tes nos autos ou de necessidade de esclarecimento de matéria ou 
de circunstância de fato, o relator poderá requisitar informações 
adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita 
parecer sobre a questão ou fixar data para, em audiência pública, 
ouvir depoimentos de pessoas com experiência e autoridade na 
matéria.

§ 2º O relator poderá, ainda, solicitar informações aos magis-
trados de Primeiro Grau acerca da aplicação da norma impugnada 
no âmbito de sua jurisdição.

§ 3º As informações, as perícias e as audiências a que se refe-
rem os parágrafos anteriores serão realizadas no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contado da solicitação do relator, que, após, remeterá os 
autos ao Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territó-
rios para oferta de parecer no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 143. Vencidos os prazos do artigo anterior, o relator lançará 
o relatório, com cópia para todos os desembargadores componen-
tes do Conselho Especial, e pedirá dia para julgamento.

SUBSEÇÃO II
DA LIMINAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

 
Art. 144. Salvo no período de feriado forense, a liminar na ação 

direta será concedida por decisão da maioria absoluta dos mem-
bros do Conselho Especial, observado o disposto no art. 155, após a 
manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, dos órgãos ou das autori-
dades dos quais emanou a lei ou o ato normativo impugnado.

§ 1º O relator, se considerar indispensável, ouvirá o Procura-
dor-Geral do Distrito Federal e o Procurador-Geral de Justiça do Dis-
trito Federal e Territórios no prazo de 3 (três) dias.

§ 2º No julgamento do pedido de liminar, a sustentação oral, 
por quinze minutos, será facultada aos representantes judiciais dos 
requerentes e das autoridades ou dos órgãos responsáveis pela ex-
pedição do ato.

§ 3º Será facultada ainda a manifestação do amicus curiae, se 
admitido, e do Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Ter-
ritórios.

§ 4º Em caso de excepcional urgência, o Conselho Especial po-
derá deferir a liminar sem a manifestação dos órgãos ou das autori-
dades dos quais emanou a lei ou o ato normativo impugnado.

Art. 145. Concedida a liminar, o Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios fará publicar, no Diário da Justiça Eletrô-
nico e no Diário Oficial do Distrito Federal, a parte dispositiva da 
decisão no prazo de 10 (dez) dias e solicitará as informações à au-
toridade da qual tiver emanado o ato, observado, no que couber, 
o procedimento estabelecido na Subseção I deste Título, que trata 
da admissibilidade e do procedimento da ação direta de inconstitu-
cionalidade.

§ 1º A liminar, dotada de eficácia contra todos, será concedida 
com efeito ex nunc, salvo se o Conselho Especial conceder-lhe efi-
cácia retroativa.

§ 2º A concessão da liminar torna aplicável legislação anterior, 
caso existente, salvo expressa manifestação em sentido contrário.

Art. 146. Se houver pedido de liminar, o relator, em face da 
relevância da matéria e de seu especial significado para a ordem 
social e para a segurança jurídica, poderá, após a prestação das in-
formações no prazo de 10 (dez) dias e a manifestação do Procura-
dor-Geral do Distrito Federal e do Procurador-Geral de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios, sucessivamente, no prazo de 5 (cinco) 
dias, submeter o processo diretamente ao Conselho Especial, que 
terá a faculdade de julgar definitivamente a ação.

SEÇÃO II
DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE

SUBSEÇÃO I
DA ADMISSIBILIDADE E DO PROCEDIMENTO DA AÇÃO DECLA-

RATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE
 
Art. 147. Podem propor a ação declaratória de constitucionali-

dade de lei ou de ato normativo distrital:
I - o Governador do Distrito Federal;
II - a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
III - o Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territó-

rios.
Art. 148. A petição inicial indicará:
I - o dispositivo da lei ou do ato normativo distrital questionado 

e os fundamentos jurídicos do pedido;
II - o pedido com suas especificações;
III - a existência de controvérsia judicial relevante sobre a apli-

cação da disposição objeto da ação declaratória.
Parágrafo único. A petição inicial será apresentada em duas 

vias, acompanhada das cópias da lei ou do ato normativo questio-
nado, dos documentos necessários ao exame do pedido de declara-
ção de constitucionalidade, bem como do instrumento de procura-
ção, quando subscrita por advogado.

Art. 149. A petição inicial inepta, a não fundamentada ou a 
manifestamente improcedente será liminarmente indeferida pelo 
relator. Contra essa decisão, caberá agravo regimental no prazo de 
5 (cinco) dias.

Art. 150. Proposta a ação declaratória, não será admitida de-
sistência.

Art. 151. Não será admitida intervenção de terceiros no proces-
so de ação declaratória de constitucionalidade.

Art. 152. O Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios deverá pronunciar-se no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 1º Em caso de notória insuficiência das informações existen-
tes nos autos ou de necessidade de esclarecimento de matéria ou 
de circunstância de fato, o relator poderá requisitar informações 
adicionais, designar perito ou comissão de peritos para emitir pare-
cer sobre a questão ou fixar data para, em audiência pública, ouvir 
depoimentos de pessoas com experiência e autoridade na matéria.

§ 2º O relator poderá, ainda, solicitar informações aos magis-
trados de Primeiro Grau acerca da aplicação da norma questionada 
no âmbito de sua jurisdição.

§ 3º As informações, as perícias e as audiências a que se refe-
rem os parágrafos anteriores serão realizadas no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contado da solicitação do relator, que, após, remeterá os 
autos ao Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territó-
rios para oferta de parecer no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 153. Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará o 
relatório, enviará cópia deste a todos os desembargadores compo-
nentes do Conselho Especial e pedirá dia para julgamento.

SUBSEÇÃO II
DA LIMINAR EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONA-

LIDADE
 
Art. 154. O Conselho Especial, por decisão da maioria absoluta 

dos membros, observado o disposto no artigo seguinte, poderá de-
ferir pedido de liminar na ação declaratória de constitucionalidade, 
determinando aos juízes a suspensão do julgamento dos processos 
que envolvam a aplicação de lei ou de ato normativo objeto da ação 
até o julgamento definitivo.
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Parágrafo único. Concedida a liminar, o Conselho Especial fará 
publicar, no Diário da Justiça Eletrônico e no Diário Oficial do Distri-
to Federal, a parte dispositiva da decisão no prazo de 10 (dez) dias e 
procederá ao julgamento da ação no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, sob pena de perda de sua eficácia.

SEÇÃO III
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS ÀS SEÇÕES ANTERIORES

SUBSEÇÃO I
DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

E NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE
 
Art. 155. A decisão sobre a constitucionalidade ou a inconsti-

tucionalidade de lei ou de ato normativo somente será tomada se 
presentes, na sessão, pelo menos dois terços dos desembargadores 
componentes do Conselho Especial.

Art. 156. Efetuado o julgamento, proclamar-se-á a constitucio-
nalidade ou a inconstitucionalidade da disposição ou da norma im-
pugnada se, em um ou em outro sentido, tiver se manifestado pelo 
menos a maioria absoluta dos desembargadores componentes do 
Conselho Especial, quer se trate de ação direta de inconstitucionali-
dade, quer de ação declaratória de constitucionalidade.

Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria necessária à 
declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade e se 
o número de desembargadores ausentes puder influir no julgamen-
to, este será suspenso a fim de se aguardar o comparecimento dos 
desembargadores ausentes, até que se atinja o número necessário 
para prolatar a decisão em um ou em outro sentido.

Art. 157. Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á impro-
cedente a ação direta ou procedente eventual ação declaratória; e, 
proclamada a inconstitucionalidade, julgar-se-á procedente a ação 
direta ou improcedente eventual ação declaratória.

Art. 158. Julgada a ação, comunicar-se-á a decisão à autoridade 
ou ao órgão responsável pela expedição do ato.

Art. 159. A decisão que declara a constitucionalidade ou a in-
constitucionalidade de lei ou de ato normativo em ação direta ou 
em ação declaratória é irrecorrível, ressalvada a interposição de 
embargos declaratórios e de recurso extraordinário, atendidos os 
requisitos específicos. Essa decisão não pode, igualmente, ser obje-
to de ação rescisória.

Art. 160. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato 
normativo, tendo em vista razões de segurança jurídica ou de ex-
cepcional interesse social, o Conselho Especial poderá, por maioria 
de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela decla-
ração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em 
julgado ou de outro momento que venha a ser fixado.

Art. 161. Dentro do prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em 
julgado da decisão, o Conselho Especial fará publicar a parte dispo-
sitiva do acórdão no Diário da Justiça Eletrônico e no Diário Oficial 
do Distrito Federal.

Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade ou de in-
constitucionalidade, inclusive a interpretação conforme a Constitui-
ção, e a declaração parcial de inconstitucionalidade sem redução 
de texto têm eficácia contra todos e efeito vinculante em relação 
aos órgãos do Poder Judiciário e à administração pública do Distrito 
Federal.

Art. 162. O Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios será sempre ouvido nas ações diretas de inconstitucio-
nalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade.

Art. 163. Declarada a inconstitucionalidade por omissão de me-
dida para tornar efetiva norma da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
a decisão será comunicada ao Poder competente para adoção das 
providências necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, 
para fazê-lo em 30 (trinta) dias.

SUBSEÇÃO II
DA RECLAMAÇÃO AO CONSELHO ESPECIAL

 
Art. 164. Caberá reclamação do Procurador-Geral de Justiça ou 

da parte interessada na causa, para garantir a autoridade das deci-
sões do Conselho Especial em ação direta de inconstitucionalidade 
e em ação declaratória de constitucionalidade.

Parágrafo único. A reclamação, dirigida ao Presidente do Tribu-
nal, instruída com prova documental, será autuada e distribuída ao 
relator da causa principal sempre que possível.

Art. 165. O relator requisitará informações da autoridade a 
quem for imputada a prática do ato impugnado, que as prestará no 
prazo de 10 (dez) dias.

Art. 166. O relator poderá determinar a suspensão do curso do 
processo em que se tenha verificado o ato reclamado, ou a remessa 
dos respectivos autos ao Tribunal.

Art. 167. Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do 
reclamante.

Art. 168. O Ministério Público, quando não houver formulado 
a reclamação, terá vista do processo por 5 (cinco) dias, decorrido o 
prazo para informações.

Art. 169. Ao julgar procedente a reclamação, o Conselho Espe-
cial cassará a decisão exorbitante de seu julgado ou determinará 
medida adequada à observância de sua jurisdição.

Art. 170. O Presidente do Tribunal determinará o imediato 
cumprimento da decisão, lavrando-se o acórdão posteriormente.

SEÇÃO IV
DA AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA

 
Art. 171. A denúncia nos crimes de ação penal pública e nos 

crimes de responsabilidade, a queixa nos de ação penal privada e a 
representação, quando indispensável ao exercício da primeira, se-
rão regidas pelas leis processuais pertinentes.

Art. 172. Distribuído inquérito ou representação que se refira 
a crime cuja competência para apurar seja originária do Tribunal e 
que verse sobre a prática de crime de ação pública ou de respon-
sabilidade, o relator encaminhará os autos à Procuradoria-Geral de 
Justiça, que terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer denúncia 
ou para requerer arquivamento. Se o indiciado estiver preso, o pra-
zo será de 5 (cinco) dias, contado do termo de vista.

§ 1º Se existir pedido de prisão cautelar ou comunicação de 
prisão em flagrante, tão logo distribuídos, os autos serão conclusos 
ao relator, que decidirá em 24 (vinte e quatro) horas.

§ 2º O Procurador-Geral de Justiça poderá requerer diligências 
complementares, que, se deferidas pelo relator, interrompem o 
prazo previsto no caput deste artigo, salvo se o indiciado estiver 
preso.

§ 3º Se as diligências forem indispensáveis ao oferecimento da 
denúncia, o relator determinará o relaxamento da prisão do indicia-
do; se dispensáveis, o relator determinará que se realizem, separa-
damente, depois de oferecida a denúncia, sem prejuízo da prisão e 
do desenvolvimento regular do processo.

Art. 173. O pedido de arquivamento feito pelo Procurador-Ge-
ral de Justiça será deferido pelo relator ou por este submetido à 
decisão do Conselho Especial.

Art. 174. Se o inquérito versar sobre crime de ação penal públi-
ca condicionada à representação ou de ação penal privada, o relator 
determinará seja aguardada a iniciativa do ofendido ou de quem, 
por lei, esteja autorizado a representar ou a oferecer queixa-crime.

Art. 175. Ao verificar a decadência, o relator, ouvida a Procura-
doria-Geral de Justiça, julgará extinta a punibilidade, determinando 
o arquivamento dos autos.
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Art. 176. Nos processos relativos a crime contra a honra, o rela-
tor, antes de receber a queixa, procurará reconciliar as partes, ado-
tando o procedimento previsto no art. 520 do Código de Processo 
Penal.

Parágrafo único. Se qualquer das partes não comparecer, ter-
-se-á por prejudicada a tentativa de conciliação.

Art. 177. A decisão do relator que rejeitar a denúncia ou a quei-
xa será submetida ao Conselho Especial.

Art. 178. O relator, antes do recebimento ou da rejeição da de-
núncia ou da queixa, mandará notificar o acusado por mandado, 
para oferecer resposta escrita no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 1º Com a notificação, será entregue ao acusado cópia da de-
núncia ou da queixa, do despacho do relator e dos documentos por 
este indicados.

§ 2º Se desconhecido o paradeiro do acusado, proceder-se-á à 
respectiva notificação por edital, com o teor resumido da acusação, 
para que compareça ao Tribunal em 5 (cinco) dias, onde terá vista 
dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de apresentar a res-
posta prevista neste artigo.

Art. 179. Se, com a resposta, forem apresentados novos docu-
mentos, a parte contrária será intimada para se manifestar sobre 
eles no prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único. Na ação penal privada, a Procuradoria-Geral 
de Justiça será ouvida em igual prazo.

Art. 180. Apresentada a resposta e ouvida a Procuradoria-Geral 
de Justiça em 5 (cinco) dias, o relator pedirá dia para que o Conselho 
Especial delibere sobre o recebimento ou a rejeição da denúncia ou 
da queixa ou sobre a improcedência da acusação, se a decisão não 
depender de outras provas.

Parágrafo único. No julgamento de que trata este artigo, a sus-
tentação oral será facultada, consecutivamente, à acusação e à de-
fesa pelo prazo de quinze minutos.

Art. 181. Publicado o acórdão referente ao recebimento da de-
núncia ou da queixa, o inquérito será autuado como ação penal e 
distribuído ao mesmo relator ou àquele designado no acórdão.

Art. 182. Recebida a denúncia ou a queixa, o relator designará 
dia e hora para o interrogatório, citará o acusado ou o querelado e 
intimará o Procurador-Geral de Justiça, o assistente de acusação, se 
houver, bem como o querelante ou seu advogado.

Parágrafo único. O relator poderá delegar a realização do inter-
rogatório e de quaisquer atos de instrução a magistrado de Primeiro 
Grau.

Art. 183. Se o acusado não comparecer, sem motivo justificado, 
o relator nomear-lhe-á defensor. O prazo para a defesa prévia será 
de 5 (cinco) dias, contado do interrogatório ou da intimação do de-
fensor dativo.

Art. 184. A instrução obedecerá, no que couber, ao procedi-
mento ordinário do Código de Processo Penal e ao disposto na Lei 
8.038, de 28 de maio de 1990.

§ 1º Concluída a inquirição de testemunhas, serão intimadas a 
acusação e a defesa para requerer diligências no prazo de 5 (cinco) 
dias.

§ 2º Se realizadas as diligências ou se estas não forem reque-
ridas nem determinadas pelo relator, a acusação e a defesa serão 
intimadas para, sucessivamente, apresentarem alegações escritas 
no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 3º Nas ações penais privadas, após as alegações escritas das 
partes, a Procuradoria-Geral de Justiça será ouvida no prazo de 15 
(quinze) dias.

Art. 185. Após lançar relatório nos autos e remetê-los ao revi-
sor, que pedirá dia para julgamento, a pauta será publicada com 10 
(dez) dias de antecedência, intimadas a acusação e a defesa.

Parágrafo único. Serão distribuídas cópias do relatório aos de-
sembargadores componentes do Conselho Especial.

Art. 186. Na sessão de julgamento, a acusação e a defesa terão, 
sucessivamente, nessa ordem, prazo de uma hora para sustentação 
oral, assegurado ao assistente um quarto do tempo da acusação.

Parágrafo único. Encerrados os debates, o Tribunal proferirá o 
julgamento.

SEÇÃO V
DA AÇÃO RESCISÓRIA

 
Art. 187. A petição inicial da ação rescisória será distribuída, 

sempre que possível, a relator que não tenha participado do julga-
mento rescindendo.

Art. 188. Verificando que a petição inicial não atende aos requi-
sitos legais ou que apresenta defeitos capazes de dificultar o julga-
mento de mérito, o relator determinará que o autor a emende ou a 
complete no prazo de 10 (dez) dias, indicando com precisão o que 
deve ser corrigido e completado.

Parágrafo único. A petição inicial será indeferida:
I - nas hipóteses do art. 330 do Código de Processo Civil;
II - quando não for efetuado o depósito de que trata o art. 968, 

II, do Código de Processo Civil.
Art. 189. O relator julgará liminarmente improcedente o pedi-

do nas hipóteses do art. 332 do Código de Processo Civil.
Art. 190. Recebida a petição inicial, o relator determinará a 

citação do réu, assinando-lhe prazo, nunca inferior a quinze nem 
superior a 30 (trinta) dias, para apresentar resposta.

Art. 191. Apresentada a resposta ou decorrido o prazo para fa-
zê-lo, o relator adotará as providências preliminares que se fizerem 
necessárias.

Parágrafo único. Não havendo necessidade de produção de 
provas, o relator lançará relatório e determinará a inclusão do pro-
cesso em pauta para julgamento.

Art. 192. Se os fatos alegados pelas partes dependerem de pro-
va, o relator saneará o processo e decidirá sobre a sua produção.

§ 1º O relator poderá delegar competência ao órgão que profe-
riu a decisão rescindenda para a produção de provas, fixando prazo 
de 1 (um) a 3 (três) meses para a devolução dos autos.

§ 2º Concluída a instrução, será aberta vista ao autor e ao réu 
para razões finais, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias.

§ 3º Em seguida, o relator lançará relatório e determinará a 
inclusão do processo em pauta para julgamento.

Art. 193. Nas hipóteses do art. 178 do Código de Processo Civil, 
o Ministério Público será intimado para intervir como fiscal da or-
dem jurídica quando não for parte.

Parágrafo único. O Ministério Público terá vista dos autos de-
pois das partes e será intimado de todos os atos do processo.

Art. 194. Devolvidos os autos pelo relator, a secretaria enca-
minhará cópia do relatório aos magistrados que participarão do 
julgamento.

Parágrafo único. Não participará do julgamento o magistrado 
que houver proferido a decisão rescindenda.

Art. 195. Reconhecida a incompetência do tribunal para julgar 
a ação rescisória, o autor será intimado para emendar a petição ini-
cial nos termos do art. 968, § 5º, do Código de Processo Civil.

Parágrafo único. Após a emenda da petição inicial, será permiti-
do ao réu complementar os fundamentos de defesa, e, em seguida, 
os autos serão remetidos ao tribunal competente.

SEÇÃO VI
DA RECLAMAÇÃO

 
Art. 196. Ressalvado o disposto nos arts. 164 a 170, caberá re-

clamação da parte interessada ou do Ministério Público para:
I - preservar a competência do tribunal;
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II - garantir a autoridade das decisões do tribunal;
III - garantir a observância de precedente proferido em julga-

mento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de com-
petência.

IV - dirimir divergência entre acórdão de Turma Recursal e a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sumulada ou conso-
lidada em julgamento de recurso repetitivo, incidente de assunção 
de competência e incidente de resolução de demandas repetitivas. 
(Incluído pela Emenda Regimental 1 de 15/04/2016)

§ 1º O julgamento da reclamação compete ao órgão jurisdicio-
nal cuja competência se busca preservar ou cuja autoridade se pre-
tenda garantir, nos termos deste Regimento. (Incluído pela Emenda 
Regimental 1 de 15/04/2016)

§ 2º A reclamação de que trata o inciso IV caberá à Câmara de 
Uniformização, em matéria cível, e à Câmara Criminal, em matéria 
criminal. (Incluído pela Emenda Regimental 1 de 15/04/2016)

Art. 197. A reclamação deverá ser instruída com prova docu-
mental e dirigida ao presidente do tribunal.

§ 1º A reclamação será autuada e distribuída ao relator do pro-
cesso principal, sempre que possível. (Incluído pela Emenda Regi-
mental 1 de 15/04/2016)

§ 2º A reclamação contra acórdão de Turma Recursal será distri-
buída aos membros dos órgãos colegiados competentes para o seu 
julgamento. (Incluído pela Emenda Regimental 1 de 15/04/2016)

Art. 198. Ao despachar a reclamação, o relator:
I - indeferirá de plano a reclamação inadmissível, prejudicada 

ou proposta em face de decisão transitada em julgado; (Alterado 
pela Emenda Regimental 1 de 15/04/2016)

II - requisitará informações da autoridade a quem for imputada 
a prática do ato impugnado, que as prestará no prazo de 10 (dez) 
dias; (Alterado pela Emenda Regimental 1 de 15/04/2016)

III - se necessário, ordenará a suspensão do processo ou do ato 
impugnado para evitar dano irreparável; (Alterado pela Emenda Re-
gimental 1 de 15/04/2016)

IV - determinará a citação do beneficiário da decisão impugna-
da, que terá prazo de 15 (quinze) dias para apresentar a sua contes-
tação. (Incluído pela Emenda Regimental 1 de 15/04/2016)

Parágrafo único. Na reclamação contra acórdão de Turma 
Recursal o relator, admitido o seu processamento: (Incluído pela 
Emenda Regimental 1 de 15/04/2016)

I - poderá, de ofício ou a requerimento da parte, presentes a 
probabilidade do direito e o fundado receio de dano de difícil repa-
ração, suspendera tramitação dos processos nos quais tenha sido 
estabelecida a mesma controvérsia, oficiando aos presidentes das 
turmas recursais a suspensão; (Incluído pela Emenda Regimental 1 
de 15/04/2016)

II - oficiará ao presidente da turma recursal prolatora do acór-
dão reclamado, comunicando o processamento da reclamação e 
solicitando informações no prazo de 10 (dez) dias; (Incluído pela 
Emenda Regimental 1 de 15/04/2016)

III - ordenará a publicação de edital no Diário da Justiça e no 
site do Tribunal para ciência aos interessados sobre a admissão da 
reclamação,

a fim de que se manifestem, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias; (Incluído pela Emenda Regimental 1 de 15/04/2016)

IV - decidirá o que mais for necessário à instrução do procedi-
mento. (Incluído pela Emenda Regimental 1 de 15/04/2016)

Art. 199. Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do 
reclamante.

Art. 200. Na reclamação que não houver formulado, o Ministé-
rio Público terá vista do processo por 5 (cinco) dias, após o decurso 
do prazo para informações e para o oferecimento da contestação 
pelo beneficiário do ato impugnado.

Parágrafo único. Na reclamação contra acórdão de Turma Re-
cursal, o prazo para manifestação do Ministério Público será con-
tado após o decurso do prazo para impugnação de interessados. 
(Incluído pela Emenda Regimental 1 de 15/04/2016)

Art. 201. Julgada procedente a reclamação, será cassada a de-
cisão exorbitante do julgado ou determinada medida adequada à 
solução da controvérsia.

I - determinar a oitiva dos juízes em conflito ou, se um deles for 
suscitante, apenas do suscitado;

II - determinar, quando o conflito for positivo, o sobrestamento 
do processo e, nesse caso, bem como no de conflito negativo, desig-
nar um dos juízes para resolver, em caráter provisório, as medidas 
urgentes.

Art. 208. Decorrido o prazo assinado pelo relator, será ouvido 
o Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, ainda que as in-
formações não tenham sido prestadas; em seguida, o conflito irá a 
julgamento.

§ 1º Os autos em que foi manifestado o conflito de competên-
cia serão remetidos ao juízo declarado competente.

§ 2º Suscitado o conflito nos autos originários, nas hipóteses 
admitidas na legislação processual penal, estes serão remetidos 
ao juízo declarado competente independentemente de acórdão, o 
qual será remetido posteriormente com a certidão da publicação e, 
se houver, com a do trânsito em julgado.

Art. 209. O relator poderá julgar de plano o conflito de compe-
tência quando sua decisão se fundar em:

I - súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal 
de Justiça ou do próprio tribunal;

II - tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em inci-
dente de assunção de competência.

SEÇÃO X
DO DESAFORAMENTO

 
Art. 210. Poderá ser desaforado o julgamento:
I - se houver fundadas dúvidas quanto à segurança pessoal do 

acusado ou à existência de condições para que os jurados decidam 
com imparcialidade;

II - se o interesse da ordem pública o reclamar;
III - em razão do comprovado excesso de serviço, se o julga-

mento não puder ser realizado no prazo de seis meses, contado 
da preclusão da decisão de pronúncia, não se computando, para 
contagem do prazo, o tempo de adiamentos, de diligências ou de 
incidentes de interesse da defesa.

§ 1º O pedido de desaforamento poderá ser requerido pelo Mi-
nistério Público, pelo assistente, pelo querelante ou pelo acusado, 
em petição fundamentada e instruída com as provas dos fatos ale-
gados, ou por meio de representação do juiz competente.

§ 2º O requerente, quando não houver procedido à justificação 
judicial quanto à necessidade do desaforamento, poderá pleitear 
ao relator a produção de provas.

§ 3º É irrecorrível a decisão do relator que deferir ou indeferir 
a produção de provas.

§ 4º Se os motivos alegados forem relevantes, o relator poderá 
determinar, fundamentadamente, a suspensão do julgamento pelo 
júri.

§ 5º O pedido de desaforamento não será admitido na pendên-
cia de recurso contra a decisão de pronúncia ou na tramitação de 
recurso contra decisão do júri, salvo, nesta última hipótese, quanto 
a fato ocorrido durante ou após a realização de julgamento que se 
pretenda anular.
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§ 6º O acusado poderá requerer ao Tribunal de Justiça que de-
termine a imediata realização do julgamento, se não houver exces-
so de serviço ou processos aguardando julgamento em quantidade 
que ultrapasse a possibilidade de apreciação pelo Tribunal do Júri, 
nas reuniões periódicas previstas para o exercício.

Art. 211. O pedido de desaforamento será distribuído imedia-
tamente, e o relator, se não for caso de indeferimento liminar, re-
quisitará informações ao juiz Presidente do Tribunal do Júri, que as 
prestará no prazo de 5 (cinco) dias, quando essa autoridade não 
tiver sido o representante.

§ 1º O defensor do acusado, o querelante, o Ministério Público 
e o assistente, conforme o caso, serão notificados para oferecer res-
posta no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2º Encerrada a fase de produção de provas, os autos irão com 
vista à Procuradoria de Justiça para emissão de parecer em 10 (dez) 
dias. Em seguida, em igual prazo, serão incluídos em pauta, faculta-
da às partes, na sessão de julgamento, a sustentação oral por quin-
ze minutos.

Art. 212. Deferido o pedido, que abrangerá os corréus, deter-
minar-se-á qual Tribunal do Júri realizará o julgamento. A decisão, 
independentemente da publicação do acórdão, será comunicada 
para cumprimento.

§ 1º É inadmissível o reaforamento, ainda que cessados os mo-
tivos determinantes da designação de outro Tribunal do Júri.

§ 2º Julgado o desaforamento, ainda que pendente a publica-
ção de acórdão, os autos serão remetidos à Vara do Tribunal do Júri 
onde deverá ser realizado o julgamento.

SEÇÃO XI
DO HABEAS CORPUS

Art. 213. Distribuído o habeas corpus, o relator, se necessário, 
requisitará informações à autoridade apontada como coatora me-
diante ofício acompanhado de cópia da petição inicial e dos docu-
mentos fornecidos pelo impetrante. As informações serão presta-
das em 2 (dois) dias e, se não forem, os autos serão conclusos ao 
relator com a respectiva certidão.

Parágrafo único. Se houver pedido de liminar, os autos serão 
conclusos ao relator para exame.

Art. 214. Se a autoridade apontada como coatora encontrar-
-se fora do Distrito Federal, a secretaria transmitirá ofício, incluindo 
resumo da inicial, pelo mais rápido meio de comunicação de que 
dispuser.

Art. 215. O relator poderá, em todos os casos:
I - ordenar diligência necessária à instrução do pedido;
II - determinar apresentação do paciente, inclusive na sessão 

de julgamento;
III - nomear advogado para acompanhar o processamento do 

feito, se o impetrante não for bacharel em Direito;
IV - mandar expedir, no habeas corpus preventivo, salvo-con-

duto até decisão do feito, se houver grave risco de consumar-se a 
violência.

Art. 216. Recebidas as informações e cumpridas as diligências 
determinadas pelo relator, os autos serão remetidos, independen-
temente de despacho, à Procuradoria de Justiça para oferta de pa-
recer em 5 (cinco) dias.

Art. 217. O relator apresentará o processo para julgamento em 
mesa, na primeira sessão seguinte ao recebimento dos autos advin-
dos da Procuradoria de Justiça.

Art. 218. A decisão de habeas corpus será imediatamente co-
municada pelo presidente do órgão julgador à autoridade apontada 
como coatora, a quem caberá tomar as providências necessárias 
para o cumprimento dela. Tão logo registrado o acórdão, a respecti-
va cópia será encaminhada à autoridade.

§ 1º O Tribunal expedirá, entretanto, os alvarás de soltura e os 
salvo-condutos, sempre subscritos pelo presidente do órgão julga-
dor.

§ 2º Em se tratando de anulação do processo originário, a au-
toridade apontada como coatora poderá renovar os atos anulados, 
independentemente do recebimento do acórdão do habeas corpus, 
desde que, para isso, tenha os elementos necessários.

Art. 219. A prestação de fiança decorrente de ordem concessi-
va de habeas corpus em Segundo Grau de Jurisdição será efetivada 
perante o relator, que poderá delegar a atribuição a magistrado de 
Primeiro Grau.

Art. 220. Os órgãos julgadores concederão habeas corpus de 
ofício sempre que, em processos sujeitos a seu julgamento, conclu-
am pela existência de constrangimento ilegal à liberdade de loco-
moção e de permanência.

Parágrafo único. O Conselho Especial e a Câmara Criminal po-
derão conceder habeas corpus na hipótese deste artigo, ainda que 
a competência originária seja da Turma.

SEÇÃO XII
DO HABEAS DATA

 
Art. 221. Distribuído o habeas data, os autos serão conclusos 

ao relator, que determinará a solicitação de informações à autorida-
de impetrada para que as forneça no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 1º Recebidas ou não as informações, os autos serão remeti-
dos à Procuradoria-Geral ou à Procuradoria de Justiça, para emitir 
parecer em igual prazo.

§ 2º Devolvidos, os autos serão conclusos ao relator, que os 
levará para julgamento em mesa, na sessão subsequente.

§ 3º As decisões de mérito serão comunicadas às autoridades 
impetradas, que a elas darão cumprimento, praticando, para isso, 
todos os atos necessários.

§ 4º Após o registro, a cópia do acórdão será remetida às auto-
ridades competentes.

SEÇÃO XIII
DO INQUÉRITO

Art. 222. O inquérito será instaurado e desenvolvido, no que 
couber, de acordo com as normas aplicadas à ação penal originária, 
previstas neste Regimento, na legislação especial e nas leis proces-
suais.

SEÇÃO XIV
DA INTERVENÇÃO FEDERAL NO DISTRITO FEDERAL OU NOS 

TERRITÓRIOS
 
Art. 223. O Presidente do Tribunal, ao receber o pedido de in-

tervenção federal:
I - mandará arquivá-lo se for manifestamente infundado, deci-

são contra a qual caberá agravo regimental;
II - adotará as providências oficiais que lhe parecerem adequa-

das para remover, administrativamente, a causa do pedido. Se esse 
objetivo não for alcançado, distribuirá os autos a um desembarga-
dor relator, prosseguindo-se nos demais termos da Lei 8.038/90.

SEÇÃO XV
DO MANDADO DE INJUNÇÃO

Art. 224. Ao processamento e ao julgamento do mandado de 
injunção aplicar-se-ão as normas relativas ao mandado de seguran-
ça, no que couber.
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SEÇÃO XVI
DO MANDADO DE SEGURANÇA

 
Art. 225. A petição inicial de mandado de segurança deverá:
I - indicar, precisamente, a autoridade apontada como coatora, 

bem como a pessoa jurídica que ela integra, à qual está vinculada 
ou na qual exerce atribuições;

II - especificar nome e endereço completos do litisconsorte, se 
houver, bem como consignar se ele se encontra em lugar incerto e 
não sabido;

III - vir acompanhada de cópias, com os documentos que a 
instruam, em número equivalente ao quantitativo de autoridades 
informantes e, se houver, de litisconsortes.

Art. 226. Feita a distribuição e imediata conclusão dos autos, 
poderá o relator:

I - indeferir a petição inicial quando não for o caso de mandado 
de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando 
decorrido o prazo legal para a impetração;

II - preenchidos os requisitos legais, conceder liminar para sus-
pender os efeitos do ato impugnado até o julgamento final da se-
gurança, facultado a exigência de caução, fiança ou depósito, com o 
objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.

Art. 227. Recebida a petição inicial, o relator ordenará:
I - a notificação da autoridade apontada como coatora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações;
II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial 

da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem 
documentos, para que, querendo, ingresse no feito;

III - a citação do litisconsorte passivo, se houver, observando-se 
as disposições da lei processual civil.

Art. 228. Prestadas as informações e apresentada resposta pelo 
litisconsorte, ou decorridos os respectivos prazos, os autos serão 
remetidos à Procuradoria de Justiça, independentemente de despa-
cho, para parecer no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Art. 229. Devolvidos, os autos serão conclusos ao relator, que, 
no prazo de 30 (trinta) dias, pedirá a inclusão do processo em pauta 
para julgamento.

Art. 230. Todas as decisões serão comunicadas à autoridade 
coatora para o devido cumprimento.

SEÇÃO XVII
DO PROTESTO, DA NOTIFICAÇÃO E DA INTERPELAÇÃO

Art. 231. Os pedidos de protesto, de notificação ou de interpe-
lação serão processados em conformidade com as leis processuais 
civis e penais.

Parágrafo único. Feita a intimação e decorridas 48 (quarenta e 
oito) horas, os autos serão entregues ao notificante independente-
mente de traslado.

SEÇÃO XVIII
DA RECLAMAÇÃO NO PROCESSO PENAL

 
Art. 232. Admitir-se-á reclamação no processo penal contra ato 

jurisdicional que contenha erro de procedimento que, à falta de 
recurso específico, possa resultar em dano irreparável ou de difícil 
reparação.

Art. 233. O prazo para a reclamação será de 5 (cinco) dias, con-
tado da data da ciência do ato.

Art. 234. A petição de interposição da reclamação conterá o 
nome e o endereço completos da parte contrária e será instruída 
com cópia do ato impugnado e dos demais documentos essenciais 
à compreensão do pedido.

Parágrafo único. O relator indeferirá de plano a reclamação que 
não atender ao disposto no caput e no artigo anterior.

Art. 235. O relator poderá atribuir eficácia suspensiva à recla-
mação quando concorrerem a relevância dos fundamentos da in-
terposição e o risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Art. 236. A Secretaria enviará ofício ao juízo de origem comuni-
cando a decisão do relator que conceder ou indeferir o efeito sus-
pensivo e para que preste informações no prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único. A parte contrária e o assistente, quando hou-
ver, serão intimados para apresentar resposta no prazo de 5 (cinco) 
dias.

Art. 237. Recebidas as informações ou decorridos os prazos res-
pectivos e, se for o caso, ouvido o Ministério Público em 5 (cinco) 
dias, os autos serão conclusos ao relator, que, no prazo de 10 (dez) 
dias, determinará a inclusão do processo em pauta.

Art. 238. O juízo de origem será comunicado imediatamente 
do julgamento.

Parágrafo único. O acórdão será enviado depois do seu registro.

SEÇÃO XIX
DA REPRESENTAÇÃO POR INDIGNIDADE PARA O OFICIALATO

 
Art. 239. Os procedimentos oriundos do Conselho de Justifi-

cação, para exame da dignidade de Oficial da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal ou de oficial dessas 
corporações nos Territórios Federais, serão julgados pela Câmara 
Criminal, decisão contra a qual não caberá recurso.

Art. 240. Distribuída a representação, os autos serão conclusos 
ao relator, que determinará a citação do representado para ofere-
cer alegações em 5 (cinco) dias.

§ 1º A citação será efetuada na forma estabelecida nos arts. 
277 a 293 do Código de Processo Penal Militar (Decreto-lei 1.002, 
de 21 de outubro de 1969).

§ 2º Decorrido o prazo sem manifestação do representado, o 
relator designar-lhe-á defensor dativo.

§ 3º Oferecidas as alegações de defesa ou expirado o respecti-
vo prazo, os autos serão remetidos à Procuradoria-Geral de Justiça 
para emissão de parecer em 5 (cinco) dias.

§ 4º Devolvidos, os autos serão conclusos ao relator, que, no 
prazo de 10 (dez) dias, pedirá a inclusão do processo em pauta de 
julgamento.

Art. 241. No julgamento, a sustentação oral, pelo prazo de 
quinze minutos individuais, será facultada ao advogado do repre-
sentado e à Procuradoria-Geral de Justiça, e o Conselho deliberará 
em sessão, sem a presença do público.

Parágrafo único. Se o Tribunal reconhecer que o representado é 
indigno para o oficialato, decretará a perda do posto e da patente, e 
a cópia do acórdão será remetida ao Governador do Distrito Federal 
ou ao Governador do Território Federal.

SEÇÃO XX
DA REPRESENTAÇÃO PARA A PERDA DA GRADUAÇÃO DAS 

PRAÇAS
 
Art. 242. Os procedimentos oriundos do Conselho de Discipli-

na, para exame da perda da graduação das praças da Polícia Militar 
e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal ou das praças 
dessas corporações nos Territórios Federais, serão julgados pela Câ-
mara Criminal.

Art. 243. Quanto ao procedimento para julgamento da repre-
sentação de que trata o artigo anterior, serão observadas as dispo-
sições dos arts. 240 e 241.
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SEÇÃO XXI
DA REVISÃO CRIMINAL

 
Art. 244. A petição inicial de revisão criminal será instruída com 

a certidão do trânsito em julgado da decisão condenatória e com as 
peças necessárias à comprovação dos fatos arguidos.

Parágrafo único. O relator, se julgar insuficientemente instruí-
do o pedido e conveniente a apensação dos autos originais, poderá 
requisitá-los.

Art. 245. A revisão será distribuída a desembargador que não 
tenha prolatado decisão em qualquer fase do processo originário.

Art. 246. Não indeferida liminarmente a petição, os autos serão 
remetidos ao Ministério Público para se manifestar no prazo de 10 
(dez) dias. Ao retornarem, os autos serão conclusos ao relator e, em 
seguida, ao revisor, que pedirá dia para julgamento.

§ 1º Julgada a revisão criminal, a secretaria do órgão julgador 
comunicará a decisão à Vara de Execuções Penais ou à Vara de Exe-
cuções das Penas e Medidas Alternativas e à vara de origem.

§ 2º Após o registro do acórdão, a respectiva cópia será reme-
tida ao juízo da execução, quando se tratar de réu preso, e ao juízo 
de origem.

SEÇÃO XXII
DA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA

Art. 247. Requerida nos termos da Lei 12.016, de 7 de agosto 
de 2009, a suspensão de segurança será distribuída ao Presidente 
do Tribunal, que a decidirá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 1º O Presidente do Tribunal poderá ouvir, em 5 (cinco) dias, 
a autoridade que praticou o ato e o Procurador-Geral de Justiça, 
quando não for o requerente, em igual prazo.

§ 2º A cópia da decisão será remetida à autoridade prolatora 
do ato impugnado, que tomará as medidas necessárias para o de-
vido cumprimento.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA RECURSAL

SEÇÃO I
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Art. 248. Distribuído o agravo de instrumento, o relator:
I - dele não conhecerá quando inadmissível, prejudicado ou 

não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão 
recorrida, observado o disposto no art. 932, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Civil;

II - negar-lhe-á provimento nas hipóteses do art. 932, IV, do Có-
digo de Processo Civil;

III - poderá atribuir-lhe efeito suspensivo ou deferir, em anteci-
pação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comu-
nicando ao juiz sua decisão;

IV - ordenará a intimação do agravado pessoalmente, por carta 
com aviso de recebimento, quando não tiver procurador constituí-
do, ou pelo Diário da Justiça ou por carta com aviso de recebimento 
dirigida ao seu advogado, para que responda no prazo de 15 (quin-
ze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender ne-
cessária ao julgamento do recurso;

V - depois de facultada a apresentação de resposta, dará pro-
vimento ao recurso, nas hipóteses do art. 932, V, do Código de Pro-
cesso Civil;

VI - determinará a intimação do Ministério Público, preferen-
cialmente por meio eletrônico, quando for o caso de sua interven-
ção, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 249. Cumprido o disposto no artigo anterior, o relator so-
licitará dia para julgamento, observando, se for o caso, o art. 88.

Art. 250. O agravo de instrumento será sempre julgado antes 
da respectiva apelação, se houver, independentemente de estarem 
incluídos na mesma ou em diferentes pautas de julgamento.

§ 1º Após o trânsito em julgado, cópia da decisão será encami-
nhada ao juiz da causa para juntada aos autos principais.

§ 2º As partes serão intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 
retirarem as peças de seu interesse.

§ 3º Providenciada a baixa, os autos serão encaminhados para 
imediata destruição.

SEÇÃO II
DA APELAÇÃO CÍVEL

 
Art. 251. Distribuída a apelação, o relator:
I - dela não conhecerá quando inadmissível, prejudicada ou não 

tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão re-
corrida, observados os arts. 932, parágrafo único, e 1.007, §§ 2° e 
4°, do Código de Processo Civil;

II - decidirá sobre requerimento de concessão de efeito suspen-
sivo, nos termos do art. 1.012, § 3º, II, do Código de Processo Civil;

III - negar-lhe-á provimento nas hipóteses do art. 932, IV, do 
Código de Processo Civil;

IV - dar-lhe-á provimento nas hipóteses do art. 932, V, do Códi-
go de Processo Civil;

V - determinará a intimação do Ministério Público, preferen-
cialmente por meio eletrônico, quando for o caso de sua interven-
ção, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 1º O relator determinará a intimação das partes para mani-
festação na hipótese do art. 933, caput, do Código de Processo Civil.

§ 2º Antes de distribuída a apelação, o requerimento previsto 
no inciso II será formulado por meio de petição, observado o dis-
posto no art. 1.012, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

§ 3º A petição de que trata o parágrafo anterior será distribuída 
aleatoriamente, salvo prevenção anterior, e oportunamente apen-
sada aos autos da apelação.

Art. 252. Observado o disposto no artigo anterior, o relator so-
licitará dia para julgamento.

Parágrafo único. No processamento e julgamento da apelação 
atender-se-á ao disposto no art. 88.

Art. 253. Julgada apelação ou remessa necessária em mandado 
de segurança, a decisão será comunicada pela secretaria à autori-
dade coatora.

SEÇÃO III
DA APELAÇÃO CRIMINAL

 
Art. 254. A apelação criminal será processada e julgada na for-

ma estabelecida na legislação processual e neste Regimento.
Art. 255. Distribuída a apelação, ocorrendo a hipótese prevista 

no art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal, independentemente 
de despacho, abrir-se-á vista ao apelante. Ao findar o prazo, com 
ou sem razões, os autos serão remetidos ao órgão do Ministério 
Público junto à vara de origem, para as contrarrazões.

§ 1º Se não ocorrer a hipótese prevista no caput deste artigo, 
os autos serão remetidos à Procuradoria de Justiça para oferta de 
parecer em 10 (dez) dias; se o acusado estiver preso ou se se tratar 
de apelação de sentença em processo de contravenção ou de crime 
ao qual a lei comine pena de detenção, o prazo será de 5 (cinco) 
dias.

§ 2º Se o feito não comportar revisão, o relator, no prazo legal 
ou, na falta deste, em 15 (quinze) dias, elaborará relatório e manda-
rá incluí-lo em pauta de julgamento.
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§ 3º Tratando-se de apelação de sentença que tenha cominado 
ao acusado pena de reclusão, os autos serão conclusos ao revisor, 
que disporá do mesmo prazo do relator para solicitar inclusão do 
processo em pauta de julgamento.

Art. 256. Julgada a apelação criminal relativa a acusado pre-
so, o secretário do órgão julgador comunicará a decisão à Vara de 
Execuções Penais ou à Vara de Execuções das Penas e Medidas Al-
ternativas.

SEÇÃO IV
DA CARTA TESTEMUNHÁVEL

 
Art. 257. A carta testemunhável será processada e julgada con-

forme estabelecido na legislação processual e neste Regimento, ob-
servada a forma prevista para o recurso originário.

Parágrafo único. Após a distribuição, os autos serão remetidos 
à Procuradoria de Justiça para oferta de parecer no prazo de 5 (cin-
co) dias.

Art. 258. Provido o recurso, o órgão julgador determinará o 
processamento do recurso originário ou seu seguimento para o juí-
zo ad quem e poderá julgar o mérito se suficientemente instruída a 
carta testemunhável.

SEÇÃO V
DO RECURSO DE HABEAS CORPUS

 
Art. 259. O recurso de habeas corpus poderá ser submetido ao 

Segundo Grau de Jurisdição em decorrência de remessa de ofício 
ou de recurso voluntário e receberá, em ambos os casos, a mesma 
denominação.

Art. 260. O recurso da decisão que denegar ou conceder ordem 
de habeas corpus deverá ser interposto nos próprios autos em que 
houver sido lançada a decisão recorrida.

Art. 261. Distribuído o recurso, independentemente de deter-
minação do relator, os autos serão remetidos à Procuradoria de Jus-
tiça para oferta de parecer no prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único. O relator apresentará o processo para julga-
mento em mesa na primeira sessão seguinte ao recebimento dos 
autos advindos da Procuradoria de Justiça.

Art. 262. A decisão do recurso de habeas corpus será imediata-
mente comunicada à autoridade apontada como coatora ou à que 
tenha remetido o recurso de ofício, a quem caberá tomar as provi-
dências necessárias para seu cumprimento.

Parágrafo único. Os alvarás de soltura e os salvo-condutos se-
rão expedidos pelo Tribunal e sempre subscritos pelo presidente do 
órgão julgador.

SEÇÃO VI
DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

 
Art. 263. O recurso em sentido estrito subirá ao Tribunal nos 

próprios autos ou mediante traslado, nos casos previstos no Código 
de Processo Penal.

Art. 264. Distribuído o recurso, os autos irão à Procuradoria de 
Justiça para oferta de parecer no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 1º Ao retornarem, os autos serão conclusos ao relator, que 
incluirá o processo em pauta de julgamento, em igual prazo.

§ 2º A decisão será comunicada ao juízo de Primeiro Grau, e 
a cópia do acórdão ser-lhe-á remetida no caso de interposição de 
recurso.

CAPÍTULO III
DOS RECURSOS DE DECISÕES PROFERIDAS PELO TRIBUNAL E 

PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

SEÇÃO I
DO AGRAVO INTERNO

 
Art. 265. Caberá agravo interno das decisões proferidas pelo 

relator, ao respectivo órgão colegiado, no prazo de 15 (quinze) dias.
§ 1° A interposição de agravo interno independe do recolhi-

mento de preparo e atenderá ao disposto no art. 1.021, § 1º, do 
Código de Processo Civil.

§ 2º Juntada aos autos a petição do agravo interno, o relator 
determinará a intimação do agravado para manifestação em 15 
(quinze) dias.

§ 3° Não havendo retratação, o relator solicitará a inclusão em 
pauta para julgamento pelo órgão colegiado, observado o disposto 
no art. 1.021, §§ 3°, 4°, e 5°, do Código de Processo Civil.

§ 4º Nos feitos criminais, o prazo para interposição e resposta 
ao agravo interno é de 5 (cinco) dias.

Art. 266. Caberá também agravo interno das decisões do Presi-
dente do Tribunal nos casos de:

I - suspensão de segurança;
II - negativa de seguimento a recurso extraordinário e especial, 

na forma do art. 1.030, § 2º, do Código de Processo Civil;
III - sobrestamento de recursos extraordinário e especial, na 

forma do art. 1.030, § 2º, do Código de Processo Civil;
IV - pedido de concessão de efeito suspensivo nos recursos 

extraordinário e especial sobrestados, na forma do art. 1.037 do 
Código de Processo Civil;

V - pedido a que se refere o art. 1.036, § 2º, do Código de Pro-
cesso Civil.

SEÇÃO II
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEIS

 
Art. 267. Os embargos de declaração poderão ser opostos no 

prazo de 5 (cinco) dias, contado da publicação da decisão embarga-
da, em petição dirigida ao respectivo relator.

§ 1º Caso o eventual acolhimento dos embargos implique mo-
dificação da decisão embargada, o relator determinará a intimação 
do embargado para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) 
dias.

§ 2° O relator apresentará os embargos em mesa na sessão 
subsequente, proferindo voto, e, não havendo julgamento nessa 
sessão, será o recurso incluído em pauta automaticamente.

Art. 268. Os embargos de declaração serão decididos monocra-
ticamente pelo respectivo prolator quando opostos contra decisão 
unipessoal.

Art. 269. Os embargos de declaração poderão ser conhecidos 
como agravo interno, se for este o recurso cabível, caso em que o 
recorrente será intimado para complementar as razões no prazo de 
5 (cinco) dias, prosseguindo-se na forma do art. 265, §§ 2º e 3º.

Art. 270. Acolhidos os embargos de declaração com efeito mo-
dificativo, observar-se-á o disposto no art. 1.024, § 4°, do Código de 
Processo Civil

§ 1º Rejeitados ou acolhidos os embargos de declaração sem 
efeito modificativo, o recurso interposto anteriormente pela outra 
parte será processado e julgado independentemente de ratificação.

§ 2º Acolhidos os embargos de declaração interpostos contra 
acórdão que não conheceu do recurso principal, este poderá ser 
desde logo julgado, caso esteja em condições de pronta apreciação.
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Art. 271. Os embargos de declaração não possuem efeito sus-
pensivo e interrompem o prazo para interposição de quaisquer re-
cursos.

Parágrafo único. O relator poderá suspender a eficácia da deci-
são se demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ou, 
sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou 
de difícil reparação.

 
SEÇÃO III

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAIS
 
Art. 272. Os embargos de declaração poderão ser opostos no 

prazo de 2 (dois) dias, contado da publicação da decisão embarga-
da, em petição dirigida ao respectivo relator.

Art. 273. Aos embargos de declaração criminais aplica-se, no 
que couber, o disposto na seção anterior.

SEÇÃO IV
DOS EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE CRIMINAIS

 
Art. 274. Os embargos infringentes e de nulidade criminais são 

cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias, contra decisão não unânime e 
desfavorável ao réu, proferida em apelação criminal, carta testemu-
nhável, recurso em sentido estrito ou agravo em execução penal.

§ 1º O recurso não se sujeita a preparo.
§ 2º A escolha de relator recairá em magistrado que não haja 

participado do julgamento anterior.
Art. 275. Interpostos os embargos, abrir-se-á vista ao recorrido 

para contrarrazões e, em seguida, o relator do acórdão embargado 
apreciará a admissibilidade do recurso.

§ 1º Da decisão do relator que inadmitir os embargos caberá 
agravo interno no prazo de 5 (cinco) dias para a Câmara Criminal.

§ 2º A petição do agravo será juntada aos autos e submetida à 
apreciação do relator. Mantida a decisão, haverá autuação do agra-
vo interno e distribuição à Câmara Criminal.

§ 3º No caso de provimento do agravo interno, os embargos in-
fringentes serão distribuídos, por prevenção, ao respectivo relator.

Art. 276. Feita a distribuição, os autos serão remetidos à Procu-
radoria de Justiça para oferta de parecer no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 277. O relator e o revisor disporão, sucessivamente, do 
prazo de 10 (dez) dias para exame; após, o revisor pedirá a inclusão 
em pauta de julgamento.

Art. 278. Julgados os embargos infringentes e de nulidade cri-
minais relativos a acusado preso, a secretaria do órgão julgador co-
municará a decisão à Vara de Execuções Penais ou à Vara de Execu-
ções das Penas e Medidas Alternativas.

SEÇÃO V
DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO E DO RECURSO ESPECIAl

 
Art. 279. O recurso extraordinário e o recurso especial serão 

interpostos perante o Presidente do Tribunal em petições distintas.
Art. 280. Recebida a petição do recurso, a secretaria intimará 

o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) 
dias, findo o qual os autos serão conclusos para admissão ou não do 
recurso, em decisão fundamentada.

Art. 281. Publicada a decisão de admissão, os autos serão ime-
diatamente digitalizados e encaminhados ao tribunal competente 
por meio eletrônico.

Parágrafo único. Ato da Presidência disciplinará a guarda e o 
retorno dos autos ao órgão de origem.

Art. 282. Preclusa a decisão de inadmissibilidade, os autos se-
rão remetidos ao órgão de origem.

Art. 283. Interposto agravo contra a decisão que não admitir 
recurso especial ou extraordinário, o agravado será intimado, de 
imediato, para oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Em 
seguida, os autos serão remetidos à instância superior, observada a 
ordem do art. 1.031 do Código de Processo Civil.

Parágrafo único. Ato da Presidência disciplinará a guarda e o 
retorno dos autos ao órgão de origem, observada a natureza cível 
ou criminal da matéria.

Art. 284. Sempre que houver multiplicidade de recursos extra-
ordinários ou especiais com fundamento em idêntica questão de 
direito, o Presidente do Tribunal selecionará 2 (dois) ou mais re-
cursos representativos da controvérsia, que serão encaminhados ao 
Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça para 
fins de afetação, determinando a suspensão do trâmite de todos 
os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem no 
Tribunal.

Parágrafo único. Na seleção de recursos repetitivos será obser-
vado o disposto no art. 1.036, § 6°, do Código de Processo Civil.

SEÇÃO VI
DO RECURSO ORDINÁRIO

 
Art. 285. Recebida a petição do recurso ordinário em habeas 

corpus, o Presidente do Tribunal determinará o encaminhamento 
dos autos ao Superior Tribunal de Justiça, independentemente de 
juízo de admissibilidade.

Art. 286. Recebida a petição do recurso ordinário em mandado 
de segurança, o Presidente do Tribunal determinará a intimação do 
recorrido e eventuais litisconsortes para apresentar contrarrazões 
no prazo de 15 (quinze) dias.

Parágrafo único. Decorrido o prazo, os autos serão remetidos 
ao Superior Tribunal de Justiça, independentemente de juízo de ad-
missibilidade.

CAPÍTULO IV
DOS PROCESSOS INCIDENTES E DOS INCIDENTES PROCESSU-

AIS
SEÇÃO I

DO INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
 
Art. 287. A inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 

poder público poderá ser arguida incidentalmente perante o Con-
selho Especial ou qualquer outro órgão fracionário nos julgamentos 
de sua competência.

§ 1º Ouvida a parte contrária no prazo de 15 (quinze) dias, os 
autos serão encaminhados ao Ministério Público para parecer no 
prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2º Em seguida a questão será submetida ao órgão colegiado 
ao qual competir o conhecimento do processo.

§ 3º A arguição será decidida por maioria simples.
Art. 288. Se a arguição for:
I - rejeitada, prosseguirá o julgamento;
II - acolhida, lavrar-se-á acórdão e a questão será submetida ao 

Conselho Especial, com o encaminhamento do processo.
Parágrafo único. Será rejeitada a arguição de inconstituciona-

lidade quando já houver pronunciamento do Conselho Especial do 
Tribunal de Justiça ou do plenário do Supremo Tribunal Federal so-
bre a questão.

Art. 289. Distribuído o incidente ao Conselho Especial, o rela-
tor notificará a pessoa jurídica de direito público responsável pela 
edição do ato questionado para, querendo, se manifestar no prazo 
de 15 (quinze) dias.

Parágrafo único. A manifestação deverá se restringir ao objeto 
da arguição de inconstitucionalidade.
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Art. 290. Qualquer das partes legitimadas à propositura das 
ações previstas no art. 103 da Constituição Federal poderá manifes-
tar-se, por escrito, sobre a questão constitucional objeto de apre-
ciação, no prazo de 15 (quinze) dias da distribuição.

Parágrafo único. No mesmo prazo, mediante despacho irrecor-
rível do relator e considerada a relevância da matéria e a represen-
tatividade, poderá ser admitida a manifestação de outros órgãos ou 
entidades por meio de memoriais ou apresentação de documentos, 
que serão juntados aos autos.

Art. 291. Em seguida, o Ministério Público será ouvido no prazo 
de 30 (trinta) dias.

Art. 292. Devolvidos os autos pelo relator, o presidente desig-
nará a sessão de julgamento e enviará cópia do relatório e do acór-
dão de admissibilidade do incidente a todos os desembargadores.

Art. 293. A inconstitucionalidade será declarada por maioria 
absoluta, observada a regra do art. 12, § 1º, computando-se o voto 
do Presidente.

Parágrafo único. Lavrado o acórdão, o processo retornará ao 
órgão fracionário para conclusão do julgamento.

SEÇÃO II
DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA

Art. 294. É admissível a assunção de competência:
I - quando o julgamento de recurso, de remessa necessária ou 

de processo de competência originária envolver relevante questão 
de direito, com grande repercussão social, sem repetição em múl-
tiplos processos;

II - quando ocorrer relevante questão de direito a respeito da 
qual seja conveniente a prevenção ou a composição de divergência 
entre câmaras ou turmas cíveis.

Parágrafo único. Não será admitida a arguição quando a ques-
tão de direito tiver sido objeto de decisão em julgamento de casos 
repetitivos.

Art. 295. Verificados os pressupostos legais, o relator proporá, 
de ofício ou a requerimento das partes, do Ministério Público ou 
da Defensoria Pública, que seja o recurso, a remessa necessária ou 
o processo de competência originária julgado pela Câmara de Uni-
formização.

Art. 296. O pedido das partes deverá ser deduzido nas razões 
e contrarrazões do recurso ou na petição inicial e no prazo de res-
posta.

§ 1º Nos processos em que deva intervir, o Ministério Público 
deduzirá o pedido no prazo para sua manifestação.

§ 2º Nos processos em que atuar, a Defensoria Pública deduzirá 
o pedido no prazo do caput.

§ 3º Nas demais hipóteses, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública deduzirão o pedido até o lançamento do relatório.

Art. 297. O pedido será instruído com os documentos neces-
sários à demonstração dos pressupostos para a assunção de com-
petência.

Parágrafo único. A decisão do relator quanto à apresentação da 
proposta de instauração do incidente será irrecorrível.

Art. 298. A proposta será submetida pelo relator ao órgão cole-
giado ao qual competir o conhecimento do processo.

§ 1º Acolhida a proposta, será lavrado acórdão e remetidos os 
autos à Câmara de Uniformização para o julgamento do recurso, da 
remessa necessária ou do processo de competência originária.

§ 2º Rejeitada a proposta, prosseguir-se-á no julgamento.
Art. 299. Distribuído o feito à Câmara de Uniformização, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias o relator devolverá os autos à se-
cretaria com relatório e solicitação de inclusão em pauta para jul-
gamento.

Parágrafo único. Cópia do relatório será encaminhada aos de-
sembargadores.

Art. 300. Na sessão de julgamento haverá deliberação prévia 
sobre o interesse público na assunção de competência.

§ 1º Inadmitida a assunção de competência, será lavrado acór-
dão e os autos retornarão ao órgão originário para julgamento do 
recurso, da remessa necessária ou do processo de competência ori-
ginária.

§ 2º Admitida a assunção de competência, a Câmara de Uni-
formização julgará o recurso, por maioria absoluta, a remessa ne-
cessária ou o processo de competência originária e fixará a tese 
respectiva.

§ 3º Cópia do acórdão será encaminhada à Comissão de Juris-
prudência para o fim dos arts. 331, § 4º, e 334, § 1º.

Art. 301. O acórdão vinculará todos os juízes e órgãos fracioná-
rios do tribunal, exceto quando houver revisão da tese em qualquer 
das hipóteses previstas na legislação processual.

Parágrafo único. A revisão da tese atenderá ao disposto nos ar-
tigos anteriores, no que couber.

SEÇÃO III
DO INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS

 
Art. 302. O pedido de instauração do incidente de resolução 

de demandas repetitivas, restrito aos processos de competência do 
tribunal, será dirigido ao presidente do tribunal:

I - pelo juiz ou relator, por ofício;
II - pelas partes, por petição;
III - pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública, por pe-

tição.
Parágrafo único. O ofício ou a petição será instruído com os 

documentos necessários à demonstração do preenchimento dos 
pressupostos para a instauração do incidente.

Art. 303. Feita a distribuição à Câmara de Uniformização, o re-
lator levará o incidente para o juízo colegiado de admissibilidade, 
lavrando-se o respectivo acórdão.

Art. 304. Admitido o incidente, o relator:
I - suspenderá os processos pendentes, individuais ou coleti-

vos, que tramitam na Justiça do Distrito Federal, inclusive no siste-
ma dos juizados especiais;

II - poderá requisitar informações a órgãos em cujo juízo trami-
ta processo no qual se discute o objeto do incidente, que as presta-
rão no prazo de 15 (quinze) dias;

III - intimará o Ministério Público para, querendo, manifestar-se 
no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 1º A suspensão será comunicada aos órgãos judiciários com-
petentes.

§ 2º Cessa a suspensão se o incidente não for julgado no prazo 
de 1 (um) ano, salvo decisão fundamentada do relator em sentido 
contrário.

Art. 305. O Presidente do Tribunal determinará a inclusão do 
incidente no banco eletrônico de dados e a comunicação da sua 
admissibilidade ao Conselho Nacional de Justiça.

Art. 306. O relator ouvirá as partes e os demais interessados, 
inclusive pessoas, órgãos e entidades com interesse na controvér-
sia, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

§ 1º As partes e interessados poderão requerer a juntada de 
documentos e a realização de diligências necessárias à elucidação 
da questão de direito controvertida.

§ 2º Em seguida, manifestar-se-á o Ministério Público, no mes-
mo prazo.

§ 3º O relator poderá designar audiência pública para ouvir de-
poimentos de pessoas com experiência e conhecimento na matéria.
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Art. 307. Concluídas as diligências, o relator lançará relatório 
e determinará a inclusão do incidente em pauta para julgamento.

Parágrafo único. Incluído o incidente em pauta, cópia do relató-
rio será enviada aos membros da Câmara de Uniformização.

Art. 308. No julgamento do incidente, observar-se-á a seguinte 
ordem:

I - o relator fará a exposição do objeto do incidente;
II - poderão sustentar suas razões, sucessivamente:
a) o autor e o réu do processo originário e o Ministério Público, 

pelo prazo de 30 (trinta) minutos;
b) os demais interessados, no prazo de 30 (trinta) minutos, di-

vididos entre todos que tenham se inscrito com pelo menos 2 (dois) 
dias de antecedência.

§ 1º Considerando o número de inscritos, o prazo poderá ser 
ampliado pelo presidente da sessão.

§ 2º A deliberação será tomada por maioria absoluta.
Art. 309. O acórdão abrangerá a análise de todos os fundamen-

tos suscitados, favoráveis ou contrários, concernentes à tese jurídi-
ca discutida e passíveis de influenciar na sua fixação.

Parágrafo único. Cópia do acórdão será encaminhada à Comis-
são de Jurisprudência para o fim dos arts. 331, § 4º, e 334, § 1º.

Art. 310. Se o incidente tiver por objeto questão relativa a pres-
tação de serviço concedido, permitido ou autorizado, o resultado 
do julgamento será comunicado ao órgão, ao ente ou à agência 
reguladora competente para fiscalização da efetiva aplicação, por 
parte dos entes sujeitos a regulação, da tese adotada.

Art. 311. A revisão da tese jurídica firmada no incidente far-
-se-á, pelo mesmo órgão, de ofício ou mediante requerimento dos 
legitimados do art. 302 e atenderá ao disposto nos arts. 303 a 310.

Parágrafo único. Acolhida a revisão, haverá deliberação sobre a 
modulação dos efeitos da alteração em face do interesse público e 
da segurança jurídica, que deverá ser tomada por dois terços.

SEÇÃO IV
DA EXCEÇÃO E DO INCIDENTE DE IMPEDIMENTO E SUSPEI-

ÇÃO
 
Art. 312. Os desembargadores declarar-se-ão impedidos ou 

suspeitos nos casos previstos em lei.
§ 1º A declaração será feita por escrito pelo relator e pelo revi-

sor; nos demais casos será feita verbalmente e constará da ata de 
julgamento.

§ 2º Se a causa do impedimento ou da suspeição estiver anota-
da na capa dos autos, constará da papeleta de julgamento e o pre-
sidente do órgão julgador a declarará quando chamar o processo a 
julgamento.

Art. 313. A arguição de impedimento ou de suspeição suspen-
derá o processo até o julgamento do incidente.

Parágrafo único. Os autos da exceção ou do incidente serão 
apensados aos autos do processo originário.

Art. 314. A arguição de impedimento ou de suspeição do rela-
tor será suscitada nos 15 (quinze) dias posteriores à distribuição ou, 
quando não tiver por fundamento motivo preexistente, do fato que 
ocasionou o impedimento ou a suspeição.

Art. 315. A arguição deverá indicar os fundamentos de fato e de 
direito da recusa do magistrado e será instruída com documentos e 
rol de testemunhas, se houver.

Parágrafo único. Quando exigido por lei, a petição será assina-
da pela própria parte ou por procurador com poderes especiais.

Art. 316. Autuada a petição, os autos serão remetidos ao ma-
gistrado apontado como impedido ou suspeito.

§ 1º Se não admitir o impedimento ou a suspeição, o magistra-
do oferecerá resposta em 15 (quinze) dias.

§ 2º Admitido o impedimento ou a suspeição:

I - pelo relator, o feito será redistribuído;
II - pelo revisor, os autos serão enviados ao desembargador que 

lhe suceder no órgão julgador.
Art. 317. Na hipótese do § 1º do artigo anterior, finda a instru-

ção, os autos serão conclusos ao relator, que disporá do prazo de 
10 (dez) dias para apresentar o processo para julgamento em mesa, 
sem a presença do magistrado arguido.

SEÇÃO V
DA EXCEÇÃO DA VERDADE

Art. 318. A exceção da verdade será admitida, incidentalmente, 
na ação penal originária, e o seu procedimento será regulado pelas 
leis processuais.

Art. 319. A decisão da exceção será formalizada em acórdão 
autônomo ou integrará o acórdão da ação penal originária.

SEÇÃO VI
DA ANISTIA, DA GRAÇA E DO INDULTO

Art. 320. O pedido de anistia, de graça ou de indulto poderá ser 
efetuado por petição do condenado, de qualquer pessoa do povo, 
do Conselho Penitenciário ou do Ministério Público.

§ 1º A extinção da punibilidade decorrente de anistia, graça ou 
indulto será decidida pelo Tribunal nos processos de sua competên-
cia originária, e o Presidente atuará como relator.

§ 2º O condenado poderá recusar a comutação da pena.

SEÇÃO VII
DA HABILITAÇÃO

Art. 321. A habilitação incidente será requerida ao relator, nos 
próprios autos, suspendendo-se o processo.

§ 1º O relator determinará a citação do requerido para respon-
der em 5 (cinco) dias.

§ 2º As partes apresentarão prova documental e rol de teste-
munhas juntamente com a inicial ou com a contestação.

§ 3º Terminada a instrução, o relator, em 5 (cinco) dias, apre-
sentará o processo para julgamento em mesa, perante o órgão com-
petente para julgamento da causa principal.

Art. 322. A habilitação não dependerá de decisão do relator e 
será processada nos autos da causa principal.

SEÇÃO VIII
DO INCIDENTE DE FALSIDADE

 
Art. 323. O incidente de falsidade será suscitado ao relator da 

causa principal, de acordo com o procedimento contido no Código 
de Processo Civil, perante o órgão competente para o julgamento 
da causa principal.

SEÇÃO IX
DA TUTELA PROVISÓRIA NOS PROCESSOS DE COMPETÊN-

CIA ORIGINÁRIA E DAS MEDIDAS CAUTELARES NOS FEITOS 
CRIMINAIS

 
Art. 324. Nos processos de competência originária, a tutela 

provisória atenderá ao disposto na legislação processual civil.
Art. 325. Nos feitos criminais, as medidas cautelares, antece-

dentes ou incidentais, atenderão ao disposto na legislação proces-
sual penal.
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SEÇÃO X
DA REABILITAÇÃO

 
Art. 326. O incidente de reabilitação relativo a causas criminais 

de competência originária do Tribunal será processado pelo mesmo 
relator da condenação, que poderá ordenar as diligências neces-
sárias à instrução, ouvida sempre a Procuradoria-Geral de Justiça, 
obedecendo-se, no que couber, às disposições do Código de Pro-
cesso Penal.

Parágrafo único. Os pedidos de reabilitação serão sempre julga-
dos pelo Conselho Especial.

SEÇÃO XI
DA RESTAURAÇÃO DE AUTOS

 
Art. 327. A restauração de autos atenderá aos termos da legis-

lação processual e poderá ser requerida por qualquer das partes.
Art. 328. A restauração de autos será processada perante o ór-

gão julgador originário e sempre que possível será distribuída ao 
respectivo relator.

Parágrafo único. Em se tratando de crime de ação penal públi-
ca, a restauração de autos poderá ser iniciada mediante portaria do 
Presidente do Tribunal ou do respectivo relator.

Art. 329. O relator determinará o envio dos autos ao juízo de 
origem para que se promova a restauração dos atos nele realizados.

Parágrafo único. Devolvidos os autos ao tribunal, a restauração 
será complementada e proceder-se-á ao julgamento.

SEÇÃO XII
DA SÚMULA

 
Art. 330. O Tribunal, na forma prevista neste Regimento, edi-

tará enunciado de súmula correspondente a sua jurisprudência do-
minante.

Parágrafo único. Os enunciados refletirão as circunstâncias fáti-
cas dos precedentes que motivaram sua edição.

Art. 331. A edição de enunciado de súmula pode ser proposta 
por qualquer desembargador.

§ 1º A proposta será encaminhada à Comissão de Jurisprudên-
cia com indicação dos precedentes e sugestão de enunciado.

§ 2º A Comissão de Jurisprudência se manifestará sobre a pro-
posta no prazo de 10 (dez) dias, podendo sugerir outra redação 
para o enunciado.

§ 3º A Comissão de Jurisprudência poderá propor de ofício a 
edição de enunciado de súmula, observado o disposto no § 1º.

§ 4º Fixada a tese nos incidentes de assunção de competência e 
de resolução de demandas repetitivas, a Comissão de Jurisprudên-
cia deliberará sobre a conveniência de proposição de correspon-
dente enunciado de súmula.

Art. 332. A proposta de súmula será distribuída ao Conselho 
Especial, à Câmara de Uniformização ou à Câmara Criminal.

Parágrafo único. Cópia da proposta e da manifestação da Co-
missão de Jurisprudência será encaminhada aos desembargadores 
com antecedência de 5 (cinco) dias da sessão de deliberação.

Art. 333. A aprovação da súmula depende do voto da maioria 
absoluta do Conselho Especial, da Câmara de Uniformização ou da 
Câmara Criminal.

Art. 334. A revisão da súmula poderá ser proposta por qualquer 
desembargador ou pela Comissão de Jurisprudência e atenderá ao 
disposto nos artigos antecedentes.

§ 1º O procedimento de revisão será instaurado sempre que a 
matéria for decidida de modo diverso na sistemática de julgamento 
de casos repetitivos e no incidente de assunção de competência.

§ 2º A critério do relator, poderão ser realizadas audiências pú-
blicas e autorizada a participação de pessoas, órgãos ou entidades 
que possam contribuir para a rediscussão da tese.

Art. 335. Proferido o acórdão, no prazo para a respectiva pu-
blicação será remetida cópia à Comissão de Jurisprudência, que 
deverá:

I - efetuar, em ordem numérica de apresentação, o registro da 
súmula e do acórdão, na íntegra, em livro especial, lançando na có-
pia recebida o número de registro e arquivando-a em seguida;

II - lançar a súmula em ficha, que conterá todas as indicações 
identificadoras do acórdão, bem como o número previsto na alínea 
anterior, arquivando-a em ordem alfabética, por assunto;

III - providenciar a publicação do acórdão na Revista de Juris-
prudência do Tribunal, sob o título Uniformização de Jurisprudên-
cia.

Parágrafo único. A revisão de súmula atenderá ao disposto nes-
te artigo.

Art. 336. Todos os enunciados da súmula, os posteriores aden-
dos ou as emendas, datados e numerados em ordem contínua, se-
rão publicados três vezes seguidas no Diário da Justiça Eletrônico.

Parágrafo único. Todas as edições posteriores à súmula conte-
rão os adendos e as emendas.

Art. 337. A citação da súmula, pelo número correspondente, 
perante o Tribunal e seus demais órgãos judiciários, dispensará a 
referência a outros julgados no mesmo sentido.

SEÇÃO XIII
DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA
 
Art. 338. O incidente de desconsideração da personalidade ju-

rídica atenderá aos termos da legislação processual e poderá ser re-
querido por qualquer das partes ou pelo Ministério Público, quando 
lhe couber intervir no processo.

Art. 339. O incidente será processado perante o órgão julgador 
originário e sempre que possível distribuído ao respectivo relator.

Art. 340. O relator poderá indeferir de plano o incidente:
I - quando manifestamente incabível a sua instauração;
II - quando a petição não descrever fatos e fundamentos jurí-

dicos que autorizam a desconsideração da personalidade jurídica;
III - quando manifestamente improcedente a desconsideração 

da personalidade jurídica.
Parágrafo único. Da decisão do relator cabe agravo interno.
Art. 341. Admitida a instauração do incidente, o sócio ou a pes-

soa jurídica será citado para manifestar-se e requerer as provas ca-
bíveis no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 342. Concluída a instrução, se necessária, o incidente será 
resolvido por decisão monocrática do relator.

Parágrafo único. Da decisão do relator cabe agravo interno.
Art. 343. Acolhido o pedido de desconsideração, a alienação 

ou a oneração de bens, havida em fraude de execução, será ineficaz 
em relação ao requerente.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
Art. 344. O ano judiciário do Tribunal inicia-se e termina, res-

pectivamente, no primeiro e no último dia útil do ano.
§ 1º Nos dias em que não houver expediente forense normal, o 

Tribunal funcionará em sistema de plantão permanente.
§ 2º O Tribunal Pleno regulamentará o plantão judiciário de se-

gunda instância.
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§ 3º Será publicada no Diário da Justiça Eletrônico e na página 
do Tribunal na internet a escala mensal dos desembargadores que 
deverão cumprir os plantões judiciais.

Art. 345. O Tribunal inicia os trabalhos no dia 7 de janeiro e os 
encerra no dia 19 de dezembro, com realização de sessão do Tri-
bunal Pleno, postergando ou antecipando as respectivas datas, se 
necessário, para dia útil.

Art. 346. Os presidentes dos órgãos julgadores e os relatores 
das causas de competência do Tribunal poderão, mediante simples 
comunicação aos diretores de secretaria, delegar a assinatura de 
atos de citação, de notificação e de intimação ou a comunicação de 
ordens ou de decisões.

CAPÍTULO II
DOS PRAZOS

 
Art. 347. Os prazos no Tribunal serão contados a partir da publi-

cação do ato no Diário da Justiça Eletrônico ou, se determinado, a 
partir da intimação pessoal ou da ciência por outro meio.

Parágrafo único. A contagem dos prazos será feita de acordo 
com as leis processuais. (Alterado pela Emenda Regimental 10 de 
03/12/2018)

Art. 348. Não correm os prazos no período de feriado forense, 
salvo nas hipóteses previstas na lei ou neste Regimento.

§ 1º Os prazos também serão suspensos ou interrompidos na 
ocorrência de obstáculos judiciais ou de motivo de força maior, 
comprovados e reconhecidos pelo Presidente ou pelo Tribunal.

§ 2º As informações oficiais apresentadas fora do prazo, por 
justo motivo, poderão ser admitidas se ainda oportuna sua apre-
ciação.

Art. 349. A utilização de sistemas de informática e telemática 
é admissível para a remessa de documentos ao Tribunal, e os origi-
nais deverão ser entregues na secretaria do órgão julgador, neces-
sariamente, para convalidação, até 5 (cinco) dias após o término 
dos prazos.

Parágrafo único. A não apresentação do original implicará o ar-
quivamento do documento recebido.

CAPÍTULO III
DOS DADOS ESTATÍSTICOS

 
Art. 350. As estatísticas dos trabalhos judiciários do Tribunal, 

nos termos da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, serão publi-
cadas no Diário da Justiça Eletrônico, mensalmente. 

CAPÍTULO IV
DA DIVULGAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL
 
Art. 351. São repositórios oficiais da jurisprudência do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, além da Revista e das 
próprias súmulas, o Diário da Justiça Eletrônico e as publicações de 
outras entidades autorizadas.

Art. 352. A Comissão de Jurisprudência fornecerá cópia autên-
tica dos acórdãos aos órgãos de divulgação especializados em ma-
téria jurídica que forem autorizados como repositórios oficiais da 
jurisprudência do Tribunal.

Art. 353. Para a habilitação prevista no artigo anterior, o repre-
sentante ou o editor responsável pela publicação solicitará a inscri-
ção ao Presidente da Comissão de Jurisprudência em petição que 
conterá os seguintes elementos:

I - nome, sede e endereço da pessoa jurídica que edita a revista;
II - nome de seu diretor ou editor responsável;

III - um exemplar dos três últimos números antecedentes ao 
mês do pedido de inscrição, o que será dispensado no caso de a Bi-
blioteca do Tribunal já possuir os referidos números em seu acervo;

IV - compromisso de os acórdãos selecionados para publicação 
corresponderem, na íntegra, às cópias fornecidas oficialmente pelo 
Tribunal, autorizada a supressão do nome das partes e dos respec-
tivos advogados.

Art. 354. O deferimento da inscrição implicará a obrigação de 
fornecer, gratuitamente, dois exemplares de cada publicação à bi-
blioteca do Tribunal.

Art. 355. A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, 
por conveniência do Tribunal.

Art. 356. As publicações inscritas poderão mencionar o regis-
tro do Tribunal como repositório autorizado de divulgação de seus 
julgados.

Art. 357. A Comissão de Jurisprudência, ou outro órgão desig-
nado, manterá atualizado o registro das inscrições e dos cancela-
mentos, além de se articular com a Biblioteca para acompanhar o 
atendimento da obrigação prevista no art. 354.

Art. 358. Constará do Diário da Justiça Eletrônico a ementa de 
todos os acórdãos. A Comissão de Jurisprudência, ou outro órgão 
designado, selecionará os acórdãos que devam ser publicados, em 
inteiro teor, na Revista Oficial adotada pelo Tribunal.

Parágrafo único. A Revista de Jurisprudência do Tribunal divul-
gará a jurisprudência da Corte.

PARTE TERCEIRA
DA ORGANIZAÇÃO, DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA 

ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL
TÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
 
Art. 359. O Tribunal funciona em sessões administrativas:
I - do Tribunal Pleno;
II - do Conselho Especial.

TÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DO TRIBUNAL PLENO

 
Art. 360. O Tribunal Pleno, integrado por todos os desembarga-

dores, será presidido pelo Presidente do Tribunal.
§ 1º O Tribunal Pleno somente se reunirá na presença de de-

sembargadores em número equivalente, no mínimo, ao inteiro que 
se seguir à metade de seus membros.

§ 2º Quando exigido quorum qualificado para deliberação, o 
Tribunal Pleno não se reunirá sem que estejam presentes desem-
bargadores em número equivalente, no mínimo, a dois terços dos 
membros que o integram.

§ 3º Far-se-á verificação de quorum de instalação no início da 
sessão de julgamento.

Art. 361. Compete ao Tribunal Pleno:
I - dar posse aos membros do tribunal;
II - eleger o Presidente, o Primeiro Vice-Presidente, o Segun-

do Vice-Presidente e o Corregedor da Justiça, assim como dar-lhes 
posse;

III - decidir sobre o acesso ao cargo de desembargador;
IV - eleger os desembargadores e os juízes de direito que de-

vam integrar o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, na 
condição de membros efetivos e substitutos;

V - elaborar a lista tríplice para o preenchimento das vagas cor-
respondentes ao quinto reservado aos advogados e aos membros 
do Ministério Público;
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VI - elaborar a lista para a nomeação de advogados que integra-
rão o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, nos termos do 
art. 120, III, da Constituição da República;

VII - eleger os membros do Conselho Especial;
VIII - decidir sobre remoção, promoção e permuta de magis-

trados, podendo abster-se temporariamente de indicar nomes, se 
assim recomendar o interesse público;

IX - escolher os membros das Comissões de Regimento, de Ju-
risprudência e de Acompanhamento de Estágio Probatório, bem 
como deliberar sobre a recondução dos seus membros;

X - decidir sobre vitaliciamento de juiz de direito substituto ou 
afastamento das respectivas funções;

XI - pronunciar-se sobre a regularidade das contas do Presiden-
te do Tribunal;

XII - aprovar o Regimento Interno, as respectivas emendas, os 
atos regimentais, bem como o Regimento Administrativo das Secre-
tarias do Tribunal e da Corregedoria da Justiça;

XIII - aprovar o Regimento Interno das Turmas Recursais dos 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Distrito Federal e suas 
emendas;

XIV - deliberar sobre matéria relativa à organização judiciária, 
inclusive instalação, extinção, transformação, remanejamento e 
desmembramento de varas e circunscrições judiciárias;

XV - conhecer do plano de administração apresentado pelo 
Presidente no início da gestão;

XVI - decidir matéria administrativa de grande relevância, a 
critério do Conselho Especial ou dos membros da Administração 
Superior;

XVII - propor alterações na Lei de Organização Judiciária do Dis-
trito Federal e dos Territórios e exercer as demais atribuições que 
lhe são conferidas pela Constituição ou por lei.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO ESPECIAL

 
Art. 362. O Conselho Especial, no exercício das funções admi-

nistrativas, somente se reunirá na presença de desembargadores 
em número equivalente, no mínimo, ao inteiro que se segue à me-
tade de seus membros.

§ 1º No procedimento administrativo disciplinar relativo a ma-
gistrados, verificada, antes do início da sessão, a inexistência de 
quorum de deliberação, o Presidente, de ofício ou a requerimen-
to de qualquer desembargador, convocará desembargadores para 
substituição dos ausentes entre os presentes no Tribunal, observa-
da a suplência e a ordem de antiguidade.

§ 2º A suspeição e o impedimento de integrante do Conselho 
Especial, no procedimento indicado no parágrafo anterior, deverão 
ser comunicados, preferencialmente, antes da abertura da sessão, 
ao Presidente, que convocará desembargador substituto.

Art. 363. Compete ao Conselho Especial, no exercício das fun-
ções administrativas:

I - julgar, em última instância, os recursos administrativos con-
tra as decisões do Presidente do Tribunal, do Primeiro Vice-Presi-
dente, do Segundo Vice-Presidente e do Corregedor da Justiça, 
salvo quando da decisão resultar criação ou aumento de despesa 
orçamentária;

II - aplicar sanções disciplinares, decidir sobre exoneração, dis-
ponibilidade e aposentadoria ou remoção compulsórias de magis-
trados;

III - avocar, para decisão, pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, procedimentos administrativos em curso no Tribunal;

IV - designar os membros para compor a Comissão de Concur-
so para Ingresso na Magistratura do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios, autorizar a realização de concurso e ho-
mologar o seu resultado;

V- decidir sobre o afastamento de qualquer magistrado em mis-
são oficial, para aperfeiçoamento profissional ou que, de qualquer 
modo, importe em ônus para os cofres públicos. Excetuam-se as 
viagens em missão oficial, inclusive as do Presidente, desde que não 
excedam a 7 (sete) dias, nem impliquem afastamento do Território 
Nacional, bem com os deslocamentos do Corregedor da Justiça ou 
de juiz por ele designado para a

realização de inspeção e correição nos Territórios Federais; (Al-
terado pela Emenda Regimental 7 de 08/05/2017)

VI - aplicar a penalidade de perda de delegação a notários e 
oficiais de registro;

VII - aprovar proposta do Regimento de Custas das Serventias 
Judiciais e dos Serviços Notariais e de Registro para encaminhamen-
to ao Poder Legislativo;

VIII - aprovar a indicação, sem perda da titularidade e da desig-
nação, de até dois juízes de direito para as funções de assistentes da 
Presidência, um juiz de direito para assistente da Primeira Vice-Pre-
sidência, um juiz de direito para assistente da Segunda Vice-Presi-
dência e três juízes de direito para assistentes da Corregedoria da 
Justiça;

IX - aprovar a eliminação de documentos, observadas as cau-
telas legais;

X - declinar para o Tribunal Pleno matéria administrativa de 
grande relevância, pelo voto da maioria simples;

XI - estabelecer diretrizes gerais que serão observadas pela di-
reção do Tribunal;

XII - deliberar sobre a convocação de juiz de direito para subs-
tituir desembargador nos casos de afastamento previstos neste Re-
gimento.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AOS CAPÍTULOS ANTERIORES

 
Art. 364. A substituição do Presidente do Tribunal Pleno e do 

Conselho Especial, no exercício de suas funções administrativas, 
bem como a de seus membros, obedecerá o disposto no art. 57.

Art. 365. O Presidente do Tribunal determinará, mediante ato 
próprio, as datas de reunião do Tribunal Pleno e do Conselho Espe-
cial para exercício das funções administrativas.

§ 1º A pauta do julgamento, acompanhada dos respectivos 
relatórios, será encaminhada aos gabinetes dos desembargadores 
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, salvo situação devi-
damente justificada e sem objeção da maioria do colegiado.

§ 2º Serão convocadas sessões extraordinárias sempre que ne-
cessário ou mediante requerimento de um terço dos integrantes 
dos respectivos órgãos.

§ 3º Salvo urgência devidamente justificada, a convocação de 
sessão extraordinária será feita, mediante a entrega de ofício nos 
gabinetes dos desembargadores, pelo menos 3 (três) dias antes da 
data designada.

Art. 366. Aplica-se ao Presidente do Tribunal Pleno e do Conse-
lho Especial, no exercício das funções administrativas, no que cou-
ber, o disposto no art. 29, I a V.

Parágrafo único. O Presidente proferirá voto no caso de empa-
te, no julgamento que depender de quorum qualificado para apura-
ção do resultado e nas eleições ou indicações do Tribunal.
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CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES ADMINISTRATIVAS DO PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL, DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE, DO SEGUNDO 

VICE-PRESIDENTE E DO CORREGEDOR DA JUSTIÇA
Seção I
Das Atribuições do Presidente do Tribunal
 
Art. 367. São atribuições administrativas do Presidente do Tri-

bunal:
I - convocar eleições para os cargos de direção do Tribunal de 

Justiça;
II - prover os cargos dos serviços auxiliares na forma da lei;
III - expedir os atos de nomeação, exoneração, remoção, pro-

moção, acesso, disponibilidade e aposentadoria de magistrados e 
servidores da Justiça;

IV - determinar a realização de concurso público para provi-
mento dos cargos de servidores da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios;

V - convocar desembargador para substituição de membro do 
Conselho Especial, por ocasião de férias, afastamentos e impedi-
mentos, observados os critérios estabelecidos neste Regimento;

VI - solicitar ao Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal 
e Territórios e ao Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional do Distrito Federal, lista sêxtupla para início dos proce-
dimentos referentes ao preenchimento das vagas correspondentes 
ao quinto constitucional;

VII - indicar os membros e os respectivos suplentes das Comis-
sões Permanentes para aprovação do Tribunal Pleno;

VIII - coordenar e normatizar o funcionamento dos órgãos que 
integram a estrutura organizacional da Presidência;

IX - nomear os juízes de direito substitutos e dar-lhes posse, 
observada a ordem de classificação do respectivo concurso;

X - expedir atos de designação nos casos de promoção, de re-
moção e de permuta;

XI - receber o pedido de afastamento com a finalidade de aper-
feiçoamento profissional, formulado por membro do Tribunal, e de-
terminar a respectiva distribuição a um relator;

XII - ceder servidores do quadro do Tribunal e requisitar os de 
outros órgãos;

XIII - instaurar sindicância ou processo administrativo discipli-
nar para apurar falta cometida por servidores lotados na Secretaria 
do Tribunal;

XIV - baixar instruções necessárias para a aplicação do ajusta-
mento de conduta a servidores lotados na Secretaria do Tribunal, a 
quem se possa atribuir infração disciplinar, punível com advertên-
cia;

XV - aplicar sanções disciplinares aos servidores lotados na Se-
cretaria do Tribunal e a pena de demissão aos servidores da Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios;

XVI - decidir sobre as questões administrativas de interesse dos 
magistrados e dos servidores da Justiça, ressalvada a competência 
dos órgãos colegiados;

XVII - organizar e publicar, anualmente, as listas de antiguidade 
dos magistrados;

XVIII - decidir sobre matéria administrativa pertinente à orga-
nização e ao funcionamento da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, podendo submeter ao Tribunal Pleno ou ao Conselho 
Especial as matérias que entender convenientes;

XIX - fazer publicar, no mês de dezembro de cada ano, a relação 
de todas as circunscrições e varas instaladas na Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios;

XX - pronunciar-se sobre a regularidade das contas de quais-
quer ordenadores de despesas do Quadro do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios;

XXI - apresentar ao Tribunal Pleno, anualmente, até o primeiro 
dia de março, relatório circunstanciado das atividades da Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios, relativo ao ano anterior;

XXII - autorizar, na forma da lei, a ocupação de áreas do Pa-
lácio da Justiça, de seus anexos ou de áreas próprias do Tribunal, 
no Distrito Federal e nos Territórios, assim como fixar a respectiva 
retribuição pecuniária devida por outros órgãos de entidades ofi-
ciais e por serventias não remuneradas por órgãos públicos ou por 
quaisquer outros serviços;

XXIII - outorgar delegação para o exercício da atividade notarial 
e de registro, na forma da lei;

XXIV - apresentar um plano de administração ao Tribunal Pleno 
em 30 (trinta) dias, contados de sua posse;

XXV - praticar os atos cuja competência lhe for delegada pelo 
Tribunal Pleno ou pelo Conselho Especial, no exercício das funções 
administrativas;

XXVI – decidir sobre o afastamento de qualquer magistrado em 
missão oficial, desde que não excedam a 7 (sete) dias e nem impli-
quem afastamento do Território Nacional, os quais dependerão de 
deliberação do Conselho Especial. (Alterado pela Emenda Regimen-
tal 7 de 08/05/2017)

XXVII – exercer as demais funções que lhe são conferidas neste 
Regimento. (Incluído pela Emenda Regimental 7 de 08/05/2017)

 SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE DO TRI-

BUNAL
 
Art. 368. São atribuições administrativas do Primeiro Vice-Pre-

sidente:
I - substituir o Presidente do Tribunal em suas faltas ou impe-

dimentos;
II - dar posse aos servidores do quadro do Tribunal de Justiça e 

àqueles investidos em cargo em comissão;
III - presidir a Comissão de Concurso para Ingresso na Magistra-

tura do Distrito Federal e dos Territórios;
IV - conceder férias e licenças aos magistrados;
V - designar juiz de direito substituto e juiz de direito dos Terri-

tórios para exercerem as funções a eles conferidas em lei;
VI - coordenar a política de gestão documental do Tribunal;
VII - coordenar a política de desenvolvimento e de aperfeiçoa-

mento jurisprudencial e de biblioteconomia do Tribunal;
VIII - coordenar e normatizar o funcionamento dos órgãos que 

integram a estrutura organizacional da Primeira Vice-Presidência;
IX - exercer atribuições que lhe forem delegadas pelo Presiden-

te do Tribunal e as demais funções que lhe forem conferidas neste 
Regimento.

Parágrafo único. A delegação de competência far-se-á por ato 
conjunto do Presidente e do Primeiro Vice-Presidente.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO SEGUNDO VICE-PRESIDENTE DO TRIBU-

NAL
 
Art. 369. São atribuições administrativas do Segundo Vice-Pre-

sidente:
I - substituir o Presidente do Tribunal em suas férias, afasta-

mentos, ausências ou impedimentos eventuais, caso o Primeiro Vi-
ce-Presidente esteja impossibilitado de fazê-lo;

II - coordenar a política de mediação, de conciliação e de so-
luções alternativas de conflitos de interesses na Justiça do Distrito 
Federal;

III - presidir a Comissão Permanente de Apoio ao Concurso de 
Servidores e de Serviços de Notas e de Registro;
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IV - coordenar e normatizar o funcionamento dos órgãos que 
integram a estrutura organizacional da Segunda Vice-Presidência;

V - exercer quaisquer das atribuições do Presidente do Tribu-
nal, previstas em lei ou neste Regimento, que lhe forem delegadas.

Parágrafo único. A delegação de competência far-se-á por ato 
conjunto do Presidente e do Segundo Vice-Presidente.

 SEÇÃO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DO CORREGEDOR DA JUSTIÇA

Art. 370. São atribuições administrativas do Corregedor da Jus-
tiça:

I - realizar inspeções e correições nos serviços judiciais e ex-
trajudiciais do Distrito Federal e dos Territórios e zelar para que os 
serviços sejam prestados com rapidez, qualidade e eficiência;

II - realizar, anualmente, inspeções e correições nos livros dos 
notários e registradores dos Territórios, com o intuito de verificar 
o cumprimento do disposto na Lei 6.634, de 2 de maio de 1979, 
podendo delegar essa atribuição a juiz de direito;

III - expedir provimentos, portarias e instruções necessários ao 
bom funcionamento dos serviços da Justiça de Primeiro Grau e dos 
Serviços Notariais e de Registros no Distrito Federal, podendo dele-
gar essa atribuição ao Secretário-Geral da Corregedoria da Justiça;

IV - expedir as instruções necessárias para o serviço de distri-
buição de feitos no primeiro grau de jurisdição;

V - propor ao Tribunal Pleno a aprovação da estrutura admi-
nistrativa da Secretaria da Corregedoria da Justiça e das suas atri-
buições;

VI - fiscalizar o procedimento funcional dos magistrados de Pri-
meiro Grau, de ofício ou mediante reclamação, e propor ao Conse-
lho Especial, se for o caso, a instauração de processo administrativo;

VII - receber e instruir o pedido de afastamento com a finalida-
de de aperfeiçoamento profissional, formulado por magistrado de 
Primeiro Grau, e submetê-lo ao Conselho Especial;

VIII - designar os juízes diretores dos fóruns das circunscrições 
do Distrito Federal;

IX - fiscalizar a atividade dos juízes de paz e fixar a importância 
que será recebida para a celebração de casamento, observado o Re-
gimento de Custas das Serventias Judiciais e dos Serviços Notariais 
e de Registro;

X - expedir atos de designação ou de substituição dos tabeliães 
e dos oficiais de registro, nas hipóteses de vacância ou afastamento 
compulsório do titular;

XI - indicar à nomeação diretor de secretaria quando houver 
vacância do titular da vara e designar servidor para substituí-lo em 
seus impedimentos;

XII - indicar os Contadores-Partidores, os Distribuidores e os 
Depositários Públicos, bem como designar um dos Depositários Pú-
blicos como Coordenador dos Depósitos Públicos;

XIII - regular as atividades dos Contadores-Partidores e Distri-
buidores e as do Depositário Público, dispondo especialmente so-
bre as formas de controle dos bens em depósito;

XIV - determinar o número de servidores com fé pública para 
cada ofício judicial;

XV - decidir sobre as questões administrativas relativas aos ser-
vidores lotados na Secretaria da Corregedoria da Justiça, ressalvada 
a competência dos órgãos colegiados;

XVI - instaurar sindicância ou processo administrativo discipli-
nar para apurar falta cometida por servidores lotados na Correge-
doria da Justiça e nos órgãos a ela subordinados, bem como por 
tabeliães e oficiais de registro, impondo-lhes, no limite de sua com-
petência, as penalidades cabíveis, ou propor ao Presidente a aplica-
ção da pena de demissão, na forma do artigo 367, XV;

XVII - julgar recursos administrativos relativos a sanções disci-
plinares aplicadas pelos magistrados aos servidores que lhes sejam 
subordinados;

XVIII - conduzir os procedimentos de remoção de juízes de di-
reito e de promoção de juízes de direito substitutos, relatando a 
matéria no Tribunal Pleno;

XIX - coordenar e normatizar o funcionamento dos órgãos que 
integram a estrutura organizacional da Corregedoria da Justiça;

XX - expedir as instruções necessárias para aplicação de ajusta-
mento de conduta a servidores lotados nos ofícios judiciais, extraju-
diciais e na Secretaria da Corregedoria da Justiça, a quem se possa 
atribuir infração disciplinar, punível com advertência ou considera-
da de lesividade mínima;

XXI - exercer as demais funções que lhe são atribuídas neste 
Regimento e praticar os atos cuja competência lhe seja delegada.

§ 1º O Corregedor da Justiça poderá delegar a juízes a realiza-
ção de inspeções e correições nos serviços judiciais e extrajudiciais, 
bem como a presidência de processos administrativos disciplinares, 
salvo aqueles que tenham por objeto a apuração da prática de infra-
ção penal atribuída a magistrado ou a juiz de paz.

§ 2º A inspeção e a correição nos Territórios Federais será feita 
pessoalmente pelo Corregedor da Justiça, com o auxílio de juiz de 
direito por ele convocado, e abrangerá, no mínimo e em cada ano, 
a metade das circunscrições neles existentes, de forma que, no final 
do biênio, estejam todas inspecionadas.

TÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

CAPÍTULO I
DAS ELEIÇÕES PARA OS CARGOS DE DIREÇÃO

 
Art. 371. As eleições para os cargos de direção do Tribunal de 

Justiça serão realizadas pelo Tribunal Pleno no mês de fevereiro do 
ano em que findar o mandato dos antecessores, mediante convo-
cação do Presidente.

Parágrafo único. A transição poderá ser disciplinada em ato re-
gimental.

Art. 372. Eleger-se-á primeiro o Presidente do Tribunal e, suces-
sivamente, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-Presidente 
e o Corregedor da Justiça.

§ 1º Verificando-se, no curso do mandato, vacância de algum 
dos cargos de direção, e se for caso de se proceder a nova eleição, 
o Presidente a convocará para um dos 15 (quinze) dias seguintes.

§ 2º Verificando-se a vacância de algum dos cargos de direção 
em virtude de aposentadoria compulsória, a eleição será realizada 
dentro dos 20 (vinte) dias que antecederem sua ocorrência.

Art. 373. A eleição do Presidente do Tribunal, do Primeiro Vice-
-Presidente, do Segundo Vice-Presidente e do Corregedor da Justiça 
recairá nos três desembargadores mais antigos que, nos termos do 
artigo seguinte, não estejam impedidos de ocupar esses cargos.

Art. 374. Até que se esgotem todos os nomes, não figurará en-
tre os elegíveis, para qualquer outro cargo, o desembargador que 
houver sido Presidente, salvo se estiver completando mandato por 
período inferior a um ano.

§ 1º Igualmente não poderá ser eleito quem já houver sido Pri-
meiro Vice-Presidente, Segundo Vice-Presidente e Corregedor da 
Justiça por um período total de quatro anos.

§ 2º Não se admitirá reeleição para o mesmo cargo.
Art. 375. Antes de se proceder à votação, o Presidente consul-

tará os desembargadores elegíveis sobre a aquiescência de eventu-
al indicação.

§ 1º O Tribunal poderá não aceitar a recusa pelo voto da maio-
ria absoluta de seus membros.

§ 2º Em nenhum caso, a recusa será aceita após a eleição.
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§ 3º A recusa aceita não prejudicará, para os efeitos do art. 377, 
a colocação do desembargador na lista de antiguidade.

Art. 376. O quorum mínimo de deliberação do Tribunal Pleno é 
de dois terços dos seus membros.

Parágrafo único. Será considerado eleito quem obtiver pelo 
menos metade mais um dos votos.

CAPÍTULO II
DA ELEIÇÃO DE DESEMBARGADOR E JUIZ DE DIREITO PARA O 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

Art. 377. A eleição de desembargador ou de juiz para compor 
o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal será realizada pelo 
Tribunal Pleno nos 15 (quinze) dias posteriores ao recebimento do 
ofício que comunique o término do mandato.

§ 1º São inelegíveis o Presidente do Tribunal de Justiça, o Pri-
meiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-Presidente e o Corregedor 
da Justiça.

§ 2º São elegíveis os desembargadores que não estejam impe-
didos, exceto aqueles que, antes da votação, manifestarem objeção.

§ 3º Entre os juízes, são elegíveis os integrantes da primeira 
quinta parte da lista de antiguidade.

§ 4º Na eleição será observada a ordem de antiguidade.
Art. 378. O quorum mínimo de deliberação do Tribunal Pleno é 

de dois terços dos desembargadores.
Parágrafo único. Será considerado eleito quem obtiver pelo 

menos metade mais um dos votos.
 

CAPÍTULO III
DA INDICAÇÃO DE ADVOGADOS E DE MEMBROS DO MINIS-

TÉRIO PÚBLICO
 
Art. 379. Se ocorrer vaga no Tribunal de Justiça para ser provida 

por membro do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
ou por advogado, o Presidente do Tribunal solicitará ao Procurador-
-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios e ao Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Distrito Federal, lista 
sêxtupla dos indicados.

Parágrafo único. Da lista relativa ao Ministério Público consta-
rão os cargos e a respectiva antiguidade na carreira.

Art. 380. Para a indicação, o Tribunal Pleno reunir-se-á com a 
presença mínima de dois terços dos seus integrantes.

Art. 381. Para a elaboração da lista, cada desembargador vo-
tará em três nomes, considerando-se indicados os mais votados, 
desde que tenham obtido pelo menos metade mais um dos votos 
dos integrantes do Tribunal Pleno.

§ 1º Se for necessário segundo escrutínio, a ele concorrerão os 
mais votados e em número correspondente ao dobro dos lugares 
por preencher, excluindo-se, em caso de empate e, se necessário, 
os mais modernos.

§ 2º Nos escrutínios seguintes, observar-se-á a regra do pará-
grafo anterior e, se nenhum nome obtiver metade mais um dos vo-
tos, será excluído o que tiver obtido menor número de votos e, se 
houver empate, o mais moderno.

§ 3º Restando apenas dois nomes, ter-se-á por indicado o que 
obtiver maior número de votos e, em caso de empate, o mais an-
tigo.

Art. 382. A elaboração de lista de advogados indicados para o 
Tribunal Regional Eleitoral obedecerá ao disposto no artigo antece-
dente e entender-se-á por mais moderno o de inscrição mais recen-
te na Ordem dos Advogados do Brasil.

CAPÍTULO IV
DO PROVIMENTO DOS CARGOS NA MAGISTRATURA DE CAR-

REIRA

SEÇÃO I
DA NOMEAÇÃO

 
Art. 383. O provimento dos cargos de Juiz de Direito Substituto 

do Distrito Federal e de Juiz de Direito dos Territórios condiciona-se 
à aprovação em concurso público de provas e títulos, obedecidos os 
requisitos especificados em lei.

Art. 384. O Conselho Especial determinará a realização de con-
curso desde que haja mais de duas vagas para serem providas e não 
existam candidatos habilitados em número suficiente.

Art. 385. Caberá à Comissão de Concurso para Ingresso na Ma-
gistratura elaborar a lista dos pontos que serão objeto de exame, 
decidir sobre os pedidos de inscrição, realizar as provas e atribuir-
-lhes notas.

Art. 386. O concurso para provimento dos cargos iniciais de Juiz 
de Direito Substituto do Distrito Federal e de Juiz de Direito dos Ter-
ritórios será único, facultado aos candidatos aprovados, na ordem 
de classificação, o direito de opção por um ou outro cargo.

Parágrafo único. O Conselho Especial poderá determinar a re-
alização de concurso apenas para o provimento de cargo de Juiz de 
Direito dos Territórios.

SEÇÃO II
DA REMOÇÃO, DA PROMOÇÃO, DO ACESSO E DA PERMUTA

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
Art. 387. As remoções e promoções serão realizadas após a va-

cância de cargo de juiz de direito substituto de segundo grau, juiz 
de direito das turmas recursais ou de juiz de direito, observada a 
Constituição e a legislação em vigor.

§ 1º Os cargos de juiz de direito substituto de segundo grau 
serão providos mediante remoção de juízes de direito de turma re-
cursal e de juízes de direito da Circunscrição Judiciária de Brasília ou 
de varas com competência em todo o Distrito Federal.

§ 2º Os cargos de juiz de direito de turma recursal serão pro-
vidos mediante remoção de juízes de direito da Circunscrição Judi-
ciária de Brasília ou de varas com competência em todo o Distrito 
Federal.

§ 3º Os cargos de juiz de direito serão providos mediante remo-
ção de juízes de direito ou mediante promoção de juízes de direito 
substitutos.

Art. 388. As indicações e as listas para remoção e promoção 
serão realizadas na ordem de vacância.

§ 1º Considerar-se-á como data de abertura da vaga:
I - a da criação do cargo;
II - a da publicação do ato de aposentadoria, exoneração, perda 

do cargo, remoção compulsória ou decretação de disponibilidade;
III - a data em que o magistrado promovido assumir o cargo;
IV - a do falecimento do magistrado.
§ 2º Se houver coincidência na data da vacância, a ordem de 

indicação ficará a critério do Presidente do Tribunal.
§ 3º Ao se verificar a remoção a pedido, considerar-se-á, para 

efeito deste artigo, a data em que foi aberta a vaga provida median-
te remoção.

Art. 389. A vacância do cargo de juiz de direito substituto de 
segundo grau, de juiz de direito das turmas recursais e de juiz de 
direito será declarada pelo Presidente do Tribunal no prazo de 10 
(dez) dias, permitida uma prorrogação, contados do fato que a oca-
sionou.
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§ 1º Em se tratando de remoção, os interessados deverão re-
querer inscrição no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação 
da declaração de vacância.

§ 2º Em se tratando de promoção, serão considerados inscritos 
todos os juízes de direito substitutos que tenham mais de dois anos 
de exercício na classe e que integrem a primeira quinta parte da 
lista de antiguidade, cabendo aos que a recusarem se manifestar 
até o início da votação.

§ 3º Em se tratando de vaga nos Territórios ou no Distrito Fede-
ral a ser provida por Juiz de Direito dos Territórios, far-se-á imediata 
comunicação aos interessados.

§ 4º Encerrado o prazo de inscrição, o Corregedor da Justiça 
apresentará relatório contendo informações que possam ser úteis à 
avaliação da conduta funcional dos juízes, dentre as quais:

I - o número de sentenças proferidas anualmente, o de proces-
sos distribuídos à respectiva vara, bem como, no caso de o juiz estar 
ou de ter sido convocado no último ano, o número de processos 
recebidos e o de votos proferidos;

II - os casos em que o juiz excedeu os prazos legais, especifica-
dos o tempo e a justificativa do excesso;

III - os elogios recebidos;
IV - as penalidades impostas;
V - o resultado alcançado em cursos de aperfeiçoamento e 

quaisquer títulos obtidos;
VI - as observações formuladas por desembargadores em acór-

dãos remetidos à Corregedoria da Justiça para as providências ne-
cessárias.

§ 5º A Corregedoria da Justiça enviará a cada desembargador, 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da elaboração da lista para 
remoção ou promoção, um resumo do que constar dos assenta-
mentos dos juízes de direito que requereram sua inscrição para a 
remoção ou dos juízes de direito substitutos que não manifestaram 
recusa à promoção.

§ 6º Os provimentos mencionados neste artigo vinculam-se a 
ato do Presidente do Tribunal.

Art. 390. Em se tratando de acesso ao cargo de desembargador, 
serão prestadas informações sobre os três juízes de direito substitu-
tos de segundo grau, juízes de direito de turma recursal ou juízes de 
direito mais antigos, para o critério de antiguidade, e sobre todos os 
que reúnam condições legais para o critério de merecimento.

Parágrafo único. Na remoção para os cargos de juiz de direito 
substituto de segundo grau e de juiz de direito de turma recursal, 
serão prestadas informações sobre os três juízes de direito mais an-
tigos, para o critério de antiguidade, e sobre todos os que reúnam 
condições legais para o critério de merecimento.

Art. 391. Caberá ao Tribunal Pleno examinar e decidir os reque-
rimentos de remoção, de promoção e de permuta, podendo abs-
ter-se temporariamente de indicar nomes, se assim recomendar o 
interesse público.

SUBSEÇÃO II
DA REMOÇÃO

Art. 392. Declarada a vacância do cargo de juiz de direito substi-
tuto de segundo grau, será facultada a remoção aos juízes de direito 
de turma recursal, independentemente do tempo de exercício no 
cargo, e aos juízes de direito que tenham pelo menos dois anos de 
exercício como titular de vara da Circunscrição Judiciária de Brasília 
ou de competência em todo o Distrito Federal e que integrem a 
primeira quinta parte da lista de antiguidade.

§ 1º A remoção será realizada pelos critérios de antiguidade e 
merecimento, aplicando-se o disposto no § 2º do art. 62, nos §§ 1º, 
4º e 5º do art. 389, nos §§ 2º a 6º do art. 405 e nos arts. 406 e 407.

§ 2º A remoção para o cargo de juiz de direito substituto de 
segundo grau implicará na dispensa automática da função de Juiz 
Assistente da Presidência, da Primeira Vice-Presidência, da Segunda 
Vice-Presidência ou da Corregedoria da Justiça, de Juiz Diretor de 
Fórum e de membro da Coordenação de Juizados Especiais.

Art. 393. Declarada a vacância do cargo de juiz de direito de 
turma recursal, será facultada a remoção aos juízes de direito que 
tenham pelo menos dois anos de exercício como titular de vara da 
Circunscrição Judiciária de Brasília ou de competência em todo o 
Distrito Federal e que integrem a primeira quinta parte da lista de 
antiguidade.

Parágrafo único. A remoção será realizada pelos critérios de 
antiguidade e merecimento, aplicando-se o disposto no § 2º do art. 
62, nos §§ 1º, 4º e 5º do art. 389, nos §§ 2º a 6º do art. 405 e nos 
arts. 406 e 407.

Art. 394. Declarada a vacância de vara da Circunscrição Judici-
ária de Brasília ou de competência em todo o Distrito Federal, de 
provimento inicial ou proveniente das remoções de que tratam os 
artigos anteriores, será facultada a remoção aos juízes de direito 
com essas competências.

Art. 395. A vaga decorrente da remoção de que trata o artigo 
anterior será novamente destinada à remoção de juízes de direito 
com as mesmas competências.

§ 1º As vagas remanescentes da remoção de que trata o art. 
394 e as decorrentes da remoção de que trata o caput deste artigo 
serão providas mediante remoção de juízes de direito das demais 
circunscrições judiciárias.

§ 2º Vaga “decorrente” é aquela proveniente da remoção.
§ 3º Vara “remanescente” é aquela que, oferecida à remoção, 

permaneceu vaga.
Art. 395. A vara decorrente ou remanescente da remoção de 

que trata o art. 394 será provida mediante remoção de juízes de 
direito das demais circunscrições judiciárias. (Alterado pela Emenda 
Regimental 6 de 20/12/2016)

§ 1º Vaga ‘decorrente’ é aquela proveniente da remoção. (Alte-
rado pela Emenda Regimental 6 de 20/12/2016)

§ 2º Vara ‘remanescente’ é aquela que, oferecida à remo-
ção, permaneceu vaga. (Alterado pela Emenda Regimental 6 de 
20/12/2016)

Art. 396. Declarada a vacância de vara nas demais circunscri-
ções judiciárias, de provimento inicial ou proveniente da remoção 
de que trata o § 1º do artigo anterior, a vaga será provida mediante 
remoção de juiz de direito titular de juízo com essas competências.

§ 1º Concluída a remoção de que trata o caput, a vaga decor-
rente será provida mediante nova remoção destinada aos juízes de 
direito com as mesmas competências.

§ 2º A vaga proveniente da remoção prevista no parágrafo an-
terior será destinada à promoção, nos termos do artigo seguinte.

Art. 396. Declarada a vacância de vara nas demais circunscri-
ções judiciárias, de provimento inicial ou proveniente da remoção 
de que trata o artigo anterior, a vaga será provida mediante remo-
ção de juiz de direito titular de juízo com essas competências. (Alte-
rado pela Emenda Regimental 6 de 20/12/2016)

Parágrafo Único. A vaga proveniente da remoção será desti-
nada à promoção, nos termos do artigo seguinte. (Alterado pela 
Emenda Regimental 6 de 20/12/2016)

Art. 397. As vagas decorrentes ou remanescentes das remo-
ções de que tratam os artigos anteriores serão providas mediante 
promoção de juízes de direito substitutos.

Art. 398. Somente após dois anos de exercício na vara da qual 
seja titular, apurados na data da sessão de deliberação, o juiz po-
derá ser removido, salvo se não houver inscrição de candidato com 
esse requisito ou se o Tribunal Pleno recusar, por maioria absoluta, 
todos os inscritos.
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§ 1º Não será admitida remoção para vara de igual natureza 
dentro da mesma circunscrição judiciária.

§ 2º Em caso de desmembramento, antes da remoção será 
assegurada ao juiz de direito da vara originária a opção pelo novo 
juízo no prazo de 5 (cinco) dias, contado da declaração de vacância.

SUBSEÇÃO III
DA PROMOÇÃO

 
Art. 399. A promoção de juiz de direito substituto só poderá 

ocorrer entre os que tiverem dois anos de exercício, salvo se não 
houver quem apresente esse requisito ou, se o preencher, não acei-
te o lugar vago ou, ainda, se o Tribunal Pleno recusar, por maioria 
absoluta, todos os indicados.

Art. 400. A promoção, obedecerá aos critérios de antiguidade 
e de merecimento.

Art. 401. Na promoção por merecimento, para a elaboração da 
lista tríplice, cada desembargador votará em três nomes, conside-
rando-se escolhidos os mais votados.

§ 1º Em segundo escrutínio, considerar-se-á indicado o juiz de 
direito substituto mais votado.

§ 2º Em caso de empate, proceder-se-á a novo escrutínio, repe-
tindo-se a votação quantas vezes forem necessárias, apenas entre 
aqueles que obtiverem igual número de votos.

§ 3º Aplicar-se-á aos escrutínios subsequentes o disposto no 
art. 381, §§ 1º, 2º e 3º.

Art. 402. Na apuração do merecimento será observado o dis-
posto no art. 389, § 4º, bem como o fato de o juiz de direito substi-
tuto já haver figurado em lista para promoção por merecimento e a 
respectiva antiguidade no cargo.

Art. 403. Na promoção por antiguidade, o Tribunal Pleno so-
mente poderá recusar o nome do juiz de direito substituto mais 
antigo pelo voto de, no mínimo, dois terços dos seus membros, re-
petindo-se a votação até obter-se a indicação.

 SUBSEÇÃO IV
DO ACESSO

 
Art. 404. O provimento dos cargos de desembargador, median-

te acesso, obedecerá aos critérios de antiguidade e de merecimen-
to, alternadamente.

Parágrafo único. A antiguidade e o merecimento serão apura-
dos entre os juízes de direito substitutos de segundo grau, os juízes 
de direito de turmas recursais e os juízes de direito da Circunscrição 
Judiciária de Brasília ou de vara com competência em todo o Distri-
to Federal.

Art. 405. Para o acesso por merecimento serão considerados 
inscritos todos os juízes de direito integrantes da primeira quinta 
parte da lista de antiguidade.

§ 1º Caberá ao juiz de direito que recusar o acesso se manifes-
tar até o início da votação.

§ 2º Elaborada a lista tríplice, na forma regimental, para o pro-
vimento de vaga mediante critério de merecimento, o Tribunal Ple-
no, em segundo escrutínio, indicará o juiz de direito que terá acesso 
à vaga.

§ 3º Se houver apenas uma vaga, elaborada a lista tríplice, far-
-se-á votação e será indicado o juiz de direito que tenha obtido a 
maioria simples dos votos.

§ 4º Em caso de empate, proceder-se-á a novo escrutínio, repe-
tindo-se a votação quantas vezes forem necessárias, apenas entre 
aqueles que obtiverem igual número de votos.

§ 5º Aplicar-se-á aos escrutínios subsequentes o disposto no 
art. 381, §§ 1º, 2º e 3º.

§ 6º No acesso por merecimento, serão elaboradas, sempre 
que possível, listas tríplices em número correspondente ao de va-
gas.

Art. 406. Na apuração do merecimento será observado o dis-
posto no art. 389, § 4º, bem como o fato de o magistrado já haver 
figurado em lista para promoção por merecimento e a respectiva 
antiguidade no cargo.

Art. 407. No acesso por antiguidade, o Tribunal Pleno somente 
poderá recusar o nome do magistrado mais antigo pelo voto de, no 
mínimo, dois terços dos seus membros, repetindo-se a votação até 
obter-se a indicação.

SUBSEÇÃO V
DA PERMUTA

 
Art. 408. Os juízes de direito poderão solicitar permuta median-

te requerimento dirigido ao Presidente do Tribunal.
Parágrafo único. Feita a instrução pela Corregedoria de Justiça, 

o requerimento será submetido pelo Presidente ao Tribunal.
Art. 409. Não será permitida permuta:
I - de juiz de direito em condições de acesso ao Tribunal de 

Justiça, após o surgimento de vaga, enquanto não for esta provida;
II - de juiz de direito que não tenha pelo menos 2 (dois) anos de 

exercício no juízo do qual seja titular;
III - entre juiz de direito de vara com competência em todo o 

Distrito Federal ou da Circunscrição Judiciária de Brasília e juiz de 
direito das demais circunscrições judiciárias.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR RELATIVO A 

MAGISTRADOS
SEÇÃO I

DO PROCEDIMENTO PRELIMINAR
 
Art. 410. O Presidente do Tribunal, no caso de desembargado-

res, e o Corregedor da Justiça, no caso de magistrados de primeiro 
grau, deverão promover, mediante procedimento preliminar, a apu-
ração de falta disciplinar de que tiverem ciência.

Art. 411. Qualquer pessoa poderá noticiar falta disciplinar co-
metida por magistrado, exigindo-se representação por escrito, com 
confirmação de autenticidade, a identificação e o endereço do de-
nunciante.

§ 1º O procedimento será arquivado de plano pelo Presidente 
do Tribunal, no caso de desembargadores, ou pelo Corregedor da 
Justiça, no caso de magistrados de primeiro grau, quando o fato 
narrado não configurar infração disciplinar ou ilícito penal.

§ 2º Não sendo o caso de arquivamento de plano, o magistrado 
será intimado para prestar informações no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 3º Poderá ainda o Presidente do Tribunal ou o Corregedor da 
Justiça instaurar sindicância investigativa, permitido ao sindicado o 
seu acompanhamento.

§ 4º Após as informações ou a conclusão da sindicância, se 
for o caso, a representação poderá ser arquivada pelo Presidente 
do Tribunal, no caso de desembargadores, ou pelo Corregedor da 
Justiça, no caso de magistrados de primeiro grau, quando não se 
verificar a existência de indícios de materialidade ou de autoria de 
infração disciplinar.

§ 5º Das decisões unipessoais caberá recurso ao Conselho Es-
pecial, no prazo de 15 (quinze) dias.
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SEÇÃO II
DO PROCESSO DISCIPLINAR

 
Art. 412. Não sendo o caso de arquivamento, o Presidente do 

Tribunal, no caso de desembargadores, e o Corregedor, no caso de 
magistrados de primeiro grau, submeterá a acusação ao Conselho 
Especial.

§ 1º Antes da deliberação do Conselho Especial será concedi-
do ao magistrado prazo de 15 (quinze) dias para a defesa prévia, 
contado da data de entrega de cópia do teor da acusação e das 
provas existentes, que lhe será remetida pelo Presidente do Tribu-
nal, mediante ofício, nas 48 (quarenta e oito) horas imediatamente 
seguintes à apresentação da acusação.

§ 2º Findo o prazo concedido para a defesa prévia, haja ou não 
sido apresentada, o Presidente convocará o Conselho Especial para 
que decida sobre a instauração do processo ou o arquivamento do 
procedimento, encaminhando, previamente, aos seus integrantes 
cópias do teor da acusação e da defesa prévia, se apresentada, bem 
como cópias das provas existentes.

§ 3º O Presidente do Tribunal, no caso de desembargadores, e 
o Corregedor da Justiça, no caso de magistrados de primeiro grau, 
relatará a acusação, propondo o seu arquivamento ou a abertura de 
processo administrativo disciplinar.

§ 4º O Presidente e o Corregedor terão direito a voto.
§ 5º O magistrado e seu defensor, se houver, serão intimados 

da data da sessão de julgamento com pelo menos 5 (dias) de ante-
cedência, assegurada a sustentação oral.

Art. 413. Determinada a instauração de processo disciplinar, 
pela maioria absoluta dos membros do Conselho Especial, o acór-
dão respectivo será acompanhado de portaria, assinada pelo Presi-
dente, que conterá a imputação dos fatos e a delimitação do teor 
da acusação.

§ 1º Na mesma sessão será sorteado o relator, não havendo 
revisor.

§ 2º Não poderá ser relator o Presidente do Tribunal ou o Cor-
regedor da Justiça que dirigiu o procedimento preliminar, ainda que 
tenha vencido o respectivo mandato.

§ 3º Cópia da ata da sessão será encaminhada à Corregedoria 
do Conselho Nacional de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
tados da respectiva sessão de julgamento.

Art. 414. Na oportunidade em que decidir pela abertura do 
processo disciplinar, o Conselho Especial, pela maioria absoluta de 
seus membros, deliberará sobre o afastamento do magistrado, até 
decisão final ou por prazo determinado, assegurado o subsídio in-
tegral.

Art. 415. O relator sorteado determinará a intimação do Minis-
tério Público para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias e, pos-
teriormente, a citação do magistrado para apresentar defesa em 
5 (cinco) dias, encaminhando-lhe cópia do acórdão do Conselho 
Especial.

§ 1º O prazo de defesa será de 10 (dez) dias se houver dois ou 
mais magistrados.

§ 2º A mudança de residência obriga o magistrado a comunicar 
ao relator, ao Presidente do Tribunal e ao Corregedor da Justiça, 
o endereço em que receberá citações, notificações ou intimações.

§ 3º O magistrado que estiver em lugar incerto ou não sabido 
será citado por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-
cado, uma vez, no órgão oficial de imprensa utilizado pelo Tribunal 
para divulgar seus atos.

§ 4º O magistrado será considerado revel quando, regularmen-
te citado, não apresentar defesa no prazo assinado.

§ 5º O relator, declarada a revelia, designará defensor dativo e 
conceder-lhe-á igual prazo para a apresentação de defesa.

§ 6º O magistrado e o respectivo defensor serão intimados de 
todos os atos do processo.

Art. 416. Observado o disposto no artigo anterior, o relator de-
cidirá sobre a produção de provas requeridas pelo acusado e de-
terminará as que de ofício entender necessárias, podendo delegar 
poderes a juiz de direito para produzi-las.

§ 1º O relator poderá interrogar o acusado sobre os fatos a ele 
imputados, designando, para tanto, dia, hora e local e determinan-
do a intimação desse e de seu defensor.

§ 2º O relator tomará o depoimento das testemunhas – no má-
ximo oito de acusação e oito de defesa –, fará as acareações que 
julgar pertinentes e determinará as provas periciais e técnicas que 
entender adequadas.

§ 3º Na produção das provas aplicar-se-á subsidiariamente as 
normas do Código de Processo Penal, da legislação processual pe-
nal extravagante e do Código de Processo Civil.

Art. 417. Finda a instrução, o Ministério Público e o magistrado 
acusado – ou o respectivo defensor – terão vista dos autos por 10 
(dez) dias, sucessivamente, para razões finais.

§ 1º Decorrido o prazo, com ou sem as razões, o relator, em 
15 (quinze) dias, incluirá o processo na pauta do Conselho Especial 
para julgamento e ordenará a intimação do Ministério Público, do 
magistrado acusado e do respectivo defensor.

§ 2º O relator determinará, ainda, a remessa aos desembarga-
dores integrantes do Conselho Especial de cópias do acórdão, da 
defesa, das razões finais do Ministério Público e do magistrado, das 
provas produzidas, além de outras peças que entender necessárias.

Art. 418. Na sessão de julgamento, depois do relatório e da sus-
tentação oral, pelo prazo de quinze minutos para cada parte, serão 
colhidos os votos e somente poderá ser imposta punição ao ma-
gistrado pelo voto da maioria absoluta dos membros do Conselho 
Especial.

§ 1º O Presidente do Tribunal e o Corregedor da Justiça terão 
direito a voto.

§ 2º Da decisão somente será publicada a conclusão.
§ 3º Se o Conselho Especial concluir pela existência de indícios 

suficientes de crime de ação penal pública incondicionada, o Presi-
dente do Tribunal remeterá ao Ministério Público cópia dos autos.

Art. 419. A instauração de processo administrativo, as penali-
dades definitivamente impostas e as alterações decorrentes de jul-
gados do Conselho Nacional de Justiça serão lançadas nos assentos 
funcionais do magistrado.

Art. 420. Em razão da natureza da infração ou do processo ad-
ministrativo, o relator ou o Conselho Especial poderão limitar a pu-
blicidade dos atos ao acusado e aos respectivos defensores quando 
a preservação do sigilo não prejudicar o interesse público e o direito 
à informação.

Art. 421. As normas e os princípios das Leis 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como 
as normas do Conselho Nacional de Justiça, aplicam-se, subsidia-
riamente, aos procedimentos e aos processos disciplinares contra 
magistrados.

Art. 422. O processo administrativo terá o prazo de 140 (cento 
e quarenta) dias para ser concluído, prorrogável, quando impres-
cindível para o término da instrução e houver motivo justificado, 
mediante deliberação do Conselho Especial, por maioria simples.

 
CAPÍTULO VI

DAS PENALIDADES DISCIPLINARES
 
Art. 423. São penas disciplinares aplicáveis aos magistrados do 

Distrito Federal e dos Territórios:
I - advertência;
II - censura;
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III - remoção compulsória;
IV - disponibilidade;
V - aposentadoria compulsória;
VI - demissão.
Parágrafo único. Os deveres do magistrado são aqueles previs-

tos na Constituição da República, na Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional, no Código de Ética da Magistratura Nacional, no Código 
de Processo Civil, no Código de Processo Penal, na Lei de Organi-
zação Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios e neste Regi-
mento.

SEÇÃO I
DA ADVERTÊNCIA E DA CENSURA

 
Art. 424. As penas de advertência e de censura são aplicáveis 

aos magistrados de primeiro grau, nas hipóteses previstas neste Re-
gimento.

§ 1º O magistrado negligente no cumprimento dos deveres do 
cargo está sujeito à pena de advertência. Na reiteração e nos casos 
de procedimento incorreto, a pena será de censura, se a infração 
não justificar punição mais grave.

§ 2º As penas de advertência e de censura não se aplicarão aos 
desembargadores, não se incluindo, nesta exceção, os juízes de di-
reito substitutos de segundo grau e os juízes de direito convocados 
para o Tribunal.

§ 3º As penas previstas neste artigo serão aplicadas reservada-
mente, por escrito, e constarão nos assentamentos funcionais do 
magistrado.

SEÇÃO II
DA REMOÇÃO COMPULSÓRIA, DA DISPONIBILIDADE E DA 

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA
 
Art. 425. O Conselho Especial poderá determinar, de forma jus-

tificada e por motivo de interesse público, a remoção compulsória, 
a disponibilidade ou a aposentadoria compulsória do magistrado.

§ 1º O magistrado será removido compulsoriamente, por in-
teresse público, quando o exercício das respectivas funções for in-
compatível com a atuação no órgão fracionário ou no juízo em que 
estiver localizado.

§ 2º O magistrado será posto em disponibilidade com subsídios 
proporcionais ao tempo de serviço, por interesse público, quando 
a gravidade das faltas não justificar a aplicação de pena de censura 
ou de remoção compulsória.

§ 3º O magistrado será aposentado compulsoriamente, por in-
teresse público, quando:

I - mostrar-se manifestamente negligente no cumprimento de 
seus deveres;

II - proceder de forma incompatível com a dignidade, a honra e 
o decoro do cargo;

III - demonstrar capacidade insuficiente de trabalho ou apre-
sentar conduta funcional incompatível com o bom desempenho das 
atividades do Poder Judiciário.

Art. 426. O procedimento para remoção compulsória, para dis-
ponibilidade ou para aposentadoria compulsória obedecerá ao dis-
posto nos arts. 412 a 422.

Parágrafo único. Em todos os casos, a formalização dos atos 
dar-se-á mediante publicação no órgão oficial.

Art. 427. Se o Conselho Especial concluir pela remoção com-
pulsória, fixará desde logo o órgão fracionário ou a vara em que o 
magistrado passará a atuar.

Parágrafo único. Determinada a remoção compulsória, se o 
magistrado não assumir o cargo nos 30 (trinta) dias posteriores ao 
fim do prazo fixado para entrar em exercício, será colocado em dis-
ponibilidade.

SEÇÃO III
DA DEMISSÃO

 
Art. 428. Ao juiz não vitalício será aplicada pena de demissão 

em caso de:
I - falta que derive da violação às proibições contidas na Consti-

tuição da República e nas leis;
II - manifesta negligência no cumprimento dos deveres do car-

go;
III - procedimento incompatível com a dignidade, a honra e o 

decoro de suas funções;
IV - insuficiente capacidade de trabalho;
V - procedimento funcional incompatível com o bom desempe-

nho das atividades do Poder Judiciário.
§ 1º O procedimento disciplinar será instaurado, a qualquer 

tempo, dentro do período de estágio probatório, mediante propos-
ta do Corregedor da Justiça ao Conselho Especial.

§ 2º O recebimento da acusação pelo Conselho Especial sus-
penderá o curso do prazo do vitaliciamento.

§ 3º O Conselho Especial poderá, se entender não ser o caso de 
demissão, aplicar as penas de remoção compulsória, de censura ou 
de advertência.

§ 4º No caso de aplicação das penas de censura ou de remoção 
compulsória, o juiz não vitalício ficará impedido de ser promovido 
ou removido enquanto não decorrer prazo de um ano da punição 
imposta.

CAPÍTULO VII
DA APURAÇÃO DE FATO DELITUOSO IMPUTADO A MAGIS-

TRADO
 
Art. 429. A notícia que contenha indícios de prática de infração 

penal por parte de magistrado de primeiro grau será encaminhada 
ao Corregedor da Justiça, que decidirá acerca de instauração de in-
quérito.

Art. 430. Instaurado inquérito, competirá ao Corregedor da Jus-
tiça presidi-lo.

Parágrafo único. Concluídas as diligências, o Corregedor da Jus-
tiça determinará a distribuição do inquérito.

Art. 431. Distribuído o inquérito, o relator abrirá vista, por 15 
(quinze) dias, ao Procurador-Geral de Justiça, que poderá requerer 
diligências complementares, arquivamento, ou oferecer denúncia.

§ 1º O relator poderá solicitar à Procuradoria-Geral de Justiça a 
designação de Procurador para acompanhar o inquérito.

§ 2º Oferecida a denúncia, o relator a submeterá ao Conselho 
Especial para recebimento ou rejeição.

§ 3º O pedido de arquivamento feito pelo Procurador-Geral de 
Justiça será deferido pelo relator.

§ 4º O relator observará, no que couber, as normas regimentais 
referentes à ação penal originária, a legislação especial e as leis pro-
cessuais aplicáveis.

Art. 432. Verificada a existência de falta punível com pena dis-
ciplinar, o relator encaminhará cópia dos autos ao Corregedor da 
Justiça para as providências cabíveis.

CAPÍTULO VIII
DA VERIFICAÇÃO DE INVALIDEZ

 
Art. 433. O procedimento de verificação de invalidez de magis-

trado, para aposentadoria, terá caráter confidencial e será iniciado 
mediante:
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I - requerimento do magistrado interessado;
II - determinação do Presidente do Tribunal, do Primeiro Vice-

-Presidente, do Segundo Vice-Presidente ou do Corregedor da Jus-
tiça;

III - provocação dirigida ao Presidente do Tribunal por qualquer 
desembargador.

Art. 434. O magistrado que se afastar por seis meses ou mais, 
ao todo, em dois anos consecutivos, para tratamento de saúde, de-
verá submeter-se a exame para verificação de invalidez quando re-
querer nova licença para igual fim, dentro dos próximos dois anos.

§ 1º O Presidente do Tribunal decidirá sobre a instauração ou 
não do procedimento e determinará, em caso afirmativo, o afasta-
mento do magistrado do exercício de suas funções até a decisão 
final.

§ 2º Instaurado o procedimento, o Presidente do Tribunal no-
meará junta médica, constituída de três médicos do quadro do Tri-
bunal, sempre que possível de especialistas, a qual procederá ao 
exame de verificação de invalidez.

§ 3º O procedimento será distribuído ao Conselho Especial, ca-
bendo ao relator ordenar os demais atos e diligências necessários à 
averiguação da invalidez.

§ 4º Se se tratar de incapacidade mental, o Presidente do Tri-
bunal nomeará curador ao magistrado, sem prejuízo da defesa que 
este queira oferecer pessoalmente ou por advogado que constituir.

Art. 435. O relator notificará o magistrado e, se for o caso, o 
curador nomeado ou o advogado constituído, do teor da iniciativa e 
da nomeação da junta médica, bem como lhe assinará o prazo de 15 
(quinze) dias para requerer diligências e indicar provas ou, se quiser, 
médico assistente.

§ 1º No mesmo despacho, determinará a realização de exame 
médico que será feito pela junta médica.

§ 2º Decorrido o prazo previsto no caput, o relator decidirá so-
bre as diligências e sobre as provas requeridas, podendo também 
determinar outras diligências necessárias à completa averiguação 
da verdade.

§ 3º Feito o exame, a junta médica, no prazo de 15 (quinze) 
dias, oferecerá laudo fundamentado, assinado por seus membros e 
pelo assistente, se houver.

§ 4º O membro da junta médica, ou o assistente, que divergir 
da maioria oferecerá laudo separado.

§ 5º Se a junta médica solicitar, justificadamente, prorrogação 
do prazo referido no § 3º deste artigo, esse será prorrogado pelo 
tempo indicado como necessário.

§ 6º Não comparecendo o magistrado sem causa justificada, ou 
recusando-se a ser submetido ao exame ordenado, o julgamento 
far-se-á com os elementos de prova coligidos.

Art. 436. Concluída a instrução, o relator assinará prazos suces-
sivos de 10 (dez) dias para o magistrado e para o curador apresen-
tarem razões de defesa.

Art. 437. Vencido o prazo para apresentação das razões, o re-
lator lançará relatório escrito para ser distribuído a todos os mem-
bros do Conselho Especial, com as cópias dos atos processuais que 
entender convenientes, e pedirá a designação de dia para o julga-
mento.

Art. 438. O julgamento será feito pelo Conselho Especial, ob-
servado o quorum previsto no art. 362, § 1º.

§ 1º Após o relatório será facultada a sustentação oral pelo ad-
vogado ou curador do magistrado por quinze minutos.

§ 2º A decisão pela incapacidade do magistrado será tomada 
pela maioria absoluta dos membros do Conselho Especial.

§ 3º O Presidente terá direito a voto.
Art. 439. Reconhecida a incapacidade do magistrado, o Presi-

dente do Tribunal editará o ato de aposentadoria.

CAPÍTULO IX
DO PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO
 
Art. 440. A partir da entrada em exercício, o juiz de direito subs-

tituto ficará sujeito ao estágio probatório pelo período de dois anos, 
durante o qual a Comissão de Acompanhamento de Estágio Proba-
tório avaliará, semestralmente, as condições pessoais e a capacida-
de para o desempenho das funções inerentes ao cargo.

§ 1º O juiz de direito substituto que for promovido durante os 
dois primeiros anos de exercício do cargo continuará submetido ao 
estágio probatório para vitaliciamento.

§ 2º Se o Corregedor da Justiça propuser ao Conselho Especial 
instauração de processo administrativo, o procedimento previsto 
no caput será imediatamente iniciado. No caso de arquivamento, o 
acompanhamento do estágio probatório retomará o curso normal.

Art. 441. Quando o juiz de direito substituto entrar em exer-
cício no cargo, o Corregedor da Justiça determinará a abertura de 
procedimento administrativo individual de acompanhamento de 
estágio probatório, para fins de aquisição de vitaliciedade.

Parágrafo único. Todas as informações relacionadas ao magis-
trado vitaliciando serão juntadas no procedimento administrativo 
individual.

Art. 442. O desempenho do juiz de direito substituto, além da 
avaliação da conduta funcional, será aferido:

I - por avaliação qualitativa e quantitativa;
II - pelo número de sentenças proferidas semestralmente e 

pelo número de processos que lhe forem distribuídos;
III - pelos casos em que o juiz excedeu os prazos legais, especi-

ficando-se o tempo e a justificativa do excesso;
IV - pelos elogios recebidos;
V - pelas penalidades sofridas;
VI - pelo resultado alcançado em cursos de aperfeiçoamento ou 

por quaisquer títulos obtidos;
II - pelas observações realizadas por desembargadores em 

acórdãos remetidos à Corregedoria para as providências necessá-
rias;

VIII - por exercer, eventualmente, outras atividades relevantes 
na Justiça do Distrito Federal ou dos Territórios.

Parágrafo único. Para efeito da avaliação do inciso VI, o juiz vi-
taliciando deverá frequentar os cursos de aperfeiçoamento minis-
trados pela Escola de Formação Judiciária do TJDFT – Ministro Luiz 
Vicente Cernicchiaro.

Art. 443. Para o fim da avaliação de desempenho, a Correge-
doria da Justiça instruirá, semestralmente, o procedimento admi-
nistrativo do juiz vitaliciando com os seguintes dados estatísticos:

I - processos distribuídos;
II - audiências realizadas;
III - processos conclusos com excesso de prazo;
IV - sentenças proferidas.
Parágrafo único. Além dos elementos coligidos pela Corregedo-

ria da Justiça, a Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito 
Federal poderá apresentar outros que entenda relevantes para a 
avaliação do magistrado.

Art. 444. Para efeito da avaliação qualitativa, cada juiz vitali-
ciando remeterá, mensalmente, duas sentenças de mérito por ele 
proferidas para análise da Comissão de Acompanhamento de Está-
gio Probatório.

§ 1º Além das sentenças encaminhadas pelo juiz, a Comissão 
poderá escolher outras proferidas no período.

§ 2º A qualidade do trabalho será avaliada sob dois enfoques:
I - estrutura do ato sentencial e das decisões em geral;
II - presteza e segurança no exercício da função.
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Art. 445. A avaliação da presteza e da segurança do vitaliciando 
no exercício da função será resultante das observações e das infor-
mações obtidas pelos membros da Comissão de Acompanhamento 
de Estágio Probatório.

Parágrafo único. A Comissão também obterá dos juízes titu-
lares informações sobre o desempenho da rotina de trabalho do 
vitaliciando.

Art. 446. A avaliação quantitativa será realizada a cada seis 
meses, considerando-se, objetivamente, as estatísticas do período 
relativas aos processos conclusos ao juiz, às sentenças prolatadas, 
devidamente tipificadas, e aos processos não julgados.

Art. 447. Além das avaliações qualitativas e quantitativas, o 
processo será instruído com informações referentes ao desempe-
nho do juiz vitaliciando, às correições nas varas onde atuaram e aos 
procedimentos disciplinares eventualmente instaurados.

Art. 448. Qualquer membro da Comissão de Acompanhamento 
de Estágio Probatório poderá apresentar ou requerer outros ele-
mentos relevantes para a avaliação do magistrado, diretamente, a 
órgãos, comissões e unidades do Tribunal, ou por meio da Comissão 
e a juízo desta, a outros tribunais, órgãos públicos ou entidades.

Parágrafo único. Qualquer desembargador, juiz de direito, au-
toridades ou interessados poderão apresentar informações e ele-
mentos que entendam relevantes para a instrução do processo.

Art. 449. O juiz vitaliciando deverá manifestar-se, a cada seis 
meses, sobre a sua atuação nesse período, encaminhando à Comis-
são de Acompanhamento de Estágio Probatório relatório no qual 
prestará informações relacionadas aos seguintes aspectos, entre 
outros que entender pertinentes:

I - estrutura física e recursos materiais disponíveis nos juízos 
em que atuou;

II - critério de divisão do trabalho da vara;
III - dificuldades no desempenho do cargo;
IV - cumulação de atividade e volume de processos conclusos.
Art. 450. A cada seis meses, o Presidente da Comissão de 

Acompanhamento de Estágio Probatório encaminhará aos demais 
membros os autos dos procedimentos individuais, devidamente 
instruídos, para ciência e eventual manifestação.

Art. 451. Quando o juiz vitaliciando completar um ano e seis 
meses de exercício da magistratura, o Presidente da Comissão de 
Acompanhamento de Estágio Probatório designará data para vota-
ção do relatório final que será apresentado ao Tribunal Pleno.

§ 1º O Presidente da Comissão providenciará a remessa das 
cópias dos pareceres para os demais integrantes da Comissão.

§ 2º Realizada a votação de que trata o caput, o Presidente da 
Comissão enviará ao Presidente do Tribunal o relatório final, que 
será incluído em pauta de julgamento do Tribunal Pleno, o qual 
conterá a proposta de vitaliciamento do juiz ou de afastamento das 
respectivas funções.

§ 3º O afastamento ou o vitaliciamento só ocorrerá se a propos-
ta, em um ou em outro sentido, for aprovada pela maioria absoluta.

§ 4º Em caso de aprovação, o magistrado tornar-se-á vitalício, 
ao completar os dois anos de exercício, se algum fato novo não de-
terminar a reabertura do procedimento de avaliação.

Art. 452. Aprovada a proposta de não vitaliciedade, o Presiden-
te do Tribunal oficiará ao magistrado, afastando-o de suas funções, 
e remeterá os autos do procedimento administrativo à distribuição.

Art. 453. O relator determinará a notificação pessoal do magis-
trado para oferecimento de defesa no prazo de 10 (dez) dias.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput deste artigo e apresen-
tada ou não a defesa, o relator determinará, em 15 (quinze) dias, a 
inclusão do procedimento administrativo em pauta de julgamento 
do Tribunal Pleno.

§ 2º A demissão ocorrerá se a proposta nesse sentido for apro-
vada pela maioria absoluta, editando o Presidente o respectivo ato.

§ 3º O procedimento administrativo regulamentado nesta Sub-
seção terá caráter confidencial, e o ato de demissão terá a publici-
dade inerente aos atos administrativos em geral.

Art. 454. As dúvidas surgidas no decorrer do procedimento se-
rão resolvidas pela Comissão de Acompanhamento de Estágio Pro-
batório, e os casos omissos, pelo Tribunal Pleno.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 
Art. 455. Os atos normativos do Tribunal de Justiça obedecem 

à seguinte nomenclatura:
I - emenda regimental: suprime, acrescenta ou modifica dispo-

sições do Regimento Interno;
II - ato regimental: regulamenta a aplicação de norma estabele-

cida no Regimento Interno;
III - provimento: altera e regulamenta o Provimento-Geral da 

Corregedoria;
IV - resolução: regulamenta matéria não regimental;
V - portaria: destina-se a expedientes internos administrativos;
VI - instrução: transmite orientações e recomendações de na-

tureza jurídico-administrativa.
Art. 456. Os atos normativos são numerados como se segue:
I - emenda regimental e ato regimental: em séries próprias e 

numeração seguida, que prosseguem enquanto vigente o Regimen-
to Interno, ao qual se referem;

II - provimento: em série própria e numeração seguida, que 
prossegue enquanto vigente o Provimento-Geral da Corregedoria, 
ao qual se refere;

III - resolução: em numeração sequencial anual própria;
IV - portaria e instrução: em numeração sequencial anual pró-

pria.
Art. 457. As emendas regimentais e os atos regimentais po-

derão ser propostos por qualquer desembargador à Comissão de 
Regimento Interno, que emitirá parecer e solicitará ao Presidente 
do Tribunal a respectiva inclusão em pauta para deliberação do Tri-
bunal Pleno.

§ 1º Cópias da proposta e do parecer da Comissão de Regimen-
to serão encaminhadas aos desembargadores com 10 (dez) dias de 
antecedência.

§ 2º Em caso de urgência, emendas e atos regimentais propos-
tos pelo Presidente, pelo Primeiro Vice-Presidente, pelo Segundo 
Vice-Presidente e pelo Corregedor da Justiça, relativos a matérias 
atinentes às suas atribuições, poderão ser levados diretamente ao 
Tribunal Pleno.

Art. 458. Considerar-se-á aprovada a emenda ou o ato regi-
mental que obtiver voto favorável da maioria absoluta do Tribunal 
Pleno.

Parágrafo único. A emenda ou o ato regimental entrará em vi-
gor na data de sua publicação, salvo deliberação diversa do Tribunal 
Pleno.

Art. 459. Até que seja editada lei específica sobre greve de ser-
vidores públicos, o julgamento das ações de que cuida o inciso VI do 
art. 21 obedecerá ao seguinte procedimento:

I - a petição inicial será devidamente instruída e atenderá às 
exigências da legislação processual;

II - distribuída a ação, o relator decidirá pedido de tutela provi-
sória e determinará a citação do réu para contestar no prazo de 15 
(quinze) dias;

III - decorrido o prazo de resposta, o Ministério Público será 
ouvido no prazo de 15 (quinze) dias;

IV - em seguida será lançado relatório nos autos e incluído o 
processo em pauta para julgamento.
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§ 1º A qualquer tempo, o relator poderá, de ofício ou mediante 
pedido, designar audiência de conciliação.

§ 2º Na hipótese de greve em serviços ou atividades essenciais, 
o feito terá tramitação e julgamento prioritários.

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente as normas do procedimento 
comum do Código de Processo Civil.

Art. 460. Até que sejam concluídos, os procedimentos de re-
moção em curso, bem como os de promoção deles provenientes, 
continuarão sendo regulados pelo Regimento Interno revogado.

Art. 461. As alterações de competência promovidas por este 
Regimento Interno não se aplicam aos processos distribuídos antes 
da data da sua entrada em vigor.

Art. 462. Este Regimento entra em vigor no dia 18 de março 
de 2016.

Art. 463. Fica revogado o Regimento Interno anterior.

EXERCÍCIOS

1-À luz do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios (TJDFT), outorgar a delegação para o exer-
cício da atividade notarial e de registro é atribuição do

(A)-presidente do TJDFT.
(B)-corregedor do TJDFT.
(C)-tribunal pleno do TJDFT.
(D)-vice-presidente do TJDFT.
(E)-conselho especial da justiça do TJDFT.

2-À luz do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios (TJDFT), a competência para aplicar pena-
lidade de perda de delegação de notário em decorrência do come-
timento de infração é do

(A)-tribunal pleno do TJDFT.
(B)-conselho especial do TJDFT.
(C)-presidente do TJDFT.
(D)-vice-presidente do TJDFT.
(E)-corregedor da justiça do TJDFT.

3-Julgue o item subsequente, relativo à organização adminis-
trativa do Estado e aos princípios da administração pública.

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios exerce ati-
picamente a função jurisdicional.

CERTO ( )
ERRADO ( )

4-Com base nas disposições do Regimento Interno do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), julgue o item 
a seguir.

Caso um desembargador do TJDFT esteja em gozo de férias in-
dividuais, ele estará impedido de participar de sessão administrati-
va e de proferir decisão em processo, ainda que tenha lançado visto 
nele como revisor, antes das férias.

CERTO ( )
ERRADO ( )

5-Com base nas disposições do Regimento Interno do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), julgue o item 
a seguir.

A distribuição dos processos de competência do TJDFT é reali-
zada publicamente pelo sistema de computação eletrônica. Entre-
tanto, caso a distribuição por esse meio esteja impossibilitada, ela 
poderá ser realizada mediante sorteio.

CERTO ( )
ERRADO ( )

GABARITO

1 A

2 B

3 ERRADO

4 ERRADO

5 CERTO

ANOTAÇÕES

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________
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______________________________________________________
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LEI Nº 8.078/1990, E ALTERAÇÕES (DIREITO DAS RELA-
ÇÕES DE CONSUMO).  CONSUMIDOR. FORNECEDOR, 
PRODUTO E SERVIÇO.  DIREITOS BÁSICOS DO CON-
SUMIDOR. QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, 
PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS. PRÁTICAS 

COMERCIAIS. PROTEÇÃO CONTRATUAL

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990.

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

 Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e 
defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos ter-
mos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal 
e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

 Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire 
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

 Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de 
pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas rela-
ções de consumo.

 Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersona-
lizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, cria-
ção, construção, transformação, importação, exportação, distribui-
ção ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

 § 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou 
imaterial.

 § 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancá-
ria, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das re-
lações de caráter trabalhista.

CAPÍTULO II
Da Política Nacional de Relações de Consumo

 Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o res-
peito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus inte-
resses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 
seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

 I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mer-
cado de consumo;

 II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente 
o consumidor:

 a) por iniciativa direta;
 b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações 

representativas;
 c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
 d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequa-

dos de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.

 III - harmonização dos interesses dos participantes das rela-
ções de consumo e compatibilização da proteção do consumidor 
com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, 
de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem eco-
nômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na bo-
a-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;

 IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, 
quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mer-
cado de consumo;

 V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes 
de controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, as-
sim como de mecanismos alternativos de solução de conflitos de 
consumo;

 VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos prati-
cados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e 
utilização indevida de inventos e criações industriais das marcas e 
nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 
aos consumidores;

 VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;
 VIII - estudo constante das modificações do mercado de con-

sumo.
 Art. 5° Para a execução da Política Nacional das Relações de 

Consumo, contará o poder público com os seguintes instrumentos, 
entre outros:

 I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para 
o consumidor carente;

 II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consu-
midor, no âmbito do Ministério Público;

 III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendi-
mento de consumidores vítimas de infrações penais de consumo;

 IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas 
Especializadas para a solução de litígios de consumo;

 V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das 
Associações de Defesa do Consumidor.

 § 1° (Vetado).
 § 2º (Vetado).

CAPÍTULO III
Dos Direitos Básicos do Consumidor

 Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
 I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos pro-

vocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços consi-
derados perigosos ou nocivos;

 II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos 
produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igual-
dade nas contratações;

 III - a informação adequada e clara sobre os diferentes pro-
dutos e serviços, com especificação correta de quantidade, carac-
terísticas, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; (Redação dada pela Lei nº 
12.741, de 2012) Vigência

 IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, mé-
todos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas 
e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e 
serviços;

 V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam 
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos su-
pervenientes que as tornem excessivamente onerosas;

 VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e 
morais, individuais, coletivos e difusos;

 VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com 
vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, ad-
ministrativa e técnica aos necessitados;



LEGISLAÇÃO-DIREITO CIVIL

2

 VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a 
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossu-
ficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;

 IX - (Vetado);
 X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em 

geral.
 Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput 

deste artigo deve ser acessível à pessoa com deficiência, observado 
o disposto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

 Art. 7° Os direitos previstos neste código não excluem outros 
decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o 
Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regulamen-
tos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 
como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, 
costumes e eqüidade.

 Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos res-
ponderão solidariamente pela reparação dos danos previstos nas 
normas de consumo.

CAPÍTULO IV
Da Qualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção e da 

Reparação dos Danos

SEÇÃO I
Da Proteção à Saúde e Segurança

 Art. 8° Os produtos e serviços colocados no mercado de consu-
mo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, 
exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de 
sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer 
hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu res-
peito.

 § 1º Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe 
prestar as informações a que se refere este artigo, através de im-
pressos apropriados que devam acompanhar o produto. (Redação 
dada pela Lei nº 13.486, de 2017)

 § 2º O fornecedor deverá higienizar os equipamentos e utensí-
lios utilizados no fornecimento de produtos ou serviços, ou coloca-
dos à disposição do consumidor, e informar, de maneira ostensiva 
e adequada, quando for o caso, sobre o risco de contaminação. (In-
cluído pela Lei nº 13.486, de 2017)

 Art. 9° O fornecedor de produtos e serviços potencialmente 
nocivos ou perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de ma-
neira ostensiva e adequada, a respeito da sua nocividade ou peri-
culosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em 
cada caso concreto.

 Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de con-
sumo produto ou serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto 
grau de nocividade ou periculosidade à saúde ou segurança.

 § 1° O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente 
à sua introdução no mercado de consumo, tiver conhecimento da 
periculosidade que apresentem, deverá comunicar o fato imediata-
mente às autoridades competentes e aos consumidores, mediante 
anúncios publicitários.

 § 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo ante-
rior serão veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do 
fornecedor do produto ou serviço.

 § 3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de 
produtos ou serviços à saúde ou segurança dos consumidores, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão infor-
má-los a respeito.

 Art. 11. (Vetado).

SEÇÃO II
Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço

 Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou es-
trangeiro, e o importador respondem, independentemente da exis-
tência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumi-
dores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, 
montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondiciona-
mento de seus produtos, bem como por informações insuficientes 
ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.

 § 1° O produto é defeituoso quando não oferece a segurança 
que dele legitimamente se espera, levando-se em consideração as 
circunstâncias relevantes, entre as quais:

 I - sua apresentação;
 II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
 III - a época em que foi colocado em circulação.
 § 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de ou-

tro de melhor qualidade ter sido colocado no mercado.
 § 3° O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só 

não será responsabilizado quando provar:
 I - que não colocou o produto no mercado;
 II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defei-

to inexiste;
 III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
 Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos 

do artigo anterior, quando:
 I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não 

puderem ser identificados;
 II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabri-

cante, produtor, construtor ou importador;
 III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.
 Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudi-

cado poderá exercer o direito de regresso contra os demais respon-
sáveis, segundo sua participação na causação do evento danoso.

 Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independente-
mente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados 
aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos.

 § 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança 
que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração 
as circunstâncias relevantes, entre as quais:

 I - o modo de seu fornecimento;
 II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
 III - a época em que foi fornecido.
 § 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de 

novas técnicas.
 § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado 

quando provar:
 I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
 II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
 § 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será 

apurada mediante a verificação de culpa.
 Art. 15. (Vetado).
 Art. 16. (Vetado).
 Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consu-

midores todas as vítimas do evento.
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SEÇÃO III
Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço

 Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou 
não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade 
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao con-
sumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes 
do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, 
respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o 
consumidor exigir a substituição das partes viciadas.

 § 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, 
pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

 I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em 
perfeitas condições de uso;

 II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

 III - o abatimento proporcional do preço.
 § 2° Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação 

do prazo previsto no parágrafo anterior, não podendo ser inferior a 
sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos contratos de adesão, 
a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, por 
meio de manifestação expressa do consumidor.

 § 3° O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas 
do § 1° deste artigo sempre que, em razão da extensão do vício, 
a substituição das partes viciadas puder comprometer a qualidade 
ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 
produto essencial.

 § 4° Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I 
do § 1° deste artigo, e não sendo possível a substituição do bem, 
poderá haver substituição por outro de espécie, marca ou modelo 
diversos, mediante complementação ou restituição de eventual di-
ferença de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 
1° deste artigo.

 § 5° No caso de fornecimento de produtos in natura, será 
responsável perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto 
quando identificado claramente seu produtor.

 § 6° São impróprios ao uso e consumo:
 I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;
 II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avaria-

dos, falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saú-
de, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas re-
gulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;

 III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inade-
quados ao fim a que se destinam.

 Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos ví-
cios de quantidade do produto sempre que, respeitadas as varia-
ções decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido for inferior 
às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem 
ou de mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alter-
nativamente e à sua escolha:

 I - o abatimento proporcional do preço;
 II - complementação do peso ou medida;
 III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, 

marca ou modelo, sem os aludidos vícios;
 IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 

atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.
 § 1° Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° do artigo anterior.
 § 2° O fornecedor imediato será responsável quando fizer a 

pesagem ou a medição e o instrumento utilizado não estiver aferido 
segundo os padrões oficiais.

 Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qua-
lidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o 
valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, poden-
do o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

 I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando 
cabível;

 II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

 III - o abatimento proporcional do preço.
 § 1° A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros 

devidamente capacitados, por conta e risco do fornecedor.
 § 2° São impróprios os serviços que se mostrem inadequados 

para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como aque-
les que não atendam as normas regulamentares de prestabilidade.

 Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por obje-
tivo a reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita a 
obrigação do fornecedor de empregar componentes de reposição 
originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações 
técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização 
em contrário do consumidor.

 Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, conces-
sionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empre-
endimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficien-
tes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.

 Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou par-
cial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma 
prevista neste código.

 Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de quali-
dade por inadequação dos produtos e serviços não o exime de res-
ponsabilidade.

 Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço 
independe de termo expresso, vedada a exoneração contratual do 
fornecedor.

 Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que im-
possibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista 
nesta e nas seções anteriores.

 § 1° Havendo mais de um responsável pela causação do dano, 
todos responderão solidariamente pela reparação prevista nesta e 
nas seções anteriores.

 § 2° Sendo o dano causado por componente ou peça incorpo-
rada ao produto ou serviço, são responsáveis solidários seu fabri-
cante, construtor ou importador e o que realizou a incorporação.

SEÇÃO IV
Da Decadência e da Prescrição

 Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil 
constatação caduca em:

 I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de pro-
dutos não duráveis;

 II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de 
produtos duráveis.

 § 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da en-
trega efetiva do produto ou do término da execução dos serviços.

 § 2° Obstam a decadência:
 I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consu-

midor perante o fornecedor de produtos e serviços até a resposta 
negativa correspondente, que deve ser transmitida de forma ine-
quívoca;

 II - (Vetado).
 III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento.
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 § 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se 
no momento em que ficar evidenciado o defeito.

 Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos 
danos causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção 
II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do co-
nhecimento do dano e de sua autoria.

 Parágrafo único. (Vetado).

SEÇÃO V
Da Desconsideração da Personalidade Jurídica

 Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica 
da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso 
de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou 
violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração tam-
bém será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, 
encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração.

 § 1° (Vetado).
 § 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as 

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas 
obrigações decorrentes deste código.

 § 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsá-
veis pelas obrigações decorrentes deste código.

 § 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.
 § 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica 

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao 
ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

CAPÍTULO V
Das Práticas Comerciais

SEÇÃO I
Das Disposições Gerais

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se 
aos consumidores todas as pessoas determináveis ou não, expostas 
às práticas nele previstas.

SEÇÃO II
Da Oferta

 Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente pre-
cisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunicação com 
relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o 
fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contra-
to que vier a ser celebrado.

 Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços de-
vem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 
em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quan-
tidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, 
entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores.

 Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos 
produtos refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de 
forma indelével. (Incluído pela Lei nº 11.989, de 2009)

 Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a 
oferta de componentes e peças de reposição enquanto não cessar 
a fabricação ou importação do produto.

 Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta 
deverá ser mantida por período razoável de tempo, na forma da lei.

 Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso 
postal, deve constar o nome do fabricante e endereço na embala-
gem, publicidade e em todos os impressos utilizados na transação 
comercial.

 Parágrafo único. É proibida a publicidade de bens e serviços 
por telefone, quando a chamada for onerosa ao consumidor que a 
origina. (Incluído pela Lei nº 11.800, de 2008).

 Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é solidariamente 
responsável pelos atos de seus prepostos ou representantes autô-
nomos.

 Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cum-
primento à oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor po-
derá, alternativamente e à sua livre escolha:

 I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da 
oferta, apresentação ou publicidade;

 II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;
 III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia 

eventualmente antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas 
e danos.

SEÇÃO III
Da Publicidade

 Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o 
consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal.

 Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produ-
tos ou serviços, manterá, em seu poder, para informação dos legí-
timos interessados, os dados fáticos, técnicos e científicos que dão 
sustentação à mensagem.

 Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.
 § 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou co-

municação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, 
por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir 
em erro o consumidor a respeito da natureza, características, quali-
dade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros 
dados sobre produtos e serviços.

 § 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de 
qualquer natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a su-
perstição, se aproveite da deficiência de julgamento e experiência 
da criança, desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz de in-
duzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa 
à sua saúde ou segurança.

 § 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa 
por omissão quando deixar de informar sobre dado essencial do 
produto ou serviço.

 § 4° (Vetado).
 Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da informa-

ção ou comunicação publicitária cabe a quem as patrocina.

SEÇÃO IV
Das Práticas Abusivas

 Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, den-
tre outras práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994)

 I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao 
fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa 
causa, a limites quantitativos;

 II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na 
exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de con-
formidade com os usos e costumes;

 III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, 
qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço;
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 IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, 
tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, 
para impingir-lhe seus produtos ou serviços;

 V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;
 VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e 

autorização expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de 
práticas anteriores entre as partes;

 VII - repassar informação depreciativa, referente a ato pratica-
do pelo consumidor no exercício de seus direitos;

 VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi-
ciais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade cre-
denciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (Conmetro);

 IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, di-
retamente a quem se disponha a adquiri-los mediante pronto pa-
gamento, ressalvados os casos de intermediação regulados em leis 
especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)

 X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. 
(Incluído pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)

 XI - Dispositivo incluído pela MPV nº 1.890-67, de 22.10.1999, 
transformado em inciso XIII, quando da conversão na Lei nº 9.870, 
de 23.11.1999

 XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obri-
gação ou deixar a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo crité-
rio. (Incluído pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

 XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal 
ou contratualmente estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 
23.11.1999)

 XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou 
de serviços de um número maior de consumidores que o fixado 
pela autoridade administrativa como máximo. (Incluído pela Lei nº 
13.425, de 2017)

 Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos reme-
tidos ou entregues ao consumidor, na hipótese prevista no inciso 
III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo obrigação de pa-
gamento.

 Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao 
consumidor orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-o-
bra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, as con-
dições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 
serviços.

 § 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá va-
lidade pelo prazo de dez dias, contado de seu recebimento pelo 
consumidor.

 § 2° Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga 
os contraentes e somente pode ser alterado mediante livre nego-
ciação das partes.

 § 3° O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acrés-
cimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros não pre-
vistos no orçamento prévio.

 Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços 
sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento de preços, os 
fornecedores deverão respeitar os limites oficiais sob pena de não 
o fazendo, responderem pela restituição da quantia recebida em 
excesso, monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir 
à sua escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis.

SEÇÃO V
Da Cobrança de Dívidas

 Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente 
não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.

 Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida 
tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, 
salvo hipótese de engano justificável.

 Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débitos 
apresentados ao consumidor, deverão constar o nome, o endereço 
e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do fornecedor do 
produto ou serviço correspondente. (Incluído pela Lei nº 12.039, 
de 2009)

SEÇÃO VI
Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores

 Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, 
terá acesso às informações existentes em cadastros, fichas, regis-
tros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem 
como sobre as suas respectivas fontes.

 § 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objeti-
vos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não 
podendo conter informações negativas referentes a período supe-
rior a cinco anos.

 § 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais 
e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, 
quando não solicitada por ele.

 § 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus 
dados e cadastros, poderá exigir sua imediata correção, devendo o 
arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos 
eventuais destinatários das informações incorretas.

 § 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, 
os serviços de proteção ao crédito e congêneres são considerados 
entidades de caráter público.

 § 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos 
do consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de 
Proteção ao Crédito, quaisquer informações que possam impedir 
ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.

 § 6o Todas as informações de que trata o caput deste artigo 
devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para a 
pessoa com deficiência, mediante solicitação do consumidor. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

 Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor mante-
rão cadastros atualizados de reclamações fundamentadas contra 
fornecedores de produtos e serviços, devendo divulgá-lo pública e 
anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida ou 
não pelo fornecedor.

 § 1° É facultado o acesso às informações lá constantes para 
orientação e consulta por qualquer interessado.

 § 2° Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras 
enunciadas no artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 
deste código.

Art. 45. (Vetado).
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CAPÍTULO VI
Da Proteção Contratual

SEÇÃO I
Disposições Gerais

 Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não 
obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de 
tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos 
instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão 
de seu sentido e alcance.

 Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de manei-
ra mais favorável ao consumidor.

 Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos par-
ticulares, recibos e pré-contratos relativos às relações de consumo 
vinculam o fornecedor, ensejando inclusive execução específica, 
nos termos do art. 84 e parágrafos.

 Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo 
de 7 dias a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do 
produto ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento de 
produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, es-
pecialmente por telefone ou a domicílio.

 Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arre-
pendimento previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, 
a qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão devolvidos, de 
imediato, monetariamente atualizados.

 Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será 
conferida mediante termo escrito.

 Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser 
padronizado e esclarecer, de maneira adequada em que consiste a 
mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pode 
ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe 
entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do for-
necimento, acompanhado de manual de instrução, de instalação e 
uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.

SEÇÃO II
Das Cláusulas Abusivas

 Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:

 I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade 
do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos e ser-
viços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações 
de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 
indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;

 II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia 
já paga, nos casos previstos neste código;

 III - transfiram responsabilidades a terceiros;
 IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, 

que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam 
incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;

 V - (Vetado);
 VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do 

consumidor;
 VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;
 VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro 

negócio jurídico pelo consumidor;
 IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contra-

to, embora obrigando o consumidor;
 X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação 

do preço de maneira unilateral;
 XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateral-

mente, sem que igual direito seja conferido ao consumidor;

 XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança 
de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o 
fornecedor;

 XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o 
conteúdo ou a qualidade do contrato, após sua celebração;

 XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambien-
tais;

 XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao con-
sumidor;

 XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por ben-
feitorias necessárias.

 § 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem 
que:

 I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que 
pertence;

 II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à 
natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilí-
brio contratual;

 III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, con-
siderando-se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das 
partes e outras circunstâncias peculiares ao caso.

 § 2° A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invali-
da o contrato, exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços 
de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer das partes.

 § 3° (Vetado).
 § 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o re-

presente requerer ao Ministério Público que ajuíze a competente 
ação para ser declarada a nulidade de cláusula contratual que con-
trarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o 
justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.

 Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva 
outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, 
o fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-lo prévia e 
adequadamente sobre:

 I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;
 II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;
 III - acréscimos legalmente previstos;
 IV - número e periodicidade das prestações;
 V - soma total a pagar, com e sem financiamento.
 § 1° As multas de mora decorrentes do inadimplemento de 

obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois por 
cento do valor da prestação. (Redação dada pela Lei nº 9.298, de 
1º.8.1996)

 § 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do 
débito, total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos 
juros e demais acréscimos.

 § 3º (Vetado).
 Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imó-

veis mediante pagamento em prestações, bem como nas alienações 
fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de pleno direito as 
cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 
benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a 
resolução do contrato e a retomada do produto alienado.

 § 1° (Vetado).
 § 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos du-

ráveis, a compensação ou a restituição das parcelas quitadas, na 
forma deste artigo, terá descontada, além da vantagem econômica 
auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadim-
plente causar ao grupo.

 § 3° Os contratos de que trata o caput deste artigo serão ex-
pressos em moeda corrente nacional.
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SEÇÃO III
Dos Contratos de Adesão

 Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham 
sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas uni-
lateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o 
consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu con-
teúdo. 

 § 1° A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natu-
reza de adesão do contrato.

 § 2° Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, 
desde que a alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, ressal-
vando-se o disposto no § 2° do artigo anterior.

 § 3o Os contratos de adesão escritos serão redigidos em ter-
mos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da 
fonte não será inferior ao corpo doze, de modo a facilitar sua com-
preensão pelo consumidor. (Redação dada pela nº 11.785, de 2008)

 § 4° As cláusulas que implicarem limitação de direito do consu-
midor deverão ser redigidas com destaque, permitindo sua imedia-
ta e fácil compreensão.

 § 5° (Vetado)

CAPÍTULO VII
Das Sanções Administrativas
(Vide Lei nº 8.656, de 1993)

 Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter 
concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação administrativa, 
baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição 
e consumo de produtos e serviços.

 § 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
fiscalizarão e controlarão a produção, industrialização, distribuição, 
a publicidade de produtos e serviços e o mercado de consumo, no 
interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da infor-
mação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se 
fizerem necessárias.

 § 2° (Vetado).
 § 3° Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e muni-

cipais com atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de con-
sumo manterão comissões permanentes para elaboração, revisão e 
atualização das normas referidas no § 1°, sendo obrigatória a parti-
cipação dos consumidores e fornecedores.

 § 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos for-
necedores para que, sob pena de desobediência, prestem informa-
ções sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o 
segredo industrial.

 Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor fi-
cam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções administrati-
vas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em 
normas específicas:

 I - multa;
 II - apreensão do produto;
 III - inutilização do produto;
 IV - cassação do registro do produto junto ao órgão compe-

tente;
 V - proibição de fabricação do produto;
 VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;
 VII - suspensão temporária de atividade;
 VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;
 IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;
 X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou 

de atividade;
 XI - intervenção administrativa;
 XII - imposição de contrapropaganda.

 Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão apli-
cadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, 
podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cau-
telar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.

 Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade 
da infração, a vantagem auferida e a condição econômica do forne-
cedor, será aplicada mediante procedimento administrativo, rever-
tendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou 
municipais de proteção ao consumidor nos demais casos. (Redação 
dada pela Lei nº 8.656, de 21.5.1993)

 Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a du-
zentas e não superior a três milhões de vezes o valor da Unidade 
Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente que venha a subs-
tituí-lo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.703, de 6.9.1993)

 Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, 
de proibição de fabricação de produtos, de suspensão do forneci-
mento de produto ou serviço, de cassação do registro do produto e 
revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 
administração, mediante procedimento administrativo, assegurada 
ampla defesa, quando forem constatados vícios de quantidade ou 
de qualidade por inadequação ou insegurança do produto ou ser-
viço.

 Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de inter-
dição e de suspensão temporária da atividade, bem como a de in-
tervenção administrativa, serão aplicadas mediante procedimento 
administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor 
reincidir na prática das infrações de maior gravidade previstas neste 
código e na legislação de consumo.

 § 1° A pena de cassação da concessão será aplicada à conces-
sionária de serviço público, quando violar obrigação legal ou con-
tratual.

 § 2° A pena de intervenção administrativa será aplicada sem-
pre que as circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de 
licença, a interdição ou suspensão da atividade.

 § 3° Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de 
penalidade administrativa, não haverá reincidência até o trânsito 
em julgado da sentença.

 Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada 
quando o fornecedor incorrer na prática de publicidade enganosa 
ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus parágrafos, sempre às ex-
pensas do infrator.

 § 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da 
mesma forma, frequência e dimensão e, preferencialmente no 
mesmo veículo, local, espaço e horário, de forma capaz de desfazer 
o malefício da publicidade enganosa ou abusiva.

 § 2° (Vetado)
 § 3° (Vetado).

TÍTULO II
Das Infrações Penais

 Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo pre-
vistas neste código, sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis 
especiais, as condutas tipificadas nos artigos seguintes.

 Art. 62. (Vetado).
 Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade 

ou periculosidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, re-
cipientes ou publicidade:

 Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.
 § 1° Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, me-

diante recomendações escritas ostensivas, sobre a periculosidade 
do serviço a ser prestado.

 § 2° Se o crime é culposo:
 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
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 Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e aos 
consumidores a nocividade ou periculosidade de produtos cujo co-
nhecimento seja posterior à sua colocação no mercado:

 Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.
 Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de 

retirar do mercado, imediatamente quando determinado pela au-
toridade competente, os produtos nocivos ou perigosos, na forma 
deste artigo.

 Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, con-
trariando determinação de autoridade competente:

 Pena Detenção de seis meses a dois anos e multa.
 § 1º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das cor-

respondentes à lesão corporal e à morte. (Redação dada pela Lei nº 
13.425, de 2017)

 § 2º A prática do disposto no inciso XIV do art. 39 desta Lei 
também caracteriza o crime previsto no caput deste artigo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.425, de 2017)

 Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informa-
ção relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quanti-
dade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia de 
produtos ou serviços:

 Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.
 § 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta.
 § 2º Se o crime é culposo;
 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
 Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria 

saber ser enganosa ou abusiva:
 Pena Detenção de três meses a um ano e multa.
 Parágrafo único. (Vetado).
 Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria 

saber ser capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa a sua saúde ou segurança:

 Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa:
 Parágrafo único. (Vetado).
 Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científicos 

que dão base à publicidade:
 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
 Art. 70. Empregar na reparação de produtos, peça ou compo-

nentes de reposição usados, sem autorização do consumidor:
 Pena Detenção de três meses a um ano e multa.
 Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, 

constrangimento físico ou moral, afirmações falsas incorretas ou 
enganosas ou de qualquer outro procedimento que exponha o con-
sumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com seu traba-
lho, descanso ou lazer:

 Pena Detenção de três meses a um ano e multa.
 Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às in-

formações que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, 
fichas e registros:

 Pena Detenção de seis meses a um ano ou multa.
 Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação sobre 

consumidor constante de cadastro, banco de dados, fichas ou regis-
tros que sabe ou deveria saber ser inexata:

 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
 Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garan-

tia adequadamente preenchido e com especificação clara de seu 
conteúdo;

 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.

 Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes 
referidos neste código, incide as penas a esses cominadas na me-
dida de sua culpabilidade, bem como o diretor, administrador ou 
gerente da pessoa jurídica que promover, permitir ou por qualquer 
modo aprovar o fornecimento, oferta, exposição à venda ou manu-
tenção em depósito de produtos ou a oferta e prestação de serviços 
nas condições por ele proibidas.

 Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados 
neste código:

 I - serem cometidos em época de grave crise econômica ou por 
ocasião de calamidade;

 II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo;
 III - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento;
 IV - quando cometidos:
 a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição econômi-

co-social seja manifestamente superior à da vítima;
 b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor de dezoito 

ou maior de sessenta anos ou de pessoas portadoras de deficiência 
mental interditadas ou não;

 V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, 
medicamentos ou quaisquer outros produtos ou serviços essenciais 
.

 Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em 
dias-multa, correspondente ao mínimo e ao máximo de dias de du-
ração da pena privativa da liberdade cominada ao crime. Na indivi-
dualização desta multa, o juiz observará o disposto no art. 60, §1° 
do Código Penal.

 Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de multa, 
podem ser impostas, cumulativa ou alternadamente, observado o 
disposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal:

 I - a interdição temporária de direitos;
 II - a publicação em órgãos de comunicação de grande circu-

lação ou audiência, às expensas do condenado, de notícia sobre os 
fatos e a condenação;

 III - a prestação de serviços à comunidade.
 Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que trata este có-

digo, será fixado pelo juiz, ou pela autoridade que presidir o inqué-
rito, entre cem e duzentas mil vezes o valor do Bônus do Tesouro 
Nacional (BTN), ou índice equivalente que venha a substituí-lo.

 Parágrafo único. Se assim recomendar a situação econômica 
do indiciado ou réu, a fiança poderá ser:

 a) reduzida até a metade do seu valor mínimo;
 b) aumentada pelo juiz até vinte vezes.
 Art. 80. No processo penal atinente aos crimes previstos neste 

código, bem como a outros crimes e contravenções que envolvam 
relações de consumo, poderão intervir, como assistentes do Minis-
tério Público, os legitimados indicados no art. 82, inciso III e IV, aos 
quais também é facultado propor ação penal subsidiária, se a de-
núncia não for oferecida no prazo legal.

TÍTULO III
Da Defesa do Consumidor em Juízo

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

 Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores 
e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a 
título coletivo.

 Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tra-
tar de:
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 I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efei-
tos deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que 
sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias 
de fato;

 II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efei-
tos deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que 
seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou 
com a parte contrária por uma relação jurídica base;

 III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim en-
tendidos os decorrentes de origem comum.

 Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados 
concorrentemente: (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

 I - o Ministério Público,
 II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;
 III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou 

indireta, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente 
destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos por este 
código;

 IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um 
ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos inte-
resses e direitos protegidos por este código, dispensada a autoriza-
ção assemblear.

 § 1° O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo 
juiz, nas ações previstas nos arts. 91 e seguintes, quando haja ma-
nifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica 
do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido.

 § 2° (Vetado).
 § 3° (Vetado).
 Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por 

este código são admissíveis todas as espécies de ações capazes de 
propiciar sua adequada e efetiva tutela.

 Parágrafo único. (Vetado).
 Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obri-

gação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento.

 § 1° A conversão da obrigação em perdas e danos somente 
será admissível se por elas optar o autor ou se impossível a tutela 
específica ou a obtenção do resultado prático correspondente.

 § 2° A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da 
multa (art. 287, do Código de Processo Civil).

 § 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citado 
o réu.

 § 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, impor 
multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for 
suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável 
para o cumprimento do preceito.

 § 5° Para a tutela específica ou para a obtenção do resultado 
prático equivalente, poderá o juiz determinar as medidas necessá-
rias, tais como busca e apreensão, remoção de coisas e pessoas, 
desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além de 
requisição de força policial.

 Art. 85. (Vetado).
 Art. 86. (Vetado).
 Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não ha-

verá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, 
salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e 
despesas processuais.

 Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados em honorários advocatícios e ao dé-
cuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos.

 Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste código, 
a ação de regresso poderá ser ajuizada em processo autônomo, fa-
cultada a possibilidade de prosseguir-se nos mesmos autos, vedada 
a denunciação da lide.

 Art. 89. (Vetado)
 Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as normas 

do Código de Processo Civil e da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 
1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, naquilo que não 
contrariar suas disposições.

CAPÍTULO II
Das Ações Coletivas Para a Defesa de Interesses Individuais 

Homogêneos

 Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, 
em nome próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, 
ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos individualmente 
sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. (Redação 
dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

 Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sem-
pre como fiscal da lei.

 Parágrafo único. (Vetado).
 Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é compe-

tente para a causa a justiça local:
 I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quan-

do de âmbito local;
 II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para 

os danos de âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do 
Código de Processo Civil aos casos de competência concorrente.

 Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, 
a fim de que os interessados possam intervir no processo como li-
tisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de co-
municação social por parte dos órgãos de defesa do consumidor.

 Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será 
genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados.

 Art. 96. (Vetado).
 Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser 

promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como pelos legiti-
mados de que trata o art. 82.

 Parágrafo único. (Vetado).
 Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pe-

los legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas 
indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação, 
sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (Redação dada 
pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

 § 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão das 
sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou 
não do trânsito em julgado.

 § 2° É competente para a execução o juízo:
 I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso 

de execução individual;
 II - da ação condenatória, quando coletiva a execução.
 Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes de con-

denação prevista na Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985 e de inde-
nizações pelos prejuízos individuais resultantes do mesmo evento 
danoso, estas terão preferência no pagamento.
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 Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a desti-
nação da importância recolhida ao fundo criado pela Lei n°7.347 de 
24 de julho de 1985, ficará sustada enquanto pendentes de decisão 
de segundo grau as ações de indenização pelos danos individuais, 
salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser manifestamente 
suficiente para responder pela integralidade das dívidas.

 Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de in-
teressados em número compatível com a gravidade do dano, pode-
rão os legitimados do art. 82 promover a liquidação e execução da 
indenização devida.

 Parágrafo único. O produto da indenização devida reverterá 
para o fundo criado pela Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985.

CAPÍTULO III
Das Ações de Responsabilidade do Fornecedor de Produtos 

e Serviços

 Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de 
produtos e serviços, sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II 
deste título, serão observadas as seguintes normas:

 I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor;
 II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade 

poderá chamar ao processo o segurador, vedada a integração do 
contraditório pelo Instituto de Resseguros do Brasil. Nesta hipótese, 
a sentença que julgar procedente o pedido condenará o réu nos 
termos do art. 80 do Código de Processo Civil. Se o réu houver sido 
declarado falido, o síndico será intimado a informar a existência de 
seguro de responsabilidade, facultando-se, em caso afirmativo, o 
ajuizamento de ação de indenização diretamente contra o segura-
dor, vedada a denunciação da lide ao Instituto de Resseguros do 
Brasil e dispensado o litisconsórcio obrigatório com este.

 Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste código pode-
rão propor ação visando compelir o Poder Público competente a 
proibir, em todo o território nacional, a produção, divulgação dis-
tribuição ou venda, ou a determinar a alteração na composição, 
estrutura, fórmula ou acondicionamento de produto, cujo uso ou 
consumo regular se revele nocivo ou perigoso à saúde pública e à 
incolumidade pessoal.

 § 1° (Vetado).
 § 2° (Vetado)

CAPÍTULO IV
Da Coisa Julgada

 Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sen-
tença fará coisa julgada:

 I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente 
por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado 
poderá intentar outra ação, com idêntico fundamento valendo-se 
de nova prova, na hipótese do inciso I do parágrafo único do art. 81;

 II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou 
classe, salvo improcedência por insuficiência de provas, nos termos 
do inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inciso II 
do parágrafo único do art. 81;

 III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, 
para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na hipótese do 
inciso III do parágrafo único do art. 81.

 § 1° Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não 
prejudicarão interesses e direitos individuais dos integrantes da co-
letividade, do grupo, categoria ou classe.

 § 2° Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improce-
dência do pedido, os interessados que não tiverem intervindo no 
processo como litisconsortes poderão propor ação de indenização 
a título individual.

 § 3° Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, com-
binado com o art. 13 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, não 
prejudicarão as ações de indenização por danos pessoalmente so-
fridos, propostas individualmente ou na forma prevista neste có-
digo, mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e seus 
sucessores, que poderão proceder à liquidação e à execução, nos 
termos dos arts. 96 a 99.

 § 4º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença pe-
nal condenatória.

 Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do pa-
rágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para as ações 
individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra 
partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não bene-
ficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua 
suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do 
ajuizamento da ação coletiva.

TÍTULO IV
Do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor

 Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consu-
midor (SNDC), os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais e as entidades privadas de defesa do consumidor.

 Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, 
da Secretaria Nacional de Direito Econômico (MJ), ou órgão federal 
que venha substituí-lo, é organismo de coordenação da política do 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe:

 I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política 
nacional de proteção ao consumidor;

 II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias 
ou sugestões apresentadas por entidades representativas ou pesso-
as jurídicas de direito público ou privado;

 III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre 
seus direitos e garantias;

 IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos 
diferentes meios de comunicação;

 V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito poli-
cial para a apreciação de delito contra os consumidores, nos termos 
da legislação vigente;

 VI - representar ao Ministério Público competente para fins 
de adoção de medidas processuais no âmbito de suas atribuições;

 VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infra-
ções de ordem administrativa que violarem os interesses difusos, 
coletivos, ou individuais dos consumidores;

 VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, Es-
tados, do Distrito Federal e Municípios, bem como auxiliar a fisca-
lização de preços, abastecimento, quantidade e segurança de bens 
e serviços;

 IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros pro-
gramas especiais, a formação de entidades de defesa do consumi-
dor pela população e pelos órgãos públicos estaduais e municipais;

 X - (Vetado).
 XI - (Vetado).
 XII - (Vetado)
 XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com suas fi-

nalidades.
 Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o De-

partamento Nacional de Defesa do Consumidor poderá solicitar o 
concurso de órgãos e entidades de notória especialização técnico-
-científica.
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TÍTULO V
Da Convenção Coletiva de Consumo

 Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associações 
de fornecedores ou sindicatos de categoria econômica podem re-
gular, por convenção escrita, relações de consumo que tenham 
por objeto estabelecer condições relativas ao preço, à qualidade, à 
quantidade, à garantia e características de produtos e serviços, bem 
como à reclamação e composição do conflito de consumo.

 § 1° A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro do 
instrumento no cartório de títulos e documentos.

 § 2° A convenção somente obrigará os filiados às entidades 
signatárias.

 § 3° Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que se 
desligar da entidade em data posterior ao registro do instrumento.

 Art. 108. (Vetado).

TÍTULO VI
Disposições Finais

 Art. 109. (Vetado).
 Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1° da Lei n° 

7.347, de 24 de julho de 1985:
“IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo”.
 Art. 111. O inciso II do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 

1985, passa a ter a seguinte redação:
“II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao 

meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico, ou a qualquer outro interesse di-
fuso ou coletivo”.

 Art. 112. O § 3° do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 
1985, passa a ter a seguinte redação:

“§ 3° Em caso de desistência infundada ou abandono da ação 
por associação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado 
assumirá a titularidade ativa”.

 Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4°, 5° e 6° ao art. 5º. da 
Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985:

“§ 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado 
pelo juiz, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela 
dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem ju-
rídico a ser protegido.

§ 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministé-
rios Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa 
dos interesses e direitos de que cuida esta lei. 

§ 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interes-
sados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências 
legais, mediante combinações, que terá eficácia de título executivo 
extrajudicial”. 

 Art. 114. O art. 15 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória, sem que a associação autora lhe promova a 
execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual inicia-
tiva aos demais legitimados”.

 Art. 115. Suprima-se o caput do art. 17 da Lei n° 7.347, de 24 
de julho de 1985, passando o parágrafo único a constituir o caput, 
com a seguinte redação:

“Art. 17. “Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados em honorários advocatícios e ao dé-
cuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos”.

 Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao art. 18 da Lei n° 7.347, 
de 24 de julho de 1985:

“Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adianta-
mento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer 
outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo 
comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas 
processuais”.

 Art. 117. Acrescente-se à Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, 
o seguinte dispositivo, renumerando-se os seguintes:

“Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, 
coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos do Título 
III da lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor”.

 Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de cento e oiten-
ta dias a contar de sua publicação.

 Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário.

LEI Nº 10.741/2003 (ESTATUTO DO IDOSO)

A referida lei trouxe ao ordenamento jurídico pátrio a garantia 
dos direitos das pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos. Entre os direitos, estão a atenção integral à saúde por meio 
do Sistema único de Saúde - SUS; recursos públicos destinados à 
proteção ao idoso; atendimento familiar em detrimento do asilar; 
além de outros direitos que estão elencados na referida Lei. A Lei 
10.741/2003 estimula a criação de varas especializadas e exclusivas 
do idoso. Quanto a esse último direito, o Estatuto do Idoso ao insti-
tuir tal dispositivo possibilitou mais uma garantia aos idosos. Foram 
criadas delegacias e setores do Ministério Público especializados na 
defesa dos direitos dos idosos. Ilustre-se ainda a obrigatoriedade 
da prioridade de tramitação processual em todas as varas, visando 
a celeridade ao idoso.

LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003.

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os 
direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos.

 Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais ineren-
tes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que tra-
ta esta Lei, assegurando-se lhe, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, 
em condições de liberdade e dignidade.

 Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade 
e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a 
efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à 
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

 § 1º A garantia de prioridade compreende: (Redação dada pela 
Lei nº 13.466, de 2017)

 I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto 
aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população;

 II – preferência na formulação e na execução de políticas so-
ciais públicas específicas;

 III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas re-
lacionadas com a proteção ao idoso;
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 IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupa-
ção e convívio do idoso com as demais gerações;

 V – priorização do atendimento do idoso por sua própria fa-
mília, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a 
possuam ou careçam de condições de manutenção da própria so-
brevivência;

 VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas 
de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;

 VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divul-
gação de informações de caráter educativo sobre os aspectos biop-
sicossociais de envelhecimento;

 VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de as-
sistência social locais. IX – prioridade no recebimento da restituição 
do Imposto de Renda. (Incluído pela Lei nº 11.765, de 2008).

 § 2º Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos 
maiores de oitenta anos, atendendo-se suas necessidades sempre 
preferencialmente em relação aos demais idosos. (Incluído pela Lei 
nº 13.466, de 2017)

 Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negli-
gência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo 
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na 
forma da lei.

 § 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direi-
tos do idoso.

 § 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da preven-
ção outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

 Art. 5o A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos da lei.

 Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade 
competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha teste-
munhado ou de que tenha conhecimento.

 Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal 
e Municipais do Idoso, previstos na Lei no 8.842, de 4 de janeiro 
de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos do idoso, definidos 
nesta Lei.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

 Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua 
proteção um direito social, nos termos desta Lei e da legislação vi-
gente.

 Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a prote-
ção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públi-
cas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de 
dignidade.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

 Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à 
pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa 
humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, 
garantidos na Constituição e nas leis.

 § 1o O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguin-
tes aspectos:

 I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espa-
ços comunitários, ressalvadas as restrições legais;

 II – opinião e expressão;
 III – crença e culto religioso;
 IV – prática de esportes e de diversões;
 V – participação na vida familiar e comunitária;
 VI – participação na vida política, na forma da lei;

 VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.
 § 2o O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da inte-

gridade física, psíquica e moral, abrangendo a preservação da ima-
gem, da identidade, da autonomia, de valores, ideias e crenças, dos 
espaços e dos objetos pessoais.

 § 3o É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-
-o a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizan-
te, vexatório ou constrangedor.

CAPÍTULO III
DOS ALIMENTOS

 Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da 
lei civil.

 Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso 
optar entre os prestadores.

 Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser cele-
bradas perante o Promotor de Justiça ou Defensor Público, que as 
referendará, e passarão a ter efeito de título executivo extrajudicial 
nos termos da lei processual civil. (Redação dada pela Lei nº 11.737, 
de 2008)

 Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições 
econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao Poder Público 
esse provimento, no âmbito da assistência social.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À SAÚDE

 Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, 
por intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, garantindo-lhe 
o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo 
das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e re-
cuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que 
afetam preferencialmente os idosos.

 § 1o A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão 
efetivadas por meio de:

 I – cadastramento da população idosa em base territorial;
 II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;
 III – unidades geriátricas de referência, com pessoal especiali-

zado nas áreas de geriatria e gerontologia social;
 IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a 

população que dele necessitar e esteja impossibilitada de se loco-
mover, inclusive para idosos abrigados e acolhidos por instituições 
públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente con-
veniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural;

 V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para 
redução das sequelas decorrentes do agravo da saúde.

 § 2o Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuita-
mente, medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim 
como próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação.

 § 3o É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde 
pela cobrança de valores diferenciados em razão da idade.

 § 4o Os idosos portadores de deficiência ou com limitação inca-
pacitante terão atendimento especializado, nos termos da lei.

§ 5o É vedado exigir o comparecimento do idoso enfermo pe-
rante os órgãos públicos, hipótese na qual será admitido o seguinte 
procedimento: (Incluído pela Lei nº 12.896, de 2013)

I - quando de interesse do poder público, o agente promoverá o 
contato necessário com o idoso em sua residência; ou (Incluído pela 
Lei nº 12.896, de 2013)

II - quando de interesse do próprio idoso, este se fará repre-
sentar por procurador legalmente constituído. (Incluído pela Lei nº 
12.896, de 2013)
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§ 6o É assegurado ao idoso enfermo o atendimento domiciliar 
pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
pelo serviço público de saúde ou pelo serviço privado de saúde, 
contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de Saúde 
- SUS, para expedição do laudo de saúde necessário ao exercício 
de seus direitos sociais e de isenção tributária. (Incluído pela Lei nº 
12.896, de 2013)

§ 7º Em todo atendimento de saúde, os maiores de oitenta 
anos terão preferência especial sobre os demais idosos, exceto em 
caso de emergência. (Incluído pela Lei nº 13.466, de 2017).

 Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o 
direito a acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as 
condições adequadas para a sua permanência em tempo integral, 
segundo o critério médico.

 Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável 
pelo tratamento conceder autorização para o acompanhamento do 
idoso ou, no caso de impossibilidade, justificá-la por escrito.

 Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades 
mentais é assegurado o direito de optar pelo tratamento de saúde 
que lhe for reputado mais favorável.

 Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de proce-
der à opção, esta será feita:

 I – pelo curador, quando o idoso for interditado;
 II – pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou este 

não puder ser contatado em tempo hábil;
 III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e não 

houver tempo hábil para consulta a curador ou familiar;
 IV – pelo próprio médico, quando não houver curador ou fami-

liar conhecido, caso em que deverá comunicar o fato ao Ministério 
Público.

 Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios 
mínimos para o atendimento às necessidades do idoso, promoven-
do o treinamento e a capacitação dos profissionais, assim como 
orientação a cuidadores familiares e grupos de autoajuda.

 Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de violência pra-
ticada contra idosos serão objeto de notificação compulsória pelos 
serviços de saúde públicos e privados à autoridade sanitária, bem 
como serão obrigatoriamente comunicados por eles a quaisquer 
dos seguintes órgãos: (Redação dada pela Lei nº 12.461, de 2011)

 I – autoridade policial;
 II – Ministério Público;
 III – Conselho Municipal do Idoso;
 IV – Conselho Estadual do Idoso;
 V – Conselho Nacional do Idoso.
 § 1o Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra o 

idoso qualquer ação ou omissão praticada em local público ou pri-
vado que lhe cause morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico. 
(Incluído pela Lei nº 12.461, de 2011)

§ 2o Aplica-se, no que couber, à notificação compulsória pre-
vista no caput deste artigo, o disposto na Lei no 6.259, de 30 de 
outubro de 1975. (Incluído pela Lei nº 12.461, de 2011)

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

 Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, 
diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua pe-
culiar condição de idade.

 Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do 
idoso à educação, adequando currículos, metodologias e material 
didático aos programas educacionais a ele destinados.

 § 1o Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo 
às técnicas de comunicação, computação e demais avanços tecno-
lógicos, para sua integração à vida moderna.

 § 2o Os idosos participarão das comemorações de caráter cí-
vico ou cultural, para transmissão de conhecimentos e vivências às 
demais gerações, no sentido da preservação da memória e da iden-
tidade culturais.

 Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino 
formal serão inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhe-
cimento, ao respeito e à valorização do idoso, de forma a eliminar o 
preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria.

 Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de 
lazer será proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) nos ingressos para eventos artísticos, cultu-
rais, esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos res-
pectivos locais.

 Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou ho-
rários especiais voltados aos idosos, com finalidade informativa, 
educativa, artística e cultural, e ao público sobre o processo de en-
velhecimento.

 Art. 25. As instituições de educação superior ofertarão às pes-
soas idosas, na perspectiva da educação ao longo da vida, cursos e 
programas de extensão, presenciais ou a distância, constituídos por 
atividades formais e não formais. (Redação dada pela lei nº 13.535, 
de 2017)

 Parágrafo único. O poder público apoiará a criação de univer-
sidade aberta para as pessoas idosas e incentivará a publicação de 
livros e periódicos, de conteúdo e padrão editorial adequados ao 
idoso, que facilitem a leitura, considerada a natural redução da ca-
pacidade visual. (Incluído pela lei nº 13.535, de 2017)

CAPÍTULO VI
DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO

 Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade profis-
sional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais e psíquicas.

 Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou em-
prego, é vedada a discriminação e a fixação de limite máximo de 
idade, inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a na-
tureza do cargo o exigir.

 Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em con-
curso público será a idade, dando-se preferência ao de idade mais 
elevada.

 Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:
 I – profissionalização especializada para os idosos, aproveitan-

do seus potenciais e habilidades para atividades regulares e remu-
neradas;

 II – preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com 
antecedência mínima de 1 (um) ano, por meio de estímulo a novos 
projetos sociais, conforme seus interesses, e de esclarecimento so-
bre os direitos sociais e de cidadania;

 III – estímulo às empresas privadas para admissão de idosos 
ao trabalho.

CAPÍTULO VII
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

 Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime 
Geral da Previdência Social observarão, na sua concessão, critérios 
de cálculo que preservem o valor real dos salários sobre os quais 
incidiram contribuição, nos termos da legislação vigente.

 Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção 
serão reajustados na mesma data de reajuste do salário-mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu 
último reajustamento, com base em percentual definido em regu-
lamento, observados os critérios estabelecidos pela Lei no 8.213, de 
24 de julho de 1991.
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 Art. 30. A perda da condição de segurado não será considerada 
para a concessão da aposentadoria por idade, desde que a pessoa 
conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente 
ao exigido para efeito de carência na data de requerimento do be-
nefício.

 Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício previsto no 
caput observará o disposto no caput e § 2o do art. 3o da Lei no 9.876, 
de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo salários-de-contri-
buição recolhidos a partir da competência de julho de 1994, o dis-
posto no art. 35 da Lei no 8.213, de 1991.

 Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efe-
tuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será 
atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no pe-
ríodo compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês 
do efetivo pagamento.

 Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 1o de Maio, é a data-base 
dos aposentados e pensionistas.

CAPÍTULO VIII
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

 Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma 
articulada, conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgâ-
nica da Assistência Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema 
Único de Saúde e demais normas pertinentes.

 Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que 
não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la pro-
vida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 
salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social – 
Loas. (Vide Decreto nº 6.214, de 2007)

 Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro 
da família nos termos do caput não será computado para os fins do 
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casalar, 
são obrigadas a firmar contrato de prestação de serviços com a pes-
soa idosa abrigada. 

 § 1o No caso de entidades filantrópicas, ou casalar, é facultada 
a cobrança de participação do idoso no custeio da entidade.

 § 2o O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal 
da Assistência Social estabelecerá a forma de participação previs-
ta no § 1o, que não poderá exceder a 70% (setenta por cento) de 
qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebi-
do pelo idoso.

 § 3o Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante 
legal firmar o contrato a que se refere o caput deste artigo.

 Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco social, 
por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência econômi-
ca, para os efeitos legais. (Vigência)

CAPÍTULO IX
DA HABITAÇÃO

 Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio da famí-
lia natural ou substituta, ou desacompanhado de seus familiares, 
quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou pri-
vada.

 § 1o A assistência integral na modalidade de entidade de longa 
permanência será prestada quando verificada inexistência de grupo 
familiar, casalar, abandono ou carência de recursos financeiros pró-
prios ou da família.

 § 2o Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fica 
obrigada a manter identificação externa visível, sob pena de inter-
dição, além de atender toda a legislação pertinente.

 § 3o As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a man-
ter padrões de habitação compatíveis com as necessidades deles, 
bem como provê-los com alimentação regular e higiene indispen-
sáveis às normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas 
da lei.

 Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados 
com recursos públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de 
imóvel para moradia própria, observado o seguinte:

 I - reserva de pelo menos 3% (três por cento) das unidades 
habitacionais residenciais para atendimento aos idosos; (Redação 
dada pela Lei nº 12.418, de 2011)

 II – implantação de equipamentos urbanos comunitários vol-
tados ao idoso;

 III – eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para 
garantia de acessibilidade ao idoso;

 IV – critérios de financiamento compatíveis com os rendimen-
tos de aposentadoria e pensão.

 Parágrafo único. As unidades residenciais reservadas para 
atendimento a idosos devem situar-se, preferencialmente, no pavi-
mento térreo. (Incluído pela Lei nº 12.419, de 2011)

CAPÍTULO X
DO TRANSPORTE

 Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica asse-
gurada a gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos 
e semiurbanos, exceto nos serviços seletivos e especiais, quando 
prestados paralelamente aos serviços regulares.

 § 1o Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente 
qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade.

 § 2o Nos veículos de transporte coletivo de que trata este ar-
tigo, serão reservados 10% (dez por cento) dos assentos para os 
idosos, devidamente identificados com a placa de reservado prefe-
rencialmente para idosos.

 § 3o No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 
60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legisla-
ção local dispor sobre as condições para exercício da gratuidade nos 
meios de transporte previstos no caput deste artigo.

 Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual obser-
var-se-á, nos termos da legislação específica: (Regulamento) (Vide 
Decreto nº 5.934, de 2006)

 I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos 
com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos;

 II – desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no va-
lor das passagens, para os idosos que excederem as vagas gratuitas, 
com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos.

 Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os 
mecanismos e os critérios para o exercício dos direitos previstos 
nos incisos I e II.

 Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da 
lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos 
públicos e privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a 
garantir a melhor comodidade ao idoso.

 Art. 42. São asseguradas a prioridade e a segurança do idoso 
nos procedimentos de embarque e desembarque nos veículos do 
sistema de transporte coletivo. (Redação dada pela Lei nº 12.899, 
de 2013)
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TÍTULO III
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sem-
pre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou 
violados:

 I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
 II – por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade 

de atendimento;
 III – em razão de sua condição pessoal.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

 Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei 
poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, e levarão em 
conta os fins sociais a que se destinam e o fortalecimento dos vín-
culos familiares e comunitários.

 Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, 
o Ministério Público ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, 
poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:

 I – encaminhamento à família ou curador, mediante termo de 
responsabilidade;

 II – orientação, apoio e acompanhamento temporários;
 III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime am-

bulatorial, hospitalar ou domiciliar;
 IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 

orientação e tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas 
ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de sua convivência que lhe 
cause perturbação;

 V – abrigo em entidade;
 VI – abrigo temporário.

TÍTULO IV
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio 
do conjunto articulado de ações governamentais e não-governa-
mentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

 Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento:
 I – políticas sociais básicas, previstas na Lei no 8.842, de 4 de 

janeiro de 1994;
 II – políticas e programas de assistência social, em caráter su-

pletivo, para aqueles que necessitarem;
 III – serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas 

de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opres-
são;

 IV – serviço de identificação e localização de parentes ou res-
ponsáveis por idosos abandonados em hospitais e instituições de 
longa permanência;

 V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direi-
tos dos idosos;

 VI – mobilização da opinião pública no sentido da participação 
dos diversos segmentos da sociedade no atendimento do idoso.

CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO

 Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, observadas as normas de pla-
nejamento e execução emanadas do órgão competente da Política 
Nacional do Idoso, conforme a Lei no 8.842, de 1994.

 Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governa-
mentais de assistência ao idoso ficam sujeitas à inscrição de seus 
programas, junto ao órgão competente da Vigilância Sanitária e 
Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao Conse-
lho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, especificando os regimes 
de atendimento, observados os seguintes requisitos:

 I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de ha-
bitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

 II – apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho com-
patíveis com os princípios desta Lei;

 III – estar regularmente constituída;
 IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.
 Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institu-

cionalização de longa permanência adotarão os seguintes princí-
pios:

 I – preservação dos vínculos familiares;
 II – atendimento personalizado e em pequenos grupos;
 III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso 

de força maior;
 IV – participação do idoso nas atividades comunitárias, de ca-

ráter interno e externo;
 V – observância dos direitos e garantias dos idosos;
 VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de 

ambiente de respeito e dignidade.
 Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de aten-

dimento ao idoso responderá civil e criminalmente pelos atos que 
praticar em detrimento do idoso, sem prejuízo das sanções admi-
nistrativas.

 Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento:
 I – celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o ido-

so, especificando o tipo de atendimento, as obrigações da entidade 
e prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, 
se for o caso;

 II – observar os direitos e as garantias de que são titulares os 
idosos;

 III – fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação 
suficiente;

 IV – oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade;

 V – oferecer atendimento personalizado;
 VI – diligenciar no sentido da preservação dos vínculos fami-

liares;
 VII – oferecer acomodações apropriadas para recebimento de 

visitas;
 VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade 

do idoso;
 IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais e 

de lazer;
 X – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 

acordo com suas crenças;
 XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
 XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda ocor-

rência de idoso portador de doenças infectocontagiosas;
 XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério Público requi-

site os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles 
que não os tiverem, na forma da lei;
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 XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que 
receberem dos idosos;

 XV – manter arquivo de anotações onde constem data e cir-
cunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, 
endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o valor 
de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;

 XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências 
cabíveis, a situação de abandono moral ou material por parte dos 
familiares;

 XVII – manter no quadro de pessoal profissionais com forma-
ção específica.

 Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos pres-
tadoras de serviço ao idoso terão direito à assistência judiciária gra-
tuita.

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

 Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais 
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do Ido-
so, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei.

 Art. 53. O art. 7o da Lei no 8.842, de 1994, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 7o Compete aos Conselhos de que trata o art. 6o desta Lei 
a supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da 
política nacional do idoso, no âmbito das respectivas instâncias po-
lítico-administrativas.» (NR)

 Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos 
recursos públicos e privados recebidos pelas entidades de atendi-
mento.

 Art. 55. As entidades de atendimento que descumprirem as 
determinações desta Lei ficarão sujeitas, sem prejuízo da responsa-
bilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos, às seguin-
tes penalidades, observado o devido processo legal:

 I – as entidades governamentais:
 a) advertência;
 b) afastamento provisório de seus dirigentes;
 c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
 d) fechamento de unidade ou interdição de programa;
 II – as entidades não-governamentais:
 a) advertência;
 b) multa;
 c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas;
 d) interdição de unidade ou suspensão de programa;
 e) proibição de atendimento a idosos a bem do interesse pú-

blico.
 § 1o Havendo danos aos idosos abrigados ou qualquer tipo de 

fraude em relação ao programa, caberá o afastamento provisório 
dos dirigentes ou a interdição da unidade e a suspensão do pro-
grama.

 § 2o A suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas 
ocorrerá quando verificada a má aplicação ou desvio de finalidade 
dos recursos.

 § 3o Na ocorrência de infração por entidade de atendimento, 
que coloque em risco os direitos assegurados nesta Lei, será o fato 
comunicado ao Ministério Público, para as providências cabíveis, 
inclusive para promover a suspensão das atividades ou dissolução 
da entidade, com a proibição de atendimento a idosos a bem do 
interesse público, sem prejuízo das providências a serem tomadas 
pela Vigilância Sanitária.

 § 4o Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natu-
reza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provie-
rem para o idoso, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
antecedentes da entidade.

CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

 Art. 56. Deixar a entidade de atendimento de cumprir as deter-
minações do art. 50 desta Lei:

 Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 
(três mil reais), se o fato não for caracterizado como crime, poden-
do haver a interdição do estabelecimento até que sejam cumpridas 
as exigências legais.

 Parágrafo único. No caso de interdição do estabelecimento de 
longa permanência, os idosos abrigados serão transferidos para ou-
tra instituição, a expensas do estabelecimento interditado, enquan-
to durar a interdição.

 Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por 
estabelecimento de saúde ou instituição de longa permanência de 
comunicar à autoridade competente os casos de crimes contra ido-
so de que tiver conhecimento:

 Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 
(três mil reais), aplicada em dobro no caso de reincidência.

 Art. 58. Deixar de cumprir as determinações desta Lei sobre a 
prioridade no atendimento ao idoso:

 Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 
(um mil reais) e multa civil a ser estipulada pelo juiz, conforme o 
dano sofrido pelo idoso.

CAPÍTULO V
DA APURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE INFRAÇÃO

ÀS NORMAS DE PROTEÇÃO AO IDOSO

 Art. 59. Os valores monetários expressos no Capítulo IV serão 
atualizados anualmente, na forma da lei.

 Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade ad-
ministrativa por infração às normas de proteção ao idoso terá início 
com requisição do Ministério Público ou auto de infração elaborado 
por servidor efetivo e assinado, se possível, por duas testemunhas.

 § 1o No procedimento iniciado com o auto de infração poderão 
ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as cir-
cunstâncias da infração.

 § 2o Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á 
a lavratura do auto, ou este será lavrado dentro de 24 (vinte e qua-
tro) horas, por motivo justificado.

 Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresen-
tação da defesa, contado da data da intimação, que será feita:

 I – pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for 
lavrado na presença do infrator;

 II – por via postal, com aviso de recebimento.
 Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde do idoso, a auto-

ridade competente aplicará à entidade de atendimento as sanções 
regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das providências que 
vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais ins-
tituições legitimadas para a fiscalização.

 Art. 63. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a 
saúde da pessoa idosa abrigada, a autoridade competente aplicará 
à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem preju-
ízo da iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas pelo 
Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas para a 
fiscalização.
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CAPÍTULO VI
DA APURAÇÃO JUDICIAL DE IRREGULARIDADES

EM ENTIDADE DE ATENDIMENTO

 Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento ad-
ministrativo de que trata este Capítulo as disposições das Leis nos 
6.437, de 20 de agosto de 1977, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

 Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em 
entidade governamental e não-governamental de atendimento ao 
idoso terá início mediante petição fundamentada de pessoa inte-
ressada ou iniciativa do Ministério Público.

 Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, 
ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento 
provisório do dirigente da entidade ou outras medidas que julgar 
adequadas, para evitar lesão aos direitos do idoso, mediante deci-
são fundamentada.

 Art. 67. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 
10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documen-
tos e indicar as provas a produzir.

 Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá na conformida-
de do art. 69 ou, se necessário, designará audiência de instrução e 
julgamento, deliberando sobre a necessidade de produção de ou-
tras provas.

 § 1o Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério 
Público terão 5 (cinco) dias para oferecer alegações finais, decidin-
do a autoridade judiciária em igual prazo.

 § 2o Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de 
dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária ofi-
ciará a autoridade administrativa imediatamente superior ao afas-
tado, fixando-lhe prazo de 24 (vinte e quatro) horas para proceder 
à substituição.

 § 3o Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judi-
ciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades verifi-
cadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem julga-
mento do mérito.

 § 4o A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou ao responsável pelo programa de atendimento.

TÍTULO V
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capí-
tulo, o procedimento sumário previsto no Código de Processo Civil, 
naquilo que não contrarie os prazos previstos nesta Lei.

 Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e 
exclusivas do idoso.

 Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos 
e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em 
que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.

 § 1o O interessado na obtenção da prioridade a que alude este 
artigo, fazendo prova de sua idade, requererá o benefício à autori-
dade judiciária competente para decidir o feito, que determinará 
as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância 
em local visível nos autos do processo.

 § 2o A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, es-
tendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou com-
panheira, com união estável, maior de 60 (sessenta) anos.

 § 3o A prioridade se estende aos processos e procedimentos na 
Administração Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e 
instituições financeiras, ao atendimento preferencial junto à Defen-
soria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em relação 
aos Serviços de Assistência Judiciária.

 § 4o Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o 
fácil acesso aos assentos e caixas, identificados com a destinação a 
idosos em local visível e caracteres legíveis.

 § 5º Dentre os processos de idosos, dar-se-á prioridade espe-
cial aos maiores de oitenta anos. (Incluído pela Lei nº 13.466, de 
2017).

CAPÍTULO II
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

 Art. 72. (VETADO)
 Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, 

serão exercidas nos termos da respectiva Lei Orgânica.
 Art. 74. Compete ao Ministério Público:
 I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a prote-

ção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indis-
poníveis e individuais homogêneos do idoso;

 II – promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdi-
ção total ou parcial, de designação de curador especial, em circuns-
tâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos os feitos em 
que se discutam os direitos de idosos em condições de risco;

 III – atuar como substituto processual do idoso em situação de 
risco, conforme o disposto no art. 43 desta Lei;

 IV – promover a revogação de instrumento procuratório do 
idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei, quando necessá-
rio ou o interesse público justificar;

 V – instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo:
 a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimen-

tos e, em caso de não comparecimento injustificado da pessoa no-
tificada, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil 
ou Militar;

 b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, da administração di-
reta e indireta, bem como promover inspeções e diligências inves-
tigatórias;

 c) requisitar informações e documentos particulares de insti-
tuições privadas;

 VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias 
e a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou 
infrações às normas de proteção ao idoso;

 VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e extraju-
diciais cabíveis;

 VIII – inspecionar as entidades públicas e particulares de aten-
dimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto 
as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de 
irregularidades porventura verificadas;

 IX – requisitar força policial, bem como a colaboração dos ser-
viços de saúde, educacionais e de assistência social, públicos, para 
o desempenho de suas atribuições;

 X – referendar transações envolvendo interesses e direitos dos 
idosos previstos nesta Lei.

 § 1o A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipó-
teses, segundo dispuser a lei.

 § 2o As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, 
desde que compatíveis com a finalidade e atribuições do Ministério 
Público.
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 § 3o O representante do Ministério Público, no exercício de 
suas funções, terá livre acesso a toda entidade de atendimento ao 
idoso.

 Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for parte, 
atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos 
e interesses de que cuida esta Lei, hipóteses em que terá vista dos 
autos depois das partes, podendo juntar documentos, requerer di-
ligências e produção de outras provas, usando os recursos cabíveis.

 Art. 76. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente.

 Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a 
nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a reque-
rimento de qualquer interessado.

CAPÍTULO III
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES DIFUSOS, COLE-

TIVOS E INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS OU HOMOGÊNEOS

 Art. 78. As manifestações processuais do representante do Mi-
nistério Público deverão ser fundamentadas.

 Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de res-
ponsabilidade por ofensa aos direitos assegurados ao idoso, refe-
rentes à omissão ou ao oferecimento insatisfatório de:

 I – acesso às ações e serviços de saúde;
 II – atendimento especializado ao idoso portador de deficiên-

cia ou com limitação incapacitante;
 III – atendimento especializado ao idoso portador de doença 

infectocontagiosa;
 IV – serviço de assistência social visando ao amparo do idoso.
 Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não ex-

cluem da proteção judicial outros interesses difusos, coletivos, in-
dividuais indisponíveis ou homogêneos, próprios do idoso, prote-
gidos em lei.

 Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no 
foro do domicílio do idoso, cujo juízo terá competência absoluta 
para processar a causa, ressalvadas as competências da Justiça Fe-
deral e a competência originária dos Tribunais Superiores.

 Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, 
coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, consideram-se 
legitimados, concorrentemente:

 I – o Ministério Público;
 II – a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
 III – a Ordem dos Advogados do Brasil;
 IV – as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 

(um) ano e que incluam entre os fins institucionais a defesa dos 
interesses e direitos da pessoa idosa, dispensada a autorização da 
assembleia, se houver prévia autorização estatutária.

 § 1o Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União e dos Estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta Lei.

 § 2o Em caso de desistência ou abandono da ação por asso-
ciação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado deverá 
assumir a titularidade ativa.

 Art. 82. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ação pertinentes.

 Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade 
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições de 
Poder Público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, 
caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança.

 Art. 83. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obri-
gação de fazer ou não-fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao adimplemento.

 § 1o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, na for-
ma do art. 273 do Código de Processo Civil.

 § 2o O juiz poderá, na hipótese do § 1o ou na sentença, impor 
multa diária ao réu, independentemente do pedido do autor, se for 
suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável 
para o cumprimento do preceito.

 § 3o A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que 
se houver configurado.

 Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao 
Fundo do Idoso, onde houver, ou na falta deste, ao Fundo Municipal 
de Assistência Social, ficando vinculados ao atendimento ao idoso.

 Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias 
após o trânsito em julgado da decisão serão exigidas por meio de 
execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados em caso de inércia 
daquele.

 Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, 
para evitar dano irreparável à parte.

 Art. 86. Transitada em julgado a sentença que impuser conde-
nação ao Poder Público, o juiz determinará a remessa de peças à 
autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil e 
administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

 Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado 
da sentença condenatória favorável ao idoso sem que o autor lhe 
promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada, 
igual iniciativa aos demais legitimados, como assistentes ou assu-
mindo o pólo ativo, em caso de inércia desse órgão.

 Art. 88. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adian-
tamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer 
outras despesas.

 Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério 
Público.

 Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, provocar 
a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informações sobre 
os fatos que constituam objeto de ação civil e indicando-lhe os ele-
mentos de convicção.

 Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, no 
exercício de suas funções, quando tiverem conhecimento de fatos 
que possam configurar crime de ação pública contra idoso ou ense-
jar a propositura de ação para sua defesa, devem encaminhar as pe-
ças pertinentes ao Ministério Público, para as providências cabíveis.

 Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá re-
querer às autoridades competentes as certidões e informações que 
julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de 10 (dez) dias.

 Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar sob sua presi-
dência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo 
público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, 
no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) 
dias.

 § 1o Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as di-
ligências, se convencer da inexistência de fundamento para a pro-
positura da ação civil ou de peças informativas, determinará o seu 
arquivamento, fazendo-o fundamentadamente.

 § 2o Os autos do inquérito civil ou as peças de informação ar-
quivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Públi-
co ou à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público.
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 § 3o Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, 
pelo Conselho Superior do Ministério Público ou por Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público, as associações legitima-
das poderão apresentar razões escritas ou documentos, que serão 
juntados ou anexados às peças de informação.

 § 4o Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordena-
ção e Revisão do Ministério Público de homologar a promoção de 
arquivamento, será designado outro membro do Ministério Público 
para o ajuizamento da ação.

TÍTULO VI
DOS CRIMES
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as dispo-
sições da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.

 Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima pri-
vativa de liberdade não ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o pro-
cedimento previsto na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, e, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código Penal e 
do Código de Processo Penal. (Vide ADI 3.096-5 - STF)

CAPÍTULO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

 Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública 
incondicionada, não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código 
Penal.

 Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando 
seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao di-
reito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento ne-
cessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:

 Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 § 1o Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, me-

nosprezar ou discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.
 § 2o A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se 

encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente.
 Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível 

fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente perigo, ou recu-
sar, retardar ou dificultar sua assistência à saúde, sem justa causa, 
ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omis-

são resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta 
a morte.

 Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, en-
tidades de longa permanência, ou congêneres, ou não prover suas 
necessidades básicas, quando obrigado por lei ou mandado:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.
 Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíqui-

ca, do idoso, submetendo-o a condições desumanas ou degradan-
tes ou privando-o de alimentos e cuidados indispensáveis, quando 
obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou inade-
quado:

 Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.
 § 1o Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
 Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
 § 2o Se resulta a morte:
 Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.
 Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) me-

ses a 1 (um) ano e multa:
 I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por 

motivo de idade;

 II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;
 III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de 

prestar assistência à saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;
 IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, 

a execução de ordem judicial expedida na ação civil a que alude 
esta Lei;

 V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à 
propositura da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo 
Ministério Público.

 Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo mo-
tivo, a execução de ordem judicial expedida nas ações em que for 
parte ou interveniente o idoso:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão 

ou qualquer outro rendimento do idoso, dando-lhes aplicação di-
versa da de sua finalidade:

 Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.
 Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do idoso, 

como abrigado, por recusa deste em outorgar procuração à entida-
de de atendimento:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa 

a benefícios, proventos ou pensão do idoso, bem como qualquer 
outro documento com objetivo de assegurar recebimento ou res-
sarcimento de dívida:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa.
 Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunica-

ção, informações ou imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa 
do idoso:

 Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.
 Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos 

a outorgar procuração para fins de administração de bens ou deles 
dispor livremente:

 Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
 Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, 

testar ou outorgar procuração:
 Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
 Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem dis-

cernimento de seus atos, sem a devida representação legal:
 Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Mi-
nistério Público ou de qualquer outro agente fiscalizador:

 Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Art. 110. O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 61. ............................................................................
............................................................................
II - ............................................................................
............................................................................
h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mu-

lher grávida;
.............................................................................” (NR)
“Art. 121. ............................................................................
............................................................................
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§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um ter-
ço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profis-
são, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro 
à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é 
aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa 
menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.

.............................................................................” (NR)
“Art. 133. ............................................................................
............................................................................
§ 3o ............................................................................
............................................................................
III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.» (NR)
“Art. 140. ............................................................................
............................................................................
§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes 

a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou 
portadora de deficiência:

............................................................................ (NR)
“Art. 141. ............................................................................
............................................................................
IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de 

deficiência, exceto no caso de injúria.
.............................................................................” (NR)
“Art. 148. ............................................................................
............................................................................
§ 1o............................................................................
I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do agente 

ou maior de 60 (sessenta) anos.
............................................................................” (NR)
“Art. 159............................................................................
............................................................................
§ 1o Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se 

o sequestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) 
anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha.

............................................................................” (NR)
“Art. 183............................................................................
............................................................................
III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos.» (NR)
“Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do 

cônjuge, ou de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o 
trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, 
não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pa-
gamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou 
majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou as-
cendente, gravemente enfermo:

............................................................................” (NR)
 Art. 111. O O art. 21 do Decreto-Lei no 3.688, de 3 de outubro 

de 1941, Lei das Contravenções Penais, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único:

“Art. 21............................................................................
............................................................................
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a 

metade se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.” (NR)
 Art. 112. O inciso II do § 4o do art. 1o da Lei no 9.455, de 7 de 

abril de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o ............................................................................
............................................................................
§ 4o ............................................................................
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos;
............................................................................” (NR)

 Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei no 6.368, de 21 de outubro 
de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18............................................................................
............................................................................
III – se qualquer deles decorrer de associação ou visar a meno-

res de 21 (vinte e um) anos ou a pessoa com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos ou a quem tenha, por qualquer causa, diminu-
ída ou suprimida a capacidade de discernimento ou de autodeter-
minação:

............................................................................” (NR)
 Art. 114. O art 1º da Lei no 10.048, de 8 de novembro de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactan-
tes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendi-
mento prioritário, nos termos desta Lei.» (NR)

 Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fun-
do Nacional de Assistência Social, até que o Fundo Nacional do Ido-
so seja criado, os recursos necessários, em cada exercício financei-
ro, para aplicação em programas e ações relativos ao idoso.

 Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados rela-
tivos à população idosa do País.

 Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacio-
nal projeto de lei revendo os critérios de concessão do Benefício de 
Prestação Continuada previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, 
de forma a garantir que o acesso ao direito seja condizente com o 
estágio de desenvolvimento sócio-econômico alcançado pelo País.

 Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias 
da sua publicação, ressalvado o disposto no caput do art. 36, que 
vigorará a partir de 1o de janeiro de 2004.

LEI Nº 8.069/1990, E ALTERAÇÕES (ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE). DISPOSIÇÕES PRELIMI-
NARES, DIREITOS FUNDAMENTAIS, PREVENÇÃO, ME-

DIDAS DE PROTEÇÃO, PERDA E SUSPENSÃO DO PODER 
FAMILIAR, DESTITUIÇÃO DE TUTELA, COLOCAÇÃO EM 

FAMÍLIA SUBSTITUTA

Lei Federal nº 8.069/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente; 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasileiros, sem 
distinção de raça, cor ou classe social, passaram a ser reconhecidos 
como sujeitos de direitos e deveres, considerados como pessoas em 
desenvolvimento a quem se deve prioridade absoluta do Estado.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.
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O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até doze anos 
de idade incompletos, e adolescente aquela compreendida entre 
doze e dezoito anos. Entretanto, aplica-se o estatuto, excepcional-
mente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade, em 
situações que serão aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente será objeto 
de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que seja, deven-
do ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos seus direi-
tos fundamentais. Ainda, no seu artigo 7º, disciplina que a criança e 
o adolescente têm direito à proteção à vida e à saúde, mediante a 
efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento 
e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de 
existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para salvaguar-
dar a família natural ou a família substituta, sendo está ultima pela 
guarda, tutela ou adoção. A guarda obriga a prestação de assistên-
cia material, moral e educacional, a tutela pressupõe todos os deve-
res da guarda e pode ser conferida a pessoa de até 21 anos incom-
pletos, já a adoção atribui condição de filho, com mesmos direito e 
deveres, inclusive sucessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo indispensável 
à organização social, conforme preceitua o art. 226 da CR/88. Não 
sendo regra, mas os adolescentes correm maior risco quando fazem 
parte de famílias desestruturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos filhos, 
não constituindo motivo de escusa a falta ou a carência de recursos 
materiais, sob pena da perda ou a suspensão do pátrio poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais ou qual-
quer deles e seus descendentes, descumpra qualquer de suas obri-
gações, a criança ou adolescente serão colocados em família substi-
tuta mediante guarda, tutela ou adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado 
no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre 
da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecen-
tes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme no de-
senvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é manter ao máxi-
mo a estabilidade emocional, econômica e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também são fa-
tores que interferem diretamente no desenvolvimento das crianças 
e adolescentes, visto que não permanecem exclusivamente inseri-
dos na entidade familiar.

Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Tanto que 
cabe a sociedade, família e ao poder público proibir a venda e co-
mercialização à criança e ao adolescente de armas, munições e 
explosivos, bebida alcoólicas, drogas, fotos de artifício, revistas de 
conteúdo adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 
composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local, re-
gularmente eleitos e empossados, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas competen-
tes a salvaguardar os direitos das crianças e dos adolescentes nas 
hipóteses em que haja desrespeito, inclusive com relação a seus 
pais e responsáveis, bem como aos direitos e deveres previstos na 
legislação do ECA e na Constituição. São deveres dos Conselheiros 
Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de prote-
ção.

2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar medi-
das pertinentes previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo requisitar 
serviços públicos e entrar na Justiça quando alguém, injustificada-
mente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos que o Es-
tatuto tenha como infração administrativa ou penal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são pertinentes.
6. Tomar providências para que sejam cumpridas as medidas 

sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adolescentes infratores.
7. Expedir notificações em casos de sua competência.
8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças e 

adolescentes, quando necessário.
9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 

orçamentaria para planos e programas de atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente.

10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das famílias, para 
que estas se defendam de programas de rádio e televisão que con-
trariem princípios constitucionais bem como de propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.

11. Levar ao Ministério Público casos que demandam ações ju-
diciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governamen-
tais que executem programas de proteção e socioeducativos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dignidade da 
criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamen-
to desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor, 
havendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra alguma 
criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunicados ao 
Conselho Tutelar para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescentes, a de-
linquência é uma realidade social, principalmente nas grandes cida-
des, sem previsão de término, fazendo com que tenha tratamento 
diferenciado dos crimes praticados por agentes imputáveis. 

Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 anos in-
completos são denominados atos infracionais passíveis de aplica-
ção de medidas socioeducativas. Os dispositivos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente disciplinam situações nas quais tanto o 
responsável, quanto o menor devem ser instados a modificarem 
atitudes, definindo sanções para os casos mais graves.

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja conduta 
sempre estará descrita como crime ou contravenção penal para os 
imputáveis, poderão sofrer sanções específicas aquelas descritas no 
estatuto como medidas socioeducativas.

Os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, mas res-
pondem pela prática de ato infracional cuja sanção será desde a 
adoção de medida protetiva de encaminhamento aos pais ou res-
ponsável, orientação, apoio e acompanhamento, matricula e fre-
quência em estabelecimento de ensino, inclusão em programa de 
auxílio à família, encaminhamento a tratamento médico, psicológi-
co ou psiquiátrico, abrigo, tratamento toxicológico e, até, colocação 
em família substituta.
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Já o adolescente entre 12 e 18 anos incompletos (inimputáveis) 
que pratica algum ato infracional, além das medidas protetivas já 
descritas, a autoridade competente poderá aplicar medida socioe-
ducativa de acordo com a capacidade do ofensor, circunstâncias do 
fato e a gravidade da infração, são elas:

1) Advertências – admoestação verbal, reduzida a termo e assi-
nada pelos adolescentes e genitores sob os riscos do envolvimento 
em atos infracionais e sua reiteração, 

2) Obrigação de reparar o dano – caso o ato infracional seja pas-
sível de reparação patrimonial, compensando o prejuízo da vítima, 

3) Prestação de serviços à comunidade – tem por objetivo cons-
cientizar o menor infrator sobre valores e solidariedade social, 

4) Liberdade assistida – medida de grande eficácia para o en-
fretamento da prática de atos infracionais, na medida em que atua 
juntamente com a família e o controle por profissionais (psicólogos 
e assistentes sociais) do Juizado da Infância e Juventude, 

5) Semiliberdade – medida de média extremidade, uma vez que 
exigem dos adolescentes infratores o trabalho e estudo durante o 
dia, mas restringe sua liberdade no período noturno, mediante re-
colhimento em entidade especializada

6) Internação por tempo indeterminado – medida mais extrema 
do Estatuto da Criança e do Adolescente devido à privação total da 
liberdade. Aplicada em casos mais graves e em caráter excepcional.

Antes da sentença, a internação somente pode ser determina-
da pelo prazo máximo de 45 dias, mediante decisão fundamentada 
baseada em fortes indícios de autoria e materialidade do ato infra-
cional.

Nessa vertente, as entidades que desenvolvem programas de 
internação têm a obrigação de: 

1) Observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes; 

2) Não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação, 

3) Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dig-
nidade ao adolescente, 

4) Diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares, 

5) Oferecer instalações físicas em condições adequadas, e toda 
infraestrutura e cuidados médicos e educacionais, inclusive na área 
de lazer e atividades culturais e desportivas. 

6) Reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo 
de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade compe-
tente.

Uma vez aplicada as medidas socioeducativas podem ser imple-
mentadas até que sejam completados 18 anos de idade. Contudo, o 
cumprimento pode chegar aos 21 anos de idade nos casos de inter-
nação, nos termos do art. 121, §5º do ECA.

Assim como no sistema penal tradicional, as sanções previstas 
no Estatuto da Criança e do Adolescente apresentam preocupação 
com a reeducação e a ressocialização dos menores infratores.

Antes de iniciado o procedimento de apuração do ato infracio-
nal, o representante do Ministério Público poderá conceder o per-
dão (remissão), como forma de exclusão do processo, se atendido 
às circunstâncias e consequências do fato, contexto social, perso-
nalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato 
infracional.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente institui medidas 
aplicáveis aos pais ou responsáveis de encaminhamento a progra-
ma de proteção a família, inclusão em programa de orientação a 
alcoólatras e toxicômanos, encaminhamento a tratamento psicoló-
gico ou psiquiátrico, encaminhamento a cursos ou programas de 
orientação, obrigação de matricular e acompanhar o aproveitamen-
to escolar do menor, advertência, perda da guarda, destituição da 
tutela e até suspensão ou destituição do pátrio poder.

O importante é observar que as crianças e os adolescentes não 
podem ser considerados autênticas propriedades de seus genito-
res, visto que são titulas de direitos humanos como quaisquer pes-
soas, dotados de direitos e deveres como demonstrado. 

A implantação integral do ECA sofre grande resistência de parte 
da sociedade brasileira, que o considera excessivamente paterna-
lista em relação aos atos infracionais cometidos por crianças e ado-
lescentes, uma vez que os atos infracionais estão ficando cada vez 
mais violentos e reiterados.

Consideram, ainda, que o estatuto, que deveria proteger e edu-
car a criança e o adolescente, na prática, acaba deixando-os sem 
nenhum tipo de punição ou mesmo ressocialização, bem como é 
utilizado por grupos criminosos para livrar-se de responsabilidades 
criminais fazendo com que adolescentes assumam a culpa. 

Cabe ao Estado zelas para que as crianças e adolescentes se de-
senvolvam em condições sociais que favoreçam a integridade física, 
liberdade e dignidade. Contudo, não se pode atribuir tal respon-
sabilidade apenas a uma suposta inaplicabilidade do estatuto da 
criança e do adolescente, uma vez que estes nada mais são do que 
o produto da entidade familiar e da sociedade, as quais têm impor-
tância fundamental no comportamento dos mesmos.1

Últimas alterações no ECA 

As mais recentes:
São quatro os pontos modificados no ECA durante a atual ad-

ministração:
- A instituição da Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na 

Adolescência, na lei nº 13.798, de 3 de janeiro de 2019;
- A criação do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas - na 

lei nº 13.812, de 16 de março 2019;
- A mudança na idade mínima para que uma criança ou adoles-

cente possa viajar sem os pais ou responsáveis e sem autorização 
judicial, passando de 12 para 16 anos - na mesma lei nº 13.812;

- A mudança na lei sobre a reeleição dos conselheiros tutelares, 
que agora podem ser reeleitos por vários mandatos consecutivos, 
em vez de apenas uma vez - lei 13.824, de 9 de maio 2019.

Lei nº 13.509/17, publicada em 22 de novembro de 2017 altera 
o ECA ao estabelecer novos prazos e procedimentos para o trâmite 
dos processos de adoção, além de prever novas hipóteses de desti-
tuição do poder familiar, de apadrinhamento afetivo e disciplinar a 
entrega voluntária de crianças e adolescentes à adoção.

Lei Federal nº 13.431/2017 – Lei da Escuta Protegida
Esta lei estabelece novas diretrizes para o atendimento de crian-

ças ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violências, e que 
frequentemente são expostos a condutas profissionais não qualifi-
cadas, sendo obrigados a relatar por várias vezes, ou para pessoas 
diferentes, violências sofridas, revivendo desnecessariamente seu 
drama.

Denominada “Lei da Escuta Protegida”, essa lei tem como ob-
jetivo a proteção de crianças e adolescentes após a revelação da 
violência sofrida, promovendo uma escuta única nos serviços de 
atendimento e criando um protocolo de atendimento a ser adotado 
por todos os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

1 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Cláudia 
Mara de Almeida Rabelo Viegas / Cesar Leandro de Almeida Rabelo
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Lei 13.436, de 12 de abril de 2017 - Garantia do direito a acom-
panhamento e orientação à mãe com relação à amamentação

Esta lei introduziu no artigo 10 do ECA uma responsabilidade 
adicional para os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares: daqui em diante eles 
estão obrigados a acompanhar a prática do processo de amamenta-
ção, prestando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a 
mãe permanecer na unidade hospitalar.

Lei 13.438, de 26 de abril de 2017 – Protocolo de Avaliação de 
riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças

Esta lei determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) será 
obrigado a adotar protocolo com padrões para a avaliação de riscos 
ao desenvolvimento psíquico de crianças de até 18 meses de ida-
de. A lei estabelece que crianças de até 18 meses de idade façam 
acompanhamento através de protocolo ou outro instrumento de 
detecção de risco. Esse acompanhamento se dará em consulta pe-
diátrica. Por meio de exames poderá ser detectado precocemente, 
por exemplo, o transtorno do espectro autista, o que permitirá um 
melhor acompanhamento no desenvolvimento futuro da criança.

Lei nº 13.440, de 8 de maio de 2017 – Aumento na penalização 
de crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes

Esta lei promoveu a inclusão de mais uma penalidade no artigo 
244-A do ECA. A pena previa reclusão de quatro a dez anos e multa 
nos crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes. Agora 
o texto está acrescido de perda de bens e que os valores advindos 
dessas práticas serão revertidos em favor do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou Dis-
trito Federal) em que foi cometido o crime.

Lei nº 13.441, de 8 de maio de 2017 - Prevê a infiltração de 
agentes de polícia na internet com o fim de investigar crimes con-
tra a dignidade sexual de criança e de adolescente

Esta lei prevê a infiltração policial virtual no combate aos crimes 
contra a dignidade sexual de vulneráveis. A nova lei acrescentou ao 
ECA os artigos 190-A a 190-E e normatizou a investigação em meio 
cibernético.

Revogação do artigo 248 que versava sobre trabalho domésti-
co de adolescentes

Foi revogado o artigo 248 do ECA que possibilitava a regu-
larização da guarda de adolescentes para o serviço doméstico. A 
Constituição Brasileira proíbe o trabalho infantil, mas este artigo 
estabelecia prazo de cinco dias para que o responsável, ou novo 
guardião, apresentasse à Vara de Justiça de sua cidade ou comarca 
o adolescente trazido de outra localidade para prestação de serviço 
doméstico, o que, segundo os autores do projeto de lei que resultou 
na revogação do artigo, abria espaço para a regularização do traba-
lho infantil ilegal.

Lei 13.306 de 2016 publicada no dia 04 de julho, alterou o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente fixando em cinco anos a idade 
máxima para o atendimento na educação infantil.2

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil.

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

2 Fonte: www.equipeagoraeupasso.com.br/www.g1.globo.com

Na presente Lei estão dispostos os procedimentos de adoção 
(Livro I, capítulo V), a aplicação de medidas socioeducativas (Livro II, 
capítulo II), do Conselho Tutelar (Livro II, capítulo V), e também dos 
crimes cometidos contra crianças e adolescentes.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Dispõe a Lei 8.069/1990 que nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que 
seja, devendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos 
seus direitos fundamentais.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excep-
cionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da prote-
ção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a 
todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, 
situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 
deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou 
outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comuni-
dade em que vivem.(incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efe-
tivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à edu-
cação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignida-
de, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cir-

cunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de re-

levância pública;
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c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas rela-
cionadas com a proteção à infância e à juventude.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qual-
quer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 
por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos 
e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e 
do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida 
e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, 
em condições dignas de existência.

Art. 8o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos progra-
mas e às políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodu-
tivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gra-
videz, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e 
pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1o O atendimento pré-natal será realizado por profissionais 
da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Os profissionais de saúde de referência da gestante garan-
tirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao estabele-
cimento em que será realizado o parto, garantido o direito de opção 
da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegu-
rarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar 
responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como o 
acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o Incumbe ao poder público proporcionar assistência psi-
cológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive 
como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o A assistência referida no § 4o deste artigo deverá ser pres-
tada também a gestantes e mães que manifestem interesse em en-
tregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que 
se encontrem em situação de privação de liberdade. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6o A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompa-
nhante de sua preferência durante o período do pré-natal, do traba-
lho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§ 7o A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento 
materno, alimentação complementar saudável e crescimento e de-
senvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a cria-
ção de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral 
da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8o A gestante tem direito a acompanhamento saudável du-
rante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-
-se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por 
motivos médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 9o A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante 
que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem 
como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. (In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia em 
unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas 
sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhi-
mento do filho, em articulação com o sistema de ensino competen-
te, visando ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana 
que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar in-
formações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 
para a redução da incidência da gravidez na adolescência. (Incluído 
pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto 
com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritaria-
mente ao público adolescente.(Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores pro-
piciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive 
aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade.

§ 1o Os profissionais das unidades primárias de saúde desen-
volverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao 
planejamento, à implementação e à avaliação de ações de pro-
moção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação 
complementar saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 2o Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal de-
verão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de 
leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua im-
pressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem preju-
ízo de outras formas normatizadas pela autoridade administrativa 
competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica 
de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem neces-
sariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, pres-
tando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a mãe 
permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já 
existente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado vol-
tadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Siste-
ma Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a 
ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1o A criança e o adolescente com deficiência serão atendi-
dos, sem discriminação ou segregação, em suas necessidades gerais 
de saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§ 2o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àque-
les que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras 
tecnologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou rea-
bilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de 
cuidado voltadas às suas necessidades específicas. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente 
de crianças na primeira infância receberão formação específica e 
permanente para a detecção de sinais de risco para o desenvolvi-
mento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer 
necessário. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclu-
sive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados in-
termediários, deverão proporcionar condições para a permanência 
em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de 
internação de criança ou adolescente. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, 
de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança 
ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 
Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providên-
cias legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 1o As gestantes ou mães que manifestem interesse em entre-
gar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, 
sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluí-
do pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entra-
da, os serviços de assistência social em seu componente especia-
lizado, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da 
Criança e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao 
atendimento das crianças na faixa etária da primeira infância com 
suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, formu-
lando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede 
e, se necessário, acompanhamento domiciliar. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de 
assistência médica e odontológica para a prevenção das enfermida-
des que ordinariamente afetam a população infantil, e campanhas 
de educação sanitária para pais, educadores e alunos.

§ 1o É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomen-
dados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado do parágrafo úni-
co pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde 
bucal das crianças e das gestantes, de forma transversal, integral e 
intersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à mu-
lher e à criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o A atenção odontológica à criança terá função educativa 
protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por 
meio de aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no sexto e 
no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bu-
cal. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o A criança com necessidade de cuidados odontológicos es-
peciais será atendida pelo Sistema Único de Saúde.(Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus pri-
meiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro instrumen-
to construído com a finalidade de facilitar a detecção, em consul-
ta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu 
desenvolvimento psíquico. (Incluído pela Lei nº 13.438, de 2017)
(Vigência)

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao 
respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de de-
senvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspec-
tos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitá-
rios, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da inte-

gridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abran-
gendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos 
valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de 
medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de 
cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva apli-
cada com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que 
resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de 

tratamento em relação à criança ou ao adolescente que: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 

2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os res-

ponsáveis, os agentes públicos executores de medidas socioeduca-
tivas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de 
adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de 
correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto estarão 
sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes me-
didas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de pro-
teção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especiali-
zado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
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Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão apli-
cadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências 
legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

CAPÍTULO III
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e edu-
cado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substi-
tuta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente 
que garanta seu desenvolvimento integral. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 1o Toda criança ou adolescente que estiver inserido em pro-
grama de acolhimento familiar ou institucional terá sua situação re-
avaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade 
judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamenta-
da pela possibilidade de reintegração familiar ou pela colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 
28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2o A permanência da criança e do adolescente em progra-
ma de acolhimento institucional não se prolongará por mais de 18 
(dezoito meses), salvo comprovada necessidade que atenda ao seu 
superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade ju-
diciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescen-
te à sua família terá preferência em relação a qualquer outra pro-
vidência, caso em que será esta incluída em serviços e programas 
de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1o do art. 23, dos 
incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 
129 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o Será garantida a convivência da criança e do adolescente 
com a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas perió-
dicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimen-
to institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

 § 5o Será garantida a convivência integral da criança com a 
mãe adolescente que estiver em acolhimento institucional. (Incluí-
do pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6o A mãe adolescente será assistida por equipe especializada 
multidisciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 19-A. A gestante ou mãe que manifeste interesse em en-
tregar seu filho para adoção, antes ou logo após o nascimento, será 
encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 1o A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissio-
nal da Justiça da Infância e da Juventude, que apresentará relatório 
à autoridade judiciária, considerando inclusive os eventuais efeitos 
do estado gestacional e puerperal. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 2o De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá de-
terminar o encaminhamento da gestante ou mãe, mediante sua 
expressa concordância, à rede pública de saúde e assistência so-
cial para atendimento especializado. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 3o A busca à família extensa, conforme definida nos termos 
do parágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4o Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não 
existir outro representante da família extensa apto a receber a guar-
da, a autoridade judiciária competente deverá decretar a extinção 
do poder familiar e determinar a colocação da criança sob a guarda 
provisória de quem estiver habilitado a adotá-la ou de entidade que 
desenvolva programa de acolhimento familiar ou institucional. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5o Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de 
ambos os genitores, se houver pai registral ou pai indicado, deve ser 
manifestada na audiência a que se refere o § 1o do art. 166 desta 
Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 6º Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o ge-
nitor nem representante da família extensa para confirmar a inten-
ção de exercer o poder familiar ou a guarda, a autoridade judiciária 
suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança será colocada sob 
a guarda provisória de quem esteja habilitado a adotá-la. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 7o Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) 
dias para propor a ação de adoção, contado do dia seguinte à data 
do término do estágio de convivência. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 8o Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada 
em audiência ou perante a equipe interprofissional - da entrega da 
criança após o nascimento, a criança será mantida com os genito-
res, e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o 
acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 9o É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimen-
to, respeitado o disposto no art. 48 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 10. Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças 
acolhidas não procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado a partir do dia do acolhimento. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

Art. 19-B. A criança e o adolescente em programa de acolhi-
mento institucional ou familiar poderão participar de programa de 
apadrinhamento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1o O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcio-
nar à criança e ao adolescente vínculos externos à instituição para 
fins de convivência familiar e comunitária e colaboração com o seu 
desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, edu-
cacional e financeiro. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 
18 (dezoito) anos não inscritas nos cadastros de adoção, desde que 
cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadrinhamento 
de que fazem parte. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescen-
te a fim de colaborar para o seu desenvolvimento. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 4o O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado 
será definido no âmbito de cada programa de apadrinhamento, 
com prioridade para crianças ou adolescentes com remota possibi-
lidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5o Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados 
pela Justiça da Infância e da Juventude poderão ser executados por 
órgãos públicos ou por organizações da sociedade civil. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6o Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os res-
ponsáveis pelo programa e pelos serviços de acolhimento deverão 
imediatamente notificar a autoridade judiciária competente. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.509, de 2017)
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Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, 
ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.

Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de con-
dições, pelo pai e pela mãe, na forma do que dispuser a legislação 
civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em caso de discor-
dância, recorrer à autoridade judiciária competente para a solução 
da divergência. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e edu-
cação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, 
a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais.

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direi-
tos iguais e deveres e responsabilidades compartilhados no cuida-
do e na educação da criança, devendo ser resguardado o direito 
de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados 
os direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui 
motivo suficiente para a perda ou a suspensão do poder familiar. 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o Não existindo outro motivo que por si só autorize a de-
cretação da medida, a criança ou o adolescente será mantido em 
sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída 
em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a 
destituição do poder familiar, exceto na hipótese de condenação 
por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem igual-
mente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou ou-
tro descendente. (Redação dada pela Lei nº 13.715, de 2018)

Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão decre-
tadas judicialmente, em procedimento contraditório, nos casos 
previstos na legislação civil, bem como na hipótese de descumpri-
mento injustificado dos deveres e obrigações a que alude o art. 22. 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

Seção II
Da Família Natural

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade forma-
da pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes. (Vide Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada 
aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou da 
unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a 
criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e 
afetividade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reco-
nhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no próprio termo 
de nascimento, por testamento, mediante escritura ou outro docu-
mento público, qualquer que seja a origem da filiação.

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimen-
to do filho ou suceder-lhe ao falecimento, se deixar descendentes.

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito per-
sonalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado 
contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, observado 
o segredo de Justiça.

Seção III
Da Família Substituta

Subseção I
Disposições Gerais

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante 
guarda, tutela ou adoção, independentemente da situação jurídica 
da criança ou adolescente, nos termos desta Lei.

§ 1o Sempre que possível, a criança ou o adolescente será 
previamente ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu 
estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as im-
plicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será ne-
cessário seu consentimento, colhido em audiência. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3o Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de pa-
rentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar 
ou minorar as consequências decorrentes da medida. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4o Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela 
ou guarda da mesma família substituta, ressalvada a comprovada 
existência de risco de abuso ou outra situação que justifique plena-
mente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em 
qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos frater-
nais. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o A colocação da criança ou adolescente em família subs-
tituta será precedida de sua preparação gradativa e acompanha-
mento posterior, realizados pela equipe interprofissional a serviço 
da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o 
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política munici-
pal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 6o Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou 
proveniente de comunidade remanescente de quilombo, é ainda 
obrigatório: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e 
cultural, os seus costumes e tradições, bem como suas instituições, 
desde que não sejam incompatíveis com os direitos fundamentais 
reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de 
sua comunidade ou junto a membros da mesma etnia; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal 
responsável pela política indigenista, no caso de crianças e adoles-
centes indígenas, e de antropólogos, perante a equipe interprofis-
sional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pes-
soa que revele, por qualquer modo, incompatibilidade com a natu-
reza da medida ou não ofereça ambiente familiar adequado.

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transfe-
rência da criança ou adolescente a terceiros ou a entidades gover-
namentais ou não-governamentais, sem autorização judicial.

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui 
medida excepcional, somente admissível na modalidade de adoção.

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará 
compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo, median-
te termo nos autos.
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Subseção II
Da Guarda

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, 
moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu de-
tentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. (Vide Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo 
ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos procedimentos de tu-
tela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de 
tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou suprir a fal-
ta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito 
de representação para a prática de atos determinados.

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de 
dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previ-
denciários.

§ 4o Salvo expressa e fundamentada determinação em contrá-
rio, da autoridade judiciária competente, ou quando a medida for 
aplicada em preparação para adoção, o deferimento da guarda de 
criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do direito 
de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que 
serão objeto de regulamentação específica, a pedido do interessa-
do ou do Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio familiar. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o A inclusão da criança ou adolescente em programas de 
acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento institucio-
nal, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e excepcio-
nal da medida, nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 2o Na hipótese do § 1o deste artigo a pessoa ou casal cadas-
trado no programa de acolhimento familiar poderá receber a crian-
ça ou adolescente mediante guarda, observado o disposto nos arts. 
28 a 33 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)

§ 3o A União apoiará a implementação de serviços de acolhi-
mento em família acolhedora como política pública, os quais de-
verão dispor de equipe que organize o acolhimento temporário de 
crianças e de adolescentes em residências de famílias selecionadas, 
capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de ado-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distri-
tais e municipais para a manutenção dos serviços de acolhimento 
em família acolhedora, facultando-se o repasse de recursos para a 
própria família acolhedora. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, me-
diante ato judicial fundamentado, ouvido o Ministério Público.

Subseção III
Da Tutela

Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa 
de até 18 (dezoito) anos incompletos. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia 
decretação da perda ou suspensão do poder familiar e implica ne-
cessariamente o dever de guarda. (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 37. O tutor nomeado por testamento ou qualquer docu-
mento autêntico, conforme previsto no parágrafo único do art. 
1.729 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, in-
gressar com pedido destinado ao controle judicial do ato, observan-
do o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Na apreciação do pedido, serão observados 
os requisitos previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo 
deferida a tutela à pessoa indicada na disposição de última vonta-
de, se restar comprovado que a medida é vantajosa ao tutelando e 
que não existe outra pessoa em melhores condições de assumi-la. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 24.

Subseção IV
Da Adoção

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segun-
do o disposto nesta Lei.

§ 1o A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se 
deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de manuten-
ção da criança ou adolescente na família natural ou extensa, na 
forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)Vigência

§ 2o É vedada a adoção por procuração. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 3o Em caso de conflito entre direitos e interesses do ado-
tando e de outras pessoas, inclusive seus pais biológicos, devem 
prevalecer os direitos e os interesses do adotando. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos 
à data do pedido, salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos ado-
tantes.

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com 
os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o 
de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos 
matrimoniais.

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, 
mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou 
concubino do adotante e os respectivos parentes.

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus des-
cendentes, o adotante, seus ascendentes, descendentes e colate-
rais até o 4º grau, observada a ordem de vocação hereditária.

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, inde-
pendentemente do estado civil. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do ado-
tando.

§ 2o Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes 
sejam casados civilmente ou mantenham união estável, comprova-
da a estabilidade da família. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais 
velho do que o adotando.

§ 4o Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-com-
panheiros podem adotar conjuntamente, contanto que acordem 
sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o estágio de con-
vivência tenha sido iniciado na constância do período de convivên-
cia e que seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e 
afetividade com aquele não detentor da guarda, que justifiquem a 
excepcionalidade da concessão. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência
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§ 5o Nos casos do § 4o deste artigo, desde que demonstrado 
efetivo benefício ao adotando, será assegurada a guarda comparti-
lhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 6o A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após ine-
quívoca manifestação de vontade, vier a falecer no curso do pro-
cedimento, antes de prolatada a sentença.(Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vanta-
gens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos.

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar 
o seu alcance, não pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o 
curatelado.

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do 
representante legal do adotando.

§ 1º. O consentimento será dispensado em relação à criança ou 
adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido desti-
tuídos do poder familiar. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, 
será também necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com 
a criança ou adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
observadas a idade da criança ou adolescente e as peculiaridades 
do caso. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1o O estágio de convivência poderá ser dispensado se o ado-
tando já estiver sob a tutela ou guarda legal do adotante durante 
tempo suficiente para que seja possível avaliar a conveniência da 
constituição do vínculo. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 2o A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa 
da realização do estágio de convivência. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2o-A. O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo 
pode ser prorrogado por até igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 3o Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domi-
ciliado fora do País, o estágio de convivência será de, no mínimo, 30 
(trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável 
por até igual período, uma única vez, mediante decisão fundamen-
tada da autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 3o-A. Ao final do prazo previsto no § 3o deste artigo, deverá 
ser apresentado laudo fundamentado pela equipe mencionada no 
§ 4o deste artigo, que recomendará ou não o deferimento da ado-
ção à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

 § 4o O estágio de convivência será acompanhado pela equi-
pe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela exe-
cução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 
apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do defe-
rimento da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o O estágio de convivência será cumprido no território na-
cional, preferencialmente na comarca de residência da criança ou 
adolescente, ou, a critério do juiz, em cidade limítrofe, respeitada, 
em qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca de resi-
dência da criança. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, 
que será inscrita no registro civil mediante mandado do qual não se 
fornecerá certidão.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, 
bem como o nome de seus ascendentes.

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o regis-
tro original do adotado.

§ 3o A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado 
no Cartório do Registro Civil do Município de sua residência. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4o Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá cons-
tar nas certidões do registro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 5o A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, 
a pedido de qualquer deles, poderá determinar a modificação do 
prenome. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6o Caso a modificação de prenome seja requerida pelo ado-
tante, é obrigatória a oitiva do adotando, observado o disposto nos 
§§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 7o A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julga-
do da sentença constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6o do 
art. 42 desta Lei, caso em que terá força retroativa à data do óbito. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8o O processo relativo à adoção assim como outros a ele rela-
cionados serão mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazena-
mento em microfilme ou por outros meios, garantida a sua conser-
vação para consulta a qualquer tempo. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em 
que o adotando for criança ou adolescente com deficiência ou com 
doença crônica. (Incluído pela Lei nº 12.955, de 2014)

§ 10. O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será 
de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável uma única vez por igual pe-
ríodo, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem bioló-
gica, bem como de obter acesso irrestrito ao processo no qual a 
medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser 
também deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu 
pedido, assegurada orientação e assistência jurídica e psicológica. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder fami-
liar dos pais naturais. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou 
foro regional, um registro de crianças e adolescentes em condições 
de serem adotados e outro de pessoas interessadas na adoção. 
(Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta 
aos órgãos técnicos do juizado, ouvido o Ministério Público.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfi-
zer os requisitos legais, ou verificada qualquer das hipóteses previs-
tas no art. 29.

§ 3o A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um 
período de preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equi-
pe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente 
com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política mu-
nicipal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência



LEGISLAÇÃO-DIREITO CIVIL

30

§ 4o Sempre que possível e recomendável, a preparação re-
ferida no § 3o deste artigo incluirá o contato com crianças e ado-
lescentes em acolhimento familiar ou institucional em condições 
de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e 
avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, 
com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimen-
to e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o Serão criados e implementados cadastros estaduais e na-
cional de crianças e adolescentes em condições de serem adotados 
e de pessoas ou casais habilitados à adoção. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 6o Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residen-
tes fora do País, que somente serão consultados na inexistência de 
postulantes nacionais habilitados nos cadastros mencionados no § 
5o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7o As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção 
terão acesso integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de in-
formações e a cooperação mútua, para melhoria do sistema. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8o A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, a inscrição das crianças e adolescentes em con-
dições de serem adotados que não tiveram colocação familiar na 
comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida 
sua habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referi-
dos no § 5o deste artigo, sob pena de responsabilidade. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9o Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manu-
tenção e correta alimentação dos cadastros, com posterior comuni-
cação à Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 10. Consultados os cadastros e verificada a ausência de pre-
tendentes habilitados residentes no País com perfil compatível e 
interesse manifesto pela adoção de criança ou adolescente inscri-
to nos cadastros existentes, será realizado o encaminhamento da 
criança ou adolescente à adoção internacional. (Redação dada pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em 
sua adoção, a criança ou o adolescente, sempre que possível e re-
comendável, será colocado sob guarda de família cadastrada em 
programa de acolhimento familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos 
postulantes à adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candi-
dato domiciliado no Brasil não cadastrado previamente nos termos 
desta Lei quando: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adoles-
cente mantenha vínculos de afinidade e afetividade; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal 
de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso 
de tempo de convivência comprove a fixação de laços de afinidade 
e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qual-
quer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato 
deverá comprovar, no curso do procedimento, que preenche os re-
quisitos necessários à adoção, conforme previsto nesta Lei. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 15. Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas inte-
ressadas em adotar criança ou adolescente com deficiência, com 
doença crônica ou com necessidades específicas de saúde, além de 
grupo de irmãos. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual o 
pretendente possui residência habitual em país-parte da Conven-
ção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crian-
ças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promul-
gada pelo Decreto no 3.087, de 21 junho de 1999, e deseja adotar 
criança em outro país-parte da Convenção. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 1o A adoção internacional de criança ou adolescente brasilei-
ro ou domiciliado no Brasil somente terá lugar quando restar com-
provado: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao 
caso concreto; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação 
da criança ou adolescente em família adotiva brasileira, com a com-
provação, certificada nos autos, da inexistência de adotantes habi-
litados residentes no Brasil com perfil compatível com a criança ou 
adolescente, após consulta aos cadastros mencionados nesta Lei; 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi 
consultado, por meios adequados ao seu estágio de desenvolvi-
mento, e que se encontra preparado para a medida, mediante pa-
recer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto 
nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 2o Os brasileiros residentes no exterior terão preferência 
aos estrangeiros, nos casos de adoção internacional de criança ou 
adolescente brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 3o A adoção internacional pressupõe a intervenção das Auto-
ridades Centrais Estaduais e Federal em matéria de adoção interna-
cional. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento pre-
visto nos arts. 165 a 170 desta Lei, com as seguintes adaptações: 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança 
ou adolescente brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à 
adoção perante a Autoridade Central em matéria de adoção inter-
nacional no país de acolhida, assim entendido aquele onde está si-
tuada sua residência habitual; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que 
os solicitantes estão habilitados e aptos para adotar, emitirá um re-
latório que contenha informações sobre a identidade, a capacidade 
jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação pes-
soal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam 
e sua aptidão para assumir uma adoção internacional; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório 
à Autoridade Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central 
Federal Brasileira; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - o relatório será instruído com toda a documentação ne-
cessária, incluindo estudo psicossocial elaborado por equipe inter-
profissional habilitada e cópia autenticada da legislação pertinente, 
acompanhada da respectiva prova de vigência; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente 
autenticados pela autoridade consular, observados os tratados e 
convenções internacionais, e acompanhados da respectiva tradu-
ção, por tradutor público juramentado; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência
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VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e so-
licitar complementação sobre o estudo psicossocial do postulante 
estrangeiro à adoção, já realizado no país de acolhida; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central 
Estadual, a compatibilidade da legislação estrangeira com a nacio-
nal, além do preenchimento por parte dos postulantes à medida 
dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu deferimen-
to, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de 
acolhida, será expedido laudo de habilitação à adoção internacio-
nal, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será auto-
rizado a formalizar pedido de adoção perante o Juízo da Infância e 
da Juventude do local em que se encontra a criança ou adolescente, 
conforme indicação efetuada pela Autoridade Central Estadual. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, ad-
mite-se que os pedidos de habilitação à adoção internacional sejam 
intermediados por organismos credenciados. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2o Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o creden-
ciamento de organismos nacionais e estrangeiros encarregados de 
intermediar pedidos de habilitação à adoção internacional, com 
posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e publica-
ção nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3o Somente será admissível o credenciamento de organismos 
que: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de 
Haia e estejam devidamente credenciados pela Autoridade Central 
do país onde estiverem sediados e no país de acolhida do adotando 
para atuar em adoção internacional no Brasil; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competên-
cia profissional, experiência e responsabilidade exigidas pelos paí-
ses respectivos e pela Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação 
e experiência para atuar na área de adoção internacional; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídi-
co brasileiro e pelas normas estabelecidas pela Autoridade Central 
Federal Brasileira. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4o Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e 
dentro dos limites fixados pelas autoridades competentes do país 
onde estiverem sediados, do país de acolhida e pela Autoridade 
Central Federal Brasileira; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de 
reconhecida idoneidade moral, com comprovada formação ou ex-
periência para atuar na área de adoção internacional, cadastradas 
pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela Autorida-
de Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do 
órgão federal competente; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competen-
tes do país onde estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive 
quanto à sua composição, funcionamento e situação financeira; (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada 
ano, relatório geral das atividades desenvolvidas, bem como relató-
rio de acompanhamento das adoções internacionais efetuadas no 
período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia 
Federal; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Bra-
sileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O envio do relatório 
será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, 
estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado; (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotan-
tes encaminhem à Autoridade Central Federal Brasileira cópia da 
certidão de registro de nascimento estrangeira e do certificado de 
nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 5o A não apresentação dos relatórios referidos no § 4o deste 
artigo pelo organismo credenciado poderá acarretar a suspensão 
de seu credenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 6o O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro 
encarregado de intermediar pedidos de adoção internacional terá 
validade de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 7o A renovação do credenciamento poderá ser concedida 
mediante requerimento protocolado na Autoridade Central Federal 
Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do respecti-
vo prazo de validade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8o Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a 
adoção internacional, não será permitida a saída do adotando do 
território nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9o Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária 
determinará a expedição de alvará com autorização de viagem, 
bem como para obtenção de passaporte, constando, obrigatoria-
mente, as características da criança ou adolescente adotado, como 
idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como 
foto recente e a aposição da impressão digital do seu polegar di-
reito, instruindo o documento com cópia autenticada da decisão 
e certidão de trânsito em julgado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qual-
quer momento, solicitar informações sobre a situação das crianças 
e adolescentes adotados. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 11. A cobrança de valores por parte dos organismos creden-
ciados, que sejam considerados abusivos pela Autoridade Central 
Federal Brasileira e que não estejam devidamente comprovados, é 
causa de seu descredenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser re-
presentados por mais de uma entidade credenciada para atuar na 
cooperação em adoção internacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado 
fora do Brasil terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser 
renovada. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14. É vedado o contato direto de representantes de organis-
mos de adoção, nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de pro-
gramas de acolhimento institucional ou familiar, assim como com 
crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a 
devida autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência
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§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou 
suspender a concessão de novos credenciamentos sempre que jul-
gar necessário, mediante ato administrativo fundamentado. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descre-
denciamento, o repasse de recursos provenientes de organismos 
estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de adoção inter-
nacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser efe-
tuados via Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e esta-
rão sujeitos às deliberações do respectivo Conselho de Direitos da 
Criança e do Adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior em país 
ratificante da Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha 
sido processado em conformidade com a legislação vigente no país 
de residência e atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da 
referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o 
reingresso no Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do 
Artigo 17 da Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada 
pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 2o O pretendente brasileiro residente no exterior em país não 
ratificante da Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil, 
deverá requerer a homologação da sentença estrangeira pelo Su-
perior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o 
país de acolhida, a decisão da autoridade competente do país de 
origem da criança ou do adolescente será conhecida pela Autori-
dade Central Estadual que tiver processado o pedido de habilita-
ção dos pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central 
Federal e determinará as providências necessárias à expedição do 
Certificado de Naturalização Provisório. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 1o A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Públi-
co, somente deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão se 
restar demonstrado que a adoção é manifestamente contrária à or-
dem pública ou não atende ao interesse superior da criança ou do 
adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista 
no § 1o deste artigo, o Ministério Público deverá imediatamente re-
querer o que for de direito para resguardar os interesses da criança 
ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade 
Central Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Fe-
deral Brasileira e à Autoridade Central do país de origem. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o 
país de acolhida e a adoção não tenha sido deferida no país de ori-
gem porque a sua legislação a delega ao país de acolhida, ou, ainda, 
na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente 
ser oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o 
processo de adoção seguirá as regras da adoção nacional. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA,

AO ESPORTE E AO LAZER

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, vi-
sando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o 
exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-
-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer 

às instâncias escolares superiores;
IV - direito de organização e participação em entidades estu-

dantis;
V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residên-

cia, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que 
frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica.
(Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019)

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência 
do processo pedagógico, bem como participar da definição das pro-
postas educacionais.

Art. 53-A.É dever da instituição de ensino, clubes e agremia-
ções recreativas e de estabelecimentos congêneres assegurar me-
didas de conscientização, prevenção e enfrentamento ao uso ou 
dependência de drogas ilícitas.(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os 

que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 

ensino médio;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do adolescente trabalhador;
VII - atendimento no ensino fundamental, através de progra-

mas suplementares de material didático-escolar, transporte, ali-
mentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder pú-
blico ou sua oferta irregular importa responsabilidade da autorida-
de competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no en-
sino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsável, pela frequência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular 
seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino funda-
mental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgo-

tados os recursos escolares;
III - elevados níveis de repetência.
Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e 

novas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, metodo-
logia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças e ado-
lescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.
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Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores cul-
turais, artísticos e históricos próprios do contexto social da criança 
e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da criação e o 
acesso às fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, es-
timularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para pro-
gramações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância 
e a juventude.

CAPÍTULO V
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO 

E À PROTEÇÃO NO TRABALHO

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz. (Vide Constituição 
Federal)

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada 
por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-pro-
fissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de 
educação em vigor.

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguin-
tes princípios:

I - garantia de acesso e frequência obrigatória ao ensino regu-
lar;

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescen-
te;

III - horário especial para o exercício das atividades.
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegura-

da bolsa de aprendizagem.
Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são 

assegurados os direitos trabalhistas e previdenciários.
Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado 

trabalho protegido.
Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime fa-

miliar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não-governamental, é vedado trabalho:

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as 
cinco horas do dia seguinte;

II - perigoso, insalubre ou penoso;
III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu 

desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;
IV - realizado em horários e locais que não permitam a frequ-

ência à escola.
Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho edu-

cativo, sob responsabilidade de entidade governamental ou não-
-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescen-
te que dele participe condições de capacitação para o exercício de 
atividade regular remunerada.

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em 
que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pes-
soal e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho 
efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu trabalho 
não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à pro-
teção no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre outros:

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;
II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

TÍTULO III
DA PREVENÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios deverão atuar de forma articulada na elaboração de políticas 
públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso de castigo 
físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 
violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como 
principais ações: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a 
divulgação do direito da criança e do adolescente de serem educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos huma-
nos; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Minis-
tério Público e da Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com 
os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e com as en-
tidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais 
de saúde, educação e assistência social e dos demais agentes que 
atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias 
à prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao en-
frentamento de todas as formas de violência contra a criança e o 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de 
conflitos que envolvam violência contra a criança e o adolescente; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a ga-
rantir os direitos da criança e do adolescente, desde a atenção pré-
-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis com o objetivo 
de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação so-
bre alternativas ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou 
degradante no processo educativo; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articula-
ção de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta focados 
nas famílias em situação de violência, com participação de profis-
sionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adoles-
cente. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com 
deficiência terão prioridade de atendimento nas ações e políticas 
públicas de prevenção e proteção. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áre-
as a que se refere o art. 71, dentre outras, devem contar, em seus 
quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e comunicar ao 
Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados con-
tra crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunica-
ção de que trata este artigo, as pessoas encarregadas, por razão de 
cargo, função, ofício, ministério, profissão ou ocupação, do cuidado, 
assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma 
deste Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos 
ou dolosos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)
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Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, 
cultura, lazer, esportes, diversões, espetáculos e produtos e servi-
ços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em desenvol-
vimento.

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da pre-
venção especial outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade da pessoa física ou jurídica, nos termos desta 
Lei.

CAPÍTULO II
DA PREVENÇÃO ESPECIAL

SEÇÃO I
DA INFORMAÇÃO, CULTURA, LAZER,

ESPORTES, DIVERSÕES E ESPETÁCULOS

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regula-
rá as diversões e espetáculos públicos, informando sobre a natureza 
deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários 
em que sua apresentação se mostre inadequada.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos 
públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada 
do local de exibição, informação destacada sobre a natureza do es-
petáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões 
e espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa 
etária.

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente po-
derão ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou exibi-
ção quando acompanhadas dos pais ou responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, 
no horário recomendado para o público infanto juvenil, programas 
com finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou 
anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua transmissão, 
apresentação ou exibição.

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de 
empresas que explorem a venda ou aluguel de fitas de programa-
ção em vídeo cuidarão para que não haja venda ou locação em de-
sacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente.

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, 
no invólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a 
que se destinam.

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio 
ou inadequado a crianças e adolescentes deverão ser comercializa-
das em embalagem lacrada, com a advertência de seu conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que 
contenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegi-
das com embalagem opaca.

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infan-
to-juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias, legendas, 
crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e muni-
ções, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da 
família.

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem 
comercialmente bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de jogos, 
assim entendidas as que realizem apostas, ainda que eventualmen-
te, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a permanência 
de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação 
do público.

Seção II
Dos Produtos e Serviços

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:
I - armas, munições e explosivos;
II - bebidas alcoólicas;
III - produtos cujos componentes possam causar dependência 

física ou psíquica ainda que por utilização indevida;
IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo 

seu reduzido potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano 
físico em caso de utilização indevida;

V - revistas e publicações a que alude o art. 78;
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.
Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente 

em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se 
autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável.

Seção III
Da Autorização para Viajar

Art. 83. Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezes-
seis) anos poderá viajar para fora da comarca onde reside desacom-
panhado dos pais ou dos responsáveis sem expressa autorização 
judicial. (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

§ 1º A autorização não será exigida quando:
a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou 

do adolescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na mesma unida-
de da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; (Re-
dação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos 
estiver acompanhado: (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, com-
provado documentalmente o parentesco;

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe 
ou responsável.

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou res-
ponsável, conceder autorização válida por dois anos.

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é 
dispensável, se a criança ou adolescente:

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;
II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressa-

mente pelo outro através de documento com firma reconhecida.
Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma 

criança ou adolescente nascido em território nacional poderá sair 
do País em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado no 
exterior.

Parte Especial
TÍTULO I

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações 
governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios.

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento: (Vide Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

I - políticas sociais básicas;
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II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência so-
cial de garantia de proteção social e de prevenção e redução de vio-
lações de direitos, seus agravamentos ou reincidências; (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico 
e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, 
abuso, crueldade e opressão;

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, 
crianças e adolescentes desaparecidos;

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos 
da criança e do adolescente.

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o 
período de afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo 
exercício do direito à convivência familiar de crianças e adolescen-
tes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de 
guarda de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e 
à adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores ou de 
adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com de-
ficiências e de grupos de irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:
I - municipalização do atendimento;
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos 

direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e contro-
ladores das ações em todos os níveis, assegurada a participação po-
pular paritária por meio de organizações representativas, segundo 
leis federal, estaduais e municipais;

III - criação e manutenção de programas específicos, observada 
a descentralização político-administrativa;

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais 
vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do 
adolescente;

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, pre-
ferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização do 
atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato 
infracional;

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução 
das políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de 
agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos 
em programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista 
na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se 
mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em família subs-
tituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável parti-
cipação dos diversos segmentos da sociedade. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)Vigência

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais 
que trabalham nas diferentes áreas da atenção à primeira infância, 
incluindo os conhecimentos sobre direitos da criança e sobre de-
senvolvimento infantil;(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direi-
tos da criança e do adolescente que favoreça a intersetorialidade no 
atendimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimento 
integral;(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento 
infantil e sobre prevenção da violência.(Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos conse-
lhos estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente 
é considerada de interesse público relevante e não será remunera-
da.

CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, assim como pelo planejamento 
e execução de programas de proteção e sócio-educativos destina-
dos a crianças e adolescentes, em regime de:

I - orientação e apoio sócio-familiar;
II - apoio sócio-educativo em meio aberto;
III - colocação familiar;
IV - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 

12.010, de 2009) Vigência
V - prestação de serviços à comunidade; (Redação dada pela Lei 

nº 12.594, de 2012) (Vide)
VI - liberdade assistida; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VII - semiliberdade; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VIII - internação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§ 1o As entidades governamentais e não governamentais deve-

rão proceder à inscrição de seus programas, especificando os regi-
mes de atendimento, na forma definida neste artigo, no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá 
registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunica-
ção ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o Os recursos destinados à implementação e manutenção 
dos programas relacionados neste artigo serão previstos nas dota-
ções orçamentárias dos órgãos públicos encarregados das áreas de 
Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se 
o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preco-
nizado pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput 
e parágrafo único do art. 4o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 3o Os programas em execução serão reavaliados pelo Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no máxi-
mo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios para renovação 
da autorização de funcionamento: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como 
às resoluções relativas à modalidade de atendimento prestado ex-
pedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, 
em todos os níveis; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atesta-
das pelo Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da 
Infância e da Juventude; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional 
ou familiar, serão considerados os índices de sucesso na reintegra-
ção familiar ou de adaptação à família substituta, conforme o caso. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão 
funcionar depois de registradas no Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, o qual comunicará o registro ao 
Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva localidade.

§ 1o Será negado o registro à entidade que: (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência
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a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princí-
pios desta Lei;

c) esteja irregularmente constituída;
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e delibe-

rações relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas 
pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos 
os níveis. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, caben-
do ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
periodicamente, reavaliar o cabimento de sua renovação, observa-
do o disposto no § 1o deste artigo.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)Vigência

Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de acolhi-
mento familiar ou institucional deverão adotar os seguintes princí-
pios: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reinte-
gração familiar;(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

II - integração em família substituta, quando esgotados os 
recursos de manutenção na família natural ou extensa; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;
IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;
V - não desmembramento de grupos de irmãos;
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras en-

tidades de crianças e adolescentes abrigados;
VII - participação na vida da comunidade local;
VIII - preparação gradativa para o desligamento;
IX - participação de pessoas da comunidade no processo edu-

cativo.
§ 1o O dirigente de entidade que desenvolve programa de aco-

lhimento institucional é equiparado ao guardião, para todos os efei-
tos de direito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas 
de acolhimento familiar ou institucional remeterão à autoridade ju-
diciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, relatório circunstanciado 
acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua 
família, para fins da reavaliação prevista no § 1o do art. 19 desta Lei.
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

§ 3o Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo 
e Judiciário, promoverão conjuntamente a permanente qualificação 
dos profissionais que atuam direta ou indiretamente em programas 
de acolhimento institucional e destinados à colocação familiar de 
crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, 
Ministério Público e Conselho Tutelar. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009)Vigência

§ 4o Salvo determinação em contrário da autoridade judiciá-
ria competente, as entidades que desenvolvem programas de aco-
lhimento familiar ou institucional, se necessário com o auxílio do 
Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimularão o 
contato da criança ou adolescente com seus pais e parentes, em 
cumprimento ao disposto nos incisos I e VIII do caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

§ 5o As entidades que desenvolvem programas de acolhimen-
to familiar ou institucional somente poderão receber recursos pú-
blicos se comprovado o atendimento dos princípios, exigências e 
finalidades desta Lei.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6o O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigen-
te de entidade que desenvolva programas de acolhimento familiar 
ou institucional é causa de sua destituição, sem prejuízo da apura-
ção de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7o Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em 
acolhimento institucional, dar-se-á especial atenção à atuação de 
educadores de referência estáveis e qualitativamente significativos, 
às rotinas específicas e ao atendimento das necessidades básicas, 
incluindo as de afeto como prioritárias. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

Art. 93. As entidades que mantenham programa de acolhi-
mento institucional poderão, em caráter excepcional e de urgência, 
acolher crianças e adolescentes sem prévia determinação da auto-
ridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte 
e quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de res-
ponsabilidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judiciá-
ria, ouvido o Ministério Público e se necessário com o apoio do Con-
selho Tutelar local, tomará as medidas necessárias para promover a 
imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente ou, se 
por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, para seu 
encaminhamento a programa de acolhimento familiar, institucional 
ou a família substituta, observado o disposto no § 2o do art. 101 
desta Lei.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de interna-
ção têm as seguintes obrigações, entre outras:

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes;

II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação;

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unida-
des e grupos reduzidos;

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente;

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares;

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os ca-
sos em que se mostre inviável ou impossível o reatamento dos vín-
culos familiares;

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os objetos ne-
cessários à higiene pessoal;

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados 
à faixa etária dos adolescentes atendidos;

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e 
farmacêuticos;

X - propiciar escolarização e profissionalização;
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;
XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 

acordo com suas crenças;
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máxi-

mo de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade com-
petente;

XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre 
sua situação processual;

XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de 
adolescentes portadores de moléstias infecto-contagiosas;

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos 
adolescentes;

XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanha-
mento de egressos;

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da 
cidadania àqueles que não os tiverem;
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XX - manter arquivo de anotações onde constem data e cir-
cunstâncias do atendimento, nome do adolescente, seus pais ou 
responsável, parentes, endereços, sexo, idade, acompanhamento 
da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento.

§ 1o Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes des-
te artigo às entidades que mantêm programas de acolhimento ins-
titucional e familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as 
entidades utilizarão preferencialmente os recursos da comunidade.

Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou 
recepcionem crianças e adolescentes, ainda que em caráter tem-
porário, devem ter, em seus quadros, profissionais capacitados a 
reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências 
de maus-tratos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

Seção II
Da Fiscalização das Entidades

Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais 
referidas no art. 90 serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministé-
rio Público e pelos Conselhos Tutelares.

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão 
apresentados ao estado ou ao município, conforme a origem das 
dotações orçamentárias.

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento 
que descumprirem obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos: 
(Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - às entidades governamentais:
a) advertência;
b) afastamento provisório de seus dirigentes;
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
d) fechamento de unidade ou interdição de programa.
II - às entidades não-governamentais:
a) advertência;
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;
c) interdição de unidades ou suspensão de programa;
d) cassação do registro.
§ 1o Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades 

de atendimento, que coloquem em risco os direitos assegurados 
nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao Ministério Público ou re-
presentado perante autoridade judiciária competente para as pro-
vidências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução 
da entidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o As pessoas jurídicas de direito público e as organizações 
não governamentais responderão pelos danos que seus agentes 
causarem às crianças e aos adolescentes, caracterizado o descum-
primento dos princípios norteadores das atividades de proteção es-
pecífica. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

TÍTULO II
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente 
são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem 
ameaçados ou violados:

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;
III - em razão de sua conduta.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser apli-
cadas isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a qual-
quer tempo.

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as ne-
cessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao forta-
lecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação 
das medidas:(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direi-
tos: crianças e adolescentes são os titulares dos direitos previstos 
nesta e em outras Leis, bem como na Constituição Federal; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação 
de toda e qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada à pro-
teção integral e prioritária dos direitos de que crianças e adoles-
centes são titulares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a 
plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e a adolescen-
tes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos por esta 
expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e soli-
dária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da municipaliza-
ção do atendimento e da possibilidade da execução de programas 
por entidades não governamentais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a inter-
venção deve atender prioritariamente aos interesses e direitos da 
criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que for 
devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança 
e do adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, 
direito à imagem e reserva da sua vida privada;(Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades com-
petentes deve ser efetuada logo que a situação de perigo seja co-
nhecida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida ex-
clusivamente pelas autoridades e instituições cuja ação seja indis-
pensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da criança e 
do adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a 
necessária e adequada à situação de perigo em que a criança ou o 
adolescente se encontram no momento em que a decisão é toma-
da; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada 
de modo que os pais assumam os seus deveres para com a criança e 
o adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na prote-
ção da criança e do adolescente deve ser dada prevalência às me-
didas que os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou 
extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua integração 
em família adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, 
respeitado seu estágio de desenvolvimento e capacidade de com-
preensão, seus pais ou responsável devem ser informados dos seus 
direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma 
como esta se processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência
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XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescen-
te, em separado ou na companhia dos pais, de responsável ou de 
pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, têm 
direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da me-
dida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião 
devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, 
observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei.(Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, 
a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as se-
guintes medidas:

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo 
de responsabilidade;

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III - matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento 

oficial de ensino fundamental;
IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários 

de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do adoles-
cente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátri-
co, em regime hospitalar ou ambulatorial;

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1o O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 
medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de tran-
sição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para 
colocação em família substituta, não implicando privação de liber-
dade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para 
proteção de vítimas de violência ou abuso sexual e das providên-
cias a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da criança ou 
adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da au-
toridade judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministé-
rio Público ou de quem tenha legítimo interesse, de procedimento 
judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável 
legal o exercício do contraditório e da ampla defesa.(Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3o Crianças e adolescentes somente poderão ser encami-
nhados às instituições que executam programas de acolhimento 
institucional, governamentais ou não, por meio de uma Guia de 
Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obriga-
toriamente constará, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou 
de seu responsável, se conhecidos;(Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com 
pontos de referência;(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-
-los sob sua guarda;(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio 
familiar.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4o Imediatamente após o acolhimento da criança ou do ado-
lescente, a entidade responsável pelo programa de acolhimento 
institucional ou familiar elaborará um plano individual de atendi-
mento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de 
ordem escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciá-

ria competente, caso em que também deverá contemplar sua colo-
cação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 
Lei.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o O plano individual será elaborado sob a responsabilidade 
da equipe técnica do respectivo programa de atendimento e levará 
em consideração a opinião da criança ou do adolescente e a oitiva 
dos pais ou do responsável.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 6o Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a 
criança ou com o adolescente acolhido e seus pais ou responsável, 
com vista na reintegração familiar ou, caso seja esta vedada por 
expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a 
serem tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta 
supervisão da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 7o O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local 
mais próximo à residência dos pais ou do responsável e, como parte 
do processo de reintegração familiar, sempre que identificada a ne-
cessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 
de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e 
estimulado o contato com a criança ou com o adolescente acolhido.
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8o Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o res-
ponsável pelo programa de acolhimento familiar ou institucional 
fará imediata comunicação à autoridade judiciária, que dará vista 
ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 
igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9o Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração 
da criança ou do adolescente à família de origem, após seu enca-
minhamento a programas oficiais ou comunitários de orientação, 
apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das 
providências tomadas e a expressa recomendação, subscrita pelos 
técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da política mu-
nicipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destitui-
ção do poder familiar, ou destituição de tutela ou guarda.(Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo 
de 15 (quinze) dias para o ingresso com a ação de destituição do 
poder familiar, salvo se entender necessária a realização de estudos 
complementares ou de outras providências indispensáveis ao ajui-
zamento da demanda. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro 
regional, um cadastro contendo informações atualizadas sobre as 
crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar e insti-
tucional sob sua responsabilidade, com informações pormenoriza-
das sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências 
tomadas para sua reintegração familiar ou colocação em família 
substituta, em qualquer das modalidades previstas no art. 28 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Con-
selho Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Assis-
tência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação 
de políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças 
e adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar o período 
de permanência em programa de acolhimento. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência
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Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo 
serão acompanhadas da regularização do registro civil. (Vide Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de 
nascimento da criança ou adolescente será feito à vista dos elemen-
tos disponíveis, mediante requisição da autoridade judiciária.

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de que 
trata este artigo são isentos de multas, custas e emolumentos, go-
zando de absoluta prioridade.

§ 3o Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado 
procedimento específico destinado à sua averiguação, conforme 
previsto pela Lei no 8.560, de 29 de dezembro de 1992. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4o Nas hipóteses previstas no § 3o deste artigo, é dispen-
sável o ajuizamento de ação de investigação de paternidade pelo 
Ministério Público se, após o não comparecimento ou a recusa do 
suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 
encaminhada para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 5o Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer 
tempo, do nome do pai no assento de nascimento são isentos de 
multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. (In-
cluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6o São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do 
reconhecimento de paternidade no assento de nascimento e a cer-
tidão correspondente. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

TÍTULO III
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como 
crime ou contravenção penal.

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito 
anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada 
a idade do adolescente à data do fato.

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponde-
rão as medidas previstas no art. 101.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e funda-
mentada da autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos 
responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado acerca de 
seus direitos.

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde 
se encontra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade 
judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa por 
ele indicada.

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de res-
ponsabilidade, a possibilidade de liberação imediata.

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determina-
da pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias.

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-
-se em indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada 
a necessidade imperiosa da medida.

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será sub-
metido a identificação compulsória pelos órgãos policiais, de prote-
ção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo dúvida 
fundada.

CAPÍTULO III
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
sem o devido processo legal.

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as se-
guintes garantias:

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracio-
nal, mediante citação ou meio equivalente;

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se 
com vítimas e testemunhas e produzir todas as provas necessárias 
à sua defesa;

III - defesa técnica por advogado;
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, 

na forma da lei;
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade com-

petente;
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável 

em qualquer fase do procedimento.

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade 
competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

I - advertência;
II - obrigação de reparar o dano;
III - prestação de serviços à comunidade;
IV - liberdade assistida;
V - inserção em regime de semi-liberdade;
VI - internação em estabelecimento educacional;
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua 

capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infra-
ção.

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a 
prestação de trabalho forçado.

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência 
mental receberão tratamento individual e especializado, em local 
adequado às suas condições.

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI 

do art. 112 pressupõe a existência de provas suficientes da autoria 
e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese de remissão, 
nos termos do art. 127.

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que 
houver prova da materialidade e indícios suficientes da autoria.

Seção II
Da Advertência

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que 
será reduzida a termo e assinada.
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Seção III
Da Obrigação de Reparar o Dano

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos pa-
trimoniais, a autoridade poderá determinar, se for o caso, que o 
adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, 
por outra forma, compense o prejuízo da vítima.

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida 
poderá ser substituída por outra adequada.

Seção IV
Da Prestação de Serviços à Comunidade

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na re-
alização de tarefas gratuitas de interesse geral, por período não 
excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, 
escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em pro-
gramas comunitários ou governamentais.

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as apti-
dões do adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada má-
xima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou 
em dias úteis, de modo a não prejudicar a frequência à escola ou à 
jornada normal de trabalho.

Seção V
Da Liberdade Assistida

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afi-
gurar a medida mais adequada para o fim de acompanhar, auxiliar 
e orientar o adolescente.

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompa-
nhar o caso, a qual poderá ser recomendada por entidade ou pro-
grama de atendimento.

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de 
seis meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, revogada 
ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministério 
Público e o defensor.

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da 
autoridade competente, a realização dos seguintes encargos, entre 
outros:

I - promover socialmente o adolescente e sua família, forne-
cendo-lhes orientação e inserindo-os, se necessário, em programa 
oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;

II - supervisionar a frequência e o aproveitamento escolar do 
adolescente, promovendo, inclusive, sua matrícula;

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente 
e de sua inserção no mercado de trabalho;

IV - apresentar relatório do caso.

Seção VI
Do Regime de Semi-liberdade

Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determinado 
desde o início, ou como forma de transição para o meio aberto, pos-
sibilitada a realização de atividades externas, independentemente 
de autorização judicial.

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, de-
vendo, sempre que possível, ser utilizados os recursos existentes na 
comunidade.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, 
no que couber, as disposições relativas à internação.

Seção VII
Da Internação

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, 
sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a cri-
tério da equipe técnica da entidade, salvo expressa determinação 
judicial em contrário.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua 
manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no 
máximo a cada seis meses.

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação 
excederá a três anos.

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o ado-
lescente deverá ser liberado, colocado em regime de semi-liberda-
de ou de liberdade assistida.

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de 

autorização judicial, ouvido o Ministério Público.
§ 7o A determinação judicial mencionada no § 1o poderá ser 

revista a qualquer tempo pela autoridade judiciária. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quan-
do:

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça 
ou violência a pessoa;

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida 

anteriormente imposta.
§ 1o O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo 

não poderá ser superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada 
judicialmente após o devido processo legal. (Redação dada pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, haven-
do outra medida adequada.

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade ex-
clusiva para adolescentes, em local distinto daquele destinado ao 
abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, com-
pleição física e gravidade da infração.

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive 
provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas.

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, en-
tre outros, os seguintes:

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Minis-
tério Público;

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que so-

licitada;
V - ser tratado com respeito e dignidade;
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela 

mais próxima ao domicílio de seus pais ou responsável;
VII - receber visitas, ao menos, semanalmente;
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pes-

soal;
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e 

salubridade;
XI - receber escolarização e profissionalização;
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer:
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e des-

de que assim o deseje;
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XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local 
seguro para guardá-los, recebendo comprovante daqueles porven-
tura depositados em poder da entidade;

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos 
pessoais indispensáveis à vida em sociedade.

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamen-

te a visita, inclusive de pais ou responsável, se existirem motivos 
sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do ado-
lescente.

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e men-
tal dos internos, cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de con-
tenção e segurança.

CAPÍTULO V
DA REMISSÃO

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apu-
ração de ato infracional, o representante do Ministério Público po-
derá conceder a remissão, como forma de exclusão do processo, 
atendendo às circunstâncias e consequências do fato, ao contexto 
social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou 
menor participação no ato infracional.

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da re-
missão pela autoridade judiciária importará na suspensão ou extin-
ção do processo.

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhe-
cimento ou comprovação da responsabilidade, nem prevalece para 
efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a aplicação 
de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em 
regime de semi-liberdade e a internação.

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser 
revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido expres-
so do adolescente ou de seu representante legal, ou do Ministério 
Público.

TÍTULO IV
DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:
I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comu-

nitários de proteção, apoio e promoção da família; (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua 

frequência e aproveitamento escolar;
VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a trata-

mento especializado;
VII - advertência;
VIII - perda da guarda;
IX - destituição da tutela;
X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão 

substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos 

IX e X deste artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.
Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou 

abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, a autoridade judi-
ciária poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento do 
agressor da moradia comum.

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação 
provisória dos alimentos de que necessitem a criança ou o adoles-
cente dependentes do agressor. (Incluído pela Lei nº 12.415, de 
2011)

TÍTULO V
DO CONSELHO TUTELAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, 
não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumpri-
mento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrati-
va do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar 
como órgão integrante da administração pública local, composto de 
5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato 
de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de 
escolha.(Redação dada pela Lei nº 13.824, de 2019)

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, 
serão exigidos os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a vinte e um anos;
III - residir no município.
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e 

horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à 
remuneração dos respectivos membros, aos quais é assegurado o 
direito a: (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 
(um terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 
12.696, de 2012)

III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
IV - licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
V - gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da 

do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao funciona-
mento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continu-
ada dos conselheiros tutelares. (Redação dada pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constitui-
rá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneida-
de moral. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas 

nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a 
VII;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 
medidas previstas no art. 129, I a VII;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tan-
to:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de des-
cumprimento injustificado de suas deliberações.

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que cons-
titua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança 
ou adolescente;
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V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua compe-
tência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judi-
ciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente 
autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança 

ou adolescente quando necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da pro-

posta orçamentária para planos e programas de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a viola-
ção dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição 
Federal;

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de 
perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibili-
dades de manutenção da criança ou do adolescente junto à família 
natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profis-
sionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento 
de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. (Incluído 
pela Lei nº 13.046, de 2014)

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conse-
lho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, 
comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre os motivos de tal entendimento e as providên-
cias tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da fa-
mília. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser 
revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo 
interesse.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência 
constante do art. 147.

CAPÍTULO IV
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar será estabelecido em lei municipal e realizado sob a respon-
sabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, e a fiscalização do Ministério Público. (Redação dada pela 
Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 1o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 4 
(quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano sub-
sequente ao da eleição presidencial. (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

§ 2o A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de 
janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. (Incluído pela 
Lei nº 12.696, de 2012)

§ 3o No processo de escolha dos membros do Conselho Tute-
lar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 
eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
brindes de pequeno valor. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

CAPÍTULO V
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido 
e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, ir-
mãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou 
madrasta e enteado.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na 
forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao repre-
sentante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância 
e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou distrital.

TÍTULO VI
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à 
Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por 
qualquer de seus órgãos.

§ 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela 
necessitarem, através de defensor público ou advogado nomeado.

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância 
e da Juventude são isentas de custas e emolumentos, ressalvada a 
hipótese de litigância de má-fé.

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados 
e os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos 
por seus pais, tutores ou curadores, na forma da legislação civil ou 
processual.

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à 
criança ou adolescente, sempre que os interesses destes colidirem 
com os de seus pais ou responsável, ou quando carecer de repre-
sentação ou assistência legal ainda que eventual.

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e ad-
ministrativos que digam respeito a crianças e adolescentes a que se 
atribua autoria de ato infracional.

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não pode-
rá identificar a criança ou adolescente, vedando-se fotografia, refe-
rência a nome, apelido, filiação, parentesco, residência e, inclusive, 
iniciais do nome e sobrenome. (Redação dada pela Lei nº 10.764, 
de 12.11.2003)

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se 
refere o artigo anterior somente será deferida pela autoridade ju-
diciária competente, se demonstrado o interesse e justificada a fi-
nalidade.

CAPÍTULO II
DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas 
especializadas e exclusivas da infância e da juventude, cabendo ao 
Poder Judiciário estabelecer sua proporcionalidade por número de 
habitantes, dotá-las de infraestrutura e dispor sobre o atendimen-
to, inclusive em plantões.

Seção II
Do Juiz

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infân-
cia e da Juventude, ou o juiz que exerce essa função, na forma da lei 
de organização judiciária local.

Art. 147. A competência será determinada:
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I - pelo domicílio dos pais ou responsável;
II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta 

dos pais ou responsável.
§ 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a autorida-

de do lugar da ação ou omissão, observadas as regras de conexão, 
continência e prevenção.

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade 
competente da residência dos pais ou responsável, ou do local onde 
sediar-se a entidade que abrigar a criança ou adolescente.

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão si-
multânea de rádio ou televisão, que atinja mais de uma comarca, 
será competente, para aplicação da penalidade, a autoridade judi-
ciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a sen-
tença eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras do 
respectivo estado.

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente 
para:

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério 
Público, para apuração de ato infracional atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis;

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção 
do processo;

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, 

difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o 
disposto no art. 209;

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em enti-
dades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis;

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações 
contra norma de proteção à criança ou adolescente;

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, 
aplicando as medidas cabíveis.

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente 
nas hipóteses do art. 98, é também competente a Justiça da Infân-
cia e da Juventude para o fim de:

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;
b) conhecer de ações de destituição do poder familiar, perda ou 

modificação da tutela ou guarda; (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;
d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna 

ou materna, em relação ao exercício do poder familiar; (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando fal-
tarem os pais;

f) designar curador especial em casos de apresentação de quei-
xa ou representação, ou de outros procedimentos judiciais ou extra-
judiciais em que haja interesses de criança ou adolescente;

g) conhecer de ações de alimentos;
h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos 

registros de nascimento e óbito.
Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de 

portaria, ou autorizar, mediante alvará:
I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desa-

companhado dos pais ou responsável, em:
a) estádio, ginásio e campo desportivo;
b) bailes ou promoções dançantes;
c) boate ou congêneres;
d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão.
II - a participação de criança e adolescente em:
a) espetáculos públicos e seus ensaios;
b) certames de beleza.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciá-
ria levará em conta, dentre outros fatores:

a) os princípios desta Lei;
b) as peculiaridades locais;
c) a existência de instalações adequadas;
d) o tipo de frequência habitual ao local;
e) a adequação do ambiente a eventual participação ou frequ-

ência de crianças e adolescentes;
f) a natureza do espetáculo.
§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deve-

rão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de 
caráter geral.

Seção III
Dos Serviços Auxiliares

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua pro-
posta orçamentária, prever recursos para manutenção de equipe 
interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da Infância e da 
Juventude.

Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras 
atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer 
subsídios por escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na audiên-
cia, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, orien-
tação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata 
subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre manifesta-
ção do ponto de vista técnico.

Parágrafo único. Na ausência ou insuficiência de servidores pú-
blicos integrantes do Poder Judiciário responsáveis pela realização 
dos estudos psicossociais ou de quaisquer outras espécies de ava-
liações técnicas exigidas por esta Lei ou por determinação judicial, 
a autoridade judiciária poderá proceder à nomeação de perito, nos 
termos do art. 156 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Códi-
go de Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se 
subsidiariamente as normas gerais previstas na legislação proces-
sual pertinente.

§ 1º É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade 
absoluta na tramitação dos processos e procedimentos previstos 
nesta Lei, assim como na execução dos atos e diligências judiciais 
a eles referentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Os prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus 
procedimentos são contados em dias corridos, excluído o dia do 
começo e incluído o dia do vencimento, vedado o prazo em dobro 
para a Fazenda Pública e o Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder 
a procedimento previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judici-
ária poderá investigar os fatos e ordenar de ofício as providências 
necessárias, ouvido o Ministério Público.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica para o 
fim de afastamento da criança ou do adolescente de sua família de 
origem e em outros procedimentos necessariamente contenciosos. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214.
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Seção II
Da Perda e da Suspensão do Poder Familiar

(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do po-
der familiar terá início por provocação do Ministério Público ou de 
quem tenha legítimo interesse. (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 156. A petição inicial indicará:
I - a autoridade judiciária a que for dirigida;
II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do reque-

rente e do requerido, dispensada a qualificação em se tratando de 
pedido formulado por representante do Ministério Público;

III - a exposição sumária do fato e o pedido;
IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o 

rol de testemunhas e documentos.
Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judici-

ária, ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão do poder 
familiar, liminar ou incidentalmente, até o julgamento definitivo da 
causa, ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa idônea, 
mediante termo de responsabilidade. (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária determi-
nará, concomitantemente ao despacho de citação e independen-
temente de requerimento do interessado, a realização de estudo 
social ou perícia por equipe interprofissional ou multidisciplinar 
para comprovar a presença de uma das causas de suspensão ou 
destituição do poder familiar, ressalvado o disposto no § 10 do art. 
101 desta Lei, e observada a Lei no 13.431, de 4 de abril de 2017. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2o Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é 
ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe interprofissional ou 
multidisciplinar referida no § 1o deste artigo, de representantes do 
órgão federal responsável pela política indigenista, observado o dis-
posto no § 6o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, 
oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e 
oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos.

§ 1o A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios 
para sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 2o O requerido privado de liberdade deverá ser citado pesso-
almente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 3o Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver pro-
curado o citando em seu domicílio ou residência sem o encontrar, 
deverá, havendo suspeita de ocultação, informar qualquer pessoa 
da família ou, em sua falta, qualquer vizinho do dia útil em que vol-
tará a fim de efetuar a citação, na hora que designar, nos termos 
do art. 252 e seguintes da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4o Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local in-
certo ou não sabido, serão citados por edital no prazo de 10 (dez) 
dias, em publicação única, dispensado o envio de ofícios para a lo-
calização. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir 
advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, po-
derá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual 
incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir 
da intimação do despacho de nomeação.

Parágrafo único. Na hipótese de requerido privado de liberda-
de, o oficial de justiça deverá perguntar, no momento da citação 
pessoal, se deseja que lhe seja nomeado defensor. (Incluído pela 
Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará 
de qualquer repartição ou órgão público a apresentação de docu-
mento que interesse à causa, de ofício ou a requerimento das par-
tes ou do Ministério Público.

Art. 161. Se não for contestado o pedido e tiver sido concluído 
o estudo social ou a perícia realizada por equipe interprofissional 
ou multidisciplinar, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao 
Ministério Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando este for o reque-
rente, e decidirá em igual prazo. (Redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 1º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público, determinará a oitiva de testemu-
nhas que comprovem a presença de uma das causas de suspensão 
ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), ou no art. 24 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 3o Se o pedido importar em modificação de guarda, será 

obrigatória, desde que possível e razoável, a oitiva da criança ou 
adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de 
compreensão sobre as implicações da medida. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem iden-
tificados e estiverem em local conhecido, ressalvados os casos de 
não comparecimento perante a Justiça quando devidamente cita-
dos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5o Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a auto-
ridade judicial requisitará sua apresentação para a oitiva. (Incluído 
pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará 
vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando 
este for o requerente, designando, desde logo, audiência de instru-
ção e julgamento.

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 2o Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, 

serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer 
técnico, salvo quando apresentado por escrito, manifestando-se 
sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 10 
(dez) minutos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o A decisão será proferida na audiência, podendo a autori-
dade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua leitura 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 4o Quando o procedimento de destituição de poder familiar 
for iniciado pelo Ministério Público, não haverá necessidade de no-
meação de curador especial em favor da criança ou adolescente. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 163. O prazo máximo para conclusão do procedimento 
será de 120 (cento e vinte) dias, e caberá ao juiz, no caso de notória 
inviabilidade de manutenção do poder familiar, dirigir esforços para 
preparar a criança ou o adolescente com vistas à colocação em fa-
mília substituta. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

Parágrafo único. A sentença que decretar a perda ou a suspen-
são do poder familiar será averbada à margem do registro de nas-
cimento da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Seção III
Da Destituição da Tutela

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimen-
to para a remoção de tutor previsto na lei processual civil e, no que 
couber, o disposto na seção anterior.
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Seção IV
Da Colocação em Família Substituta

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de coloca-
ção em família substituta:

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual côn-
juge, ou companheiro, com expressa anuência deste;

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu 
cônjuge, ou companheiro, com a criança ou adolescente, especifi-
cando se tem ou não parente vivo;

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus 
pais, se conhecidos;

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexan-
do, se possível, uma cópia da respectiva certidão;

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendi-
mentos relativos à criança ou ao adolescente.

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão 
também os requisitos específicos.

Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou 
suspensos do poder familiar, ou houverem aderido expressamente 
ao pedido de colocação em família substituta, este poderá ser for-
mulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos pró-
prios requerentes, dispensada a assistência de advogado. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

I - na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, devi-
damente assistidas por advogado ou por defensor público, para 
verificar sua concordância com a adoção, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contado da data do protocolo da petição ou da entrega 
da criança em juízo, tomando por termo as declarações; e (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - declarará a extinção do poder familiar. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

 § 2o O consentimento dos titulares do poder familiar será pre-
cedido de orientações e esclarecimentos prestados pela equipe in-
terprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, em especial, 
no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 3o São garantidos a livre manifestação de vontade dos deten-
tores do poder familiar e o direito ao sigilo das informações. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

 § 4o O consentimento prestado por escrito não terá validade 
se não for ratificado na audiência a que se refere o § 1o deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5o O consentimento é retratável até a data da realização da 
audiência especificada no § 1o deste artigo, e os pais podem exer-
cer o arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 
prolação da sentença de extinção do poder familiar. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6o O consentimento somente terá valor se for dado após o 
nascimento da criança. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 7o A família natural e a família substituta receberão a devida 
orientação por intermédio de equipe técnica interprofissional a ser-
viço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com 
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal 
de garantia do direito à convivência familiar. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento 
das partes ou do Ministério Público, determinará a realização de 
estudo social ou, se possível, perícia por equipe interprofissional, 
decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no 
caso de adoção, sobre o estágio de convivência.

Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda provisória ou 
do estágio de convivência, a criança ou o adolescente será entregue 
ao interessado, mediante termo de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e 
ouvida, sempre que possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á 
vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, deci-
dindo a autoridade judiciária em igual prazo.

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a per-
da ou a suspensão do poder familiar constituir pressuposto lógico 
da medida principal de colocação em família substituta, será ob-
servado o procedimento contraditório previsto nas Seções II e III 
deste Capítulo. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá 
ser decretada nos mesmos autos do procedimento, observado o 
disposto no art. 35.

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o dis-
posto no art. 32, e, quanto à adoção, o contido no art. 47.

Parágrafo único. A colocação de criança ou adolescente sob 
a guarda de pessoa inscrita em programa de acolhimento familiar 
será comunicada pela autoridade judiciária à entidade por este res-
ponsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Seção V
Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial 
será, desde logo, encaminhado à autoridade judiciária.

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infra-
cional será, desde logo, encaminhado à autoridade policial compe-
tente.

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para 
atendimento de adolescente e em se tratando de ato infracional 
praticado em coautoria com maior, prevalecerá a atribuição da re-
partição especializada, que, após as providências necessárias e con-
forme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial própria.

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido me-
diante violência ou grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo único, e 107, de-
verá:

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o ado-
lescente;

II - apreender o produto e os instrumentos da infração;
III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprova-

ção da materialidade e autoria da infração.
Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura 

do auto poderá ser substituída por boletim de ocorrência circuns-
tanciada.

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o 
adolescente será prontamente liberado pela autoridade policial, 
sob termo de compromisso e responsabilidade de sua apresenta-
ção ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, sen-
do impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela 
gravidade do ato infracional e sua repercussão social, deva o ado-
lescente permanecer sob internação para garantia de sua seguran-
ça pessoal ou manutenção da ordem pública.

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial enca-
minhará, desde logo, o adolescente ao representante do Ministério 
Público, juntamente com cópia do auto de apreensão ou boletim 
de ocorrência.
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§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade 
policial encaminhará o adolescente à entidade de atendimento, 
que fará a apresentação ao representante do Ministério Público no 
prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendi-
mento, a apresentação far-se-á pela autoridade policial. À falta de 
repartição policial especializada, o adolescente aguardará a apre-
sentação em dependência separada da destinada a maiores, não 
podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no pará-
grafo anterior.

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial 
encaminhará imediatamente ao representante do Ministério Públi-
co cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência.

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios 
de participação de adolescente na prática de ato infracional, a auto-
ridade policial encaminhará ao representante do Ministério Público 
relatório das investigações e demais documentos.

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato in-
fracional não poderá ser conduzido ou transportado em compar-
timento fechado de veículo policial, em condições atentatórias à 
sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou 
mental, sob pena de responsabilidade.

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Mi-
nistério Público, no mesmo dia e à vista do auto de apreensão, bole-
tim de ocorrência ou relatório policial, devidamente autuados pelo 
cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do ado-
lescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em 
sendo possível, de seus pais ou responsável, vítima e testemunhas.

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o represen-
tante do Ministério Público notificará os pais ou responsável para 
apresentação do adolescente, podendo requisitar o concurso das 
polícias civil e militar.

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo ante-
rior, o representante do Ministério Público poderá:

I - promover o arquivamento dos autos;
II - conceder a remissão;
III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medi-

da sócio-educativa.
Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a 

remissão pelo representante do Ministério Público, mediante ter-
mo fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os autos serão 
conclusos à autoridade judiciária para homologação.

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade 
judiciária determinará, conforme o caso, o cumprimento da medi-
da.

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos au-
tos ao Procurador-Geral de Justiça, mediante despacho fundamen-
tado, e este oferecerá representação, designará outro membro do 
Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento 
ou a remissão, que só então estará a autoridade judiciária obrigada 
a homologar.

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério 
Público não promover o arquivamento ou conceder a remissão, ofe-
recerá representação à autoridade judiciária, propondo a instaura-
ção de procedimento para aplicação da medida sócio-educativa que 
se afigurar a mais adequada.

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o 
breve resumo dos fatos e a classificação do ato infracional e, quan-
do necessário, o rol de testemunhas, podendo ser deduzida oral-
mente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da 
autoria e materialidade.

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do 
procedimento, estando o adolescente internado provisoriamente, 
será de quarenta e cinco dias.

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária 
designará audiência de apresentação do adolescente, decidindo, 
desde logo, sobre a decretação ou manutenção da internação, ob-
servado o disposto no art. 108 e parágrafo.

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientifica-
dos do teor da representação, e notificados a comparecer à audiên-
cia, acompanhados de advogado.

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autori-
dade judiciária dará curador especial ao adolescente.

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judici-
ária expedirá mandado de busca e apreensão, determinando o so-
brestamento do feito, até a efetiva apresentação.

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua 
apresentação, sem prejuízo da notificação dos pais ou responsável.

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade 
judiciária, não poderá ser cumprida em estabelecimento prisional.

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características de-
finidas no art. 123, o adolescente deverá ser imediatamente trans-
ferido para a localidade mais próxima.

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente 
aguardará sua remoção em repartição policial, desde que em seção 
isolada dos adultos e com instalações apropriadas, não podendo 
ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsa-
bilidade.

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsá-
vel, a autoridade judiciária procederá à oitiva dos mesmos, poden-
do solicitar opinião de profissional qualificado.

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, 
ouvirá o representante do Ministério Público, proferindo decisão.

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de 
internação ou colocação em regime de semi-liberdade, a autorida-
de judiciária, verificando que o adolescente não possui advogado 
constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência 
em continuação, podendo determinar a realização de diligências e 
estudo do caso.

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo 
de três dias contado da audiência de apresentação, oferecerá defe-
sa prévia e rol de testemunhas.

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas 
arroladas na representação e na defesa prévia, cumpridas as dili-
gências e juntado o relatório da equipe interprofissional, será dada 
a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, 
sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, pror-
rogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em 
seguida proferirá decisão.

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não com-
parecer, injustificadamente à audiência de apresentação, a autori-
dade judiciária designará nova data, determinando sua condução 
coercitiva.

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do 
processo, poderá ser aplicada em qualquer fase do procedimento, 
antes da sentença.

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, 
desde que reconheça na sentença:

I - estar provada a inexistência do fato;
II - não haver prova da existência do fato;
III - não constituir o fato ato infracional;
IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o 

ato infracional.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adoles-

cente internado, será imediatamente colocado em liberdade.



LEGISLAÇÃO-DIREITO CIVIL

47

Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de inter-
nação ou regime de semi-liberdade será feita:

I - ao adolescente e ao seu defensor;
II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou 

responsável, sem prejuízo do defensor.
§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unica-

mente na pessoa do defensor.
§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá 

este manifestar se deseja ou não recorrer da sentença.

Seção V-A
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Da Infiltração de Agentes de Polícia para a Investigação de 
Crimes contra a Dignidade Sexual de Criança e de Adolescente”

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet com 
o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 
241-B, 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A, 217-A, 218, 218-A 
e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), obedecerá às seguintes regras: (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

I – será precedida de autorização judicial devidamente circuns-
tanciada e fundamentada, que estabelecerá os limites da infiltração 
para obtenção de prova, ouvido o Ministério Público; (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

II – dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público ou 
representação de delegado de polícia e conterá a demonstração de 
sua necessidade, o alcance das tarefas dos policiais, os nomes ou 
apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, os dados de 
conexão ou cadastrais que permitam a identificação dessas pesso-
as; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

III – não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem pre-
juízo de eventuais renovações, desde que o total não exceda a 720 
(setecentos e vinte) dias e seja demonstrada sua efetiva necessida-
de, a critério da autoridade judicial. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017)

§ 1º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão requi-
sitar relatórios parciais da operação de infiltração antes do término 
do prazo de que trata o inciso II do § 1º deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

§ 2º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, 
consideram-se: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

I – dados de conexão: informações referentes a hora, data, iní-
cio, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) utili-
zado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

II – dados cadastrais: informações referentes a nome e ende-
reço de assinante ou de usuário registrado ou autenticado para a 
conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou código 
de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão. 

§ 3º A infiltração de agentes de polícia na internet não será ad-
mitida se a prova puder ser obtida por outros meios. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

 Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão 
encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da 
medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos 
autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o 
sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua iden-
tidade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e ma-
terialidade dos crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 
241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A, 217-A, 218, 218-A e218-B 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de ob-
servar a estrita finalidade da investigação responderá pelos exces-
sos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão 
incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento si-
giloso e requisição da autoridade judicial, as informações necessá-
rias à efetividade da identidade fictícia criada. (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta Se-
ção será numerado e tombado em livro específico. (Incluído pela Lei 
nº 13.441, de 2017)

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos 
praticados durante a operação deverão ser registrados, gravados, 
armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, jun-
tamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apensados 
ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, assegu-
rando-se a preservação da identidade do agente policial infiltrado e 
a intimidade das crianças e dos adolescentes envolvidos. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

Seção VI
Da Apuração de Irregularidades em Entidade de Atendimen-

to

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em 
entidade governamental e não-governamental terá início median-
te portaria da autoridade judiciária ou representação do Ministério 
Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, re-
sumo dos fatos.

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade 
judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o 
afastamento provisório do dirigente da entidade, mediante decisão 
fundamentada.

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 
dez dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documentos e 
indicar as provas a produzir.

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a 
autoridade judiciária designará audiência de instrução e julgamen-
to, intimando as partes.

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério 
Público terão cinco dias para oferecer alegações finais, decidindo a 
autoridade judiciária em igual prazo.

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de 
dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária oficia-
rá à autoridade administrativa imediatamente superior ao afastado, 
marcando prazo para a substituição.

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judi-
ciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades verifi-
cadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem julga-
mento de mérito.

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou programa de atendimento.
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Seção VII
Da Apuração de Infração Administrativa às Normas

de Proteção à Criança e ao Adolescente

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade admi-
nistrativa por infração às normas de proteção à criança e ao ado-
lescente terá início por representação do Ministério Público, ou do 
Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor efe-
tivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, 
se possível.

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, pode-
rão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as 
circunstâncias da infração.

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á 
a lavratura do auto, certificando-se, em caso contrário, dos motivos 
do retardamento.

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresentação 
de defesa, contado da data da intimação, que será feita:

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na 
presença do requerido;

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, 
que entregará cópia do auto ou da representação ao requerido, ou 
a seu representante legal, lavrando certidão;

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encon-
trado o requerido ou seu representante legal;

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabi-
do o paradeiro do requerido ou de seu representante legal.

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a au-
toridade judiciária dará vista dos autos do Ministério Público, por 
cinco dias, decidindo em igual prazo.

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária proce-
derá na conformidade do artigo anterior, ou, sendo necessário, de-
signará audiência de instrução e julgamento. (Vide Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão suces-
sivamente o Ministério Público e o procurador do requerido, pelo 
tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a 
critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá senten-
ça.

Seção VIII
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Da Habilitação de Pretendentes à Adoção

Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, 
apresentarão petição inicial na qual conste: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

I - qualificação completa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - dados familiares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casa-
mento, ou declaração relativa ao período de união estável; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - comprovante de renda e domicílio; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI - atestados de sanidade física e mental; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VII - certidão de antecedentes criminais; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, dará vista dos autos ao Ministério Público, que no pra-
zo de 5 (cinco) dias poderá: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe in-
terprofissional encarregada de elaborar o estudo técnico a que se 
refere o art. 197-C desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos pos-
tulantes em juízo e testemunhas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

III - requerer a juntada de documentos complementares e a re-
alização de outras diligências que entender necessárias. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe inter-
profissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, que 
deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá subsídios que 
permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o 
exercício de uma paternidade ou maternidade responsável, à luz 
dos requisitos e princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 1o É obrigatória a participação dos postulantes em programa 
oferecido pela Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmen-
te com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar e dos grupos 
de apoio à adoção devidamente habilitados perante a Justiça da In-
fância e da Juventude, que inclua preparação psicológica, orienta-
ção e estímulo à adoção inter-racial, de crianças ou de adolescentes 
com deficiência, com doenças crônicas ou com necessidades espe-
cíficas de saúde, e de grupos de irmãos. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 2o Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigató-
ria da preparação referida no § 1o deste artigo incluirá o contato 
com crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar ou 
institucional, a ser realizado sob orientação, supervisão e avaliação 
da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude e dos gru-
pos de apoio à adoção, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 
programa de acolhimento familiar e institucional e pela execução 
da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o É recomendável que as crianças e os adolescentes acolhi-
dos institucionalmente ou por família acolhedora sejam preparados 
por equipe interprofissional antes da inclusão em família adotiva. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação 
no programa referido no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciá-
ria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá acerca das dili-
gências requeridas pelo Ministério Público e determinará a juntada 
do estudo psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de 
instrução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sen-
do essas indeferidas, a autoridade judiciária determinará a juntada 
do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos autos ao Ministé-
rio Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos 
cadastros referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação 
para a adoção feita de acordo com ordem cronológica de habilita-
ção e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes ado-
táveis. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 1o A ordem cronológica das habilitações somente poderá 
deixar de ser observada pela autoridade judiciária nas hipóteses 
previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando comprovado ser essa 
a melhor solução no interesse do adotando. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2o A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo 
trienalmente mediante avaliação por equipe interprofissional. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, 
será dispensável a renovação da habilitação, bastando a avaliação 
por equipe interprofissional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4o Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à ado-
ção de crianças ou adolescentes indicados dentro do perfil escolhi-
do, haverá reavaliação da habilitação concedida. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 5o A desistência do pretendente em relação à guarda para 
fins de adoção ou a devolução da criança ou do adolescente de-
pois do trânsito em julgado da sentença de adoção importará na 
sua exclusão dos cadastros de adoção (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

Art. 197-F. O prazo máximo para conclusão da habilitação à 
adoção será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável por igual pe-
ríodo, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da 
Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas socioe-
ducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei no 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes adap-
tações: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - os recursos serão interpostos independentemente de pre-
paro;

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o 
prazo para o Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 
(dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão 
revisor;

IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior ins-

tância, no caso de apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, 
a autoridade judiciária proferirá despacho fundamentado, manten-
do ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão reme-
terá os autos ou o instrumento à superior instância dentro de vinte 
e quatro horas, independentemente de novo pedido do recorrente; 
se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso 
da parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco 
dias, contados da intimação.

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 
caberá recurso de apelação.

Art. 199-A. A sentença que deferir a adoção produz efeito des-
de logo, embora sujeita a apelação, que será recebida exclusiva-
mente no efeito devolutivo, salvo se se tratar de adoção internacio-
nal ou se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação 
ao adotando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-B. A sentença que destituir ambos ou qualquer dos 
genitores do poder familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser 
recebida apenas no efeito devolutivo. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 199-C. Os recursos nos procedimentos de adoção e de des-
tituição de poder familiar, em face da relevância das questões, serão 
processados com prioridade absoluta, devendo ser imediatamente 
distribuídos, ficando vedado que aguardem, em qualquer situação, 
oportuna distribuição, e serão colocados em mesa para julgamento 
sem revisão e com parecer urgente do Ministério Público. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-D. O relator deverá colocar o processo em mesa para 
julgamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua 
conclusão. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O Ministério Público será intimado da data do 
julgamento e poderá na sessão, se entender necessário, apresen-
tar oralmente seu parecer. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 199-E. O Ministério Público poderá requerer a instauração 
de procedimento para apuração de responsabilidades se constatar 
o descumprimento das providências e do prazo previstos nos arti-
gos anteriores. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei 
serão exercidas nos termos da respectiva lei orgânica.

Art. 201. Compete ao Ministério Público:
I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo;
II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às in-

frações atribuídas a adolescentes;
III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os proce-

dimentos de suspensão e destituição do poder familiar, nomeação 
e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem como oficiar em 
todos os demais procedimentos da competência da Justiça da In-
fância e da Juventude; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a 
especialização e a inscrição de hipoteca legal e a prestação de con-
tas dos tutores, curadores e quaisquer administradores de bens de 
crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98;

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a prote-
ção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infân-
cia e à adolescência, inclusive os definidos no art. 220, § 3º inciso II, 
da Constituição Federal;

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los:
a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclareci-

mentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar 
condução coercitiva, inclusive pela polícia civil ou militar;

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, da administração di-
reta ou indireta, bem como promover inspeções e diligências inves-
tigatórias;

c) requisitar informações e documentos a particulares e insti-
tuições privadas;

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias 
e determinar a instauração de inquérito policial, para apuração de 
ilícitos ou infrações às normas de proteção à infância e à juventude;

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis;

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas 
corpus, em qualquer juízo, instância ou tribunal, na defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à criança e ao 
adolescente;
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X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por 
infrações cometidas contra as normas de proteção à infância e à 
juventude, sem prejuízo da promoção da responsabilidade civil e 
penal do infrator, quando cabível;

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de aten-
dimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto 
as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de 
irregularidades porventura verificadas;

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos ser-
viços médicos, hospitalares, educacionais e de assistência social, 
públicos ou privados, para o desempenho de suas atribuições.

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipó-
teses, segundo dispuserem a Constituição e esta Lei.

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, 
desde que compatíveis com a finalidade do Ministério Público.

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de 
suas funções, terá livre acesso a todo local onde se encontre crian-
ça ou adolescente.

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável 
pelo uso indevido das informações e documentos que requisitar, 
nas hipóteses legais de sigilo.

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII des-
te artigo, poderá o representante do Ministério Público:

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o 
competente procedimento, sob sua presidência;

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade recla-
mada, em dia, local e horário previamente notificados ou acertados;

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços pú-
blicos e de relevância pública afetos à criança e ao adolescente, fi-
xando prazo razoável para sua perfeita adequação.

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, 
atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos 
e interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que terá vista dos 
autos depois das partes, podendo juntar documentos e requerer 
diligências, usando os recursos cabíveis.

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente.

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a 
nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a reque-
rimento de qualquer interessado.

Art. 205. As manifestações processuais do representante do 
Ministério Público deverão ser fundamentadas.

CAPÍTULO VI
DO ADVOGADO

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, 
e qualquer pessoa que tenha legítimo interesse na solução da lide 
poderão intervir nos procedimentos de que trata esta Lei, através 
de advogado, o qual será intimado para todos os atos, pessoalmen-
te ou por publicação oficial, respeitado o segredo de justiça.

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e 
gratuita àqueles que dela necessitarem.

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de 
ato infracional, ainda que ausente ou foragido, será processado sem 
defensor.

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado 
pelo juiz, ressalvado o direito de, a todo tempo, constituir outro de 
sua preferência.

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de 
nenhum ato do processo, devendo o juiz nomear substituto, ainda 
que provisoriamente, ou para o só efeito do ato.

§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar 
de defensor nomeado ou, sido constituído, tiver sido indicado por 
ocasião de ato formal com a presença da autoridade judiciária.

CAPÍTULO VII
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES

INDIVIDUAIS, DIFUSOS E COLETIVOS

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de res-
ponsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao 
adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular: 
(Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - do ensino obrigatório;
II - de atendimento educacional especializado aos portadores 

de deficiência;
III – de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do edu-

cando;
V - de programas suplementares de oferta de material didáti-

co-escolar, transporte e assistência à saúde do educando do ensino 
fundamental;

VI - de serviço de assistência social visando à proteção à família, 
à maternidade, à infância e à adolescência, bem como ao amparo às 
crianças e adolescentes que dele necessitem;

VII - de acesso às ações e serviços de saúde;
VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes pri-

vados de liberdade.
IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e pro-

moção social de famílias e destinados ao pleno exercício do direito 
à convivência familiar por crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

X - de programas de atendimento para a execução das medidas 
socioeducativas e aplicação de medidas de proteção. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

XI - de políticas e programas integrados de atendimento à 
criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência.(Incluí-
do pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)

§ 1o As hipóteses previstas neste artigo não excluem da prote-
ção judicial outros interesses individuais, difusos ou coletivos, pró-
prios da infância e da adolescência, protegidos pela Constituição 
e pela Lei. (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 11.259, de 
2005)

§ 2o A investigação do desaparecimento de crianças ou adoles-
centes será realizada imediatamente após notificação aos órgãos 
competentes, que deverão comunicar o fato aos portos, aeropor-
tos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte interestaduais e 
internacionais, fornecendo-lhes todos os dados necessários à iden-
tificação do desaparecido. (Incluído pela Lei nº 11.259, de 2005)

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no 
foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo 
juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas 
a competência da Justiça Federal e a competência originária dos 
tribunais superiores.

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos 
ou difusos, consideram-se legitimados concorrentemente:

I - o Ministério Público;
II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os 

territórios;
III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um 

ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos inte-
resses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a autorização 
da assembleia, se houver prévia autorização estatutária.
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§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União e dos estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta Lei.

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por asso-
ciação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado poderá 
assumir a titularidade ativa.

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exi-
gências legais, o qual terá eficácia de título executivo extrajudicial.

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ações pertinentes.

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do 
Código de Processo Civil.

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder pú-
blico, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, caberá 
ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado 
de segurança.

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obri-
gação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citando 
o réu.

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sen-
tença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando 
prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que 
se houver configurado o descumprimento.

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo 
município.

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em 
julgado da decisão serão exigidas através de execução promovida 
pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciati-
va aos demais legitimados.

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará 
depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta com 
correção monetária.

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, 
para evitar dano irreparável à parte.

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser con-
denação ao poder público, o juiz determinará a remessa de peças à 
autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil e 
administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória sem que a associação autora lhe promova a 
execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual inicia-
tiva aos demais legitimados.

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu 
os honorários advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do 
art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Pro-
cesso Civil), quando reconhecer que a pretensão é manifestamente 
infundada.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo de 
responsabilidade por perdas e danos.

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não have-
rá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas.

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá 
provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informa-
ções sobre fatos que constituam objeto de ação civil, e indicando-
-lhe os elementos de convicção.

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais 
tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura 
de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as provi-
dências cabíveis.

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá re-
querer às autoridades competentes as certidões e informações que 
julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de quinze dias.

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presi-
dência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo 
público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, 
no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a dez dias 
úteis.

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as di-
ligências, se convencer da inexistência de fundamento para a pro-
positura da ação cível, promoverá o arquivamento dos autos do 
inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamenta-
damente.

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação ar-
quivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de três dias, ao Conselho Superior do Ministério Público.

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de ar-
quivamento, em sessão do Conselho Superior do Ministério públi-
co, poderão as associações legitimadas apresentar razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou ane-
xados às peças de informação.

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seu regimento.

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção 
de arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Ministério 
Público para o ajuizamento da ação.

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as dis-
posições da Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985.

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra 
a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do 
disposto na legislação penal.

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas 
da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao processo, as pertinen-
tes ao Código de Processo Penal.

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública in-
condicionada

Art. 227-AOs efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados 
à ocorrência de reincidência.(Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019)

Parágrafo único.A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.(Incluído 
pela Lei nº 13.869. de 2019)
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Seção II
Dos Crimes em Espécie

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de es-
tabelecimento de atenção à saúde de gestante de manter registro 
das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos no art. 10 
desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsá-
vel, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde 
constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do ne-
onato:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabe-

lecimento de atenção à saúde de gestante de identificar correta-
mente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem como 
deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, 

procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante de ato infra-
cional ou inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária com-
petente:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à 

apreensão sem observância das formalidades legais.
Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apre-

ensão de criança ou adolescente de fazer imediata comunicação à 
autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, 

guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997:
Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de 

ordenar a imediata liberação de criança ou adolescente, tão logo 
tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei 

em benefício de adolescente privado de liberdade:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, 

membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério Públi-
co no exercício de função prevista nesta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o 

tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim 
de colocação em lar substituto:

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a 

terceiro, mediante paga ou recompensa:
Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou 

efetiva a paga ou recompensa.
Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao 

envio de criança ou adolescente para o exterior com inobservância 
das formalidades legais ou com o fito de obter lucro:

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou 

fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena corres-

pondente à violência.

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou regis-
trar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, en-
volvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, 
coage, ou de qualquer modo intermedeia a participação de criança 
ou adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo, ou ainda 
quem com esses contracena. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008)

§ 2o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete 
o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de 
exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou 
de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consanguíneo 
ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, pre-
ceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro título, 
tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envol-
vendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, 
publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de siste-
ma de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro 
que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo; (In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de compu-
tadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 § 2o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1o deste 
artigo são puníveis quando o responsável legal pela prestação do 
serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao 
conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, 
fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

 § 1o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de 
pequena quantidade o material a que se refere o caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 § 2o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a fi-
nalidade de comunicar às autoridades competentes a ocorrência 
das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 
quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)
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 I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

 II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, 
entre suas finalidades institucionais, o recebimento, o processa-
mento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos neste 
parágrafo;(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 III – representante legal e funcionários responsáveis de prove-
dor de acesso ou serviço prestado por meio de rede de computado-
res, até o recebimento do material relativo à notícia feita à autori-
dade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

 § 3o As pessoas referidas no § 2o deste artigo deverão manter 
sob sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

 Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente 
em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de adultera-
ção, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer 
outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, ex-
põe à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qual-
quer meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na 
forma do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qual-
quer meio de comunicação, criança, com o fim de com ela praticar 
ato libidinoso:(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

 I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo 
cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela prati-
car ato libidinoso;(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o 
fim de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou sexual-
mente explícita.(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expres-
são “cena de sexo explícito ou pornográfica” compreende qualquer 
situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais 
explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de 
uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais(In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entre-
gar, de qualquer forma, a criança ou adolescente arma, munição 
ou explosivo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela 
Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda 
que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente, 
bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos com-
ponentes possam causar dependência física ou psíquica: (Redação 
dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato 
não constitui crime mais grave. (Redação dada pela Lei nº 13.106, 
de 2015)

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entre-
gar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de estampi-
do ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido potencial, 
sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utili-
zação indevida:

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais defi-
nidos no caput do art. 2o desta Lei, à prostituição ou à exploração 
sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda 
de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Federação 
(Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalva-
do o direito de terceiro de boa-fé. (Redação dada pela Lei nº 13.440, 
de 2017)

§ 1o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou 
o responsável pelo local em que se verifique a submissão de criança 
ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§ 2o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da 
licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (In-
cluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 
praticá-la:(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.(Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009)

§ 1o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem 
pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

§ 2o As penas previstas no caput deste artigo são aumenta-
das de um terço no caso de a infração cometida ou induzida estar 
incluída no rol do art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990. 
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por esta-
belecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-es-
cola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de 
que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de 
atendimento o exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, 
VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devi-
da, por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou documento 
de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo a crian-
ça ou adolescente a que se atribua ato infracional:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmen-
te, fotografia de criança ou adolescente envolvido em ato infracio-
nal, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira a atos 
que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, di-
reta ou indiretamente.

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora 
de rádio ou televisão, além da pena prevista neste artigo, a autori-
dade judiciária poderá determinar a apreensão da publicação ou 
a suspensão da programação da emissora até por dois dias, bem 
como da publicação do periódico até por dois números. (Expressão 
declara inconstitucional pela ADIN 869-2).

Art. 248. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)
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Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres ine-
rentes ao poder familiar ou decorrente de tutela ou guarda, bem 
assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar: 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente desacompanhado 
dos pais ou responsável, ou sem autorização escrita desses ou da 
autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere:(Re-
dação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).
§ 1º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, 

a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do esta-
belecimento por até 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 12.038, 
de 2009).

§ 2º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 
(trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente fechado e terá 
sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer 
meio, com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo pú-
blico de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local 
de exibição, informação destacada sobre a natureza da diversão ou 
espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classifica-
ção:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer repre-
sentações ou espetáculos, sem indicar os limites de idade a que não 
se recomendem:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada 
em caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de espe-
táculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo 
em horário diverso do autorizado ou sem aviso de sua classificação:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada 
em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá determinar 
a suspensão da programação da emissora por até dois dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere clas-
sificado pelo órgão competente como inadequado às crianças ou 
adolescentes admitidos ao espetáculo:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reinci-
dência, a autoridade poderá determinar a suspensão do espetáculo 
ou o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de pro-
gramação em vídeo, em desacordo com a classificação atribuída 
pelo órgão competente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 des-
ta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-
-se a pena em caso de reincidência, sem prejuízo de apreensão da 
revista ou publicação.

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o em-
presário de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso de criança 
ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua participação no 
espetáculo: (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a 
instalação e operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e 
no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas a autoridade que 
deixa de efetuar o cadastramento de crianças e de adolescentes em 
condições de serem adotadas, de pessoas ou casais habilitados à 
adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento ins-
titucional ou familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de esta-
belecimento de atenção à saúde de gestante de efetuar imediato 
encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que tenha co-
nhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar seu filho 
para adoção: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o funcionário de pro-
grama oficial ou comunitário destinado à garantia do direito à con-
vivência familiar que deixa de efetuar a comunicação referida no 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-C. Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do 
art. 81: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais);(Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento comer-
cial até o recolhimento da multa aplicada. (Redação dada pela Lei 
nº 13.106, de 2015)

Disposições Finais e Transitórias

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publi-
cação deste Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre a cria-
ção ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da política de atendi-
mento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do Livro II.

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios promove-
rem a adaptação de seus órgãos e programas às diretrizes e princí-
pios estabelecidos nesta Lei.

Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, esta-
duais ou municipais, devidamente comprovadas, sendo essas inte-
gralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os seguintes 
limites:(Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado 
pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; e(Reda-
ção dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas 
pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto 
no art. 22 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997.(Redação 
dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1º - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
§ 1o-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com 

os recursos captados pelos fundos nacional, estaduais e municipais 
dos direitos da criança e do adolescente, serão consideradas as 
disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comu-
nitária e as do Plano Nacional pela Primeira Infância. (Redação dada 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§ 2o Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direi-
tos da criança e do adolescente fixarão critérios de utilização, por 
meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais 
receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e 
para programas de atenção integral à primeira infância em áreas 
de maior carência socioeconômica e em situações de calamidade. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

 § 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Eco-
nomia, Fazenda e Planejamento, regulamentará a comprovação das 
doações feitas aos fundos, nos termos deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

 § 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a for-
ma de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais referidos neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991) 

§ 5o Observado o disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, a dedução de que trata o inciso I do 
caput: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite 
em conjunto com outras deduções do imposto; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não poderá ser computada como despesa operacional na 
apuração do lucro real. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 
2009, a pessoa física poderá optar pela doação de que trata o inciso 
II do caput do art. 260 diretamente em sua Declaração de Ajuste 
Anual. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1o A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os 
seguintes percentuais aplicados sobre o imposto apurado na decla-
ração: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. (Incluído 

pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§ 2o A dedução de que trata o caput: (Incluído pela Lei nº 

12.594, de 2012) (Vide)
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre 

a renda apurado na declaração de que trata o inciso II do caput do 
art. 260; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não se aplica à pessoa física que: (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

a) utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

b) apresentar declaração em formulário; ou (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

c) entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

III - só se aplica às doações em espécie; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vi-
gor. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 3o O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 
vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, observa-
das instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 4o O não pagamento da doação no prazo estabelecido no 
§ 3o implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando 
a pessoa física obrigada ao recolhimento da diferença de imposto 
devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos 
legais previstos na legislação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

§ 5o A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na De-
claração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-ca-
lendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 
concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado 
o limite previsto no inciso II do art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá 
ser deduzida: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as 
pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do pe-
ríodo a que se refere a apuração do imposto. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem 
ser efetuadas em espécie ou em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser 
depositadas em conta específica, em instituição financeira pública, 
vinculadas aos respectivos fundos de que trata o art. 260. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das con-
tas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 
estaduais, distrital e municipais devem emitir recibo em favor do 
doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente do Con-
selho correspondente, especificando: (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

I - número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e ende-
reço do emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doa-
dor; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - ano-calendário a que se refere a doação. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1o O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser 
emitido anualmente, desde que discrimine os valores doados mês a 
mês. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2o No caso de doação em bens, o comprovante deve conter 
a identificação dos bens, mediante descrição em campo próprio ou 
em relação anexa ao comprovante, informando também se houve 
avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores. (Incluí-
do pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documenta-
ção hábil; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 
quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso de pes-
soa jurídica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - considerar como valor dos bens doados: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declara-
ção do imposto de renda, desde que não exceda o valor de merca-
do; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será con-
siderado na determinação do valor dos bens doados, exceto se o 
leilão for determinado por autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 
260-E devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cin-
co) anos para fins de comprovação da dedução perante a Receita 
Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das con-
tas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 
estaduais, distrital e municipais devem: (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente 
a gerir os recursos do Fundo; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os seguintes 
dados por doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em 
bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações pre-
vistas no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil dará 
conhecimento do fato ao Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão ampla-
mente à comunidade: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendi-
mento à criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem be-
neficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital ou municipais; (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário 
e o valor dos recursos previstos para implementação das ações, por 
projeto; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por 
projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de dados 
do Sistema de Informações sobre a Infância e a Adolescência; e (In-
cluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com 
recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comarca, 
a forma de fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos 
no art. 260 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 260-
G e 260-I sujeitará os infratores a responder por ação judicial pro-
posta pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, a requeri-
mento ou representação de qualquer cidadão. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo eletrônico conten-
do a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indi-
cação dos respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas 
bancárias específicas mantidas em instituições financeiras públicas, 
destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as 
instruções necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-
K. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da crian-
ça e do adolescente, os registros, inscrições e alterações a que se 
referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei serão efetuados 
perante a autoridade judiciária da comarca a que pertencer a enti-
dade.

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos estados 
e municípios, e os estados aos municípios, os recursos referentes 
aos programas e atividades previstos nesta Lei, tão logo estejam 
criados os conselhos dos direitos da criança e do adolescente nos 
seus respectivos níveis.

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as 
atribuições a eles conferidas serão exercidas pela autoridade judi-
ciária.

Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

1) Art. 121 ............................................................
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, 

se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, 
arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à 
vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena 
é aumentada de um terço, se o crime é praticado contra pessoa 
menor de catorze anos.

2) Art. 129 ...............................................................
§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das 

hipóteses do art. 121, § 4º.
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.
3) Art. 136.................................................................
§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de catorze anos.
4) Art. 213 ..................................................................
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de quatro a dez anos.
5) Art. 214...................................................................
Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de três a nove anos.»
Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, fica acrescido do seguinte item:
“Art. 102 ....................................................................
6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. “
Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público federal promoverão edição popular 
do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposição das 
escolas e das entidades de atendimento e de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente.

Art. 265-A. O poder público fará periodicamente ampla divul-
gação dos direitos da criança e do adolescente nos meios de comu-
nicação social. (Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
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Parágrafo único. A divulgação a que se refere o caput será vei-
culada em linguagem clara, compreensível e adequada a crianças 
e adolescentes, especialmente às crianças com idade inferior a 6 
(seis) anos. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publi-
cação.

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser 
promovidas atividades e campanhas de divulgação e esclarecimen-
tos acerca do disposto nesta Lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964, e 6.697, de 10 
de outubro de 1979 (Código de Menores), e as demais disposições 
em contrário.

ANOTAÇÕES

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

_____________________________________________________

_____________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________



LEGISLAÇÃO-DIREITO CIVIL

58

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________



ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO - LEGISLAÇÃO

1. Código de Ética Profissional do Serviço Público (Decreto nº 1.171/1994). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União (Lei nº 8.112/1990): regime disciplinar, deveres e proibições, acumulação, 

responsabilidade e penalidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
3. Lei nº 8.429/1992 e alterações: disposições gerais; atos de improbidade administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06





ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO - LEGISLAÇÃO

1

CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIÇO PÚBLI-
CO (DECRETO Nº 1.171/1994)

DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o disposto 
no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 117 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servidor 
Público Civil do Poder Executivo Federal, que com este baixa.

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
direta e indireta implementarão, em sessenta dias, as providências 
necessárias à plena vigência do Código de Ética, inclusive mediante 
a Constituição da respectiva Comissão de Ética, integrada por três 
servidores ou empregados titulares de cargo efetivo ou emprego 
permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será co-
municada à Secretaria da Administração Federal da Presidência da 
República, com a indicação dos respectivos membros titulares e su-
plentes.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 106° 
da República.

ITAMAR FRANCO

ANEXO
CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO 

CIVIL DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

CAPÍTULO I

SEÇÃO I
DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos 
princípios morais são primados maiores que devem nortear o ser-
vidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora dele, já 
que refletirá o exercício da vocação do próprio poder estatal. Seus 
atos, comportamentos e atitudes serão direcionados para a preser-
vação da honra e da tradição dos serviços públicos.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento 
ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o 
legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, 
o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e 
o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e § 4°, 
da Constituição Federal.

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à dis-
tinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida da idéia de que 
o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre a legalidade e a 
finalidade, na conduta do servidor público, é que poderá consolidar 
a moralidade do ato administrativo.

IV- A remuneração do servidor público é custeada pelos tribu-
tos pagos direta ou indiretamente por todos, até por ele próprio, e 
por isso se exige, como contrapartida, que a moralidade adminis-

trativa se integre no Direito, como elemento indissociável de sua 
aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, como conseqüência, em 
fator de legalidade.

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a 
comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu próprio 
bem-estar, já que, como cidadão, integrante da sociedade, o êxito 
desse trabalho pode ser considerado como seu maior patrimônio.

VI - A função pública deve ser tida como exercício profissional 
e, portanto, se integra na vida particular de cada servidor público. 
Assim, os fatos e atos verificados na conduta do dia-a-dia em sua 
vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu bom conceito na 
vida funcional.

VII - Salvo os casos de segurança nacional, investigações policiais 
ou interesse superior do Estado e da Administração Pública, a serem 
preservados em processo previamente declarado sigiloso, nos termos 
da lei, a publicidade de qualquer ato administrativo constitui requisito 
de eficácia e moralidade, ensejando sua omissão comprometimento 
ético contra o bem comum, imputável a quem a negar.

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode 
omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos interesses da própria 
pessoa interessada ou da Administração Pública. Nenhum Estado 
pode crescer ou estabilizar-se sobre o poder corruptivo do hábito 
do erro, da opressão ou da mentira, que sempre aniquilam até mes-
mo a dignidade humana quanto mais a de uma Nação.

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedica-
dos ao serviço público caracterizam o esforço pela disciplina. Tratar 
mal uma pessoa que paga seus tributos direta ou indiretamente 
significa causar-lhe dano moral. Da mesma forma, causar dano a 
qualquer bem pertencente ao patrimônio público, deteriorando-o, 
por descuido ou má vontade, não constitui apenas uma ofensa ao 
equipamento e às instalações ou ao Estado, mas a todos os homens 
de boa vontade que dedicaram sua inteligência, seu tempo, suas 
esperanças e seus esforços para construí-los.

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de solu-
ção que compete ao setor em que exerça suas funções, permitindo 
a formação de longas filas, ou qualquer outra espécie de atraso na 
prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude contra a ética 
ou ato de desumanidade, mas principalmente grave dano moral aos 
usuários dos serviços públicos.

XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens le-
gais de seus superiores, velando atentamente por seu cumprimento, 
e, assim, evitando a conduta negligente. Os repetidos erros, o descaso 
e o acúmulo de desvios tornam-se, às vezes, difíceis de corrigir e carac-
terizam até mesmo imprudência no desempenho da função pública.

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local de tra-
balho é fator de desmoralização do serviço público, o que quase 
sempre conduz à desordem nas relações humanas.

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura orga-
nizacional, respeitando seus colegas e cada concidadão, colabora e de 
todos pode receber colaboração, pois sua atividade pública é a grande 
oportunidade para o crescimento e o engrandecimento da Nação.

SEÇÃO II
DOS PRINCIPAIS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:
a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou 

emprego público de que seja titular;
b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimen-

to, pondo fim ou procurando prioritariamente resolver situações 
procrastinatórias, principalmente diante de filas ou de qualquer ou-
tra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor em que 
exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano moral ao usuário;
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c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integri-
dade do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de 
duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum;

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição es-
sencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade a seu 
cargo;

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperfeiçoan-
do o processo de comunicação e contato com o público;

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios 
éticos que se materializam na adequada prestação dos serviços pú-
blicos;

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, res-
peitando a capacidade e as limitações individuais de todos os usuá-
rios do serviço público, sem qualquer espécie de preconceito ou 
distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho 
político e posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes 
dano moral;

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de re-
presentar contra qualquer comprometimento indevido da estrutu-
ra em que se funda o Poder Estatal;

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de 
contratantes, interessados e outros que visem obter quaisquer fa-
vores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações 
imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las;

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências espe-
cíficas da defesa da vida e da segurança coletiva;

l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua 
ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo negativa-
mente em todo o sistema;

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e qual-
quer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo as provi-
dências cabíveis;

n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, se-
guindo os métodos mais adequados à sua organização e distribui-
ção;

o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem com 
a melhoria do exercício de suas funções, tendo por escopo a reali-
zação do bem comum;

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao 
exercício da função;

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de ser-
viço e a legislação pertinentes ao órgão onde exerce suas funções;

r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instruções 
superiores, as tarefas de seu cargo ou função, tanto quanto possí-
vel, com critério, segurança e rapidez, mantendo tudo sempre em 
boa ordem.

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem de 
direito;

t) exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais 
que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente 
aos legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos juris-
dicionados administrativos;

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder 
ou autoridade com finalidade estranha ao interesse público, mes-
mo que observando as formalidades legais e não cometendo qual-
quer violação expressa à lei;

v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe so-
bre a existência deste Código de Ética, estimulando o seu integral 
cumprimento.

SEÇÃO III
DAS VEDAÇÕES AO SERVIDOR PÚBLICO

XV - E vedado ao servidor público;

a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, po-
sição e influências, para obter qualquer favorecimento, para si ou 
para outrem;

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servido-
res ou de cidadãos que deles dependam;

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente 
com erro ou infração a este Código de Ética ou ao Código de Ética 
de sua profissão;

d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício 
regular de direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral 
ou material;

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu al-
cance ou do seu conhecimento para atendimento do seu mister;

f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, 
paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato com o 
público, com os jurisdicionados administrativos ou com colegas hie-
rarquicamente superiores ou inferiores;

g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo 
de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou van-
tagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, 
para o cumprimento da sua missão ou para influenciar outro servi-
dor para o mesmo fim;

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encami-
nhar para providências;

i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do aten-
dimento em serviços públicos;

j) desviar servidor público para atendimento a interesse parti-
cular;

l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente autoriza-
do, qualquer documento, livro ou bem pertencente ao patrimônio 
público;

m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito in-
terno de seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de amigos 
ou de terceiros;

n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habitual-
mente;

o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra 
a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana;

p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a 
empreendimentos de cunho duvidoso.

CAPÍTULO II
DAS COMISSÕES DE ÉTICA

XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta, indireta autárquica e fundacional, ou em qualquer 
órgão ou entidade que exerça atribuições delegadas pelo poder 
público, deverá ser criada uma Comissão de Ética, encarregada de 
orientar e aconselhar sobre a ética profissional do servidor, no tra-
tamento com as pessoas e com o patrimônio público, competin-
do-lhe conhecer concretamente de imputação ou de procedimento 
susceptível de censura.

XVII - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organismos 

encarregados da execução do quadro de carreira dos servidores, os 
registros sobre sua conduta ética, para o efeito de instruir e funda-
mentar promoções e para todos os demais procedimentos próprios 
da carreira do servidor público.

XIX-(Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XX - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXI -(Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de 

Ética é a de censura e sua fundamentação constará do respectivo 
parecer, assinado por todos os seus integrantes, com ciência do fal-
toso.
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XXIII -(Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXIV - Para fins de apuração do comprometimento ético, en-

tende-se por servidor público todo aquele que, por força de lei, 
contrato ou de qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza 
permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição 
financeira, desde que ligado direta ou indiretamente a qualquer ór-
gão do poder estatal, como as autarquias, as fundações públicas, 
as entidades paraestatais, as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista, ou em qualquer setor onde prevaleça o interesse 
do Estado.

XXV - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)

REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 
DA UNIÃO (LEI Nº 8.112/1990): REGIME DISCIPLINAR, 

DEVERES E PROIBIÇÕES, ACUMULAÇÃO, RESPONSABI-
LIDADE E PENALIDADES

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art. 116.São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifesta-

mente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, 

ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito 

ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo 

ao conhecimento da autoridade superior ou, quando houver suspeita 
de envolvimento desta, ao conhecimento de outra autoridade compe-
tente para apuração; (Redação dada pela Lei nº 12.527, de 2011)

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patri-
mônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.
Parágrafo único.A representação de que trata o inciso XII será 

encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade su-
perior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao repre-
sentando ampla defesa.

CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 117.Ao servidor é proibido:(Vide Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia au-
torização do chefe imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento 

e processo ou execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto 

da repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos pre-

vistos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua respon-
sabilidade ou de seu subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político;

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de 
confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau 
civil;

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de ou-
trem, em detrimento da dignidade da função pública;

X - participar de gerência ou administração de sociedade priva-
da, personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto 
na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;(Redação dada 
pela Lei nº 11.784, de 2008)

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a reparti-
ções públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários 
ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 
companheiro;

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qual-
quer espécie, em razão de suas atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estran-
geiro;

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 

serviços ou atividades particulares;
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo 

que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 

com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solici-

tado. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Parágrafo único.A vedação de que trata o inciso X do caput 

deste artigo não se aplica nos seguintes casos:(Incluído pela Lei nº 
11.784, de 2008)

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de em-
presas ou entidades em que a União detenha, direta ou indireta-
mente, participação no capital social ou em sociedade cooperativa 
constituída para prestar serviços a seus membros; e(Incluído pela 
Lei nº 11.784, de 2008)

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na 
forma do art. 91 desta Lei, observada a legislação sobre conflito de 
interesses.(Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

CAPÍTULO III
DA ACUMULAÇÃO

Art. 118.Ressalvados os casos previstos na Constituição, é ve-
dada a acumulação remunerada de cargos públicos.

§ 1oA proibição de acumular estende-se a cargos, empregos 
e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, 
sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos 
Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§ 2oA acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada 
à comprovação da compatibilidade de horários.
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§ 3oConsidera-se acumulação proibida a percepção de venci-
mento de cargo ou emprego público efetivo com proventos da ina-
tividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remune-
rações forem acumuláveis na atividade.(Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

Art. 119.O servidor não poderá exercer mais de um cargo em 
comissão, exceto no caso previsto no parágrafo único do art. 9o, 
nem ser remunerado pela participação em órgão de deliberação 
coletiva. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Parágrafo único.O disposto neste artigo não se aplica à remu-
neração devida pela participação em conselhos de administração e 
fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou enti-
dades em que a União, direta ou indiretamente, detenha participa-
ção no capital social, observado o que, a respeito, dispuser legisla-
ção específica. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 4.9.2001)

Art. 120.O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumu-
lar licitamente dois cargos efetivos, quando investido em cargo de 
provimento em comissão, ficará afastado de ambos os cargos efe-
tivos, salvo na hipótese em que houver compatibilidade de horário 
e local com o exercício de um deles, declarada pelas autoridades 
máximas dos órgãos ou entidades envolvidos. (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 121.O servidor responde civil, penal e administrativamente 
pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 122.A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou 
comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou 
a terceiros.

§ 1oA indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário 
somente será liquidada na forma prevista no art. 46, na falta de 
outros bens que assegurem a execução do débito pela via judicial.

§ 2oTratando-se de dano causado a terceiros, responderá o 
servidor perante a Fazenda Pública, em ação regressiva.

§ 3oA obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores 
e contra eles será executada, até o limite do valor da herança rece-
bida.

Art. 123.A responsabilidade penal abrange os crimes e contra-
venções imputadas ao servidor, nessa qualidade.

Art. 124.A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato 
omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou fun-
ção.

Art. 125.As sanções civis, penais e administrativas poderão 
cumular-se, sendo independentes entre si.

Art. 126.A responsabilidade administrativa do servidor será 
afastada no caso de absolvição criminal que negue a existência do 
fato ou sua autoria.

Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, 
penal ou administrativamente por dar ciência à autoridade superior 
ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, a outra autori-
dade competente para apuração de informação concernente à prá-
tica de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda 
que em decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pú-
blica. (Incluído pela Lei nº 12.527, de 2011)

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 127.São penalidades disciplinares:
I - advertência;

II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; (Vide ADPF 

nº 418)
V - destituição de cargo em comissão;
VI - destituição de função comissionada.
Art. 128.Na aplicação das penalidades serão consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes funcionais.

Parágrafo único.O ato de imposição da penalidade mencionará 
sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.(Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 129.A advertência será aplicada por escrito, nos casos de 
violação de proibição constante do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e 
de inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamenta-
ção ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade 
mais grave. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 130.A suspensão será aplicada em caso de reincidência das 
faltas punidas com advertência e de violação das demais proibições 
que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão, não 
podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§ 1oSerá punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o ser-
vidor que, injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspe-
ção médica determinada pela autoridade competente, cessando os 
efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação.

§ 2oQuando houver conveniência para o serviço, a penalidade 
de suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cin-
qüenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, ficando 
o servidor obrigado a permanecer em serviço.

Art. 131.As penalidades de advertência e de suspensão terão 
seus registros cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) 
anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não hou-
ver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo único.O cancelamento da penalidade não surtirá 
efeitos retroativos.

Art. 132.A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo 

em legítima defesa própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do 

cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio na-

cional;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.
Art. 133.Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de 

cargos, empregos ou funções públicas, a autoridade a que se refere 
o art. 143 notificará o servidor, por intermédio de sua chefia ime-
diata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, 
contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará pro-
cedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, 
cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguin-
tes fases: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a co-
missão, a ser composta por dois servidores estáveis, e simultanea-
mente indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto da 
apuração (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e re-
latório;(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

III - julgamento.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§ 1oA indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo 

nome e matrícula do servidor, e a materialidade pela descrição dos 
cargos, empregos ou funções públicas em situação de acumulação 
ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, 
do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico.(Reda-
ção dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2oA comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato 
que a constituiu, termo de indiciação em que serão transcritas as 
informações de que trata o parágrafo anterior, bem como promo-
verá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de 
sua chefia imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defe-
sa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição, ob-
servado o disposto nos arts. 163 e 164. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§ 3oApresentada a defesa, a comissão elaborará relatório con-
clusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em 
que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude 
da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e 
remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento.
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 4oNo prazo de cinco dias, contados do recebimento do pro-
cesso, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, 
quando for o caso, o disposto no § 3o do art. 167. (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

§ 5oA opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa 
configurará sua boa-fé, hipótese em que se converterá automatica-
mente em pedido de exoneração do outro cargo.(Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

§ 6oCaracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, apli-
car-se-á a pena de demissão, destituição ou cassação de aposenta-
doria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou fun-
ções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que 
os órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados.(Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 7oO prazo para a conclusão do processo administrativo disci-
plinar submetido ao rito sumário não excederá trinta dias, contados 
da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida 
a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o 
exigirem.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 8oO procedimento sumário rege-se pelas disposições deste 
artigo, observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamen-
te, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei.(Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

Art. 134.Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do 
inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com a de-
missão.(Vide ADPF nº 418)

Art. 135.A destituição de cargo em comissão exercido por não 
ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujei-
ta às penalidades de suspensão e de demissão.

Parágrafo único.Constatada a hipótese de que trata este artigo, 
a exoneração efetuada nos termos do art. 35 será convertida em 
destituição de cargo em comissão.

Art. 136.A demissão ou a destituição de cargo em comissão, 
nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 132, implica a indisponi-
bilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação 
penal cabível.

Art. 137.A demissão ou a destituição de cargo em comissão, 
por infringência do art. 117, incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-ser-
vidor para nova investidura em cargo público federal, pelo prazo de 
5 (cinco) anos. (Vide ADIN 2975)

Parágrafo único.Não poderá retornar ao serviço público federal 
o servidor que for demitido ou destituído do cargo em comissão por 
infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, X e XI.

Art. 138.Configura abandono de cargo a ausência intencional 
do servidor ao serviço por mais de trinta dias consecutivos.

Art. 139.Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao ser-
viço, sem causa justificada, por sessenta dias, interpoladamente, 
durante o período de doze meses.

Art. 140. O ato de imposição da penalidade mencionará sem-
pre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

Art. 140.Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade 
habitual, também será adotado o procedimento sumário a que se 
refere o art. 133, observando-se especialmente que:(Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

I - a indicação da materialidade dar-se-á:(Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do 
período de ausência intencional do servidor ao serviço superior a 
trinta dias;(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de 
falta ao serviço sem causa justificada, por período igual ou superior 
a sessenta dias interpoladamente, durante o período de doze me-
ses; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará rela-
tório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do ser-
vidor, em que resumirá as peças principais dos autos, indicará o 
respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono de 
cargo, sobre a intencionalidade da ausência ao serviço superior a 
trinta dias e remeterá o processo à autoridade instauradora para 
julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 141.As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do 

Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral 
da República, quando se tratar de demissão e cassação de aposen-
tadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Po-
der, órgão, ou entidade;

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediata-
mente inferior àquelas mencionadas no inciso anterior quando se 
tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias;

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos 
respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de advertência 
ou de suspensão de até 30 (trinta) dias;

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se 
tratar de destituição de cargo em comissão.

Art. 142.A ação disciplinar prescreverá:
I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demis-

são, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de 
cargo em comissão;

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
§ 1oO prazo de prescrição começa a correr da data em que o 

fato se tornou conhecido.
§ 2oOs prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às 

infrações disciplinares capituladas também como crime.
§ 3oA abertura de sindicância ou a instauração de processo dis-

ciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por 
autoridade competente.

§ 4oInterrompido o curso da prescrição, o prazo começará a 
correr a partir do dia em que cessar a interrupção.
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LEI Nº 8.429/1992 E ALTERAÇÕES: DISPOSIÇÕES GE-
RAIS; ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
A improbidade administrativa é a falta de probidade do servi-

dor no exercício de suas funções ou de governantes no desempe-
nho das atividades próprias de seu cargo. Os atos de improbidade 
administrativa importam a suspensão dos direitos políticos, a perda 
da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento 
do Erário (patrimônio da administração), na forma e gradação pre-
vistas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

Com a inclusão do princípio da moralidade administrativa no 
texto constitucional houve um reflexo da preocupação com a ética 
na Administração Pública, para evitar a corrupção de servidores. 

A matéria é regulada no plano constitucional pelo art. 37, §4º, 
da Constituição Federal, e no plano infraconstitucional pela Lei Fe-
deral Nº 8.429, de 02.06.1992, que dispõe sobre “as sanções apli-
cáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração 
pública direta, indireta ou fundacional.” 

A lei 8.429/92 pune os atos de improbidade praticados por 
qualquer agente público, servidor ou não, contra a administração. 
Agente público, para os efeitos desta lei, é todo aquele que exer-
ce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de 
investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função. Con-
tudo, a lei também poderá ser aplicada, àquele que, mesmo não 
sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de 
improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou in-
direta.

Os atos que constituem improbidade administrativa podem ser 
divididos em quatro espécies:

1. Ato de improbidade administrativa que importa enriqueci-
mento ilícito (art. 9º)

2) Ato de improbidade administrativa que importa lesão ao erá-
rio (art. 10)

3) Ato de improbidade administrativa decorrente de concessão ou 
aplicação indevida de benefício financeiro ou tributário (art. 10-A)

4) Ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
princípios da administração pública (art. 11). 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos 
de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego 
ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional 

e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente 
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou 
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada 
ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio 
o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por 
cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma 
desta lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades des-
ta lei os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de 
entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou 
creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação 
ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cin-
qüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, 
nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dos cofres públicos.

Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo 
aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remunera-
ção, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior.

Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, 
àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra 
para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qual-
quer forma direta ou indireta.

Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são 
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalida-
de, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assun-
tos que lhe são afetos.

Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o 
integral ressarcimento do dano.

Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente pú-
blico ou terceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu 
patrimônio.

Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimô-
nio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade 
administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério 
Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput 
deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressar-
cimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do 
enriquecimento ilícito.

Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio pú-
blico ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta 
lei até o limite do valor da herança.

CAPÍTULO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE IMPOR-

TAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importan-
do enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patri-
monial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, 
emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta 
lei, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou 
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indire-
ta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de 
quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido 
ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do 
agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou 
a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° por 
preço superior ao valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o forne-
cimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de 
mercado;
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IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade 
ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1° 
desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados 
ou terceiros contratados por essas entidades;

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, 
de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qual-
quer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação 
em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, 
peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens 
fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta 
lei;

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer natureza cujo 
valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
agente público;

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de con-
sultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica que te-
nha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou 
omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 
atividade;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a libera-
ção ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declara-
ção a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das en-
tidades mencionadas no art. 1° desta lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei.

SEÇÃO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE CAUSAM 

PREJUÍZO AO ERÁRIO

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que 
enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º 
desta lei, e notadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorpora-
ção ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das en-
tidades mencionadas no art. 1º desta lei;

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica pri-
vada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis 
à espécie;

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente desper-
sonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, bens, ren-
das, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de 
bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades referidas 
no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, 
por preço inferior ao de mercado;

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem 
ou serviço por preço superior ao de mercado;

VI - realizar operação financeira sem observância das normas le-
gais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância 
das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo 
seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins lucra-
tivos, ou dispensá-los indevidamente; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autoriza-
das em lei ou regulamento;

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem 
como no que diz respeito à conservação do patrimônio público;

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas 
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irre-
gular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enri-
queça ilicitamente;

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veí-
culos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, 
de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencio-
nadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor público, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades.

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por 
objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão associa-
da sem observar as formalidades previstas na lei; 

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem sufi-
ciente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formali-
dades previstas na lei

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incor-
poração, ao patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de 
bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela adminis-
tração pública a entidades privadas mediante celebração de parce-
rias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 
pela administração pública a entidade privada mediante celebração 
de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie;

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entida-
des privadas sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie; 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise 
das prestações de contas de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas;

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas sem a estrita observância das normas 
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular. 

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas sem a estrita observância das nor-
mas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular. 

SEÇÃO II-A
(INCLUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 157, DE 2016)(PRO-

DUÇÃO DE EFEITO)DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA DECORRENTES DE CONCESSÃO OU APLICAÇÃO INDEVI-

DA DE BENEFÍCIO FINANCEIRO OU TRIBUTÁRIO

Art. 10-A. Constitui ato de improbidade administrativa qual-
quer ação ou omissão para conceder, aplicar ou manter benefício 
financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o caput e o § 1º 
do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
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SEÇÃO III
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE ATEN-

TAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que aten-
ta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou 
omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, lega-
lidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou 
diverso daquele previsto, na regra de competência;

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão 

das atribuições e que deva permanecer em segredo;
IV - negar publicidade aos atos oficiais;
V - frustrar a licitude de concurso público;
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de tercei-

ro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou 
econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço.

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização 
e aprovação de contas de parcerias firmadas pela administração pú-
blica com entidades privadas. 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilida-
de previstos na legislação. 

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação 
de serviços na área de saúde sem a prévia celebração de contrato, 
convênio ou instrumento congênere, nos termos do parágrafo úni-
co do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Incluído 
pela Lei nº 13.650, de 2018)

CAPÍTULO III
DAS PENAS

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e ad-
ministrativas previstas na legislação específica, está o responsável 
pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que po-
dem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do fato: 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 
de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o va-
lor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, di-
reta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, per-
da dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se 
concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil 
de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou credití-
cios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 
de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor 
da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa 
civil de até 3 (três) vezes o valor do benefício financeiro ou tributá-
rio concedido. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz 
levará em conta a extensão do dano causado, assim como o provei-
to patrimonial obtido pelo agente.

CAPÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO DE BENS

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicio-
nados à apresentação de declaração dos bens e valores que com-
põem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço 
de pessoal competente. 

§ 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, 
dinheiro, títulos, ações, e qualquer outra espécie de bens e valores 
patrimoniais, localizado no País ou no exterior, e, quando for o caso, 
abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou compa-
nheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência 
econômica do declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios 
de uso doméstico.

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data 
em que o agente público deixar o exercício do mandato, cargo, em-
prego ou função.

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço 
público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente público 
que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo de-
terminado, ou que a prestar falsa.

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da de-
claração anual de bens apresentada à Delegacia da Receita Federal 
na conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda e proven-
tos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para su-
prir a exigência contida no caput e no § 2° deste artigo .

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDI-

CIAL

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade ad-
ministrativa competente para que seja instaurada investigação des-
tinada a apurar a prática de ato de improbidade.

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e 
assinada, conterá a qualificação do representante, as informações 
sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que tenha 
conhecimento.

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em 
despacho fundamentado, se esta não contiver as formalidades es-
tabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição não impede a represen-
tação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta lei.

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade 
determinará a imediata apuração dos fatos que, em se tratando de 
servidores federais, será processada na forma prevista nos arts. 148 
a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratan-
do de servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos 
disciplinares.

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Minis-
tério Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da existência de 
procedimento administrativo para apurar a prática de ato de im-
probidade.

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho 
de Contas poderá, a requerimento, designar representante para 
acompanhar o procedimento administrativo.

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a co-
missão representará ao Ministério Público ou à procuradoria do 
órgão para que requeira ao juízo competente a decretação do se-
qüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilici-
tamente ou causado dano ao patrimônio público.
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§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com o 
disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil.

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exa-
me e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações financeiras 
mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos trata-
dos internacionais.

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será pro-
posta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, 
dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar.

§ 1º As ações de que trata este artigo admitem a celebração d 
e acordo de não persecução cível, nos termos desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações 
necessárias à complementação do ressarcimento do patrimônio 
público.

§ 3o No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministé-
rio Público, aplica-se, no que couber, o disposto no § 3o do art. 6o 
da Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965. 

§ 4º O Ministério Público, se não intervir no processo como 
parte, atuará obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nu-
lidade.

§ 5o A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para 
todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma 
causa de pedir ou o mesmo objeto. 

§ 6o A ação será instruída com documentos ou justificação que 
contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade 
ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação 
de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, inclusi-
ve as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo 
Civil. 

§ 7o Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la 
e ordenará a notificação do requerido, para oferecer manifestação 
por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justifica-
ções, dentro do prazo de quinze dias. 

§ 8o Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, 
em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da ine-
xistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da 
inadequação da via eleita. 

§ 9o Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresen-
tar contestação. 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo 
de instrumento. 

§ 10-A. Havendo a possibilidade de solução consensual, pode-
rão as partes requerer ao juiz a interrupção do prazo par a contes-
tação, por prazo não superior a 90 (noventa) dias. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequa-
ção da ação de improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julga-
mento do mérito. 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos 
processos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1o, 
do Código de Processo Penal. 

§ 13. Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa 
jurídica interessada o ente tributante que figurar no polo ativo da 
obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 3º e o art. 8º-A da 
Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

Art. 17-A.(VETADO): (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
III - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)Art. 18. 
A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano 
ou decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o 
pagamento ou a reversão dos bens, conforme o caso, em favor da 
pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbida-
de contra agente público ou terceiro beneficiário, quando o autor 
da denúncia o sabe inocente.

Pena: detenção de seis a dez meses e multa.
Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está su-

jeito a indenizar o denunciado pelos danos materiais, morais ou à 
imagem que houver provocado.

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos 
políticos só se efetivam com o trânsito em julgado da sentença con-
denatória.

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa com-
petente poderá determinar o afastamento do agente público do 
exercício do cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remune-
ração, quando a medida se fizer necessária à instrução processual.

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe:
I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo 

quanto à pena de ressarcimento; 
II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle 

interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.
Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei, o Minis-

tério Público, de ofício, a requerimento de autoridade administrati-
va ou mediante representação formulada de acordo com o disposto 
no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou 
procedimento administrativo.

CAPÍTULO VII
DA PRESCRIÇÃO

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previs-
tas nesta lei podem ser propostas:

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de 
cargo em comissão ou de função de confiança;

II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para 
faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço públi-
co, nos casos de exercício de cargo efetivo ou emprego.

III - até cinco anos da data da apresentação à administração 
pública da prestação de contas final pelas entidades referidas no 
parágrafo único do art. 1o desta Lei. 

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 

1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e demais disposições 
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 
104° da República.
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EXERCÍCIOS

1. (Quadrix - 2021 - CRBM - 4 - Agente Administrativo) No que 
se refere à ética e à responsabilidade social, temas amplamente de-
batidos nas organizações contemporâneas, julgue o item.

Nos códigos de ética e de conduta organizacionais, as orien-
tações e as normas relativas ao processo de compra são aplicáveis 
apenas aos compradores, visto que eles são os responsáveis por 
realizar as negociações com os fornecedores.

( ) CERTO
( ) ERRADO

2. (Quadrix - 2021 - CRBM - 4 - Agente Administrativo) No que 
se refere à ética e à responsabilidade social, temas amplamente de-
batidos nas organizações contemporâneas, julgue o item.

Para as organizações, a prática da responsabilidade social, mais 
que um compromisso assumido com a sociedade para a concretiza-
ção de atos que beneficiem uma comunidade e para a preservação 
do meio ambiente, representa, em mercados cada vez mais dispu-
tados, um diferencial competitivo.

( ) CERTO
( ) ERRADO

3. (Quadrix - 2021 - CRBM - 4 - Agente Administrativo) Quanto 
à ética, às funções públicas e à ética no Setor Público, julgue o item.

Suponha-se que Luana, que é uma servidora pública, tenha 
criado uma loja on-line, em sua rede social, para vender roupas e 
ter uma segunda fonte de renda e que, às vezes, durante sua jorna-
da de trabalho no serviço público, ela responda a clientes, realize 
vendas e faça postagens em sua loja virtual. Nesse caso, a atividade 
estranha ao serviço público que Luana está exercendo no ambiente 
de trabalho não é caracterizada como atitude antiética, já que é 
realizada esporadicamente.

( ) CERTO
( ) ERRADO

4. (Quadrix - 2021 - CRBM - 4 - Agente Administrativo) Quanto 
à ética, às funções públicas e à ética no Setor Público, julgue o item.

Suponha-se que Mauro seja um servidor público. Nesse caso, 
é correto afirmar que, entre os deveres fundamentais que Mauro 
deverá observar, estão o de ser probo, reto, leal, justo e ético, es-
colhendo, sempre que possível, a opção mais vantajosa para o bem 
comum.

( ) CERTO
( ) ERRADO

5. (Quadrix - 2021 - CRBM - 4 - Agente Administrativo) Quanto 
à ética, às funções públicas e à ética no Setor Público, julgue o item.

Os conceitos das palavras ética e moral não são sinônimos.
( ) CERTO
( ) ERRADO

6. (ESAF - 2006 - MTE - Auditor Fiscal do Trabalho - Prova 1) 
Incorre em ato de improbidade administrativa, definido como enri-
quecimento ilícito no exercício da função pública, o Auditor-Fiscal 
do Trabalho que:

I. deixa de autuar uma empresa, que cometeu infração à legislação 
do trabalho, porque o proprietário da mesma é seu amigo pessoal.

II. presta serviços de consultoria, durante o período de férias, 
para empresa sediada no município onde exerce as suas funções.

III. adquire, no exercício do cargo, bens de valor incompatível 
com sua renda, caso não consiga comprovar a origem lícita dos re-
cursos.

IV. doa, a pessoa física ou jurídica, bens pertencentes ao órgão 
em que exerce as suas funções, sem observância das formalidades 
legais.

V. age negligentemente no cumprimento de suas obrigações 
funcionais.

Estão corretas:
(A) as afirmativas I, II, III, IV e V.
(B) apenas as afirmativas I, II e III.
(C) apenas as afirmativas II, III e V.
(D) apenas as afirmativas II e III.
(E) apenas as afirmativas I, IV e V.

7. (CESPE - 2011 - PREVIC - Técnico Administrativo - Básicos) 
Considere a seguinte situação hipotética. Um vereador, no exercício 
de seu mandato legislativo, exigiu que os servidores comissionados 
lotados em seu gabinete entregassem-lhe um percentual de seus 
vencimentos mensais, percebidos da administração pública muni-
cipal, com vistas a custear os gastos do próprio gabinete, de ou-
tros funcionários (fantasmas) e de suas atividades junto a sua base 
eleitoral. Nessa situação hipotética, os princípios administrativos da 
finalidade, da moralidade, do interesse público e da legalidade fo-
ram violados pelo edil, o que o sujeita às sanções previstas na Lei 
n.º 8.429/1992.

( ) CERTO
( ) ERRADO

8. (CESPE - 2008 - HEMOBRÁS - Analista de Gestão Adminis-
trativa - Administrador) A Lei da improbidade administrativa cuida 
dos atos de improbidade praticados por agentes públicos contra o 
Poder Público na esfera federal.

( ) CERTO
( ) ERRADO

9. (CESPE - 2008 - CGE-PB - Auditor de Contas Públicas) Em 
relação à improbidade administrativa, assinale a opção correta.

(A) O acusado de improbidade administrativa deve ser ouvido 
antes de o juiz receber a petição inicial.
(B) A ação para condenação de prefeito por prática de ato de 
improbidade administrativa prescreve em cinco anos, contados 
a partir da data do ato tido por ímprobo.
(C) Enquanto a perda da função pública decorrente de conde-
nação por improbidade administrativa é efetivada somente no 
trânsito em julgado da ação, a perda dos direitos políticos se dá 
à data da publicação da sentença condenatória.
(D) A aprovação das contas do agente acusado de improbidade 
administrativa pelo tribunal de contas que o fiscaliza afasta a 
aplicação de pena de perda de função pública.
(E) O Ministério Público atua na ação de improbidade somente 
como fiscal da lei.

10. (CESPE - 2008 - CGE-PB - Auditor de Contas Públicas) Ainda 
quanto à improbidade administrativa, assinale a opção correta.

(A) Pessoa jurídica de direito privado não pode praticar ato de 
improbidade administrativa.
(B) A lesão ao patrimônio público somente caracteriza improbi-
dade administrativa mediante dolo do agente público.
(C) A aquisição de bem, no exercício de mandato, cujo valor 
seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
agente público constitui improbidade administrativa.
(D) O agente público que se recusar a apresentar declaração de 
bens anualmente será suspenso.
(E) Sociedade de economia mista não pode ser sujeito passivo 
de prática de ato de improbidade administrativa.
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11. (CESPE - 2018 - MPU - Técnico do MPU - Administração) 
O Código de Ética e de Conduta do MPU e da ESMPU proíbe que 
os servidores desses órgãos adotem postura hostil e ofensiva no 
ambiente de trabalho e pratiquem qualquer tipo de assédio contra 
os demais profissionais.

( ) CERTO
( ) ERRADO

GABARITO

1 ERRADO

2 CERTO

3 ERRADO

4 ERRADO

5 CERTO

6 D

7 CERTO

8 CERTO

9 A

10 C

11 CERTO

ANOTAÇÕES
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DO ARTIGO 1º AO ARTIGO 147; DO ARTIGO 175 AO 
ARTIGO 177

PROVIMENTO GERAL DA CORREGEDORIA APLICADO AOS JUÍ-
ZES E OFÍCIOS JUDICIAIS

Dispõe acerca das rotinas de trabalho e da aplicabilidade de 
dispositivos de lei no âmbito da Primeira Instância do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT.

TÍTULO I
DOS JUÍZES DE DIREITO E DOS OFÍCIOS JUDICIAIS

CAPÍTULO I
DOS JUÍZES DE DIREITO

SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES EM GERAL

Art. 1º Cabe ao Juiz, além de processar e julgar os feitos de sua 
competência:

I – orientar os serviços do juízo, zelando pela prática dos atos 
processuais com observância da forma e dos prazos legais;

II – discriminar, mediante portaria, os atos meramente ordina-
tórios a serem praticados pelo diretor de secretaria e seus servido-
res, visando à celeridade da prestação jurisdicional;

III – submeter à Corregedoria as portarias baixadas, exceto 
aquelas em conformidade com os modelos por ela sugeridos;

IV – indicar, por meio eletrônico, para fins de nomeação, o diretor da 
secretaria e, para fins de designação, seu substituto, dentre os bacharéis 
em Direito do Quadro de Pessoal do Tribunal, em efetivo exercício;

V – indicar, por meio eletrônico, os servidores para as demais 
funções comissionadas sob sua direção, dentre os ocupantes de 
cargos de provimento efetivo e em exercício;

VI – manter-se informado de todos os atos normativos expedi-
dos pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, pela Presidência, Pri-
meira Vice-Presidência, Segunda Vice-Presidência e Corregedoria 
deste Tribunal, cumprindo-os e fazendo-os cumprir no que couber;

VII – manter-se atualizado com a correspondência institucional 
enviada ao seu correio eletrônico;

VIII – comunicar à Procuradoria-Geral da Justiça, à seção local 
da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, à Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal – PGDF e à Defensoria Pública do Distrito Federal – 
DPDF as faltas, omissões, ausências ou outros atos ou fatos pratica-
dos por membros dessas instituições e que lhes possam interessar, 
inclusive disciplinarmente;

IX – manter firmas registradas e atualizadas em todos os cartó-
rios de notas do Distrito Federal.

Parágrafo único. O disposto nos incisos IV e V constitui prerro-
gativa do Juiz de Direito Titular da vara.

SEÇÃO II
DOS ELOGIOS

Art. 2° Os elogios feitos por Desembargadores, autoridades pú-
blicas, instituições públicas e privadas de reconhecida idoneidade 
serão averbados nos assentamentos funcionais do Juiz de Direito ou 
do Juiz de Direito Substituto agraciado.

§ 1º Os Juízes de Direito poderão encaminhar elogio para re-
gistro nos assentamentos funcionais de Juiz de Direito Substituto.

§ 2º Os elogios recebidos por meio da Ouvidoria serão encami-
nhados, para ciência, ao endereço eletrônico do Juiz agraciado e, 
após, submetidos à análise do Corregedor, que poderá determinar 
a anotação nos assentamentos funcionais do Magistrado.

CAPÍTULO II
DOS OFÍCIOS JUDICIAIS

SEÇÃO I
DAS VARAS DE NATUREZA CÍVEL

Art. 3º As varas de natureza cível, sem prejuízo de outras deter-
minações do juízo, deverão registrar no sistema informatizado do 
Tribunal a ocorrência de:

I – retificação do nome das partes e de sua qualificação;
II – inclusão, exclusão e baixa de partes;
III – reconvenção, intervenção de terceiros, incidente de des-

consideração da personalidade jurídica e conversão em cumpri-
mento de sentença ou em execução;

IV – modificação da classe ou do assunto de processo;
V – remessa de processo a outro juízo.
§ 1º A baixa de partes em processos nos quais for instituída a 

tutela ou a curatela somente será feita após o levantamento dessas 
restrições.

§ 2º Instituída ou destituída a curatela, ainda que provisória, 
haverá comunicação à Junta Comercial do Distrito Federal e à Asso-
ciação dos Notários e Registradores do Distrito Federal – ANOREG/
DF, sem prejuízo do disposto no art. 9º, III, do Código Civil; no art. 
755, § 3º, do Código de Processo Civil; e nos artigos 29, V, 89, 92 e 
107, § 1º, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.” (NR)

Art. 4º As varas de natureza cível deverão registrar as conde-
nações por improbidade administrativa, transitadas em julgado, no 
Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Admi-
nistrativa – CNCIA, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, até o dia 
10 (dez) do mês subsequente ao trânsito em julgado.

Art. 4º-A condução da audiência de conciliação e mediação po-
derá ser delegada a conciliador nomeado por ato da Segunda Vice-
-Presidência do Tribunal ou, em sua ausência, por servidor lotado 
no juízo. (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

Parágrafo único. A capacitação do conciliador se dará em con-
formidade com as diretrizes estabelecidas pela Segunda Vice-Pre-
sidência do Tribunal. (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março 
de 2016)

Art. 4º-B A audiência de instrução e julgamento poderá ser gra-
vada por meio de sistema de áudio ou audiovisual, com certificação 
no termo de audiência. (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março 
de 2016)

§ 1º Caso haja solicitação, será fornecida cópia da gravação à 
parte interessada, às expensas desta. (Incluído pelo Provimento 1, 
de 29 de março de 2016)

§ 2º Para fins de recurso, a audiência gravada apenas em áudio 
poderá ser transcrita por iniciativa e às expensas do interessado. 
(Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

§ 3º Não haverá transcrição no caso de registro da audiência 
por meio audiovisual. (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março 
de 2016)

§ 4º As gravações permanecerão disponíveis às partes. (Incluí-
do pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

§ 5º A gravação também poderá ser realizada diretamente por 
qualquer das partes. (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março 
de 2016)

Art. 4º-C. O recolhimento, em favor da União, das multas pre-
vistas no Código de Processo Civil – CPC, tais como as decorrentes 
de ato atentatório à dignidade da justiça, litigância de má-fé, des-
cumprimento de ordem mandamental, interposição de embargos 
de declaração manifestamente protelatórios, descumprimento de 
prazos para devolução dos autos, deverá ser realizado por meio de 
Guia de Recolhimento da União – GRU, emitida pela Serventia Ju-
dicial. (Incluído pelo Provimento 10, de 05 de dezembro de 2016)
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SEÇÃO II
DAS VARAS DE NATUREZA CRIMINAL

Art. 5º. As varas de natureza criminal, sem prejuízo de outras 
determinações do juízo, deverão registrar no sistema informatizado 
do Tribunal, bem como comunicar ao Instituto Nacional de Identifi-
cação – INI a ocorrência de:

I – recebimento de denúncia ou queixa-crime;
II – recebimento de aditamento que importe em retificação de 

nomes, inclusão ou exclusão de réus e suas qualificações, modifica-
ção ou nova definição jurídica do fato;

III – transação penal, suspensões processuais realizadas na for-
ma da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, absolvição, des-
classificação, impronúncia, condenação, extinção de punibilidade e 
arquivamento;

IV – desmembramentos e remembramentos de processos;
V – redistribuição de processos.
§1º O juízo poderá cadastrar as ocorrências descritas no caput 

diretamente no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, 
cujo acesso será fornecido pelo Departamento da Polícia Federal 
e, nessa hipótese, tornar-se-á desnecessária a comunicação ao INI. 
(Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

§2º À Corregedoria da Polícia Civil do Distrito Federal serão en-
caminhadas as sentenças penais transitadas em julgado, bem como 
serão comunicadas as decisões declinatórias de competência e de 
retificação de nomes. (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março 
de 2016)

§ 3º As condenações transitadas em julgado deverão ser co-
municadas à Corregedoria do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito 
Federal – TRE/DF. (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março de 
2016)

Art. 5º-A As varas de natureza criminal, sem prejuízo de outras 
determinações do juízo, deverão inserir nos sistemas informatiza-
dos do Tribunal os seguintes dados: (Incluído pelo Provimento 1, de 
29 de março de 2016)

I – data do fato; (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março 
de 2016)

II – incidência penal e data do oferecimento e do recebimento 
da denúncia; (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

III – data da suspensão do processo; (Incluído pelo Provimento 
1, de 29 de março de 2016)

IV – data da citação; (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de mar-
ço de 2016)

V – data da sentença, bem como da sua publicação; (Incluído 
pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

VI – espécie de recurso, data do acórdão, bem como da sua 
publicação; (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

VII –data do trânsito em julgado; (Incluído pelo Provimento 1, 
de 29 de março de 2016)

VIII – pena aplicada; (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de mar-
ço de 2016)

IX – dispositivo das decisões, das sentenças e dos acórdãos. (In-
cluído pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

X - as informações sobre a prisão, a soltura, a recomendação e 
o estabelecimento em que se encontra recolhido o preso provisó-
rio. (Incluído pelo Provimento 13 de 18 de agosto de 2017)

Art. 6º A secretaria da vara fará juntar aos autos, até o ofere-
cimento da denúncia ou da queixa-crime, a folha de antecedentes 
penais do acusado disponibilizada pelo INI e as informações cons-
tantes do sistema informatizado do Tribunal, certificando sobre os 
antecedentes e esclarecendo as anotações ali constantes, sem pre-
juízo de novas atualizações.

Parágrafo único. Se o acusado for beneficiário de suspensão 
condicional do processo ou de transação penal, ou, ainda, se estiver 
em cumprimento de pena no Distrito Federal ou em outra unidade 

da Federação, a secretaria da vara comunicará ao juízo que fiscaliza 
o cumprimento do benefício ou que executa a pena o recebimento 
da denúncia ou da queixa-crime.

Art. 7º O habeas corpus, os processos relativos a réus presos e 
aqueles com réus monitorados eletronicamente terão andamento 
prioritário.

Art. 8º No caso de sentença absolutória, a vara deverá expedir, 
imediatamente, o alvará de soltura em favor do réu, se ainda não 
foi posto em liberdade.

Parágrafo único. Após o trânsito em julgado de sentença penal 
absolutória, retirar-se-á do sistema informatizado, para consulta ex-
terna, qualquer informação que possa identificar o réu.

Art. 9º O réu preso será intimado das sentenças e dos acórdãos 
por meio de oficial de justiça, dispensada a requisição.

Parágrafo único. Caso o réu manifeste interesse em recorrer, 
firmará, no momento da intimação, o termo respectivo.

Art. 10. O diretor de secretaria ou seu substituto dará conhe-
cimento da sentença ao órgão do Ministério Público no prazo de 3 
(três) dias após a publicação.

Art. 11. Se o Juiz acolher o requerimento do Ministério Público 
e determinar o arquivamento do inquérito policial ou do termo cir-
cunstanciado, deverá prolatar decisão de extinção e determinar a 
baixa nos órgãos respectivos.

Art. 12.(Revogado pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)
Art. 13. A secretaria da vara, ao expedir a carta de guia definiti-

va, deverá conferir e atualizar no sistema informatizado os seguin-
tes dados:

I – número do procedimento investigatório que a originou, 
acrescido da informação do órgão que deu início ao procedimento;

II – nome e qualificação do apenado;
III – pena a ser cumprida e o regime inicial de cumprimento;
IV – data do trânsito em julgado para acusação e defesa;
V – demais informações que julgar pertinentes.
Art. 14. O cumprimento do alvará de soltura, em caso de li-

berdade provisória, será precedido do recolhimento de fiança, se 
for o caso, e de assinatura do termo de compromisso, na forma do 
Código de Processo Penal.

Art. 15. Caberá ao Juiz da Vara de Execuções Penais – VEP deci-
dir sobre pedidos de concessão ou regulamentação de visitas, bem 
como de remoção, ingresso e permanência de quaisquer presos em 
estabelecimentos penais sujeitos à sua fiscalização, inclusive os que 
não tenham vinculação com a Justiça do Distrito Federal, sejam eles 
presos provisórios ou com condenação definitiva.

Parágrafo único. Os pedidos apresentados nas varas de nature-
za criminal deverão ser encaminhados ao juízo da VEP.

Art. 16. A fiança e os valores apreendidos com o réu e que, por 
decisão judicial, devam ser restituídos, serão levantados ou recla-
mados no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua ciência.

§ 1º O interessado será cientificado pelo mesmo instrumento 
que o intimar da sentença, salvo quando a fiança for paga por ter-
ceiro, hipótese em que a comunicação será feita por via postal.

§ 2º Decorrido o prazo estipulado no caput sem manifestação 
do interessado, as secretarias das varas, após decisão judicial, oficiarão 
à instituição financeira em que se encontra o depósito, determinando 
sua transferência ao Programa de Modernização e Aperfeiçoamento 
da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – PROJUS, mediante 
emissão de Guia de Recolhimento da União – GRU.

Art. 17. As penas de multa impostas em sentenças condenató-
rias com trânsito em julgado serão recolhidas pela parte por meio 
de Guia de Recolhimento da União – GRU, emitida pela Vara de Exe-
cuções Penais do Distrito Federal – VEP, pela Vara de Execuções das 
Penas e Medidas Alternativas do Distrito Federal – VEPEMA ou pela 
Vara de Execuções das Penas em Regime Aberto do Distrito Federal 
– VEPERA, ressalvada a hipótese do art. 84 da Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995.
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§ 1º As secretarias dos Juizados Especiais Criminais providen-
ciarão a emissão da GRU no caso de aplicação exclusiva de pena 
de multa.

§ 2º A VEP, a VEPEMA, a VEPERA e as secretarias dos Juizados 
Especiais Criminais encaminharão à unidade responsável pelo con-
trole das custas e depósitos judiciais, até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente, relatório dos depósitos efetuados no mês, infor-
mando o valor, a data e o motivo.

§ 3º A VEP, a VEPEMA, a VEPERA e as secretarias dos Juizados 
Especiais Criminais comunicarão à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional os casos em que não houver o recolhimento da pena de 
multa, bem como as circunstâncias legais posteriores que desobri-
guem o seu cumprimento, tais como anistia, graça ou indulto.

Art. 18. No caso de fiança quebrada ou perdida, a secretaria 
da vara em que tramita o processo oficiará à instituição financeira 
responsável pelo depósito, com vistas ao recolhimento dos valores 
ao Tesouro Nacional, mediante Guia de Recolhimento da União – 
GRU/DOC.

§ 1ºAs secretarias das varas encaminharão à unidade responsá-
vel pelo controle das custas e depósitos judiciais, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente, relatório dos depósitos efetuados no 
mês, informando o valor, a data e o motivo.

§ 2ºOs valores mencionados no caput deste artigo serão devol-
vidos quando houver determinação judicial nesse sentido.

Art. 18-A O recolhimento, em favor da União, das multas pre-
vistas nos artigos 436, § 2º, 442 e 458, do Código de Processo Penal, 
será feito por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU, emi-
tida pela Serventia Judicial. (Incluído pelo Provimento 10, de 05 de 
dezembro de 2016)

Art. 19. A secretaria da vara deverá comunicar à Central de 
Guarda de Objetos de Crime – CEGOC o decreto de perdimento de 
bens apreendidos em até 48h (quarenta e oito horas) após o trânsi-
to em julgado da decisão.

Parágrafo único.Caso seja deferida a restituição de objeto 
apreendido, a secretaria da vara encaminhará uma via do alvará de 
restituição à CEGOC, do qual constará os elementos para identifica-
ção do bem e a qualificação da pessoa autorizada a recebê-lo.

Art. 20. A secretaria da vara deverá comunicar à CEGOC a redis-
tribuição do inquérito ou da ação penal, na hipótese em que haja 
objeto apreendido relacionado ao feito sob a guarda da referida 
unidade.

SEÇÃO III
DOS JUIZADOS ESPECIAIS

SUBSEÇÃO I
DAS NORMAS GERAIS

Art. 21. Nos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, a audiência 
de conciliação será conduzida por conciliador nomeado por ato da 
Segunda Vice-Presidência do Tribunal ou, em sua ausência, por ser-
vidor lotado no juízo.

Parágrafo único.A capacitação do conciliador se dará em con-
formidade com a Resolução nº 125, de29 de novembro de 2010, do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, e seu exercício estará condicio-
nado às diretrizes estabelecidas pela Segunda Vice-Presidência do 
Tribunal.

Art. 22. A audiência de instrução e julgamento poderá ser gra-
vada por meio do sistema de áudio ou audiovisual, com certificação 
no termo de audiência.

§ 1º Caso haja solicitação, será fornecida cópia da gravação à 
parte interessada, às expensas desta.

§ 2º Para fins de recurso, a audiência gravada apenas em áudio 
poderá ser transcrita por iniciativa e às expensas do interessado.

§ 3º Não haverá transcrição no caso de registro da audiência 
por meio audiovisual.

§ 4ºAs gravações permanecerão disponíveis às partes até o 
trânsito em julgado da sentença, quando poderão ser destruídas, 
exceto no caso de sentença penal condenatória.

SUBSEÇÃO II
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E DE FAZENDA PÚBLICA

Art. 23. O processo terá início, nos Juizados Especiais Cíveis e 
de Fazenda Pública, com a distribuição do pedido escrito elaborado 
pela própria parte, por seu advogado ou pelo serviço de redução a 
termo oferecido pelo Tribunal.

§ 1º O servidor responsável pela redução a termo colherá a 
narrativa dos fatos e elaborará a peça inicial de forma simples, su-
cinta e em linguagem acessível.

§ 2ºO benefício do atendimento preferencial para a redução a 
termo apenas se aplica ao titular do direito de ação e não se esten-
de a terceiros ou acompanhantes.

Art. 24. A autuação dos processos de conhecimento somente 
será obrigatória se for frustrada a conciliação.

§ 1º Havendo conciliação, constará, no instrumento homolo-
gatório, declaração das partes de que receberam as peças de seu 
interesse.

§ 2º As sentenças homologatórias de acordo serão arquivadas 
em pastas com índices de identificação.

Art. 25. As citações nos Juizados Especiais Cíveis serão efetua-
das, preferencialmente, por via postal, nos termos da lei.

Art. 26. As intimações serão realizadas pela forma mais célere 
e menos onerosa, priorizando-se a comunicação telefônica ou por 
e-mail quando previamente indicado pela parte, lavrando-se certi-
dão do ocorrido.

Parágrafo único. Nas intimações por telefone o servidor deverá 
identificar-se antes da prática do ato e assegurar-se da identificação 
do interlocutor, mediante solicitação de seu nome completo e do 
número do documento de identificação.

Art. 27. O cumprimento da sentença será processado nos autos 
principais, independentemente de distribuição, mediante a conver-
são do feito.

Parágrafo único.Nos casos em que os autos principais foram 
eliminados ou em que os documentos, após a conciliação, tenham 
sido restituídos às partes, o pedido de cumprimento de sentença 
será autuado e receberá o número originário do processo em que o 
título foi constituído, mediante reativação do feito.

Art. 28. A interposição do recurso exige o recolhimento das cus-
tas processuais e do preparo, em guias distintas, por cada um dos 
recorrentes.

Parágrafo único.Fica dispensado dos recolhimentos o benefi-
ciário da gratuidade de justiça.

Art. 29. Aos Juizados Especiais Cíveis e de Fazenda Pública apli-
ca-se ainda, no que couber, o disposto no Título I, Cap. II, Seção I 
deste Provimento.

SUBSEÇÃO III
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS

Art. 30. As varas dos Juizados Especiais Criminais poderão dis-
ponibilizar às delegacias da respectiva circunscrição pauta com da-
tas e horários para a marcação de audiências preliminares.

§ 1º Na delegacia as partes serão informadas da data, do horá-
rio e do local onde se realizará a audiência.

§ 2º A pauta será elaborada conjuntamente pelos Juízes dos 
Juizados Especiais Criminais da respectiva circunscrição.
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Art. 30-A. As intimações, nos Juizados Especiais Criminais, po-
derão ser realizadas na forma do parágrafo único do art. 26. (Incluí-
do pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

Art. 31. Havendo condenação, será expedida carta de guia a 
ser encaminhada ao juízo da Vara de Execuções Penais do Distrito 
Federal – VEP, à Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternati-
vas do Distrito Federal – VEPEMA ou à Vara de Execuções de Penas 
em Regime Aberto do Distrito Federal - VEPERA, conforme o caso.

Art. 32. Aos Juizados Especiais Criminais aplica-se, no que cou-
ber, o disposto no Título I, Cap. II, Seção II deste Provimento.

CAPÍTULO III
DAS SECRETARIAS DAS VARAS

SEÇÃO I
DOS DIRETORES DE SECRETARIA

Art. 33. Ao diretor de secretaria, sem prejuízo dos demais de-
veres inerentes ao servidor em geral e de outros dispostos neste 
Provimento, incumbe:

I – manter-se informado de todos os atos normativos expe-
didos pela Presidência, Primeira e Segunda Vice-Presidência, pela 
Corregedoria, pelo Conselho Especial, Conselho da Magistratura, 
pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo juízo ao qual esteja subor-
dinado, cumprindo-os e fazendo-os cumprir no que couber;

II – manter-se atualizado com a correspondência institucional 
enviada ao seu correio eletrônico e ao da vara;

III – assegurar a conservação e identificação dos documentos 
sob sua guarda;

IV – executar os atos processuais nos prazos estabelecidos em 
lei;

V – distribuir os serviços da secretaria da vara, orientar e super-
visionar a sua execução e produtividade;

VI – organizar e manter em ordem o serviço da secretaria da 
vara de modo a permitir a localização imediata de autos e docu-
mentos;

VII – manter a secretaria da vara aberta ao público durante o 
horário de expediente;

VIII – cumprir e fazer cumprir as ordens e decisões judiciais;
IX – receber e encaminhar a correspondência oficial endereça-

da à vara;
X – fornecer, quando requerido, atestado de comparecimento 

àqueles chamados a juízo;
XI – permanecer na secretaria da vara, ausentando-se apenas 

quando ali estiver presente quem legalmente o substitua;
XII – afixar, em local visível e de fácil acesso, os editais encami-

nhados à publicação e outros atos que reclamem publicidade;
XIII – zelar pelo cumprimento dos prazos de autos com carga, 

adotando as providências necessárias para a sua tempestiva devo-
lução e certificando, sempre, qualquer irregularidade encontrada;

XIV – certificar a não devolução dos autos no prazo legal e inti-
mar o advogado para restituí-los no prazo de três dias, sob pena de 
perda do direito de vista fora de cartório e de multa correspondente 
à metade do salário mínimo, a ser aplicada pela seção local da Or-
dem dos Advogados do Brasil;

XV – encaminhar ao Serviço Médico, em caráter reservado e 
com autorização do Juiz, o nome do servidor que apresentar trans-
torno psicológico capaz de afetar sua capacidade laboral;

XVI – comunicar ao Juiz qualquer irregularidade praticada por 
servidor da vara;

XVII – prestar informações e expedir certidões referentes a atos 
ou termos de processos sob sua guarda, observado o segredo de 
justiça disposto em lei, bem como autenticar documentos;

XVIII – zelar pela adequada utilização das senhas de acesso res-
trito sob a sua responsabilidade;

XIX – zelar pela organização e limpeza das instalações da vara;
XX – prestar informações solicitadas pela Ouvidoria, salvo 

quando a lei dispuser em contrário;
XXI – manter afixado nas instalações da secretaria da vara car-

taz com informações sobre as formas de acesso à Ouvidoria;
XXII – disponibilizar aos usuários material de divulgação forne-

cido pelo Tribunal sobre as formas de acesso à Ouvidoria;
XXIII – manter os magistrados informados acerca dos processos 

pendentes relativos às metas determinadas pelo CNJ.
 XXIV – nas varas de natureza cível, nos juizados especiais cíveis 

e de fazenda pública, intimar as partes do retorno dos autos à pri-
meira instância (NR).

Parágrafo único.As incumbências dispostas nos incisos IV, X, XII, 
XIV e XVII poderão ser delegadas aos demais servidores da serven-
tia.

Art. 34. O descumprimento de normas que regulam as rotinas 
cartorárias ensejará a apuração da responsabilidade administrativa 
do diretor de secretaria.

SEÇÃO II
DO EXPEDIENTE E DAS ROTINAS EM GERAL

Art. 35. O horário de expediente forense é das 12h às 19h, à ex-
ceção do 1º Juizado Especial Criminal de Brasília, o qual funcionará 
das 6h às 13h.

Parágrafo único. A comemoração de aniversário das cidades do 
Distrito Federal, exceto a de Brasília, não suspenderá o expediente 
forense nas respectivas circunscrições judiciárias.

Art. 36. Os atos processuais serão praticados por servidor me-
diante registro no sistema informatizado.

Parágrafo único.Os atos de mero expediente poderão ser pra-
ticados por estagiários, mediante registro nos sistemas eletrônicos, 
sob a supervisão do diretor de secretaria ou de seu substituto legal.

Art. 37.Os registros anteriormente conservados em pastas e li-
vros próprios serão inseridos e gravados no sistema informatizado.

§ 1º Para fins de controle dos trâmites cartorários, as varas 
poderão manter pastas para registros temporários de carga, re-
messa, recebimento e entrega de autos sem traslado, mandados 
encaminhados para cumprimento, ofícios e memorandos recebidos 
e quaisquer outros documentos expedidos ou recebidos na secre-
taria.

§ 2º Em caráter excepcional, será admitida a utilização de livros 
quando o registro do ato pelo sistema informatizado não se mostrar 
adequado.

Art. 38. O termo inicial e final dos prazos não constará dos an-
damentos processuais disponibilizados às partes, aos advogados e 
ao público em geral no sistema informatizado.

Art. 39. É vedada a adoção de qualquer rotina cartorária que 
retarde o lançamento do andamento de conclusão no sistema in-
formatizado.

Parágrafo único.O descumprimento dessa norma ensejará a 
apuração da responsabilidade administrativa do diretor de secre-
taria ou do servidor responsável pelo lançamento de andamento 
diverso da conclusão.

Art. 40. É vedado ao diretor de secretaria e aos servidores in-
serir dados no sistema informatizado que não reflitam a exata si-
tuação dos processos em tramitação na vara respectiva, bem como 
utilizarem códigos ou expedientes que possam comprometer a exa-
tidão das estatísticas.

Parágrafo único.É vedada a repetição sequencial de andamen-
tos processuais.

Art. 41. É vedada a retenção, na secretaria da vara, de autos 
conclusos, os quais devem ser entregues ao Juiz na mesma data 
constante do termo de conclusão neles lançado.
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§ 1º Os autos serão sempre conclusos ao Juiz Titular da vara 
ou ao Substituto em exercício pleno, excetuados os casos de vin-
culação.

§ 2ºCessado o exercício pleno ou a vinculação, os autos serão 
imediatamente conclusos ao Juiz Titular ou ao Substituto designado 
para exercício pleno.

Art. 42. É vedado ao servidor da vara prestar informação por 
telefone sobre andamento processual, salvo ao oficial de justiça em 
cumprimento da ordem judicial.

Parágrafo único.Se o processo tramitar em segredo de justiça, o 
oficial de justiça somente poderá obter informações, pessoalmente, 
na secretaria da vara.

SEÇÃO III
DA COR DA CAPA DOS AUTOS

Art. 43. As capas dos autos obedecerão à padronização de cor 
quanto à competência da vara, à natureza da ação, do procedimen-
to processual ou do incidente.

Art. 44. As varas de natureza cível deverão utilizar as seguintes 
cores de capa:

I – VERDE para ações de procedimento comum;
II – BRANCA para carta precatória e carta arbitral;
III - ROSA para processo cautelar, notificação, interpelação e 

embargos;
IV – PALHA para registros públicos, monitória, separação judi-

cial e divórcio;
V – AZUL para inventário, alvará, execução de alimentos e exe-

cução de título extrajudicial;
VI – CINZA para as ações decorrentes da Lei de Alimentos, ex-

cetuadas as execuções;
VII – AMARELO-OURO para ações de procedimento sumário 

ainda em trâmite, nos termos do art. 1.046, § 1º, do CPC;
VIII – AMARELO para ação civil pública, ação de busca e apreen-

são fundada no Decreto-Lei nº 911, de1 de outubro de 1969, ações 
possessórias e outras ações, incidentes e procedimentos não pre-
vistos nos itens anteriores.

Art. 45. As varas de natureza criminal deverão utilizar as seguin-
tes cores de capa:

I – LARANJA para a comunicação de prisão em flagrante e para 
a ação penal, de iniciativa pública ou privada, inclusive aquelas de-
correntes de crimes cometidos nas circunstâncias da Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006;

II – BRANCA para habeas corpus, carta precatória, pedidos de 
liberdade provisória, revogação e relaxamento de prisão e inciden-
tes relativos à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006;

III – AMARELO para termos circunstanciados, busca e apreen-
são, interceptação telefônica, pedido de prisão preventiva ou tem-
porária, quebra de sigilo telefônico, quebra de sigilo bancário, rea-
bilitação e demais incidentes.

Art. 46. Os Juizados Especiais Cíveis e os de Fazenda Pública 
deverão utilizar as seguintes cores de capa:

I – PALHA para ação de conhecimento, inclusive para os feitos 
reativados para cumprimento de sentença;

II – AZUL para execução de título extrajudicial.
Art. 47. Os Juizados Especiais Criminais deverão utilizar as se-

guintes cores de capa:
I – LARANJA para a ação penal de iniciativa pública ou privada;
II – BRANCA para habeas corpus, pedidos de liberdade provisó-

ria, revogação e relaxamento de prisão;
III – AMARELO para termos circunstanciados, busca e apreen-

são, interceptação telefônica, pedido de prisão preventiva ou tem-
porária, quebra de sigilo telefônico, quebra de sigilo bancário, rea-
bilitação e demais incidentes.

Art. 48. As Varas da Infância e da Juventude do Distrito Federal 
deverão utilizar as seguintes cores de capa:

I – VERDE para ação ordinária, exceto obrigação de fazer e de 
não fazer, remoção, modificação ou dispensa de tutela e curatela;

II – AMARELO para exceção de incompetência, execução provi-
sória, habeas corpus, mandado de segurança, pedidos de quebra de 
sigilo, medida de proteção à criança e ao adolescente, se o menor 
não estiver cadastrado para adoção;

III – ROSA para ação cautelar inominada, busca e apreensão, 
adoção, impugnação ao valor da causa e medida de proteção à 
criança e ao adolescente quando o menor estiver cadastrado para 
adoção;

IV – AZUL para ação de guarda;
V – CINZA para os processos de apuração de ato infracional;
VI – PALHA para ação de suprimento de capacidade, perda, sus-

pensão ou restabelecimento de poder familiar, prestação de contas, 
providências, regularização de registro civil e restauração de autos;

VII – BRANCA para ação civil pública, alimentos, agravo de ins-
trumento, autorização judicial, suprimento de consentimento, apu-
ração de irregularidade em entidade de atendimento, carta preca-
tória, emancipação, execução de alimentos, execução por quantia 
certa, incidente de insanidade mental, apuração de infração admi-
nistrativa, habilitação para adoção, averiguação de paternidade, 
oposição, obrigação de fazer e de não fazer, regulamentação de 
visitas, sindicância e outras ações, incidentes e procedimentos não 
previstos nos itens anteriores.

Art. 49.A Vara de Execução de Medidas Socioeducativas do Dis-
trito Federal – VEMSE deverá utilizar as seguintes cores de capa:

I – LARANJA para medida de internação;
II – AMARELA para medida de semiliberdade;
III – VERDE para medida de liberdade assistida;
IV – AZUL para medida de prestação de serviços à comunidade;
V – CINZA para internação provisória.
Parágrafo único. Nas execuções de medidas de liberdade assis-

tida em que houver cumulação com prestação de serviços à comu-
nidade será utilizada a capa verde, com a aplicação de TARJA AZUL 
na lombada da capa, observando-se o disposto no art. 54 deste 
Provimento.

Art. 50. A Auditoria Militar do Distrito Federal deverá utilizar as 
seguintes cores de capa para os feitos de natureza criminal:

I – LARANJA para as ações penais referentes a bombeiros mi-
litares;

II – AZUL para as ações penais referentes a policiais militares;
III – AMARELO para as cartas de guia e para os termos circuns-

tanciados, busca e apreensão, interceptação telefônica, pedido de 
prisão preventiva ou temporária, quebra de sigilo telefônico, que-
bra de sigilo bancário, reabilitação e demais incidentes.

Art. 51. A Vara de Execuções Penais do Distrito Federal – VEP, a 
Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas do Distrito Fe-
deral – VEPEMA e a Vara de Execuções de Penas em Regime Aberto 
do Distrito Federal - VEPERA deverão utilizar as seguintes cores de 
capa:

I – VERDE para as execuções de pena ou de medida de seguran-
ça de sentenciados do sexo masculino;

II – AMARELO para as execuções de pena ou de medida de se-
gurança de sentenciadas do sexo feminino;

III – ROSA para o agravo em execução penal;
IV – BRANCA para habeas corpus e para carta precatória;
V – AZUL para os pedidos de providências;
VI – LARANJA para as precatórias de fiscalização de suspensão 

condicional do processo e de transação penal.
Art. 52. A Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvên-

cia Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal deverá utilizar as 
seguintes cores de capa:



PROVIMENTO GERAL DA CORREGEDORIA APLICADO AOS JUÍZES E OFÍCIOS JUDICIAIS

6

I – PALHA para pedidos de falência e de recuperação judicial;
II – VERDE para ação de procedimento comum;
III – AZUL para execução de título extrajudicial;
IV - ROSA para processo cautelar, notificação, interpelação e 

embargos;
V – BRANCA para carta precatória;
VI – LARANJA para a comunicação de prisão em flagrante e para 

a ação penal;
VII – AMARELO para a habilitação de crédito e demais procedi-

mentos não previstos nos itens anteriores.
Parágrafo único.Será aplicada TARJA AMARELA na lombada das 

ações de falência, que somente deverá ser retirada quando houver 
o decreto falimentar, na forma disciplinada no art. 54 deste Provi-
mento.

Art. 53. Não havendo previsão expressa, as varas deverão ob-
servar as cores de capas definidas nos artigos 44 e 45 deste Provi-
mento.

SEÇÃO IV
DAS ANOTAÇÕES NA CAPA DOS AUTOS

Art. 54. Será aplicada fita adesiva estreita e colorida, na hori-
zontal, no canto esquerdo e inferior da capa dos autos, atravessan-
do a sua lombada, de modo a ser notada sob qualquer ângulo para 
destaque de informações relevantes para o processo.

Parágrafo único. Na hipótese de prioridade especial aos maio-
res de 80 (oitenta) anos, deverá ser aplicada etiqueta roxa na lom-
bada dos autos. (Acrescentado pelo Provimento 33, de 18 de de-
zembro de 2018)

Art. 55. Nas varas de natureza cível é obrigatória a utilização de:
I – TARJA VERDE, quando deferida pelo Juiz a tramitação priori-

tária dos feitos em que figurar como parte pessoa de idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos e aos portadores de doença grave ou 
de necessidades especiais;

II – TARJA AZUL, quando o feito for convertido em cumprimen-
to de sentença.

§ 1º É recomendável a utilização de:
I – TARJA BRANCA, nas hipóteses legais em que o defensor te-

nha direito à vista pessoal;
II – TARJA PRETA, quando houver atuação do Ministério Públi-

co.
§ 2º A critério do diretor de secretaria, poderão ser utilizadas 

outras tarjas para sinalização de situações que mereçam destaque.
Art. 56. Nas varas de natureza criminal é obrigatória a utilização 

de:
I – TARJA VERMELHA, quando houver réu preso;
II – TARJA AZUL, quando houver réu preso por outro processo;
III – TARJA VERDE, quando deferida pelo Juiz a tramitação prio-

ritária nas seguintes hipóteses:
a) nos feitos que tenham por objeto quaisquer atos de violên-

cia praticados contra crianças e adolescentes;
b) quando figurar parte com idade igual ou superior a 60 (ses-

senta) anos;
c) quando figurar como parte portadores de doença grave ou 

de necessidades especiais;
d) quando houver indiciado, acusado, vítima ou réu colabora-

dores, vítima ou testemunha protegidas pelos programas de que 
trata a Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999.

e) os processos que apurem a prática de crime hediondo. (In-
cluído pelo Provimento 2, de 31 de maio de 2016)

IV – TARJA BRANCA, quando houver réu monitorado eletronica-
mente. (Incluído pelo Provimento 15, de 19 de setembro de 2017)

§ 1º É recomendável a utilização de:
I – TARJA AMARELA, quando houver a suspensão prevista no 

art. 89, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995;

II – TARJA PRETA, quando houver a suspensão do processo por 
força do art. 366 do Código de Processo Penal em relação a um dos 
réus denunciados, devendo ser feita a anotação correspondente ao 
lado do nome do réu.

§ 2º A critério do diretor de secretaria, poderão ser utilizadas 
outras tarjas para sinalização de situações que mereçam destaque.

Art. 57. Será anotada na capa dos autos a ocorrência de impe-
dimento ou suspeição de Juiz ou de membro do Ministério Público, 
bem como a penhora no rosto dos autos, deferimento dos bene-
fícios da justiça gratuita e as informações dos patronos da causa.

SEÇÃO V
DA NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

 
Art. 58. As folhas dos autos serão numeradas manual ou ele-

tronicamente no canto superior direito, iniciando-se a contagem a 
partir da capa, sem, contudo, numerá-la. Imediatamente abaixo do 
número constará a rubrica de quem o grafou.

§ 1º Nos processos criminais, quando oferecida a denúncia e 
autuado o feito como ação penal, a secretaria poderá aproveitar a 
numeração do inquérito policial. Nessa hipótese, a primeira folha 
da peça acusatória receberá o número 2 (dois) e as demais recebe-
rão letras, iniciando-se por 2A (dois A), rotina que deverá ser certi-
ficada no sistema informatizado.

§ 2ºNão se fará a renumeração das folhas dos autos quando 
houver desentranhamento de peças, bastando a inserção de uma 
folha com a certidão que indique a peça desentranhada e sua nu-
meração, registrando-se o ato no sistema informatizado.

§ 3º No caso de numeração das folhas por processo mecânico, 
fica dispensada a rubrica. Nessa hipótese, deverá ser certificado no 
sistema informatizado o intervalo de folhas numeradas dessa for-
ma. (Incluído pelo Provimento 1, de 29 de março de 2016)

Art. 59. Nos processos originários de outras varas, egressos de 
instância superior ou oriundos de outros órgãos da Justiça, especial 
ou comum, poderá ser aproveitada a numeração existente, com a 
respectiva certificação no sistema informatizado.

§ 1º Os processos baixados à vara, em diligência, terão suas 
capas e numeração integralmente mantidas durante a sua perma-
nência na primeira instância.

§ 2º Em se tratando de encaminhamento ou retorno definitivo, 
as capas de autuação de outras varas ou instâncias deverão ser reti-
radas e imediatamente descartadas.

Art. 60. Caso seja constatado erro material na numeração de 
folhas, deverá ser imediatamente sanada a incorreção, observan-
do-se os seguintes procedimentos:

I – em caso de ausência de número, a folha imediatamente 
seguinte ao erro será renumerada de forma a englobar todos os 
números faltantes;

II – se houver duplicidade de números, todos os números repe-
tidos serão acrescidos de letras, iniciando-se em A;

III – na hipótese de folha não numerada, deverá ser repetido 
o número da folha anterior, acrescido de letra, iniciando-se em A.

§ 1º Caso esses procedimentos não se mostrem adequados, 
proceder-se-á à renumeração das folhas dos autos a partir do erro 
constatado, inutilizando-se a numeração anterior com um traço.

§ 2º Em todas as hipóteses o procedimento será certificado no 
sistema informatizado.

Art. 61. Os autos não excederão a 200 (duzentas) folhas por 
volume, permitido o acréscimo ou redução para evitar a cisão de 
peças processuais.

Parágrafo único. O encerramento e a abertura de cada volume 
serão certificados em folhas suplementares não numeradas. A indi-
cação do número do volume será anotada na capa dos autos.
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SEÇÃO VI
DO PROTOCOLO DE PETIÇÕES E DEMAIS DOCUMENTOS

Art. 62. As petições e os demais documentos entregues na se-
cretaria da vara, exceto avisos de recebimento – AR e mandados, 
serão protocolizados mediante aposição de etiqueta impressa pelo 
sistema informatizado.

§ 1º Em caso de indisponibilidade do sistema, o protocolo será 
efetuado por meio de relógio datador ou de carimbo do qual conste 
data, horário de recebimento, nome e matrícula do recebedor.

§ 2º O recebimento de petições e documentos será registrado, 
do mesmo modo, na via devolvida ao interessado.

§ 3º O documento protocolizado na unidade de protocolo judi-
cial ou na Distribuição fica dispensado de novo protocolo na vara.

§ 4º As petições e os documentos protocolizados em vara diver-
sa daquela em que o processo tramita deverão ser imediatamente 
encaminhados à secretaria da vara originária, onde serão protocoli-
zados, mantido o registro do protocolo inicialmente recebido e ve-
dada qualquer anotação que o torne sem efeito.

SEÇÃO VII
DA JUNTADA

Art. 63.A juntada de petições, mandados, ofícios, Avisos de 
Recebimento – AR e demais documentos deverá ser realizada no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, salvo os casos que re-
clamem apreciação imediata pelo Juiz, hipótese em que serão ime-
diatamente juntados e levados à conclusão.

§ 1ºA juntada deverá ser certificada no sistema informatizado.
§2º O Aviso de Recebimento - AR será juntado no verso da có-

pia do respectivo documento a que alude o caput deste artigo;
§ 3º O Aviso de Recebimento – AR devolvido sem o efetivo 

cumprimento não necessitará ser juntado aos autos, bastando que 
seja certificada a informação prestada pelos Correios quanto ao 
motivo do não cumprimento.

Art. 64.Caso haja a necessidade da juntada de documentos em 
autos de processos que estejam conclusos, é vedado o lançamento 
de andamentos que importem na retirada do processo da conclu-
são.

§ 1ºA certificação da juntada deverá ser lançada no sistema 
com a informação sobre a manutenção dos autos na conclusão.

§ 2ºApós a juntada, os autos deverão ser guardados no mesmo 
escaninho de onde foram retirados.

SEÇÃO VIII
DAS PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO DE JUSTIÇA ELETRÔNICO – DJE

Art. 65. O Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Jus-
tiça do Distrito Federal e dos Territórios é o instrumento oficial de 
publicação dos atos judiciais, administrativos e de comunicação em 
geral.

§ 1ºA publicação eletrônica não substituirá a intimação ou vista 
pessoal nos casos em que a lei as exigir.

§ 2º É isenta de custas a publicação de atos no DJe.
Art. 66. A remessa de expediente para publicação no Diário da 

Justiça eletrônico será feita por meio eletrônico e deverá restringir-
-se aos atos judiciais que forem estritamente obrigatórios e essen-
ciais, assim entendidos:

I – a parte dispositiva da sentença;
II – as decisões interlocutórias, os despachos e os atos ordina-

tórios que devam ser cumpridos ou atendidos pelas partes ou por 
terceiros interessados;

III – as datas designadas para a realização de atos processuais, 
tais como audiências, leilões e perícias judiciais;

IV – os editais.
Parágrafo único. A publicação do edital de citação deverá ser 

feita na rede mundial de computadores, no sítio eletrônico do Tri-
bunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, 
sendo obrigatória a certificação do ato nos autos.

SEÇÃO IX
DOS MANDADOS

Art. 67. O diretor de secretaria adotará, como regra, a via postal 
para a comunicação dos atos processuais, utilizando-se do oficial de 
justiça, exclusivamente, nos casos previstos em lei.

Art. 68. A comunicação dos atos processuais por via postal será 
feita pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, median-
te sistema de postagem com Aviso de Recebimento – AR ou Aviso 
de Recebimento em Mão Própria– AR/MP.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput de-
verão ser observadas as normas regulamentares de endereçamen-
to e postagem definidas pela ECT.

Art. 69. O mandado de citação ou de intimação por via postal 
será expedido de modo a permitir a realização do ato, também, por 
meio de oficial de justiça.

Parágrafo único. Frustrada a citação ou intimação por via pos-
tal, o mandado será destacado do envelope para cumprimento por 
oficial de justiça.

Art. 70. O mandado será expedido pela secretaria da vara em 
uma única via contendo o endereço principal do destinatário indi-
cado pela parte, observando-se os modelos padronizados pela Cor-
regedoria.

§ 1° Não indicando a parte o endereço principal do destina-
tário, considerar-se-á como tal o primeiro endereço fornecido na 
petição inicial.

§ 2° Nos casos envolvendo vítimas ou pessoas em situação de 
perigo, o mandado deverá ser expedido separadamente para cada 
parte, de modo que apenas o endereço do destinatário conste do 
documento.

Parágrafo único. Nos casos envolvendo vítimas ou pessoas em 
situação de perigo, o mandado deverá ser expedido separadamente 
para cada parte, de modo que apenas o endereço do destinatário 
conste do documento. (Incluído pelo Provimento 14, de 1º de se-
tembro de 2017)

Art. 71.O mandado de intimação para audiência deverá ser en-
caminhado ao setor competente com antecedência mínima de 10 
(dez) dias e máxima de 60 (sessenta) dias da data de realização do 
ato, salvo se a lei ou a urgência justificarem prazo diverso.

Art. 72. O mandado para constrição de bens deverá indicar to-
dos os dados necessários para a sua consecução, inclusive o nome 
da pessoa indicada como depositária e o meio de contatá-la, sob 
pena de devolução sem o efetivo cumprimento.

Art. 73. O mandado que importe no encaminhamento de bens 
ao Depósito Público deverá ser expedido com uma via adicional 
para controle do depositário.

Art. 74. O mandado de prisão será expedido em conformidade 
com o parágrafo único do art. 285 do Código de Processo Penal.

§ 1ºDo mandado de prisão constará, em destaque, o prazo de 
sua validade, assim considerado o da prescrição pela pena máxima 
cominada ao delito ou pela fixada na sentença condenatória.

§ 2º O mandado de prisão deverá ser registrado, de imediato, 
no Banco Nacional de Mandados de Prisão – BNMP, nos termos do 
art. 289-A do Código de Processo Penal e da Resolução nº 137, de 
13 de julho de 2011, do CNJ.

§ 3º A vara deverá atualizar a informação de mandados de pri-
são registrados no BNMP e encaminhados à Polícia Judiciária no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da revogação 
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da prisão ou do conhecimento do cumprimento da ordem, comuni-
cando tal fato, eletronicamente e em endereço específico, ao órgão 
de capturas da Polícia Judiciária, para que se dê o imediato recolhi-
mento do mandado.

§ 4º Revogado o decreto de prisão ou absolvido o réu, o juízo 
requisitará imediatamente a devolução do mandado ao órgão en-
carregado de seu cumprimento.

Art. 75. Os mandados de prisão civil serão expedidos com va-
lidade de 1 (um) ano e renovados ao fim desse prazo, se ainda não 
cumprida a ordem judicial.

Art. 76. Nos mandados que possam exigir apoio policial deverá 
constar a expressão “em caso de necessidade, requisite-se reforço 
policial”.

Art. 77. Os mandados deverão ser entregues na unidade de 
distribuição de mandados das 12h às 18h,salvo aqueles que se des-
tinarem ao cumprimento de medidas urgentes, os quais serão rece-
bidos até as 19h30.

Parágrafo único. Após as 19h30, as varas deverão encaminhar 
os mandados para cumprimento de medidas urgentes, por meio 
eletrônico, diretamente ao Núcleo de Plantão Judicial – NUPLA.

SEÇÃO X
DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS E DOS ALVARÁS DE LEVANTAMEN-

TO DE VALORES

Art. 78.O recolhimento dos depósitos judiciais será efetuado 
em instituição bancária oficial, a qual administrará os valores, nos 
termos de instrumento próprio firmado com o Tribunal.

Art. 79. Os valores decorrentes de depósitos judiciais serão le-
vantados mediante alvará judicial.

§ 1º O alvará deverá ser expedido, obrigatoriamente, por meio 
do sistema informatizado, podendo ser substituído pela transferên-
cia eletrônica do valor depositado em conta corrente vinculada ao 
juízo para outra indicada pelo exeqüente.

§ 2º(Revogado pelo Provimento 6 de 29 de agosto de 2016)
§ 3º A instituição bancária dispõe de até 24 (vinte e quatro) ho-

ras, contadas da apresentação do alvará, para a liberação do valor 
em favor do beneficiário.

§ 4ºA instituição bancária consultará a autenticidade do alvará 
no site do Tribunal, por meio do código de certificação constante 
do documento.

§ 5ºO alvará de levantamento será expedido em nome da par-
te, ou do advogado que detiver procuração válida nos autos com 
poderes expressos para receber e dar quitação, ou em nome de 
ambos.

SEÇÃO XI
DAS CERTIDÕES, DOS OFÍCIOS, DOS ALVARÁS E DOS DEMAIS 

DOCUMENTOS

Art. 80. É obrigatória a utilização da assinatura visual (logomar-
ca) do Tribunal e dos modelos padronizados pela Corregedoria nos 
documentos expedidos.

Art. 81. Os documentos expedidos pela serventia deverão iden-
tificar o nome de quem os assinou.

Art. 82. Os ofícios expedidos serão datados e numerados em 
ordem crescente, reiniciando-se a cada ano, e farão referência ao 
número do processo, quando houver.

Art. 83. As correspondências concernentes a processos com 
réu preso serão remetidas pelo meio mais rápido e seguro, apondo-
-se carimbo com a palavra URGENTE, tanto no expediente quanto 
no envelope.

Art. 84. As certidões serão expedidas sem rasuras e com inutili-
zação dos espaços não aproveitados, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, salvo motivo justificado.

§ 1º O fornecimento de certidão a pessoa estranha à relação 
processual dependerá de requerimento escrito, do qual conste a 
devida qualificação do requerente. 

§ 2º O nome do requerente constará das certidões.
§ 3º O nome da vítima não poderá constar das certidões e dos 

documentos referentes a informações sobre o andamento de pro-
cessos criminais.

§ 4º São gratuitas as certidões expedidas pelos ofícios judiciais 
e órgãos administrativos da Corregedoria.

Art. 85.A autenticação de documentos é privativa do diretor de 
secretaria ou de seu substituto, limitando-se a cópias de documen-
tos originais ou dos legalmente autenticados, desde que relaciona-
dos a processos do juízo.

§ 1º A autenticação de documentos está sujeita ao recolhimen-
to prévio de custas.

§ 2º A secretaria da vara dispõe do prazo máximo de 5 (cinco) dias 
para a diligência, salvo nos casos de comprovada urgência para instru-
ção de recursos, hipótese em que a autenticação se fará de imediato.

§ 3ºO Juiz poderá, mediante portaria, designar outros servido-
res a ele subordinados para autenticar documentos.

§ 4º Cópia integral de autos de processo destinado ao Tribunal 
pode ser autenticada por certidão única.

Art. 86.O alvará de liberação do bem guardado no Depósito Pú-
blico conterá a advertência expressa de que o bem deverá ser retirado 
pelo interessado em até 30 (trinta) dias corridos, sob pena de alienação 
em hasta pública ou doação a entidades sem fins lucrativos.

§ 1ºO alvará somente será entregue ao interessado mediante 
comprovação do pagamento das custas de depósito.

§ 2ºPara fiscalização do prazo de retirada do bem, a vara deverá 
encaminhar ao depositário público uma via do alvará com a infor-
mação da data da sua entrega ao interessado.

SEÇÃO XII
DOS DOCUMENTOS E DOS FEITOS SOB SIGILO OU EM SEGRE-

DO DE JUSTIÇA
 

Art. 87. Os documentos, as medidas cautelares e os procedi-
mentos criminais sigilosos exigirão cuidado diferenciado.

§ 1º Considera-se sob sigilo qualquer documento, medida cau-
telar ou procedimento que, por sua natureza, exija a preservação 
do segredo das informações nele contidas para assegurar a eficácia 
da investigação criminal, tais como os pedidos de quebra de sigilo 
e de escuta telefônica, de prisão preventiva ou temporária, e de 
quebra de sigilo bancário ou fiscal.

§ 2º O sigilo será mantido até que seja proferida decisão que 
afaste essa condição.

§ 3ºNão serão prestadas quaisquer informações sobre docu-
mentos, medidas cautelares e procedimentos sob sigilo, salvo às 
autoridades diretamente envolvidas na investigação.

Art. 88. Os documentos e os feitos previstos no artigo anterior 
serão acondicionados em envelope lacrado, do qual constará ape-
nas o número de distribuição e no qual será afixada etiqueta ou 
aposto carimbo com as palavras “SOB SIGILO”.

§ 1º Os documentos ou feitos devolvidos pelo Ministério Pú-
blico ou delegacia de polícia somente poderão ser recebidos pela 
vara de origem.

§ 2º Em razão do caráter sigiloso, os documentos tramitarão de 
modo diferenciado no sistema de protocolo e de endereçamento 
ao Ministério Público e às delegacias de polícia, e os responsáveis 
pela tramitação deverão acautelar-se da segurança e da proteção 
do seu conteúdo.

§ 3º Não constarão na etiqueta de distribuição e no sistema 
informatizado dados que comprometam o caráter sigiloso do feito, 
tal como o seu vínculo de dependência a outro processo.
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Art. 89. Na expedição e tramitação de documentos e de feitos 
sob segredo de justiça serão adotadas as seguintes medidas:

I –aposição de etiqueta ou carimbo no documento, no manda-
do ou na capa dos autos, com a informação “SEGREDO DE JUSTIÇA”;

II - salvaguarda da identidade das partes na publicação de atos 
processuais na imprensa oficial, sendo que nas hipóteses de inob-
servância desta garantia, caberá ao juízo solicitar a retificação da 
publicação à unidade competente , mediante a inserção de tarja 
opaca para ocultação dos dados sensíveis (NR).

III –fornecimento de certidão acerca do feito apenas às partes e 
aos seus procuradores, salvo expressa autorização do Juiz.

Parágrafo único. Na hipótese de citação com hora certa, a con-
trafé será entregue em envelope lacrado.

 
SEÇÃO XIII

DAS CARTAS DE GUIA
 
Art. 90. A serventia deverá remeter à Vara de Execuções Penais 

do Distrito Federal – VEP, à Vara de Execuções das Penas e Medidas 
Alternativas do Distrito Federal – VEPEMA ou à Vara de Execuções 
das Penas em Regime em Aberto do Distrito Federal - VEPERA, con-
forme o caso, a carta de guia, extraída do processo penal com sen-
tença condenatória ou absolutória imprópria transitada em julgado, 
para execução da pena.

Art. 91. Tratando-se de réu preso por sentença condenatória 
recorrível, será expedida carta de guia para execução provisória da 
pena privativa de liberdade, ainda que pendente recurso sem efeito 
suspensivo, caso em que o juízo da execução definirá o agendamen-
to dos benefícios cabíveis.

§ 1º A carta de guia para execução provisória será remetida à 
VEP, à VEPEMA ou à VEPERA, conforme o caso, após o recebimen-
to do recurso, independentemente de quem o tenha interposto, 
acompanhada, no que couber, das peças e informações previstas 
no artigo 1º da Resolução nº 113, de 20 de abril de 2010, do CNJ.

§ 2º A expedição da carta de guia para execução provisória será 
certificada nos autos do processo criminal.

§ 3º Sobrevindo o trânsito em julgado da condenação, o juízo 
de conhecimento encaminhará as peças complementares, nos ter-
mos do art. 1º da Resolução nº 113, de 20 de abril de 2010, do CNJ, 
à VEP, à VEPEMA ou à VEPERA para as providências cabíveis.

§ 4º Havendo, após o julgamento em segunda instância, deci-
são que determine o início imediato de execução da pena, a vara de 
origem, tão logo cientificada, expedirá a carta de guia provisória, 
instruída com a respectiva decisão e os demais documentos neces-
sários, à VEP, à VEPEMA ou à VEPERA, conforme o caso, e, sobrevin-
do o trânsito em julgado da condenação, adotará as providências 
previstas no parágrafo antecedente. (Incluído pelo Provimento 2 de 
31 de maio de 2016)

Art. 92. A carta de guia, além dos requisitos legais, deverá conter:
I – data da suspensão processual, quando determinada nas hi-

póteses do § 3° do art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 
1995, e do art. 366 do Código de Processo Penal;

II – informações sobre substituição da pena privativa de liber-
dade por pena restritiva de direitos; 

III – informação sobre a ocorrência de pagamento de fiança, hi-
pótese em que deverá ser encaminhada cópia da guia de depósito.

SEÇÃO XIV
DA CONSULTA E DA CARGA DE AUTOS

Art. 93. As partes, os estagiários, os interessados e os advoga-
dos, mesmo sem procuração nos autos, poderão consultar, na se-
cretaria da vara, autos de qualquer processo, salvo os que tramitam 
em segredo de justiça ou sob sigilo.

§ 1º Nos processos que tramitam em segredo de justiça a con-
sulta aos autos será restrita às partes e aos seus advogados.

§ 2º Nos processo que tramitam sob sigilo deverá ser observa-
do o disposto no § 3º do art. 87 deste Provimento.

§ 3ºPoderão ser utilizados equipamentos eletrônicos portáteis 
para digitalização de documentos no balcão da vara, desde que não 
haja desmonte dos autos.

Art. 94. Para a segurança dos autos, os advogados, as pessoas 
credenciadas a pedido do advogado ou da sociedade de advoga-
dos, bem como estagiários de direito devidamente autorizados e os 
peritos somente poderão retirá-los da secretaria da vara por meio 
de carga.

Parágrafo único. O advogado e o estagiário de direito serão 
identificados por meio do documento de identificação profissional, 
nos termos do art. 13, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994.

Art. 95. O estagiário de direito somente estará apto a ter carga 
dos autos se, munido da carteira de estagiário ou de declaração que 
a substitua, emitida pela Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, 
estiver cadastrado no sistema informatizado do Tribunal e expres-
samente autorizado pelo procurador constituído.

§ 1º A autorização ou o substabelecimento deverá conter de-
claração do advogado na qual se responsabilize por todos os atos 
praticados pelo estagiário.

§ 2º A carga será gerada em nome do advogado constituído nos 
autos para fins de controle de prazos, geração de relatórios e even-
tual necessidade de intimação para restituição de autos, colhendo-
-se no ato a identificação do estagiário, da pessoa credenciada ou 
do representante da sociedade de advogados.

Art. 96. A carga de autos será feita por meio do sistema infor-
matizado, com a impressão de apenas uma cópia da guia, a qual 
será juntada ao processo após a assinatura do advogado ou estagiá-
rio, procedendo-se a digitalização e arquivamento em pasta virtual 
compartilhada na serventia.

§ 1ºCaso o sistema esteja inoperante, a carga será provisoria-
mente registrada em pasta, seguindo-se o seu lançamento no siste-
ma tão logo disponível.

§ 2º Deverão constar da carga nome, endereço, telefone e pra-
zo respectivo.

§ 3º A secretaria da vara deverá fornecer comprovante de rece-
bimento no momento da devolução dos autos.

§ 4º É vedado reter documento de identificação de advogados, 
estagiários ou partes.

Art. 97. O advogado sem procuração poderá, mediante certi-
ficação nos autos, obter cópia de processos em andamento desde 
que acompanhado por servidor, salvo se tramitarem em segredo de 
justiça ou sob sigilo.

§ 1º Impossibilitado o acompanhamento por servidor ou a 
retirada de cópia nas dependências do Fórum, será feita carga ao 
advogado pelo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, salvo se 
houver prazo em curso, hipótese em que a carga somente poderá 
ser realizada pelo prazo de 2 (duas) a 6 (seis) horas, em analogia ao 
disposto no art. 107, § 3º, do Código de Processo Civil.

§ 2ºPor meio de ato próprio, o juízo poderá fixar horário para 
que partes e terceiros interessados possam tirar cópia dos autos, 
devidamente acompanhados por servidor.

Art. 98. Em se tratando de processo findo que permaneça na 
serventia judicial, o advogado sem procuração nos autos poderá 
obter carga pelo prazo de 10 (dez) dias, salvo nas hipóteses do art. 
7º, § 1º, itens 1 e 2, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994.

Art. 99. O cadastramento de advogados, pessoas indicadas por 
advogados ou sociedades de advogados para credenciamento e es-
tagiários será realizado pelos setores de distribuição das Circunscri-
ções Judiciárias do Distrito Federal e pelos diretores de secretaria.
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SEÇÃO XV
DA BAIXA NO SISTEMA INFORMATIZADO E DO ARQUIVA-

MENTO

Art. 100. Findo o processo de natureza cível, os autos serão 
remetidos à contadoria judicial para a elaboração dos cálculos das 
custas finais, salvo se a parte responsável pelo pagamento for bene-
ficiária da justiça gratuita.

§ 1º A parte sucumbente será intimada para pagamento das 
custas finais em 5 (cinco) dias, independentemente do valor.

§ 2° A intimação para pagamento das custas finais será realiza-
da pelo Diário da Justiça eletrônico - DJe ou, não havendo advogado 
constituído, por edital disponibilizado no Diário da Justiça eletrôni-
co - DJe.

§ 3° No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, não havendo ad-
vogado constituído nos autos, aplica-se o disposto no artigo 26 do 
Provimento-Geral da Corregedoria Aplicado aos Juízes e Ofícios Ju-
diciais.

§ 4° Na intimação para pagamento das custas finais deverá 
constar a advertência de que os documentos contidos nos autos de 
processos findos poderão ser eliminados de acordo com a tabela de 
temporalidade do Tribunal. (Incluído pelo Provimento 34 de 13 de 
fevereiro de 2019)

Art. 101.Escoado o prazo para o recolhimento das custas, a se-
cretaria da vara deverá providenciar a baixa da parte requerida no 
sistema informatizado e o arquivamento dos autos, mesmo que não 
tenha havido o pagamento das custas. (Revegado pelo Provimento 
36 de 26/03/2019)

§ 1º(Revogado pelo Provimento 36 de 26/03/2019)
§ 2º(Revogado pelo Provimento 36 de 26/03/2019)
Art. 101. Escoado o prazo para o recolhimento das custas, a 

secretaria da vara deverá providenciar a baixa da parte requerida 
no sistema informatizado e o arquivamento dos autos, mesmo que 
não tenha havido o pagamento das custas.

§ 1° Não serão arquivados autos de processo sem que seja 
dada destinação definitiva a bens guardados no Depósito Público.

§ 2° Poderão ser arquivados os autos de processo em que não 
foi dada destinação ao depósito judicial, desde que previamente ex-
pedido alvará de levantamento em favor da parte credora.

§ 3° Caso as custas finais sejam superiores a R$ 1.000,00 (um 
mil reais) e não tenham sido recolhidas, o diretor de secretaria en-
viará ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscri-
ção na dívida ativa da União (NR)”.

Art. 102. Nas varas de natureza criminal, após a distribuição das 
cartas de guia definitivas em relação a todos os réus condenados, a 
secretaria deverá providenciar a baixa e o arquivamento dos autos.

§ 1ºNão serão arquivados autos com mandado de prisão pen-
dente de cumprimento ou de recolhimento.

§ 2º Não serão arquivados autos de inquérito ou de processo 
sem que seja dada destinação definitiva a todos os objetos, bens ou 
valores apreendidos a eles relacionados.

Art. 103. Finda a execução, a Vara de Execuções Penais do Dis-
trito Federal – VEP, a Vara de Execuções das Penas e Medidas Alter-
nativas do Distrito Federal – VEPEMA ou a Vara de Execuções das 
Penas em Regime Aberto do Distrito Federal - VEPERA promoverá a 
baixa e o arquivamento definitivo dos autos.

Parágrafo único. Nas execuções provisórias, sobrevindo absol-
vição ou ocorrendo anulação do processo de conhecimento, o juízo 
de execução promoverá o cancelamento da distribuição da guia, 
restituindo os documentos ao juízo de origem. (Incluído pelo Provi-
mento 1, de 29 de março de 2016)

Art. 104. Serão desapensados e arquivados os incidentes pro-
cessuais, cíveis ou criminais, de cuja decisão não caiba nenhum re-
curso.

§ 1º Serão trasladadas aos autos do processo principal cópias 
da decisão, dos atos e documentos essenciais.

§ 2º Caso o incidente processual seja de caráter sigiloso, não se 
aplica o disposto neste artigo.

CAPÍTULO IV
DAS INSPEÇÕES E DAS CORREIÇÕES JUDICIAIS

SEÇÃO I
DAS INSPEÇÕES JUDICIAIS

 
Art. 105. Os Juízes realizarão, entre os meses de janeiro e ju-

nho, inspeção ordinária anual, que compreenderá todos os proces-
sos em tramitação na vara.

§1º Os Juízes encaminharão à COCIJU, por intermédio de cor-
reio eletrônico, até o dia 07 de fevereiro de cada ano, a cópia da pu-
blicação da portaria que define os dias de início e fim da inspeção.

§ 2ºO Juiz oficiará à Corregedoria, ao Ministério Público, à Or-
dem dos Advogados do Brasil – Seção DF e à Defensoria Pública do 
Distrito Federal para, querendo, acompanharem a inspeção.

§ 3º A inspeção dos processos sob segredo de justiça poderá 
ser acompanhada pelos representantes das entidades menciona-
das no parágrafo anterior, caso em que os processos por eles aces-
sados deverão ser relacionados na ata de inspeção.

§ 4º A inspeção nas varas declaradas vagas para provimento, 
enquanto durar a vacância, será realizada pelo Juiz Substituto em 
exercício pleno.

§ 5º Os prazos processuais não serão suspensos durante a ins-
peção. (Incluído pelo Provimento 46 de 14/01/2020)

Art. 106. Na inspeção será verificada a regularidade dos proces-
sos e os respectivos incidentes, abrangendo os seguintes aspectos:

I – numeração das folhas dos autos;
II – prazos processuais;
III – publicações;
IV – cumprimento dos mandados expedidos;
V – existência de ofícios não respondidos e de cartas precató-

rias e rogatórias não devolvidas;
VI – despachos e decisões ainda não cumpridos;
VII – estado geral do processo;
VIII – cumprimento das metas estabelecidas pelo Conselho Na-

cional de Justiça – CNJ e pelo Tribunal;
IX – expedição de mandados de prisão, seu registro no Banco 

Nacional de Mandados de Prisão – BNMP, do CNJ, e envio de cópia 
eletrônica, na forma determinada por este Provimento, para o ór-
gão de capturas da Polícia Judiciária;

X – registro dos dados relativos ao processo no Sistema Infor-
matizado, incluindo, conforme o caso:

a) dados das partes, advogados e terceiros;
b) registro das preferências na tramitação;
c) classificação do processo;
d) baixa de documentos anexados;
e) cadastramento da incidência penal;
f) cadastramento de sentenças e decisões, conforme o caso;
g) anotação e controle de réu preso;
h) baixa de partes.
i) cadastro de informações sobre presos provisórios em rotina 

própria. (Incluído pelo Provimento 13 de 18 de agosto de 2017)
Parágrafo único. A situação de cada processo deverá ser regis-

trada no Sistema Informatizado, observados os seguintes procedi-
mentos:

I – em todos os feitos inspecionados será aplicada, na borda 
inferior direita da última folha dos autos, no momento da inspeção, 
etiqueta padronizada devidamente datada e rubricada, conforme 
modelo aprovado pela Corregedoria;
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II – a ficha de inspeção somente será impressa e juntada aos 
autos se houver determinação do magistrado para saneamento de 
pendências;

III – não será impressa a ficha de inspeção para os feitos em 
ordem.

Art. 107.Nas varas de natureza criminal serão dispensados de 
inspeção os inquéritos policiais com carga às delegacias de polícia 
e ao Ministério Público, os quais deverão ser mencionados na ata 
de inspeção.

Art. 108. Concluída a inspeção, deverá ser lavrada ata conforme 
modelo aprovado pela Corregedoria.

Parágrafo único. A ata deverá ser encaminhada à Corregedoria, 
por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, em até 
30 (trinta) dias após o término da inspeção.

Art. 109. O Juiz poderá realizar inspeção extraordinária, total 
ou parcial, a qualquer tempo e independentemente de prévio aviso, 
sempre que identificar motivo ensejador para esse procedimento, 
atendendo, no que couber, ao disposto nos artigos anteriores.

Art. 110. O Juiz removido ou promovido realizará inspeção es-
pecial na vara de destino, desde que outra não tenha sido realizada 
no ano em que se deu a remoção ou a promoção.

Parágrafo único. O prazo para a conclusão da inspeção especial é 
de até 120 (cento e vinte) dias, contados da data de início do exercício.

SEÇÃO II
DAS CORREIÇÕES JUDICIAIS

Art. 111. O Corregedor realizará correição em todos os ofícios ju-
diciais de Primeira Instância e Turmas Recursais dos Juizados Especiais, 
objetivando a apuração e prevenção de irregularidades, o aprimora-
mento dos serviços cartorários e a eficiência na prestação jurisdicional.

Art. 112.O Corregedor poderá realizar correição extraordinária 
quando houver fundada suspeita ou reclamação que indique a prá-
tica de erro ou omissão que prejudique a prestação jurisdicional ou 
o regular funcionamento dos serviços da justiça de Primeira Instân-
cia e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais.

Parágrafo único.A correição extraordinária poderá ser realizada 
a qualquer tempo e independentemente de prévio aviso, alcançan-
do a totalidade ou somente parte dos processos.

Art. 113.A correição, ordinária ou extraordinária, poderá ser 
delegada aos Juízes Assistentes da Corregedoria, mediante ato do 
Corregedor.

Art. 114. O Corregedor oficiará ao Ministério Público, à Ordem 
dos Advogados do Brasil – Seção DF e à Defensoria Pública do Distri-
to Federal para, querendo, acompanharem a correição.

Parágrafo único.As correições dos processos sob segredo de 
justiça poderão ser acompanhadas pelos representantes das enti-
dades mencionadas no caput, caso em que os processos por eles 
acessados deverão ser relacionados na ata de correição.

TÍTULO II
DO PLANTÃO JUDICIAL

CAPÍTULO I
DO PLANTÃO JUDICIÁRIO DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDI-

ÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 115. O plantão judiciário do Primeiro Grau de Jurisdição no 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios é constituído 
pelo plantão judiciário semanal e pelo plantão judiciário prestado 
no feriado forense compreendido entre 20 de dezembro e 6 de ja-
neiro.

Art. 116. Os Juízes plantonistas serão designados pela Corre-
gedoria da Justiça mediante sistema de revezamento, observada a 
ordem do mais moderno para o mais antigo.

§ 1ºO ato de designação dos Juízes plantonistas será publicado 
no Diário da Justiça eletrônico – DJe e no link de publicações oficiais 
da internet do Tribunal, com antecedência máxima de 5 (cinco) dias 
da data do plantão.

§ 2º Os pedidos de permuta entre magistrados somente serão 
apreciados pela Corregedoria se apresentados com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias contados da data do plantão que será pres-
tado.

§ 3º Em caso de ausência, suspeição ou impedimento, o Juiz 
plantonista será automaticamente substituído pelo Juiz plantonista 
designado para o plantão judiciário do horário seguinte.

§ 4º O Juiz plantonista que deixar de prestar o plantão judi-
ciário para o qual foi designado será reinserido na escala tão logo 
retorne às suas atividades laborais.

Art. 117. Ao Juiz plantonista compete:
I – apreciar pedidos de habeas corpus e mandados de seguran-

ça em que figurar como coatora autoridade submetida à competên-
cia jurisdicional do magistrado de Primeiro Grau;

II – em caso de justificada urgência, decidir sobre pedidos de 
prisão preventiva ou temporária, busca e apreensão de pessoas, 
bens ou valores;

III – receber comunicação de prisão em flagrante e apreciar sua 
legalidade, nos termos do artigo 310 do Código de Processo Penal;

IV – decidir os pedidos de liberdade provisória, com ou sem 
fiança, desde que a competência já não esteja afeta, por prevenção, 
a outro juízo;

V – decidir as medidas urgentes de que trata a Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006, salvo se, a prudente arbítrio do magistra-
do, for possível aguardar o prazo previsto no artigo 18 do referido 
diploma legal, hipótese em que o Juiz deverá encaminhar o pedido 
ao Juiz natural da causa;

VI – decidir sobre pedidos de liberdade, em caso de prisão civil;
VII – decidir medidas urgentes de competência da Vara da In-

fância e da Juventude – VIJ que não tenham sido apreciadas por 
qualquer órgão que trata dessa matéria;

VIII – decidir medidas urgentes de natureza cível ou criminal 
que não possam ser apreciadas no horário normal de expediente, 
estritamente nos casos de risco concreto de perecimento do direi-
to, de lesão grave ou de difícil reparação.

Parágrafo único. Os procedimentos urgentes mencionados nos 
incisos I a VII deste artigo, iniciados no horário de expediente foren-
se, deverão ser concluídos no juízo de origem.

Art. 118. Incumbe ao Juiz plantonista:
I – avaliar a urgência que mereça atendimento, fundamentan-

do os pedidos que não considerar urgentes ou que não tiverem sido 
adequadamente instruídos;

II – apreciar todas as medidas protocoladas no período de sua 
designação, ressalvadas aquelas que não retornarem do Ministério 
Público até o encerramento do plantão para o qual foi designado;

III – formular e registrar os atos e as decisões judiciais no siste-
ma informatizado do Tribunal, adotando, no que couber, as práticas 
cartorárias seguidas pelas serventias judiciais;

IV – determinar o encaminhamento de cópia da decisão pro-
ferida em sede de apreciação preliminar nos Autos de Prisão em 
Flagrante – APF ao MPDFT e à Defensoria Pública;

V – exercer o poder de polícia nas instalações destinadas ao 
funcionamento do plantão judiciário.

Parágrafo único. Consideram-se medidas de caráter urgente as 
que, sob pena de dano irreparável ou de difícil reparação, tiverem 
de ser apreciadas, inadiavelmente, fora do horário de expediente 
forense, ainda quando requeridas mediante carta precatória.
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Art. 119.As medidas protocolizadas entre19he12hdo dia seguinte, 
nos dias úteis, sábados, domingos e feriados, somente serão aprecia-
das pelo Juiz plantonista caso sejam de natureza urgentíssima.

§ 1º Entende-se por medida de natureza urgentíssima aquela 
em que o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação possa 
ocorrer no horário indicado no caput deste artigo.

§ 2º Caso o magistrado não reconheça que a medida é de natu-
reza urgentíssima, e se esta abarcar qualquer das hipóteses previs-
tas para o plantão judiciário, deverá determinar, por escrito, o seu 
encaminhamento ao plantonista designado para o próximo período 
ou, se não incluída nas referidas hipóteses, ao Juiz natural da causa.

Art. 120.Não se admitirá nos períodos de plantão judiciário:
I – reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de ori-

gem ou em plantão anterior, nem a sua reconsideração;
II – pedido de prorrogação de autorização judicial para escuta 

telefônica, ressalvada a hipótese excepcional e comprovada de ris-
co iminente e grave à vida ou à integridade física de pessoas;

III – pedido de levantamento de importância em dinheiro ou 
valores;

IV – liberação de bens apreendidos;
V – recebimento de comunicação de prisões temporárias, pre-

ventivas ou outras diversas das efetuadas em flagrante;
VI – recebimento de quaisquer documentos impertinentes às 

matérias de competência do plantão;
VII – apreciação de matérias afetas à Vara de Execução Penal 

do Distrito Federal – VEP e à Vara de Execução das Penas e Medidas 
Alternativas do Distrito Federal – VEPEMA, salvo a hipótese prevista 
no art. 120, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984.

Art. 121. As medidas recebidas no plantão judiciário serão ime-
diatamente distribuídas e, uma vez ultimado esse ato, conclusas ao 
Juiz plantonista.

§ 1ºA retirada ou a reprodução de qualquer documento ou me-
dida somente será permitida após a distribuição do feito.

§ 2ºA propositura de qualquer medida no plantão não dispensa 
o recolhimento de custas em momento posterior, quando exigível, 
nem isenta o interessado da demonstração do preenchimento de 
seus requisitos formais de admissibilidade.

§ 3º As peças recebidas durante o plantão judiciário serão man-
tidas pela unidade plantonista até o término do período, quando 
serão remetidas aos juízos a que tiverem sido distribuídas.

§ 4ºNos dias úteis, somente serão recebidas no plantão judiciá-
rio as medidas de natureza urgentíssima.

§ 5º Nos sábados, domingos e feriados, as medidas advindas 
das delegacias de polícia somente serão recebidas no plantão judi-
ciário no horário das 12h às 19h, salvo aquelas de natureza urgen-
tíssima.

SEÇÃO II
DO PLANTÃO JUDICIÁRIO SEMANAL

Art. 122. O plantão judiciário semanal corresponde a feriados, 
fins de semana e dias úteis fora do horário ordinário do expediente 
forense, excetuado o período de 20 de dezembro a 6 de janeiro.

Parágrafo único. O plantão será prestado no Núcleo de Plantão 
Judicial – NUPLA por magistrado designado por ato da Corregedo-
ria.

Art. 123.O atendimento no plantão judiciário disciplinado nes-
ta seção será:

I – nos dias úteis, da 0h às 12h e das 19h às 24h, por Juiz plan-
tonista acionado pelo NUPLA;

II – nos sábados, domingos e feriados, exceto de 20 de dezem-
bro a 6 de janeiro:

a)da 0h às 14h e das 19h às 24h, por Juiz plantonista acionado 
pelo NUPLA;

b) das 14h às 19h, por Juiz plantonista presente no NUPLA.

SEÇÃO III
DO PLANTÃO JUDICIÁRIO NO PERÍODO DO FERIADO FOREN-

SE

Art. 124.O plantão judiciário no período do feriado forense de 
20 de dezembro a 6 de janeiro será prestado, de modo ininterrupto, 
por magistrados designados por ato da Corregedoria, independente 
da listagem do plantão judiciário semanal.

Art. 125.A concessão de férias no período de dezembro ou de 
janeiro do ano subsequente não impede a designação do magistra-
do para o plantão judiciário referido nesta seção.

Art. 126.O atendimento do plantão judiciário disciplinado nes-
ta seção será:

I – de segunda-feira a sexta-feira, exceto nos dias 24, 25 e 31/12 
e 1º/1:

a) da 0h às 12h e das 19h às 24h, por Juiz plantonista acionado 
pelo NUPLA;

b) das 12h às 19h, por Juízes plantonistas presentes no NUPLA 
e em outras unidades judiciárias indicadas pela Corregedoria.

II – aos sábados, domingos, dias 24, 25, 31/12 e 1º/1:
a) da 0h às 14h e das 19h às 24h, por Juiz plantonista acionado 

pelo NUPLA;
b) das 14h às 19h, por Juiz plantonista presente no NUPLA.

TÍTULO III
DOS SERVIDORES SUBORDINADOS À CORREGEDORIA

CAPÍTULO I
DAS NORMAS GERAIS

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Art. 127. São deveres dos servidores dos ofícios judiciais e dos 
demais órgãos subordinados à Corregedoria, sem prejuízo dos de-
mais deveres previstos em lei:

I – protocolizar os documentos recebidos e registrar o recebi-
mento deles na via devolvida ao interessado;

II – apor nome e matrícula nos atos que subscrever, a fim de 
permitir sua identificação;

III – zelar pela conservação e pela segurança dos autos e dos 
demais documentos;

IV – manter sigilo sobre atos, diligências e decisões relativas a 
processos sigilosos ou que tramitem em segredo de justiça;

V – informar à Secretaria de Recursos Humanos qualquer alte-
ração em seus assentamentos funcionais;

VI – comunicar, imediatamente, à Segurança do Tribunal a pre-
sença de vendedores, pessoas embriagadas, armadas ou que se 
portem de modo inconveniente nas dependências do fórum;

VII – observar a ordem de chegada para atendimento ao públi-
co, priorizando o idoso, a gestante e o deficiente físico.

Art. 128. É vedado aos servidores dos ofícios judiciais e dos de-
mais órgãos subordinados à Corregedoria:

I – referir-se, por qualquer meio, de forma depreciativa a ma-
gistrado, promotor, advogado ou ao Tribunal;

II – retirar da serventia autos ou outros documentos de inte-
resse de partes ou advogados, salvo se em cumprimento de ato de 
ofício ou de ordem superior;

III – sonegar informações essenciais ao convencimento da au-
toridade a que estiver subordinado, gerando dúvida, ou para ela 
concorrendo, inclusive em procedimento de natureza administra-
tiva;

IV – usar ou permitir o uso de materiais ou equipamentos do 
Tribunal por pessoa estranha ou para fins alheios ao serviço;
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V – prestar informações ou fazer certificações que não corres-
pondam à verdade sobre quaisquer processos;

VI – violar sigilo ou segredo de justiça.
Art. 129. Os servidores deverão comparecer ao local de traba-

lho em trajes adequados ao exercício da função pública e portar 
crachá de identificação.

Parágrafo único. O Juiz poderá exigir dos servidores que atuam 
nas audiências o uso de vestimenta adequada.

SEÇÃO II
DOS ELOGIOS

Art. 130. As condecorações e os elogios feitos por magistrado, 
diretor de secretaria ou gestor de unidade administrativa serão 
averbados nos assentamentos funcionais do servidor.

§ 1º Elogio é a expressão de reconhecimento individual a servi-
dor que, devido à competência, ao zelo, à iniciativa e à dedicação se 
destaque no desempenho de suas obrigações e de atribuições além 
daquelas inerentes ao cargo.

§ 2º A averbação em pasta funcional de elogio encaminhado 
por autoridade pública, instituição pública ou instituição privada 
de reconhecida idoneidade fica condicionada à anuência da chefia 
imediata.

CAPÍTULO II
DA APURAÇÃO DISCIPLINAR

Art. 131. Compete ao Corregedor supervisionar e exercer o po-
der disciplinar em relação aos servidores lotados nos ofícios judi-
ciais, na Corregedoria da Justiça e nos órgãos a ela subordinados, 
por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que te-
nha relação com as atribuições do cargo em que se encontra inves-
tido, sem prejuízo da competência atribuída às demais autoridades.

Art. 132. Será considerada conduta funcional irregular aquela 
que infringir as normas relacionadas ao exercício das atribuições 
funcionais, bem como a que ferir os princípios que norteiam a Ad-
ministração Pública.

Art. 133.O poder disciplinar será exercido pelo Juiz, indepen-
dentemente da identidade física do magistrado, quando praticada 
falta funcional atribuída a servidor subordinado ao juízo, cabendo-
-lhe:

I – instaurar sindicância para apurar o fato e, se for o caso, apli-
car penalidade de advertência ou de suspensão até 30 (trinta) dias;

II – avaliar a possibilidade de aplicar o Termo de Compromis-
so de Adequação Funcional – TCAF, no caso de infração disciplinar 
leve, observado o disposto em ato normativo próprio;

III – determinar, quando entender necessário e mediante de-
cisão fundamentada, que o processo administrativo tramite sob 
sigilo;

IV – determinar o arquivamento, de plano, da representação 
manifestamente infundada contra servidor.

Parágrafo único. Na impossibilidade de processar o feito ou 
quando verificada a possibilidade de imputação de pena mais seve-
ra ao servidor, o Juiz deverá remeter os autos ao Corregedor, o qual 
ficará responsável pelo seu processamento e julgamento.

Art. 134.As penalidades aplicadas pelo Juiz devem ser comuni-
cadas à Corregedoria e à Secretaria de Recursos Humanos para fins 
de anotação.

TÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS SUBORDINADOS À CORREGEDORIA

CAPÍTULO I
DA DISTRIBUIÇÃO

Art. 135. À Distribuição compete distribuir, redistribuir, autuar 
e remeter os feitos aos juízos competentes.

§ 1º A redistribuição de processos dentro do mesmo fórum 
será feita pela respectiva Distribuição.

§ 2º No Fórum Milton Sebastião Barbosa, os processos que de-
vam ser redistribuídos para outros fóruns serão encaminhados ao 
Núcleo de Movimentação de Malotes Judiciais – NUMAJ. 

§ 3ºNos demais fóruns, os processos a serem redistribuídos se-
rão encaminhados ao Posto de Protocolo Judicial – PPJ, que provi-
denciará a remessa à Distribuição do fórum de destino.

§ 4º Os processos a serem redistribuídos a outros tribunais ou 
comarcas deverão ser encaminhados à Subsecretaria de Protocolo 
Administrativo – SUPRA.

Art. 136. O cancelamento da distribuição somente será realiza-
do se houver determinação judicial e será providenciado, exclusiva-
mente, pela Distribuição de cada fórum.

Parágrafo único. Nos casos de erro material quanto à seleção 
do órgão, o Distribuidor poderá efetuar o cancelamento de ofício.

Art. 137. Os feitos de qualquer natureza, principais ou acessó-
rios, serão distribuídos e numerados em ordem crescente.

§ 1º O controle e o acompanhamento dos processos e dos atos 
processuais serão feitos pelo número de distribuição.

§ 2º A petição entregue diretamente na secretaria da vara e 
que exija distribuição será encaminhada à Distribuição.

§ 3º Não será objeto de nova distribuição:
I – o inquérito policial precedido de comunicação de prisão em 

flagrante, o qual deverá ser entregue diretamente na secretaria da 
vara respectiva;

II – a decisão que converter a prisão em flagrante em prisão 
preventiva, o requerimento para o cumprimento definitivo de sen-
tença, a reconvenção e a intervenção de terceiros, salvo a oposição, 
o pedido de impugnação à assistência e os pedidos individuais de 
cumprimento de sentença lastreados em título formado em ação 
coletiva.

Art. 138. O processo que, em virtude de decisão ulterior, voltar 
a tramitar na circunscrição de origem, terá seu número original rea-
tivado pela secretaria do juízo ou pela Distribuição.

Art. 139. Na distribuição dos feitos oriundos das Delegacias de 
Polícia do Distrito Federal será exigido o número de protocolo da 
Polícia Civil.

Art. 140. Os feitos, antes de distribuídos, deverão ser classifi-
cados de acordo com as tabelas unificadas de classes e assuntos 
processuais do CNJ.

Parágrafo único. A distribuição e a autuação do feito serão rea-
lizadas em até 48 (quarenta e oito) horas da entrega da petição à 
Distribuição, salvo por motivo justificado.

Art. 141. A ausência do pagamento das custas processuais ini-
ciais não obsta a distribuição do feito.

Parágrafo único.As custas processuais emitidas em desconfor-
midade com as respectivas normas regulamentares serão recusa-
das pela Distribuição e devolvidas ao peticionante.

Art. 142. A distribuição será feita por meio eletrônico com a 
emissão de etiquetas, as quais serão rubricadas pelo distribuidor, 
seu substituto ou servidor previamente autorizado pelo distribui-
dor.

Art. 143. Caso haja requerimento de medida de natureza ur-
gente, a petição poderá, após a distribuição, ser entregue direta-
mente ao advogado, o qual se incumbirá de encaminhá-la ao juízo.
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Parágrafo único. Nesse caso, após a apreciação da liminar ou 
caso não seja reconhecida a natureza urgente da medida, a petição 
poderá retornar à Distribuição para fins de autuação.

Art. 144.Havendo indisponibilidade do sistema informatizado, 
a distribuição dos feitos urgentes será realizada por sorteio manual 
e supervisionada pelo Juiz diretor do fórum.

Parágrafo único.Os dados constantes da petição, necessários 
ao registro da distribuição, serão anotados e, posteriormente, in-
seridos no sistema informatizado, por ocasião de seu restabeleci-
mento.

Art. 145.A distribuição será por dependência, quando:
I – houver pedido do peticionante ou determinação judicial;
II – o processo for extinto sem julgamento de mérito ou houver 

o cancelamento da distribuição e for reiterado o pedido; 
III – ocorrer o ajuizamento de ações idênticas e houver juízo 

prevento.
Parágrafo único. Se o Juiz não reconhecer a dependência, de-

terminará o retorno dos autos à Distribuição para fins de redistri-
buição. 

Art. 146. A Distribuição não receberá armas de fogo, acessó-
rios, munições e demais objetos apreendidos em procedimentos 
criminais, os quais deverão ser entregues pela autoridade policial 
diretamente à Central de Guarda de Objetos de Crimes – CEGOC.

Art. 147. A Distribuição emitirá, para entrega na vara, relatório 
dos feitos distribuídos, com data e hora da realização do ato.

Parágrafo único. A Distribuição manterá arquivados os relató-
rios durante o prazo previsto na tabela de temporalidade da área 
fim, os quais, após o transcurso desse prazo, deverão ser encami-
nhados ao arquivo.

Art. 148. A distribuição de ação penal, inquérito ou qualquer 
procedimento criminal contra servidor deste Tribunal será comuni-
cada, conforme o caso, ao Presidente ou ao Corregedor da Justiça.

Art. 148-A. As petições a que se refere o art. 340 do Código 
de Processo Civil serão recebidas diretamente pela Distribuição, de-
vendo ser: (Incluído pelo Provimento 7 de 29 de agosto de 2016)

I - autuadas e distribuídas na circunscrição do domicílio apon-
tado pelo réu, com a devida comunicação, de imediato e, prefe-
rencialmente, por meio eletrônico, ao juízo da causa, cabendo ao 
interessado indicar, de forma clara e precisa, o correto endereça-
mento e a causa a que se refere; (Incluído pelo Provimento 7 de 29 
de agosto de 2016)

II - encaminhadas à Subsecretaria de Protocolo Administrativo 
– SUPRA, para envio ao juízo da causa; (Incluído pelo Provimento 7 
de 29 de agosto de 2016)

III – baixadas do sistema de distribuição, com a devida comu-
nicação ao juízo no Distrito Federal. (Incluído pelo Provimento 7 de 
29 de agosto de 2016)

§ 1º Não serão aceitas petições referentes a processos que tra-
mitam por meio eletrônico. (Incluído pelo Provimento 7 de 29 de 
agosto de 2016)

§ 2º Definida a competência da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, a redistribuição do processo será feita ao juízo para o 
qual fora distribuída a petição, por prevenção, procedendo-se a re-
classificação, se o caso. (Incluído pelo Provimento 7 de 29 de agosto 
de 2016)

CAPÍTULO II
DOS DEPÓSITOS PÚBLICOS

Art. 149. Caberá ao depositário público a guarda e conservação 
dos bens oriundos dos processos de natureza cível.

Art. 150. É vedada a guarda de bens imóveis sob a responsabi-
lidade de depositário público.

Art. 151. O depositário público deverá conferir, pormenoriza-
damente, no ato da entrega do mandado pelo oficial de justiça, as 
informações nele contidas, principalmente os dados e característi-
cas dos bens depositados.

Art. 152. O depositário público cadastrará no sistema informa-
tizado os dados referentes aos bens recolhidos ao Depósito Público, 
bem como baixará os bens dele retirados.

Art. 153. O auto de depósito será datado e assinado pelo depo-
sitário público e pelo portador da ordem judicial.

Art. 154. Todas as despesas com a remoção de bens para o De-
pósito Público são de responsabilidade do interessado.

Art. 155. Não serão guardados no Depósito Público semoven-
tes, bens inflamáveis, explosivos, corrosivos, radioativos, sujeitos à 
combustão espontânea, perecíveis e medicamentos, cabendo ao 
Juiz determinar as providências necessárias para que sejam deposi-
tados em local adequado.

Parágrafo único.O depósito de dinheiro, joias, pedras e metais 
preciosos, bem como de papéis de crédito, será feito nos bancos 
oficiais.

Art. 156.O depositário público não poderá liberar o bem sem a 
apresentação da guia de custas processuais válida ou a comprova-
ção da dispensa do seu recolhimento.

Art. 157. Os bens liberados pelo Juiz e não retirados do Depó-
sito Público no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebi-
mento do alvará, serão levados a leilão público coletivo, deduzindo-
-se do valor da arrematação as custas do depósito e colocando-se o 
remanescente à disposição do juízo.

Parágrafo único. Não serão levados a leilão coletivo os bens 
cujo alvará de liberação não contenha a advertência do prazo de 
que trata o caput.

Art. 158. Os bens arrematados e não retirados do Depósito Pú-
blico no prazo de 30 (trinta dias), a contar da data do recebimento 
do alvará, poderão ser doados a entidades sem fins lucrativos.

Parágrafo único. Não serão doados os bens cujo alvará de libe-
ração não contenha a advertência do prazo de que trata o caput.

Art. 159. Os bens depositados há mais de 6 (seis) meses nos 
depósitos públicos serão alienados em leilão público coletivo, me-
diante prévia autorização do juízo.

Parágrafo único.O depositário público comunicará, mensal-
mente, ao Núcleo Permanente de Leilões Judiciais – NULEJ a exis-
tência de bens em condição de serem incluídos em leilão público 
coletivo.

Art. 160. O depositário público encaminhará à unidade respon-
sável pelo controle das custas e depósitos judiciais o demonstrati-
vo mensal das custas recolhidas e guias correspondentes, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente.

Parágrafo único. O depositário público encaminhará à mesma 
unidade, até o 10º (décimo) dia útil do mês de janeiro, relatório 
com a síntese dos demonstrativos mensais do ano anterior.

Art. 161. Os depositários públicos realizarão inspeção anual e 
emitirão relatório circunstanciado das ocorrências e das condições 
gerais do depósito, o qual será encaminhado à unidade superior até 
o dia 10 (dez) de fevereiro.

CAPÍTULO III
DA GUARDA DE OBJETOS DE CRIME

Art.162.Caberá à Central de Guarda de Objeto de Crime – CE-
GOC a guarda e a conservação dos bens oriundos dos processos de 
natureza criminal.

Art. 163. A CEGOC não receberá substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou psíquica, substâncias quími-
cas, tóxicas, inflamáveis, explosivas ou assemelhadas, radioativos, 
medicamentos, alimentos perecíveis, bem como objetos de qual-
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quer natureza utilizados para a prática dos crimes definidos na Lei 
nº 11.343, de23 de agosto de 2006, excetuadas as armas de fogo e 
munição, cabendo ao Juiz determinar as providências necessárias 
para que sejam depositados em local adequado.

Parágrafo único. O depósito de dinheiro, jóias, pedras e metais 
preciosos, bem como de papéis de crédito, será feito nos bancos 
oficiais.

Art. 164. É proibida a utilização ou o empréstimo de arma de 
fogo ou de qualquer objeto apreendido em procedimento criminal, 
ainda que se trate de solicitação formulada por autoridades, ressal-
vadas as hipóteses legais de produção de provas.

 
CAPÍTULO IV

DOS LEILÕES PÚBLICOS COLETIVOS

Art. 165. Os leilões públicos coletivos serão coordenados por 
um Juiz designado pelo Corregedor e administrados pelo Núcleo 
Permanente de Leilões Judiciais – NULEJ.

Art. 166. O NULEJ deverá solicitar autorização ao juízo para:
I – incluir, nos leilões coletivos, os bens que estejam nos depó-

sitos públicos há mais de 6 (seis) meses;
II – realizar leilão com lance inicial no valor das custas do de-

pósito, sempre quando não for obtida a arrematação do bem em 3 
(três) leilões consecutivos;

III – doar, descartar, destruir ou inutilizar os bens imprestáveis 
ou sem valor econômico expressivo que se encontrem depositados 
há mais de 6 (seis) meses nos depósitos públicos.

Art. 167. O edital do leilão público coletivo deverá ser publica-
do 1 (uma) vez, no Diário de Justiça eletrônico – DJe.

Parágrafo único. O NULEJ providenciará a ampla divulgação dos 
leilões coletivos nos meios de comunicação.

Art. 168.O Juiz Coordenador poderá determinar a dispensa do 
recolhimento das custas referentes à permanência dos bens em de-
pósito público para os casos de doação previstos neste Provimento.

Art. 169. O NULEJ deverá apresentar prestação de contas dos 
leilões públicos coletivos para aprovação pelo Juiz Coordenador.

CAPÍTULO V
DAS CONTADORIAS-PARTIDORIAS

Art. 170. O contabilista-partidor tem o prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas para elaborar os cálculos ou prestar informações, con-
tado da data do recebimento dos autos, salvo outro prazo estabe-
lecido pelo Juiz ou quando a matéria envolver cálculo de elevada 
complexidade.

Art. 171. A data inicial de incidência de correção monetária e 
de juros deverá constar do demonstrativo de cálculos.

Art. 172. O contabilista-partidor poderá solicitar dados comple-
mentares ao juízo, se indispensáveis à elaboração dos cálculos.

Art. 173. A movimentação de autos entre a contadoria e a se-
cretaria da vara será realizada, exclusivamente, por servidor ou es-
tagiário do Tribunal.

Art. 174. É vedada a consulta de autos por advogado ou parte 
enquanto estiverem com carga ao contabilista-partidor.

Parágrafo único. Caso o pedido de vista seja deferido pelo Juiz, 
o contabilista-partidor remeterá os autos à secretaria da vara.

 
CAPÍTULO VI

DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA

SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA

Art. 175. Incumbe ao oficial de justiça:

I – exercer as funções definidas pelas leis processuais e por este 
Provimento, além de cumprir as determinações do Corregedor, dos 
Juízes, da unidade administrativa superior e das comissões discipli-
nares;

II – cumprir pessoalmente as diligências, identificando-se pelo 
nome e pela função, portando o crachá em local visível e, se solici-
tado, apresentar a carteira de identidade funcional;

III – avaliar bens, salvo quando exigidos conhecimentos técni-
cos especializados;

IV – proceder à prévia avaliação na hipótese de bens a serem 
removidos ao Depósito Público;

V – realizar leilões públicos, coletivos ou individuais, exceto 
quando houver indicação de leiloeiro por credor em leilão público 
individual, admitido pelo juízo do feito;

VI – lavrar certidões circunstanciadas, conforme modelos apro-
vados pela Corregedoria;

VII – assinar o termo de carga dos mandados, conferi-los no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e devolver aqueles em desacordo 
com este Provimento, sob pena de assumir o encargo de regularizá-
-lo junto à unidade expedidora.

VIII – devolver, sem cumprimento, no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas contadas do recebimento, mandado de outro 
setor que lhe seja distribuído indevidamente ou, transcorrido esse 
prazo, cumpri-lo integralmente;

IX – comparecer à sala a ele destinada, durante o expediente 
forense, mediante agendamento realizado com as partes e advoga-
dos por e-mail institucional, salvo se disponibilizar número de tele-
fone celular para o atendimento solicitado;

X – acessar o correio eletrônico institucional nos dias de expe-
diente forense;

XI – responder, até o dia útil seguinte, às orientações encami-
nhadas pela Administração e pelos ofícios judiciais, bem como as 
mensagens eletrônicas enviadas pelas partes e advogados.

XII – providenciar o depósito em banco credenciado dos valo-
res provenientes das constrições sobre dinheiro, os quais ficarão à 
disposição do juízo, devendo juntar aos autos o respectivo compro-
vante nas 48 (quarenta e oito) horas subsequentes.

XIII – cumprir o plantão diário e dar cumprimento às diligências 
recebidas durante a escala de seu plantão.

§ 1º É vedado lavrar certidões manuscritas.
§ 2º O e-mail institucional do oficial de justiça será disponibili-

zado na consulta processual realizada no sítio eletrônico do TJDFT.
§ 3º Os números dos telefones do Núcleo e dos Postos de Distri-

buição de Mandados serão divulgados no sítio eletrônico do TJDFT 
para que as partes e os advogados possam solicitar contato com os 
oficiais de justiça, caso necessário. (Incluído pelo Provimento 8 de 
26 de outubro de 2016)

Art. 176.É proibido ao oficial de justiça receber valores ou van-
tagens, a qualquer título, para o exercício de suas atribuições.

SEÇÃO II
DA DISTRIBUIÇÃO, DO CUMPRIMENTO E DA DEVOLUÇÃO 

DOS MANDADOS

Art. 177. O mandados serão distribuídos diariamente, observa-
da a setorização e a equidade entre os oficiais de justiça, bem como 
a proximidade da data do ato processual ou a urgência da diligência.

Art. 178. Os mandados serão cumpridos e devolvidos no prazo 
improrrogável de 20 (vinte) dias, a contar da data de distribuição, 
salvo prazo diverso previsto em lei ou determinado pelo Juiz da cau-
sa ou, ainda, quando, por sua natureza, o cumprimento do manda-
do protrair-se no tempo.

§ 1º Os mandados de citação de réu preso deverão ser cumpri-
dos e devolvidos em até 5 (cinco) dias a contar da sua distribuição.
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§ 2ºÉ vedada a devolução dos mandados diretamente nas se-
cretarias das varas.

§ 3º Tratando-se de mandado de intimação para audiência ou 
leilão, o oficial de justiça deverá devolvê-lo com até 3 (três) dias 
úteis de antecedência, salvo se cumprido em regime de plantão.

§ 4º Se não houver tempo hábil para a devolução do mandado 
no prazo determinado no parágrafo anterior, o oficial deverá infor-
mar à unidade expedidora o resultado da diligência por telefone ou 
e-mail, fazendo constar tal fato na certidão, bem como o nome e 
matrícula do servidor contatado.

§ 5º Nos casos de ordem de despejo, de reintegração de posse 
de bem imóvel e de outras congêneres, se ausente o ocupante ou 
quedando-se inerte quanto à retirada de móveis e utensílios sem 
valor comercial, cujo estado de conservação seja precário, possibi-
litando a avaliação como entulho ou sucata, de nenhum valor eco-
nômico, o oficial de justiça poderá deixá-los no respectivo imóvel, 
cientificando o juízo para que determine as providências necessá-
rias. (Incluído pelo Provimento 16, de 29 de setembro de 2017)

Art. 179. Nas comarcas dos municípios contíguos de Valparaíso 
de Goiás, Novo Gama, Águas Lindas de Goiás, Planaltina de Goiás, 
Santo Antônio do Descoberto e Cidade Ocidental, os oficiais de jus-
tiça deverão cumprir mandados de citação, intimação, notificação, 
penhora, avaliação e quaisquer outros atos executivos.

Art. 180. Os mandados encaminhados pelas secretarias dos juí-
zos em desacordo com este Provimento e com as demais normas 
legais são passíveis de devolução, devidamente justificada, atentan-
do-se, em qualquer hipótese, ao prazo hábil para o efetivo cumpri-
mento da diligência.

Art. 181. É vedado ao oficial de justiça devolver mandado sem 
cumprimento, salvo nas hipóteses excepcionadas neste Provimen-
to.

§ 1º Mandado cumprido é aquele que alcança a finalidade do 
ato determinado pelo Juiz, produzindo os efeitos processuais pre-
tendidos.

§ 2º Ainda que não atingida a sua finalidade, reputa-se cumpri-
do o mandadonos seguintes casos, desde que esgotados os meios e 
certificados os atos realizados para o êxito da diligência:

I – se verificada a necessidade de autorização judicial específica 
para a sua consecução, tais como ordem de arrombamento, horário 
especial ou força policial;

II – se o destinatário estiver viajando com prazo para retorno 
desconhecido ou superior a 20 (vinte) dias;

III – se as informações contidas no mandado forem errôneas ou 
insuficientes para o seu cumprimento; 

IV – nas demais circunstâncias que inviabilizem o seu cumpri-
mento.

Art. 182. Somente serão cumpridas diligências nos estabeleci-
mentos prisionais, em horário noturno, quando se cuidar de alvará 
de soltura, salvo se diversamente ordenar o Juiz.

CAPÍTULO VII
DO RECOLHIMENTO E DO CONTROLE DAS CUSTAS PROCESSU-

AIS

Art. 183. O recolhimento das custas processuais no âmbito da 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios será efetuado de acordo 
com o disposto neste Provimento e no Decreto–Lei nº 115, de 25 de 
janeiro de 1967, que dispõe sobre o Regimento de Custas.

Art. 184. A cobrança de custas processuais para as ações sujei-
tas à distribuição, ressalvados os casos legais de isenção, será rea-
lizada de acordo com as Tabelas do Regimento de Custas da Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios, mediante a emissão de Guia de 
Recolhimento da União – GRU, que compreenderá os itens:

I – custas;

II – mandado;
III – distribuidor;
IV – contabilista-partidor;
V – diligência;
VI – ofício de averbação de baixa.
§ 1º O pagamento de outros itens poderá ser exigido quando 

realizados atos processuais previstos no Regimento de Custas.
§ 2º As despesas processuais originadas da utilização dos servi-

ços dos Correios para a prática de atos processuais serão recolhidas 
no decurso do processo e nas custas finais, de acordo com as tarifas 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

§ 3º O pedido de cumprimento de sentença, a reconvenção e 
a intervenção de terceiros sujeitam-se ao recolhimento de custas 
processuais.

§ 4º As Tabelas do Regimento de Custas da Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios ficarão disponíveis para consulta dos inte-
ressados no site do Tribunal – www.tjdft.jus.br.

§ 5º A carta arbitral cumprida será devolvida ao juízo arbitral 
após o pagamento das custas pela parte. (Incluído pelo Provimento 
1, de 29 de março de 2016)

Art. 185. São isentos do recolhimento de custas processuais:
I – o Distrito Federal e suas autarquias e fundações;
II – o Ministério Público;
III – os beneficiários de justiça gratuita.
Art. 186. Não há incidência de custas processuais:
I – nas ações populares;
II – nas ações civis públicas;
III – nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa do 

Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má–fé;
IV – no habeas corpus e no habeas data;
V – nas ações de competência das Varas da Infância e da Juven-

tude, quando figurarem crianças ou adolescentes no pólo ativo ou 
no passivo.

Art. 187. As guias para recolhimento das custas processuais no 
âmbito da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios serão emi-
tidas exclusivamente por meio eletrônico, utilizando-se o sistema 
disponível no site www.tjdft.jus.br, no formato de Guia de Recolhi-
mento da União – GRU.

Art. 188. A responsabilidade pelas informações inseridas no sis-
tema de emissão de guias de custas processuais é do interessado.

Art. 189. As custas processuais recolhidas em desconformidade 
com este Provimento, com as Tabelas do Regimento de Custas da 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e com os demais atos 
normativos referentes ao tema poderão ser restituídas mediante 
requerimento de devolução.

Art. 190.As guias para recolhimento de custas processuais in-
termediárias, finais e para a retirada de bens do Depósito Público 
estarão disponíveis para emissão no site do Tribunal, após o lança-
mento dos cálculos no sistema.

Art. 191. As custas processuais serão recolhidas em qualquer 
instituição financeira ou correspondentes bancários.

Parágrafo único. O recolhimento das custas processuais não 
poderá ser realizado diretamente na secretaria da vara ou por meio 
de cheque.

Art. 192.O interessado apresentará guia que contém as infor-
mações processuais, fazendo prova do recolhimento das custas pro-
cessuais mediante apresentação de um dos seguintes documentos:

I – do original da guia autenticada mecanicamente;
II – do original do comprovante de pagamento emitido pela ins-

tituição financeira ou correspondente bancário;
III – do comprovante de pagamento impresso via internet.
§ 1º A guia apresentada deverá ser anexada ao processo com o 

respectivo comprovante de pagamento.
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§ 2º No caso de extravio do comprovante, o pagamento poderá 
ser demonstrado mediante certidão emitida pela unidade respon-
sável pelo controle das custas e depósitos judiciais, a pedido do in-
teressado.

§ 3º Não será aceito comprovante de agendamento.
§ 4º Realizada a distribuição sem prévio recolhimento das cus-

tas processuais, a guia e o respectivo comprovante de pagamento 
deverão ser apresentados pelo interessado diretamente às varas, 
que procederão à vinculação da guia ao processo, utilizando o siste-
ma informatizado do Tribunal.

§ 5º A unidade responsável pelo controle das custas e depósi-
tos judiciais informará às serventias judiciais o eventual recolhimen-
to de custas processuais em valor inferior ao discriminado na guia.

Art. 193. Verificada a impossibilidade de emissão da guia em 
razão da indisponibilidade do sistema no último dia do prazo pro-
cessual, a unidade responsável pelo controle das custas e depósitos 
judiciais emitirá certidão mediante solicitação do interessado, que 
deverá realizar o pagamento no primeiro dia útil subsequente.

Art. 194. A guia para recolhimento de custas processuais terá 
validade para pagamento de 10 (dez) dias corridos, contados da 
data de emissão.

§ 1ºA guia emitida a partir de 21 de dezembro terá validade 
para pagamento limitada ao último dia útil do exercício.

§ 2º As guias destinadas à interposição de recurso e à retirada 
de bens do Depósito Público terão data de vencimento igual à data 
de emissão.

§ 3ºO cálculo das custas processuais referentes aos bens reti-
rados do depósito público será efetuado com base no período de 
permanência e no valor de avaliação dos bens.

§ 4º A guia com vencimento em feriado ou fim de semana de-
verá ser paga no primeiro dia útil subsequente.

§ 5º A guia de custas processuais somente será aceita se o valor 
pago corresponder ao da tabela vigente no momento da sua apre-
sentação.

§ 6ºO valor da autenticação de documentos será calculado com 
base no inciso XX, da Seção 1, da Tabela G, do Decreto-Lei nº 115, 
de 25 de janeiro de1967.

Art. 195.Será cabível a devolução de custas processuais em 
caso de:

I – desistência do ajuizamento da ação ou da interposição do 
recurso;

II – recolhimento indevido decorrente de erro na emissão da 
guia;

III – recolhimento em duplicidade;
IV – concessão de gratuidade de justiça;
V – determinação judicial ou administrativa.
Art. 196. O valor da guia das custas processuais será devolvido 

em sua integralidade, vedada qualquer compensação com débitos 
existentes no processo.

Art. 197. O direito à devolução das custas processuais prescre-
ve em 5 (cinco) anos contados da data do recolhimento.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 198. Não é necessária a reautuação dos feitos em que hou-
ve a alteração da cor da capa dos autos em razão deste Provimento.

Art. 199. Revoga-se o Provimento Geral da Corregedoria aplica-
do aos Juízes e Ofícios Judiciais, publicado no Diário da Justiça de 04 
de janeiro de 2008, e disposições em contrário.

Art. 200. Este Provimento entra em vigor 30 (trinta) dias após a 
data da sua publicação.
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LEI Nº 11.697/2008, E ALTERAÇÕES

LEI Nº 11.697, DE 13 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre a organização judiciária do Distrito Federal e dos 
Territórios e revoga as Leis nos 6.750, de 10 de dezembro de 1979, 
8.185, de 14 de maio de 1991, 8.407, de 10 de janeiro de 1992, e 
10.801, de 10 de dezembro de 2003, exceto na parte em que ins-
tituíram e regularam o funcionamento dos serviços notariais e de 
registro no Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
DA ESTRUTURA DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

TERRITÓRIOS

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o  Esta Lei organiza a Justiça do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios e regula o funcionamento dos seus serviços auxiliares, dos 
seus servidores e da estrutura dos serviços notariais e de registro.

Art. 2o  Compõem a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios:
I – o Tribunal de Justiça;
II – o Conselho Especial;
III – o Conselho da Magistratura;
IV – os Tribunais do Júri;
V – os Juízes de Direito do Distrito Federal e dos Territórios;
VI – os Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal;
VII – a Auditoria e o Conselho de Justiça Militar.
Art. 3o  A competência dos magistrados, em geral, fixar-se-á 

pela distribuição dos feitos, alternada e obrigatória, na forma da lei.

TÍTULO II
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TER-

RITÓRIOS

 CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 4º  O  Tribunal de Justiça, com sede na Capital Federal, com-
põe-se de 48 (quarenta e oito) desembargadores e exerce sua 

jurisdição no Distrito Federal e nos Territórios.  (Redação dada pela 
Lei nº 13.264, de 2016)

Art. 5o  O Presidente, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo 
Vice-Presidente e o Corregedor serão eleitos por seus pares, na for-
ma da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAM, para um 
período de 2 (dois) anos, vedada a reeleição.

§ 1o  Vagando os cargos de Presidente, Primeiro e Segundo Vi-
ce-Presidentes ou Corregedor, realizar-se-á nova eleição para com-
pletar o mandato, salvo se faltarem menos de 6 (seis) meses para 
o seu término, caso em que a substituição do Presidente será feita 
pelo Primeiro e Segundo Vice-Presidentes, sucessivamente, e a des-
tes ou do corregedor pelo desembargador mais antigo, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 102 da Lei Complementar no 35, 
de 14 de março de 1979 – Lei Orgânica da Magistratura Nacional.

§ 2o  A eleição do Segundo Vice-Presidente proceder-se-á so-
mente quando da composição total do número de desembargado-
res definido no art. 4o desta Lei.

Art. 6o  A substituição de desembargador processar-se-á na 
forma da Lei Orgânica da Magistratura Nacional e do Regimento 
Interno.

Parágrafo único.  A convocação de juízes far-se-á dentre os Juí-
zes de Direito do Distrito Federal, nos termos da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional e do Regimento Interno.

Art. 7o  Não poderão ter assento na mesma Turma ou Câmara 
do Tribunal de Justiça desembargadores cônjuges ou parentes em 
linha reta ou colateral, inclusive por afinidade, até o 3o (terceiro) 
grau.

CAPÍTULO II

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA

Art. 8o  Compete ao Tribunal de Justiça:
I – processar e julgar originariamente:
a) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Governadores 

dos Territórios, o Vice-Governador do Distrito Federal e os Secretá-
rios dos Governos do Distrito Federal e dos Territórios, ressalvada a 
competência da Justiça Eleitoral;

b) nos crimes comuns, os Deputados Distritais, e nestes e nos 
de responsabilidade, os Juízes de Direito do Distrito Federal e dos 
Territórios, os Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal e dos 
Territórios, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

c) os mandados de segurança e os habeas data contra atos do 
Presidente do Tribunal e de qualquer de seus órgãos e membros, 
do Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
dos Juízes do Distrito Federal e dos Territórios, do Governador do 
Distrito Federal, dos Governadores dos Territórios, do Presidente 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal e de qualquer de seus 
membros, do Procurador-Geral do Distrito Federal e dos Secretários 
de Governo do Distrito Federal e dos Territórios;

d) os habeas corpus, quando o constrangimento apontado pro-
vier de ato de qualquer das autoridades indicadas na alínea c deste 
inciso, exceto o Governador do Distrito Federal;

e) os mandados de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade 
do Distrito Federal, quer da administração direta, quer da indireta;

f) os conflitos de competência entre órgãos do próprio Tribunal;
g) as ações rescisórias e as revisões criminais de seus julgados;
h) os pedidos de uniformização de sua jurisprudência;
i) os embargos infringentes de seus julgados;
j) os embargos declaratórios a seus acórdãos;
l) as reclamações formuladas pelas partes e pelo Ministério Pú-

blico, no prazo de 5 (cinco) dias, contra ato ou omissão de juiz de 
que não caiba recurso ou que, importando em erro de procedimen-
to, possa causar dano irreparável ou de difícil reparação;

m) as representações por indignidade para o Oficialato da Po-
lícia Militar e Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e dos Terri-
tórios;

n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normati-
vo do Distrito Federal em face de sua Lei Orgânica;

o) a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato nor-
mativo do Distrito Federal em face de sua Lei Orgânica;

II – julgar as argüições de suspeição e impedimento opostas aos 
magistrados e ao Procurador-Geral de Justiça;

III – julgar os recursos e remessas de ofício relativos a decisões 
proferidas pelos Juízes de Direito do Distrito Federal e dos Territó-
rios;

IV – julgar a exceção da verdade nos casos de crime contra a 
honra em que o querelante tenha direito a foro por prerrogativa 
da função;

V – julgar os recursos das decisões dos membros do Tribunal 
nos casos previstos nas leis de processo e em seu Regimento In-
terno;
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VI – executar as decisões que proferir, nas causas de sua com-
petência originária, podendo delegar aos juízes de primeiro grau a 
prática de atos não decisórios;

VII – aplicar as sanções disciplinares aos magistrados; decidir, 
para efeito de aposentadoria, sobre sua incapacidade física ou men-
tal, bem como quanto à disponibilidade e à remoção compulsória 
de Juiz de Direito;

VIII – aplicar pena de demissão ou perda da delegação, se for 
o caso, aos integrantes dos serviços auxiliares da Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios;

IX – decidir sobre a perda de posto e da patente dos oficiais e 
da graduação dos praças;

X – elaborar lista tríplice para o preenchimento das vagas cor-
respondentes ao quinto reservado aos advogados e membros do 
Ministério Público, bem como para a escolha dos advogados que 
devem integrar o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, ob-
servado o disposto no inciso III do art. 120 da Constituição Federal;

XI – eleger os desembargadores e juízes de direito que devam 
integrar o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal;

XII – indicar ao Presidente do Tribunal o juiz que deva ser pro-
movido por antigüidade ou merecimento e autorizar permutas;

XIII – indicar ao Presidente do Tribunal os juízes que devam 
compor as Turmas Recursais;

XIV – promover o pedido de Intervenção Federal no Distrito Fe-
deral ou nos Territórios, de ofício ou mediante provocação;

XV – elaborar o Regimento Interno do Tribunal;
XVI – aprovar o Regimento Administrativo da Secretaria e da 

Corregedoria;
XVII – organizar os serviços auxiliares, provendo os cargos, na 

forma da lei;
XVIII – decidir sobre matéria administrativa pertinente à or-

ganização e ao funcionamento da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios;

XIX – organizar e realizar os concursos para o ingresso na Ma-
gistratura do Distrito Federal e dos Territórios;

XX – organizar e realizar concursos públicos para provimento 
dos cargos do Quadro do Tribunal de Justiça;

XXI – organizar e realizar concursos públicos para o exercício da 
atividade notarial e de registro;

XXII – dispor sobre normas e critérios para o concurso de remo-
ção dos notários e oficiais de registro;

XXIII – propor ao Congresso Nacional o Regimento de Custas 
das Serventias Judiciais e dos Serviços Notariais e de Registro a viger 
no Distrito Federal e Territórios;

XXIV – designar, sem prejuízo de suas funções, até 2 (dois) Juí-
zes de Direito para Assistentes da Presidência do Tribunal e até 4 
(quatro) Juízes de Direito para Assistentes do Corregedor de Justiça, 
a eles podendo ser delegadas funções correicionais em cartórios 
judiciais e Serviços Notariais e de Registro.

§ 1o  O procedimento da reclamação das ações direta de in-
constitucionalidade e declaratória de constitucionalidade será re-
gulado pelo Regimento Interno.

§ 2o  Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade:
I – o Governador do Distrito Federal;
II – a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
III – o Procurador-Geral de Justiça;
IV – a Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Fede-

ral;
V – as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito 

Federal, demonstrando que a pretensão por elas deduzida guarda 
relação de pertinência direta com os seus objetivos institucionais;

VI – os partidos políticos com representação na Câmara Legis-
lativa.

§ 3o  Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade:

I – o Governador do Distrito Federal;
II – a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
III – o Procurador-Geral de Justiça.
§ 4o  Aplicam-se ao processo e julgamento da ação direta de in-

constitucionalidade perante o Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios as seguintes disposições:

I – o Procurador-Geral de Justiça será sempre ouvido nas ações 
diretas de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade;

II – declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida 
para tornar efetiva norma da Lei Orgânica do Distrito Federal, a de-
cisão será comunicada ao Poder competente para adoção das pro-
vidências necessárias e, tratando-se de órgão administrativo, para 
fazê-lo em 30 (trinta) dias;

III – somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros 
ou de seu órgão especial, poderá o Tribunal de Justiça declarar a 
inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do Distrito Federal 
ou suspender a vigência em decisão de medida cautelar.

§ 5o  Aplicam-se, no que couber, ao processo e julgamento da 
ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 
Distrito Federal, em face da sua Lei Orgânica, as normas sobre o 
processo e o julgamento da ação direta de inconstitucionalidade 
perante o Supremo Tribunal Federal.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO, CONSELHO ADMI-

NISTRATIVO, CONSELHO DA MAGISTRATURA, CONSELHO 
ESPECIAL, DAS CÂMARAS E DAS TURMAS

Art. 9o  O Regimento Interno do Tribunal de Justiça disporá so-
bre a organização, competência, atribuição e funcionamento do Tri-
bunal Pleno, do Conselho Administrativo, do Conselho Especial, do 
Conselho da Magistratura, das Câmaras, das Turmas e das Turmas 
Recursais, observadas as respectivas especializações e o disposto na 
Lei Orgânica da Magistratura Nacional.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 10.  São atribuições do Presidente:
I – dirigir os trabalhos do Tribunal;
II – representar o Poder Judiciário do Distrito Federal e dos Ter-

ritórios em suas relações com os demais Poderes e autoridades;
III – conceder a delegação para o exercício da atividade notarial 

e de registro, bem como extingui-la, nos casos previstos em lei, de-
clarando vago o respectivo serviço;

IV – autorizar, na forma da lei, a ocupação de áreas de prédios 
da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

Parágrafo único.  As demais competências serão fixadas pelo 
Regimento Interno.

SEÇÃO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRIMEIRO E SEGUNDO VICE-PRESIDEN-

TES 

Art. 11.  São atribuições do Primeiro e Segundo Vice-Presi-
dentes substituírem, sucessivamente, o Presidente em suas faltas 
e impedimentos, bem como praticar todos os atos que lhe forem 
atribuídos no Regimento Interno.

Parágrafo único.  Os Vice-Presidentes serão substituídos em 
suas faltas e impedimentos na forma que dispuser o Regimento In-
terno.
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SEÇÃO V
DAS ATRIBUIÇÕES DO CORREGEDOr

Art. 12.  São atribuições do Corregedor:
I – supervisionar e exercer o poder disciplinar, relativamente 

aos serviços forenses, sem prejuízo do que é deferido às autorida-
des de menor hierarquia;

II – instaurar sindicância e processo administrativo disciplinar 
para apurar infrações praticadas pelos notários, oficiais de registro 
e afins e seus prepostos, aplicando as penas cabíveis, exceto a per-
da de delegação;

III – exercer a fiscalização dos atos notariais e de registro, zelan-
do para que sejam prestados com rapidez, qualidade satisfatória e 
de modo eficiente;

IV – designar o Juiz Diretor do Fórum das circunscrições judiciá-
rias do Distrito Federal e fixar-lhe as atribuições;

V – designar o Juiz de Direito Substituto responsável pela distri-
buição da Circunscrição Judiciária de Brasília;

VI – indicar à nomeação os Diretores de Secretaria das Varas 
vagas, os Depositários Públicos, os Contadores-Partidores e os Dis-
tribuidores;

VII – regular a atividade do Depositário Público, dispondo espe-
cialmente sobre as formas de controle dos bens em depósito, bem 
como as atividades dos Contadores-Partidores e Distribuidores.

§ 1o  O Corregedor poderá delegar a juízes a realização de cor-
reição nas serventias e a presidência de processos administrativos dis-
ciplinares, salvo para apurar a prática de infração penal atribuída a juiz.

§ 2o  A correição geral dos Territórios será feita pessoalmente 
pelo Corregedor e abrangerá, no mínimo, em cada ano, a metade 
das circunscrições neles existentes, de forma que, no final do biê-
nio, estejam todas inspecionadas.

§ 3o  O Corregedor será substituído em suas faltas e impedi-
mentos na forma que dispuser o Regimento Interno.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO TRIBUNAL

Art. 13.  O Regimento Interno disciplinará o procedimento e 
o julgamento dos feitos pelo Tribunal, obedecido o disposto na lei 
processual e nesta Lei.

Art. 14.  Após a distribuição e até a inclusão em pauta para jul-
gamento, o relator presidirá o processo, determinando a realização 
de diligências que entender necessárias.

Parágrafo único.  Verificando o relator que a competência para a cau-
sa é de outro órgão, encaminhará os autos por despacho à redistribuição.

Art. 15.  Nas ações criminais de competência originária do Tri-
bunal, o julgamento poderá ser realizado em sessão secreta, aten-
dendo ao interesse público, nos termos da Constituição Federal.

TÍTULO III
DO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO NO DISTRITO FEDERAL 

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 16.  A Magistratura de Primeiro Grau do Distrito Federal 
compõe-se de Juízes de Direito e Juízes de Direito Substitutos.

Art. 17.  A Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal com-
preende as Circunscrições Judiciárias com o respectivo quantitativo 
de Varas definido no Anexo IV desta Lei.

§ 1o  As especializações das Varas referidas no caput deste arti-
go serão definidas pelo Regimento Interno, obedecendo-se às com-
petências dos Juízos definidas nos arts. 18 a 44 desta Lei e mediante 
estudo técnico.

§ 2o  O Tribunal de Justiça poderá utilizar, como critério para 
criação de novas Circunscrições Judiciárias, as Regiões Administrati-
vas do Distrito Federal, mediante Resolução.

§ 3o  O Tribunal de Justiça poderá remanejar Varas dentre as 
Circunscrições Judiciárias, quando for conveniente e oportuno.

§ 4o  O Tribunal de Justiça poderá designar mais de uma das 
competências definidas nos arts. 18 a 44 desta Lei para 1 (uma) só 
Vara, observada a conveniência e oportunidade.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DAS VARAS EM GERAL 

SEÇÃO I
DO TRIBUNAL DO JÚRI

Art. 18.  Os Tribunais do Júri terão a organização e a competên-
cia estabelecidas no Código de Processo Penal.

Art. 19.  Compete ao Juiz-Presidente do Tribunal do Júri:
I – processar os feitos da competência do Tribunal do Júri, ain-

da que anteriores à propositura da ação penal, até julgamento final;
II – processar e julgar habeas corpus, quando o crime atribuído 

ao paciente for da competência do Tribunal do Júri;
III – exercer as demais atribuições previstas nas leis processuais.
Parágrafo único.  Em cada Tribunal do Júri, oficiará, sempre que 

possível, um Juiz de Direito Substituto, que terá competência para a 
instrução dos processos, sem prejuízo de outras atribuições que lhe 
sejam cometidas pelo titular da Vara.

SEÇÃO II
DA VARA CRIMINAL

Art. 20.  Compete ao Juiz da Vara Criminal:
I – processar e julgar os feitos criminais da competência do juiz 

singular, ressalvada a dos juízos especializados, onde houver;
II – praticar atos anteriores à instauração do processo, deferi-

dos aos juízes de primeiro grau pelas leis processuais penais.

SEÇÃO III
DA VARA DE ENTORPECENTES E CONTRAVENÇÕES PENAIS

Art. 21.  Compete ao Juiz da Vara de Entorpecentes e Contra-
venções Penais:

I – processar e julgar os feitos relativos a entorpecentes ou 
substâncias capazes de determinar dependência física ou psíquica e 
os com eles conexos, ressalvada a competência do Tribunal do Júri;

II – decretar interdições, internamento e quaisquer medidas de 
natureza administrativa previstas na legislação pertinente;

III – baixar atos normativos visando à prevenção, à assistência e 
à repressão, relacionados com a matéria de sua competência;

IV – fiscalizar os estabelecimentos públicos ou privados desti-
nados à prevenção e à repressão das toxicomanias e à assistência 
e à recuperação de toxicômanos, baixando os atos que se fizerem 
necessários;

V – processar e julgar as causas relativas às contravenções pe-
nais, salvo quando conexas com infração da competência de outra 
Vara. 

SEÇÃO IV
DA VARA DE DELITOS DE TRÂNSITO

Art. 22.  Compete ao Juiz da Vara de Delitos de Trânsito pro-
cessar e julgar os feitos relativos às infrações penais previstas na 
legislação de trânsito, ressalvada a competência de outra Vara em 
crimes conexos e a dos Juizados Especiais Criminais.
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SEÇÃO V
DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

Art. 23.  Compete ao Juiz da Vara de Execuções Penais:
I – a execução das penas e das medidas de segurança e o julga-

mento dos respectivos incidentes;
II – decidir os pedidos de unificação ou de detração das penas;
III – homologar as multas aplicadas pela autoridade policial nos 

casos previstos em lei;
IV – inspecionar os estabelecimentos prisionais e os órgãos de 

que trata a legislação processual penal;
V – expedir as normas e procedimentos previstos no Código de 

Processo Penal.

SEÇÃO VI
DA VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATI-

VAS

Art. 24.  Compete ao Juiz da Vara de Execuções das Penas e 
Medidas Alternativas:

I – a execução de penas restritivas de direito provenientes de 
sentença penal condenatória, da suspensão condicional da pena e o 
regime aberto em prisão domiciliar e livramento condicional;

II – fixar as condições do regime aberto em prisão domiciliar;
III – o acompanhamento e a avaliação dos resultados das pe-

nas e medidas alternativas, articulando, para esse fim, as ações das 
instituições, órgãos e setores, externos e internos, envolvidos no 
programa;

IV – desenvolver contatos e articulações com vistas na busca de 
parcerias e celebração de convênios e acordos capazes de ampliar 
e aprimorar as oportunidades de aplicação e execução das penas e 
medidas alternativas;

V – colaborar com a Vara de Execuções Penais na descentraliza-
ção de suas atividades;

VI – designar a entidade credenciada para cumprimento da 
pena ou medida alternativa, em cada caso, supervisionando e 
acompanhando seu cumprimento;

VII – inspecionar os estabelecimentos onde se efetive o cumpri-
mento de penas ou medidas alternativas;

VIII – decidir os pedidos de unificação das penas referidas no 
inciso I do caput deste artigo, bem como julgar os respectivos in-
cidentes;

IX – coordenar os núcleos descentralizados de execução das 
penas e medidas alternativas.

Parágrafo único.  O Tribunal poderá estabelecer mecanismos 
de cooperação entre as Varas de Execuções das Penas e Medidas 
Alternativas - VEPEMA, Varas de Execuções Penais - VEP, Varas Cri-
minais e Juizados Especiais Criminais, em matéria de execução e 
acompanhamento das penas e medidas alternativas.

SEÇÃO VII
DA VARA CÍVEL

Art. 25.  Compete ao Juiz da Vara Cível processar e julgar feitos 
de natureza cível ou comercial, salvo os de competência das Varas 
especializadas.

SEÇÃO VII-A
DA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS E DE 

CONFLITOS ARBITRAIS
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.850, DE 2019)

Art. 25-A. Compete ao juiz da Vara de Execução de Títulos Ex-
trajudiciais e de Conflitos Arbitrais:    (Incluído pela Lei nº 13.850, 
de 2019)

I - o processamento e o julgamento das execuções de títulos 
extrajudiciais, inclusive quando figurar como parte qualquer das 
pessoas jurídicas referidas no art. 35 desta Lei, ressalvada a com-
petência da Vara de Execução Fiscal do Distrito Federal;    (Incluído 
pela Lei nº 13.850, de 2019)

II - o processamento e o julgamento dos embargos do devedor, 
dos embargos de terceiro, das cautelares, dos processos incidentes 
e dos incidentes processuais relacionados às execuções de títulos 
extrajudiciais;    (Incluído pela Lei nº 13.850, de 2019)

III - o processamento e o julgamento das ações decorrentes da 
Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem), ressal-
vadas as questões falimentares de competência da Vara de Falên-
cias, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais 
do Distrito Federal.    (Incluído pela Lei nº 13.850, de 2019)

SEÇÃO VIII
DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Art. 26.  Compete ao Juiz da Vara da Fazenda Pública processar 
e julgar:

I - as ações em que o Distrito Federal, entidade autárquica ou 
fundacional distrital ou empresa pública distrital forem autores, 
réus, assistentes, litisconsortes ou opoentes, excetuadas as ações 
de falência, as de acidentes de trabalho e as de competência da 
Justiça do Trabalho e dos Juizados Especiais da Fazenda Pública;    
(Redação dada pela Lei nº 13.850, de 2019)

II - as ações populares que interessem ao Distrito Federal, a 
entidade autárquica ou fundacional distrital ou a empresa pública 
distrital;     (Redação dada pela Lei nº 13.850, de 2019)

III - os mandados de segurança contra atos de autoridade do 
Governo do Distrito Federal ou de entidade autárquica ou funda-
cional distrital ou empresa pública distrital, ressalvada a competên-
cia originária do Tribunal de Justiça.     (Redação dada pela Lei nº 
13.850, de 2019)

Parágrafo único. Os embargos de terceiro propostos pelo Distri-
to Federal, entidade autárquica ou fundacional distrital ou empresa 
pública distrital serão processados e julgados no juízo onde tiver 
curso o processo principal.    (Redação dada pela Lei nº 13.850, de 
2019)

SEÇÃO IX
DA VARA DE FAMÍLIA

Art. 27.  Compete ao Juiz da Vara de Família:
I – processar e julgar:
a) as ações de Estado;
b) as ações de alimentos;
c) as ações referentes ao regime de bens e à guarda de filhos;
d) as ações de petição de herança, quando cumuladas com as 

de investigação de paternidade;
e) as ações decorrentes do art. 226 da Constituição Federal;
II – conhecer das questões relativas à capacidade e curatela, 

bem como de tutela, em casos de ausência ou interdição dos pais, 
ressalvada a competência das Varas da Infância e da Juventude e de 
Órfãos e Sucessões;

III – praticar os atos de jurisdição voluntária necessários à pro-
teção de incapazes e à guarda e administração de seus bens, ressal-
vada a competência das Varas da Infância e da Juventude, de Órfãos 
e Sucessões e de Entorpecentes e Contravenções Penais;

IV – processar justificação judicial relativa a menores que não 
se encontrem em situação descrita no art. 98 da Lei no 8.069, de 13 
de julho de 1990;

V – declarar a ausência;
VI – autorizar a adoção de maiores de 18 (dezoito) anos.
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SEÇÃO X
DA VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES

Art. 28.  Compete ao Juiz da Vara de Órfãos e Sucessões:
I – processar e julgar os feitos relativos a sucessões causa mor-

tis;
II – processar e julgar a arrecadação de herança jacente, bens 

de ausentes e vagos;
III – praticar os atos relativos à tutela de órfãos, ressalvada a 

competência das Varas da Infância e da Juventude;
IV – praticar os atos de jurisdição voluntária necessários à pro-

teção de órfãos e à guarda e administração de seus bens, ressalvada 
a competência das Varas da Infância e da Juventude;

V – processar e julgar as ações de petição de herança quando 
não cumuladas com as de investigação de paternidade.

SEÇÃO XI
DA VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO

Art. 29.  (VETADO)

SEÇÃO XII
DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

Art. 30.  Compete ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude:
I – conhecer de representações promovidas pelo Ministério 

Público para apuração de ato infracional atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis;

II – conceder a remissão, como forma de suspensão ou extin-
ção do processo;

III – conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
IV – conhecer de ações civis fundadas em interesses indivi-

duais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente;
V – conhecer de ações decorrentes de irregularidades em enti-

dades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis;
VI – aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações 

contra norma de proteção a criança ou adolescente;
VII – conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, 

aplicando as medidas cabíveis.
§ 1o  Quando se tratar de criança ou adolescente, nas hipóte-

ses do art. 98 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, é também 
competente o Juiz da Vara da Infância e da Juventude para o fim de:

I – conhecer de pedidos de guarda e tutela;
II – conhecer de ações de destituição do pátrio poder, perda ou 

modificação da tutela ou guarda;
III – suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;
IV – conhecer de pedidos baseados em discordância paterna 

ou materna, em relação ao exercício do pátrio poder;
V – conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando 

faltarem os pais;
VI – designar curador especial em casos de apresentação de 

queixa ou representação ou de outros procedimentos judiciais ou 
extrajudiciais em que haja interesses de criança ou adolescente;

VII – conhecer de ações de alimentos (art. 98 da Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990);

VIII – determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento 
dos registros de nascimento e óbito.

§ 2o  Compete, ainda, ao Juiz da Vara da Infância e da Juventu-
de o poder normativo previsto no art. 149 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, e a direção administrativa da Vara, especialmente:

I – receber, movimentar e prestar contas dos recursos orça-
mentários consignados ao juizado;

II – celebrar convênios com entidades públicas ou privadas para 
melhor desempenho das atividades de proteção, assistência e vigi-
lância de menores;

III – designar comissários voluntários de menores;
IV – conceder autorização a menores de 18 (dezoito) anos para 

quaisquer atos ou atividades em que ela seja exigida.

SEÇÃO XIII
DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

Art. 31.  Compete ao Juiz de Registros Públicos:
I – inspecionar os serviços notariais e de registro, velando pela 

observância das prescrições legais e normativas, e representar ao 
Corregedor quando for o caso de aplicação de penalidades disci-
plinares;

II – baixar atos normativos relacionados à execução dos servi-
ços notariais e de registro, ressalvada a competência do Correge-
dor;  

III – processar e julgar as questões contenciosas e administrati-
vas que se refiram diretamente a atos de registros públicos e nota-
riais em si mesmos;

IV – fixar orientação no tocante à escrituração de livros, execu-
ção e desenvolvimento dos serviços, segundo normas estabelecidas 
pela Corregedoria-Geral da Justiça.

SEÇÃO XIV
DA VARA DE PRECATÓRIAS

Art. 32.  Compete ao Juiz da Vara de Precatórias cumprir todas 
as cartas precatórias, rogatórias e de ordem remetidas ao Distrito 
Federal, ressalvada a competência das Varas de Falências e Concor-
datas, Execuções Penais, Infância e da Juventude e Auditoria Militar.

SEÇÃO XV
DA VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS

Art. 33.  Compete ao Juiz da Vara de Falências e Concordatas:
I – rubricar balanços comerciais;
II – processar e julgar os feitos de falências e concordatas e as 

medidas cautelares que lhes forem acessórias;
III – cumprir cartas rogatórias, precatórias e de ordem relativas 

aos processos mencionados no inciso II deste artigo;
IV – processar e julgar as causas relativas a crimes falimentares.

SEÇÃO XVI
DA VARA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO URBANO 

E FUNDIÁRIO

Art. 34.  Compete ao Juiz da Vara do Meio Ambiente, Desenvol-
vimento Urbano e Fundiário processar e julgar todos os feitos que 
versem sobre o meio ambiente natural, urbano e cultural, inclusive 
as questões relacionadas à ocupação do solo urbano ou rural e ao 
parcelamento do solo para fins urbanos, excetuadas as ações de 
natureza penal.

Parágrafo único.  Passarão à competência do Juiz da Vara do 
Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Fundiário os feitos em 
curso nas Varas Cível e de Fazenda Pública do Distrito Federal, rela-
cionados com as matérias indicadas no caput deste artigo.

SEÇÃO XVII
DA VARA DE EXECUÇÃO FISCAL

Art. 35.  Compete ao Juiz da Vara de Execução Fiscal processar 
e julgar as execuções em que o Distrito Federal ou entidades de sua 
administração descentralizada, inclusive empresas públicas e so-
ciedades de economia mista de que participe, forem autores, réus, 
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assistentes, litisconsortes, intervenientes ou opoentes, excetuadas 
as de falência, acidentes de trabalho e de meio ambiente, desenvol-
vimento urbano e fundiário.

CAPÍTULO III
DA JUSTIÇA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Art. 36.  A Justiça Militar do Distrito Federal será exercida:
I – pelo Tribunal de Justiça em segundo grau;
II – pelo Juiz Auditor e pelos Conselhos de Justiça.
§ 1o  Compete à Justiça Militar o processo e o julgamento dos 

crimes militares, definidos em lei, praticados por Oficiais e Praças 
da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Mili-
tar do Distrito Federal.

§ 2o  Os feitos de competência da Justiça Militar serão pro-
cessados e julgados de acordo com o Decreto-Lei no 1.002, de 21 
de outubro de 1969 – Código de Processo Penal Militar e, no que 
couber, respeitada a competência do Tribunal de Justiça, pela Lei 
de Organização Judiciária Militar (Decreto-Lei no 1.003, de 21 de 
outubro de 1969).

Art. 37.  A Justiça Militar será composta de 1 (uma) Auditoria e 
dos Conselhos de Justiça, com jurisdição em todo o Distrito Federal.

Parágrafo único.  O cargo de Juiz-Auditor será preenchido por 
Juiz de Direito da Circunscrição Judiciária de Brasília, a ele cabendo 
presidir e relatar todos os processos perante os Conselhos de Jus-
tiça.

Art. 38.  Os Conselhos de Justiça serão de 2 (duas) espécies:
I – Conselho Especial de Justiça, para processar e julgar os Ofi-

ciais;
II – Conselho Permanente de Justiça, para processar e julgar os 

Praças.
Art. 39.  O Conselho Especial de Justiça Militar será composto 

por 4 (quatro) Juízes Militares, de patente igual ou superior à do 
acusado, e do Juiz-Auditor.

§ 1o  Na falta de oficial da ativa com a patente exigida, recorrer-
-se-á a oficiais em inatividade.

§ 2o  O Conselho Permanente de Justiça compor-se-á de 4 
(quatro) Juízes Militares, escolhidos dentre os oficiais da ativa, e do 
Juiz-Auditor.

§ 3o  Os Juízes Militares do Conselho Permanente de Justiça 
servirão pelo período de 4 (quatro) meses consecutivos e só po-
derão ser de novo sorteados após transcorrido o prazo de 6 (seis) 
meses, contados da dissolução do Conselho que tenham integrado.

Art. 40.  Cada Juiz Militar do Conselho Especial ou Permanente 
de Justiça terá um suplente, ambos escolhidos em sorteio presidido 
pelo Juiz-Auditor em sessão pública.

§ 1o  Os Juízes Militares dos Conselhos Especial e Permanente 
de Justiça serão sorteados dentre os oficiais constantes da relação 
que deverá ser remetida ao Juiz-Auditor pelo Comando-Geral da 
Polícia Militar do Distrito Federal e pelo do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal.

§ 2o  Não serão incluídos na relação os comandantes-gerais, 
os oficiais em serviço fora da respectiva Corporação, os assistentes 
militares e os ajudantes-de-ordem.

Art. 41.  Compete ao Juiz-Auditor:
I – expedir alvarás, mandados e outros atos, em cumprimento 

às decisões dos Conselhos ou no exercício de suas próprias funções;
II – conceder habeas corpus, quando a coação partir de autori-

dade administrativa ou judiciária militar, ressalvada a competência 
do Tribunal de Justiça;

III – exercer supervisão administrativa dos serviços da Auditoria 
e o poder disciplinar sobre servidores que nela estejam localizados, 
respeitada a competência da Corregedoria de Justiça.

CAPÍTULO IV
DO JUIZADO ESPECIAL DE FAZENDA PÚBLICA

 Art. 42.  (VETADO)

CAPÍTULO V
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Art. 43.  Compete ao Juiz da Vara do Juizado Especial Cível a 
conciliação, o processo, o julgamento e a execução das causas cíveis 
de menor complexidade, na forma da lei.

Art. 44.  Compete ao Juiz da Vara do Juizado Especial Crimi-
nal a conciliação, o processo e o julgamento das infrações penais 
de menor potencial ofensivo, na forma da lei, bem como o acom-
panhamento do cumprimento da transação penal e da suspensão 
condicional do processo.

CAPÍTULO VI
DOS JUÍZES DE DIREITO

Art. 45.  Aos Juízes de Direito cabe, além de processar e julgar 
os feitos de sua competência:

I – inspecionar os serviços cartorários, informando, semestral-
mente, ao Corregedor o resultado das inspeções;

II – aplicar aos servidores que lhes sejam subordinados pena-
lidades disciplinares que não excedam a 30 (trinta) dias de suspen-
são;

III – indicar servidores para substituição eventual de titulares;
IV – indicar à nomeação o cargo e as funções comissionadas da 

respectiva Secretaria.

CAPÍTULO VII
DOS JUÍZES DE DIREITO SUBSTITUTOS

Art. 46.  Compete aos Juízes de Direito Substitutos substituir e 
auxiliar os Juízes de Direito.

Parágrafo único.  O Juiz de Direito Substituto na substituição do 
juiz titular terá competência plena.

Art. 47.  O Juiz de Direito Substituto designado para auxiliar Juiz 
de Direito terá competência para funcionar em quaisquer processos 
em curso na Vara e, nessa qualidade, perceberá vencimentos inte-
grais, atribuídos ao Juiz de Direito do Distrito Federal, observados, 
para todos os efeitos, os percentuais das diferenças de vencimentos 
entre esses cargos e o de Desembargador, na forma da lei que fixa 
os respectivos valores de retribuição.

Parágrafo único.  O Vice-Presidente disporá sobre a designação 
de juízes auxiliares e definirá a forma de substituição e auxílio.

CAPÍTULO VIII
DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 48.  O Juiz de Direito, em suas faltas e impedimentos oca-
sionais, é substituído pelo da Vara da mesma competência e de nu-
meração imediatamente superior.

§ 1o  O Juiz da Vara de maior numeração será substituído pelo 
Juiz da 1a Vara.

§ 2o  Na Circunscrição Judiciária de Brasília, o Juiz da Vara de 
Órfãos e Sucessões será substituído pelo da 1a Vara de Família da 
Circunscrição Judiciária de Brasília, ressalvada a criação de outra 
Vara de Órfãos e Sucessões; o Juiz da Vara de Meio Ambiente, De-
senvolvimento Urbano e Fundiário será substituído pelo juiz da 1a 
Vara da Fazenda Pública, ressalvada a criação de outra Vara de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Fundiário; o da Vara de Exe-
cuções Penais e o da Vara de Execuções das Penas e Medidas Alter-
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nativas substituem-se mutuamente, ressalvada a criação de outras 
Varas de Execuções Penais e de Execuções das Penas e Medidas Al-
ternativas; a substituição também será recíproca entre o substituto 
do Juiz da Vara de Registros Públicos e o da Vara de Acidentes de 
Trabalho, ressalvada a criação de outras Varas de Registros Públicos 
e de Acidentes de Trabalho.

§ 3o  O Presidente do Tribunal do Júri e o Juiz-Auditor da Cir-
cunscrição Judiciária de Brasília substituem-se mutuamente.

§ 4o  Na Circunscrição Judiciária de Taguatinga, Ceilândia, Sa-
mambaia e Gama, substituem-se mutuamente os Juízes dos Tribu-
nais do Júri pelos respectivos Juízes das 1as Varas Criminais de Ta-
guatinga, Ceilândia, Samambaia e Gama.

§ 5o  Na Circunscrição Judiciária de Sobradinho, substituem-se 
mutuamente o Juiz do Tribunal do Júri e o Juiz da Vara Criminal e 
dos Delitos de Trânsito e os Juízes das Varas Cíveis e de Família, 
Órfãos e Sucessões.

§ 6o  Na Circunscrição Judiciária de Planaltina, substituem-se 
mutuamente os Juízes do Tribunal do Júri e o Juiz da Vara Criminal 
e dos Delitos de Trânsito e os Juízes das Varas Cíveis e de Família, 
Órfãos e Sucessões.

§ 7o  Na Circunscrição Judiciária de Brazlândia, substituem-se 
mutuamente o Juiz do Tribunal do Júri e o Juiz da Vara Criminal e 
dos Delitos de Trânsito e os juízes das Varas Cíveis e de Família, Ór-
fãos e Sucessões.

§ 8o  Na Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante, subs-
tituem-se mutuamente o Juiz do Tribunal do Júri e o Juiz da Vara 
Criminal e dos Delitos de Trânsito, e os Juízes das Varas de Família, 
Órfãos e Sucessões serão substituídos pelo Juiz de Direito Substitu-
to designado.

§ 9o  Na Circunscrição Judiciária de São Sebastião, substituem-
-se mutuamente o Juiz do Tribunal do Júri e o Juiz da Vara Criminal 
e dos Delitos de Trânsito, e os Juízes das Varas de Família, Órfãos e 
Sucessões serão substituídos pelo Juiz de Direito Substituto desig-
nado.

§ 10.  Na Circunscrição Judiciária do Riacho Fundo, substituem-
-se mutuamente o Juiz do Tribunal do Júri e o Juiz da Vara Criminal 
e dos Delitos de Trânsito, e os Juízes das Varas de Família, Órfãos e 
Sucessões serão substituídos pelo Juiz de Direito Substituto desig-
nado.

§ 11.  Na Circunscrição Judiciária de Santa Maria, substituem-se 
mutuamente o Juiz do Tribunal do Júri e o Juiz da Vara Criminal e 
dos Delitos de Trânsito, e os Juízes das Varas de Família, Órfãos e 
Sucessões serão substituídos pelo Juiz de Direito Substituto desig-
nado.

§ 12.  O Juiz da Vara da Infância e da Juventude será substituído 
pelo Juiz de Direito Substituto designado.

§ 13.  Na falta, ausência ou impedimento de juízes nas circuns-
crições judiciárias, serão eles substituídos pelos Diretores do Fórum 
da própria Circunscrição ou da Circunscrição mais próxima, confor-
me provimento da Corregedoria de Justiça.

 CAPÍTULO IX
DOS JUÍZES DE PAZ

Art. 49.  Os juízes de paz têm a investidura e a competência 
para, na forma da lei, celebrar casamentos, além de outras previstas 
na legislação específica.

Parágrafo único.  Para a celebração de casamento, os juízes de 
paz receberão importância fixada pela Corregedoria, observado o 
Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal.

TÍTULO IV
DOS MAGISTRADOS DO DISTRITO FEDERAL

CAPÍTULO I
DAS NORMAS GERAIS

Art. 50.  Aplicam-se aos magistrados do Distrito Federal e dos 
Territórios as normas da Constituição Federal, da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional, desta Lei e, subsidiariamente, as do Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União.

Art. 51.  As nomeações e promoções de Juízes de Direito e 
Substitutos serão feitas pelo Presidente do Tribunal, mediante pré-
via indicação do Tribunal de Justiça.

CAPÍTULO II
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Art. 52.  O ingresso na Carreira da Magistratura dar-se-á nos 
cargos de Juiz de Direito Substituto do Distrito Federal ou de Juiz de 
Direito dos Territórios e dependerá de concurso de provas e títulos 
realizado pelo Tribunal de Justiça, com a participação do Conselho 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do lugar em que se 
realizarem as provas, exigindo-se dos candidatos que satisfaçam os 
seguintes requisitos:

I – ser brasileiro no gozo dos direitos civis e políticos;
II – estar quite com o serviço militar;
III – ser Bacharel em Direito, graduado em estabelecimento ofi-

cial ou reconhecido;
IV – ter exercido durante 3 (três) anos, no mínimo, no último 

qüinqüênio, advocacia, magistério jurídico em nível superior ou 
qualquer função para a qual se exija diploma de Bacharel em Di-
reito;

V – ter mais de 25 (vinte e cinco) e menos de 50 (cinqüenta) 
anos de idade, salvo quanto ao limite máximo, se for magistrado ou 
membro do Ministério Público;

VI – ser moralmente idôneo.
§ 1o  Para a aprovação final no concurso, exigir-se-á exame de 

sanidade física e mental.
§ 2o  O concurso terá validade de 2 (dois) anos, prorrogável 1 

(uma) vez por igual período.
Art. 53.  O concurso para provimento dos cargos iniciais de Juiz 

de Direito Substituto do Distrito Federal e dos Territórios da Carrei-
ra da Magistratura do Distrito Federal e dos Territórios será único, 
facultado aos candidatos aprovados, na ordem de classificação, o 
direito de opção para um ou outro cargo.

Parágrafo único.  Poderá o Tribunal de Justiça determinar a rea-
lização de concurso apenas para o provimento de cargo de Juiz de 
Direito dos Territórios.

Art. 54.  O preenchimento dos cargos de Juiz de Direito, à exce-
ção da Circunscrição Judiciária de Brasília, far-se-á por promoção de 
Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal.

§ 1o  Os cargos de Juiz de Direito da Circunscrição Judiciária de 
Brasília serão providos por remoção dos Juízes de Direito do Distrito 
Federal e dos Territórios, reservado aos últimos 0,1 (um décimo) 
das vagas, ou por promoção de Juiz Substituto, caso remanesça 
vaga não provida por remoção.

§ 2o  Somente após 2 (dois) anos de exercício na classe, poderá 
o Juiz ser promovido ou removido, salvo se não houver com tal re-
quisito quem aceite o lugar vago, ou se forem todos recusados pela 
maioria absoluta dos membros do Tribunal de Justiça.

§ 3o  As indicações para promoção por merecimento serão, 
sempre que possível, feitas por lista tríplice, cabendo ao Tribunal a 
escolha do magistrado a ser promovido.
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§ 4o  No caso de promoção por antigüidade, o Tribunal de Jus-
tiça somente poderá recusar o Juiz mais antigo pelo voto de 2/3 
(dois terços) dos seus membros, repetindo-se a votação até fixar-se 
a indicação.

Art. 55.  O provimento de cargo de Desembargador far-se-á por 
promoção de Juiz de Direito do Distrito Federal, por antigüidade 
e merecimento alternadamente, reservado 1/5 (um quinto) de lu-
gares, que será preenchido por membros do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios e advogados em efetivo exercício da 
profissão.

§ 1o  Concorrerão à promoção os Juízes de Direito do Distrito 
Federal e dos Territórios, observadas as disposições constitucionais 
e da Lei Orgânica da Magistratura Nacional.

§ 2o  Os lugares reservados a membros do Ministério Público 
ou da Ordem dos Advogados do Brasil serão preenchidos dentre 
aqueles de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais 
de 10 (dez) anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 
sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.

§ 3o  Recebidas as indicações, o Tribunal formará lista tríplice, 
enviando-a ao Poder Executivo, que, nos 20 (vinte) dias subseqüen-
tes, escolherá um de seus integrantes para nomeação.

§ 4o  A indicação de membro do Ministério Público e de advo-
gado será feita de modo a resguardar a igualdade de representação 
das 2 (duas) categorias e observar-se-á o critério de alternatividade, 
iniciando-se por advogado.

Art. 56.  As remoções requeridas por juízes do Distrito Fede-
ral e dos Territórios vinculam-se a ato do Presidente do Tribunal e 
poderão dar-se para qualquer Circunscrição Judiciária, exceto para 
Vara da mesma natureza dentro da própria Circunscrição Judiciária.

§ 1o  Os pedidos de remoção serão formulados no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da declaração de vacância do cargo, publica-
da no Diário de Justiça.

§ 2o  A requerimento dos interessados, será permitida a per-
muta, condicionada a ato do Presidente, ouvido o Tribunal.

§ 3o  Não será permitido permuta entre juízes de direito em 
condições de acesso ao Tribunal de Justiça após o surgimento de 
vaga enquanto não for ela provida.

Art. 57.  A verificação de invalidez para o fim de aposentadoria 
será feita na forma da Lei Orgânica da Magistratura Nacional e do 
Regimento Interno do Tribunal.

CAPÍTULO III
DA ANTIGÜIDADE

Art. 58.  A antigüidade dos juízes apurar-se-á:
I – pelo efetivo exercício na classe;
II – pela data da posse;
III – pela data da nomeação;
IV – pela colocação anterior na classe em que se deu a promo-

ção;
V – pela ordem de classificação no concurso;
VI – pelo tempo de serviço público efetivo;
VII – pela idade.
§ 1o  Para efeito de antigüidade, conta-se como de efetivo exer-

cício a licença para tratamento de saúde.
§ 2o  Para efeito da promoção a que se refere o parágrafo único 

do art. 61 desta Lei, somente se contará o tempo de exercício no 
cargo de Juiz de Direito no Distrito Federal.

§ 3o  A antigüidade no Tribunal apurar-se-á conforme estabele-
cido no Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
DAS FÉRIAS, RECESSOS E FERIADOS

Art. 59.  Os Desembargadores, Juízes de Direito e Juízes de Di-
reito Substitutos do Distrito Federal e dos Territórios gozarão férias 
individuais, na forma disciplinada pelo Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 60.  Será considerado feriado forense o período compreen-
dido entre 20 de dezembro e 6 de janeiro.

§ 1o  No feriado forense e nos dias em que não houver expe-
diente forense, a Corregedoria regulará o plantão judiciário, desig-
nando juízes para conhecer de medidas urgentes em geral. 

§ 2o  Salvo as hipóteses previstas em lei, ficam suspensos os 
prazos durante o período de feriados forenses.

§ 3o  Além dos feriados fixados em lei, também serão conside-
rados como feriado forense pela Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios:

I – os dias da semana santa, compreendidos entre a quarta-fei-
ra e o domingo de Páscoa;

II – os dias de segunda-feira e terça-feira de carnaval e quarta-
-feira de cinzas;

III – os dias 11 de agosto, 1o e 2 de novembro e 8 de dezembro.
§ 4o  O rodízio no plantão do Segundo Grau, nos feriados, finais 

de semana e nos dias em que não houver expediente, será definido 
pelo Regimento Interno da Corte.

CAPÍTULO V
DA AJUDA DE CUSTO

Art. 61.  A ajuda de custo para mudança e transporte será atri-
buída na época do deslocamento do magistrado e sua família do 
Território Federal para o Distrito Federal ou vice-versa.

Parágrafo único.  A ajuda de custo de que trata o caput deste 
artigo será arbitrada pelo Presidente do Tribunal e cobrirá o valor 
das passagens aéreas e do transporte de móveis e utensílios.

Art. 62.  Os Juízes de Direito dos Territórios terão direito a uma 
ajuda de custo para o pagamento de aluguel em locais onde não 
exista residência oficial a eles destinada.

Parágrafo único.  O valor da ajuda de custo mencionada no 
caput deste artigo não excederá a 30% (trinta por cento) dos venci-
mentos básicos dos magistrados.

CAPÍTULO VI
DOS DEVERES E SANÇÕES

Art. 63.  Os deveres e sanções a que estão sujeitos os magis-
trados são os definidos na Lei Orgânica da Magistratura Nacional.

LIVRO II
DOS SERVIÇOS AUXILIARES  

TÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO  

Art. 64.  Os serviços auxiliares da Justiça serão executados:
I – pelos servidores do Quadro do Tribunal de Justiça em exer-

cício nas Secretarias e nos Ofícios Judiciais;
II – pelos servidores dos Serviços Notariais e de Registro.
Art. 65.  São Ofícios Judiciais os Cartórios dos diversos Juízos, 

os Serviços de Contadoria-Partidoria, de Distribuição e os Depósitos 
Públicos.
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TÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES  

CAPÍTULO I
DAS SECRETARIAS E DEMAIS SERVIÇOS  

Art. 66.  As atribuições das Secretarias do Tribunal de Justiça e 
da Corregedoria serão definidas em seus respectivos regimentos, 
resoluções e provimentos.

Parágrafo único.  As atribuições funcionais dos servidores do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios bem como 
dos funcionários dos Serviços Notariais e de Registro serão defini-
das conforme o que dispõe o caput deste artigo.

CAPÍTULO II
DOS OFÍCIOS JUDICIAIS

Art. 67.  Incumbe aos Cartórios das Varas a realização dos servi-
ços de apoio aos respectivos Juízes, nos termos das leis processuais, 
das resoluções, dos provimentos da Corregedoria e das portarias e 
despachos dos Juízes aos quais se subordinam diretamente.

Art. 68.  Incumbe ao Cartório de Registro de Distribuição o re-
gistro da distribuição dos feitos aos diversos Juízos do Distrito Fe-
deral, mediante comunicação dos Distribuidores, cabendo-lhe o 
fornecimento das correspondentes certidões.

§ 1o  A distribuição na Circunscrição Judiciária de Brasília será 
presidida por Juiz de Direito Substituto, designado por ato do Cor-
regedor da Justiça, e, nos Territórios, quando houver mais de uma 
Vara, incumbirá ao Juiz Diretor do Fórum fazê-lo.

§ 2o  Da audiência de distribuição, que será pública e terá ho-
rário prefixado, participarão 1 (um) representante do Ministério 
Público, designado pelo Procurador-Geral da Justiça, e 1 (um) re-
presentante da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito 
Federal. 

§ 3o  A eventual ausência do membro do Ministério Público ou 
do advogado não impede a realização do ato.

§ 4o  Em caso de manifesta urgência, a distribuição será feita 
em qualquer horário.

§ 5o  A distribuição dos feitos às Varas das Circunscrições Ju-
diciárias de Taguatinga, Brazlândia, Gama, Sobradinho, Planaltina, 
Ceilândia, Samambaia, Santa Maria, Paranoá, São Sebastião, Núcleo 
Bandeirante e Riacho Fundo será efetuada pelo respectivo Juiz Di-
retor do Fórum.

Art. 69.  Nas Circunscrições Judiciárias do Distrito Federal, ha-
verá um serviço de Distribuição de Mandados, ao qual compete:

I – receber os mandados oriundos dos diversos Juízos;
II – proceder à sua distribuição entre os Oficiais de Justiça, con-

forme sistema de zoneamento fixado pelo Juiz Diretor do Fórum;
III – efetuar o registro dos mandados recebidos e distribuídos, 

velando para que sejam devolvidos aos Juízes de origem nos prazos 
legais e comunicando-lhes eventuais irregularidades;

IV – exercer as demais atribuições que lhe forem determinadas 
pelo Corregedor e pelo Juiz Diretor do Fórum.

Art. 70.  Não serão feitas redistribuições de inquéritos e proces-
sos para as Varas criadas por esta Lei e para as Varas instaladas após 
a edição desta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 34 e 35 desta Lei.

Parágrafo único.  O Tribunal de Justiça, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, contados da publicação desta Lei, baixará ato determi-
nando para cada área prazo e quantitativo de novas distribuições, a 
partir das quais a distribuição será feita para todas as Varas da área.

CAPÍTULO III
DOS DIRETORES DE SECRETARIA, OFICIAIS DE JUSTIÇA,

CONTADORES-PARTIDORES, DISTRIBUIDORES E
DEPOSITÁRIOS PÚBLICOS

Art. 71.  Aos Diretores de Secretaria, Oficiais de Justiça, Con-
tadores-Partidores, Distribuidores e Depositários Públicos incumbe 
exercer as funções que lhes são atribuídas pelas leis processuais, 
provimentos da Corregedoria e resoluções, bem como executar as 
determinações do Corregedor, do Juiz Diretor do Fórum e dos Juízes 
aos quais são subordinados.

Parágrafo único.  Os Oficiais de Justiça, nos casos indicados em 
lei, funcionarão como perito oficial na determinação de valores, sal-
vo quando, a critério do juiz, forem exigidos conhecimentos técni-
cos especializados.

Art. 72.  O Juiz Diretor do Fórum de cada Circunscrição Judi-
ciária designará os oficiais de justiça que devam desempenhar as 
funções de porteiro dos auditórios, realizar as praças e os leilões 
individuais e coletivos, quando não indicado leiloeiro pelas partes. 

Art. 73.  Poderá o Corregedor designar um dos Depositários Pú-
blicos para servir como Coordenador dos Depósitos Públicos.

CAPÍTULO IV
DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO NO DISTRITO FEDE-

RAL

Art. 74.  São os seguintes os Serviços Notariais e de Registro no 
Distrito Federal:

I – Circunscrição Judiciária de Brasília:
a) 3 (três) Ofícios de Notas e Protesto de Títulos;
b) 1 (um) Ofício de Notas;
c) 1 (um) Ofício de Protesto de Títulos;
d) 1 (um) Ofício de Notas, Registro Civil, Títulos e Documentos, 

Protesto de Títulos e Pessoas Jurídicas;
e) 2 (dois) Ofícios de Registro Civil e Casamento, Títulos e Docu-

mentos e Pessoas Jurídicas;
f) 2 (dois) Ofícios de Registro de Imóveis, permanecendo o 2o 

Ofício de Registro de Imóveis com a circunscrição registrária origi-
nária;

II – Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante:
a) 1 (um) Ofício de Protesto de Títulos;
b) 1 (um) Ofício de Registro de Imóveis;
c) 1 (um) Ofício de Notas, Registro Civil, Protesto de Títulos, 

Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas; 
III – Circunscrição Judiciária de Taguatinga:
a) 2 (dois) Ofícios de Notas;
b) 1 (um) Ofício de Notas, Registro Civil, Títulos e Documentos, 

Protesto de Títulos e Pessoas Jurídicas;
c) 1 (um) Ofício de Registro de Imóveis;
d) 1 (um) Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pes-

soas Jurídicas; 
IV – Circunscrição Judiciária de Samambaia:
a) 1 (um) Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pes-

soas Jurídicas;
b) 1 (um) Ofício de Notas;
V – Circunscrição Judiciária do Gama:
a) 2 (dois) Ofícios de Notas e Protesto de Títulos;
b) 1 (um) Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pes-

soas Jurídicas;
c) 1 (um) Ofício de Registro de Imóveis;
VI – Circunscrição Judiciária de Ceilândia:
a) 1 (um) Ofício de Notas e Protesto de Títulos;
b) 1 (um) Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pes-

soas Jurídicas;
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c) 1 (um) Ofício de Registro de Imóveis;
VII – Circunscrição Judiciária de Sobradinho:
a) 1 (um) Ofício de Notas e Protesto de Títulos;
b) 1 (um) Ofício de Notas, Registro Civil, Títulos e Documentos, 

Protesto de Títulos e Pessoas Jurídicas;
c) 1 (um) Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pes-

soas Jurídicas;
d) 1 (um) Ofício de Registro de Imóveis;  
VIII – Circunscrição Judiciária de Planaltina:  
a) 1 (um) Ofício de Notas e Protesto de Títulos;
b) 1 (um) Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pes-

soas Jurídicas;
c) 1 (um) Ofício de Registro de Imóveis;
IX – Circunscrição Judiciária de Brazlândia:
a) 1 (um) Ofício de Notas, Registro Civil, Títulos e Documentos, 

Protesto de Títulos e Pessoas Jurídicas;
b) 1 (um) Ofício de Registro de Imóveis;
X – Circunscrição Judiciária do Paranoá: 1 (um) Ofício de Regis-

tro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas.

SEÇÃO ÚNICA
DOS SERVENTUÁRIOS

Art. 75.  Os direitos dos empregados não remunerados pelos 
cofres públicos derivados do vínculo empregatício com o titular dos 
Serviços Notariais e de Registro são os previstos nas leis trabalhis-
tas.

Parágrafo único.  O Corregedor também poderá aplicar aos em-
pregados das serventias não oficializadas penas disciplinares.

LIVRO III
DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

TERRITÓRIOS

TÍTULO ÚNICO
DO REGIME JURÍDICO

Art. 76.  Aos servidores do Quadro do Tribunal de Justiça aplica-
-se o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, obser-
vado, também, o ordenamento jurídico que regulamenta o Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Poder Judiciário 
Federal.

CAPÍTULO ÚNICO
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Art. 77.  Compete ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios prover os cargos dos serviços auxiliares previstos na 
Constituição Federal.

Parágrafo único.  Salvo para os cargos de confiança, as nomea-
ções obedecerão à ordem de classificação no concurso.

Art. 78.  Os cargos em comissão de Diretor da Secretaria dos 
Ofícios Judiciais, das Turmas, Câmaras, Conselhos e Secretarias Ju-
diciárias serão preenchidos por Bacharéis em Direito, do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
em efetivo exercício.

Parágrafo único.  Os mesmos requisitos mencionados no caput 
deste artigo serão exigidos dos substitutos eventuais dos titulares.

Art. 79.  Em cada serventia judicial haverá, além do titular, pelo 
menos 2 (dois) outros servidores ativos, Bacharéis em Direito.

Art. 80.  Os cargos em comissão e as funções comissionadas da 
estrutura administrativa das Secretarias do Tribunal e da Correge-
doria da Justiça serão preenchidos obedecendo aos critérios previs-
tos no Plano de Cargos e Salários do Judiciário Federal.

LIVRO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 81.  Fica criado o Instituto de Formação, Desenvolvimento 
Profissional e Pesquisa, como Escola de Administração Judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios, que tem como missão a capacita-
ção e o aperfeiçoamento dos seus magistrados e servidores, bem 
como demais atividades afins.

§ 1o  A estrutura do Instituto compreende o estabelecido no 
Anexo III desta Lei, observado cronograma previsto no Anexo V des-
ta Lei e desde que atendidas as disposições constantes dos incisos I 
e II do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

§ 2o  A organização e o detalhamento das competências do 
Instituto serão definidos por ato próprio do Tribunal de Justiça.

Art. 82.  Fica criada a Ouvidoria-Geral da Justiça do Distrito Fe-
deral e dos Territórios, que tem como missão tornar a Justiça mais 
próxima do cidadão, ouvindo sua opinião acerca dos serviços pres-
tados pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
colaborando para elevar o nível de excelência das atividades ne-
cessárias à prestação jurisdicional, sugerindo medidas de aprimora-
mento e buscando soluções para os problemas apontados.

§ 1o  A estrutura da Ouvidoria-Geral compreende o estabele-
cido no Anexo III desta Lei, observado o cronograma previsto no 
Anexo V desta Lei e desde que atendidas as disposições constantes 
dos incisos I e II do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

§ 2o  A organização e o detalhamento das competências da Ou-
vidoria-Geral serão definidos por ato próprio do Tribunal de Justiça.

Art. 83.  Fica criado o Programa de Modernização e Aperfeiçoa-
mento da Justiça do Distrito Federal – PROJUS com o objetivo de 
executar os recursos financeiros arrecadados por esta Corte neces-
sários à modernização e ao reaparelhamento da Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios, sem prejuízo da proposta orçamentária 
anual.

§ 1o  Os recursos arrecadados compreenderão:
I – custas, taxas, emolumentos, multas e fianças arrecadados 

no âmbito da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios de Primei-
ro e Segundo Graus, ressalvado o que dispõe a Lei Complementar 
no 79, de 7 de janeiro de 1994, os repasses devidos à Ordem dos 
Advogados do Brasil - Seccional do Distrito Federal (Decreto-Lei no 
115, de 25 de janeiro de 1967) e os casos legais de devolução de 
custas;

II – auxílios, subvenções, contribuições, doações de entidades 
privadas e transferências de instituições públicas, nacionais ou es-
trangeiras;

III – inscrição em concursos públicos de ingresso no quadro de 
pessoal e em provas seletivas de estagiários;

IV – inscrição para realização de cursos, simpósios, seminários 
e congressos promovidos pelo Tribunal de Justiça do Distrito Fede-
ral e dos Territórios;

V – venda de assinatura ou volumes avulsos de revistas, bole-
tins ou outras publicações editadas pelo Tribunal de Justiça;

VI – aluguéis ou permissões de uso de espaços para terceiros 
onde funcionam atividades da Justiça do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios;

VII – produto da alienação de equipamentos, veículos ou ou-
tros materiais permanentes inservíveis ou imprestáveis;

VIII – multas aplicadas a fornecedores por descumprimento 
contratual;

IX – quaisquer outros ingressos que lhe forem destinados por 
lei, bem como outros supervenientes.

§ 2o  Os recursos do PROJUS serão aplicados, preferencialmen-
te, na modernização e aperfeiçoamento dos serviços judiciários da 
Primeira Instância.
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§ 3o  A estrutura do programa compreende o estabelecido no 
Anexo III desta Lei, observado o cronograma previsto no Anexo V 
desta Lei e desde que atendidas as disposições constantes dos inci-
sos I e II do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

§ 4o  A organização e o detalhamento das atribuições do Pro-
grama serão definidos por ato próprio do Tribunal de Justiça.

Art. 84.  O Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios será revisto, para a regulamentação desta 
Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 85.  A criação dos cargos constantes do Anexo I desta Lei 
sujeita-se ao cronograma previsto no Anexo V desta Lei e desde que 
atendidas as disposições constantes dos incisos I e II do § 1º do art. 
169 da Constituição Federal.

Art. 86.  A criação dos cargos em comissão e das funções comis-
sionadas constantes do Anexo II desta Lei, destinadas à estrutura 
judiciária, sujeita-se ao cronograma previsto no Anexo V desta Lei, 
e desde que atendidas as disposições constantes dos incisos I e II do 
§ 1º do art. 169 da Constituição Federal.

§ 1o  É vedado o aproveitamento, a transferência ou transfor-
mação de cargos em comissão e funções comissionadas destinados 
aos Cartórios e Secretarias Judiciais ainda não instalados nas unida-
des administrativas do Tribunal de Justiça.

§ 2o  Ficam transformados os atuais cargos em comissão de 
Depositário Público de símbolo CJ-02 para CJ-03.

Art. 87.  A criação dos cargos em comissão e das funções co-
missionadas constantes do Anexo III desta Lei, destinadas à compo-
sição da Estrutura Administrativa da Secretaria e da Corregedoria 
de Justiça, sujeita-se ao cronograma previsto no Anexo V desta Lei e 
desde que atendidas as disposições constantes dos incisos I e II do 
§ 1º do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 88.  Ficam criadas as Varas constantes do Anexo IV desta 
Lei, desde que observado o cronograma previsto no Anexo V desta 
Lei e atendidas as disposições constantes dos incisos I e II do § 1o 
do art. 169 da Constituição Federal.

Parágrafo único.  A criação das Varas mencionadas no caput 
deste artigo fica condicionada à autorização específica na lei de di-
retrizes orçamentárias do respectivo exercício, nos termos do § 1º 
do art. 99 da Constituição Federal.

Art. 89.  As despesas resultantes da implementação dos dispo-
sitivos constantes desta Lei, relativas à criação de cargos, funções 
comissionadas e órgãos, constarão da programação de trabalho or-
çamentária do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territó-
rios conforme cronograma constante do Anexo V desta Lei. 

§ 1o  Ficam criados os cargos, funções e órgãos mencionados 
nesta Lei a partir de 1o de janeiro de cada exercício mencionado no 
Anexo V desta Lei.

§ 2o  As despesas mencionadas no caput deste artigo deverão 
constar de autorização expressa constante da lei de diretrizes or-
çamentárias a cada exercício, até a final implantação do Anexo V 
desta Lei.

Art. 90.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 91.  Revogam-se as Leis nos 6.750, de 10 de dezembro de 

1979, 8.185, de 14 de maio de 1991, 8.407, de 10 de janeiro de 
1992, e 10.801, de 10 de dezembro de 2003. 

Parágrafo único.  (VETADO)  

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o 
da República.

EXERCÍCIOS

1-O próximo item apresenta uma situação hipotética, seguida 
de uma assertiva a ser julgada com base na LOJDFT.

Marcos é juiz de direito titular da vara cível de numeração mais 
alta da Circunscrição Judiciária de Brasília – DF. Nessa situação, se 
ocorrer falta ocasional ou ausência do juiz de direito substituto, 
Marcos deverá ser substituído pelo juiz da 1.ª Vara Cível da mesma 
circunscrição judiciária.

( ) CERTO
( ) ERRADO

2-O próximo item apresenta uma situação hipotética, seguida 
de uma assertiva a ser julgada com base na LOJDFT.

Em ação de demarcação, em que litigam dois particulares, o 
DF foi oficiado para informar sobre eventual interesse que possuís-
se na causa. Analisada a questão pelos órgãos competentes, o DF 
percebeu que parcela do imóvel objeto do litígio encontrava-se em 
terras públicas, de sua titularidade. Nessa situação, a propositura 
de embargos de terceiros pelo DF para defesa da posse atrai a com-
petência para processar e julgar a causa aos juízes das varas de fa-
zenda pública do DF.

( ) CERTO
( ) ERRADO

3-O próximo item apresenta uma situação hipotética, seguida 
de uma assertiva a ser julgada com base na LOJDFT.

Rodrigo é juiz de direito do TJDFT, ocupando cargo de titular de 
uma das varas cíveis da Circunscrição Judiciária de Taguatinga – DF. 
Nessa situação, Rodrigo não poderá concorrer à promoção por anti-
guidade para o provimento de cargos de desembargador do TJDFT.

( ) CERTO
( ) ERRADO

4-O próximo item apresenta uma situação hipotética, seguida 
de uma assertiva a ser julgada com base na LOJDFT.

Bruno possui 4 anos de efetivo exercício na magistratura do DF. 
Fernanda possui 4 anos e 2 meses na magistratura, mas teve de se 
afastar durante um período de 6 meses, em virtude de licença para 
tratamento de saúde. Nessa situação, Bruno é considerado mais an-
tigo que Fernanda, para efeito de promoção por antiguidade.

( ) CERTO
( ) ERRADO

5-O próximo item apresenta uma situação hipotética, seguida 
de uma assertiva a ser julgada com base na LOJDFT.

Jailson impetrou mandado de segurança em face de ato do Tri-
bunal de Contas do DF, o qual foi distribuído para uma das turmas 
cíveis do TJDFT. Nessa situação, se o relator designado para pre-
sidir o mandado de segurança verificar que a competência para o 
julgamento é do Conselho Especial, ele deverá elaborar relatório e 
encaminhá-lo aos demais membros da Turma, pedindo pauta para 
julgamento, para que a questão da competência seja decidida pelo 
órgão colegiado.

( ) CERTO
( ) ERRADO
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GABARITO

1 CERTO

2 ERRADO

3 CERTO

4 ERRADO

5 ERRADO
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LEI Nº 7.210/1984 E ALTERAÇÕES (EXECUÇÃO PENAL)

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as dis-
posições de sentença ou decisão criminal e proporcionar con-
dições para a harmônica integração social do condenado e do 
internado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça 
ordinária, em todo o Território Nacional, será exercida, no pro-
cesso de execução, na conformidade desta Lei e do Código de 
Processo Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao pre-
so provisório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, 
quando recolhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordiná-
ria.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados to-
dos os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza 
racial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comuni-
dade nas atividades de execução da pena e da medida de segu-
rança.

TÍTULO II
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus 
antecedentes e personalidade, para orientar a individualização 
da execução penal.

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica de 
Classificação que elaborará o programa individualizador da pena 
privativa de liberdade adequada ao condenado ou preso provi-
sório. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em 
cada estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, 
no mínimo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 
(um) psicólogo e 1 (um) assistente social, quando se tratar de 
condenado à pena privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará jun-
to ao Juízo da Execução e será integrada por fiscais do serviço 
social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de 
liberdade, em regime fechado, será submetido a exame crimino-
lógico para a obtenção dos elementos necessários a uma ade-
quada classificação e com vistas à individualização da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá 
ser submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa 
de liberdade em regime semi-aberto.

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados 
reveladores da personalidade, observando a ética profissional 
e tendo sempre presentes peças ou informações do processo, 
poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, 

dados e informações a respeito do condenado;
III - realizar outras diligências e exames necessários.
Art. 9º-A. O condenado por crime doloso praticado com vio-

lência grave contra a pessoa, bem como por crime contra a vida, 
contra a liberdade sexual ou por crime sexual contra vulnerável, 
será submetido, obrigatoriamente, à identificação do perfil ge-
nético, mediante extração de DNA (ácido desoxirribonucleico), 
por técnica adequada e indolor, por ocasião do ingresso no es-
tabelecimento prisional. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 
2019) (Vigência)

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias 
mínimas de proteção de dados genéticos, observando as melho-
res práticas da genética forense. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) (Vigência)

§ 2o A autoridade policial, federal ou estadual, poderá re-
querer ao juiz competente, no caso de inquérito instaurado, o 
acesso ao banco de dados de identificação de perfil genético. 
(Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o 
acesso aos seus dados constantes nos bancos de perfis gené-
ticos, bem como a todos os documentos da cadeia de custódia 
que gerou esse dado, de maneira que possa ser contraditado 
pela defesa. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste ar-
tigo que não tiver sido submetido à identificação do perfil gené-
tico por ocasião do ingresso no estabelecimento prisional deve-
rá ser submetido ao procedimento durante o cumprimento da 
pena. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 5º A amostra biológica coletada só poderá ser utilizada 
para o único e exclusivo fim de permitir a identificação pelo per-
fil genético, não estando autorizadas as práticas de fenotipagem 
genética ou de busca familiar. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) (Vigência)

§ 6º Uma vez identificado o perfil genético, a amostra bioló-
gica recolhida nos termos do caput deste artigo deverá ser cor-
reta e imediatamente descartada, de maneira a impedir a sua 
utilização para qualquer outro fim. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019) (Vigência)

§ 7º A coleta da amostra biológica e a elaboração do respec-
tivo laudo serão realizadas por perito oficial. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em sub-
meter-se ao procedimento de identificação do perfil genético. 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do 
Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à con-
vivência em sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.
Art. 11. A assistência será:
I - material;
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II - à saúde;
III -jurídica;
IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

SEÇÃO II
DA ASSISTÊNCIA MATERIAL

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado con-
sistirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações 
higiênicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços 
que atendam aos presos nas suas necessidades pessoais, além 
de locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos e 
não fornecidos pela Administração.

SEÇÃO III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de 
caráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento mé-
dico, farmacêutico e odontológico.

§ 1º (Vetado).
§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelha-

do para prover a assistência médica necessária, esta será pres-
tada em outro local, mediante autorização da direção do esta-
belecimento.

§ 3o Será assegurado acompanhamento médico à mulher, 
principalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-
-nascido. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos 
internados sem recursos financeiros para constituir advogado.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de 
assistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, 
dentro e fora dos estabelecimentos penais. (Redação dada pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

§ 1o As Unidades da Federação deverão prestar auxílio es-
trutural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exercício de 
suas funções, dentro e fora dos estabelecimentos penais. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 2o Em todos os estabelecimentos penais, haverá local 
apropriado destinado ao atendimento pelo Defensor Público. 
(Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 3o Fora dos estabelecimentos penais, serão implemen-
tados Núcleos Especializados da Defensoria Pública para a 
prestação de assistência jurídica integral e gratuita aos réus, 
sentenciados em liberdade, egressos e seus familiares, sem re-
cursos financeiros para constituir advogado. (Incluído pela Lei nº 
12.313, de 2010).

SEÇÃO V
DA ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução 
escolar e a formação profissional do preso e do internado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se 
no sistema escolar da Unidade Federativa.

Art. 18-A. O ensino médio, regular ou supletivo, com forma-
ção geral ou educação profissional de nível médio, será implan-
tado nos presídios, em obediência ao preceito constitucional de 
sua universalização. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 1o O ensino ministrado aos presos e presas integrar-se-á 
ao sistema estadual e municipal de ensino e será mantido, admi-
nistrativa e financeiramente, com o apoio da União, não só com 
os recursos destinados à educação, mas pelo sistema estadual 
de justiça ou administração penitenciária. (Incluído pela Lei nº 
13.163, de 2015)

§ 2o Os sistemas de ensino oferecerão aos presos e às pre-
sas cursos supletivos de educação de jovens e adultos. (Incluído 
pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 3o A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
incluirão em seus programas de educação à distância e de utili-
zação de novas tecnologias de ensino, o atendimento aos presos 
e às presas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de 
iniciação ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissio-
nal adequado à sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de 
convênio com entidades públicas ou particulares, que instalem 
escolas ou ofereçam cursos especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á 
cada estabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas as 
categorias de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos 
e didáticos.

Art. 21-A. O censo penitenciário deverá apurar: (Incluído 
pela Lei nº 13.163, de 2015)

I - o nível de escolaridade dos presos e das presas; (Incluído 
pela Lei nº 13.163, de 2015)

II - a existência de cursos nos níveis fundamental e médio 
e o número de presos e presas atendidos; (Incluído pela Lei nº 
13.163, de 2015)

III - a implementação de cursos profissionais em nível de 
iniciação ou aperfeiçoamento técnico e o número de presos e 
presas atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

 IV - a existência de bibliotecas e as condições de seu acervo; 
(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

V - outros dados relevantes para o aprimoramento educa-
cional de presos e presas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

SEÇÃO VI
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o 
preso e o internado e prepará-los para o retorno à liberdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:
I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;
II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, os 

problemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das 

saídas temporárias;
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, 

a recreação;
V - promover a orientação do assistido, na fase final do cum-

primento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu re-
torno à liberdade;

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios 
da Previdência Social e do seguro por acidente no trabalho;
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VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do 
preso, do internado e da vítima.

SEÇÃO VII
Da Assistência Religiosa
Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será 

prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-lhes a par-
ticipação nos serviços organizados no estabelecimento penal, 
bem como a posse de livros de instrução religiosa.

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os 
cultos religiosos.

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a par-
ticipar de atividade religiosa.

SEÇÃO VIII
DA ASSISTÊNCIA AO EGRESSO

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:
I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liber-

dade;
II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimenta-

ção, em estabelecimento adequado, pelo prazo de 2 (dois) me-
ses.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá 
ser prorrogado uma única vez, comprovado, por declaração do 
assistente social, o empenho na obtenção de emprego.

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da 

saída do estabelecimento;
II - o liberado condicional, durante o período de prova.
Art. 27.O serviço de assistência social colaborará com o 

egresso para a obtenção de trabalho.

CAPÍTULO III
DO TRABALHO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e con-
dição de dignidade humana, terá finalidade educativa e produ-
tiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as 
precauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante 
prévia tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) do 
salário mínimo.

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá aten-
der:

a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que 
determinados judicialmente e não reparados por outros meios;

b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com 

a manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem 
prejuízo da destinação prevista nas letras anteriores.

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada 
a parte restante para constituição do pecúlio, em Caderneta de 
Poupança, que será entregue ao condenado quando posto em 
liberdade.

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à 
comunidade não serão remuneradas.

SEÇÃO II
DO TRABALHO INTERNO

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está 
obrigado ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é 
obrigatório e só poderá ser executado no interior do estabele-
cimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em 
conta a habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras 
do preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado.

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesana-
to sem expressão econômica, salvo nas regiões de turismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocu-
pação adequada à sua idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão 
atividades apropriadas ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 
(seis) nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos domingos 
e feriados.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de 
trabalho aos presos designados para os serviços de conservação 
e manutenção do estabelecimento penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou 
empresa pública, com autonomia administrativa, e terá por ob-
jetivo a formação profissional do condenado.

§ 1o. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora 
promover e supervisionar a produção, com critérios e métodos 
empresariais, encarregar-se de sua comercialização, bem como 
suportar despesas, inclusive pagamento de remuneração ade-
quada. (Renumerado pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o Os governos federal, estadual e municipal poderão ce-
lebrar convênio com a iniciativa privada, para implantação de 
oficinas de trabalho referentes a setores de apoio dos presídios. 
(Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta da 
União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Municípios 
adquirirão, com dispensa de concorrência pública, os bens ou 
produtos do trabalho prisional, sempre que não for possível ou 
recomendável realizar-se a venda a particulares.

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as 
vendas reverterão em favor da fundação ou empresa pública a 
que alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento 
penal.

SEÇÃO III
DO TRABALHO EXTERNO

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos 
em regime fechado somente em serviço ou obras públicas rea-
lizadas por órgãos da Administração Direta ou Indireta, ou enti-
dades privadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e 
em favor da disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez 
por cento) do total de empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à em-
presa empreiteira a remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do 
consentimento expresso do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada 
pela direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disci-
plina e responsabilidade, além do cumprimento mínimo de 1/6 
(um sexto) da pena.
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Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho ex-
terno ao preso que vier a praticar fato definido como crime, for 
punido por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos 
requisitos estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais 
inerentes ao seu estado, submeter-se às normas de execução 
da pena.

Art. 39. Constituem deveres do condenado:
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sen-

tença;
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com 

quem deva relacionar-se;
III - urbanidade e respeito no trato com os demais conde-

nados;
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos 

de fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebi-

das;
VI - submissão à sanção disciplinar imposta;
VII - indenização à vitima ou aos seus sucessores;
VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas 

realizadas com a sua manutenção, mediante desconto propor-
cional da remuneração do trabalho;

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;
X - conservação dos objetos de uso pessoal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que cou-

ber, o disposto neste artigo.

SEÇÃO II
DOS DIREITOS

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à inte-
gridade física e moral dos condenados e dos presos provisórios.

Art. 41 - Constituem direitos do preso:
I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social;
IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o tra-

balho, o descanso e a recreação;
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, ar-

tísticas e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a 
execução da pena;

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, so-
cial e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos 

em dias determinados;
XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da 

individualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em de-

fesa de direito;

XV - contato com o mundo exterior por meio de correspon-
dência escrita, da leitura e de outros meios de informação que 
não comprometam a moral e os bons costumes.

XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob 
pena da responsabilidade da autoridade judiciária competente. 
(Incluído pela Lei nº 10.713, de 2003)

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV 
poderão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado 
do diretor do estabelecimento.

Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à me-
dida de segurança, no que couber, o disposto nesta Seção.

Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico de con-
fiança pessoal do internado ou do submetido a tratamento am-
bulatorial, por seus familiares ou dependentes, a fim de orientar 
e acompanhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o 
particular serão resolvidas pelo Juiz da execução.

SEÇÃO III
DA DISCIPLINA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, 
na obediência às determinações das autoridades e seus agentes 
e no desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à 
pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos e o preso 
provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expres-
sa e anterior previsão legal ou regulamentar.

§ 1º As sanções não poderão colocar em perigo a integrida-
de física e moral do condenado.

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.
§ 3º São vedadas as sanções coletivas.
Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução 

da pena ou da prisão, será cientificado das normas disciplinares.
Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa 

de liberdade, será exercido pela autoridade administrativa con-
forme as disposições regulamentares.

Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o po-
der disciplinar será exercido pela autoridade administrativa a 
que estiver sujeito o condenado.

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representa-
rá ao Juiz da execução para os fins dos artigos 118, inciso I, 125, 
127, 181, §§ 1º, letra d, e 2º desta Lei.

SUBSEÇÃO II
DAS FALTAS DISCIPLINARES

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, mé-
dias e graves. A legislação local especificará as leves e médias, 
bem assim as respectivas sanções.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção corres-
pondente à falta consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de 
liberdade que:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a or-
dem ou a disciplina;

II - fugir;
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a 

integridade física de outrem;



DIREITO PROCESSUAL PENAL - LEGISLAÇÃO

5

IV - provocar acidente de trabalho;
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do 

artigo 39, desta Lei.
VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho te-

lefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com 
outros presos ou com o ambiente externo. (Incluído pela Lei nº 
11.466, de 2007)

VIII - recusar submeter-se ao procedimento de identificação 
do perfil genético. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que 
couber, ao preso provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva 
de direitos que:

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obriga-

ção imposta;
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do 

artigo 39, desta Lei.
Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso cons-

titui falta grave e, quando ocasionar subversão da ordem ou 
disciplina internas, sujeitará o preso provisório, ou condenado, 
nacional ou estrangeiro, sem prejuízo da sanção penal, ao re-
gime disciplinar diferenciado, com as seguintes características: 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - duração máxima de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de 
repetição da sanção por nova falta grave de mesma espécie; (Re-
dação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - recolhimento em cela individual; (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

III - visitas quinzenais, de 2 (duas) pessoas por vez, a serem 
realizadas em instalações equipadas para impedir o contato fí-
sico e a passagem de objetos, por pessoa da família ou, no caso 
de terceiro, autorizado judicialmente, com duração de 2 (duas) 
horas; (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - direito do preso à saída da cela por 2 (duas) horas diárias 
para banho de sol, em grupos de até 4 (quatro) presos, desde 
que não haja contato com presos do mesmo grupo criminoso; 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - entrevistas sempre monitoradas, exceto aquelas com 
seu defensor, em instalações equipadas para impedir o contato 
físico e a passagem de objetos, salvo expressa autorização judi-
cial em contrário; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VI - fiscalização do conteúdo da correspondência; (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

VII - participação em audiências judiciais preferencialmente 
por videoconferência, garantindo-se a participação do defensor 
no mesmo ambiente do preso. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também será aplicado 
aos presos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangei-
ros: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - que apresentem alto risco para a ordem e a segurança 
do estabelecimento penal ou da sociedade; (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

II - sob os quais recaiam fundadas suspeitas de envolvimen-
to ou participação, a qualquer título, em organização criminosa, 
associação criminosa ou milícia privada, independentemente da 
prática de falta grave. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º Existindo indícios de que o preso exerce liderança em 
organização criminosa, associação criminosa ou milícia privada, 
ou que tenha atuação criminosa em 2 (dois) ou mais Estados da 
Federação, o regime disciplinar diferenciado será obrigatoria-
mente cumprido em estabelecimento prisional federal. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º Na hipótese dos parágrafos anteriores, o regime disci-
plinar diferenciado poderá ser prorrogado sucessivamente, por 
períodos de 1 (um) ano, existindo indícios de que o preso: (Inclu-
ído pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - continua apresentando alto risco para a ordem e a se-
gurança do estabelecimento penal de origem ou da sociedade; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - mantém os vínculos com organização criminosa, associa-
ção criminosa ou milícia privada, considerados também o perfil 
criminal e a função desempenhada por ele no grupo criminoso, 
a operação duradoura do grupo, a superveniência de novos pro-
cessos criminais e os resultados do tratamento penitenciário. 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o regime dis-
ciplinar diferenciado deverá contar com alta segurança interna 
e externa, principalmente no que diz respeito à necessidade de 
se evitar contato do preso com membros de sua organização cri-
minosa, associação criminosa ou milícia privada, ou de grupos 
rivais. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º A visita de que trata o inciso III do caput deste artigo 
será gravada em sistema de áudio ou de áudio e vídeo e, com au-
torização judicial, fiscalizada por agente penitenciário. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º Após os primeiros 6 (seis) meses de regime disciplinar 
diferenciado, o preso que não receber a visita de que trata o in-
ciso III do caput deste artigo poderá, após prévio agendamento, 
ter contato telefônico, que será gravado, com uma pessoa da 
família, 2 (duas) vezes por mês e por 10 (dez) minutos. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

SUBSEÇÃO III
DAS SANÇÕES E DAS RECOMPENSAS

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:
I - advertência verbal;
II - repreensão;
III - suspensão ou restrição de direitos (artigo 41, parágrafo 

único);
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos 

estabelecimentos que possuam alojamento coletivo, observado 
o disposto no artigo 88 desta Lei.

V - inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Incluído 
pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplica-
das por ato motivado do diretor do estabelecimento e a do inci-
so V, por prévio e fundamentado despacho do juiz competente. 
(Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 1o A autorização para a inclusão do preso em regime dis-
ciplinar dependerá de requerimento circunstanciado elaborado 
pelo diretor do estabelecimento ou outra autoridade adminis-
trativa. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime 
disciplinar será precedida de manifestação do Ministério Público 
e da defesa e prolatada no prazo máximo de quinze dias. (Inclu-
ído pela Lei nº 10.792, de 2003)
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Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamen-
to reconhecido em favor do condenado, de sua colaboração com 
a disciplina e de sua dedicação ao trabalho.

Art. 56. São recompensas:
I - o elogio;
II - a concessão de regalias.
Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos esta-

belecerão a natureza e a forma de concessão de regalias.
SUBSEÇÃO IV
Da Aplicação das Sanções
Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão 

em conta a natureza, os motivos, as circunstâncias e as conse-
qüências do fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo de 
prisão. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções 
previstas nos incisos III a V do art. 53 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos 
não poderão exceder a trinta dias, ressalvada a hipótese do re-
gime disciplinar diferenciado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, 
de 2003)

Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao 
Juiz da execução.

SUBSEÇÃO V
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o 
procedimento para sua apuração, conforme regulamento, asse-
gurado o direito de defesa.

Parágrafo único. A decisão será motivada.
Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o iso-

lamento preventivo do faltoso pelo prazo de até dez dias. A in-
clusão do preso no regime disciplinar diferenciado, no interesse 
da disciplina e da averiguação do fato, dependerá de despacho 
do juiz competente. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão pre-
ventiva no regime disciplinar diferenciado será computado no 
período de cumprimento da sanção disciplinar. (Redação dada 
pela Lei nº 10.792, de 2003)

TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61. São órgãos da execução penal:
I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;
II - o Juízo da Execução;
III - o Ministério Público;
IV - o Conselho Penitenciário;
V - os Departamentos Penitenciários;
VI - o Patronato;
VII - o Conselho da Comunidade.
VIII - a Defensoria Pública. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 

2010).

CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENI-

TENCIÁRIA

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Peniten-
ciária, com sede na Capital da República, é subordinado ao Mi-
nistério da Justiça.

Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Peniten-
ciária será integrado por 13 (treze) membros designados através 
de ato do Ministério da Justiça, dentre professores e profissio-
nais da área do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e 
ciências correlatas, bem como por representantes da comunida-
de e dos Ministérios da área social.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá 
duração de 2 (dois) anos, renovado 1/3 (um terço) em cada ano.

Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Peni-
tenciária, no exercício de suas atividades, em âmbito federal ou 
estadual, incumbe:

I - propor diretrizes da política criminal quanto à prevenção 
do delito, administração da Justiça Criminal e execução das pe-
nas e das medidas de segurança;

II - contribuir na elaboração de planos nacionais de desen-
volvimento, sugerindo as metas e prioridades da política crimi-
nal e penitenciária;

III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para 
a sua adequação às necessidades do País;

IV - estimular e promover a pesquisa criminológica;
V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e 

aperfeiçoamento do servidor;
VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de 

estabelecimentos penais e casas de albergados;
VII - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística 

criminal;
VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, 

bem assim informar-se, mediante relatórios do Conselho Peni-
tenciário, requisições, visitas ou outros meios, acerca do desen-
volvimento da execução penal nos Estados, Territórios e Distrito 
Federal, propondo às autoridades dela incumbida as medidas 
necessárias ao seu aprimoramento;

IX - representar ao Juiz da execução ou à autoridade admi-
nistrativa para instauração de sindicância ou procedimento ad-
ministrativo, em caso de violação das normas referentes à exe-
cução penal;

X - representar à autoridade competente para a interdição, 
no todo ou em parte, de estabelecimento penal.

CAPÍTULO III
DO JUÍZO DA EXECUÇÃO

Art. 65. A execução penal competirá ao Juiz indicado na lei 
local de organização judiciária e, na sua ausência, ao da senten-
ça.

Art. 66. Compete ao Juiz da execução:
I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer 

modo favorecer o condenado;
II - declarar extinta a punibilidade;
III - decidir sobre:
a) soma ou unificação de penas;
b) progressão ou regressão nos regimes;
c) detração e remição da pena;
d) suspensão condicional da pena;
e) livramento condicional;
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f) incidentes da execução.
IV - autorizar saídas temporárias;
V - determinar:
a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e 

fiscalizar sua execução;
b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em 

privativa de liberdade;
c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva 

de direitos;
d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substi-

tuição da pena por medida de segurança;
e) a revogação da medida de segurança;
f) a desinternação e o restabelecimento da situação ante-

rior;
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em ou-

tra comarca;
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º, do 

artigo 86, desta Lei.
i) (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida 

de segurança;
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, 

tomando providências para o adequado funcionamento e pro-
movendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento pe-
nal que estiver funcionando em condições inadequadas ou com 
infringência aos dispositivos desta Lei;

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.
X – emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Incluído 

pela Lei nº 10.713, de 2003)

CAPÍTULO IV
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena 
e da medida de segurança, oficiando no processo executivo e 
nos incidentes da execução.

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público:
I - fiscalizar a regularidade formal das guias de recolhimento 

e de internamento;
II - requerer:
a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do 

processo executivo;
b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de exe-

cução;
c) a aplicação de medida de segurança, bem como a substi-

tuição da pena por medida de segurança;
d) a revogação da medida de segurança;
e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos re-

gimes e a revogação da suspensão condicional da pena e do li-
vramento condicional;

f) a internação, a desinternação e o restabelecimento da si-
tuação anterior.

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autorida-
de judiciária, durante a execução.

Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará men-
salmente os estabelecimentos penais, registrando a sua presen-
ça em livro próprio.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fisca-
lizador da execução da pena.

§ 1º O Conselho será integrado por membros nomeados 
pelo Governador do Estado, do Distrito Federal e dos Territórios, 
dentre professores e profissionais da área do Direito Penal, Pro-
cessual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por 
representantes da comunidade. A legislação federal e estadual 
regulará o seu funcionamento.

§ 2º O mandato dos membros do Conselho Penitenciário 
terá a duração de 4 (quatro) anos.

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:
I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, exce-

tuada a hipótese de pedido de indulto com base no estado de 
saúde do preso; (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;
III - apresentar, no 1º (primeiro) trimestre de cada ano, ao 

Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, relatório 
dos trabalhos efetuados no exercício anterior;

IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos 
egressos.

CAPÍTULO VI
DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS

SEÇÃO I
DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

Art. 71. O Departamento Penitenciário Nacional, subordina-
do ao Ministério da Justiça, é órgão executivo da Política Pe-
nitenciária Nacional e de apoio administrativo e financeiro do 
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.

Art. 72. São atribuições do Departamento Penitenciário Na-
cional:

I - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução pe-
nal em todo o Território Nacional;

II - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabeleci-
mentos e serviços penais;

III - assistir tecnicamente as Unidades Federativas na imple-
mentação dos princípios e regras estabelecidos nesta Lei;

IV - colaborar com as Unidades Federativas mediante con-
vênios, na implantação de estabelecimentos e serviços penais;

V - colaborar com as Unidades Federativas para a realização 
de cursos de formação de pessoal penitenciário e de ensino pro-
fissionalizante do condenado e do internado.

VI – estabelecer, mediante convênios com as unidades fe-
derativas, o cadastro nacional das vagas existentes em estabele-
cimentos locais destinadas ao cumprimento de penas privativas 
de liberdade aplicadas pela justiça de outra unidade federativa, 
em especial para presos sujeitos a regime disciplinar. (Incluído 
pela Lei nº 10.792, de 2003)

VII - acompanhar a execução da pena das mulheres benefi-
ciadas pela progressão especial de que trata o § 3º do art. 112 
desta Lei, monitorando sua integração social e a ocorrência de 
reincidência, específica ou não, mediante a realização de avalia-
ções periódicas e de estatísticas criminais. (Incluído pela Lei nº 
13.769, de 2018)

§ 1º Incumbem também ao Departamento a coordenação e 
supervisão dos estabelecimentos penais e de internamento fe-
derais. (Redação dada pela Lei nº 13.769, de 2018)
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§ 2º Os resultados obtidos por meio do monitoramento e 
das avaliações periódicas previstas no inciso VII do caput deste 
artigo serão utilizados para, em função da efetividade da pro-
gressão especial para a ressocialização das mulheres de que 
trata o § 3º do art. 112 desta Lei, avaliar eventual desnecessi-
dade do regime fechado de cumprimento de pena para essas 
mulheres nos casos de crimes cometidos sem violência ou grave 
ameaça. (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

SEÇÃO II
DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO LOCAL

Art. 73. A legislação local poderá criar Departamento Peni-
tenciário ou órgão similar, com as atribuições que estabelecer.

Art. 74. O Departamento Penitenciário local, ou órgão simi-
lar, tem por finalidade supervisionar e coordenar os estabeleci-
mentos penais da Unidade da Federação a que pertencer.

Parágrafo único. Os órgãos referidos no caput deste artigo 
realizarão o acompanhamento de que trata o inciso VII do caput 
do art. 72 desta Lei e encaminharão ao Departamento Penitenci-
ário Nacional os resultados obtidos. (Incluído pela Lei nº 13.769, 
de 2018)

SEÇÃO III
DA DIREÇÃO E DO PESSOAL DOS ESTABELECIMENTOS PE-

NAIS

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento 
deverá satisfazer os seguintes requisitos:

I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou 
Psicologia, ou Ciências Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais;

II - possuir experiência administrativa na área;
III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o de-

sempenho da função.
Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimen-

to, ou nas proximidades, e dedicará tempo integral à sua função.
Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado 

em diferentes categorias funcionais, segundo as necessidades 
do serviço, com especificação de atribuições relativas às funções 
de direção, chefia e assessoramento do estabelecimento e às 
demais funções.

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, 
de instrução técnica e de vigilância atenderá a vocação, prepara-
ção profissional e antecedentes pessoais do candidato.

§ 1° O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a pro-
gressão ou a ascensão funcional dependerão de cursos especí-
ficos de formação, procedendo-se à reciclagem periódica dos 
servidores em exercício.

§ 2º No estabelecimento para mulheres somente se permi-
tirá o trabalho de pessoal do sexo feminino, salvo quando se 
tratar de pessoal técnico especializado.

CAPÍTULO VII
DO PATRONATO

Art. 78. O Patronato público ou particular destina-se a pres-
tar assistência aos albergados e aos egressos (artigo 26).

Art. 79. Incumbe também ao Patronato:
I - orientar os condenados à pena restritiva de direitos;
II - fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de ser-

viço à comunidade e de limitação de fim de semana;
III - colaborar na fiscalização do cumprimento das condições 

da suspensão e do livramento condicional.

CAPÍTULO VIII
DO CONSELHO DA COMUNIDADE

Art. 80. Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comu-
nidade composto, no mínimo, por 1 (um) representante de as-
sociação comercial ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela 
Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Públi-
co indicado pelo Defensor Público Geral e 1 (um) assistente so-
cial escolhido pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de 
Assistentes Sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste 
artigo, ficará a critério do Juiz da execução a escolha dos inte-
grantes do Conselho.

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:
I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos 

penais existentes na comarca;
II - entrevistar presos;
III - apresentar relatórios mensais ao Juiz da execução e ao 

Conselho Penitenciário;
IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos 

para melhor assistência ao preso ou internado, em harmonia 
com a direção do estabelecimento.

CAPÍTULO IX
DA DEFENSORIA PÚBLICA

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.313, DE 2010).

Art. 81-A. A Defensoria Pública velará pela regular execu-
ção da pena e da medida de segurança, oficiando, no processo 
executivo e nos incidentes da execução, para a defesa dos ne-
cessitados em todos os graus e instâncias, de forma individual e 
coletiva. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 81-B. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

I - requerer: (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do 

processo executivo; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de 

qualquer modo favorecer o condenado; (Incluído pela Lei nº 
12.313, de 2010).

c) a declaração de extinção da punibilidade; (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

d) a unificação de penas; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 
2010).

e) a detração e remição da pena; (Incluído pela Lei nº 
12.313, de 2010).

f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de exe-
cução; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem 
como a substituição da pena por medida de segurança; (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a sus-
pensão condicional da pena, o livramento condicional, a comu-
tação de pena e o indulto; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

i) a autorização de saídas temporárias; (Incluído pela Lei nº 
12.313, de 2010).

j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da si-
tuação anterior; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em ou-
tra comarca; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1o do 
art. 86 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
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II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir; 
(Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autori-
dade judiciária ou administrativa durante a execução; (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade admi-
nistrativa para instauração de sindicância ou procedimento ad-
ministrativo em caso de violação das normas referentes à execu-
ção penal; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providên-
cias para o adequado funcionamento, e requerer, quando for 
o caso, a apuração de responsabilidade; (Incluído pela Lei nº 
12.313, de 2010).

VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo 
ou em parte, de estabelecimento penal. (Incluído pela Lei nº 
12.313, de 2010).

Parágrafo único. O órgão da Defensoria Pública visitará pe-
riodicamente os estabelecimentos penais, registrando a sua pre-
sença em livro próprio. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

TÍTULO IV
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao conde-
nado, ao submetido à medida de segurança, ao preso provisório 
e ao egresso.

§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, 
serão recolhidos a estabelecimento próprio e adequado à sua 
condição pessoal. (Redação dada pela Lei nº 9.460, de 1997)

§ 2º - O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar es-
tabelecimentos de destinação diversa desde que devidamente 
isolados.

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, 
deverá contar em suas dependências com áreas e serviços desti-
nados a dar assistência, educação, trabalho, recreação e prática 
esportiva.

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes 
universitários. (Renumerado pela Lei nº 9.046, de 1995)

§ 2o Os estabelecimentos penais destinados a mulheres se-
rão dotados de berçário, onde as condenadas possam cuidar de 
seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) me-
ses de idade. (Redação dada pela Lei nº 11.942, de 2009)

§ 3o Os estabelecimentos de que trata o § 2o deste artigo 
deverão possuir, exclusivamente, agentes do sexo feminino na 
segurança de suas dependências internas. (Incluído pela Lei nº 
12.121, de 2009).

§ 4o Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do 
ensino básico e profissionalizante. (Incluído pela Lei nº 12.245, 
de 2010)

§ 5o Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. (In-
cluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 83-A. Poderão ser objeto de execução indireta as ativi-
dades materiais acessórias, instrumentais ou complementares 
desenvolvidas em estabelecimentos penais, e notadamente: (In-
cluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

I - serviços de conservação, limpeza, informática, copeira-
gem, portaria, recepção, reprografia, telecomunicações, lavan-
deria e manutenção de prédios, instalações e equipamentos in-
ternos e externos; (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

II - serviços relacionados à execução de trabalho pelo preso. 
(Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

§ 1o A execução indireta será realizada sob supervisão e 
fiscalização do poder público. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 
2015).

§ 2o Os serviços relacionados neste artigo poderão compre-
ender o fornecimento de materiais, equipamentos, máquinas e 
profissionais. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

Art. 83-B. São indelegáveis as funções de direção, chefia e 
coordenação no âmbito do sistema penal, bem como todas as 
atividades que exijam o exercício do poder de polícia, e notada-
mente: (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

I - classificação de condenados; (Incluído pela Lei nº 13.190, 
de 2015).

II - aplicação de sanções disciplinares; (Incluído pela Lei nº 
13.190, de 2015).

III - controle de rebeliões; (Incluído pela Lei nº 13.190, de 
2015).

IV - transporte de presos para órgãos do Poder Judiciário, 
hospitais e outros locais externos aos estabelecimentos penais. 
(Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado 
por sentença transitada em julgado.

§ 1o Os presos provisórios ficarão separados de acordo 
com os seguintes critérios: (Redação dada pela Lei nº 13.167, 
de 2015)

I - acusados pela prática de crimes hediondos ou equipara-
dos; (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

II - acusados pela prática de crimes cometidos com violência 
ou grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

III - acusados pela prática de outros crimes ou contraven-
ções diversos dos apontados nos incisos I e II. (Incluído pela Lei 
nº 13.167, de 2015)

§ 2° O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Ad-
ministração da Justiça Criminal ficará em dependência separada.

§ 3o Os presos condenados ficarão separados de acordo 
com os seguintes critérios: (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

I - condenados pela prática de crimes hediondos ou equipa-
rados; (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

II - reincidentes condenados pela prática de crimes cometi-
dos com violência ou grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei 
nº 13.167, de 2015)

III - primários condenados pela prática de crimes cometidos 
com violência ou grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei nº 
13.167, de 2015)

IV - demais condenados pela prática de outros crimes ou 
contravenções em situação diversa das previstas nos incisos I, II 
e III. (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

§ 4o O preso que tiver sua integridade física, moral ou psi-
cológica ameaçada pela convivência com os demais presos fica-
rá segregado em local próprio. (Incluído pela Lei nº 13.167, de 
2015)

Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compa-
tível com a sua estrutura e finalidade.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal 
e Penitenciária determinará o limite máximo de capacidade do 
estabelecimento, atendendo a sua natureza e peculiaridades.

Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Jus-
tiça de uma Unidade Federativa podem ser executadas em outra 
unidade, em estabelecimento local ou da União.
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§ 1o A União Federal poderá construir estabelecimento pe-
nal em local distante da condenação para recolher os condena-
dos, quando a medida se justifique no interesse da segurança 
pública ou do próprio condenado. (Redação dada pela Lei nº 
10.792, de 2003)

§ 2° Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão 
trabalhar os liberados ou egressos que se dediquem a obras pú-
blicas ou ao aproveitamento de terras ociosas.

§ 3o Caberá ao juiz competente, a requerimento da autori-
dade administrativa definir o estabelecimento prisional adequa-
do para abrigar o preso provisório ou condenado, em atenção 
ao regime e aos requisitos estabelecidos. (Incluído pela Lei nº 
10.792, de 2003)

CAPÍTULO II
DA PENITENCIÁRIA

Art. 87. A penitenciária destina-se ao condenado à pena de 
reclusão, em regime fechado.

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Territórios poderão construir Penitenciárias destina-
das, exclusivamente, aos presos provisórios e condenados que 
estejam em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar dife-
renciado, nos termos do art. 52 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
10.792, de 2003)

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que 
conterá dormitório, aparelho sanitário e lavatório.

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:
a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores 

de aeração, insolação e condicionamento térmico adequado à 
existência humana;

b) área mínima de 6,00m2 (seis metros quadrados).
Art. 89. Além dos requisitos referidos no art. 88, a peniten-

ciária de mulheres será dotada de seção para gestante e par-
turiente e de creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) 
meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir 
a criança desamparada cuja responsável estiver presa. (Redação 
dada pela Lei nº 11.942, de 2009)

Parágrafo único. São requisitos básicos da seção e da creche 
referidas neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

I – atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as 
diretrizes adotadas pela legislação educacional e em unidades 
autônomas; e (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

II – horário de funcionamento que garanta a melhor assis-
tência à criança e à sua responsável. (Incluído pela Lei nº 11.942, 
de 2009)

Art. 90. A penitenciária de homens será construída, em lo-
cal afastado do centro urbano, à distância que não restrinja a 
visitação.

CAPÍTULO III
DA COLÔNIA AGRÍCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou Similar destina-se 
ao cumprimento da pena em regime semi-aberto.

Art. 92. O condenado poderá ser alojado em compartimento 
coletivo, observados os requisitos da letra a, do parágrafo único, 
do artigo 88, desta Lei.

Parágrafo único. São também requisitos básicos das depen-
dências coletivas:

a) a seleção adequada dos presos;
b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos 

de individualização da pena.

CAPÍTULO IV
DA CASA DO ALBERGADO

Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de 
pena privativa de liberdade, em regime aberto, e da pena de 
limitação de fim de semana.

Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urbano, separa-
do dos demais estabelecimentos, e caracterizar-se pela ausência 
de obstáculos físicos contra a fuga.

Art. 95. Em cada região haverá, pelo menos, uma Casa do 
Albergado, a qual deverá conter, além dos aposentos para aco-
modar os presos, local adequado para cursos e palestras.

Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os 
serviços de fiscalização e orientação dos condenados.

CAPÍTULO V
DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO

Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames 
gerais e o criminológico, cujos resultados serão encaminhados à 
Comissão Técnica de Classificação.

Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesqui-
sas criminológicas.

Art. 97. O Centro de Observação será instalado em unidade 
autônoma ou em anexo a estabelecimento penal.

Art. 98. Os exames poderão ser realizados pela Comissão 
Técnica de Classificação, na falta do Centro de Observação.

CAPÍTULO VI
DO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO

Art. 99. O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 
destina-se aos inimputáveis e semi-imputáveis referidos no arti-
go 26 e seu parágrafo único do Código Penal.

Parágrafo único. Aplica-se ao hospital, no que couber, o dis-
posto no parágrafo único, do artigo 88, desta Lei.

Art. 100. O exame psiquiátrico e os demais exames neces-
sários ao tratamento são obrigatórios para todos os internados.

Art. 101. O tratamento ambulatorial, previsto no artigo 97, 
segunda parte, do Código Penal, será realizado no Hospital de 
Custódia e Tratamento Psiquiátrico ou em outro local com de-
pendência médica adequada.

CAPÍTULO VII
DA CADEIA PÚBLICA

Art. 102. A cadeia pública destina-se ao recolhimento de 
presos provisórios.

Art. 103. Cada comarca terá, pelo menos 1 (uma) cadeia pú-
blica a fim de resguardar o interesse da Administração da Justi-
ça Criminal e a permanência do preso em local próximo ao seu 
meio social e familiar.

Art. 104. O estabelecimento de que trata este Capítulo será 
instalado próximo de centro urbano, observando-se na constru-
ção as exigências mínimas referidas no artigo 88 e seu parágrafo 
único desta Lei.
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TÍTULO V
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar 
pena privativa de liberdade, se o réu estiver ou vier a ser pre-
so, o Juiz ordenará a expedição de guia de recolhimento para a 
execução.

Art. 106. A guia de recolhimento, extraída pelo escrivão, 
que a rubricará em todas as folhas e a assinará com o Juiz, será 
remetida à autoridade administrativa incumbida da execução e 
conterá:

I - o nome do condenado;
II - a sua qualificação civil e o número do registro geral no 

órgão oficial de identificação;
III - o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória, 

bem como certidão do trânsito em julgado;
IV - a informação sobre os antecedentes e o grau de instru-

ção;
V - a data da terminação da pena;
VI - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao 

adequado tratamento penitenciário.
§ 1º Ao Ministério Público se dará ciência da guia de reco-

lhimento.
§ 2º A guia de recolhimento será retificada sempre que so-

brevier modificação quanto ao início da execução ou ao tempo 
de duração da pena.

§ 3° Se o condenado, ao tempo do fato, era funcionário da 
Administração da Justiça Criminal, far-se-á, na guia, menção 
dessa circunstância, para fins do disposto no § 2°, do artigo 84, 
desta Lei.

Art. 107. Ninguém será recolhido, para cumprimento de 
pena privativa de liberdade, sem a guia expedida pela autorida-
de judiciária.

§ 1° A autoridade administrativa incumbida da execução 
passará recibo da guia de recolhimento para juntá-la aos autos 
do processo, e dará ciência dos seus termos ao condenado.

§ 2º As guias de recolhimento serão registradas em livro 
especial, segundo a ordem cronológica do recebimento, e ane-
xadas ao prontuário do condenado, aditando-se, no curso da 
execução, o cálculo das remições e de outras retificações pos-
teriores.

Art. 108. O condenado a quem sobrevier doença mental será 
internado em Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.

Art. 109. Cumprida ou extinta a pena, o condenado será 
posto em liberdade, mediante alvará do Juiz, se por outro moti-
vo não estiver preso.

SEÇÃO II
DOS REGIMES

Art. 110. O Juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual 
o condenado iniciará o cumprimento da pena privativa de liber-
dade, observado o disposto no artigo 33 e seus parágrafos do 
Código Penal.

Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, 
no mesmo processo ou em processos distintos, a determinação 
do regime de cumprimento será feita pelo resultado da soma ou 
unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração 
ou remição.

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execu-
ção, somar-se-á a pena ao restante da que está sendo cumprida, 
para determinação do regime.

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em 
forma progressiva com a transferência para regime menos rigo-
roso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido 
ao menos: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

I - 16% (dezesseis por cento) da pena, se o apenado for pri-
mário e o crime tiver sido cometido sem violência à pessoa ou 
grave ameaça; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

II - 20% (vinte por cento) da pena, se o apenado for reinci-
dente em crime cometido sem violência à pessoa ou grave ame-
aça; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

III - 25% (vinte e cinco por cento) da pena, se o apenado for 
primário e o crime tiver sido cometido com violência à pessoa ou 
grave ameaça; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

IV - 30% (trinta por cento) da pena, se o apenado for reinci-
dente em crime cometido com violência à pessoa ou grave ame-
aça; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

V - 40% (quarenta por cento) da pena, se o apenado for con-
denado pela prática de crime hediondo ou equiparado, se for 
primário; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o apenado for: 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

a) condenado pela prática de crime hediondo ou equipara-
do, com resultado morte, se for primário, vedado o livramento 
condicional; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

b) condenado por exercer o comando, individual ou coleti-
vo, de organização criminosa estruturada para a prática de cri-
me hediondo ou equiparado; ou (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) (Vigência)

c) condenado pela prática do crime de constituição de mi-
lícia privada; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

VII - 60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado for 
reincidente na prática de crime hediondo ou equiparado; (Inclu-
ído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

VIII - 70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for 
reincidente em crime hediondo ou equiparado com resultado 
morte, vedado o livramento condicional. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) (Vigência)

§ 1º Em todos os casos, o apenado só terá direito à progres-
são de regime se ostentar boa conduta carcerária, comprovada 
pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que ve-
dam a progressão. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) 
(Vigência)

§ 2º A decisão do juiz que determinar a progressão de regi-
me será sempre motivada e precedida de manifestação do Mi-
nistério Público e do defensor, procedimento que também será 
adotado na concessão de livramento condicional, indulto e co-
mutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas 
vigentes. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou respon-
sável por crianças ou pessoas com deficiência, os requisitos para 
progressão de regime são, cumulativamente: (Incluído pela Lei 
nº 13.769, de 2018)

I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a 
pessoa; (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependen-
te; (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regi-
me anterior; (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)
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IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário, com-
provado pelo diretor do estabelecimento; (Incluído pela Lei nº 
13.769, de 2018)

V - não ter integrado organização criminosa. (Incluído pela 
Lei nº 13.769, de 2018)

§ 4º O cometimento de novo crime doloso ou falta grave 
implicará a revogação do benefício previsto no § 3º deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins 
deste artigo, o crime de tráfico de drogas previsto no § 4º do art. 
33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 6º O cometimento de falta grave durante a execução da 
pena privativa de liberdade interrompe o prazo para a obtenção 
da progressão no regime de cumprimento da pena, caso em que 
o reinício da contagem do requisito objetivo terá como base a 
pena remanescente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º O bom comportamento é readquirido após 1 (um) ano 
da ocorrência do fato, ou antes, após o cumprimento do requi-
sito temporal exigível para a obtenção do direito. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe 
a aceitação de seu programa e das condições impostas pelo Juiz.

Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o con-
denado que:

I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fa-
zê-lo imediatamente;

II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado 
dos exames a que foi submetido, fundados indícios de que irá 
ajustar-se, com autodisciplina e senso de responsabilidade, ao 
novo regime.

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as 
pessoas referidas no artigo 117 desta Lei.

Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais para 
a concessão de regime aberto, sem prejuízo das seguintes con-
dições gerais e obrigatórias:

I - permanecer no local que for designado, durante o repou-
so e nos dias de folga;

II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;
III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização 

judicial;
IV - comparecer a Juízo, para informar e justificar as suas 

atividades, quando for determinado.
Art. 116. O Juiz poderá modificar as condições estabeleci-

das, de ofício, a requerimento do Ministério Público, da autori-
dade administrativa ou do condenado, desde que as circunstân-
cias assim o recomendem.

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiá-
rio de regime aberto em residência particular quando se tratar 
de:

I - condenado maior de 70 (setenta) anos;
II - condenado acometido de doença grave;
III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou men-

tal;
IV - condenada gestante.
Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará 

sujeita à forma regressiva, com a transferência para qualquer 
dos regimes mais rigorosos, quando o condenado:

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;
II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, soma-

da ao restante da pena em execução, torne incabível o regime 
(artigo 111).

§ 1° O condenado será transferido do regime aberto se, 
além das hipóteses referidas nos incisos anteriores, frustrar os 
fins da execução ou não pagar, podendo, a multa cumulativa-
mente imposta.

§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deve-
rá ser ouvido previamente o condenado.

Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas com-
plementares para o cumprimento da pena privativa de liberdade 
em regime aberto (artigo 36, § 1º, do Código Penal).

SEÇÃO III
DAS AUTORIZAÇÕES DE SAÍDA

SUBSEÇÃO I
DA PERMISSÃO DE SAÍDA

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime 
fechado ou semi-aberto e os presos provisórios poderão ob-
ter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, 
quando ocorrer um dos seguintes fatos:

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, 
ascendente, descendente ou irmão;

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do 
artigo 14).

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo 
diretor do estabelecimento onde se encontra o preso.

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento 
terá a duração necessária à finalidade da saída.

SUBSEÇÃO II
DA SAÍDA TEMPORÁRIA

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime se-
mi-aberto poderão obter autorização para saída temporária do 
estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:

I - visita à família;
II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem 

como de instrução do 2º grau ou superior, na Comarca do Juízo 
da Execução;

III - participação em atividades que concorram para o retor-
no ao convívio social.

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utiliza-
ção de equipamento de monitoração eletrônica pelo condena-
do, quando assim determinar o juiz da execução. (Redação dada 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o 
caput deste artigo o condenado que cumpre pena por prati-
car crime hediondo com resultado morte. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do 
Juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a administração 
penitenciária e dependerá da satisfação dos seguintes requisi-
tos:

I - comportamento adequado;
II - cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena, se o 

condenado for primário, e 1/4 (um quarto), se reincidente;
III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.
Art. 124. A autorização será concedida por prazo não supe-

rior a 7 (sete) dias, podendo ser renovada por mais 4 (quatro) 
vezes durante o ano.

§ 1o Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao bene-
ficiário as seguintes condições, entre outras que entender com-
patíveis com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do 
condenado: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
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I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser vi-
sitada ou onde poderá ser encontrado durante o gozo do bene-
fício; (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; 
(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabe-
lecimentos congêneres. (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

§ 2o Quando se tratar de frequência a curso profissionali-
zante, de instrução de ensino médio ou superior, o tempo de 
saída será o necessário para o cumprimento das atividades dis-
centes. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 12.258, de 
2010)

§ 3o Nos demais casos, as autorizações de saída somente 
poderão ser concedidas com prazo mínimo de 45 (quarenta e 
cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Incluído pela Lei nº 
12.258, de 2010)

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quan-
do o condenado praticar fato definido como crime doloso, for 
punido por falta grave, desatender as condições impostas na 
autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporá-
ria dependerá da absolvição no processo penal, do cancelamen-
to da punição disciplinar ou da demonstração do merecimento 
do condenado.

SEÇÃO IV
DA REMIÇÃO

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fe-
chado ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, 
parte do tempo de execução da pena. (Redação dada pela Lei nº 
12.433, de 2011).

§ 1o A contagem de tempo referida no caput será feita à 
razão de: (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência 
escolar - atividade de ensino fundamental, médio, inclusive pro-
fissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação profissio-
nal - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Incluído pela Lei nº 
12.433, de 2011)

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 2o As atividades de estudo a que se refere o § 1o deste 
artigo poderão ser desenvolvidas de forma presencial ou por 
metodologia de ensino a distância e deverão ser certificadas pe-
las autoridades educacionais competentes dos cursos frequen-
tados. (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 3o Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas 
diárias de trabalho e de estudo serão definidas de forma a se 
compatibilizarem. (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 4o O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no 
trabalho ou nos estudos continuará a beneficiar-se com a remi-
ção.(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 5o O tempo a remir em função das horas de estudo será 
acrescido de 1/3 (um terço) no caso de conclusão do ensino fun-
damental, médio ou superior durante o cumprimento da pena, 
desde que certificada pelo órgão competente do sistema de 
educação.(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 6o O condenado que cumpre pena em regime aberto ou 
semiaberto e o que usufrui liberdade condicional poderão re-
mir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 
profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período 
de prova, observado o disposto no inciso I do § 1o deste artigo.
(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 7o O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão 
cautelar.(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 8o A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvi-
dos o Ministério Público e a defesa. (Incluído pela Lei nº 12.433, 
de 2011)

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 
1/3 (um terço) do tempo remido, observado o disposto no art. 
57, recomeçando a contagem a partir da data da infração disci-
plinar. (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 128. O tempo remido será computado como pena cum-
prida, para todos os efeitos.(Redação dada pela Lei nº 12.433, 
de 2011)

Art. 129. A autoridade administrativa encaminhará mensal-
mente ao juízo da execução cópia do registro de todos os conde-
nados que estejam trabalhando ou estudando, com informação 
dos dias de trabalho ou das horas de frequência escolar ou de 
atividades de ensino de cada um deles. (Redação dada pela Lei 
nº 12.433, de 2011)

§ 1o O condenado autorizado a estudar fora do estabele-
cimento penal deverá comprovar mensalmente, por meio de 
declaração da respectiva unidade de ensino, a frequência e o 
aproveitamento escolar. (Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 2o Ao condenado dar-se-á a relação de seus dias remidos. 
(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 130. Constitui o crime do artigo 299 do Código Penal 
declarar ou atestar falsamente prestação de serviço para fim de 
instruir pedido de remição.

SEÇÃO V
DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido 
pelo Juiz da execução, presentes os requisitos do artigo 83, in-
cisos e parágrafo único, do Código Penal, ouvidos o Ministério 
Público e Conselho Penitenciário.

Art. 132. Deferido o pedido, o Juiz especificará as condições 
a que fica subordinado o livramento.

§ 1º Serão sempre impostas ao liberado condicional as obri-
gações seguintes:

a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for 
apto para o trabalho;

b) comunicar periodicamente ao Juiz sua ocupação;
c) não mudar do território da comarca do Juízo da execução, 

sem prévia autorização deste.
§ 2° Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, en-

tre outras obrigações, as seguintes:
a) não mudar de residência sem comunicação ao Juiz e à 

autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção;
b) recolher-se à habitação em hora fixada;
c) não freqüentar determinados lugares.
d) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora da comar-

ca do Juízo da execução, remeter-se-á cópia da sentença do li-
vramento ao Juízo do lugar para onde ele se houver transferido 
e à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção.

Art. 134. O liberado será advertido da obrigação de apre-
sentar-se imediatamente às autoridades referidas no artigo an-
terior.

Art. 135. Reformada a sentença denegatória do livramen-
to, os autos baixarão ao Juízo da execução, para as providências 
cabíveis.
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Art. 136. Concedido o benefício, será expedida a carta de 
livramento com a cópia integral da sentença em 2 (duas) vias, 
remetendo-se uma à autoridade administrativa incumbida da 
execução e outra ao Conselho Penitenciário.

Art. 137. A cerimônia do livramento condicional será reali-
zada solenemente no dia marcado pelo Presidente do Conselho 
Penitenciário, no estabelecimento onde está sendo cumprida a 
pena, observando-se o seguinte:

I - a sentença será lida ao liberando, na presença dos de-
mais condenados, pelo Presidente do Conselho Penitenciário ou 
membro por ele designado, ou, na falta, pelo Juiz;

II - a autoridade administrativa chamará a atenção do libe-
rando para as condições impostas na sentença de livramento;

III - o liberando declarará se aceita as condições.
§ 1º De tudo em livro próprio, será lavrado termo subscrito 

por quem presidir a cerimônia e pelo liberando, ou alguém a seu 
rogo, se não souber ou não puder escrever.

§ 2º Cópia desse termo deverá ser remetida ao Juiz da exe-
cução.

Art. 138. Ao sair o liberado do estabelecimento penal, ser-
-lhe-á entregue, além do saldo de seu pecúlio e do que lhe per-
tencer, uma caderneta, que exibirá à autoridade judiciária ou 
administrativa, sempre que lhe for exigida.

§ 1º A caderneta conterá:
a) a identificação do liberado;
b) o texto impresso do presente Capítulo;
c) as condições impostas.
§ 2º Na falta de caderneta, será entregue ao liberado um 

salvo-conduto, em que constem as condições do livramento, po-
dendo substituir-se a ficha de identificação ou o seu retrato pela 
descrição dos sinais que possam identificá-lo.

§ 3º Na caderneta e no salvo-conduto deverá haver espaço 
para consignar-se o cumprimento das condições referidas no ar-
tigo 132 desta Lei.

Art. 139. A observação cautelar e a proteção realizadas por 
serviço social penitenciário, Patronato ou Conselho da Comuni-
dade terão a finalidade de:

I - fazer observar o cumprimento das condições especifica-
das na sentença concessiva do benefício;

II - proteger o beneficiário, orientando-o na execução de 
suas obrigações e auxiliando-o na obtenção de atividade labo-
rativa.

Parágrafo único. A entidade encarregada da observação 
cautelar e da proteção do liberado apresentará relatório ao Con-
selho Penitenciário, para efeito da representação prevista nos 
artigos 143 e 144 desta Lei.

Art. 140. A revogação do livramento condicional dar-se-á 
nas hipóteses previstas nos artigos 86 e 87 do Código Penal.

Parágrafo único. Mantido o livramento condicional, na hipó-
tese da revogação facultativa, o Juiz deverá advertir o liberado 
ou agravar as condições.

Art. 141. Se a revogação for motivada por infração penal 
anterior à vigência do livramento, computar-se-á como tempo 
de cumprimento da pena o período de prova, sendo permitida, 
para a concessão de novo livramento, a soma do tempo das 2 
(duas) penas.

Art. 142. No caso de revogação por outro motivo, não se 
computará na pena o tempo em que esteve solto o liberado, e 
tampouco se concederá, em relação à mesma pena, novo livra-
mento.

Art. 143. A revogação será decretada a requerimento do Mi-
nistério Público, mediante representação do Conselho Peniten-
ciário, ou, de ofício, pelo Juiz, ouvido o liberado.

Art. 144. O Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 
Público, da Defensoria Pública ou mediante representação do 
Conselho Penitenciário, e ouvido o liberado, poderá modificar 
as condições especificadas na sentença, devendo o respectivo 
ato decisório ser lido ao liberado por uma das autoridades ou 
funcionários indicados no inciso I do caput do art. 137 desta Lei, 
observado o disposto nos incisos II e III e §§ 1o e 2o do mesmo 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o Juiz 
poderá ordenar a sua prisão, ouvidos o Conselho Penitenciário 
e o Ministério Público, suspendendo o curso do livramento con-
dicional, cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da de-
cisão final.

Art. 146. O Juiz, de ofício, a requerimento do interessado, 
do Ministério Público ou mediante representação do Conselho 
Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se 
expirar o prazo do livramento sem revogação.

SEÇÃO VI
DA MONITORAÇÃO ELETRÔNICA 

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.258, DE 2010)

Art. 146-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da 

monitoração eletrônica quando: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 
2010)

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto; (In-

cluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
IV - determinar a prisão domiciliar; (Incluído pela Lei nº 

12.258, de 2010)
V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Parágrafo único. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.258, de 

2010)
Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados 

que deverá adotar com o equipamento eletrônico e dos seguin-
tes deveres: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração 
eletrônica, responder aos seus contatos e cumprir suas orienta-
ções; (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danifi-
car de qualquer forma o dispositivo de monitoração eletrônica 
ou de permitir que outrem o faça; (Incluído pela Lei nº 12.258, 
de 2010)

III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres pre-

vistos neste artigo poderá acarretar, a critério do juiz da execu-
ção, ouvidos o Ministério Público e a defesa: (Incluído pela Lei 
nº 12.258, de 2010)

I - a regressão do regime; (Incluído pela Lei nº 12.258, de 
2010)

II - a revogação da autorização de saída temporária; (Incluí-
do pela Lei nº 12.258, de 2010)

III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
IV - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
VI - a revogação da prisão domiciliar; (Incluído pela Lei nº 

12.258, de 2010)
VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que 

o juiz da execução decida não aplicar alguma das medidas pre-
vistas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 
12.258, de 2010)
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Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada 
(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;(Incluído 
pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que esti-
ver sujeito durante a sua vigência ou cometer falta grave. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.258, de 2010)

CAPÍTULO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a 
pena restritiva de direitos, o Juiz da execução, de ofício ou a 
requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, po-
dendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração 
de entidades públicas ou solicitá-la a particulares.

Art. 148. Em qualquer fase da execução, poderá o Juiz, mo-
tivadamente, alterar, a forma de cumprimento das penas de 
prestação de serviços à comunidade e de limitação de fim de 
semana, ajustando-as às condições pessoais do condenado e às 
características do estabelecimento, da entidade ou do programa 
comunitário ou estatal.

SEÇÃO II
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 149. Caberá ao Juiz da execução:
I - designar a entidade ou programa comunitário ou esta-

tal, devidamente credenciado ou convencionado, junto ao qual 
o condenado deverá trabalhar gratuitamente, de acordo com as 
suas aptidões;

II - determinar a intimação do condenado, cientificando-o 
da entidade, dias e horário em que deverá cumprir a pena;

III - alterar a forma de execução, a fim de ajustá-la às modi-
ficações ocorridas na jornada de trabalho.

§ 1º o trabalho terá a duração de 8 (oito) horas semanais 
e será realizado aos sábados, domingos e feriados, ou em dias 
úteis, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, 
nos horários estabelecidos pelo Juiz.

§ 2º A execução terá início a partir da data do primeiro com-
parecimento.

Art. 150. A entidade beneficiada com a prestação de servi-
ços encaminhará mensalmente, ao Juiz da execução, relatório 
circunstanciado das atividades do condenado, bem como, a qual-
quer tempo, comunicação sobre ausência ou falta disciplinar.

SEÇÃO III
DA LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA

Art. 151. Caberá ao Juiz da execução determinar a intimação 
do condenado, cientificando-o do local, dias e horário em que 
deverá cumprir a pena.

Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do 
primeiro comparecimento.

Art. 152. Poderão ser ministrados ao condenado, durante o 
tempo de permanência, cursos e palestras, ou atribuídas ativi-
dades educativas.

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a 
mulher, o juiz poderá determinar o comparecimento obrigatório 
do agressor a programas de recuperação e reeducação. (Incluído 
pela Lei nº 11.340, de 2006)

Art. 153. O estabelecimento designado encaminhará, men-
salmente, ao Juiz da execução, relatório, bem assim comunicará, 
a qualquer tempo, a ausência ou falta disciplinar do condenado.

SEÇÃO IV
DA INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS

Art. 154. Caberá ao Juiz da execução comunicar à autori-
dade competente a pena aplicada, determinada a intimação do 
condenado.

§ 1º Na hipótese de pena de interdição do artigo 47, inciso 
I, do Código Penal, a autoridade deverá, em 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas do recebimento do ofício, baixar ato, a partir do 
qual a execução terá seu início.

§ 2º Nas hipóteses do artigo 47, incisos II e III, do Código 
Penal, o Juízo da execução determinará a apreensão dos docu-
mentos, que autorizam o exercício do direito interditado.

Art. 155. A autoridade deverá comunicar imediatamente ao 
Juiz da execução o descumprimento da pena.

Parágrafo único. A comunicação prevista neste artigo pode-
rá ser feita por qualquer prejudicado.

CAPÍTULO III
DA SUSPENSÃO CONDICIONAL

Art. 156. O Juiz poderá suspender, pelo período de 2 (dois) a 
4 (quatro) anos, a execução da pena privativa de liberdade, não 
superior a 2 (dois) anos, na forma prevista nos artigos 77 a 82 
do Código Penal.

Art. 157. O Juiz ou Tribunal, na sentença que aplicar pena 
privativa de liberdade, na situação determinada no artigo ante-
rior, deverá pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão 
condicional, quer a conceda, quer a denegue.

Art. 158. Concedida a suspensão, o Juiz especificará as con-
dições a que fica sujeito o condenado, pelo prazo fixado, come-
çando este a correr da audiência prevista no artigo 160 desta 
Lei.

§ 1° As condições serão adequadas ao fato e à situação pes-
soal do condenado, devendo ser incluída entre as mesmas a de 
prestar serviços à comunidade, ou limitação de fim de semana, 
salvo hipótese do artigo 78, § 2º, do Código Penal.

§ 2º O Juiz poderá, a qualquer tempo, de ofício, a requeri-
mento do Ministério Público ou mediante proposta do Conselho 
Penitenciário, modificar as condições e regras estabelecidas na 
sentença, ouvido o condenado.

§ 3º A fiscalização do cumprimento das condições, regula-
das nos Estados, Territórios e Distrito Federal por normas su-
pletivas, será atribuída a serviço social penitenciário, Patronato, 
Conselho da Comunidade ou instituição beneficiada com a pres-
tação de serviços, inspecionados pelo Conselho Penitenciário, 
pelo Ministério Público, ou ambos, devendo o Juiz da execução 
suprir, por ato, a falta das normas supletivas.

§ 4º O beneficiário, ao comparecer periodicamente à enti-
dade fiscalizadora, para comprovar a observância das condições 
a que está sujeito, comunicará, também, a sua ocupação e os 
salários ou proventos de que vive.

§ 5º A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediata-
mente ao órgão de inspeção, para os fins legais, qualquer fato 
capaz de acarretar a revogação do benefício, a prorrogação do 
prazo ou a modificação das condições.
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§ 6º Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita 
comunicação ao Juiz e à entidade fiscalizadora do local da nova 
residência, aos quais o primeiro deverá apresentar-se imediata-
mente.

Art. 159. Quando a suspensão condicional da pena for con-
cedida por Tribunal, a este caberá estabelecer as condições do 
benefício.

§ 1º De igual modo proceder-se-á quando o Tribunal modifi-
car as condições estabelecidas na sentença recorrida.

§ 2º O Tribunal, ao conceder a suspensão condicional da 
pena, poderá, todavia, conferir ao Juízo da execução a incum-
bência de estabelecer as condições do benefício, e, em qualquer 
caso, a de realizar a audiência admonitória.

Art. 160. Transitada em julgado a sentença condenatória, o 
Juiz a lerá ao condenado, em audiência, advertindo-o das con-
seqüências de nova infração penal e do descumprimento das 
condições impostas.

Art. 161. Se, intimado pessoalmente ou por edital com pra-
zo de 20 (vinte) dias, o réu não comparecer injustificadamente 
à audiência admonitória, a suspensão ficará sem efeito e será 
executada imediatamente a pena.

Art. 162. A revogação da suspensão condicional da pena e a 
prorrogação do período de prova dar-se-ão na forma do artigo 
81 e respectivos parágrafos do Código Penal.

Art. 163. A sentença condenatória será registrada, com a 
nota de suspensão em livro especial do Juízo a que couber a 
execução da pena.

§ 1º Revogada a suspensão ou extinta a pena, será o fato 
averbado à margem do registro.

§ 2º O registro e a averbação serão sigilosos, salvo para efei-
to de informações requisitadas por órgão judiciário ou pelo Mi-
nistério Público, para instruir processo penal.

CAPÍTULO IV
DA PENA DE MULTA

Art. 164. Extraída certidão da sentença condenatória com 
trânsito em julgado, que valerá como título executivo judicial, 
o Ministério Público requererá, em autos apartados, a citação 
do condenado para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar o valor da 
multa ou nomear bens à penhora.

§ 1º Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, ou o 
depósito da respectiva importância, proceder-se-á à penhora de 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução.

§ 2º A nomeação de bens à penhora e a posterior execução 
seguirão o que dispuser a lei processual civil.

Art. 165. Se a penhora recair em bem imóvel, os autos apar-
tados serão remetidos ao Juízo Cível para prosseguimento.

Art. 166. Recaindo a penhora em outros bens, dar-se-á pros-
seguimento nos termos do § 2º do artigo 164, desta Lei.

Art. 167. A execução da pena de multa será suspensa quan-
do sobrevier ao condenado doença mental (artigo 52 do Código 
Penal).

Art. 168. O Juiz poderá determinar que a cobrança da mul-
ta se efetue mediante desconto no vencimento ou salário do 
condenado, nas hipóteses do artigo 50, § 1º, do Código Penal, 
observando-se o seguinte:

I - o limite máximo do desconto mensal será o da quarta 
parte da remuneração e o mínimo o de um décimo;

II - o desconto será feito mediante ordem do Juiz a quem 
de direito;

III - o responsável pelo desconto será intimado a recolher 
mensalmente, até o dia fixado pelo Juiz, a importância deter-
minada.

Art. 169. Até o término do prazo a que se refere o artigo 164 
desta Lei, poderá o condenado requerer ao Juiz o pagamento da 
multa em prestações mensais, iguais e sucessivas.

§ 1° O Juiz, antes de decidir, poderá determinar diligências 
para verificar a real situação econômica do condenado e, ouvido 
o Ministério Público, fixará o número de prestações.

§ 2º Se o condenado for impontual ou se melhorar de situação 
econômica, o Juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Públi-
co, revogará o benefício executando-se a multa, na forma prevista 
neste Capítulo, ou prosseguindo-se na execução já iniciada.

Art. 170. Quando a pena de multa for aplicada cumulativa-
mente com pena privativa da liberdade, enquanto esta estiver 
sendo executada, poderá aquela ser cobrada mediante descon-
to na remuneração do condenado (artigo 168).

§ 1º Se o condenado cumprir a pena privativa de liberdade 
ou obtiver livramento condicional, sem haver resgatado a multa, 
far-se-á a cobrança nos termos deste Capítulo.

§ 2º Aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior aos casos 
em que for concedida a suspensão condicional da pena.

TÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 171. Transitada em julgado a sentença que aplicar me-
dida de segurança, será ordenada a expedição de guia para a 
execução.

Art. 172. Ninguém será internado em Hospital de Custódia 
e Tratamento Psiquiátrico, ou submetido a tratamento ambula-
torial, para cumprimento de medida de segurança, sem a guia 
expedida pela autoridade judiciária.

Art. 173. A guia de internamento ou de tratamento ambula-
torial, extraída pelo escrivão, que a rubricará em todas as folhas 
e a subscreverá com o Juiz, será remetida à autoridade adminis-
trativa incumbida da execução e conterá:

I - a qualificação do agente e o número do registro geral do 
órgão oficial de identificação;

II - o inteiro teor da denúncia e da sentença que tiver apli-
cado a medida de segurança, bem como a certidão do trânsito 
em julgado;

III - a data em que terminará o prazo mínimo de internação, 
ou do tratamento ambulatorial;

IV - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao 
adequado tratamento ou internamento.

§ 1° Ao Ministério Público será dada ciência da guia de reco-
lhimento e de sujeição a tratamento.

§ 2° A guia será retificada sempre que sobrevier modifica-
ções quanto ao prazo de execução.

Art. 174. Aplicar-se-á, na execução da medida de segurança, 
naquilo que couber, o disposto nos artigos 8° e 9° desta Lei.

CAPÍTULO II
DA CESSAÇÃO DA PERICULOSIDADE

Art. 175. A cessação da periculosidade será averiguada no 
fim do prazo mínimo de duração da medida de segurança, pelo 
exame das condições pessoais do agente, observando-se o se-
guinte:
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I - a autoridade administrativa, até 1 (um) mês antes de ex-
pirar o prazo de duração mínima da medida, remeterá ao Juiz 
minucioso relatório que o habilite a resolver sobre a revogação 
ou permanência da medida;

II - o relatório será instruído com o laudo psiquiátrico;
III - juntado aos autos o relatório ou realizadas as diligên-

cias, serão ouvidos, sucessivamente, o Ministério Público e o 
curador ou defensor, no prazo de 3 (três) dias para cada um;

IV - o Juiz nomeará curador ou defensor para o agente que 
não o tiver;

V - o Juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das par-
tes, poderá determinar novas diligências, ainda que expirado o 
prazo de duração mínima da medida de segurança;

VI - ouvidas as partes ou realizadas as diligências a que se 
refere o inciso anterior, o Juiz proferirá a sua decisão, no prazo 
de 5 (cinco) dias.

Art. 176. Em qualquer tempo, ainda no decorrer do prazo 
mínimo de duração da medida de segurança, poderá o Juiz da 
execução, diante de requerimento fundamentado do Ministério 
Público ou do interessado, seu procurador ou defensor, ordenar 
o exame para que se verifique a cessação da periculosidade, pro-
cedendo-se nos termos do artigo anterior.

Art. 177. Nos exames sucessivos para verificar-se a cessação 
da periculosidade, observar-se-á, no que lhes for aplicável, o dis-
posto no artigo anterior.

Art. 178. Nas hipóteses de desinternação ou de liberação 
(artigo 97, § 3º, do Código Penal), aplicar-se-á o disposto nos 
artigos 132 e 133 desta Lei.

Art. 179. Transitada em julgado a sentença, o Juiz expedirá 
ordem para a desinternação ou a liberação.

TÍTULO VII
DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
DAS CONVERSÕES

Art. 180. A pena privativa de liberdade, não superior a 2 
(dois) anos, poderá ser convertida em restritiva de direitos, des-
de que:

I - o condenado a esteja cumprindo em regime aberto;
II - tenha sido cumprido pelo menos 1/4 (um quarto) da 

pena;
III - os antecedentes e a personalidade do condenado indi-

quem ser a conversão recomendável.
Art. 181. A pena restritiva de direitos será convertida em 

privativa de liberdade nas hipóteses e na forma do artigo 45 e 
seus incisos do Código Penal.

§ 1º A pena de prestação de serviços à comunidade será 
convertida quando o condenado:

a) não for encontrado por estar em lugar incerto e não sabi-
do, ou desatender a intimação por edital;

b) não comparecer, injustificadamente, à entidade ou pro-
grama em que deva prestar serviço;

c) recusar-se, injustificadamente, a prestar o serviço que lhe 
foi imposto;

d) praticar falta grave;
e) sofrer condenação por outro crime à pena privativa de 

liberdade, cuja execução não tenha sido suspensa.
§ 2º A pena de limitação de fim de semana será converti-

da quando o condenado não comparecer ao estabelecimento 
designado para o cumprimento da pena, recusar-se a exercer 
a atividade determinada pelo Juiz ou se ocorrer qualquer das 
hipóteses das letras “a”, “d” e “e” do parágrafo anterior.

§ 3º A pena de interdição temporária de direitos será con-
vertida quando o condenado exercer, injustificadamente, o di-
reito interditado ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras 
“a” e “e”, do § 1º, deste artigo.

Art. 182. (Revogado pela Lei nº 9.268, de 1996)
Art. 183. Quando, no curso da execução da pena privativa 

de liberdade, sobrevier doença mental ou perturbação da saúde 
mental, o Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, 
da Defensoria Pública ou da autoridade administrativa, poderá 
determinar a substituição da pena por medida de segurança. 
(Redação dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 184. O tratamento ambulatorial poderá ser convertido 
em internação se o agente revelar incompatibilidade com a me-
dida.

Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de interna-
ção será de 1 (um) ano.

CAPÍTULO II
DO EXCESSO OU DESVIO

Art. 185. Haverá excesso ou desvio de execução sempre que 
algum ato for praticado além dos limites fixados na sentença, 
em normas legais ou regulamentares.

Art. 186. Podem suscitar o incidente de excesso ou desvio 
de execução:

I - o Ministério Público;
II - o Conselho Penitenciário;
III - o sentenciado;
IV - qualquer dos demais órgãos da execução penal.

CAPÍTULO III
DA ANISTIA E DO INDULTO

Art. 187. Concedida a anistia, o Juiz, de ofício, a requerimen-
to do interessado ou do Ministério Público, por proposta da au-
toridade administrativa ou do Conselho Penitenciário, declarará 
extinta a punibilidade.

Art. 188. O indulto individual poderá ser provocado por pe-
tição do condenado, por iniciativa do Ministério Público, do Con-
selho Penitenciário, ou da autoridade administrativa.

Art. 189. A petição do indulto, acompanhada dos documen-
tos que a instruírem, será entregue ao Conselho Penitenciário, 
para a elaboração de parecer e posterior encaminhamento ao 
Ministério da Justiça.

Art. 190. O Conselho Penitenciário, à vista dos autos do pro-
cesso e do prontuário, promoverá as diligências que entender 
necessárias e fará, em relatório, a narração do ilícito penal e 
dos fundamentos da sentença condenatória, a exposição dos 
antecedentes do condenado e do procedimento deste depois 
da prisão, emitindo seu parecer sobre o mérito do pedido e es-
clarecendo qualquer formalidade ou circunstâncias omitidas na 
petição.

Art. 191. Processada no Ministério da Justiça com documen-
tos e o relatório do Conselho Penitenciário, a petição será sub-
metida a despacho do Presidente da República, a quem serão 
presentes os autos do processo ou a certidão de qualquer de 
suas peças, se ele o determinar.

Art. 192. Concedido o indulto e anexada aos autos cópia do 
decreto, o Juiz declarará extinta a pena ou ajustará a execução 
aos termos do decreto, no caso de comutação.
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Art. 193. Se o sentenciado for beneficiado por indulto co-
letivo, o Juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Mi-
nistério Público, ou por iniciativa do Conselho Penitenciário ou 
da autoridade administrativa, providenciará de acordo com o 
disposto no artigo anterior.

TÍTULO VIII
DO PROCEDIMENTO JUDICIAL

Art. 194. O procedimento correspondente às situações pre-
vistas nesta Lei será judicial, desenvolvendo-se perante o Juízo 
da execução.

Art. 195. O procedimento judicial iniciar-se-á de ofício, a re-
querimento do Ministério Público, do interessado, de quem o 
represente, de seu cônjuge, parente ou descendente, mediante 
proposta do Conselho Penitenciário, ou, ainda, da autoridade 
administrativa.

Art. 196. A portaria ou petição será autuada ouvindo-se, em 
3 (três) dias, o condenado e o Ministério Público, quando não 
figurem como requerentes da medida.

§ 1º Sendo desnecessária a produção de prova, o Juiz deci-
dirá de plano, em igual prazo.

§ 2º Entendendo indispensável a realização de prova peri-
cial ou oral, o Juiz a ordenará, decidindo após a produção daque-
la ou na audiência designada.

Art. 197. Das decisões proferidas pelo Juiz caberá recurso de 
agravo, sem efeito suspensivo.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução pe-
nal, e ao servidor, a divulgação de ocorrência que perturbe a se-
gurança e a disciplina dos estabelecimentos, bem como exponha 
o preso à inconveniente notoriedade, durante o cumprimento 
da pena.

Art. 199. O emprego de algemas será disciplinado por decre-
to federal. (Regulamento)

Art. 200. O condenado por crime político não está obrigado 
ao trabalho.

Art. 201. Na falta de estabelecimento adequado, o cumpri-
mento da prisão civil e da prisão administrativa se efetivará em 
seção especial da Cadeia Pública.

Art. 202. Cumprida ou extinta a pena, não constarão da fo-
lha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade 
policial ou por auxiliares da Justiça, qualquer notícia ou referên-
cia à condenação, salvo para instruir processo pela prática de 
nova infração penal ou outros casos expressos em lei.

Art. 203. No prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação 
desta Lei, serão editadas as normas complementares ou regula-
mentares, necessárias à eficácia dos dispositivos não auto-apli-
cáveis.

§ 1º Dentro do mesmo prazo deverão as Unidades Federati-
vas, em convênio com o Ministério da Justiça, projetar a adapta-
ção, construção e equipamento de estabelecimentos e serviços 
penais previstos nesta Lei.

§ 2º Também, no mesmo prazo, deverá ser providenciada a 
aquisição ou desapropriação de prédios para instalação de casas 
de albergados.

§ 3º O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá 
ser ampliado, por ato do Conselho Nacional de Política Criminal 
e Penitenciária, mediante justificada solicitação, instruída com 
os projetos de reforma ou de construção de estabelecimentos.

§ 4º O descumprimento injustificado dos deveres estabe-
lecidos para as Unidades Federativas implicará na suspensão 
de qualquer ajuda financeira a elas destinada pela União, para 
atender às despesas de execução das penas e medidas de segu-
rança.

Art. 204. Esta Lei entra em vigor concomitantemente com 
a lei de reforma da Parte Geral do Código Penal, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Lei nº 3.274, de 2 de 
outubro de 1957.

EXEMPLO

1. Em conformidade coma Lei 7.210 de 11 de julho de 1984, 
que institui a Lei de Execução Penal, Título V, Da Execução das 
Penas em Espécie, em seu Capítulo I, preceitua que Transitando 
em julgado a sentença que aplicar pena privativa de liberdade, 
se o réu estiver ou vier a ser preso, o Juiz ordenará a expedição 
de guia de recolhimento para a execução.

Referente às Penas Privativas de Liberdade Julgue as asser-
tivas abaixo e atribua (V) para VERDADEIRO e (F) para FALSO.

( ) Ao Ministério Público se dará expedição da guia de reco-
lhimento. 

( ) A guia de recolhimento será retificada sempre que sobre-
vier modificação quanto ao início da execução ou ao tempo de 
duração da pena. 

( ) Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena pri-
vativa de liberdade, sem a guia expedida pela autoridade judi-
ciária. 

( ) O condenado a quem sobrevier doença mental será inter-
nado em Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.

A sequência CORRETA é:
(A) V, F, V e F.
(B) F, V, V e V.
(C) V, V, V e V.
(D) V, F, F e V.
(E) V, V, F e V.

2. Segundo a Lei de Execução Penal
(A) a progressão de regime é incabível para condenados por 
crimes graves.
(B) a execução penal tem por objetivo castigar o condenado e 
infligir sofrimento.
(C) é direito do preso a proteção contra qualquer forma de sen-
sacionalismo.
(D) a remição é o direito de saída nos feriados para os presos 
do regime semiaberto.
(E) o trabalho externo é vedado aos condenados por crime he-
diondo por motivo de segurança.

3. Sobre a Lei de Execuções Penais assinale a alternativa in-
correta:

(A) A mulher, o maior de sessenta e o menor de vinte e um 
anos, serão recolhidos a estabelecimento próprio e adequado 
à sua condição pessoal.
(B) Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão 
dotados de berçário, onde as condenadas possam cuidar de 
seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até seis meses 
de idade.
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(C) Os estabelecimentos penais destinados a mulheres deverão 
possuir, exclusivamente, agentes do sexo feminino na seguran-
ça de suas dependências internas.
(D) Será assegurado acompanhamento médico à mulher, prin-
cipalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-
-nascido.

4. Assinale a alternativa correta à luz da Lei de Execuções 
Penais:

(A) A execução penal tem por fim exclusivo propiciar a reinte-
gração social do apenado.
(B) Para efeitos de execução penal, os condenados devem ser 
classificados segundo sua periculosidade e condição social.
(C) O direito do preso de manter correspondência com o mun-
do exterior pode ser suspenso ou restringido por ato motivado 
do diretor do estabelecimento penal.
(D) As tarefas executadas pelo preso a título de prestação de 
serviços comunitários devem ser remuneradas na base de 
meio salário mínimo mensal.
(E) O trabalho do preso deve ser remunerado segundo prévia 
tabela, não podendo ser superior a um salário mínimo.

5. NÃO constitui um dos Órgãos da Execução Penal:
(A) Ministério Público.
(B) Comissão dos Direitos Humanos da Ordem dos Advogados 
do Brasil.
(C) Conselho Penitenciário.
(D) Patronato.
(E) Conselho da Comunidade.

6. O instituto de política criminal, destinado a permitir a re-
dução do tempo de prisão com a concessão antecipada e provi-
sória da liberdade do condenado, quando é cumprida pena de 
liberdade, mediante o preenchimento de determinados requisi-
tos e aceitação de certas condições é o(a):

(A) medida de segurança.
(B) livramento condicional.
(C) anistia.
(D) suspensão condicional do processo.
(E) multa penal.

7. Comete falta grave o condenado à pena privativa de liber-
dade que, EXCETO:

(A) tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefôni-
co, de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros 
presos ou com o ambiente externo.
(B) provocar acidente de trabalho.
(C) incitar ou participar de movimento para subverter a ordem 
ou a disciplina.
(D) praticar fato previsto como crime culposo.
(E) possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofendera in-
tegridade física de outrem.

8. Com relação à utilização da monitoração eletrônica na 
execução penal, é correto afirmar que:

(A) poderá ser revogada se for constatado que o condenado 
ainda não cumpriu pelo menos 2/3 (dois terços) da pena.
(B) é dever condenado receber visitas do responsável pela mo-
nitoração eletrônica, responder aos seus contatos e cumprir 
suas orientações.
(C) é um direito do preso que foi condenado ao regime aberto 
de cumprimento de pena.
(D) trata-se de dever do magistrado e direito subjetivo do con-
denado a sua utilização.

(E) o juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração 
eletrônica nos casos de cumprimento de pena restritiva de di-
reitos ou livramento condicional.

9. Introduzido na Lei de Execuções Penais a partir de 2003, 
o Regime Disciplinar Diferenciado representa uma subespécie 
do regime fechado, mais rigoroso e exigente. Sobre o tema, é 
correto afirmar:

(A) É característica desse regime o recolhimento em cela coletiva 
com, no máximo, cinco detentos.
(B) O preso terá direito à saída da cela por 1 (uma) hora diária 
para banho de sol.
(C) A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta 
grave e, quando ocasione subversão da ordem ou disciplina in-
ternas, sujeita o preso provisório, ou condenado, a este regime, 
sem prejuízo da sanção penal.
(D) É característica desse regime a duração máxima de trezen-
tos e sessenta e cinco dias, sem possibilidade de repetição da 
sanção.
(E) Estará sujeito a este regime o preso provisório ou o condena-
do sob o qual recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou 
participação em crimes hediondos ou de caráter transnacional.

10. Com relação à remição, é correto afirmar, EXCETO:
(A) O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no 
trabalho ou nos estudos não terá mais direito ao benefício 
da remição.
(B) Trata-se do desconto na pena do tempo relativo ao tra-
balho ou estudo do condenado que cumpre pena em regime 
fechado ou semiaberto, conforme proporção prevista em lei.
(C) As atividades de estudo para fins de remição poderão ser 
desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de en-
sino a distância e deverão ser certificadas pelas autoridades 
educacionais competentes dos cursos frequentados.
(D) A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a defesa.
(E) O tempo remido será computado como pena cumprida, 
para todos os efeitos.

GABARITO

1 C

2 C

3 A

4 C

5 B

6 B

7 D

8 B

9 C

10 A
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LEI Nº 11.343/2006 (LEI ANTIDROGAS)

A presente lei regula os meios de combate às drogas. O diplo-
ma disciplina os crimes de tráfico, associação para tráfico e seu fi-
nanciamento dentre outros delitos. A Lei dispões sobre os meios 
de prevenção e tratamentos dos dependentes químicos e o proce-
dimento para apuração e julgamento dos crimes de drogas, além 
de revogar expressamente as Leis 6.368/76 e 10.409/02, que atual-
mente cuidam do assunto.

A referida, traz o aumento de pena para traficantes e financia-
dores do tráfico, o tratamento diferenciado para usuários e o proce-
dimento especial para o processamento de tais agentes.

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Dro-
gas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 

estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas 
sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso 
indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de 
drogas; estabelece normas para repressão à produção não autoriza-
da e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como dro-
gas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, 
assim especificados em lei ou relacionados em listas atualizadas pe-
riodicamente pelo Poder Executivo da União.

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as dro-
gas, bem como o plantio, a cultura, a colheita e a exploração de 
vegetais e substratos dos quais possam ser extraídas ou produzidas 
drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 
bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Uni-
das, sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas 
de uso estritamente ritualístico-religioso.

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e 
a colheita dos vegetais referidos no caput deste artigo, exclusiva-
mente para fins medicinais ou científicos, em local e prazo prede-
terminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supra-
mencionadas.

TÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 

DROGAS

Art. 3º O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, organizar 
e coordenar as atividades relacionadas com:

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção social 
de usuários e dependentes de drogas;

II - a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito 
de drogas.

§ 1º Entende-se por Sisnad o conjunto ordenado de princípios, 
regras, critérios e recursos materiais e humanos que envolvem as 
políticas, planos, programas, ações e projetos sobre drogas, incluin-
do-se nele, por adesão, os Sistemas de Políticas Públicas sobre Dro-
gas dos Estados, Distrito Federal e Municípios. (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

§ 2º O Sisnad atuará em articulação com o Sistema Único de 
Saúde - SUS, e com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS DO SIS TEMA

NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 4º São princípios do Sisnad:
I - o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, es-

pecialmente quanto à sua autonomia e à sua liberdade;
II - o respeito à diversidade e às especificidades populacionais 

existentes;
III - a promoção dos valores éticos, culturais e de cidadania do 

povo brasileiro, reconhecendo-os como fatores de proteção para o 
uso indevido de drogas e outros comportamentos correlacionados;

IV - a promoção de consensos nacionais, de ampla participação 
social, para o estabelecimento dos fundamentos e estratégias do 
Sisnad;

V - a promoção da responsabilidade compartilhada entre Esta-
do e Sociedade, reconhecendo a importância da participação social 
nas atividades do Sisnad;

VI - o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores corre-
lacionados com o uso indevido de drogas, com a sua produção não 
autorizada e o seu tráfico ilícito;

VII - a integração das estratégias nacionais e internacionais de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas e de repressão à sua produção não auto-
rizada e ao seu tráfico ilícito;

VIII - a articulação com os órgãos do Ministério Público e dos 
Poderes Legislativo e Judiciário visando à cooperação mútua nas 
atividades do Sisnad;

IX - a adoção de abordagem multidisciplinar que reconheça 
a interdependência e a natureza complementar das atividades de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas, repressão da produção não autorizada e 
do tráfico ilícito de drogas;

X - a observância do equilíbrio entre as atividades de prevenção 
do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e 
ao seu tráfico ilícito, visando a garantir a estabilidade e o bem-estar 
social;

XI - a observância às orientações e normas emanadas do Con-
selho Nacional Antidrogas - Conad.

Art. 5º O Sisnad tem os seguintes objetivos:
I - contribuir para a inclusão social do cidadão, visando a tor-

ná-lo menos vulnerável a assumir comportamentos de risco para o 
uso indevido de drogas, seu tráfico ilícito e outros comportamentos 
correlacionados;

II - promover a construção e a socialização do conhecimento 
sobre drogas no país;

III - promover a integração entre as políticas de prevenção do 
uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependen-
tes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito e as políticas públicas setoriais dos órgãos do Poder 
Executivo da União, Distrito Federal, Estados e Municípios;

IV - assegurar as condições para a coordenação, a integração e 
a articulação das atividades de que trata o art. 3º desta Lei.
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CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO D O SISTEMA
NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

CAPÍTULO II
(Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 
DROGAS

Seção I
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Da Composição do Sistema Nacional

de Políticas Públicas sobre Drogas

Art. 6º (VETADO)
Art. 7º A organização do Sisnad assegura a orientação central e 

a execução descentralizada das atividades realizadas em seu âmbi-
to, nas esferas federal, distrital, estadual e municipal e se constitui 
matéria definida no regulamento desta Lei.

Art. 7º-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 8º (VETADO)

Seção II
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Das Competências

Art. 8º-A. Compete à União: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - formular e coordenar a execução da Política Nacional sobre 
Drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaborar o Plano Nacional de Políticas sobre Drogas, em 
parceria com Estados, Distrito Federal, Municípios e a sociedade; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - coordenar o Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
IV - estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento 

do Sisnad e suas normas de referência; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

V - elaborar objetivos, ações estratégicas, metas, prioridades, 
indicadores e definir formas de financiamento e gestão das políticas 
sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VII – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VIII - promover a integração das políticas sobre drogas com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IX - financiar, com Estados, Distrito Federal e Municípios, a exe-
cução das políticas sobre drogas, observadas as obrigações dos in-
tegrantes do Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - estabelecer formas de colaboração com Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução das políticas sobre drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - garantir publicidade de dados e informações sobre repasses 
de recursos para financiamento das políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

XII - sistematizar e divulgar os dados estatísticos nacionais de 
prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e econômica 
e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

XIII - adotar medidas de enfretamento aos crimes transfrontei-
riços; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XIV - estabelecer uma política nacional de controle de frontei-
ras, visando a coibir o ingresso de drogas no País. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

Art. 8º-B . (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 8º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II-A
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DA FORMULAÇÃO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Seção I
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Do Plano Nacional de Políticas sobre Drogas

Art. 8º-D. São objetivos do Plano Nacional de Políticas sobre 
Drogas, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - promover a interdisciplinaridade e integração dos progra-
mas, ações, atividades e projetos dos órgãos e entidades públicas e 
privadas nas áreas de saúde, educação, trabalho, assistência social, 
previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, visando à 
prevenção do uso de drogas, atenção e reinserção social dos usu-
ários ou dependentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

II - viabilizar a ampla participação social na formulação, imple-
mentação e avaliação das políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

III - priorizar programas, ações, atividades e projetos articula-
dos com os estabelecimentos de ensino, com a sociedade e com 
a família para a prevenção do uso de drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IV - ampliar as alternativas de inserção social e econômica do 
usuário ou dependente de drogas, promovendo programas que 
priorizem a melhoria de sua escolarização e a qualificação profissio-
nal; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - promover o acesso do usuário ou dependente de drogas a 
todos os serviços públicos; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - estabelecer diretrizes para garantir a efetividade dos pro-
gramas, ações e projetos das políticas sobre drogas; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

VII - fomentar a criação de serviço de atendimento telefônico 
com orientações e informações para apoio aos usuários ou depen-
dentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VIII - articular programas, ações e projetos de incentivo ao em-
prego, renda e capacitação para o trabalho, com objetivo de pro-
mover a inserção profissional da pessoa que haja cumprido o plano 
individual de atendimento nas fases de tratamento ou acolhimento; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IX - promover formas coletivas de organização para o trabalho, 
redes de economia solidária e o cooperativismo, como forma de 
promover autonomia ao usuário ou dependente de drogas egresso 
de tratamento ou acolhimento, observando-se as especificidades 
regionais; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - propor a formulação de políticas públicas que conduzam à 
efetivação das diretrizes e princípios previstos no art. 22; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - articular as instâncias de saúde, assistência social e de jus-
tiça no enfrentamento ao abuso de drogas; e (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

XII - promover estudos e avaliação dos resultados das políticas 
sobre drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º O plano de que trata o caput terá duração de 5 (cinco) anos 
a contar de sua aprovação.

§ 2º O poder público deverá dar a mais ampla divulgação ao 
conteúdo do Plano Nacional de Políticas sobre Drogas.
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Seção II
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Dos Conselhos de Políticas sobre Drogas

Art. 8º-E. Os conselhos de políticas sobre drogas, constituídos 
por Estados, Distrito Federal e Municípios, terão os seguintes obje-
tivos: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - auxiliar na elaboração de políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - colaborar com os órgãos governamentais no planejamento 
e na execução das políticas sobre drogas, visando à efetividade das 
políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - propor a celebração de instrumentos de cooperação, vi-
sando à elaboração de programas, ações, atividades e projetos 
voltados à prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e 
econômica e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

IV - promover a realização de estudos, com o objetivo de sub-
sidiar o planejamento das políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - propor políticas públicas que permitam a integração e a par-
ticipação do usuário ou dependente de drogas no processo social, 
econômico, político e cultural no respectivo ente federado; e (Inclu-
ído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - desenvolver outras atividades relacionadas às políticas so-
bre drogas em consonância com o Sisnad e com os respectivos pla-
nos. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Seção III
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Dos Membros dos Conselhos de Políticas sobre Drogas

Art. 8º-F. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO III
(VETADO)

Art. 9º (VETADO)
Art. 10. (VETADO)
Art. 11. (VETADO)
Art. 12. (VETADO)
Art. 13. (VETADO)
Art. 14. (VETADO)

CAPÍTULO IV
(Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DAS POLÍTICAS 
SOBRE DROGAS

Art. 15. (VETADO)
Art. 16. As instituições com atuação nas áreas da atenção à saú-

de e da assistência social que atendam usuários ou dependentes 
de drogas devem comunicar ao órgão competente do respectivo 
sistema municipal de saúde os casos atendidos e os óbitos ocorri-
dos, preservando a identidade das pessoas, conforme orientações 
emanadas da União.

Art. 17. Os dados estatísticos nacionais de repressão ao tráfico 
ilícito de drogas integrarão sistema de informações do Poder Exe-
cutivo.

TÍTULO III
DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, ATEN-

ÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS E DEPENDENTES DE 
DROGAS

CAPÍTULO I
DA PREVENÇÃO

Seção I
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Das Diretrizes

Art. 18. Constituem atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas, para efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a redu-
ção dos fatores de vulnerabilidade e risco e para a promoção e o 
fortalecimento dos fatores de proteção.

Art. 19. As atividades de prevenção do uso indevido de drogas 
devem observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - o reconhecimento do uso indevido de drogas como fator de 
interferência na qualidade de vida do indivíduo e na sua relação 
com a comunidade à qual pertence;

II - a adoção de conceitos objetivos e de fundamentação cien-
tífica como forma de orientar as ações dos serviços públicos comu-
nitários e privados e de evitar preconceitos e estigmatização das 
pessoas e dos serviços que as atendam;

III - o fortalecimento da autonomia e da responsabilidade indi-
vidual em relação ao uso indevido de drogas;

IV - o compartilhamento de responsabilidades e a colabora-
ção mútua com as instituições do setor privado e com os diversos 
segmentos sociais, incluindo usuários e dependentes de drogas e 
respectivos familiares, por meio do estabelecimento de parcerias;

V - a adoção de estratégias preventivas diferenciadas e adequa-
das às especificidades socioculturais das diversas populações, bem 
como das diferentes drogas utilizadas;

VI - o reconhecimento do “não-uso”, do “retardamento do uso” 
e da redução de riscos como resultados desejáveis das atividades 
de natureza preventiva, quando da definição dos objetivos a serem 
alcançados;

VII - o tratamento especial dirigido às parcelas mais vulnerá-
veis da população, levando em consideração as suas necessidades 
específicas;

VIII - a articulação entre os serviços e organizações que atuam 
em atividades de prevenção do uso indevido de drogas e a rede de 
atenção a usuários e dependentes de drogas e respectivos familia-
res;

IX - o investimento em alternativas esportivas, culturais, artísti-
cas, profissionais, entre outras, como forma de inclusão social e de 
melhoria da qualidade de vida;

X - o estabelecimento de políticas de formação continuada na 
área da prevenção do uso indevido de drogas para profissionais de 
educação nos 3 (três) níveis de ensino;

XI - a implantação de projetos pedagógicos de prevenção do 
uso indevido de drogas, nas instituições de ensino público e pri-
vado, alinhados às Diretrizes Curriculares Nacionais e aos conheci-
mentos relacionados a drogas;

XII - a observância das orientações e normas emanadas do Co-
nad;

XIII - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social 
de políticas setoriais específicas.

Parágrafo único. As atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas dirigidas à criança e ao adolescente deverão estar em 
consonância com as diretrizes emanadas pelo Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda.



DIREITO PENAL- LEGISLAÇÃO

4

Seção II
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Da Semana Nacional de Políticas Sobre Drogas

Art. 19-A. Fica instituída a Semana Nacional de Políticas sobre 
Drogas, comemorada anualmente, na quarta semana de junho. (In-
cluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º No período de que trata o caput , serão intensificadas as 
ações de: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - difusão de informações sobre os problemas decorrentes do 
uso de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - promoção de eventos para o debate público sobre as políti-
cas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - difusão de boas práticas de prevenção, tratamento, aco-
lhimento e reinserção social e econômica de usuários de drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - divulgação de iniciativas, ações e campanhas de prevenção 
do uso indevido de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - mobilização da comunidade para a participação nas ações 
de prevenção e enfrentamento às drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

VI - mobilização dos sistemas de ensino previstos na Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional , na realização de atividades de prevenção ao 
uso de drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II
(Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO, TRATAMENTO, ACOLHI-
MENTO E DE REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA DE USUÁRIOS 

OU DEPENDENTES DE DROGAS

Seção I
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Disposições Gerais

Art. 20. Constituem atividades de atenção ao usuário e de-
pendente de drogas e respectivos familiares, para efeito desta Lei, 
aquelas que visem à melhoria da qualidade de vida e à redução dos 
riscos e dos danos associados ao uso de drogas.

Art. 21. Constituem atividades de reinserção social do usuário 
ou do dependente de drogas e respectivos familiares, para efeito 
desta Lei, aquelas direcionadas para sua integração ou reintegração 
em redes sociais.

Art. 22. As atividades de atenção e as de reinserção social do 
usuário e do dependente de drogas e respectivos familiares devem 
observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - respeito ao usuário e ao dependente de drogas, indepen-
dentemente de quaisquer condições, observados os direitos fun-
damentais da pessoa humana, os princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde e da Política Nacional de Assistência Social;

II - a adoção de estratégias diferenciadas de atenção e reinser-
ção social do usuário e do dependente de drogas e respectivos fa-
miliares que considerem as suas peculiaridades socioculturais;

III - definição de projeto terapêutico individualizado, orientado 
para a inclusão social e para a redução de riscos e de danos sociais 
e à saúde;

IV - atenção ao usuário ou dependente de drogas e aos respec-
tivos familiares, sempre que possível, de forma multidisciplinar e 
por equipes multiprofissionais;

V - observância das orientações e normas emanadas do Conad;
VI - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social de 

políticas setoriais específicas.

VII - estímulo à capacitação técnica e profissional; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

VIII - efetivação de políticas de reinserção social voltadas à 
educação continuada e ao trabalho; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

IX - observância do plano individual de atendimento na forma 
do art. 23-B desta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - orientação adequada ao usuário ou dependente de drogas 
quanto às consequências lesivas do uso de drogas, ainda que oca-
sional. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Seção II
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Da Educação na Reinserção Social e Econômica

Art. 22-A. As pessoas atendidas por órgãos integrantes do Sis-
nad terão atendimento nos programas de educação profissional e 
tecnológica, educação de jovens e adultos e alfabetização. (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

Seção III
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Do Trabalho na Reinserção Social e Econômica

Art. 22-B. (VETADO).

Seção IV
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Do Tratamento do Usuário ou Dependente de Drogas

Art. 23. As redes dos serviços de saúde da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios desenvolverão programas de 
atenção ao usuário e ao dependente de drogas, respeitadas as dire-
trizes do Ministério da Saúde e os princípios explicitados no art. 22 
desta Lei, obrigatória a previsão orçamentária adequada.

Art. 23-A. O tratamento do usuário ou dependente de drogas 
deverá ser ordenado em uma rede de atenção à saúde, com prio-
ridade para as modalidades de tratamento ambulatorial, incluindo 
excepcionalmente formas de internação em unidades de saúde e 
hospitais gerais nos termos de normas dispostas pela União e arti-
culadas com os serviços de assistência social e em etapas que per-
mitam: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - articular a atenção com ações preventivas que atinjam toda 
a população; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - orientar-se por protocolos técnicos predefinidos, baseados 
em evidências científicas, oferecendo atendimento individualizado 
ao usuário ou dependente de drogas com abordagem preventiva 
e, sempre que indicado, ambulatorial; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

III - preparar para a reinserção social e econômica, respeitando 
as habilidades e projetos individuais por meio de programas que 
articulem educação, capacitação para o trabalho, esporte, cultura 
e acompanhamento individualizado; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

IV - acompanhar os resultados pelo SUS, Suas e Sisnad, de for-
ma articulada. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º Caberá à União dispor sobre os protocolos técnicos de tra-
tamento, em âmbito nacional. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º A internação de dependentes de drogas somente será re-
alizada em unidades de saúde ou hospitais gerais, dotados de equi-
pes multidisciplinares e deverá ser obrigatoriamente autorizada por 
médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina 
- CRM do Estado onde se localize o estabelecimento no qual se dará 
a internação. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
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§ 3º São considerados 2 (dois) tipos de internação: (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimen-
to do dependente de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - internação involuntária: aquela que se dá, sem o consenti-
mento do dependente, a pedido de familiar ou do responsável legal 
ou, na absoluta falta deste, de servidor público da área de saúde, da 
assistência social ou dos órgãos públicos integrantes do Sisnad, com 
exceção de servidores da área de segurança pública, que constate a 
existência de motivos que justifiquem a medida. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

§ 4º A internação voluntária: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - deverá ser precedida de declaração escrita da pessoa solici-
tante de que optou por este regime de tratamento; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

II - seu término dar-se-á por determinação do médico respon-
sável ou por solicitação escrita da pessoa que deseja interromper o 
tratamento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º A internação involuntária: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - deve ser realizada após a formalização da decisão por médi-
co responsável; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - será indicada depois da avaliação sobre o tipo de droga uti-
lizada, o padrão de uso e na hipótese comprovada da impossibili-
dade de utilização de outras alternativas terapêuticas previstas na 
rede de atenção à saúde; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - perdurará apenas pelo tempo necessário à desintoxicação, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, tendo seu término deter-
minado pelo médico responsável; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

IV - a família ou o representante legal poderá, a qualquer tem-
po, requerer ao médico a interrupção do tratamento. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será 
indicada quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insu-
ficientes. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 7º Todas as internações e altas de que trata esta Lei deverão 
ser informadas, em, no máximo, de 72 (setenta e duas) horas, ao 
Ministério Público, à Defensoria Pública e a outros órgãos de fis-
calização, por meio de sistema informatizado único, na forma do 
regulamento desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 8º É garantido o sigilo das informações disponíveis no sistema 
referido no § 7º e o acesso será permitido apenas às pessoas auto-
rizadas a conhecê-las, sob pena de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 9º É vedada a realização de qualquer modalidade de interna-
ção nas comunidades terapêuticas acolhedoras. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

§ 10. O planejamento e a execução do projeto terapêutico indi-
vidual deverão observar, no que couber, o previsto na Lei nº 10.216, 
de 6 de abril de 2001 , que dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo 
assistencial em saúde mental. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Seção V
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Do Plano Individual de Atendimento

Art. 23-B . O atendimento ao usuário ou dependente de dro-
gas na rede de atenção à saúde dependerá de: (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

I - avaliação prévia por equipe técnica multidisciplinar e multis-
setorial; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaboração de um Plano Individual de Atendimento - PIA. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º A avaliação prévia da equipe técnica subsidiará a elabo-
ração e execução do projeto terapêutico individual a ser adotado, 
levantando no mínimo: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - o tipo de droga e o padrão de seu uso; e (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

II - o risco à saúde física e mental do usuário ou dependente de 
drogas ou das pessoas com as quais convive. (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º O PIA deverá contemplar a participação dos familiares ou 

responsáveis, os quais têm o dever de contribuir com o processo, 
sendo esses, no caso de crianças e adolescentes, passíveis de res-
ponsabilização civil, administrativa e criminal, nos termos da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescen-
te . (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º O PIA será inicialmente elaborado sob a responsabilidade 
da equipe técnica do primeiro projeto terapêutico que atender o 
usuário ou dependente de drogas e será atualizado ao longo das di-
versas fases do atendimento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º Constarão do plano individual, no mínimo: (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

I - os resultados da avaliação multidisciplinar; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

II - os objetivos declarados pelo atendido; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

III - a previsão de suas atividades de integração social ou capa-
citação profissional; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - atividades de integração e apoio à família; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - formas de participação da família para efetivo cumprimento 
do plano individual; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - designação do projeto terapêutico mais adequado para o 
cumprimento do previsto no plano; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

VII - as medidas específicas de atenção à saúde do atendido. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º O PIA será elaborado no prazo de até 30 (trinta) dias da 
data do ingresso no atendimento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

§ 7º As informações produzidas na avaliação e as registradas no 
plano individual de atendimento são consideradas sigilosas. (Incluí-
do pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão conceder benefícios às instituições privadas que desenvol-
verem programas de reinserção no mercado de trabalho, do usu-
ário e do dependente de drogas encaminhados por órgão oficial.

Art. 25. As instituições da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com atuação nas áreas da atenção à saúde e da assistência social, 
que atendam usuários ou dependentes de drogas poderão receber 
recursos do Funad, condicionados à sua disponibilidade orçamen-
tária e financeira.

Art. 26. O usuário e o dependente de drogas que, em razão da 
prática de infração penal, estiverem cumprindo pena privativa de 
liberdade ou submetidos a medida de segurança, têm garantidos os 
serviços de atenção à sua saúde, definidos pelo respectivo sistema 
penitenciário.
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Seção VI
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Do Acolhimento em Comunidade Terapêutica Acolhedora

Art. 26-A. O acolhimento do usuário ou dependente de drogas 
na comunidade terapêutica acolhedora caracteriza-se por: (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - oferta de projetos terapêuticos ao usuário ou dependente 
de drogas que visam à abstinência; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

II - adesão e permanência voluntária, formalizadas por escrito, 
entendida como uma etapa transitória para a reinserção social e 
econômica do usuário ou dependente de drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

III - ambiente residencial, propício à formação de vínculos, com 
a convivência entre os pares, atividades práticas de valor educativo 
e a promoção do desenvolvimento pessoal, vocacionada para aco-
lhimento ao usuário ou dependente de drogas em vulnerabilidade 
social; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - avaliação médica prévia; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

V - elaboração de plano individual de atendimento na forma do 
art. 23-B desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - vedação de isolamento físico do usuário ou dependente de 
drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º Não são elegíveis para o acolhimento as pessoas com com-
prometimentos biológicos e psicológicos de natureza grave que me-
reçam atenção médico-hospitalar contínua ou de emergência, caso 
em que deverão ser encaminhadas à rede de saúde. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO III
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 27. As penas previstas neste Capítulo poderão ser aplica-
das isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a qual-
quer tempo, ouvidos o Ministério Público e o defensor.

Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar 
ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização 
ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será 
submetido às seguintes penas:

I - advertência sobre os efeitos das drogas;
II - prestação de serviços à comunidade;
III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso 

educativo.
§ 1º Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo 

pessoal, semeia, cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação 
de pequena quantidade de substância ou produto capaz de causar 
dependência física ou psíquica.

§ 2º Para determinar se a droga destinava-se a consumo pes-
soal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da substância apre-
endida, ao local e às condições em que se desenvolveu a ação, às 
circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos ante-
cedentes do agente.

§ 3º As penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo 
serão aplicadas pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses.

§ 4º Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos II 
e III do caput deste artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 10 
(dez) meses.

§ 5º A prestação de serviços à comunidade será cumprida em 
programas comunitários, entidades educacionais ou assistenciais, 
hospitais, estabelecimentos congêneres, públicos ou privados sem 
fins lucrativos, que se ocupem, preferencialmente, da prevenção do 
consumo ou da recuperação de usuários e dependentes de drogas.

§ 6º Para garantia do cumprimento das medidas educativas a 
que se refere o caput, nos incisos I, II e III, a que injustificadamente 
se recuse o agente, poderá o juiz submetê-lo, sucessivamente a:

I - admoestação verbal;
II - multa.
§ 7º O juiz determinará ao Poder Público que coloque à dispo-

sição do infrator, gratuitamente, estabelecimento de saúde, prefe-
rencialmente ambulatorial, para tratamento especializado.

Art. 29. Na imposição da medida educativa a que se refere o 
inciso II do § 6º do art. 28, o juiz, atendendo à reprovabilidade da 
conduta, fixará o número de dias-multa, em quantidade nunca in-
ferior a 40 (quarenta) nem superior a 100 (cem), atribuindo depois 
a cada um, segundo a capacidade econômica do agente, o valor de 
um trinta avos até 3 (três) vezes o valor do maior salário mínimo.

Parágrafo único. Os valores decorrentes da imposição da multa 
a que se refere o § 6º do art. 28 serão creditados à conta do Fundo 
Nacional Antidrogas.

Art. 30. Prescrevem em 2 (dois) anos a imposição e a execução 
das penas, observado, no tocante à interrupção do prazo, o dispos-
to nos arts. 107 e seguintes do Código Penal.

TÍTULO IV
DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31. É indispensável a licença prévia da autoridade compe-
tente para produzir, extrair, fabricar, transformar, preparar, possuir, 
manter em depósito, importar, exportar, reexportar, remeter, trans-
portar, expor, oferecer, vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir, 
para qualquer fim, drogas ou matéria-prima destinada à sua prepa-
ração, observadas as demais exigências legais.

Art. 32. As plantações ilícitas serão imediatamente destruí-
das pelo delegado de polícia na forma do art. 50-A, que recolherá 
quantidade suficiente para exame pericial, de tudo lavrando auto 
de levantamento das condições encontradas, com a delimitação do 
local, asseguradas as medidas necessárias para a preservação da 
prova. (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 2014)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 3º Em caso de ser utilizada a queimada para destruir a plan-

tação, observar-se-á, além das cautelas necessárias à proteção ao 
meio ambiente, o disposto no Decreto nº 2.661, de 8 de julho de 
1998, no que couber, dispensada a autorização prévia do órgão pró-
prio do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama.

§ 4º As glebas cultivadas com plantações ilícitas serão expro-
priadas, conforme o disposto no art. 243 da Constituição Federal, 
de acordo com a legislação em vigor.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fa-
bricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, 
transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar 
a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem auto-
rização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:
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Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 
500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, 

expõe à venda, oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz 
consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-
-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação de dro-
gas;

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em de-
sacordo com determinação legal ou regulamentar, de plantas que 
se constituam em matéria-prima para a preparação de drogas;

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a pro-
priedade, posse, administração, guarda ou vigilância, ou consente 
que outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, sem autori-
zação ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 
para o tráfico ilícito de drogas.

IV - vende ou entrega drogas ou matéria-prima, insumo ou 
produto químico destinado à preparação de drogas, sem autoriza-
ção ou em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, 
a agente policial disfarçado, quando presentes elementos probató-
rios razoáveis de conduta criminal preexistente. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de dro-
ga: (Vide ADI nº 4.274)

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) 
a 300 (trezentos) dias-multa.

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a 
pessoa de seu relacionamento, para juntos a consumirem:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento 
de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem pre-
juízo das penas previstas no art. 28.

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as 
penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a 
conversão em penas restritivas de direitos , desde que o agente seja 
primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades cri-
minosas nem integre organização criminosa. (Vide Resolução nº 5, 
de 2012)

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, 
distribuir, entregar a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, 
ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, instrumento ou 
qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou 
transformação de drogas, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 
1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) dias-multa.

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de 
praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos 
arts. 33, caput e § 1º , e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 
(setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) dias-multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo in-
corre quem se associa para a prática reiterada do crime definido no 
art. 36 desta Lei.

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes 
previstos nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 
1.500 (mil e quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização 
ou associação destinados à prática de qualquer dos crimes previstos 
nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 
(trezentos) a 700 (setecentos) dias-multa.

Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem 
que delas necessite o paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento 
de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) dias-multa.

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho 
Federal da categoria profissional a que pertença o agente.

Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de 
drogas, expondo a dano potencial a incolumidade de outrem:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da 
apreensão do veículo, cassação da habilitação respectiva ou proi-
bição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberda-
de aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) 
dias-multa.

Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumu-
lativamente com as demais, serão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 
400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias-multa, se o veículo refe-
rido no caput deste artigo for de transporte coletivo de passageiros.

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são au-
mentadas de um sexto a dois terços, se:

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apre-
endido e as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalida-
de do delito;

II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública 
ou no desempenho de missão de educação, poder familiar, guarda 
ou vigilância;

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imedia-
ções de estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de 
sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, espor-
tivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos 
onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, 
de serviços de tratamento de dependentes de drogas ou de rein-
serção social, de unidades militares ou policiais ou em transportes 
públicos;

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, 
emprego de arma de fogo, ou qualquer processo de intimidação 
difusa ou coletiva;

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre 
estes e o Distrito Federal;

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescen-
te ou a quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida 
a capacidade de entendimento e determinação;

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.
Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente 

com a investigação policial e o processo criminal na identificação 
dos demais co-autores ou partícipes do crime e na recuperação to-
tal ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, terá 
pena reduzida de um terço a dois terços.

Art. 42. O juiz, na fixação das penas, considerará, com prepon-
derância sobre o previsto no art. 59 do Código Penal, a natureza 
e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a 
conduta social do agente.

Art. 43. Na fixação da multa a que se referem os arts. 33 a 39 
desta Lei, o juiz, atendendo ao que dispõe o art. 42 desta Lei, deter-
minará o número de dias-multa, atribuindo a cada um, segundo as 
condições econômicas dos acusados, valor não inferior a um trinta 
avos nem superior a 5 (cinco) vezes o maior salário-mínimo.

Parágrafo único. As multas, que em caso de concurso de crimes 
serão impostas sempre cumulativamente, podem ser aumentadas 
até o décuplo se, em virtude da situação econômica do acusado, 
considerá-las o juiz ineficazes, ainda que aplicadas no máximo.
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Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 a 37 
desta Lei são inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, indulto, 
anistia e liberdade provisória, vedada a conversão de suas penas 
em restritivas de direitos.

Parágrafo único. Nos crimes previstos no caput deste artigo, 
dar-se-á o livramento condicional após o cumprimento de dois ter-
ços da pena, vedada sua concessão ao reincidente específico.

Art. 45. É isento de pena o agente que, em razão da dependên-
cia, ou sob o efeito, proveniente de caso fortuito ou força maior, de 
droga, era, ao tempo da ação ou da omissão, qualquer que tenha 
sido a infração penal praticada, inteiramente incapaz de entender 
o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento.

Parágrafo único. Quando absolver o agente, reconhecendo, por 
força pericial, que este apresentava, à época do fato previsto neste 
artigo, as condições referidas no caput deste artigo, poderá deter-
minar o juiz, na sentença, o seu encaminhamento para tratamento 
médico adequado.

Art. 46. As penas podem ser reduzidas de um terço a dois ter-
ços se, por força das circunstâncias previstas no art. 45 desta Lei, o 
agente não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena capa-
cidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento.

Art. 47. Na sentença condenatória, o juiz, com base em avalia-
ção que ateste a necessidade de encaminhamento do agente para 
tratamento, realizada por profissional de saúde com competência 
específica na forma da lei, determinará que a tal se proceda, obser-
vado o disposto no art. 26 desta Lei.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO PENAL

Art. 48. O procedimento relativo aos processos por crimes de-
finidos neste Título rege-se pelo disposto neste Capítulo, aplicando-
-se, subsidiariamente, as disposições do Código de Processo Penal e 
da Lei de Execução Penal.

§ 1º O agente de qualquer das condutas previstas no art. 28 
desta Lei, salvo se houver concurso com os crimes previstos nos 
arts. 33 a 37 desta Lei, será processado e julgado na forma dos arts. 
60 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que 
dispõe sobre os Juizados Especiais Criminais.

§ 2º Tratando-se da conduta prevista no art. 28 desta Lei, não 
se imporá prisão em flagrante, devendo o autor do fato ser ime-
diatamente encaminhado ao juízo competente ou, na falta deste, 
assumir o compromisso de a ele comparecer, lavrando-se termo 
circunstanciado e providenciando-se as requisições dos exames e 
perícias necessários.

§ 3º Se ausente a autoridade judicial, as providências previstas 
no § 2º deste artigo serão tomadas de imediato pela autoridade po-
licial, no local em que se encontrar, vedada a detenção do agente.

§ 4º Concluídos os procedimentos de que trata o § 2º deste 
artigo, o agente será submetido a exame de corpo de delito, se o 
requerer ou se a autoridade de polícia judiciária entender conve-
niente, e em seguida liberado.

§ 5º Para os fins do disposto no art. 76 da Lei nº 9.099, de 1995, 
que dispõe sobre os Juizados Especiais Criminais, o Ministério Públi-
co poderá propor a aplicação imediata de pena prevista no art. 28 
desta Lei, a ser especificada na proposta.

Art. 49. Tratando-se de condutas tipificadas nos arts. 33, caput 
e § 1º , e 34 a 37 desta Lei, o juiz, sempre que as circunstâncias o re-
comendem, empregará os instrumentos protetivos de colaborado-
res e testemunhas previstos na Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999.

Seção I
Da Investigação

Art. 50. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade de polícia 
judiciária fará, imediatamente, comunicação ao juiz competente, 
remetendo-lhe cópia do auto lavrado, do qual será dada vista ao 
órgão do Ministério Público, em 24 (vinte e quatro) horas.

§ 1º Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e 
estabelecimento da materialidade do delito, é suficiente o laudo de 
constatação da natureza e quantidade da droga, firmado por perito 
oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea.

§ 2º O perito que subscrever o laudo a que se refere o § 1º des-
te artigo não ficará impedido de participar da elaboração do laudo 
definitivo.

§ 3º Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, no 
prazo de 10 (dez) dias, certificará a regularidade formal do laudo 
de constatação e determinará a destruição das drogas apreendidas, 
guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo. 
(Incluído pela Lei nº 12.961, de 2014)

§ 4º A destruição das drogas será executada pelo delegado de 
polícia competente no prazo de 15 (quinze) dias na presença do 
Ministério Público e da autoridade sanitária. (Incluído pela Lei nº 
12.961, de 2014)

§ 5º O local será vistoriado antes e depois de efetivada a des-
truição das drogas referida no § 3º , sendo lavrado auto circunstan-
ciado pelo delegado de polícia, certificando-se neste a destruição 
total delas. (Incluído pela Lei nº 12.961, de 2014)

Art. 50-A. A destruição das drogas apreendidas sem a ocorrên-
cia de prisão em flagrante será feita por incineração, no prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias contados da data da apreensão, guardando-
-se amostra necessária à realização do laudo definitivo. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 51. O inquérito policial será concluído no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se o indiciado estiver preso, e de 90 (noventa) dias, quando 
solto.

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo podem 
ser duplicados pelo juiz, ouvido o Ministério Público, mediante pe-
dido justificado da autoridade de polícia judiciária.

Art. 52. Findos os prazos a que se refere o art. 51 desta Lei, a 
autoridade de polícia judiciária, remetendo os autos do inquérito 
ao juízo:

I - relatará sumariamente as circunstâncias do fato, justificando 
as razões que a levaram à classificação do delito, indicando a quan-
tidade e natureza da substância ou do produto apreendido, o local 
e as condições em que se desenvolveu a ação criminosa, as circuns-
tâncias da prisão, a conduta, a qualificação e os antecedentes do 
agente; ou

II - requererá sua devolução para a realização de diligências ne-
cessárias.

Parágrafo único. A remessa dos autos far-se-á sem prejuízo de 
diligências complementares:

I - necessárias ou úteis à plena elucidação do fato, cujo resul-
tado deverá ser encaminhado ao juízo competente até 3 (três) dias 
antes da audiência de instrução e julgamento;

II - necessárias ou úteis à indicação dos bens, direitos e valores 
de que seja titular o agente, ou que figurem em seu nome, cujo 
resultado deverá ser encaminhado ao juízo competente até 3 (três) 
dias antes da audiência de instrução e julgamento.

Art. 53. Em qualquer fase da persecução criminal relativa aos 
crimes previstos nesta Lei, são permitidos, além dos previstos em 
lei, mediante autorização judicial e ouvido o Ministério Público, os 
seguintes procedimentos investigatórios:

I - a infiltração por agentes de polícia, em tarefas de investiga-
ção, constituída pelos órgãos especializados pertinentes;
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II - a não-atuação policial sobre os portadores de drogas, seus 
precursores químicos ou outros produtos utilizados em sua produ-
ção, que se encontrem no território brasileiro, com a finalidade de 
identificar e responsabilizar maior número de integrantes de ope-
rações de tráfico e distribuição, sem prejuízo da ação penal cabível.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, a autori-
zação será concedida desde que sejam conhecidos o itinerário pro-
vável e a identificação dos agentes do delito ou de colaboradores.

Seção II
Da Instrução Criminal

Art. 54. Recebidos em juízo os autos do inquérito policial, de 
Comissão Parlamentar de Inquérito ou peças de informação, dar-se-
-á vista ao Ministério Público para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar 
uma das seguintes providências:

I - requerer o arquivamento;
II - requisitar as diligências que entender necessárias;
III - oferecer denúncia, arrolar até 5 (cinco) testemunhas e re-

querer as demais provas que entender pertinentes.
Art. 55. Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do 

acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 
(dez) dias.

§ 1º Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, 
o acusado poderá argüir preliminares e invocar todas as razões de 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar teste-
munhas.

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos 
dos arts. 95 a 113 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal.

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará 
defensor para oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos 
autos no ato de nomeação.

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 5 (cinco) dias.
§ 5º Se entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, determinará a apresentação do preso, realização de 
diligências, exames e perícias.

Art. 56. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a 
audiência de instrução e julgamento, ordenará a citação pessoal do 
acusado, a intimação do Ministério Público, do assistente, se for o 
caso, e requisitará os laudos periciais.

§ 1º Tratando-se de condutas tipificadas como infração do dis-
posto nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 a 37 desta Lei, o juiz, ao rece-
ber a denúncia, poderá decretar o afastamento cautelar do denun-
ciado de suas atividades, se for funcionário público, comunicando 
ao órgão respectivo.

§ 2º A audiência a que se refere o caput deste artigo será rea-
lizada dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da de-
núncia, salvo se determinada a realização de avaliação para atestar 
dependência de drogas, quando se realizará em 90 (noventa) dias.

Art. 57. Na audiência de instrução e julgamento, após o inter-
rogatório do acusado e a inquirição das testemunhas, será dada a 
palavra, sucessivamente, ao representante do Ministério Público e 
ao defensor do acusado, para sustentação oral, pelo prazo de 20 
(vinte) minutos para cada um, prorrogável por mais 10 (dez), a cri-
tério do juiz.

Parágrafo único. Após proceder ao interrogatório, o juiz indaga-
rá das partes se restou algum fato para ser esclarecido, formulando 
as perguntas correspondentes se o entender pertinente e relevan-
te.

Art. 58. Encerrados os debates, proferirá o juiz sentença de 
imediato, ou o fará em 10 (dez) dias, ordenando que os autos para 
isso lhe sejam conclusos.

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 2014)
Art. 59. Nos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 

a 37 desta Lei, o réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, 
salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na 
sentença condenatória.

CAPÍTULO IV
DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E

DESTINAÇÃO DE BENS DO ACUSADO

Art. 60. O juiz, a requerimento do Ministério Público ou do as-
sistente de acusação, ou mediante representação da autoridade de 
polícia judiciária, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação 
penal, a apreensão e outras medidas assecuratórias nos casos em 
que haja suspeita de que os bens, direitos ou valores sejam produ-
to do crime ou constituam proveito dos crimes previstos nesta Lei, 
procedendo-se na forma dos arts. 125 e seguintes do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal . (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º Na hipótese do art. 366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal , o juiz poderá deter-
minar a prática de atos necessários à conservação dos bens, direitos 
ou valores. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º A ordem de apreensão ou sequestro de bens, direitos ou 
valores poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, 
quando a sua execução imediata puder comprometer as investiga-
ções. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 60-A. Se as medidas assecuratórias de que trata o art. 60 
desta Lei recaírem sobre moeda estrangeira, títulos, valores mobi-
liários ou cheques emitidos como ordem de pagamento, será de-
terminada, imediatamente, a sua conversão em moeda nacional. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º A moeda estrangeira apreendida em espécie deve ser en-
caminhada a instituição financeira, ou equiparada, para alienação 
na forma prevista pelo Conselho Monetário Nacional. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2º Na hipótese de impossibilidade da alienação a que se re-
fere o § 1º deste artigo, a moeda estrangeira será custodiada pela 
instituição financeira até decisão sobre o seu destino. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

§ 3º Após a decisão sobre o destino da moeda estrangeira a 
que se refere o § 2º deste artigo, caso seja verificada a inexistência 
de valor de mercado, seus espécimes poderão ser destruídos ou 
doados à representação diplomática do país de origem. (Incluído 
pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 4º Os valores relativos às apreensões feitas antes da data 
de entrada em vigor da Medida Provisória nº 885, de 17 de junho 
de 2019, e que estejam custodiados nas dependências do Banco 
Central do Brasil devem ser transferidos à Caixa Econômica Federal, 
no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, para que se proceda à 
alienação ou custódia, de acordo com o previsto nesta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 61. A apreensão de veículos, embarcações, aeronaves e 
quaisquer outros meios de transporte e dos maquinários, utensí-
lios, instrumentos e objetos de qualquer natureza utilizados para 
a prática dos crimes definidos nesta Lei será imediatamente comu-
nicada pela autoridade de polícia judiciária responsável pela inves-
tigação ao juízo competente. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 
2019)
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§ 1º O juiz, no prazo de 30 (trinta) dias contado da comunicação 
de que trata o caput , determinará a alienação dos bens apreendi-
dos, excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma da legisla-
ção específica. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º A alienação será realizada em autos apartados, dos quais 
constará a exposição sucinta do nexo de instrumentalidade entre o 
delito e os bens apreendidos, a descrição e especificação dos obje-
tos, as informações sobre quem os tiver sob custódia e o local em 
que se encontrem. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º O juiz determinará a avaliação dos bens apreendidos, que 
será realizada por oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias a con-
tar da autuação, ou, caso sejam necessários conhecimentos espe-
cializados, por avaliador nomeado pelo juiz, em prazo não superior 
a 10 (dez) dias. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º Feita a avaliação, o juiz intimará o órgão gestor do Funad, 
o Ministério Público e o interessado para se manifestarem no prazo 
de 5 (cinco) dias e, dirimidas eventuais divergências, homologará o 
valor atribuído aos bens. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 6º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 8º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 9º O Ministério Público deve fiscalizar o cumprimento da re-

gra estipulada no § 1º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

§ 10. Aplica-se a todos os tipos de bens confiscados a regra 
estabelecida no § 1º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

§ 11. Os bens móveis e imóveis devem ser vendidos por meio 
de hasta pública, preferencialmente por meio eletrônico, assegu-
rada a venda pelo maior lance, por preço não inferior a 50% (cin-
quenta por cento) do valor da avaliação judicial. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

§ 12. O juiz ordenará às secretarias de fazenda e aos órgãos de 
registro e controle que efetuem as averbações necessárias, tão logo 
tenha conhecimento da apreensão. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

§ 13. Na alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, a 
autoridade de trânsito ou o órgão congênere competente para o re-
gistro, bem como as secretarias de fazenda, devem proceder à regu-
larização dos bens no prazo de 30 (trinta) dias, ficando o arrematan-
te isento do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, 
sem prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo proprietário. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 14. Eventuais multas, encargos ou tributos pendentes de 
pagamento não podem ser cobrados do arrematante ou do órgão 
público alienante como condição para regularização dos bens. (In-
cluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 15. Na hipótese de que trata o § 13 deste artigo, a autorida-
de de trânsito ou o órgão congênere competente para o registro 
poderá emitir novos identificadores dos bens. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

Art. 62. Comprovado o interesse público na utilização de quais-
quer dos bens de que trata o art. 61, os órgãos de polícia judiciária, 
militar e rodoviária poderão deles fazer uso, sob sua responsabili-
dade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização 
judicial, ouvido o Ministério Público e garantida a prévia avaliação 
dos respectivos bens. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 1º-A. O juízo deve cientificar o órgão gestor do Funad para 

que, em 10 (dez) dias, avalie a existência do interesse público men-
cionado no caput deste artigo e indique o órgão que deve receber o 
bem. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º-B. Têm prioridade, para os fins do § 1º-A deste artigo, os 
órgãos de segurança pública que participaram das ações de investi-
gação ou repressão ao crime que deu causa à medida. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2º A autorização judicial de uso de bens deverá conter a des-
crição do bem e a respectiva avaliação e indicar o órgão responsável 
por sua utilização. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º O órgão responsável pela utilização do bem deverá enviar 
ao juiz periodicamente, ou a qualquer momento quando por este 
solicitado, informações sobre seu estado de conservação. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º Quando a autorização judicial recair sobre veículos, em-
barcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade ou ao órgão 
de registro e controle a expedição de certificado provisório de regis-
tro e licenciamento em favor do órgão ao qual tenha deferido o uso 
ou custódia, ficando este livre do pagamento de multas, encargos 
e tributos anteriores à decisão de utilização do bem até o trânsito 
em julgado da decisão que decretar o seu perdimento em favor da 
União. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º Na hipótese de levantamento, se houver indicação de que 
os bens utilizados na forma deste artigo sofreram depreciação su-
perior àquela esperada em razão do transcurso do tempo e do uso, 
poderá o interessado requerer nova avaliação judicial. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º Constatada a depreciação de que trata o § 5º, o ente fe-
derado ou a entidade que utilizou o bem indenizará o detentor ou 
proprietário dos bens. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 8º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 9º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 10. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 11. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 62-A. O depósito, em dinheiro, de valores referentes ao 

produto da alienação ou a numerários apreendidos ou que tenham 
sido convertidos deve ser efetuado na Caixa Econômica Federal, por 
meio de documento de arrecadação destinado a essa finalidade. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º Os depósitos a que se refere o caput deste artigo devem 
ser transferidos, pela Caixa Econômica Federal, para a conta única 
do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalida-
de, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do momento da 
realização do depósito, onde ficarão à disposição do Funad. (Incluí-
do pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2º Na hipótese de absolvição do acusado em decisão judicial, 
o valor do depósito será devolvido a ele pela Caixa Econômica Fede-
ral no prazo de até 3 (três) dias úteis, acrescido de juros, na forma 
estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 3º Na hipótese de decretação do seu perdimento em favor da 
União, o valor do depósito será transformado em pagamento defi-
nitivo, respeitados os direitos de eventuais lesados e de terceiros de 
boa-fé. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal, por 
decisão judicial, devem ser efetuados como anulação de receita do 
Funad no exercício em que ocorrer a devolução. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

§ 5º A Caixa Econômica Federal deve manter o controle dos 
valores depositados ou devolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

Art. 63. Ao proferir a sentença, o juiz decidirá sobre: (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - o perdimento do produto, bem, direito ou valor apreendido 
ou objeto de medidas assecuratórias; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)
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II - o levantamento dos valores depositados em conta remune-
rada e a liberação dos bens utilizados nos termos do art. 62. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º Os bens, direitos ou valores apreendidos em decorrência 
dos crimes tipificados nesta Lei ou objeto de medidas assecurató-
rias, após decretado seu perdimento em favor da União, serão re-
vertidos diretamente ao Funad. (Redação dada pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

§ 2º O juiz remeterá ao órgão gestor do Funad relação dos bens, 
direitos e valores declarados perdidos, indicando o local em que se 
encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para os 
fins de sua destinação nos termos da legislação vigente. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 4º Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do 

processo, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, reme-
terá à Senad relação dos bens, direitos e valores declarados perdi-
dos em favor da União, indicando, quanto aos bens, o local em que 
se encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para 
os fins de sua destinação nos termos da legislação vigente.

§ 4º-A. Antes de encaminhar os bens ao órgão gestor do Funad, 
o juíz deve: (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

I – ordenar às secretarias de fazenda e aos órgãos de registro e 
controle que efetuem as averbações necessárias, caso não tenham 
sido realizadas quando da apreensão; e (Incluído pela Lei nº 13.886, 
de 2019)

II – determinar, no caso de imóveis, o registro de propriedade 
em favor da União no cartório de registro de imóveis competente, 
nos termos do caput e do parágrafo único do art. 243 da Constitui-
ção Federal, afastada a responsabilidade de terceiros prevista no 
inciso VI do caput do art. 134 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 (Código Tributário Nacional), bem como determinar à Se-
cretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União a 
incorporação e entrega do imóvel, tornando-o livre e desembara-
çado de quaisquer ônus para sua destinação. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 6º Na hipótese do inciso II do caput , decorridos 360 (tre-

zentos e sessenta) dias do trânsito em julgado e do conhecimento 
da sentença pelo interessado, os bens apreendidos, os que tenham 
sido objeto de medidas assecuratórias ou os valores depositados 
que não forem reclamados serão revertidos ao Funad. (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 63-A. Nenhum pedido de restituição será conhecido sem 
o comparecimento pessoal do acusado, podendo o juiz determinar 
a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou 
valores. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 63-B. O juiz determinará a liberação total ou parcial dos 
bens, direitos e objeto de medidas assecuratórias quando compro-
vada a licitude de sua origem, mantendo-se a constrição dos bens, 
direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos danos e 
ao pagamento de prestações pecuniárias, multas e custas decorren-
tes da infração penal. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 63-C. Compete à Senad, do Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública, proceder à destinação dos bens apreendidos e não 
leiloados em caráter cautelar, cujo perdimento seja decretado em 
favor da União, por meio das seguintes modalidades: (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

I – alienação, mediante: (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
a) licitação; (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
b) doação com encargo a entidades ou órgãos públicos, bem 

como a comunidades terapêuticas acolhedoras que contribuam 
para o alcance das finalidades do Funad; ou (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

c) venda direta, observado o disposto no inciso II do caput do 
art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

II – incorporação ao patrimônio de órgão da administração 
pública, observadas as finalidades do Funad; (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

III – destruição; ou (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
IV – inutilização. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 1º A alienação por meio de licitação deve ser realizada na 

modalidade leilão, para bens móveis e imóveis, independentemen-
te do valor de avaliação, isolado ou global, de bem ou de lotes, as-
segurada a venda pelo maior lance, por preço não inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 2º O edital do leilão a que se refere o § 1º deste artigo será 
amplamente divulgado em jornais de grande circulação e em sítios 
eletrônicos oficiais, principalmente no Município em que será rea-
lizado, dispensada a publicação em diário oficial. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

§ 3º Nas alienações realizadas por meio de sistema eletrônico 
da administração pública, a publicidade dada pelo sistema substi-
tuirá a publicação em diário oficial e em jornais de grande circula-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 4º Na alienação de imóveis, o arrematante fica livre do pa-
gamento de encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de exe-
cução fiscal em relação ao antigo proprietário. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 5º Na alienação de veículos, embarcações ou aeronaves de-
verão ser observadas as disposições dos §§ 13 e 15 do art. 61 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 6º Aplica-se às alienações de que trata este artigo a proibição 
relativa à cobrança de multas, encargos ou tributos prevista no § 14 
do art. 61 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 7º A Senad, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
pode celebrar convênios ou instrumentos congêneres com órgãos e 
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municí-
pios, bem como com comunidades terapêuticas acolhedoras, a fim 
de dar imediato cumprimento ao estabelecido neste artigo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 8º Observados os procedimentos licitatórios previstos em lei, 
fica autorizada a contratação da iniciativa privada para a execução 
das ações de avaliação, de administração e de alienação dos bens a 
que se refere esta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 63-D. Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Públi-
ca regulamentar os procedimentos relativos à administração, à pre-
servação e à destinação dos recursos provenientes de delitos e atos 
ilícitos e estabelecer os valores abaixo dos quais se deve proceder à 
sua destruição ou inutilização. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 63-E. O produto da alienação dos bens apreendidos ou 
confiscados será revertido integralmente ao Funad, nos termos do 
parágrafo único do art. 243 da Constituição Federal, vedada a sub-
-rogação sobre o valor da arrematação para saldar eventuais mul-
tas, encargos ou tributos pendentes de pagamento. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não prejudica 
o ajuizamento de execução fiscal em relação aos antigos devedores. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 63-F. Na hipótese de condenação por infrações às quais 
esta Lei comine pena máxima superior a 6 (seis) anos de reclusão, 
poderá ser decretada a perda, como produto ou proveito do crime, 
dos bens correspondentes à diferença entre o valor do patrimônio 
do condenado e aquele compatível com o seu rendimento lícito. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
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§ 1º A decretação da perda prevista no caput deste artigo fica 
condicionada à existência de elementos probatórios que indiquem 
conduta criminosa habitual, reiterada ou profissional do condena-
do ou sua vinculação a organização criminosa. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 2º Para efeito da perda prevista no caput deste artigo, enten-
de-se por patrimônio do condenado todos os bens: (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

I – de sua titularidade, ou sobre os quais tenha domínio e be-
nefício direto ou indireto, na data da infração penal, ou recebidos 
posteriormente; e (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

II – transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante con-
traprestação irrisória, a partir do início da atividade criminal. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 3º O condenado poderá demonstrar a inexistência da incom-
patibilidade ou a procedência lícita do patrimônio. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

Art. 64. A União, por intermédio da Senad, poderá firmar con-
vênio com os Estados, com o Distrito Federal e com organismos 
orientados para a prevenção do uso indevido de drogas, a atenção 
e a reinserção social de usuários ou dependentes e a atuação na 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, 
com vistas na liberação de equipamentos e de recursos por ela arre-
cadados, para a implantação e execução de programas relacionados 
à questão das drogas.

TÍTULO V
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Art. 65. De conformidade com os princípios da não-intervenção 
em assuntos internos, da igualdade jurídica e do respeito à integri-
dade territorial dos Estados e às leis e aos regulamentos nacionais 
em vigor, e observado o espírito das Convenções das Nações Unidas 
e outros instrumentos jurídicos internacionais relacionados à ques-
tão das drogas, de que o Brasil é parte, o governo brasileiro pres-
tará, quando solicitado, cooperação a outros países e organismos 
internacionais e, quando necessário, deles solicitará a colaboração, 
nas áreas de:

I - intercâmbio de informações sobre legislações, experiências, 
projetos e programas voltados para atividades de prevenção do uso 
indevido, de atenção e de reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas;

II - intercâmbio de inteligência policial sobre produção e tráfico 
de drogas e delitos conexos, em especial o tráfico de armas, a lava-
gem de dinheiro e o desvio de precursores químicos;

III - intercâmbio de informações policiais e judiciais sobre pro-
dutores e traficantes de drogas e seus precursores químicos.

TÍTULO V-A
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DO FINANCIAMENTO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 65-A . (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 66. Para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º des-
ta Lei, até que seja atualizada a terminologia da lista mencionada 
no preceito, denominam-se drogas substâncias entorpecentes, psi-
cotrópicas, precursoras e outras sob controle especial, da Portaria 
SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998.

Art. 67. A liberação dos recursos previstos na Lei nº 7.560, de 
19 de dezembro de 1986, em favor de Estados e do Distrito Federal, 
dependerá de sua adesão e respeito às diretrizes básicas contidas 
nos convênios firmados e do fornecimento de dados necessários à 
atualização do sistema previsto no art. 17 desta Lei, pelas respecti-
vas polícias judiciárias.

Art. 67-A. Os gestores e entidades que recebam recursos pú-
blicos para execução das políticas sobre drogas deverão garantir o 
acesso às suas instalações, à documentação e a todos os elementos 
necessários à efetiva fiscalização pelos órgãos competentes. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 68. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão criar estímulos fiscais e outros, destinados às pessoas fí-
sicas e jurídicas que colaborem na prevenção do uso indevido de 
drogas, atenção e reinserção social de usuários e dependentes e na 
repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito de drogas.

Art. 69. No caso de falência ou liquidação extrajudicial de em-
presas ou estabelecimentos hospitalares, de pesquisa, de ensino, 
ou congêneres, assim como nos serviços de saúde que produzirem, 
venderem, adquirirem, consumirem, prescreverem ou fornecerem 
drogas ou de qualquer outro em que existam essas substâncias ou 
produtos, incumbe ao juízo perante o qual tramite o feito:

I - determinar, imediatamente à ciência da falência ou liquida-
ção, sejam lacradas suas instalações;

II - ordenar à autoridade sanitária competente a urgente ado-
ção das medidas necessárias ao recebimento e guarda, em depósi-
to, das drogas arrecadadas;

III - dar ciência ao órgão do Ministério Público, para acompa-
nhar o feito.

§ 1º Da licitação para alienação de substâncias ou produtos não 
proscritos referidos no inciso II do caput deste artigo, só podem par-
ticipar pessoas jurídicas regularmente habilitadas na área de saúde 
ou de pesquisa científica que comprovem a destinação lícita a ser 
dada ao produto a ser arrematado.

§ 2º Ressalvada a hipótese de que trata o § 3º deste artigo, o 
produto não arrematado será, ato contínuo à hasta pública, destru-
ído pela autoridade sanitária, na presença dos Conselhos Estaduais 
sobre Drogas e do Ministério Público.

§ 3º Figurando entre o praceado e não arrematadas especiali-
dades farmacêuticas em condições de emprego terapêutico, ficarão 
elas depositadas sob a guarda do Ministério da Saúde, que as desti-
nará à rede pública de saúde.

Art. 70. O processo e o julgamento dos crimes previstos nos 
arts. 33 a 37 desta Lei, se caracterizado ilícito transnacional, são da 
competência da Justiça Federal.

Parágrafo único. Os crimes praticados nos Municípios que não 
sejam sede de vara federal serão processados e julgados na vara 
federal da circunscrição respectiva.

Art. 71. (VETADO)
Art. 72. Encerrado o processo criminal ou arquivado o inquéri-

to policial, o juiz, de ofício, mediante representação da autoridade 
de polícia judiciária, ou a requerimento do Ministério Público, de-
terminará a destruição das amostras guardadas para contraprova, 
certificando nos autos. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 73. A União poderá estabelecer convênios com os Estados 
e o com o Distrito Federal, visando à prevenção e repressão do trá-
fico ilícito e do uso indevido de drogas, e com os Municípios, com o 
objetivo de prevenir o uso indevido delas e de possibilitar a atenção 
e reinserção social de usuários e dependentes de drogas. (Redação 
dada pela Lei nº 12.219, de 2010)

Art. 74. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após 
a sua publicação.

Art. 75. Revogam-se a Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
e a Lei nº 10.409, de 11 de janeiro de 2002.
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LEI Nº 4.898/1965 (ABUSO DE AUTORIDADE)

LEI Nº 4.898/1965
(REVOGADO PELA LEI Nº 13.869, DE 2019) 

Destarte, cumpre ilustrar que a criação dessa lei é garantir que 
ninguém, venha ser vítima de abuso de autoridade e, caso seja víti-
ma, garante-lhe o direito de levar ao conhecimento de autoridade 
competente para defender seus direitos, consoante será verificado 
a seguir.

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a Lei nº 
7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho 

de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 8.906, de 
4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, e dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, come-
tidos por agente público, servidor ou não, que, no exercício de suas 
funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que lhe tenha 
sido atribuído.

§ 1º As condutas descritas nesta Lei constituem crime de abuso 
de autoridade quando praticadas pelo agente com a finalidade es-
pecífica de prejudicar outrem ou beneficiar a si mesmo ou a tercei-
ro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal.

§ 2º A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de 
fatos e provas não configura abuso de autoridade.

CAPÍTULO II
DOS SUJEITOS DO CRIME

Art. 2º É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade qual-
quer agente público, servidor ou não, da administração direta, indi-
reta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e de Território, compreendendo, 
mas não se limitando a:

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles equipara-
das;

II - membros do Poder Legislativo;
III - membros do Poder Executivo;
IV - membros do Poder Judiciário;
V - membros do Ministério Público;
VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas.
Parágrafo único. Reputa-se agente público, para os efeitos des-

ta Lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função em órgão ou entidade abrangidos pelo caput 
deste artigo.

CAPÍTULO III
DA AÇÃO PENAL

Art. 3º (VETADO). 
Art. 3º Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública 

incondicionada. (Promulgação partes vetadas)
§ 1º Será admitida ação privada se a ação penal pública não 

for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar 
a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, intervir em 
todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, inter-
por recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, 
retomar a ação como parte principal.

§ 2º A ação privada subsidiária será exercida no prazo de 6 
(seis) meses, contado da data em que se esgotar o prazo para ofe-
recimento da denúncia.

CAPÍTULO IV
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO E DAS PENAS RESTRITIVAS DE 

DIREITOS

SEÇÃO I
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Art. 4º São efeitos da condenação:
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo 

crime, devendo o juiz, a requerimento do ofendido, fixar na senten-
ça o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 
considerando os prejuízos por ele sofridos;

II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou função 
pública, pelo período de 1 (um) a 5 (cinco) anos;

III - a perda do cargo, do mandato ou da função pública.
Parágrafo único. Os efeitos previstos nos incisos II e III do caput 

deste artigo são condicionados à ocorrência de reincidência em cri-
me de abuso de autoridade e não são automáticos, devendo ser 
declarados motivadamente na sentença.

SEÇÃO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

Art. 5º As penas restritivas de direitos substitutivas das privati-
vas de liberdade previstas nesta Lei são:

I - prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas;
II - suspensão do exercício do cargo, da função ou do mandato, 

pelo prazo de 1 (um) a 6 (seis) meses, com a perda dos vencimentos 
e das vantagens;

III - (VETADO).
Parágrafo único. As penas restritivas de direitos podem ser apli-

cadas autônoma ou cumulativamente.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES DE NATUREZA CIVIL E ADMINISTRATIVA

Art. 6º As penas previstas nesta Lei serão aplicadas indepen-
dentemente das sanções de natureza civil ou administrativa cabí-
veis.

Parágrafo único. As notícias de crimes previstos nesta Lei que 
descreverem falta funcional serão informadas à autoridade compe-
tente com vistas à apuração.

Art. 7º As responsabilidades civil e administrativa são inde-
pendentes da criminal, não se podendo mais questionar sobre a 
existência ou a autoria do fato quando essas questões tenham sido 
decididas no juízo criminal.
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Art. 8º Faz coisa julgada em âmbito cível, assim como no ad-
ministrativo-disciplinar, a sentença penal que reconhecer ter sido 
o ato praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em 
estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de di-
reito.

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 9º (VETADO). 
Art. 9º Decretar medida de privação da liberdade em manifes-

ta desconformidade com as hipóteses legais: (Promulgação partes 
vetadas)

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judiciária 

que, dentro de prazo razoável, deixar de:
I - relaxar a prisão manifestamente ilegal;
II - substituir a prisão preventiva por medida cautelar diversa ou 

de conceder liberdade provisória, quando manifestamente cabível;
III - deferir liminar ou ordem de habeas corpus, quando mani-

festamente cabível.’
Art. 10. Decretar a condução coercitiva de testemunha ou in-

vestigado manifestamente descabida ou sem prévia intimação de 
comparecimento ao juízo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 11. (VETADO).
Art. 12. Deixar injustificadamente de comunicar prisão em fla-

grante à autoridade judiciária no prazo legal:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
I - deixa de comunicar, imediatamente, a execução de prisão 

temporária ou preventiva à autoridade judiciária que a decretou;
II - deixa de comunicar, imediatamente, a prisão de qualquer 

pessoa e o local onde se encontra à sua família ou à pessoa por ela 
indicada;

III - deixa de entregar ao preso, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da 
prisão e os nomes do condutor e das testemunhas;

IV - prolonga a execução de pena privativa de liberdade, de pri-
são temporária, de prisão preventiva, de medida de segurança ou 
de internação, deixando, sem motivo justo e excepcionalíssimo, de 
executar o alvará de soltura imediatamente após recebido ou de 
promover a soltura do preso quando esgotado o prazo judicial ou 
legal.

Art. 13. Constranger o preso ou o detento, mediante violência, 
grave ameaça ou redução de sua capacidade de resistência, a:

I - exibir-se ou ter seu corpo ou parte dele exibido à curiosidade 
pública;

II - submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento não 
autorizado em lei;

III - (VETADO). 
III - produzir prova contra si mesmo ou contra terceiro: (Pro-

mulgação partes vetadas)
Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem 

prejuízo da pena cominada à violência.
Art. 14. (VETADO).
Art. 15. Constranger a depor, sob ameaça de prisão, pessoa 

que, em razão de função, ministério, ofício ou profissão, deva guar-
dar segredo ou resguardar sigilo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. (VETADO). 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem prossegue com 

o interrogatório: (Promulgação partes vetadas)

I - de pessoa que tenha decidido exercer o direito ao silêncio; 
ou

II - de pessoa que tenha optado por ser assistida por advogado 
ou defensor público, sem a presença de seu patrono.

Art. 16. (VETADO). 
Art. 16. Deixar de identificar-se ou identificar-se falsamente ao 

preso por ocasião de sua captura ou quando deva fazê-lo durante 
sua detenção ou prisão: (Promulgação partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, como respon-

sável por interrogatório em sede de procedimento investigatório de 
infração penal, deixa de identificar-se ao preso ou atribui a si mes-
mo falsa identidade, cargo ou função.

Art. 17. (VETADO).
Art. 18. Submeter o preso a interrogatório policial durante o 

período de repouso noturno, salvo se capturado em flagrante delito 
ou se ele, devidamente assistido, consentir em prestar declarações:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 19. Impedir ou retardar, injustificadamente, o envio de plei-

to de preso à autoridade judiciária competente para a apreciação 
da legalidade de sua prisão ou das circunstâncias de sua custódia:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena o magistrado que, 

ciente do impedimento ou da demora, deixa de tomar as providên-
cias tendentes a saná-lo ou, não sendo competente para decidir 
sobre a prisão, deixa de enviar o pedido à autoridade judiciária que 
o seja.

Art. 20. (VETADO). 
Art. 20. Impedir, sem justa causa, a entrevista pessoal e reser-

vada do preso com seu advogado: (Promulgação partes vetadas)
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem impede o preso, 

o réu solto ou o investigado de entrevistar-se pessoal e reservada-
mente com seu advogado ou defensor, por prazo razoável, antes de 
audiência judicial, e de sentar-se ao seu lado e com ele comunicar-
-se durante a audiência, salvo no curso de interrogatório ou no caso 
de audiência realizada por videoconferência.

Art. 21. Manter presos de ambos os sexos na mesma cela ou 
espaço de confinamento:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem mantém, na 

mesma cela, criança ou adolescente na companhia de maior de 
idade ou em ambiente inadequado, observado o disposto na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente).

Art. 22. Invadir ou adentrar, clandestina ou astuciosamente, ou 
à revelia da vontade do ocupante, imóvel alheio ou suas dependên-
cias, ou nele permanecer nas mesmas condições, sem determina-
ção judicial ou fora das condições estabelecidas em lei:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 1º Incorre na mesma pena, na forma prevista no caput deste 

artigo, quem:
I - coage alguém, mediante violência ou grave ameaça, a fran-

quear-lhe o acesso a imóvel ou suas dependências;
II - (VETADO);
III - cumpre mandado de busca e apreensão domiciliar após as 

21h (vinte e uma horas) ou antes das 5h (cinco horas).
§ 2º Não haverá crime se o ingresso for para prestar socorro, 

ou quando houver fundados indícios que indiquem a necessidade 
do ingresso em razão de situação de flagrante delito ou de desastre.

Art. 23. Inovar artificiosamente, no curso de diligência, de in-
vestigação ou de processo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, 
com o fim de eximir-se de responsabilidade ou de responsabilizar 
criminalmente alguém ou agravar-lhe a responsabilidade:
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Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem pratica a condu-

ta com o intuito de:
I - eximir-se de responsabilidade civil ou administrativa por ex-

cesso praticado no curso de diligência;
II - omitir dados ou informações ou divulgar dados ou informa-

ções incompletos para desviar o curso da investigação, da diligência 
ou do processo.

Art. 24. Constranger, sob violência ou grave ameaça, funcio-
nário ou empregado de instituição hospitalar pública ou privada a 
admitir para tratamento pessoa cujo óbito já tenha ocorrido, com 
o fim de alterar local ou momento de crime, prejudicando sua apu-
ração:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

Art. 25. Proceder à obtenção de prova, em procedimento de 
investigação ou fiscalização, por meio manifestamente ilícito:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem faz uso de pro-

va, em desfavor do investigado ou fiscalizado, com prévio conheci-
mento de sua ilicitude.

Art. 26. (VETADO).
Art. 27. Requisitar instauração ou instaurar procedimento in-

vestigatório de infração penal ou administrativa, em desfavor de 
alguém, à falta de qualquer indício da prática de crime, de ilícito 
funcional ou de infração administrativa:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Não há crime quando se tratar de sindicância 

ou investigação preliminar sumária, devidamente justificada.
Art. 28. Divulgar gravação ou trecho de gravação sem relação 

com a prova que se pretenda produzir, expondo a intimidade ou 
a vida privada ou ferindo a honra ou a imagem do investigado ou 
acusado:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 29. Prestar informação falsa sobre procedimento judicial, 

policial, fiscal ou administrativo com o fim de prejudicar interesse 
de investigado:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 30. (VETADO). 
Art. 30. Dar início ou proceder à persecução penal, civil ou ad-

ministrativa sem justa causa fundamentada ou contra quem sabe 
inocente: (Promulgação partes vetadas) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 31. Estender injustificadamente a investigação, procrasti-

nando-a em prejuízo do investigado ou fiscalizado:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, inexistindo 

prazo para execução ou conclusão de procedimento, o estende de 
forma imotivada, procrastinando-o em prejuízo do investigado ou 
do fiscalizado.

Art. 32. (VETADO). 
Art. 32. Negar ao interessado, seu defensor ou advogado aces-

so aos autos de investigação preliminar, ao termo circunstanciado, 
ao inquérito ou a qualquer outro procedimento investigatório de 
infração penal, civil ou administrativa, assim como impedir a ob-
tenção de cópias, ressalvado o acesso a peças relativas a diligências 
em curso, ou que indiquem a realização de diligências futuras, cujo 
sigilo seja imprescindível: (Promulgação partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 33. Exigir informação ou cumprimento de obrigação, inclu-

sive o dever de fazer ou de não fazer, sem expresso amparo legal:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se utiliza de car-
go ou função pública ou invoca a condição de agente público para 
se eximir de obrigação legal ou para obter vantagem ou privilégio 
indevido.

Art. 34. (VETADO).
Art. 35. (VETADO).
Art. 36. Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de 

ativos financeiros em quantia que extrapole exacerbadamente o va-
lor estimado para a satisfação da dívida da parte e, ante a demons-
tração, pela parte, da excessividade da medida, deixar de corrigi-la:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 37. Demorar demasiada e injustificadamente no exame de 

processo de que tenha requerido vista em órgão colegiado, com o 
intuito de procrastinar seu andamento ou retardar o julgamento:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 38. (VETADO). 
Art. 38. Antecipar o responsável pelas investigações, por meio 

de comunicação, inclusive rede social, atribuição de culpa, antes de 
concluídas as apurações e formalizada a acusação: (Promulgação 
partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

CAPÍTULO VII
DO PROCEDIMENTO

Art. 39. Aplicam-se ao processo e ao julgamento dos delitos 
previstos nesta Lei, no que couber, as disposições do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e da Lei 
nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. O art. 2º da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º ........................................................................................
...............

....................................................................................................
....................

§ 4º-A O mandado de prisão conterá necessariamente o perí-
odo de duração da prisão temporária estabelecido no caput deste 
artigo, bem como o dia em que o preso deverá ser libertado.

....................................................................................................
.....................

§ 7º Decorrido o prazo contido no mandado de prisão, a au-
toridade responsável pela custódia deverá, independentemente de 
nova ordem da autoridade judicial, pôr imediatamente o preso em 
liberdade, salvo se já tiver sido comunicada da prorrogação da pri-
são temporária ou da decretação da prisão preventiva.

§ 8º Inclui-se o dia do cumprimento do mandado de prisão no 
cômputo do prazo de prisão temporária.” (NR)

Art. 41. O art. 10 da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunica-
ções telefônicas, de informática ou telemática, promover escuta 
ambiental ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial 
ou com objetivos não autorizados em lei:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judicial 

que determina a execução de conduta prevista no caput deste arti-
go com objetivo não autorizado em lei.” (NR)

Art. 42. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 227-A:
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“Art. 227-A Os efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados à 
ocorrência de reincidência.

Parágrafo único. A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.”

Art. 43. (VETADO). 
Art. 43. A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 7º-B: (Promulgação partes vetadas)
‘Art. 7º-B Constitui crime violar direito ou prerrogativa de advo-

gado previstos nos incisos II, III, IV e V do caput do art. 7º desta Lei:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.’”
Art. 44. Revogam-se a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, 

e o § 2º do art. 150 e o art. 350, ambos do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

Art. 45. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e 
vinte) dias de sua publicação oficial.

 LEI Nº 10.826/2003 E ALTERAÇÕES (ESTATUTO DO 
DESARMAMENTO)

O Estatuto do Desarmamento foi instituído pela Le i n.º 10. 
826/03. A referida lei trata de armas de fogo, munições, acessórios 
para armas, artefatos explosivos e/ou incendiários, os quais são os 
objetos materiais da lei.

O Estatuto do Desarmamento proibiu o porte de arma de fogo 
para os cidadãos brasileiros. Pela regra da lei o porte de arma só é 
permitido para quem trabalha em áreas ligadas à Segurança Pública 
ou que tenha atividades de risco.

O referido Estatuto ainda instituiu o Sistema Nacional de Armas 
– SINARM. Tal diploma jurídico trata de crimes de perigo abstrato, 
onde se presume de forma absoluta “que exista um risco causado 
à coletividade por parte de quem, sem autorização, portar arma de 
fogo, acessório ou munição”.

LEI N° 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de 
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, 

define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1o O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituído no 
Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscri-
ção em todo o território nacional.

Art. 2o Ao Sinarm compete:
I – identificar as características e a propriedade de armas de 

fogo, mediante cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e ven-

didas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as 

renovações expedidas pela Polícia Federal;
IV – cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, 

roubo e outras ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadas-
trais, inclusive as decorrentes de fechamento de empresas de segu-
rança privada e de transporte de valores;

V – identificar as modificações que alterem as características 
ou o funcionamento de arma de fogo;

VI – integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as 

vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como 

conceder licença para exercer a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, 

varejistas, exportadores e importadores autorizados de armas de 
fogo, acessórios e munições;

X – cadastrar a identificação do cano da arma, as características 
das impressões de raiamento e de microestriamento de projétil dis-
parado, conforme marcação e testes obrigatoriamente realizados 
pelo fabricante;

XI – informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados 
e do Distrito Federal os registros e autorizações de porte de armas 
de fogo nos respectivos territórios, bem como manter o cadastro 
atualizado para consulta.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as 
armas de fogo das Forças Armadas e Auxiliares, bem como as de-
mais que constem dos seus registros próprios.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO

Art. 3o É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão com-
petente.

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão regis-
tradas no Comando do Exército, na forma do regulamento desta Lei.

Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interes-
sado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender aos 
seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de cer-
tidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça 
Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a 
inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser forneci-
das por meios eletrônicos; (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 
2008)

II – apresentação de documento comprobatório de ocupação 
lícita e de residência certa;

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicoló-
gica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta 
no regulamento desta Lei.

§ 1o O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de 
fogo após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, em 
nome do requerente e para a arma indicada, sendo intransferível 
esta autorização.

§ 2o A aquisição de munição somente poderá ser feita no ca-
libre correspondente à arma registrada e na quantidade estabele-
cida no regulamento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, 
de 2008)

§ 3o A empresa que comercializar arma de fogo em território 
nacional é obrigada a comunicar a venda à autoridade competente, 
como também a manter banco de dados com todas as característi-
cas da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.

§ 4o A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e 
munições responde legalmente por essas mercadorias, ficando re-
gistradas como de sua propriedade enquanto não forem vendidas.

§ 5o A comercialização de armas de fogo, acessórios e muni-
ções entre pessoas físicas somente será efetivada mediante auto-
rização do Sinarm.

§ 6o A expedição da autorização a que se refere o § 1o será con-
cedida, ou recusada com a devida fundamentação, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento do interessado.
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§ 7o O registro precário a que se refere o § 4o prescinde do 
cumprimento dos requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.

§ 8o Estará dispensado das exigências constantes do inciso III 
do caput deste artigo, na forma do regulamento, o interessado em 
adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar auto-
rizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 
adquirida. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 5o O certificado de Registro de Arma de Fogo, com valida-
de em todo o território nacional, autoriza o seu proprietário a man-
ter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou 
domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de traba-
lho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabe-
lecimento ou empresa. (Redação dada pela Lei nº 10.884, de 2004)

§ 1o O certificado de registro de arma de fogo será expedido 
pela Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm.

§ 2o Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4o 
deverão ser comprovados periodicamente, em período não inferior 
a 3 (três) anos, na conformidade do estabelecido no regulamento 
desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma de 
Fogo. 

§ 3o O proprietário de arma de fogo com certificados de regis-
tro de propriedade expedido por órgão estadual ou do Distrito Fe-
deral até a data da publicação desta Lei que não optar pela entrega 
espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante 
o pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, 
ante a apresentação de documento de identificação pessoal e com-
provante de residência fixa, ficando dispensado do pagamento de 
taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos in-
cisos I a III do caput do art. 4o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
11.706, de 2008) (Prorrogação de prazo)

§ 4o Para fins do cumprimento do disposto no § 3o deste arti-
go, o proprietário de arma de fogo poderá obter, no Departamento 
de Polícia Federal, certificado de registro provisório, expedido na 
rede mundial de computadores - internet, na forma do regulamen-
to e obedecidos os procedimentos a seguir: (Redação dada pela Lei 
nº 11.706, de 2008)

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, 
com validade inicial de 90 (noventa) dias; e (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Fe-
deral do certificado de registro provisório pelo prazo que estimar 
como necessário para a emissão definitiva do certificado de registro 
de propriedade. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 5º Aos residentes em área rural, para os fins do disposto no 
caput deste artigo, considera-se residência ou domicílio toda a ex-
tensão do respectivo imóvel rural. (Incluído pela Lei nº 13.870, de 
2019)

CAPÍTULO III
DO PORTE

Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o território 
nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para:

I – os integrantes das Forças Armadas;
II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V 

do caput do art. 144 da Constituição Federal e os da Força Nacional 
de Segurança Pública (FNSP); (Redação dada pela Lei nº 13.500, de 
2017)

III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos Es-
tados e dos Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habi-
tantes, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei; (Vide 
ADIN 5538) (Vide ADIN 5948)

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com 
mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes, quando em serviço; (Redação dada pela Lei nº 
10.867, de 2004) (Vide ADIN 5538) (Vide ADIN 5948)

V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligên-
cia e os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República; (Vide Decreto 
nº 9.685, de 2019)

VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, 
e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;

VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas 
prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas por-
tuárias;

VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de va-
lores constituídas, nos termos desta Lei;

IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente 
constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas 
de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que 
couber, a legislação ambiental.

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do 
Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e 
Analista Tributário. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da 
Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e dos Es-
tados, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais 
que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na 
forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Jus-
tiça - CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 
(Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 1o As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput 
deste artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade 
particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, 
mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 
validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, 
II, V e VI. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1o-A (Revogado pela Lei nº 11.706, de 2008)
§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas 

prisionais poderão portar arma de fogo de propriedade particular 
ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo 
fora de serviço, desde que estejam: (Incluído pela Lei nº 12.993, 
de 2014)

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva; (Incluído pela 
Lei nº 12.993, de 2014)

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; 
e (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle 
interno. (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)

§ 1º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)
§ 2o A autorização para o porte de arma de fogo aos integran-

tes das instituições descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste 
artigo está condicionada à comprovação do requisito a que se refe-
re o inciso III do caput do art. 4o desta Lei nas condições estabele-
cidas no regulamento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, 
de 2008)

§ 3o A autorização para o porte de arma de fogo das guardas 
municipais está condicionada à formação funcional de seus in-
tegrantes em estabelecimentos de ensino de atividade policial, à 
existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 
condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a su-
pervisão do Ministério da Justiça. (Redação dada pela Lei nº 10.884, 
de 2004)
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§ 4o Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e 
estaduais e do Distrito Federal, bem como os militares dos Estados 
e do Distrito Federal, ao exercerem o direito descrito no art. 4o, 
ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 
do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.

§ 5o Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cin-
co) anos que comprovem depender do emprego de arma de fogo 
para prover sua subsistência alimentar familiar será concedido pela 
Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 
subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 
1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 
16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a efetiva necessi-
dade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 
documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

I - documento de identificação pessoal; (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

II - comprovante de residência em área rural; e (Incluído pela 
Lei nº 11.706, de 2008)

III - atestado de bons antecedentes. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

§ 6o O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma 
de fogo, independentemente de outras tipificações penais, respon-
derá, conforme o caso, por porte ilegal ou por disparo de arma de 
fogo de uso permitido. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 7o Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios 
que integram regiões metropolitanas será autorizado porte de arma 
de fogo, quando em serviço. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 7o As armas de fogo utilizadas pelos empregados das 
empresas de segurança privada e de transporte de valores, cons-
tituídas na forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e 
guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas 
quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso 
e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o 
certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polí-
cia Federal em nome da empresa.

§ 1o O proprietário ou diretor responsável de empresa de se-
gurança privada e de transporte de valores responderá pelo crime 
previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocor-
rência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo 
ou outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios e muni-
ções que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) 
horas depois de ocorrido o fato.

§ 2o A empresa de segurança e de transporte de valores deve-
rá apresentar documentação comprobatória do preenchimento dos 
requisitos constantes do art. 4o desta Lei quanto aos empregados 
que portarão arma de fogo.

§ 3o A listagem dos empregados das empresas referidas neste 
artigo deverá ser atualizada semestralmente junto ao Sinarm.

Art. 7o-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das 
instituições descritas no inciso XI do art. 6o serão de propriedade, 
responsabilidade e guarda das respectivas instituições, somente 
podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar 
as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 
competente, sendo o certificado de registro e a autorização de por-
te expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição. (Incluído 
pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 1o A autorização para o porte de arma de fogo de que trata 
este artigo independe do pagamento de taxa. (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012)

§ 2o O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público 
designará os servidores de seus quadros pessoais no exercício de 
funções de segurança que poderão portar arma de fogo, respeita-
do o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 
servidores que exerçam funções de segurança. (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012)

§ 3o O porte de arma pelos servidores das instituições de que 
trata este artigo fica condicionado à apresentação de documenta-
ção comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do 
art. 4o desta Lei, bem como à formação funcional em estabeleci-
mentos de ensino de atividade policial e à existência de mecanis-
mos de fiscalização e de controle interno, nas condições estabeleci-
das no regulamento desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 4o A listagem dos servidores das instituições de que trata este 
artigo deverá ser atualizada semestralmente no Sinarm. (Incluído 
pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 5o As instituições de que trata este artigo são obrigadas a 
registrar ocorrência policial e a comunicar à Polícia Federal eventual 
perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, 
acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 
24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. (Incluído pela 
Lei nº 12.694, de 2012)

Art. 8o As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas 
legalmente constituídas devem obedecer às condições de uso e de 
armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, respondendo 
o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na 
forma do regulamento desta Lei.

Art. 9o Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte 
de arma para os responsáveis pela segurança de cidadãos estran-
geiros em visita ou sediados no Brasil e, ao Comando do Exército, 
nos termos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão de 
porte de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores 
e caçadores e de representantes estrangeiros em competição inter-
nacional oficial de tiro realizada no território nacional.

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso per-
mitido, em todo o território nacional, é de competência da Polícia 
Federal e somente será concedida após autorização do Sinarm.

§ 1o A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida 
com eficácia temporária e territorial limitada, nos termos de atos 
regulamentares, e dependerá de o requerente:

I – demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de ati-
vidade profissional de risco ou de ameaça à sua integridade física;

II – atender às exigências previstas no art. 4o desta Lei;
III – apresentar documentação de propriedade de arma de 

fogo, bem como o seu devido registro no órgão competente.
§ 2o A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste 

artigo, perderá automaticamente sua eficácia caso o portador dela 
seja detido ou abordado em estado de embriaguez ou sob efeito de 
substâncias químicas ou alucinógenas.

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constan-
tes do Anexo desta Lei, pela prestação de serviços relativos:

I – ao registro de arma de fogo;
II – à renovação de registro de arma de fogo;
III – à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;
IV – à expedição de porte federal de arma de fogo;
V – à renovação de porte de arma de fogo;
VI – à expedição de segunda via de porte federal de arma de 

fogo.
§ 1o Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manu-

tenção das atividades do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando 
do Exército, no âmbito de suas respectivas responsabilidades.

§ 2o São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo 
as pessoas e as instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o 
§ 5o do art. 6o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)
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Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as con-
dições do credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para 
comprovação da aptidão psicológica e da capacidade técnica para 
o manuseio de arma de fogo. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1o Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado 
pelo psicólogo não poderá exceder ao valor médio dos honorários 
profissionais para realização de avaliação psicológica constante do 
item 1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia. (Incluído 
pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 2o Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado 
pelo instrutor de armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 
(oitenta reais), acrescido do custo da munição. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

§ 3o A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1o e 
2o deste artigo implicará o descredenciamento do profissional pela 
Polícia Federal. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

CAPÍTULO IV
DOS CRIMES E DAS PENAS

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido
Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, aces-

sório ou munição, de uso permitido, em desacordo com determina-
ção legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou depen-
dência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o 
titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa:

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
Omissão de cautela
Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impe-

dir que menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa portadora de defici-
ência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse 
ou que seja de sua propriedade:

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou 

diretor responsável de empresa de segurança e transporte de valo-
res que deixarem de registrar ocorrência policial e de comunicar à 
Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 
arma de fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, 
nas primeiras 24 (vinte quatro) horas depois de ocorrido o fato.

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido
Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depó-

sito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, reme-
ter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessó-
rio ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, 

salvo quando a arma de fogo estiver registrada em nome do agente. 
(Vide Adin 3.112-1)

Disparo de arma de fogo
Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar 

habitado ou em suas adjacências, em via pública ou em direção a 
ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática de 
outro crime:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável. 

(Vide Adin 3.112-1)
Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito
Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em 

depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, 
remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, 
acessório ou munição de uso restrito, sem autorização e em de-
sacordo com determinação legal ou regulamentar: (Redação dada 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 2019)
I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de 

identificação de arma de fogo ou artefato;
II – modificar as características de arma de fogo, de forma a 

torná-la equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito ou 
para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a erro autorida-
de policial, perito ou juiz;

III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou 
incendiário, sem autorização ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar;

IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de 
fogo com numeração, marca ou qualquer outro sinal de identifica-
ção raspado, suprimido ou adulterado;

V – vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, 
arma de fogo, acessório, munição ou explosivo a criança ou ado-
lescente; e

VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou 
adulterar, de qualquer forma, munição ou explosivo.

§ 2º Se as condutas descritas no caput e no § 1º deste artigo 
envolverem arma de fogo de uso proibido, a pena é de reclusão, de 
4 (quatro) a 12 (doze) anos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Comércio ilegal de arma de fogo
Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, 

ter em depósito, desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, 
expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio 
ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de 
fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito 
deste artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação 
ou comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em resi-
dência. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de 
fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com 
a determinação legal ou regulamentar, a agente policial disfarçado, 
quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta cri-
minal preexistente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Tráfico internacional de arma de fogo
Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do ter-

ritório nacional, a qualquer título, de arma de fogo, acessório ou 
munição, sem autorização da autoridade competente:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos, e multa. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou en-
trega arma de fogo, acessório ou munição, em operação de impor-
tação, sem autorização da autoridade competente, a agente poli-
cial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis 
de conduta criminal preexistente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumen-
tada da metade se a arma de fogo, acessório ou munição forem de 
uso proibido ou restrito.

Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a 
pena é aumentada da metade se: (Redação dada pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

I - forem praticados por integrante dos órgãos e empresas refe-
ridas nos arts. 6º, 7º e 8º desta Lei; ou (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)
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II - o agente for reincidente específico em crimes dessa nature-
za. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são insuscetí-
veis de liberdade provisória. (Vide Adin 3.112-1)

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. O Ministério da Justiça poderá celebrar convênios com 
os Estados e o Distrito Federal para o cumprimento do disposto nes-
ta Lei.

Art. 23. A classificação legal, técnica e geral bem como a defi-
nição das armas de fogo e demais produtos controlados, de usos 
proibidos, restritos, permitidos ou obsoletos e de valor histórico 
serão disciplinadas em ato do chefe do Poder Executivo Federal, 
mediante proposta do Comando do Exército. (Redação dada pela 
Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1o Todas as munições comercializadas no País deverão estar 
acondicionadas em embalagens com sistema de código de barras, 
gravado na caixa, visando possibilitar a identificação do fabricante 
e do adquirente, entre outras informações definidas pelo regula-
mento desta Lei.

§ 2o Para os órgãos referidos no art. 6o, somente serão expedi-
das autorizações de compra de munição com identificação do lote 
e do adquirente no culote dos projéteis, na forma do regulamento 
desta Lei.

§ 3o As armas de fogo fabricadas a partir de 1 (um) ano da 
data de publicação desta Lei conterão dispositivo intrínseco de se-
gurança e de identificação, gravado no corpo da arma, definido pelo 
regulamento desta Lei, exclusive para os órgãos previstos no art. 6o.

§ 4o As instituições de ensino policial e as guardas municipais 
referidas nos incisos III e IV do caput do art. 6o desta Lei e no seu 
§ 7o poderão adquirir insumos e máquinas de recarga de munição 
para o fim exclusivo de suprimento de suas atividades, mediante 
autorização concedida nos termos definidos em regulamento. (In-
cluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 24. Excetuadas as atribuições a que se refere o art. 2º desta 
Lei, compete ao Comando do Exército autorizar e fiscalizar a pro-
dução, exportação, importação, desembaraço alfandegário e o co-
mércio de armas de fogo e demais produtos controlados, inclusive 
o registro e o porte de trânsito de arma de fogo de colecionadores, 
atiradores e caçadores.

Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após a elaboração do 
laudo pericial e sua juntada aos autos, quando não mais interessa-
rem à persecução penal serão encaminhadas pelo juiz competente 
ao Comando do Exército, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às 
Forças Armadas, na forma do regulamento desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1o As armas de fogo encaminhadas ao Comando do Exército 
que receberem parecer favorável à doação, obedecidos o padrão 
e a dotação de cada Força Armada ou órgão de segurança pública, 
atendidos os critérios de prioridade estabelecidos pelo Ministério 
da Justiça e ouvido o Comando do Exército, serão arroladas em rela-
tório reservado trimestral a ser encaminhado àquelas instituições, 
abrindo-se-lhes prazo para manifestação de interesse. (Incluído 
pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1º-A. As armas de fogo e munições apreendidas em decor-
rência do tráfico de drogas de abuso, ou de qualquer forma utiliza-
das em atividades ilícitas de produção ou comercialização de dro-
gas abusivas, ou, ainda, que tenham sido adquiridas com recursos 
provenientes do tráfico de drogas de abuso, perdidas em favor da 

União e encaminhadas para o Comando do Exército, devem ser, 
após perícia ou vistoria que atestem seu bom estado, destinadas 
com prioridade para os órgãos de segurança pública e do sistema 
penitenciário da unidade da federação responsável pela apreensão. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2o O Comando do Exército encaminhará a relação das armas 
a serem doadas ao juiz competente, que determinará o seu per-
dimento em favor da instituição beneficiada. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

§ 3o O transporte das armas de fogo doadas será de respon-
sabilidade da instituição beneficiada, que procederá ao seu cadas-
tramento no Sinarm ou no Sigma. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 
2008)

§ 4o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)
§ 5o O Poder Judiciário instituirá instrumentos para o encami-

nhamento ao Sinarm ou ao Sigma, conforme se trate de arma de 
uso permitido ou de uso restrito, semestralmente, da relação de 
armas acauteladas em juízo, mencionando suas características e o 
local onde se encontram. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização 
e a importação de brinquedos, réplicas e simulacros de armas de 
fogo, que com estas se possam confundir.

 Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os si-
mulacros destinados à instrução, ao adestramento, ou à coleção de 
usuário autorizado, nas condições fixadas pelo Comando do Exér-
cito.

Art. 27. Caberá ao Comando do Exército autorizar, excepcional-
mente, a aquisição de armas de fogo de uso restrito.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às aquisi-
ções dos Comandos Militares.

Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir 
arma de fogo, ressalvados os integrantes das entidades constantes 
dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput do art. 6o desta Lei. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 29. As autorizações de porte de armas de fogo já conce-
didas expirar-se-ão 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei. 
(Vide Lei nº 10.884, de 2004)

Parágrafo único. O detentor de autorização com prazo de va-
lidade superior a 90 (noventa) dias poderá renová-la, perante a 
Polícia Federal, nas condições dos arts. 4o, 6o e 10 desta Lei, no 
prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação, sem ônus para o 
requerente.

Art. 30. Os possuidores e proprietários de arma de fogo de uso 
permitido ainda não registrada deverão solicitar seu registro até o 
dia 31 de dezembro de 2008, mediante apresentação de documen-
to de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, acom-
panhados de nota fiscal de compra ou comprovação da origem lícita 
da posse, pelos meios de prova admitidos em direito, ou declaração 
firmada na qual constem as características da arma e a sua condição 
de proprietário, ficando este dispensado do pagamento de taxas e 
do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III 
do caput do art. 4o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 
2008) (Prorrogação de prazo)

Parágrafo único. Para fins do cumprimento do disposto no 
caput deste artigo, o proprietário de arma de fogo poderá obter, no 
Departamento de Polícia Federal, certificado de registro provisório, 
expedido na forma do § 4o do art. 5o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

Art. 31. Os possuidores e proprietários de armas de fogo ad-
quiridas regularmente poderão, a qualquer tempo, entregá-las à 
Polícia Federal, mediante recibo e indenização, nos termos do re-
gulamento desta Lei.
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Art. 32. Os possuidores e proprietários de arma de fogo pode-
rão entregá-la, espontaneamente, mediante recibo, e, presumindo-
-se de boa-fé, serão indenizados, na forma do regulamento, ficando 
extinta a punibilidade de eventual posse irregular da referida arma. 
(Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.706, de 2008)
Art. 33. Será aplicada multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme especificar o regula-
mento desta Lei:

I – à empresa de transporte aéreo, rodoviário, ferroviário, ma-
rítimo, fluvial ou lacustre que deliberadamente, por qualquer meio, 
faça, promova, facilite ou permita o transporte de arma ou munição 
sem a devida autorização ou com inobservância das normas de se-
gurança;

II – à empresa de produção ou comércio de armamentos que 
realize publicidade para venda, estimulando o uso indiscriminado 
de armas de fogo, exceto nas publicações especializadas.

Art. 34. Os promotores de eventos em locais fechados, com 
aglomeração superior a 1000 (um mil) pessoas, adotarão, sob pena 
de responsabilidade, as providências necessárias para evitar o in-
gresso de pessoas armadas, ressalvados os eventos garantidos pelo 
inciso VI do art. 5o da Constituição Federal.

Parágrafo único. As empresas responsáveis pela prestação dos 
serviços de transporte internacional e interestadual de passageiros 
adotarão as providências necessárias para evitar o embarque de 
passageiros armados.

Art. 34-A. Os dados relacionados à coleta de registros balísticos 
serão armazenados no Banco Nacional de Perfis Balísticos. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º O Banco Nacional de Perfis Balísticos tem como objetivo 
cadastrar armas de fogo e armazenar características de classe e in-
dividualizadoras de projéteis e de estojos de munição deflagrados 
por arma de fogo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será constituído pe-
los registros de elementos de munição deflagrados por armas de 
fogo relacionados a crimes, para subsidiar ações destinadas às apu-
rações criminais federais, estaduais e distritais. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 3º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será gerido pela 
unidade oficial de perícia criminal. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 4º Os dados constantes do Banco Nacional de Perfis Balísticos 
terão caráter sigiloso, e aquele que permitir ou promover sua uti-
lização para fins diversos dos previstos nesta Lei ou em decisão ju-
dicial responderá civil, penal e administrativamente. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de 
dados do Banco Nacional de Perfis Balísticos. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 6º A formação, a gestão e o acesso ao Banco Nacional de 
Perfis Balísticos serão regulamentados em ato do Poder Executivo 
federal. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35. É proibida a comercialização de arma de fogo e muni-
ção em todo o território nacional, salvo para as entidades previstas 
no art. 6o desta Lei.

§ 1o Este dispositivo, para entrar em vigor, dependerá de apro-
vação mediante referendo popular, a ser realizado em outubro de 
2005.

§ 2o Em caso de aprovação do referendo popular, o disposto 
neste artigo entrará em vigor na data de publicação de seu resulta-
do pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 36. É revogada a Lei no 9.437, de 20 de fevereiro de 1997.
Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 8.078/1990 (CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DO CONSUMIDOR)

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990.

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

 Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e 
defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos ter-
mos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal 
e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

 Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire 
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

 Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de 
pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas rela-
ções de consumo.

 Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersona-
lizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, cria-
ção, construção, transformação, importação, exportação, distribui-
ção ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

 § 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou 
imaterial.

 § 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancá-
ria, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das re-
lações de caráter trabalhista.

CAPÍTULO II
Da Política Nacional de Relações de Consumo

 Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o res-
peito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus inte-
resses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 
seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

 I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mer-
cado de consumo;

 II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente 
o consumidor:

 a) por iniciativa direta;
 b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações 

representativas;
 c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
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 d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequa-
dos de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.

 III - harmonização dos interesses dos participantes das rela-
ções de consumo e compatibilização da proteção do consumidor 
com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, 
de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem eco-
nômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na bo-
a-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;

 IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, 
quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mer-
cado de consumo;

 V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes 
de controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, as-
sim como de mecanismos alternativos de solução de conflitos de 
consumo;

 VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos prati-
cados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e 
utilização indevida de inventos e criações industriais das marcas e 
nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 
aos consumidores;

 VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;
 VIII - estudo constante das modificações do mercado de con-

sumo.
 Art. 5° Para a execução da Política Nacional das Relações de 

Consumo, contará o poder público com os seguintes instrumentos, 
entre outros:

 I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para 
o consumidor carente;

 II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consu-
midor, no âmbito do Ministério Público;

 III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendi-
mento de consumidores vítimas de infrações penais de consumo;

 IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas 
Especializadas para a solução de litígios de consumo;

 V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das 
Associações de Defesa do Consumidor.

 § 1° (Vetado).
 § 2º (Vetado).

CAPÍTULO III
Dos Direitos Básicos do Consumidor

 Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
 I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos pro-

vocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços consi-
derados perigosos ou nocivos;

 II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos 
produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igual-
dade nas contratações;

 III - a informação adequada e clara sobre os diferentes pro-
dutos e serviços, com especificação correta de quantidade, carac-
terísticas, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; (Redação dada pela Lei nº 
12.741, de 2012) Vigência

 IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, mé-
todos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas 
e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e 
serviços;

 V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam 
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos su-
pervenientes que as tornem excessivamente onerosas;

 VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e 
morais, individuais, coletivos e difusos;

 VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com 
vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, ad-
ministrativa e técnica aos necessitados;

 VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a 
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossu-
ficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;

 IX - (Vetado);
 X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em 

geral.
 Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput 

deste artigo deve ser acessível à pessoa com deficiência, observado 
o disposto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

 Art. 7° Os direitos previstos neste código não excluem outros 
decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o 
Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regulamen-
tos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 
como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, 
costumes e eqüidade.

 Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos res-
ponderão solidariamente pela reparação dos danos previstos nas 
normas de consumo.

CAPÍTULO IV
Da Qualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção e da 

Reparação dos Danos

SEÇÃO I
Da Proteção à Saúde e Segurança

 Art. 8° Os produtos e serviços colocados no mercado de consu-
mo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, 
exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de 
sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer 
hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu res-
peito.

 § 1º Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe 
prestar as informações a que se refere este artigo, através de im-
pressos apropriados que devam acompanhar o produto. (Redação 
dada pela Lei nº 13.486, de 2017)

 § 2º O fornecedor deverá higienizar os equipamentos e utensí-
lios utilizados no fornecimento de produtos ou serviços, ou coloca-
dos à disposição do consumidor, e informar, de maneira ostensiva 
e adequada, quando for o caso, sobre o risco de contaminação. (In-
cluído pela Lei nº 13.486, de 2017)

 Art. 9° O fornecedor de produtos e serviços potencialmente 
nocivos ou perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de ma-
neira ostensiva e adequada, a respeito da sua nocividade ou peri-
culosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em 
cada caso concreto.

 Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de con-
sumo produto ou serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto 
grau de nocividade ou periculosidade à saúde ou segurança.

 § 1° O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente 
à sua introdução no mercado de consumo, tiver conhecimento da 
periculosidade que apresentem, deverá comunicar o fato imediata-
mente às autoridades competentes e aos consumidores, mediante 
anúncios publicitários.

 § 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo ante-
rior serão veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do 
fornecedor do produto ou serviço.
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 § 3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de 
produtos ou serviços à saúde ou segurança dos consumidores, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão infor-
má-los a respeito.

 Art. 11. (Vetado).

SEÇÃO II
Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço

 Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou es-
trangeiro, e o importador respondem, independentemente da exis-
tência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumi-
dores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, 
montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondiciona-
mento de seus produtos, bem como por informações insuficientes 
ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.

 § 1° O produto é defeituoso quando não oferece a segurança 
que dele legitimamente se espera, levando-se em consideração as 
circunstâncias relevantes, entre as quais:

 I - sua apresentação;
 II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
 III - a época em que foi colocado em circulação.
 § 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de ou-

tro de melhor qualidade ter sido colocado no mercado.
 § 3° O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só 

não será responsabilizado quando provar:
 I - que não colocou o produto no mercado;
 II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defei-

to inexiste;
 III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
 Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos 

do artigo anterior, quando:
 I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não 

puderem ser identificados;
 II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabri-

cante, produtor, construtor ou importador;
 III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.
 Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudi-

cado poderá exercer o direito de regresso contra os demais respon-
sáveis, segundo sua participação na causação do evento danoso.

 Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independente-
mente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados 
aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos.

 § 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança 
que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração 
as circunstâncias relevantes, entre as quais:

 I - o modo de seu fornecimento;
 II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
 III - a época em que foi fornecido.
 § 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de 

novas técnicas.
 § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado 

quando provar:
 I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
 II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
 § 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será 

apurada mediante a verificação de culpa.
 Art. 15. (Vetado).
 Art. 16. (Vetado).
 Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consu-

midores todas as vítimas do evento.

SEÇÃO III
Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço

 Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou 
não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade 
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao con-
sumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes 
do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, 
respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o 
consumidor exigir a substituição das partes viciadas.

 § 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, 
pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

 I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em 
perfeitas condições de uso;

 II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

 III - o abatimento proporcional do preço.
 § 2° Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação 

do prazo previsto no parágrafo anterior, não podendo ser inferior a 
sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos contratos de adesão, 
a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, por 
meio de manifestação expressa do consumidor.

 § 3° O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas 
do § 1° deste artigo sempre que, em razão da extensão do vício, 
a substituição das partes viciadas puder comprometer a qualidade 
ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 
produto essencial.

 § 4° Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I 
do § 1° deste artigo, e não sendo possível a substituição do bem, 
poderá haver substituição por outro de espécie, marca ou modelo 
diversos, mediante complementação ou restituição de eventual di-
ferença de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 
1° deste artigo.

 § 5° No caso de fornecimento de produtos in natura, será 
responsável perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto 
quando identificado claramente seu produtor.

 § 6° São impróprios ao uso e consumo:
 I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;
 II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avaria-

dos, falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saú-
de, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas re-
gulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;

 III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inade-
quados ao fim a que se destinam.

 Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos ví-
cios de quantidade do produto sempre que, respeitadas as varia-
ções decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido for inferior 
às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem 
ou de mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alter-
nativamente e à sua escolha:

 I - o abatimento proporcional do preço;
 II - complementação do peso ou medida;
 III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, 

marca ou modelo, sem os aludidos vícios;
 IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 

atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.
 § 1° Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° do artigo anterior.
 § 2° O fornecedor imediato será responsável quando fizer a 

pesagem ou a medição e o instrumento utilizado não estiver aferido 
segundo os padrões oficiais.
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 Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qua-
lidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o 
valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, poden-
do o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

 I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando 
cabível;

 II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

 III - o abatimento proporcional do preço.
 § 1° A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros 

devidamente capacitados, por conta e risco do fornecedor.
 § 2° São impróprios os serviços que se mostrem inadequados 

para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como aque-
les que não atendam as normas regulamentares de prestabilidade.

 Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por obje-
tivo a reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita a 
obrigação do fornecedor de empregar componentes de reposição 
originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações 
técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização 
em contrário do consumidor.

 Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, conces-
sionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empre-
endimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficien-
tes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.

 Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou par-
cial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma 
prevista neste código.

 Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de quali-
dade por inadequação dos produtos e serviços não o exime de res-
ponsabilidade.

 Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço 
independe de termo expresso, vedada a exoneração contratual do 
fornecedor.

 Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que im-
possibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista 
nesta e nas seções anteriores.

 § 1° Havendo mais de um responsável pela causação do dano, 
todos responderão solidariamente pela reparação prevista nesta e 
nas seções anteriores.

 § 2° Sendo o dano causado por componente ou peça incorpo-
rada ao produto ou serviço, são responsáveis solidários seu fabri-
cante, construtor ou importador e o que realizou a incorporação.

SEÇÃO IV
Da Decadência e da Prescrição

 Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil 
constatação caduca em:

 I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de pro-
dutos não duráveis;

 II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de 
produtos duráveis.

 § 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da en-
trega efetiva do produto ou do término da execução dos serviços.

 § 2° Obstam a decadência:
 I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consu-

midor perante o fornecedor de produtos e serviços até a resposta 
negativa correspondente, que deve ser transmitida de forma ine-
quívoca;

 II - (Vetado).
 III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento.

 § 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se 
no momento em que ficar evidenciado o defeito.

 Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos 
danos causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção 
II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do co-
nhecimento do dano e de sua autoria.

 Parágrafo único. (Vetado).

SEÇÃO V
Da Desconsideração da Personalidade Jurídica

 Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica 
da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso 
de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou 
violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração tam-
bém será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, 
encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração.

 § 1° (Vetado).
 § 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as 

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas 
obrigações decorrentes deste código.

 § 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsá-
veis pelas obrigações decorrentes deste código.

 § 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.
 § 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica 

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao 
ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

CAPÍTULO V
Das Práticas Comerciais

SEÇÃO I
Das Disposições Gerais

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se 
aos consumidores todas as pessoas determináveis ou não, expostas 
às práticas nele previstas.

SEÇÃO II
Da Oferta

 Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente pre-
cisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunicação com 
relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o 
fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contra-
to que vier a ser celebrado.

 Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços de-
vem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 
em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quan-
tidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, 
entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores.

 Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos 
produtos refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de 
forma indelével. (Incluído pela Lei nº 11.989, de 2009)

 Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a 
oferta de componentes e peças de reposição enquanto não cessar 
a fabricação ou importação do produto.

 Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta 
deverá ser mantida por período razoável de tempo, na forma da lei.



DIREITO PENAL- LEGISLAÇÃO

25

 Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso 
postal, deve constar o nome do fabricante e endereço na embala-
gem, publicidade e em todos os impressos utilizados na transação 
comercial.

 Parágrafo único. É proibida a publicidade de bens e serviços 
por telefone, quando a chamada for onerosa ao consumidor que a 
origina. (Incluído pela Lei nº 11.800, de 2008).

 Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é solidariamente 
responsável pelos atos de seus prepostos ou representantes autô-
nomos.

 Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cum-
primento à oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor po-
derá, alternativamente e à sua livre escolha:

 I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da 
oferta, apresentação ou publicidade;

 II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;
 III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia 

eventualmente antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas 
e danos.

SEÇÃO III
Da Publicidade

 Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o 
consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal.

 Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produ-
tos ou serviços, manterá, em seu poder, para informação dos legí-
timos interessados, os dados fáticos, técnicos e científicos que dão 
sustentação à mensagem.

 Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.
 § 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou co-

municação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, 
por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir 
em erro o consumidor a respeito da natureza, características, quali-
dade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros 
dados sobre produtos e serviços.

 § 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de 
qualquer natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a su-
perstição, se aproveite da deficiência de julgamento e experiência 
da criança, desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz de in-
duzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa 
à sua saúde ou segurança.

 § 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa 
por omissão quando deixar de informar sobre dado essencial do 
produto ou serviço.

 § 4° (Vetado).
 Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da informa-

ção ou comunicação publicitária cabe a quem as patrocina.

SEÇÃO IV
Das Práticas Abusivas

 Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, den-
tre outras práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994)

 I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao 
fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa 
causa, a limites quantitativos;

 II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na 
exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de con-
formidade com os usos e costumes;

 III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, 
qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço;

 IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, 
tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, 
para impingir-lhe seus produtos ou serviços;

 V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;
 VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e 

autorização expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de 
práticas anteriores entre as partes;

 VII - repassar informação depreciativa, referente a ato pratica-
do pelo consumidor no exercício de seus direitos;

 VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi-
ciais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade cre-
denciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (Conmetro);

 IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, di-
retamente a quem se disponha a adquiri-los mediante pronto pa-
gamento, ressalvados os casos de intermediação regulados em leis 
especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)

 X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. 
(Incluído pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)

 XI - Dispositivo incluído pela MPV nº 1.890-67, de 22.10.1999, 
transformado em inciso XIII, quando da conversão na Lei nº 9.870, 
de 23.11.1999

 XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obri-
gação ou deixar a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo crité-
rio. (Incluído pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

 XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal 
ou contratualmente estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 
23.11.1999)

 XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou 
de serviços de um número maior de consumidores que o fixado 
pela autoridade administrativa como máximo. (Incluído pela Lei nº 
13.425, de 2017)

 Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos reme-
tidos ou entregues ao consumidor, na hipótese prevista no inciso 
III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo obrigação de pa-
gamento.

 Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao 
consumidor orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-o-
bra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, as con-
dições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 
serviços.

 § 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá va-
lidade pelo prazo de dez dias, contado de seu recebimento pelo 
consumidor.

 § 2° Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga 
os contraentes e somente pode ser alterado mediante livre nego-
ciação das partes.

 § 3° O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acrés-
cimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros não pre-
vistos no orçamento prévio.

 Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços 
sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento de preços, os 
fornecedores deverão respeitar os limites oficiais sob pena de não 
o fazendo, responderem pela restituição da quantia recebida em 
excesso, monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir 
à sua escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis.
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SEÇÃO V
Da Cobrança de Dívidas

 Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente 
não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.

 Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida 
tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, 
salvo hipótese de engano justificável.

 Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débitos 
apresentados ao consumidor, deverão constar o nome, o endereço 
e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do fornecedor do 
produto ou serviço correspondente. (Incluído pela Lei nº 12.039, 
de 2009)

SEÇÃO VI
Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores

 Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, 
terá acesso às informações existentes em cadastros, fichas, regis-
tros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem 
como sobre as suas respectivas fontes.

 § 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objeti-
vos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não 
podendo conter informações negativas referentes a período supe-
rior a cinco anos.

 § 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais 
e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, 
quando não solicitada por ele.

 § 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus 
dados e cadastros, poderá exigir sua imediata correção, devendo o 
arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos 
eventuais destinatários das informações incorretas.

 § 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, 
os serviços de proteção ao crédito e congêneres são considerados 
entidades de caráter público.

 § 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos 
do consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de 
Proteção ao Crédito, quaisquer informações que possam impedir 
ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.

 § 6o Todas as informações de que trata o caput deste artigo 
devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para a 
pessoa com deficiência, mediante solicitação do consumidor. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

 Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor mante-
rão cadastros atualizados de reclamações fundamentadas contra 
fornecedores de produtos e serviços, devendo divulgá-lo pública e 
anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida ou 
não pelo fornecedor.

 § 1° É facultado o acesso às informações lá constantes para 
orientação e consulta por qualquer interessado.

 § 2° Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras 
enunciadas no artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 
deste código.

Art. 45. (Vetado).

CAPÍTULO VI
Da Proteção Contratual

SEÇÃO I
Disposições Gerais

 Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não 
obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de 
tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos 
instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão 
de seu sentido e alcance.

 Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de manei-
ra mais favorável ao consumidor.

 Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos par-
ticulares, recibos e pré-contratos relativos às relações de consumo 
vinculam o fornecedor, ensejando inclusive execução específica, 
nos termos do art. 84 e parágrafos.

 Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo 
de 7 dias a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do 
produto ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento de 
produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, es-
pecialmente por telefone ou a domicílio.

 Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arre-
pendimento previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, 
a qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão devolvidos, de 
imediato, monetariamente atualizados.

 Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será 
conferida mediante termo escrito.

 Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser 
padronizado e esclarecer, de maneira adequada em que consiste a 
mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pode 
ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe 
entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do for-
necimento, acompanhado de manual de instrução, de instalação e 
uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.

SEÇÃO II
Das Cláusulas Abusivas

 Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:

 I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade 
do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos e ser-
viços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações 
de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 
indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;

 II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia 
já paga, nos casos previstos neste código;

 III - transfiram responsabilidades a terceiros;
 IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, 

que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam 
incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;

 V - (Vetado);
 VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do 

consumidor;
 VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;
 VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro 

negócio jurídico pelo consumidor;
 IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contra-

to, embora obrigando o consumidor;
 X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação 

do preço de maneira unilateral;
 XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateral-

mente, sem que igual direito seja conferido ao consumidor;
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 XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança 
de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o 
fornecedor;

 XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o 
conteúdo ou a qualidade do contrato, após sua celebração;

 XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambien-
tais;

 XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao con-
sumidor;

 XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por ben-
feitorias necessárias.

 § 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem 
que:

 I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que 
pertence;

 II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à 
natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilí-
brio contratual;

 III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, con-
siderando-se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das 
partes e outras circunstâncias peculiares ao caso.

 § 2° A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invali-
da o contrato, exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços 
de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer das partes.

 § 3° (Vetado).
 § 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o re-

presente requerer ao Ministério Público que ajuíze a competente 
ação para ser declarada a nulidade de cláusula contratual que con-
trarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o 
justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.

 Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva 
outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, 
o fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-lo prévia e 
adequadamente sobre:

 I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;
 II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;
 III - acréscimos legalmente previstos;
 IV - número e periodicidade das prestações;
 V - soma total a pagar, com e sem financiamento.
 § 1° As multas de mora decorrentes do inadimplemento de 

obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois por 
cento do valor da prestação. (Redação dada pela Lei nº 9.298, de 
1º.8.1996)

 § 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do 
débito, total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos 
juros e demais acréscimos.

 § 3º (Vetado).
 Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imó-

veis mediante pagamento em prestações, bem como nas alienações 
fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de pleno direito as 
cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 
benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a 
resolução do contrato e a retomada do produto alienado.

 § 1° (Vetado).
 § 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos du-

ráveis, a compensação ou a restituição das parcelas quitadas, na 
forma deste artigo, terá descontada, além da vantagem econômica 
auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadim-
plente causar ao grupo.

 § 3° Os contratos de que trata o caput deste artigo serão ex-
pressos em moeda corrente nacional.

SEÇÃO III
Dos Contratos de Adesão

 Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham 
sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas uni-
lateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o 
consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu con-
teúdo. 

 § 1° A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natu-
reza de adesão do contrato.

 § 2° Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, 
desde que a alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, ressal-
vando-se o disposto no § 2° do artigo anterior.

 § 3o Os contratos de adesão escritos serão redigidos em ter-
mos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da 
fonte não será inferior ao corpo doze, de modo a facilitar sua com-
preensão pelo consumidor. (Redação dada pela nº 11.785, de 2008)

 § 4° As cláusulas que implicarem limitação de direito do consu-
midor deverão ser redigidas com destaque, permitindo sua imedia-
ta e fácil compreensão.

 § 5° (Vetado)
CAPÍTULO VII

Das Sanções Administrativas
(Vide Lei nº 8.656, de 1993)

 Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter 
concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação administrativa, 
baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição 
e consumo de produtos e serviços.

 § 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
fiscalizarão e controlarão a produção, industrialização, distribuição, 
a publicidade de produtos e serviços e o mercado de consumo, no 
interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da infor-
mação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se 
fizerem necessárias.

 § 2° (Vetado).
 § 3° Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e muni-

cipais com atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de con-
sumo manterão comissões permanentes para elaboração, revisão e 
atualização das normas referidas no § 1°, sendo obrigatória a parti-
cipação dos consumidores e fornecedores.

 § 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos for-
necedores para que, sob pena de desobediência, prestem informa-
ções sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o 
segredo industrial.

 Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor fi-
cam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções administrati-
vas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em 
normas específicas:

 I - multa;
 II - apreensão do produto;
 III - inutilização do produto;
 IV - cassação do registro do produto junto ao órgão compe-

tente;
 V - proibição de fabricação do produto;
 VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;
 VII - suspensão temporária de atividade;
 VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;
 IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;
 X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou 

de atividade;
 XI - intervenção administrativa;
 XII - imposição de contrapropaganda.
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 Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão apli-
cadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, 
podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cau-
telar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.

 Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade 
da infração, a vantagem auferida e a condição econômica do forne-
cedor, será aplicada mediante procedimento administrativo, rever-
tendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou 
municipais de proteção ao consumidor nos demais casos. (Redação 
dada pela Lei nº 8.656, de 21.5.1993)

 Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a du-
zentas e não superior a três milhões de vezes o valor da Unidade 
Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente que venha a subs-
tituí-lo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.703, de 6.9.1993)

 Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, 
de proibição de fabricação de produtos, de suspensão do forneci-
mento de produto ou serviço, de cassação do registro do produto e 
revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 
administração, mediante procedimento administrativo, assegurada 
ampla defesa, quando forem constatados vícios de quantidade ou 
de qualidade por inadequação ou insegurança do produto ou ser-
viço.

 Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de inter-
dição e de suspensão temporária da atividade, bem como a de in-
tervenção administrativa, serão aplicadas mediante procedimento 
administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor 
reincidir na prática das infrações de maior gravidade previstas neste 
código e na legislação de consumo.

 § 1° A pena de cassação da concessão será aplicada à conces-
sionária de serviço público, quando violar obrigação legal ou con-
tratual.

 § 2° A pena de intervenção administrativa será aplicada sem-
pre que as circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de 
licença, a interdição ou suspensão da atividade.

 § 3° Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de 
penalidade administrativa, não haverá reincidência até o trânsito 
em julgado da sentença.

 Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada 
quando o fornecedor incorrer na prática de publicidade enganosa 
ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus parágrafos, sempre às ex-
pensas do infrator.

 § 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da 
mesma forma, frequência e dimensão e, preferencialmente no 
mesmo veículo, local, espaço e horário, de forma capaz de desfazer 
o malefício da publicidade enganosa ou abusiva.

 § 2° (Vetado)
 § 3° (Vetado).

TÍTULO II
Das Infrações Penais

 Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo pre-
vistas neste código, sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis 
especiais, as condutas tipificadas nos artigos seguintes.

 Art. 62. (Vetado).
 Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade 

ou periculosidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, re-
cipientes ou publicidade:

 Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.
 § 1° Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, me-

diante recomendações escritas ostensivas, sobre a periculosidade 
do serviço a ser prestado.

 § 2° Se o crime é culposo:
 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.

 Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e aos 
consumidores a nocividade ou periculosidade de produtos cujo co-
nhecimento seja posterior à sua colocação no mercado:

 Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.
 Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de 

retirar do mercado, imediatamente quando determinado pela au-
toridade competente, os produtos nocivos ou perigosos, na forma 
deste artigo.

 Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, con-
trariando determinação de autoridade competente:

 Pena Detenção de seis meses a dois anos e multa.
 § 1º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das cor-

respondentes à lesão corporal e à morte. (Redação dada pela Lei nº 
13.425, de 2017)

 § 2º A prática do disposto no inciso XIV do art. 39 desta Lei 
também caracteriza o crime previsto no caput deste artigo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.425, de 2017)

 Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informa-
ção relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quanti-
dade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia de 
produtos ou serviços:

 Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.
 § 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta.
 § 2º Se o crime é culposo;
 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
 Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria 

saber ser enganosa ou abusiva:
 Pena Detenção de três meses a um ano e multa.
 Parágrafo único. (Vetado).
 Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria 

saber ser capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa a sua saúde ou segurança:

 Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa:
 Parágrafo único. (Vetado).
 Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científicos 

que dão base à publicidade:
 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
 Art. 70. Empregar na reparação de produtos, peça ou compo-

nentes de reposição usados, sem autorização do consumidor:
 Pena Detenção de três meses a um ano e multa.
 Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, 

constrangimento físico ou moral, afirmações falsas incorretas ou 
enganosas ou de qualquer outro procedimento que exponha o con-
sumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com seu traba-
lho, descanso ou lazer:

 Pena Detenção de três meses a um ano e multa.
 Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às in-

formações que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, 
fichas e registros:

 Pena Detenção de seis meses a um ano ou multa.
 Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação sobre 

consumidor constante de cadastro, banco de dados, fichas ou regis-
tros que sabe ou deveria saber ser inexata:

 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
 Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garan-

tia adequadamente preenchido e com especificação clara de seu 
conteúdo;

 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
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 Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes 
referidos neste código, incide as penas a esses cominadas na me-
dida de sua culpabilidade, bem como o diretor, administrador ou 
gerente da pessoa jurídica que promover, permitir ou por qualquer 
modo aprovar o fornecimento, oferta, exposição à venda ou manu-
tenção em depósito de produtos ou a oferta e prestação de serviços 
nas condições por ele proibidas.

 Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados 
neste código:

 I - serem cometidos em época de grave crise econômica ou por 
ocasião de calamidade;

 II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo;
 III - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento;
 IV - quando cometidos:
 a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição econômi-

co-social seja manifestamente superior à da vítima;
 b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor de dezoito 

ou maior de sessenta anos ou de pessoas portadoras de deficiência 
mental interditadas ou não;

 V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, 
medicamentos ou quaisquer outros produtos ou serviços essenciais 
.

Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em 
dias-multa, correspondente ao mínimo e ao máximo de dias de du-
ração da pena privativa da liberdade cominada ao crime. Na indivi-
dualização desta multa, o juiz observará o disposto no art. 60, §1° 
do Código Penal.

 Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de multa, 
podem ser impostas, cumulativa ou alternadamente, observado o 
disposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal:

 I - a interdição temporária de direitos;
 II - a publicação em órgãos de comunicação de grande circu-

lação ou audiência, às expensas do condenado, de notícia sobre os 
fatos e a condenação;

 III - a prestação de serviços à comunidade.
 Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que trata este có-

digo, será fixado pelo juiz, ou pela autoridade que presidir o inqué-
rito, entre cem e duzentas mil vezes o valor do Bônus do Tesouro 
Nacional (BTN), ou índice equivalente que venha a substituí-lo.

 Parágrafo único. Se assim recomendar a situação econômica 
do indiciado ou réu, a fiança poderá ser:

 a) reduzida até a metade do seu valor mínimo;
 b) aumentada pelo juiz até vinte vezes.
 Art. 80. No processo penal atinente aos crimes previstos neste 

código, bem como a outros crimes e contravenções que envolvam 
relações de consumo, poderão intervir, como assistentes do Minis-
tério Público, os legitimados indicados no art. 82, inciso III e IV, aos 
quais também é facultado propor ação penal subsidiária, se a de-
núncia não for oferecida no prazo legal.

TÍTULO III
Da Defesa do Consumidor em Juízo

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

 Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores 
e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a 
título coletivo.

 Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tra-
tar de:

 I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efei-
tos deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que 
sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias 
de fato;

 II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efei-
tos deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que 
seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou 
com a parte contrária por uma relação jurídica base;

 III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim en-
tendidos os decorrentes de origem comum.

 Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados 
concorrentemente: (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

 I - o Ministério Público,
 II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;
 III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou 

indireta, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente 
destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos por este 
código;

 IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um 
ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos inte-
resses e direitos protegidos por este código, dispensada a autoriza-
ção assemblear.

 § 1° O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo 
juiz, nas ações previstas nos arts. 91 e seguintes, quando haja ma-
nifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica 
do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido.

 § 2° (Vetado).
 § 3° (Vetado).
 Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por 

este código são admissíveis todas as espécies de ações capazes de 
propiciar sua adequada e efetiva tutela.

 Parágrafo único. (Vetado).
 Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obri-

gação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento.

 § 1° A conversão da obrigação em perdas e danos somente 
será admissível se por elas optar o autor ou se impossível a tutela 
específica ou a obtenção do resultado prático correspondente.

 § 2° A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da 
multa (art. 287, do Código de Processo Civil).

 § 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citado 
o réu.

 § 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, impor 
multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for 
suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável 
para o cumprimento do preceito.

 § 5° Para a tutela específica ou para a obtenção do resultado 
prático equivalente, poderá o juiz determinar as medidas necessá-
rias, tais como busca e apreensão, remoção de coisas e pessoas, 
desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além de 
requisição de força policial.

Art. 85. (Vetado).
Art. 86. (Vetado).
Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não ha-

verá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, 
salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e 
despesas processuais.
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Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados em honorários advocatícios e ao dé-
cuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos.

Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste código, 
a ação de regresso poderá ser ajuizada em processo autônomo, fa-
cultada a possibilidade de prosseguir-se nos mesmos autos, vedada 
a denunciação da lide.

Art. 89. (Vetado)
Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as normas do 

Código de Processo Civil e da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, 
inclusive no que respeita ao inquérito civil, naquilo que não contra-
riar suas disposições.

CAPÍTULO II
Das Ações Coletivas Para a Defesa de
Interesses Individuais Homogêneos

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, 
em nome próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, 
ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos individualmente 
sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. (Redação 
dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sem-
pre como fiscal da lei.

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é compe-

tente para a causa a justiça local:
I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quan-

do de âmbito local;
II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para 

os danos de âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do 
Código de Processo Civil aos casos de competência concorrente.

Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, 
a fim de que os interessados possam intervir no processo como li-
tisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de co-
municação social por parte dos órgãos de defesa do consumidor.

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será 
genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados.

Art. 96. (Vetado).
Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser pro-

movidas pela vítima e seus sucessores, assim como pelos legitima-
dos de que trata o art. 82.

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos 

legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas in-
denizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação, sem 
prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (Redação dada pela 
Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

§ 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão das sen-
tenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou não do 
trânsito em julgado.

§ 2° É competente para a execução o juízo:
I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso 

de execução individual;
II - da ação condenatória, quando coletiva a execução.
Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes de con-

denação prevista na Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985 e de inde-
nizações pelos prejuízos individuais resultantes do mesmo evento 
danoso, estas terão preferência no pagamento.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a desti-
nação da importância recolhida ao fundo criado pela Lei n°7.347 de 
24 de julho de 1985, ficará sustada enquanto pendentes de decisão 
de segundo grau as ações de indenização pelos danos individuais, 
salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser manifestamente 
suficiente para responder pela integralidade das dívidas.

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de in-
teressados em número compatível com a gravidade do dano, pode-
rão os legitimados do art. 82 promover a liquidação e execução da 
indenização devida.

Parágrafo único. O produto da indenização devida reverterá 
para o fundo criado pela Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985.

CAPÍTULO III
Das Ações de Responsabilidade do
Fornecedor de Produtos e Serviços

Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de 
produtos e serviços, sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II 
deste título, serão observadas as seguintes normas:

I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor;
II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade 

poderá chamar ao processo o segurador, vedada a integração do 
contraditório pelo Instituto de Resseguros do Brasil. Nesta hipótese, 
a sentença que julgar procedente o pedido condenará o réu nos 
termos do art. 80 do Código de Processo Civil. Se o réu houver sido 
declarado falido, o síndico será intimado a informar a existência de 
seguro de responsabilidade, facultando-se, em caso afirmativo, o 
ajuizamento de ação de indenização diretamente contra o segura-
dor, vedada a denunciação da lide ao Instituto de Resseguros do 
Brasil e dispensado o litisconsórcio obrigatório com este.

Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste código pode-
rão propor ação visando compelir o Poder Público competente a 
proibir, em todo o território nacional, a produção, divulgação dis-
tribuição ou venda, ou a determinar a alteração na composição, 
estrutura, fórmula ou acondicionamento de produto, cujo uso ou 
consumo regular se revele nocivo ou perigoso à saúde pública e à 
incolumidade pessoal.

§ 1° (Vetado).
§ 2° (Vetado)

APÍTULO IV
Da Coisa Julgada

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a senten-
ça fará coisa julgada:

I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente 
por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado 
poderá intentar outra ação, com idêntico fundamento valendo-se 
de nova prova, na hipótese do inciso I do parágrafo único do art. 81;

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou clas-
se, salvo improcedência por insuficiência de provas, nos termos do 
inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inciso II do 
parágrafo único do art. 81;

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, 
para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na hipótese do 
inciso III do parágrafo único do art. 81.

§ 1° Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não 
prejudicarão interesses e direitos individuais dos integrantes da co-
letividade, do grupo, categoria ou classe.

§ 2° Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improcedên-
cia do pedido, os interessados que não tiverem intervindo no pro-
cesso como litisconsortes poderão propor ação de indenização a 
título individual.
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§ 3° Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, combina-
do com o art. 13 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, não preju-
dicarão as ações de indenização por danos pessoalmente sofridos, 
propostas individualmente ou na forma prevista neste código, mas, 
se procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e seus sucessores, 
que poderão proceder à liquidação e à execução, nos termos dos 
arts. 96 a 99.

§ 4º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença pe-
nal condenatória.

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do pa-
rágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para as ações 
individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra 
partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não bene-
ficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua 
suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do 
ajuizamento da ação coletiva.

TÍTULO IV
Do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumi-
dor (SNDC), os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e mu-
nicipais e as entidades privadas de defesa do consumidor.

Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, 
da Secretaria Nacional de Direito Econômico (MJ), ou órgão federal 
que venha substituí-lo, é organismo de coordenação da política do 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe:

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política 
nacional de proteção ao consumidor;

II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias 
ou sugestões apresentadas por entidades representativas ou pesso-
as jurídicas de direito público ou privado;

III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre 
seus direitos e garantias;

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos 
diferentes meios de comunicação;

V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito poli-
cial para a apreciação de delito contra os consumidores, nos termos 
da legislação vigente;

VI - representar ao Ministério Público competente para fins de 
adoção de medidas processuais no âmbito de suas atribuições;

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infra-
ções de ordem administrativa que violarem os interesses difusos, 
coletivos, ou individuais dos consumidores;

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, Es-
tados, do Distrito Federal e Municípios, bem como auxiliar a fisca-
lização de preços, abastecimento, quantidade e segurança de bens 
e serviços;

IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros pro-
gramas especiais, a formação de entidades de defesa do consumi-
dor pela população e pelos órgãos públicos estaduais e municipais;

X - (Vetado).
XI - (Vetado).
XII - (Vetado)
XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com suas fina-

lidades.
Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o De-

partamento Nacional de Defesa do Consumidor poderá solicitar o 
concurso de órgãos e entidades de notória especialização técnico-
-científica.

TÍTULO V
Da Convenção Coletiva de Consumo

Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associações 
de fornecedores ou sindicatos de categoria econômica podem re-
gular, por convenção escrita, relações de consumo que tenham 
por objeto estabelecer condições relativas ao preço, à qualidade, à 
quantidade, à garantia e características de produtos e serviços, bem 
como à reclamação e composição do conflito de consumo.

§ 1° A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro do 
instrumento no cartório de títulos e documentos.

§ 2° A convenção somente obrigará os filiados às entidades sig-
natárias.

§ 3° Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que se 
desligar da entidade em data posterior ao registro do instrumento.

Art. 108. (Vetado).
TÍTULO VI

Disposições Finais

Art. 109. (Vetado).
Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1° da Lei n° 

7.347, de 24 de julho de 1985:
“IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo”.
Art. 111. O inciso II do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 

1985, passa a ter a seguinte redação:
“II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao 

meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico, ou a qualquer outro interesse di-
fuso ou coletivo”.

Art. 112. O § 3° do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 
1985, passa a ter a seguinte redação:

“§ 3° Em caso de desistência infundada ou abandono da ação 
por associação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado 
assumirá a titularidade ativa”.

Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4°, 5° e 6° ao art. 5º. da 
Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985:

“§ 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado 
pelo juiz, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela 
dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem ju-
rídico a ser protegido.

§ 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministé-
rios Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa 
dos interesses e direitos de que cuida esta lei. 

§ 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interes-
sados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências 
legais, mediante combinações, que terá eficácia de título executivo 
extrajudicial”. 

Art. 114. O art. 15 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passa 
a ter a seguinte redação:

“Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória, sem que a associação autora lhe promova a 
execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual inicia-
tiva aos demais legitimados”.

Art. 115. Suprima-se o caput do art. 17 da Lei n° 7.347, de 24 
de julho de 1985, passando o parágrafo único a constituir o caput, 
com a seguinte redação:

“Art. 17. “Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados em honorários advocatícios e ao dé-
cuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos”.

Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao art. 18 da Lei n° 7.347, de 
24 de julho de 1985:
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“Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adianta-
mento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer 
outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo 
comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas 
processuais”.

Art. 117. Acrescente-se à Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, 
o seguinte dispositivo, renumerando-se os seguintes:

“Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, 
coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos do Título 
III da lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor”.

Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de cento e oiten-
ta dias a contar de sua publicação.

Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário.

LEI Nº 9.613/1998 (LAVAGEM DE DINHEIRO)

O crime de lavagem de dinheiro está tipificado na Lei nº 
9.613/1998.

Apenas um artigo trata da definição do crime, o art. 1º.
Os demais artigos tratam de outros temas de direito penal e 

processual penal.
O crime é: ocultar ou dissimular a natureza, origem, localiza-

ção, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou 
valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal. 

A lavagem de dinheiro é um problema mundial que envolve 
transações internacionais, contrabando de dinheiro através de fron-
teiras e lavagem em um país do produto de crimes cometidos em 
outro.

A sanção prevista é reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e mul-
ta.

Além da conduta acima tipificada, incorre na mesma pena 
quem:

Admite-se a tentativa.
A tentativa é punida com a pena correspondente ao crime con-

sumado, diminuída de um a dois terços, mesma regra contida no 
Código Penal: art. 14, parágrafo único.

A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes de-
finidos nesta Lei forem cometidos de forma reiterada ou por inter-
médio de organização criminosa.

E a pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumpri-
da em regime aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar 
de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva 
de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontanea-
mente com as autoridades, prestando esclarecimentos que condu-
zam à apuração das infrações penais, à identificação dos autores, 
coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores 
objeto do crime. 

O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:
•	 obedecem às disposições relativas ao procedimento co-

mum dos crimes punidos com reclusão, da competência do juiz 
singular;

•	 independem do processo e julgamento das infrações pe-
nais antecedentes, ainda que praticados em outro país, cabendo ao 
juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a decisão sobre 
a unidade de processo e julgamento. 

A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência 
da infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos 
nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor, ou 
extinta a punibilidade da infração penal antecedente. 

No processo por crime de lavagem de dinheiro o acusado, cita-
do por edital, não comparecer, nem constituir o processo prossegue 
até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. 

O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou me-
diante representação do delegado de polícia, ouvido o Ministério 
Público em 24 (vinte e quatro) horas, havendo indícios suficientes 
de infração penal, poderá decretar medidas assecuratórias de bens, 
direitos ou valores do investigado ou acusado, ou existentes em 
nome de interpostas pessoas, que sejam instrumento, produto ou 
proveito dos crimes previstos nesta Lei ou das infrações penais an-
tecedentes. 

Procede-se à alienação antecipada para preservação do valor 
dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de dete-
rioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para sua 
manutenção. 

O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, direi-
tos e valores quando comprovada a licitude de sua origem, man-
tendo-se a constrição dos bens, direitos e valores necessários e 
suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de prestações 
pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal. 

Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o compareci-
mento pessoal do acusado ou de interposta pessoa, podendo o juiz 
determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, 
direitos ou valores, sem prejuízo da alienação antecipada.

Poderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre bens, 
direitos ou valores para reparação do dano decorrente da infração 
penal antecedente ou da prevista na lei de lavagem de dinheiro ou 
para pagamento de prestação pecuniária, multa e custas. 

A alienação antecipada para preservação de valor de bens sob 
constrição será decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do 
Ministério Público ou por solicitação da parte interessada, median-
te petição autônoma, que será autuada em apartado e cujos autos 
terão tramitação em separado em relação ao processo principal. 

O requerimento de alienação deverá conter a relação de todos 
os demais bens, com a descrição e a especificação de cada um de-
les, e informações sobre quem os detém e local onde se encontram. 

O juiz determinará a avaliação dos bens, nos autos apartados, e 
intimará o Ministério Público.

Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 
respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor atribu-
ído aos bens e determinará sejam alienados em leilão ou pregão, 
preferencialmente eletrônico, por valor não inferior a 75% (setenta 
e cinco por cento) da avaliação.

Realizado o leilão, a quantia apurada será depositada em conta 
judicial remunerada, adotando-se a seguinte disciplina:

• Processos de competência da Justiça Federal e da Justiça 
do Distrito Federal

	 Os depósitos serão efetuados na Caixa Econômica Federal 
ou em instituição financeira pública, mediante documento adequa-
do para essa finalidade.

	 Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Fe-
deral ou por outra instituição financeira pública para a Conta Única 
do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalida-
de, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

	 Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal ou 
por instituição financeira pública serão debitados à Conta Única do 
Tesouro Nacional, em subconta de restituição.

• Processos de competência da Justiça dos Estados:
	 Os depósitos serão efetuados em instituição financeira 

designada em lei, preferencialmente pública, de cada Estado ou, na 
sua ausência, em instituição financeira pública da União.

	 Os depósitos serão repassados para a conta única de cada 
Estado, na forma da respectiva legislação.

Mediante ordem da autoridade judicial, o valor do depósito, 
após o trânsito em julgado da sentença proferida na ação penal, 
será:
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•	 em caso de sentença condenatória, nos processos de 
competência da Justiça Federal e da Justiça do Distrito Federal, in-
corporado definitivamente ao patrimônio da União, e, nos proces-
sos de competência da Justiça Estadual, incorporado ao patrimônio 
do Estado respectivo; 

•	 em caso de sentença absolutória extintiva de punibilida-
de, colocado à disposição do réu pela instituição financeira, acresci-
do da remuneração da conta judicial. 

A instituição financeira depositária manterá controle dos valo-
res depositados ou devolvidos.

Serão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os tributos 
e multas incidentes sobre o bem alienado, sem prejuízo de inicia-
tivas que, no âmbito da competência de cada ente da Federação, 
venham a desonerar bens sob constrição judicial daqueles ônus. 

Feito o depósito, os autos da alienação serão apensados aos do 
processo principal. 

Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra 
as decisões proferidas no curso do procedimento previsto neste ar-
tigo. 

Sobrevindo o trânsito em julgado de sentença penal condena-
tória, o juiz decretará, em favor, conforme o caso, da União ou do 
Estado:

•	 a perda dos valores depositados na conta remunerada e 
da fiança; 

•	 a perda dos bens não alienados antecipadamente e da-
queles aos quais não foi dada destinação prévia; e

•	 a perda dos bens não reclamados no prazo de 90 (noven-
ta) dias após o trânsito em julgado da sentença condenatória, res-
salvado o direito de lesado ou terceiro de boa-fé. 

Os recursos decorrentes da alienação antecipada de bens, di-
reitos e valores oriundos do crime de tráfico ilícito de drogas e que 
tenham sido objeto de dissimulação e ocultação nos termos desta 
Lei permanecem submetidos à disciplina definida em lei específica.

A ordem de prisão de pessoas ou as medidas assecuratórias de 
bens, direitos ou valores poderão ser suspensas pelo juiz, ouvido o 
Ministério Público, quando a sua execução imediata puder compro-
meter as investigações. 

Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Mi-
nistério Público, nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para 
a administração dos bens, direitos ou valores sujeitos a medidas 
assecuratórias, mediante termo de compromisso.

A pessoa responsável pela administração dos bens:
•	 fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será sa-

tisfeita com o produto dos bens objeto da administração;
•	 prestará, por determinação judicial, informações perió-

dicas da situação dos bens sob sua administração, bem como ex-
plicações e detalhamentos sobre investimentos e reinvestimentos 
realizados.

São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Pe-
nal:

•	 a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de 
competência da Justiça Estadual -, de todos os bens, direitos e valo-
res relacionados, direta ou indiretamente, à prática dos crimes pre-
vistos nesta Lei, inclusive aqueles utilizados para prestar a fiança, 
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; 

•	 a interdição do exercício de cargo ou função pública de 
qualquer natureza e de diretor, de membro de conselho de adminis-
tração ou de gerência das pessoas jurídicas referidas no art. 9º, pelo 
dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada.

A União e os Estados, no âmbito de suas competências, regu-
lamentarão a forma de destinação dos bens, direitos e valores cuja 
perda houver sido declarada, assegurada, quanto aos processos de 
competência da Justiça Federal, a sua utilização pelos órgãos fede-

rais encarregados da prevenção, do combate, da ação penal e do 
julgamento dos crimes de lavagem de dinheiro, e, quanto aos pro-
cessos de competência da Justiça Estadual, a preferência dos órgãos 
locais com idêntica função. 

Os instrumentos do crime sem valor econômico cuja perda em 
favor da União ou do Estado for decretada serão inutilizados ou do-
ados a museu criminal ou a entidade pública, se houver interesse 
na sua conservação. 

» Bens, direito ou valores oriundos de crimes praticados no 
estrangeiro

O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou 
convenção internacional e por solicitação de autoridade estran-
geira competente, medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou 
valores oriundos de crimes de lavagem de dinheiro praticados no 
estrangeiro. 

Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de trata-
do ou convenção internacional, quando o governo do país da auto-
ridade solicitante prometer reciprocidade ao Brasil.

Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores 
privados sujeitos a medidas assecuratórias por solicitação de auto-
ridade estrangeira competente ou os recursos provenientes da sua 
alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, na 
proporção de metade, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro 
de boa-fé. 

» Pessoas sujeitas ao mecanismo de controle
Sujeitam-se às obrigações legais as pessoas físicas e jurídicas 

que tenham, em caráter permanente ou eventual, como atividade 
principal ou acessória, cumulativamente ou não: 

•	 a captação, intermediação e aplicação de recursos finan-
ceiros de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira;

•	 a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como 
ativo financeiro ou instrumento cambial;

•	 a custódia, emissão, distribuição, liquidação, negociação, 
intermediação ou administração de títulos ou valores mobiliários.

Sujeitam-se às mesmas obrigações:
•	 as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros e 

os sistemas de negociação do mercado de balcão organizado; 
•	 as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de 

previdência complementar ou de capitalização;
•	 as administradoras de cartões de credenciamento ou car-

tões de crédito, bem como as administradoras de consórcios para 
aquisição de bens ou serviços;

•	 as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão 
ou qualquer outro meio eletrônico, magnético ou equivalente, que 
permita a transferência de fundos;

•	 as empresas de arrendamento mercantil (leasing) e as de 
fomento comercial (factoring);

•	 as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou 
quaisquer bens móveis, imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, 
concedam descontos na sua aquisição, mediante sorteio ou método 
assemelhado;

•	 as filiais ou representações de entes estrangeiros que 
exerçam no Brasil qualquer das atividades listadas neste artigo, ain-
da que de forma eventual;

•	 as demais entidades cujo funcionamento dependa de au-
torização de órgão regulador dos mercados financeiro, de câmbio, 
de capitais e de seguros;

•	 as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, 
que operem no Brasil como agentes, dirigentes, procuradoras, 
comissionárias ou por qualquer forma representem interesses de 
ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste 
artigo;

•	 as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de 
promoção imobiliária ou compra e venda de imóveis; 
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•	 as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pe-
dras e metais preciosos, objetos de arte e antiguidades.

•	 as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens 
de luxo ou de alto valor, intermedeiem a sua comercialização ou 
exerçam atividades que envolvam grande volume de recursos em 
espécie; 

•	 as juntas comerciais e os registros públicos; 
•	 as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que 

eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, au-
ditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, em 
operações: 

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais 
ou industriais ou participações societárias de qualquer natureza; 

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 
c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, in-

vestimento ou de valores mobiliários; 
d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer 

natureza, fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas; 
e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e
f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacio-

nados a atividades desportivas ou artísticas profissionais;
•	 pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, in-

termediação, comercialização, agenciamento ou negociação de di-
reitos de transferência de atletas, artistas ou feiras, exposições ou 
eventos similares;

•	 as empresas de transporte e guarda de valores; 
•	 as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de 

alto valor de origem rural ou animal ou intermedeiem a sua comer-
cialização; e 

•	 as dependências no exterior das entidades mencionadas 
neste artigo, por meio de sua matriz no Brasil, relativamente a re-
sidentes no País.

» Identificação dos clientes e manutenção de registros
Todas as pessoas citadas referidas acima:
•	 identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, 

nos termos de instruções emanadas das autoridades competentes;
•	 manterão registro de toda transação em moeda nacional 

ou estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, me-
tais, ou qualquer ativo passível de ser convertido em dinheiro, que 
ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos 
de instruções por esta expedidas;

•	 deverão adotar políticas, procedimentos e controles inter-
nos, compatíveis com seu porte e volume de operações, que lhes 
permitam atender ao disposto legal, na forma disciplinada pelos 
órgãos competentes; 

•	 deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no 
órgão regulador ou fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras (Coaf), na forma e condições por 
eles estabelecidas; 

•	 deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na 
periodicidade, forma e condições por ele estabelecidas, cabendo-
-lhe preservar, nos termos da lei, o sigilo das informações prestadas. 

O Banco Central manterá registro centralizado formando o ca-
dastro geral de correntistas e clientes de instituições financeiras, 
bem como de seus procuradores. 

» Comunicação de operações financeiras

Aquelas mesmas pessoas acima referidas:
•	 dispensarão especial atenção às operações que, nos ter-

mos de instruções emanadas das autoridades competentes, pos-
sam constituir-se em sérios indícios dos crimes previstos nesta Lei, 
ou com eles relacionar-se;

•	 deverão comunicar ao Coaf, abstendo-se de dar ciência de 
tal ato a qualquer pessoa, inclusive àquela à qual se refira a infor-
mação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a proposta ou reali-
zação: 

a) de todas as transações, acompanhadas de identificação; e
b) das operações que constituem sérios indícios dos crimes 

previstos nesta Lei, ou com eles relacionam; 
•	 deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da 

sua atividade ou, na sua falta, ao Coaf, na periodicidade, forma e 
condições por eles estabelecidas, a não ocorrência de propostas, 
transações ou operações passíveis de serem comunicadas ao Coaf. 

As transferências internacionais e os saques em espécie de-
verão ser previamente comunicados à instituição financeira, nos 
termos, limites, prazos e condições fixados pelo Banco Central do 
Brasil. 

» Responsabilidade administrativa
Às pessoas já referidas, bem como aos administradores das 

pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as obrigações que aca-
bamos de estudar serão aplicadas, cumulativamente ou não, pelas 
autoridades competentes, as seguintes sanções:

•	 advertência;
•	 multa pecuniária variável não superior: 
a) ao dobro do valor da operação; 
b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria 

obtido pela realização da operação; ou
c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
•	 inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para 

o exercício do cargo de administrador das pessoas jurídicas também 
já citadas acima;

•	 cassação ou suspensão da autorização para o exercício de 
atividade, operação ou funcionamento. 

» Conselho de controle de atividades financeiras
A lei de lavagem de dinheiro cria, no âmbito do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, o Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras - COAF, com a finalidade de disciplinar, aplicar penas 
administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências sus-
peitas de atividades ilícitas previstas nesta Lei, sem prejuízo da com-
petência de outros órgãos e entidades. 

O COAF deverá coordenar e propor mecanismos de cooperação 
e de troca de informações que viabilizem ações rápidas e eficientes 
no combate à ocultação ou dissimulação de bens, direitos e valores.

O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Pública 
as informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas envol-
vidas em atividades suspeitas. 

O COAF comunicará às autoridades competentes para a instau-
ração dos procedimentos cabíveis, quando concluir pela existência 
de crimes previstos nesta Lei, de fundados indícios de sua prática, 
ou de qualquer outro ilícito.

O COAF será composto por servidores públicos de reputação 
ilibada e reconhecida competência, designados em ato do Ministro 
de Estado da Justiça e Segurança Pública, dentre os integrantes do 
quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão 
de Valores Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados do 
Ministério da Economia, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal do Ministério da Economia, da Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil do Ministério da Economia, da Agência Brasileira de 
Inteligência do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República, do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, da Polícia Federal do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, da Superintendência Nacional de Previ-
dência Complementar do Ministério da Economia e da Controlado-
ria-Geral da União, indicados pelos respectivos Ministros de Estado.
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O Presidente do COAF será indicado pelo Ministro de Estado 
da Justiça e Segurança Pública e nomeado pelo Presidente da Re-
pública. 

Caberá recurso das decisões do Coaf relativas às aplicações de 
penas administrativas ao Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional. 

O COAF terá organização e funcionamento definidos em estatu-
to aprovado por decreto do Poder Executivo.

A autoridade policial e o Ministério Público terão acesso, ex-
clusivamente, aos dados cadastrais do investigado que informam 
qualificação pessoal, filiação e endereço, independentemente de 
autorização judicial, mantidos pela Justiça Eleitoral, pelas empresas 
telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos provedores de in-
ternet e pelas administradoras de cartão de crédito. 

Os encaminhamentos das instituições financeiras e tributárias 
em resposta às ordens judiciais de quebra ou transferência de sigi-
lo deverão ser, sempre que determinado, em meio informático, e 
apresentados em arquivos que possibilitem a migração de informa-
ções para os autos do processo sem redigitação. 

Em caso de indiciamento de servidor público, este será afas-
tado, sem prejuízo de remuneração e demais direitos previstos em 
lei, até que o juiz competente autorize, em decisão fundamentada, 
o seu retorno. 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil conservará os dados 
fiscais dos contribuintes pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, con-
tado a partir do início do exercício seguinte ao da declaração de 
renda respectiva ou ao do pagamento do tributo.

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998.

Dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, 
direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro 
para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF, e dá outras providências.

OPRESIDENTEDA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS CRIMES DE “LAVAGEM” OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREI-

TOS E VALORES

Art. 1oOcultar ou dissimular a natureza, origem, localização, 
disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou 
valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal. 
(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
V - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
VI - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
VIII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa.(Redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
§ 1oIncorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular 

a utilização de bens, direitos ou valores provenientes de infração 
penal: (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - os converte em ativos lícitos;
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garan-

tia, guarda, tem em depósito, movimenta ou transfere;
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes 

aos verdadeiros.

§ 2oIncorre, ainda, na mesma pena quem:(Redação dada pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos 
ou valores provenientes de infração penal;(Redação dada pela Lei 
nº 12.683, de 2012)

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhe-
cimento de que sua atividade principal ou secundária é dirigida à 
prática de crimes previstos nesta Lei.

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 
14 do Código Penal.

§ 4oA pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes 
definidos nesta Lei forem cometidos de forma reiterada ou por 
intermédio de organização criminosa.(Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012)

§ 5oA pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cum-
prida em regime aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar 
de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de 
direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamen-
te com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à 
apuração das infrações penais, à identificação dos autores, coauto-
res e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores objeto 
do crime.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 6º Para a apuração do crime de que trata este artigo, admi-
te-se a utilização da ação controlada e da infiltração de agentes.
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:
I – obedecem às disposições relativas ao procedimento comum 

dos crimes punidos com reclusão, da competência do juiz singular;
II - independem do processo e julgamento das infrações pe-

nais antecedentes, ainda que praticados em outro país, cabendo 
ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a decisão so-
bre a unidade de processo e julgamento; (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012)

III - são da competência da Justiça Federal:
a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem 

econômico-financeira, ou em detrimento de bens, serviços ou in-
teresses da União, ou de suas entidades autárquicas ou empresas 
públicas;

b) quando a infração penal antecedente for de competência da 
Justiça Federal.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1oA denúncia será instruída com indícios suficientes da exis-
tência da infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos pre-
vistos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor, 
ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente.(Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 2oNo processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o 
disposto no art. 366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), devendo o acusado que não com-
parecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguin-
do o feito até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. 
(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 3º(Revogado pela Lei nº 12.683, de 2012)
Art. 4oO juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público 

ou mediante representação do delegado de polícia, ouvido o Mi-
nistério Público em 24 (vinte e quatro) horas, havendo indícios sufi-
cientes de infração penal, poderá decretar medidas assecuratórias 
de bens, direitos ou valores do investigado ou acusado, ou existen-
tes em nome de interpostas pessoas, que sejam instrumento, pro-
duto ou proveito dos crimes previstos nesta Lei ou das infrações 
penais antecedentes.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
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§ 1oProceder-se-á à alienação antecipada para preservação do 
valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de 
deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para 
sua manutenção.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 2oO juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, 
direitos e valores quando comprovada a licitude de sua origem, 
mantendo-se a constrição dos bens, direitos e valores necessários 
e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de prestações 
pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal.(Reda-
ção dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 3oNenhum pedido de liberação será conhecido sem o com-
parecimento pessoal do acusado ou de interposta pessoa a que se 
refere o caput deste artigo, podendo o juiz determinar a prática de 
atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores, sem 
prejuízo do disposto no § 1o.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 
2012)

§ 4oPoderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre 
bens, direitos ou valores para reparação do dano decorrente da 
infração penal antecedente ou da prevista nesta Lei ou para paga-
mento de prestação pecuniária, multa e custas.(Redação dada pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 4o-A.A alienação antecipada para preservação de valor de 
bens sob constrição será decretada pelo juiz, de ofício, a requeri-
mento do Ministério Público ou por solicitação da parte interessa-
da, mediante petição autônoma, que será autuada em apartado e 
cujos autos terão tramitação em separado em relação ao processo 
principal. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1oO requerimento de alienação deverá conter a relação de 
todos os demais bens, com a descrição e a especificação de cada 
um deles, e informações sobre quem os detém e local onde se en-
contram.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 2oO juiz determinará a avaliação dos bens, nos autos apar-
tados, e intimará o Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

§ 3oFeita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 
respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído 
aos bens e determinará sejam alienados em leilão ou pregão, pre-
ferencialmente eletrônico, por valor não inferior a 75% (setenta e 
cinco por cento) da avaliação.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 4oRealizado o leilão, a quantia apurada será depositada em 
conta judicial remunerada, adotando-se a seguinte disciplina: (In-
cluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - nos processos de competência da Justiça Federal e da Justiça 
do Distrito Federal:(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

a) os depósitos serão efetuados na Caixa Econômica Federal ou 
em instituição financeira pública, mediante documento adequado 
para essa finalidade;(Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012)

b) os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal 
ou por outra instituição financeira pública para a Conta Única do 
Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; e (Incluída pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

c) os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal ou por 
instituição financeira pública serão debitados à Conta Única do Te-
souro Nacional, em subconta de restituição;(Incluída pela Lei nº 
12.683, de 2012)

II - nos processos de competência da Justiça dos Estados:(Inclu-
ído pela Lei nº 12.683, de 2012)

a) os depósitos serão efetuados em instituição financeira desig-
nada em lei, preferencialmente pública, de cada Estado ou, na sua 
ausência, em instituição financeira pública da União; (Incluída pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

b) os depósitos serão repassados para a conta única de cada Es-
tado, na forma da respectiva legislação.(Incluída pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

§ 5oMediante ordem da autoridade judicial, o valor do depósi-
to, após o trânsito em julgado da sentença proferida na ação penal, 
será:(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - em caso de sentença condenatória, nos processos de com-
petência da Justiça Federal e da Justiça do Distrito Federal, incor-
porado definitivamente ao patrimônio da União, e, nos processos 
de competência da Justiça Estadual, incorporado ao patrimônio do 
Estado respectivo;(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

II - em caso de sentença absolutória extintiva de punibilidade, 
colocado à disposição do réu pela instituição financeira, acrescido 
da remuneração da conta judicial.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 
2012)

§ 6oA instituição financeira depositária manterá controle dos 
valores depositados ou devolvidos.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 
2012)

§ 7oSerão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os tri-
butos e multas incidentes sobre o bem alienado, sem prejuízo de 
iniciativas que, no âmbito da competência de cada ente da Fede-
ração, venham a desonerar bens sob constrição judicial daqueles 
ônus.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 8oFeito o depósito a que se refere o § 4o deste artigo, os 
autos da alienação serão apensados aos do processo principal.(In-
cluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 9oTerão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos 
contra as decisões proferidas no curso do procedimento previsto 
neste artigo.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 10.Sobrevindo o trânsito em julgado de sentença penal con-
denatória, o juiz decretará, em favor, conforme o caso, da União ou 
do Estado:(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - a perda dos valores depositados na conta remunerada e da 
fiança;(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

II - a perda dos bens não alienados antecipadamente e daque-
les aos quais não foi dada destinação prévia; e (Incluído pela Lei nº 
12.683, de 2012)

III - a perda dos bens não reclamados no prazo de 90 (noventa) 
dias após o trânsito em julgado da sentença condenatória, ressal-
vado o direito de lesado ou terceiro de boa-fé. (Incluído pela Lei nº 
12.683, de 2012)

§ 11.Os bens a que se referem os incisos II e III do § 10 deste 
artigo serão adjudicados ou levados a leilão, depositando-se o saldo 
na conta única do respectivo ente.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 
2012)

§ 12.O juiz determinará ao registro público competente que 
emita documento de habilitação à circulação e utilização dos bens 
colocados sob o uso e custódia das entidades a que se refere o 
caput deste artigo.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 13.Os recursos decorrentes da alienação antecipada de bens, 
direitos e valores oriundos do crime de tráfico ilícito de drogas e 
que tenham sido objeto de dissimulação e ocultação nos termos 
desta Lei permanecem submetidos à disciplina definida em lei es-
pecífica. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Art. 4o-B.A ordem de prisão de pessoas ou as medidas asse-
curatórias de bens, direitos ou valores poderão ser suspensas pelo 
juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução imediata 
puder comprometer as investigações. (Incluído pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

Art. 5oQuando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido 
o Ministério Público, nomeará pessoa física ou jurídica qualificada 
para a administração dos bens, direitos ou valores sujeitos a me-
didas assecuratórias, mediante termo de compromisso. (Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
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Art. 6oA pessoa responsável pela administração dos bens: (Re-
dação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será satis-
feita com o produto dos bens objeto da administração;

II - prestará, por determinação judicial, informações periódicas 
da situação dos bens sob sua administração, bem como explicações 
e detalhamentos sobre investimentos e reinvestimentos realizados.

Parágrafo único.Os atos relativos à administração dos bens su-
jeitos a medidas assecuratórias serão levados ao conhecimento do 
Ministério Público, que requererá o que entender cabível. (Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO III
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Art. 7º São efeitos da condenação, além dos previstos no Có-
digo Penal:

I - a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de 
competência da Justiça Estadual -, de todos os bens, direitos e valo-
res relacionados, direta ou indiretamente, à prática dos crimes pre-
vistos nesta Lei, inclusive aqueles utilizados para prestar a fiança, 
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; (Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qual-
quer natureza e de diretor, de membro de conselho de administra-
ção ou de gerência das pessoas jurídicas referidas no art. 9º, pelo 
dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada.

§ 1oA União e os Estados, no âmbito de suas competências, 
regulamentarão a forma de destinação dos bens, direitos e valores 
cuja perda houver sido declarada, assegurada, quanto aos proces-
sos de competência da Justiça Federal, a sua utilização pelos órgãos 
federais encarregados da prevenção, do combate, da ação penal e 
do julgamento dos crimes previstos nesta Lei, e, quanto aos proces-
sos de competência da Justiça Estadual, a preferência dos órgãos 
locais com idêntica função.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 2oOs instrumentos do crime sem valor econômico cuja perda 
em favor da União ou do Estado for decretada serão inutilizados ou 
doados a museu criminal ou a entidade pública, se houver interesse 
na sua conservação.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO IV

DOS BENS, DIREITOS OU VALORES ORIUNDOS DE CRIMES 
PRATICADOS NO ESTRANGEIRO

Art. 8oO juiz determinará, na hipótese de existência de tratado 
ou convenção internacional e por solicitação de autoridade estran-
geira competente, medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou 
valores oriundos de crimes descritos no art. 1o praticados no es-
trangeiro. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de 
tratado ou convenção internacional, quando o governo do país da 
autoridade solicitante prometer reciprocidade ao Brasil.

§ 2oNa falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou va-
lores privados sujeitos a medidas assecuratórias por solicitação de 
autoridade estrangeira competente ou os recursos provenientes da 
sua alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, 
na proporção de metade, ressalvado o direito do lesado ou de ter-
ceiro de boa-fé.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO V
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 12.683, DE 2012)

DAS PESSOAS SUJEITAS AO MECANISMO DE CONTROLE
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 12.683, DE 2012)

Art. 9oSujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as 
pessoas físicas e jurídicas que tenham, em caráter permanente ou 
eventual, como atividade principal ou acessória, cumulativamente 
ou não:(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financei-
ros de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira;

II – a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo 
financeiro ou instrumento cambial;

III - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, 
intermediação ou administração de títulos ou valores mobiliários.

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações:
I – as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros e 

os sistemas de negociação do mercado de balcão organizado;(Reda-
ção dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de 
previdência complementar ou de capitalização;

III - as administradoras de cartões de credenciamento ou car-
tões de crédito, bem como as administradoras de consórcios para 
aquisição de bens ou serviços;

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão 
ou qualquer outro meio eletrônico, magnético ou equivalente, que 
permita a transferência de fundos;

V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing), as em-
presas de fomento comercial (factoring) e as Empresas Simples de 
Crédito (ESC);(Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 
2019)

VI - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou 
quaisquer bens móveis, imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, 
concedam descontos na sua aquisição, mediante sorteio ou método 
assemelhado;

VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exer-
çam no Brasil qualquer das atividades listadas neste artigo, ainda 
que de forma eventual;

VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de au-
torização de órgão regulador dos mercados financeiro, de câmbio, 
de capitais e de seguros;

IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, 
que operem no Brasil como agentes, dirigentes, procuradoras, 
comissionárias ou por qualquer forma representem interesses de 
ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste 
artigo;

X - as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de 
promoção imobiliária ou compra e venda de imóveis;(Redação dada 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pe-
dras e metais preciosos, objetos de arte e antigüidades.

XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de 
luxo ou de alto valor, intermedeiem a sua comercialização ou exer-
çam atividades que envolvam grande volume de recursos em espé-
cie;(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

XIII - as juntas comerciais e os registros públicos; (Incluído pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que 
eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, au-
ditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, em 
operações:(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)
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a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais 
ou industriais ou participações societárias de qualquer natureza;(In-
cluída pela Lei nº 12.683, de 2012)

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos;(In-
cluída pela Lei nº 12.683, de 2012)

c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, in-
vestimento ou de valores mobiliários;(Incluída pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer 
natureza, fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas;(In-
cluída pela Lei nº 12.683, de 2012)

e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e(Incluída pela Lei nº 
12.683, de 2012)

f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacio-
nados a atividades desportivas ou artísticas profissionais;(Incluída 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

XV - pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, in-
termediação, comercialização, agenciamento ou negociação de di-
reitos de transferência de atletas, artistas ou feiras, exposições ou 
eventos similares;(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

XVI - as empresas de transporte e guarda de valores;(Incluído 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

XVII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de 
alto valor de origem rural ou animal ou intermedeiem a sua comer-
cialização; e(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

XVIII - as dependências no exterior das entidades mencionadas 
neste artigo, por meio de sua matriz no Brasil, relativamente a resi-
dentes no País.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO VI
DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE REGIS-

TROS

Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º:
I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, 

nos termos de instruções emanadas das autoridades competentes;
II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou 

estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, 
ou qualquer ativo passível de ser convertido em dinheiro, que ultra-
passar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de 
instruções por esta expedidas;

III - deverão adotar políticas, procedimentos e controles inter-
nos, compatíveis com seu porte e volume de operações, que lhes 
permitam atender ao disposto neste artigo e no art. 11, na forma 
disciplinada pelos órgãos competentes; (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012)

IV - deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no 
órgão regulador ou fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras (Coaf), na forma e condições por 
eles estabelecidas;(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

V - deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na pe-
riodicidade, forma e condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe 
preservar, nos termos da lei, o sigilo das informações prestadas.(In-
cluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, 
a identificação referida no inciso I deste artigo deverá abranger as 
pessoas físicas autorizadas a representá-la, bem como seus proprie-
tários.

§ 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste 
artigo deverão ser conservados durante o período mínimo de cinco 
anos a partir do encerramento da conta ou da conclusão da tran-
sação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade com-
petente.

§ 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetua-
do também quando a pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, 
houver realizado, em um mesmo mês-calendário, operações com 
uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, 
ultrapassem o limite fixado pela autoridade competente.

Art. 10A. O Banco Central manterá registro centralizado for-
mando o cadastro geral de correntistas e clientes de instituições 
financeiras, bem como de seus procuradores.(Incluído pela Lei nº 
10.701, de 2003)

CAPÍTULO VII
DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 11. As pessoas referidas no art. 9º:
I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos 

de instruções emanadas das autoridades competentes, possam 
constituir-se em sérios indícios dos crimes previstos nesta Lei, ou 
com eles relacionar-se;

II - deverão comunicar ao Coaf, abstendo-se de dar ciência de 
tal ato a qualquer pessoa, inclusive àquela à qual se refira a infor-
mação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a proposta ou realiza-
ção:(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

a) de todas as transações referidas no inciso II do art. 10, acom-
panhadas da identificação de que trata o inciso I do mencionado 
artigo; e (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

b) das operações referidas no inciso I; (Redação dada pela Lei 
nº 12.683, de 2012)

III - deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da 
sua atividade ou, na sua falta, ao Coaf, na periodicidade, forma e 
condições por eles estabelecidas, a não ocorrência de propostas, 
transações ou operações passíveis de serem comunicadas nos ter-
mos do inciso II. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1º As autoridades competentes, nas instruções referidas no 
inciso I deste artigo, elaborarão relação de operações que, por suas 
características, no que se refere às partes envolvidas, valores, forma 
de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento 
econômico ou legal, possam configurar a hipótese nele prevista.

§ 2º As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste 
artigo, não acarretarão responsabilidade civil ou administrativa.

§ 3oO Coaf disponibilizará as comunicações recebidas com 
base no inciso II do caput aos respectivos órgãos responsáveis pela 
regulação ou fiscalização das pessoas a que se refere o art. 9o.(Re-
dação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 11-A.As transferências internacionais e os saques em espé-
cie deverão ser previamente comunicados à instituição financeira, 
nos termos, limites, prazos e condições fixados pelo Banco Central 
do Brasil.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO VIII
DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA

Art. 12. Às pessoas referidas no art. 9º, bem como aos admi-
nistradores das pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as obriga-
ções previstas nos arts. 10 e 11 serão aplicadas, cumulativamente 
ou não, pelas autoridades competentes, as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa pecuniária variável não superior:(Redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 2012)
a) ao dobro do valor da operação;(Incluída pela Lei nº 12.683, 

de 2012)
b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria 

obtido pela realização da operação; ou (Incluída pela Lei nº 12.683, 
de 2012)
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c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);(Inclu-
ída pela Lei nº 12.683, de 2012)

III - inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o 
exercício do cargo de administrador das pessoas jurídicas referidas 
no art. 9º;

IV - cassação ou suspensão da autorização para o exercício de 
atividade, operação ou funcionamento. (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012)

§ 1º A pena de advertência será aplicada por irregularidade no 
cumprimento das instruções referidas nos incisos I e II do art. 10.

§ 2oA multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no 
art. 9o, por culpa ou dolo: (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 
2012)

I – deixarem de sanar as irregularidades objeto de advertência, 
no prazo assinalado pela autoridade competente;

II - não cumprirem o disposto nos incisos I a IV do art. 10; (Re-
dação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

III - deixarem de atender, no prazo estabelecido, a requisição 
formulada nos termos do inciso V do art. 10; (Redação dada pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunica-
ção a que se refere o art. 11.

§ 3º A inabilitação temporária será aplicada quando forem ve-
rificadas infrações graves quanto ao cumprimento das obrigações 
constantes desta Lei ou quando ocorrer reincidência específica, de-
vidamente caracterizada em transgressões anteriormente punidas 
com multa.

§ 4º A cassação da autorização será aplicada nos casos de rein-
cidência específica de infrações anteriormente punidas com a pena 
prevista no inciso III do caput deste artigo.

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 13.974, de 2020)

CAPÍTULO IX
DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS

Art. 14.Fica criado, no âmbito do Ministério da Economia, o 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf, com a fina-
lidade de disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, exami-
nar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas pre-
vistas nesta Lei, sem prejuízo das competências de outros órgãos e 
entidades. (Redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 2019)

§ 1º As instruções referidas no art. 10 destinadas às pessoas 
mencionadas no art. 9º, para as quais não exista órgão próprio fis-
calizador ou regulador, serão expedidas pelo COAF, competindo-lhe, 
para esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a aplicação 
das sanções enumeradas no art. 12.

§ 2º O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de 
cooperação e de troca de informações que viabilizem ações rápidas 
e eficientes no combate à ocultação ou dissimulação de bens, direi-
tos e valores.

§ 3o O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Pú-
blica as informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas 
envolvidas em atividades suspeitas.(Incluído pela Lei nº 10.701, de 
2003)

Art. 15. O COAF comunicará às autoridades competentes para a 
instauração dos procedimentos cabíveis, quando concluir pela exis-
tência de crimes previstos nesta Lei, de fundados indícios de sua 
prática, ou de qualquer outro ilícito.

Art. 16. (Revogado pela Lei nº 13.974, de 2020)
Art. 17. (Revogado pela Lei nº 13.974, de 2020)

CAPÍTULO X
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.683, DE 2012)

DISPOSIÇÕES GERAIS 
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.683, DE 2012)

Art. 17-A.Aplicam-se, subsidiariamente, as disposições do De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), no que não forem incompatíveis com esta Lei.(Incluído pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 17-B.A autoridade policial e o Ministério Público terão 
acesso, exclusivamente, aos dados cadastrais do investigado que 
informam qualificação pessoal, filiação e endereço, independente-
mente de autorização judicial, mantidos pela Justiça Eleitoral, pelas 
empresas telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos provedo-
res de internet e pelas administradoras de cartão de crédito.(Incluí-
do pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 17-C.Os encaminhamentos das instituições financeiras e 
tributárias em resposta às ordens judiciais de quebra ou transferên-
cia de sigilo deverão ser, sempre que determinado, em meio infor-
mático, e apresentados em arquivos que possibilitem a migração de 
informações para os autos do processo sem redigitação.(Incluído 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 17-D.Em caso de indiciamento de servidor público, este 
será afastado, sem prejuízo de remuneração e demais direitos pre-
vistos em lei, até que o juiz competente autorize, em decisão fun-
damentada, o seu retorno.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)
(Vide ADIN 4911)

Art. 17-E.A Secretaria da Receita Federal do Brasil conservará 
os dados fiscais dos contribuintes pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 
anos, contado a partir do início do exercício seguinte ao da decla-
ração de renda respectiva ou ao do pagamento do tributo.(Incluído 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de março de 1998; 177º da Independência e 110º da 
República.

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMA-
NOS (PACTO DE SÃO JOSÉ E DECRETO Nº 678/1992)

DECRETO N° 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992

Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
(Pacto de São José da Costa Rica), de 22 de novembro de 1969.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e Considerando que a Conven-
ção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 
Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, 
em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em 
vigor internacional em 18 de julho de 1978, na forma do segundo 
parágrafo de seu art. 74;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de 
adesão a essa convenção em 25 de setembro de 1992; Conside-
rando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 
de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 
setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo 
parágrafo de seu art. 74;
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DECRETA:

Art. 1° A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 
de São José da Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 
22 de novembro de 1969, apensa por cópia ao presente decreto, 
deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2° Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, 
em 25 de setembro de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte de-
claração interpretativa: “O Governo do Brasil entende que os arts. 
43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e ins-
peções in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as 
quais dependerão da anuência expressa do Estado”.

Art. 3° O presente decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AME-
RICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA 

COSTA RICA) - MRE

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS

 PREÂMBULO

Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Re-
afirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do 
quadro das instituições democráticas, um regime de liberdade pes-
soal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais 
do homem;

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não de-
viam do fato de ser ele nacional de determinado Estado, mas sim 
do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa humana, 
razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza 
convencional, coadjuvante ou complementar da que oferece o di-
reito interno dos Estados americanos;

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta 
da Organização dos Estados Americanos, na Declaração Americana 
dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos 
Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 
outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como 
regional;

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Di-
reitos do Homem, só pode ser realizado o ideal do ser humano livre, 
isento do temor e da miséria, se forem criadas condições que per-
mitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e 
culturais, bem como dos seus direitos civis e políticos; e

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extra-
ordinária (Buenos Aires, 1967) aprovou a incorporação à próprias 
sociais e educacionais e resolveu que uma convenção interamerica-
na sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência 
e processo dos órgãos encarregados dessa matéria,

Convieram no seguinte:

PARTE I
Deveres dos Estados e Direitos Protegidos

CAPÍTULO I
Enumeração de Deveres

ARTIGO 1
Obrigação de Respeitar os Direitos

1. Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a res-
peitar os direitos e liberdades nela reconhecidos e a garantir seu 
livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua ju-
risdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, 
idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, 
origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qual-
quer outra condição social.

2. Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano.

ARTIGO 2
Dever de Adotar Disposições de Direito Interno

Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no artigo 
no artigo 1 ainda não estiver garantido por disposições legislativas 
ou de outra natureza, os Estados-Partes comprometem-se a adotar, 
de acordo com as suas normas constitucionais e com as disposições 
desta Convenção, as medidas legislativas ou de outras natureza que 
forem necessárias para tornar efetivos tais direitos e liberdades.

CAPÍTULO II
Direitos Civis e Políticos

ARTIGO 3
Direitos ao Reconhecimento da Personalidade Jurídica

Toda pessoa tem direito ao reconhecimento de sua personali-
dade jurídica.

ARTIGO 4
Direito à Vida

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse 
direito deve ser protegido pela lei e, em geral, desde o momento 
da concepção. Ninguém pode ser privado da vida arbitrariamente.

2. Nos países que não houverem abolido a pena de morte, esta 
só poderá ser imposta pelos delitos mais graves, em cumprimento 
de sentença final de tribunal competente e em conformidade com 
lei que estabeleça tal pena, promulgada antes de haver o delito sido 
cometido. Tampouco se estenderá sua aplicação a delitos aos quais 
não se aplique atualmente.

3. Não se pode restabelecer a pena de morte nos Estados que 
a hajam abolido.

4. Em nenhum caso pode a pena de morte ser aplicada por de-
litos políticos, nem por delidos comuns conexos com delitos políti-
cos.

5. Não se deve impor a pena de morte à pessoa que, no mo-
mento da perpetração do delito, for menor de dezoito anos, ou 
maior de setenta, nem aplicá-la a mulher em estado de gravidez.

6. Toda pessoa condenada à morte tem direito a solicitar anis-
tia, indulto ou comutação da pena, os quais podem ser concedidos 
em todos os casos. Não se pode executar a pena de morte enquan-
to o pedido estiver pendente de decisão ante a autoridade compe-
tente.
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ARTIGO 5
Direito à Integridade Pessoal

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeito sua integridade 
física, psíquica e moral.

2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou 
tratos cruéis, desumanos ou degradantes. Toda pessoa privada da 
liberdade deve ser tratada com o respeito devido à dignidade ine-
rente ao ser humano.

3. A pena não pode passar da pessoa do delinquente.
4. Os processados devem ficar separados dos condenados, sal-

vo em circunstâncias excepcionais, a ser submetidos a tratamento 
adequado à sua condição de pessoal não condenadas.

5. Os menores, quando puderem ser processados, deve ser se-
parados dos adultos e conduzidos a tribunal especializado, com a 
maior rapidez possível, para seu tratamento.

6. As penas privativas da liberdade devem ter por finalidade 
essencial a reforma e a readaptação social dos condenados.

ARTIGO 6
Proibição da Escravidão e da Servidão

1. Ninguém pode ser submetido à escravidão ou a servidão, e 
tanto estas como o tráfico de escravos e o tráfico de mulheres são 
proibidos em todas as formas.

2. Ninguém deve ser constrangido a executar trabalho forçado 
ou obrigatório. Nos países em que se prescreve, para certos delitos, 
pena privativa da liberdade acompanhada de trabalhos forçados, 
esta disposição não pode ser interpretada no sentido de que proíbe 
o cumprimento da dita pena, importa por juiz ou tribunal compe-
tente. O trabalho forçado não deve afetar a dignidade nem a capa-
cidade física e intelectual do recluso.

3. Não constituem trabalhos forçados ou obrigatórios para os 
efeitos deste artigo:

a) os trabalhos ou serviços normalmente exigidos de pessoal 
reclusa em cumprimento de sentença ou resolução formal expedi-
da pela autoridade judiciária competente. Tais trabalhos ou servi-
ços de devem ser executados sob a vigilância e controle das autori-
dades públicas, e os indivíduos que os executarem não devem ser 
postos à disposição de particulares, companhias ou pessoas jurídi-
cas de caráter privado:

b) o serviço militar e, nos países onde se admite a isenção por 
motivos de consciências, o serviço nacional que a lei estabelecer 
em lugar daquele;

c) o serviço imposto em casos de perigo ou calamidade que 
ameace a existência ou o bem-estar da comunidade; e

d) o trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas 
normais.

ARTIGO 7
Direito à Liberdade Pessoal

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e á segurança pessoais.
2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pe-

las causas e nas condições previamente fixadas pelas constituições 
políticas dos Estados-Partes ou pelas leis de acordo com elas pro-
mulgadas.

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramen-
to arbitrários.

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões 
da sua detenção e notificada, sem demora, da acusação ou acusa-
ções formuladas contra ela.

5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem de-
mora, á presença de um juiz ou outra autoridade autorizada pela 
lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada dentro de 
um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que 
prossiga o processo. Sua liberdade pode ser condiciona a garantias 
que assegurem o seu comparecimento em juízo.

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um 
juiz ou tribunal competente, a fim de que este decida, sem demora, 
sobre ou tribunal competente, a fim de que este decida, sem demo-
ra, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua soltu-
ra se a prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes cujas 
leis prevêem que toda pessoa que se vir ameaçada de ser privada 
de sua liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal compe-
tente a fim de que este decida sobre a legalidade de tal ameaça, tal 
recurso não pode ser restringido nem abolido. O recurso pode ser 
interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa.

7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita 
os mandados de autoridade judiciária competente expedidos em 
virtude de inadimplemento de obrigação alimentar.

ARTIGO 8
Garantias Judiciais

1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garan-
tias e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal compe-
tente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por 
lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, 
ou para que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza 
civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza.

2. Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma 
sua inocência enquanto não se comprove legalmente sua culpa. Du-
rante o processo, toda pessoa tem direito, em plena igualdade, às 
seguintes garantias mínimas:

a) direito do acusado de ser assistido gratuitamente por tra-
dutor ou intérprete, se não compreender ou não falar o idioma do 
juízo ou tribunal;

b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusa-
ção formulada;

c) concessão ao acusado do tempo e dos meios adequados 
para a preparação de sua defesa;

d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser 
assistido por um defensor de sua escolha e de comunicar-se, livre-
mente e em particular, com seu defensor;

e) direito irrenunciável de ser assistido por um defensor pro-
porcionado pelo Estado, remunerado ou não, segundo a legislação 
interna, se o acusado não se defender ele próprio nem nomear de-
fensor dentro do prazo estabelecido pela lei;

f) direito da defesa de inquirir as testemunhas presente no tri-
bunal e de obter o comparecimento, como testemunhas ou peritos, 
de outras pessoas que possam lançar luz sobre os fatos.

g) direito de não ser obrigado a depor contra si mesma, nem a 
declarar-se culpada; e

h) direito de recorrer da sentença para juiz ou tribunal superior.
3. A confissão do acusado só é válida se feita sem coação de 

nenhuma natureza.
4. O acusado absolvido por sentença passada em julgado não 

poderá se submetido a novo processo pelos mesmos fatos.
5. O processo penal deve ser público, salvo no que for necessá-

rio para preservar os interesses da justiça.
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ARTIGO 9
Princípio da Legalidade e da Retroatividade

Ninguém pode ser condenado por ações ou omissões que, no 
momento em que forem cometidas, não sejam delituosas, de acor-
do com o direito aplicável. Tampouco se pode impor pena mais gra-
ve que a aplicável no momento da perpetração do delito. Se depois 
da perpetração do delito a lei dispuser a imposição de pena mais 
leve, o delinquente será por isso beneficiado.

ARTIGO 10
Direito a Indenização

Toda pessoa tem direito de ser indenizada conforme a lei, no 
caso de haver sido condenada em sentença passada em julgado, 
por erro judiciário.

ARTIGO 11
Proteção da Honra e da Dignidade

Toda pessoa tem direito ao respeito de sua honra e ao reconhe-
cimento de sua dignidade.

2. Ninguém pode ser objeto de ingerências arbitrárias ou abu-
sivas em sua vida privada, na de sua família, em seu domicílio ou 
em sua correspondência, nem de ofensas ilegais à sua honra ou re-
putação.

3. Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra tais ingerên-
cias ou tais ofensas.

ARTIGO 12
Liberdade de Consciência e de Religião

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de consciência e de re-
ligião. Esse direito implica a liberdade de conservar sua religião ou 
suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças, bem como a 
liberdade de professar e divulgar sua religião ou suas crenças, indi-
vidual ou coletivamente, tanto em público como em privado.

2. Ninguém pode ser objeto de medidas restritivas que possam 
limitar sua liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou 
de mudar de religião ou de crenças.

3. A liberdade de manifestar a própria religião e as próprias 
crenças está sujeita unicamente às limitações prescritas pelas leis e 
que sejam necessárias para proteger a segurança, a ordem, a saúde 
ou moral pública ou os direitos ou liberdades das demais pessoas.

4. Os pais, e quando for o caso os tutores, têm direito a que 
seus filhos ou pupilos recebam a educação religiosa e moral que 
esteja acorde com suas próprias convicções.

ARTIGO 13
Liberdade de Pensamento e de Expressão

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de ex-
pressão. Esse direito compreende a liberdade de buscar, receber e 
difundir informações e idéias de toda natureza, sem consideração 
de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou 
artística, ou por qualquer outro processo de sua escolha.

O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode 
estar sujeito à censura prévia, mas a responsabilidades ulteriores, 
que devem ser expressamente fixadas pela lei a ser necessária para 
assegurar:

a) o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; 
ou

b) a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da 
saúde ou da moral pública.

3. Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou 
meios indiretos, tais como o abuso de controles oficiais ou parti-
culares de papel de imprensa, de freqüências radioelétricas ou de 
equipamentos e aparelhos usados na difusão de informação, nem 
por quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a 
circulação de idéias e opiniões.

4. A lei pode submeter os espetáculos públicos à censura pré-
via, com o objetivo exclusivo de regular o acesso a eles, para prote-
ção moral da infância e da adolescência, sem prejuízo do disposto 
no inciso 2º.

5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem 
como toda apologia ao ódio nacional, racial ou religioso que consti-
tua incitação à discriminação, à hostilidade, ao crime ou à violência.

ARTIGO 14
Direito de Retificação ou Resposta

1. Toda pessoa atingida por informações inexatas ou ofensivas 
emitidas em seus prejuízos por meios de difusão legalmente regula-
mentados e que se dirijam ao público em geral, tem direito a fazer, 
pelo mesmo órgão de difusão, sua retificação ou resposta, nas con-
dições que estabeleça a lei.

2. Em nenhum caso a retificação ou a resposta eximirá das ou-
tras responsabilidades legais em que se houver incorrido.

3. Para a efetiva proteção da honra e da reputação, toda publi-
cação ou empresa jornalística, cinematográfica, de rádio ou televi-
são, deve ter uma pessoa responsável que não seja protegida por 
imunidades nem goze de foro especial.

ARTIGO 15
Direito de Reunião

É reconhecido o direito de reunião pacífica e sem armas. O 
exercício de tal direito só pode estar sujeito às restrições previstas 
pela lei e que sejam necessárias, uma sociedade democrática, no 
interesse da segurança nacional, da segurança ou da ordem públi-
cas, ou para proteger a saúde ou a moral públicas ou os direitos e 
liberdades das demais pessoas.

ARTIGO 16
Liberdade de Associação

1. Todas as pessoas têm o direito de associar-se livremente com 
fins ideológicos, religiosos, políticos, econômicos, trabalhistas, so-
ciais, culturais, desportivos, ou de qualquer outra natureza.

2. O exercício de tal direito só pode estar sujeito às restrições 
previstas pela lei que sejam necessárias, numa sociedade democrá-
tica, no interesse da segurança nacional, da segurança ou da ordem 
públicas, ou para proteger a saúde ou a moral públicas ou os direi-
tos e liberdades das demais pessoas.

3. O disposto neste artigo não impede a imposição de restri-
ções legais, e mesmo a privação do exercício do direito de associa-
ção, aos membros das forças armadas e da polícia.

ARTIGO 17
Proteção da Família

1. A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e 
deve ser protegida pela sociedade e pelo Estado.

2. É reconhecido o direito do homem e da mulher de contra-
írem casamento e de fundarem uma família, se tiverem à idade e 
as condições para isso exigidas pelas leis internas, na medida em 
que não afetem estas o princípio da não discriminação estabelecido 
nesta Convenção.
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3. O casamento não pode ser celebrado sem o livre e pleno 
consentimento dos contraentes.

4. Os Estados-Partes devem tomar medidas apropriadas no 
sentido de assegurar a igualdade de direitos e a adequada equiva-
lência de responsabilidades dos cônjuges quanto ao casamento, du-
rante o casamento e em caso de dissolução do mesmo. Em caso de 
dissolução, serão adotadas disposições que assegurem a proteção 
necessária aos filhos, com base unicamente no interesse e conveni-
ência dos mesmos.

5. A lei deve reconhecer iguais direitos tanto aos filhos nascidos 
fora do casamento como aos nascidos dentro do casamento.

ARTIGO 18
Direito ao Nome

Toda pessoa tem direito a um prenome e aos nomes de seus 
pais ou ao de um destes. A lei deve regular a forma de assegurar 
a todos esses direito, mediante nomes fictícios, se for necessário.

ARTIGO 19
Direitos da Criança

Toda criança tem direito às medidas de proteção que a sua con-
dição de menor requer por parte da sua família, da sociedade e do 
Estado.

ARTIGO 20
Direito à Nacionalidade

1. Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade.
2. Toda pessoa tem direito à nacionalidade do Estado em cujo 

território houver nascido, se não tiver direito à outra.
3. A ninguém se deve privar arbitrariamente de sua nacionali-

dade nem do direito de mudá-la.

ARTIGO 21
Direito à Propriedade Privada

1. Toda pessoa tem direito ao uso e gozo dos seus bens. A lei 
pode subordinar esse uso e gozo ao interesse social.

2. Nenhuma pessoa pode ser privada de seus bens, salvo me-
diante o pagamento de indenização justa, por motivo de utilidade 
pública ou de interesse social e nos casos e na forma estabelecidos 
pela lei.

3. Tanto a usura como qualquer outra forma de exploração do 
homem pelo homem devem ser reprimidas pela lei.

ARTIGO 22
Direito de Circulação e de Residência

1. Toda pessoa que se ache legalmente no território de um Es-
tado tem direito de circular nele e de nele residir conformidade com 
as disposições legais.

2. toda pessoa tem o direito de sair livremente de qualquer 
país, inclusive do próprio.

3. O exercício dos direitos acima mencionados não pode ser 
restringido senão em virtude de lei, na medida indispensável, numa 
sociedade democrática, para prevenir infrações penais ou para 
proteger a segurança nacional, a segurança ou a ordem públicas, a 
moral ou a saúde públicas, ou os direitos e liberdades das demais 
pessoas.

4. O exercício dos direitos reconhecidos no inciso 1 pode tam-
bém ser restringido pela lei, em zonas determinadas, por motivos 
de interesse público.

5. Ninguém pode ser expulso do território do Estado do qual 
for nacional, nem ser privado do direito de nele entrar.

6. O estrangeiro que se ache legalmente no território de uma 
Estado-Parte nesta Convenção só poderá dele ser expulso em cum-
primento de decisão adotada de acordo com a lei.

7. Toda pessoa tem o direito de buscar e receber asilo em ter-
ritório estrangeiro, em caso de perseguição por delitos políticos ou 
comuns conexos com delitos políticos e de acordo com a legislação 
de cada estado e com os convênios internacionais.

8. Em nenhum caso o estrangeiro pode ser expulso ou entregue 
a outro país, seja ou não de origem, onde seu direito à vida ou liber-
dade pessoal esteja em risco de violação por causa da sua raça, na-
cionalidade, religião, condição social ou de suas opiniões políticas.

9. É proibida a expulsão coletiva de estrangeiros.

ARTIGO 23
Direitos Políticos

1. Todos os cidadãos devem gozar dos seguintes direitos e 
oportunidades:

a) de participar da direção dos assuntos públicos, diretamente 
ou por meio de representantes livremente eleitos;

b) de votar e se eleitos em eleições periódicas autênticas, rea-
lizadas por sufrágio universal e igual e por voto secreto que garanta 
a livre expressão da vontade dos eleitores; e

c) de ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções 
públicas de seu país.

2. A lei pode regular o exercício dos direitos e oportunidades e 
a que se refere o inciso anterior, exclusivamente por motivos de ida-
de, nacionalidade, residência, idioma, instrução, capacidade civil ou 
mental, ou condenação, por juiz competente, em processo penal.

ARTIGO 24
Igualdade Perante a Lei

Todas as pessoas são iguais perante a lei. Por conseguinte, têm 
direito, sem discriminação, a igual proteção da lei.

ARTIGO 25
Proteção Judicial

1. Toda pessoa tem direito a um recurso simples e rápido ou a 
qualquer outro recurso efetivo, perante os juízos ou tribunais com-
petentes, que a proteja contra atos que violem seus direitos funda-
mentais reconhecidos pela constituição, pela lei ou pela presente 
Convenção, mesmo quando tal violação seja cometida por pessoas 
que estejam atuando no exercícios de suas funções oficiais.

2. Os Estados-Partes comprometem-se:
a) a assegurar que a autoridade competente prevista pelo sis-

tema legal do Estado decida sobre os direitos de toda pessoa que 
interpuser tal recurso;

b) a desenvolver as possibilidades de recurso judicial; e
c) a assegurar o cumprimento, pelas autoridades competente, 

de toda decisão em que se tenha considerado procedente o recur-
so.
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CAPÍTULO III
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais

ARTIGO 26
Desenvolvimento Progressivo

Os Estados-Partes comprometem-se a adotar providência, tan-
to no âmbito interno como mediante cooperação internacional, 
especialmente econômica e técnica, a fim de conseguir progressi-
vamente a plena efetividade dos direitos que decorrem das normas 
econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, constantes 
da Carta da Organização dos Estados Americanos, reformada pelo 
Protocolo de Buenos Aires, na medida dos recursos disponíveis, por 
via legislativa ou por outros meios apropriados.

CAPÍTULO IV
Suspensão de Garantias, Interpretação e Aplicação

ARTIGO 27
Suspensão de Garantias

1. Em caso de guerra, de perigo público, ou de outra emer-
gência que ameace a independência ou segurança do Estado-Par-
te, este poderá adotar disposições que, na medida e pelo tempo 
estritamente limitados às exigências da situação, suspendam as 
obrigações contraídas em virtude desta Convenção, desde que tais 
disposições não sejam incompatíveis com as demais obrigações que 
lhe impõe o Direito Internacional e não encerrem discriminação al-
guma fundada em motivos de raça, cor, sexo, idioma, religião ou 
origem social.

2. A disposição precedente não autoriza a suspensão dos di-
reitos determinados nos seguintes artigos: 3 (Direito ao Reconhe-
cimento da Personalidade Jurídica), 4 (Direito à vida), 5 (Direito à 
Integridade Pessoal), 6 (Proibição da Escravidão e Servidão), 9 (Prin-
cípio da Legalidade e da Retroatividade), 12 (Liberdade de Consci-
ência e de Religião), 17 (Proteção da Família), 18 (Direito ao Nome), 
18 (Direitos da Criança), 20 (Direito à Nacionalidade) e 23 (Direitos 
Políticos), nem das garantias indispensáveis para a proteção de tais 
direitos.

3. Todo Estado-Parte que fizer uso do direito de suspensão de-
verá informar imediatamente os outros Estados-Partes na presente 
Convenção, por intermédio do Secretário-Geral da Organização dos 
Estados Americanos, das disposições cuja aplicação haja suspendi-
do, dos motivos determinantes da suspensão e da data em que haja 
dado por terminado tal suspensão.

ARTIGO 28
Cláusula Federal

1. Quando se tratar de um Estado-Parte constituído como Es-
tado federal, o governo nacional do aludido Estado-Parte cumprirá 
todas as disposições da presente Convenção, relacionadas com as 
matérias sobre as quais exerce competência legislativa e judicial.

2. No tocante às disposições relativas às matérias que corres-
pondem à competência das entidades componentes da federação, 
o governo nacional deve tomar imediatamente as medidas perti-
nentes, em conformidade com sua constituição e suas leis, a fim de 
que as autoridades competentes das referidas entidades possam 
adotar as disposições cabíveis para o cumprimento desta Conven-
ção.

3. Quando dois ou mais Estados-Partes decidiram constituir 
entre eles uma federação ou outro tipo de associação, diligencia-
rão no sentido de que o pacto comunitário respectivo contenha as 
disposições necessárias para que continuem sendo efetivas no novo 
Estado assim organizado as normas da presente Convenção.

ARTIGO 29
Normas de Interpretação

Nenhuma disposição desta Convenção pode ser interpretada 
no sentido de:

a) permitir a qualquer dos Estados-Partes, grupo ou pessoa, su-
primir o gozo e exercício dos direitos e liberdades reconhecidos na 
Convenção ou limitá-los em maior medida do que a nela prevista;

b) limitar o gozo e exercício de qualquer direito ou liberdade 
que possam ser reconhecidos de acordo com as leis de qualquer 
dos Estados-Partes ou de acordo com outra convenção em que seja 
parte um dos referidos Estados;

c) excluir outros direitos e garantias que são inerentes ao ser 
humano ou que decorrem da forma democrática representativa de 
governo; e

d) excluir ou limitar o efeito que possam produzir a Declaração 
Americana dos Direitos e Deveres do Homem e outros atos interna-
cionais da mesma natureza.

ARTIGO 30
Alcance das Restrições

As restrições permitidas, de acordo com esta Convenção, ao 
gozo e exercício dos direitos e liberdades nela reconhecidos, não 
podem ser aplicadas senão de acordo com leis que forem promul-
gadas por motivo de interesse geral e com o propósito para o qual 
houverem sido estabelecidas.

ARTIGO 31
Reconhecimento de Outros Direitos

Poderão se incluídos no regime de proteção desta Convenção 
outros direitos e liberdades que forem reconhecidos de acordo com 
os processos estabelecidos nos artigos 69 e 70.

CAPÍTULO V
Deveres das Pessoas

ARTIGO 32
Correlação entre Deveres e Direitos

1. Toda pessoa tem deveres para com a família, a comunidade 
e a humanidade.

2. Os direitos de cada pessoa são limitados pelos direitos dos 
demais, pela segurança de todos e pelas justas exigências do bem 
comum, numa sociedade democrática.

PARTE II
Meios da Proteção

CAPÍTULO VI
Órgãos Competentes

ARTIGO 33

São competentes para conhecer dos assuntos relacionados 
com o cumprimento dos compromissos assumidos pelos Estados-
-Partes nesta Convenção:

a) a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, doravante 
denominada a Comissão; e

b) a Corte Interamericana de Direitos Humanos, doravante de-
nominada a Corte.
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CAPÍTULO VII
Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Seção 1
Organização

ARTIGO 34

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos compor-se-á 
de sete membros, que deverão ser pessoas de alta autoridade mo-
ral e de reconhecimento saber em matéria de direitos humanos.

ARTIGO 35

A Comissão representa todos os Membros da Organização dos 
Estados Americanos.

ARTIGO 36

1. Os membros da Comissão, serão eleitos a título pessoal, pela 
Assembléia-Geral da organização, de uma lista de candidatos pro-
postos pelos governos dos Estados-Membros.

2. Cada um dos referidos governos pode propor até três candi-
datos, nacionais do Estado que os propuser ou de qualquer outro 
Estado-Membro da organização dos Estados Americanos. Quando 
for proposta uma lista de três candidatos, pelo menos um deles de-
verá ser nacional de Estado diferente do proponente.

ARTIGO 37

1. Os membros da Comissão serão eleitos por quatro anos e só 
poderão ser reeleitos uma vez, porém o mandato de três dos mem-
bros designados na primeira eleição expirará ao cabo de dois anos. 
Logo depois da referida eleição, serão determinados por sorteio, na 
Assembléia-Geral, os nomes desse três membros.

2. Não pode fazer parte da Comissão mais de um nacional de 
um mesmo Estado.

ARTIGO 38

As vagas que ocorrerem na Comissão, que não se devam à ex-
piração normal do mandado, serão preenchidas pelo Conselho Per-
manente da Organização, de acordo com o que dispuser o Estatuto 
da Comissão.

ARTIGO 39

A Comissão elaborará seu estatuto e submetê-lo-á à aprovação 
da Assembléia-Geral e expedirá seu próprio regulamento.

ARTIGO 40

Os serviços de secretaria da Comissão devem ser desempenha-
dos pela unidade funcional especializada que faz parte da Secre-
taria-Geral da Organização e deve dispor dos recursos necessários 
para cumprir as tarefas que lhe forem confiadas pela Comissão.

Seção 2
Funções

ARTIGO 41

A Comissão tem a função principal de promover a observância 
e a defesa dos direitos humanos e, no exercício do seu mandato, 
tem as seguintes funções e atribuições:

a) estimular a consciência dos direitos humanos nos povos da 
América;

b) formular recomendações aos governos dos Estados-Mem-
bros, quando o considerar conveniente, no sentido de que adotem 
medidas progressivas em prol dos direitos humanos no âmbito de 
suas leis internas e seus preceitos constitucionais, bem como dis-
posições apropriadas para promover o devido respeito a esses di-
reitos;

c) preparar os estudos ou relatórios que considerar convenien-
tes o desempenho de suas funções;

d) solicitar aos governos dos Estados-Membros que lhe propor-
cionem informações sobre as medidas que adotarem em matéria 
de direitos humanos;

e) atender às consultas que, por meio da Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos, lhe formularem os Estados-
-Membros sobre questões relacionadas com os direitos humanos e, 
dentro de suas possibilidades, prestar-lhes o assessoramento que 
eles lhe solicitarem;

f) atuar com respeito às petições e outras comunicações, no 
exercício de sua autoridade, de conformidade com o disposto nos 
artigos 44 a 51 desta Convenção; e

g) apresentar um relatório anual a Assembléia-Geral da Organi-
zação dos Estados Americanos.

ARTIGO 42

Os Estados-Partes devem remeter à Comissão cópia dos rela-
tórios e estudos que, em seus respectivos campos, submetem anu-
almente às Comissões Executivas do Conselho Interamericano Eco-
nômico e Social e do Conselho Interamericano de Educação, Ciência 
e Cultura, a fim de que aquela vele por que se promovem os direi-
tos decorrentes das normas econômicas, sociais e sobre educação, 
ciência e cultura constantes da Carta da Organização dos Estados 
Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires.

ARTIGO 43

Os Estados-Partes obrigam-se a proporcionar à Comissão as in-
formações que esta lhes solicitar sobre a maneira pela qual o seu 
direito interno assegura a aplicação efetiva de quaisquer disposi-
ções desta Convenção.

Seção 3
Competência

ARTIGO 44

Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não gover-
namental legalmente reconhecida em um ou mais Estados-Mem-
bros da Organização, pode apresentar à Comissão petições que 
contenham denúncias ou queixas de violação desta Convenção por 
um Estado-Parte.
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ARTIGO 45

1. Todo Estado-Parte pode, no momento do depósito do seu 
instrumento de ratificação desta Convenção ou de adesão a ela, ou 
em qualquer momento posterior, declarar que reconhece a compe-
tência da Comissão para receber e examinar as comunicações em 
que um Estado-Parte alegue haver outro Estado-Parte incorrido em 
violações direitos humanos estabelecidos nesta Convenção.

2. As comunicações feitas em virtude deste artigo só podem 
ser admitidos e examinadas se forem apresentadas por um Estado-
-Parte que haja feito uma declaração pela qual reconheça a referida 
competência da Comissão. A Comissão não admitirá nenhuma co-
municação contra um Estado-Parte que não haja feito tal declara-
ção.

3. As declarações sobre reconhecimento de competência po-
dem ser feitas para que esta vigore por tempo indefinido, por perí-
odo determinado ou para casos específicos.

4. As declarações serão depositadas na Secretaria-Geral da Or-
ganização dos Estados Americanos, a qual encaminhará cópia das 
mesmas aos Estados-Membros da referida Organização.

ARTIGO 46

1. Para que uma petição ou comunicação apresentada de acor-
do com os artigos 44 ou 45 seja admitida pela Comissão, será ne-
cessário:

a) que hajam sido interpostos e esgotados os recursos da juris-
dição interna, de acordo com os princípios de direito internacional 
geralmente reconhecidos;

b) que seja apresentada dentro do prazo de seis meses, a partir 
da data em que o presumido prejudicado em seus direitos tenha 
sido notificado da decisão definitiva;

c) que a matéria da petição ou comunicação não esteja pen-
dente de outro processo de solução internacional; e

d) que, no caso do artigo 44, a petição contenha o nome, a 
nacionalidade, a profissão, o domicílio e a assinatura da pessoa ou 
pessoas ou do representante legal da entidade que submeter a pe-
tição.

2. as disposições das alíneas “a” e “b” do inciso 1º deste artigo 
não se aplicarão quando:

a) não existir, na legislação interna do Estado de que se tratar, o 
devido processo legal para a proteção do direito ou direitos que se 
alegue tenha sido violados;

b) não se houver permitido ao presumido prejudicado em seus 
direitos o acesso aos recursos da jurisdição interna, ou houver sido 
ele impedido de esgotá-los; e

c) houver demora injustificada na decisão sobre os menciona-
dos recursos.

ARTIGO 47

A Comissão declarará inadmissível toda petição ou comunica-
ção apresentada de acordo com os artigos 44 ou 45 quando:

a) não preencher algum dos requisitos estabelecidos no artigo 
46;

b) não expuser fatos que caracterizem violação dos direitos ga-
rantidos por esta Convenção;

c) pela exposição do próprio peticionário ou do Estado, for ma-
nifestamente infundada a petição ou comunicação ou for evidente 
sua total improcedência; ou

d) for substancialmente reprodução de petição ou comunica-
ção anterior, já examinada pela Comissão ou por outro organismo 
internacional.

Seção 4 
Processo

ARTIGO 48

1. A Comissão, ao receber uma petição ou comunicação na qual 
se alegue violação de qualquer dos direitos consagrados nesta Con-
venção, procederá da seguinte maneira:

a) se reconhecer a admissibilidade da petição ou comunicação, 
solicitará informações ao Governo do Estado ao qual pertença a au-
toridade apontada como responsável pela violação alegada e trans-
creverá as partes pertinentes da petição ou comunicação. As referi-
das informações devem ser enviadas dentro de um prazo razoável, 
fixado pela Comissão ao considerar as circunstâncias de cada caso;

b) recebidas às informações, ou transcorrido o prazo fixado 
sem que sejam elas recebidas, verificará se existem ou subsistem os 
motivos da petição ou comunicação. No caso de não existirem ou 
não subsistirem, mandará arquivar o expediente;

c) poderá também declarar a inadmissibilidade ou a improce-
dência da petição ou comunicação, com base em informação ou 
prova superveniente;

d) se o expediente não houver sido arquivado, e com o fim de 
comprovar os fatos, a Comissão procederá, com conhecimento das 
partes a um exame do assunto exposto na petição ou comunicação. 
Se for necessário e conveniente, a Comissão procederá a uma inves-
tigação para cuja eficaz realização solicitará, e os Estado interessa-
dos lhe proporcionarão, todas as facilidades necessárias;

e) poderá pedir aos Estados interessados qualquer informação 
pertinente e receberá, se isso lhe for solicitado, as exposições ver-
bais ou escritas que apresentarem os interessados; e

f) por-se-á à disposição das partes interessadas, a fim de chegar 
a uma solução amistosa do assunto, fundada no respeito aos direi-
tos humanos reconhecidos nesta Convenção.

2. Entretanto, em casos graves e urgentes, pode ser realizada 
uma investigação, mediante prévio consentimento do Estado em 
cujo território de alegue haver sido cometido à violação, tão so-
mente com a apresentação de uma petição ou comunicação que 
reúna todos os requisitos formais de admissibilidade.

ARTIGO 49

Se houver chegado a uma solução amistosa de acordo com as 
disposições do inciso 1, f, do artigo 48, a Comissão redigirá um re-
latório que será encaminhado ao peticionário e aos Estados-Partes 
nesta Convenção e, posteriormente, transmitido, para sua publica-
ção, ao Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos. O 
referido relatório conterá uma breve exposição dos fatos e da solu-
ção alcançada. Se qualquer das partes no caso o solicitar, ser-lhe-á 
proporcionada a mais ampla informação possível.

 ARTIGO 50

1. Se não se chegar a uma solução, e dentro do prazo que for 
fixado pelo Estatuto da Comissão, esta redigirá um relatório no qual 
exporá os fatos e suas conclusões. Se o relatório não representar, 
no todo ou em parte, o acordo unânime dos membros da Comissão, 
qualquer deles poderá agregar ao referido relatório seu voto em se-
parado. Também se agregarão ao relatório às exposições verbais ou 
escritas que houverem sido feitas pelos interessados em virtudes 
do inciso 1º, e, do artigo 48.

2. O relatório será encaminhado aos Estados interessados, aos 
quais não será facultado publicá-lo.

3. Ao encaminhar o relatório, a Comissão pode formular as pro-
posições e recomendações que julgar adequada.
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 ARTIGO 51

1. Se no prazo de três meses, a partir da remessa aos Estados 
interessados do relatório da Comissão, o assunto não houver sido 
solucionado ou submetido a submetido à decisão da Corte pela 
Comissão ou pelo Estado interessado, aceitando sua competência, 
a Comissão poderá emitir, pelo voto da maioria absoluta dos seus 
membros, sua opinião e conclusões sobre a questão submetida à 
sua consideração.

2. A comissão fará as recomendações pertinentes e fixará um 
prazo dentro do qual o Estado deve tomar as medidas que lhe com-
petirem para remediar a situação examinada.

3. Transcorrido o prazo fixado, a Comissão decidira, pelo voto 
da maioria absoluta dos seus membros, se o Estado tomou ou não 
medidas adequadas e se publica ou não seu relatório.

CAPÍTULO VIII
Corte Interamericana de Direitos Humanos

Seção 1
ORGANIZAÇÃO

 ARTIGO 52

1. A Corte compor-se-á de sete juízes, nacionais dos Estados 
Membros da Organização, eleitos a títulos pessoal dentre juristas 
da mais alta autoridade moral, de reconhecida competência em 
matéria de direitos humanos, que reúnam as condições requeridas 
para o exercício das mais elevadas funções judiciais, de acordo com 
a lei do Estado do qual sejam nacionais, ou do Estado que os propu-
ser como candidatos.

2. Não deve haver dois juízes da mesma nacionalidade.

 ARTIGO 53

1. Os juízes da Corte serão eleitos, em votação secreta e pelo 
voto da maioria absoluta dos Estados-Partes na Convenção, na As-
sembléia-Geral da Organização, de uma lista de candidatos propos-
tos pelos mesmos Estados.

2. Cada um dos Estados-Partes pode propor até três candida-
tos, nacionais do Estado que os propuser ou de qualquer outro Es-
tado-Membro da Organização dos Estados Americanos. Quando se 
propuser uma lista de três candidatos, pelo menos um deles deverá 
ser nacional de Estado diferente do proponente.

ARTIGO 54

1. Os juízes da Corte serão eleitos por um período de seis anos 
e só poderão ser reeleitos uma vez. O mandato de três dos juízes 
designados na primeira eleição expirará ao cabo de três anos. Ime-
diatamente depois da referida eleição, determinar-se-ão por sor-
teio, na Assembléia-Geral, os nomes desses três juízes.

2. O juiz eleito para substituir outro cujo mandato não haja ex-
pirado, completará o período deste.

3. Os juízes permanecerão em suas funções até o término dos 
seus mandatos. Entretanto, continuarão funcionando nos casos de 
que já houverem tomado conhecimento e que se encontrem em 
fase de sentença e, para tais efeitos, não serão substituídos pelos 
novos juízes eleitos.

ARTIGO 55

1. O juiz que for nacional de algum dos Estados-Partes no caso 
submetido à Corte conservará o seu direito de conhecer o mesmo.

2. Se um dos juízes chamados a conhecer do caso for de na-
cionalidade de um dos Estados-Partes, outro Estado-Partes no caso 
poderá designar uma pessoa de sua escolha para integrar a Corte 
na qualidade de juiz ad hoc.

3. Se, dentre os juízos chamados a conhecer do caso, nenhuma 
for da nacionalidade dos Estados partes, cada um destes poderá 
designar um juiz ad hoc.

4. O juiz ad hoc deve reunir os requisitos indicados no artigo 52.
5. Se vários Estados-Partes na Convenção tiverem o mesmo in-

teresse no caso, serão considerados como uma só parte, para os 
fins das disposições anteriores. Em caso de dúvida, a Corte decidirá.

ARTIGO 56

O quorum para as deliberações da Corte é constituído por cinco 
juízes.

ARTIGO 57

A Comissão comparecerá em todos os casos perante a Corte.

ARTIGO 58

1. A Corte terá sua sede4 no lugar que for determinado, na 
Assembléia-Geral da Organização, pelos Estados-Partes na Con-
venção, mas poderá realizar reuniões no território de qualquer Es-
tado-Membro da Organização dos Estrados Americanos em que o 
considerar conveniente pela maioria dos seus membros e median-
te prévia aquiescência do Estado respectivo. Os Estados-Partes na 
Convenção podem, na Assembléia-Geral, por dois terços dos seus 
votos, mudar a sede da Corte.

2. A Corte designará seu Secretário.
3. O Secretário residirá na sede da Corte e deverá assistir às 

reuniões que ela realizar fora da mesma.

ARTIGO 59

A Secretaria da Corte será por esta estabelecida e funcionará 
sob a direção do Secretário da Corte, de acordo com as normas ad-
ministrativas da Secretaria-Geral da Organização em tudo o que não 
for incompatível com a independência da Corte. Seus funcionários 
serão nomeados pelo Secretário-Geral da Organização, em consulta 
com o Secretário da Corte.

ARTIGO 60

A Corte elaborará seu estatuto e submetê-lo-á à aprovação da 
Assembléia-Geral e expedirá sus regimento.

Seção 2
Competência e Funções

ARTIGO 61

1. Somente os Estados-Partes e a Comissão têm direito de sub-
meter caso à decisão da Corte.

2. Para que a Corte possa conhecer de qualquer caso, é neces-
sário que sejam esgotados os processos previstos nos artigos 48 a 
50.
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ARTIGO 62

1. Toda Estado-Parte, pode, no momento do depósito do seu 
instrumento de ratificação desta Convenção ou de adesão a ela, 
ou em qualquer momento posterior, declarar que reconhece como 
obrigatória, de pleno direito e sem convenção especial, a compe-
tência da Corte em todos os casos relativos à interpretação ou apli-
cação desta Convenção.

2. A declaração pode ser feita incondicionalmente, ou sob con-
dição de reciprocidade, por prazo determinado ou para casos espe-
cíficos. Deverá ser apresentada ao Secretário-Geral da Organização, 
que encaminhará cópias da mesma aos outros Estados-Membros 
da Organização e ao Secretário da Corte.

3. A Corte tem competência para conhecer de qualquer caso 
relativo à interpretação e aplicação das disposições desta Conven-
ção que lhe seja submetido, desde que os Estados-Partes no caso 
tenham reconhecido ou reconheçam a referida competência, seja 
por declaração especial, como prevêem os incisos anteriores, seja 
por convenção especial.

ARTIGO 63

1. Quando decidir que houve violação de um direito ou liber-
dade protegido nesta Convenção, a Corte determinará que se as-
segure ao prejudicado o gozo do seu direito ou liberdade violados. 
Determinará também, se isso for procedente, que sejam reparadas 
as conseqüências da medida ou situação que haja configurado a 
violação desses direitos, bem como o pagamento de indenização 
justa à parte lesada.

2. Em casos de extrema gravidade e urgência, e quando se fizer 
necessário evitar danos irreparáveis às pessoas, a Corte, nos assun-
tos de que estiver conhecendo, poderá tomar as medidas provisó-
rias que considerar pertinente. Se tratar de assuntos que ainda não 
estiverem submetidos ao seu conhecimento, poderá atuar a pedido 
da Comissão.

ARTIGO 64

1. Os Estados-Partes da Organização poderão consultar a Corte 
sobre a interpretação desta Convenção ou de outros tratados con-
cernentes à proteção dos direitos humanos nos Estados america-
nos. Também poderão consultá-la, no que lhes compete, os órgãos 
enumerados no capítulo X da Carta da Organização dos Estados 
Americanos, reformada pelo Protocolo da Buenos Aires.

2. A Corte, a pedido de um Estado-Membro da Organização, 
poderá emitir pareceres sobre a compatibilidade entre qualquer de 
suas leis internas e os mencionados instrumentos internacionais.

ARTIGO 65

 A Corte submeterá à consideração da Assembléia-Geral da 
Organização, em cada período ordinário de sessões, um relatório 
sobre suas atividades no ano anterior. De maneira especial, e com 
as recomendações pertinentes, indicará os casos em que um Estado 
não tenha dado cumprimento a suas sentenças.

Seção 3
Processo

ARTIGO 66

1. A sentença da Corte deve ser fundamentada.
2. Se a sentença não expressar no todo ou em parte a opinião 

unânime dos juízes, qualquer deles terá direito a que se agregue à 
sentença o seu voto dissidente ou individual.

ARTIGO 67

A sentença da Corte será definitiva e inapelável. Em caso de di-
vergência sobre o sentido ou alcance da sentença, a Corte interpre-
tá-la-á, a pedido de qualquer das partes, desde que o pedido seja 
apresentando dentro de noventa dias a partir da data da notificação 
da sentença.

ARTIGO 68

1. Os Estados-Partes na Convenção comprometem-se a cum-
prir a decisão da Corte em todo caso em que forem partes.

2. A parte da sentença que determinar indenização compensa-
tória poderá ser executada no país respectivo pelo processo interno 
vigente para a execução de sentença contra o Estado.

ARTIGO 69

A sentença da Corte deve ser notificada às partes no caso e 
transmitida aos Estados-Partes na Convenção.

CAPITULO IX
Disposições Comuns

ARTIGO 70

1. Os juízes da Corte e os membros da Comissão gozam, des-
de o momento de sua eleição e enquanto durar o seu mandato, 
das imunidades reconhecidas aos agentes diplomáticos pelo Direito 
Internacional. Durante o exercício dos seus cargos gozam, além dis-
so, dos privilégios diplomáticos necessários para o desempenho de 
suas funções.

2. Não se poderá exigir responsabilidade em tempo algum dos 
juízes da Corte, nem dos membros da Comissão, por votos e opini-
ões emitidos no exercício de suas funções.

ARTIGO 71

Os cargos de juiz da Corte ou de membro da Comissão são 
incompatíveis com outras atividades que possam afetar sua inde-
pendência ou imparcialidade conforme o que for determinado nos 
respectivos estatutos.

ARTIGO 72

Os juízes da Corte e os membros da Comissão perceberão ho-
norários e despesas de viagem na forma e nas condições que deter-
minarem os seus estatutos, levando em conta a importância e inde-
pendência de suas funções. Tais honorários e despesas de viagem 
serão fixados no orçamento-programa da organização dos Estados 
Americanos, no qual devem ser incluídas, além disso, as despesas 
da Corte e da sua Secretaria. Para tais efeitos, a Corte elaborará 
o seu próprio projeto de orçamento e submetê-lo-á aprovação da 
Assembléia-Geral, por intermédio da Secretaria-Geral. Esta última 
não poderá nele introduzir modificações.
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ARTIGO 73

Somente por solicitação d a Comissão ou da Corte, conforme 
o caso, cabe á Assembléia-Geral da Organização resolver sobre as 
sanções aplicáveis aos membros da Comissão ou aos juízes da Corte 
que incorrerem nos casos previstos nos respectivos estatutos. Para 
expedir uma resolução, será necessária maioria de dois terços dos 
votos dos Estados-Membros da Organização, no caso dos membros 
da Comissão; e, além disso, de dois terços dos votos dos Estados-
-Partes na Convenção, se tratar dos juízes da Corte.

PARTE III
Disposições Gerais e Transitórias

CAPÍTULO X
Assinatura, Ratificação, Reserva, Emenda, Protocolo e De-

núncia

ARTIGO 74

1. Esta Convenção fica aberta à assinatura e à ratificação ou 
adesão de todos os estados-Membros da Organização dos Estados 
Americanos.

2. A ratificação desta Convenção ou a adesão a ela efetuar-se-á 
mediante depósito de um instrumento de ratificação ou de adesão 
na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. Esta 
Convenção entrará em vigor logo que onze Estados houverem de-
positado os seus respectivos instrumentos de ratificação ou de ade-
são. Com referência a qualquer outro Estado que a ratificar ou que 
a ela aderir ulteriormente, a Convenção entrará em vigor na data do 
depósito do seu instrumento de ratificação ou de adesão.

3. O Secretário-Geral informará todos os Estados Membros da 
Organização sobre a entrada em vigor da Convenção.

 ARTIGO 75

Esta Convenção só pode ser objeto de reservas em conformi-
dade com as disposições da Convenção de Viena sobre Direito dos 
Tratados assinados em 23 de maio de 1969.

ARTIGO 76

1. Qualquer Estado-Parte, diretamente, e a Comissão ou a Cor-
te, por intermédio do Secretário-Geral, podem submeter a Assem-
bléia-Geral, para o que julgarem conveniente, proposta de emenda 
a esta Convenção.

2. As emendas entrarão em vigor para os Estados que ratifica-
rem as mesmas na data em que houver sido depositado o respecti-
vo instrumento de ratificação que corresponda ao número de dois 
terços dos Estados-Partes nesta Convenção. Quando aos outros Es-
tados-partes, entrarão em vigor na data em que depositarem eles 
os seus respectivos instrumentos de ratificação.

ARTIGO 77

1. De acordo com a faculdade estabelecida no artigo 31, qual-
quer Estado-Parte e a Comissão podem submeter à consideração 
dos Estados-Partes reunidos por ocasião da Assembléia-Geral, pro-
jetos de protocolos a esta Convenção, com a finalidade de incluir 
progressivamente no regime de proteção da mesma outros direitos 
e liberdades.

2. Cada protocolo deve estabelecer as modalidades de sua en-
trada em vigor e será aplicado semente entre os Estados-Partes no 
mesmo.

ARTIGO 78

1. Os Estados-Partes poderão denunciar esta Convenção depois 
de expirado um prazo de cinco anos, a partir da data de entrada em 
vigor da mesma e mediante aviso prévio de um ano, notificando 
o Secretário-Geral da Organização, o qual deve informar as outras 
Partes.

2. Tal denúncia não terá o efeito de desligar o Estado-Parte 
interessado das obrigações contidas nesta Convenção, no que diz 
respeito a qualquer ato que, podendo constituir violação dessas 
obrigações, houver sido cometido por ele anteriormente à data na 
qual a denúncia produzir efeito.

CAPÍTULO XI
Disposições Transitórias

Seção 1 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos

ARTIGO 79

Ao entrar em vigor esta Convenção, o Secretário-Geral pedirá 
por escrito a cada Estado-Membro da Organização que apresente, 
dentro de um prazo de noventa dias, seus candidatos a membro da 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos. O Secretário-Geral 
preparará uma lista por ordem alfabética dos candidatos apresen-
tados e a encaminhará aos Estados-Membros da Organização pelo 
menos trinta dias antes da Assembléia-Geral seguinte.

ARTIGO 80

A eleição dos membros da Comissão far-se-á dentre os candi-
datos que figurem na lista a que se refere o artigo 79, por votação 
secreta da Assembléia-Geral, e serão declarados eleitos os candida-
tos que obtiverem maior número de votos e a maioria absoluta dos 
votos dos representantes dos Estados-Membros. Se, para eleger 
todos os membros da Comissão, for necessário realizar várias vota-
ções, serão eliminados sucessivamente, na forma que for determi-
nada pela Assembléia-Geral, os candidatos que receberem menor 
número de votos.

Seção 2
Corte Interamericana de Direitos humanos

ARTIGO 81

Ao entrar em vigor esta Convenção, o Secretário-Geral solici-
tará por escrito a cada Estado-Parte que apresente, dentro de uma 
prazo de noventa dias, seus candidatos a juiz da Corte Interamerica-
na de Direitos Humanos. O Secretário-Geral prepara uma lista por 
ordem alfabética dos candidatos apresentados e a encaminhará aos 
Estados-Partes pelo menos trinta dias antes da Assembléia-Geral 
seguinte.

ARTIGO 82

A eleição dos juízes da Corte far-se-á dentre os candidatos que 
figurem na lista a que se refere o artigo 81, por votação secreta dos 
Estados-Partes, na Assembléia-Geral, e serão declarados eleitos os 
candidatos que obtiverem maior número de votos e a maioria abso-
luta dos votos dos representantes dos Estados-Partes. Se para ele-
ger todos os juízes da Corte, for necessário realizar várias votações, 
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serão eliminados sucessivamente, na forma que for determinada 
pelos Estados-Partes, os candidatos que receberem menor número 
de votos.

Declaração e reservas

Declaração do Chile

A Delegação do Chile apõe sua assinatura a esta Convenção, 
sujeita á sua posterior aprovação parlamentar e ratificação, em con-
formidade com as normas constitucionais vigentes.

Declaração do Equador

A Declaração do Equador tem a honra de assinar a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos. Não crê necessários especifi-
car reserva alguma, deixando a salvo tão-somente a faculdade geral 
constante da mesma Convenção, que deixa aos governos a liberda-
de de ratificá-la.

Reserva do Uruguai

O artigo 80, parágrafo 2, da Constituição da República Oriental 
do Uruguai, estabelece que se suspende a cidadania “pela condição 
de legalmente processado em causa criminal de que possa resultar 
pena de penitenciária”. Essa limitação ao exercício dos direitos re-
conhecidos no artigo 23 da Convenção não está prevista entre as 
circunstâncias que a tal respeito prevê o parágrafo 2 do referido 
artigo 23, motivo por que a Delegação do Uruguai forma a reserva 
pertinente.

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo-assinados, cujos ple-
nos poderes foram encontrados em boa e devida forma, assinam 
esta Convenção, que se denominará “Pacto de São Jose da Costa 
Rica”, na cidade de São Jose, Costa Rica, em vinte e dois de novem-
bro de mil novecentos e sessenta e nove.

 DECLARAÇÃO INTERPRETATIVA DO BRASIL

Ao depositar a Carta de Adesão à Convenção Americana so-
bre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), em 25 de 
setembro de 1992. O Governo brasileiro fez a seguinte declaração 
interpretativa sobre os artigos 43 e 48, alínea “d”:

“ O Governo do Brasil entende que os artigos 43 e 48, alínea 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais depende-
rão da anuência expressa do Estado.”

LEI Nº 11.340/2006 (LEI MARIA DA PENHA)

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe 

sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal 

e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do 
art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela Re-
pública Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medi-
das de assistência e proteção às mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar.

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, 
orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e reli-
gião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 
sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver 
sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoa-
mento moral, intelectual e social.

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o 
exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimen-
tação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao es-
porte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, 
ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir 
os direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésti-
cas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negli-
gência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as con-
dições necessárias para o efetivo exercício dos direitos enunciados 
no caput.

Art. 4º Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins 
sociais a que ela se destina e, especialmente, as condições pecu-
liares das mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

TÍTULO II
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica 
e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no 
gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psi-
cológico e dano moral ou patrimonial: (Vide Lei complementar nº 
150, de 2015)

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o 
espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo 
familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade 
formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, 
unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor 
conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente 
de coabitação.

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo 
independem de orientação sexual.

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher consti-
tui uma das formas de violação dos direitos humanos.
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CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CON-

TRA A MULHER

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, entre outras:

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que 
ofenda sua integridade ou saúde corporal;

II - a violência psicológica, entendida como qualquer condu-
ta que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou 
que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que 
vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças 
e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, ma-
nipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, 
insulto, chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, ex-
ploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio 
que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; 
(Redação dada pela Lei nº 13.772, de 2018)

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que 
a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexu-
al não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da 
força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 
a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contra-
ceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à 
prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipula-
ção; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e 
reprodutivos;

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer condu-
ta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou total 
de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, 
bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os desti-
nados a satisfazer suas necessidades;

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que 
configure calúnia, difamação ou injúria.

TÍTULO III
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR

CAPÍTULO I
DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica 
e familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto arti-
culado de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, 
assistência social, saúde, educação, trabalho e habitação;

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras 
informações relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou 
etnia, concernentes às causas, às conseqüências e à freqüência da 
violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematiza-
ção de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação pe-
riódica dos resultados das medidas adotadas;

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família, de forma a coibir os papéis 
estereotipados que legitimem ou exacerbem a violência doméstica 
e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º , no 
inciso IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal 
;

IV - a implementação de atendimento policial especializado 
para as mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento à 
Mulher;

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de pre-
venção da violência doméstica e familiar contra a mulher, voltadas 
ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão desta Lei e 
dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou 
outros instrumentos de promoção de parceria entre órgãos gover-
namentais ou entre estes e entidades não-governamentais, tendo 
por objetivo a implementação de programas de erradicação da vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher;

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da 
Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profissionais per-
tencentes aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I quanto às 
questões de gênero e de raça ou etnia;

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem 
valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana 
com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de 
ensino, para os conteúdos relativos aos direitos humanos, à eqüida-
de de gênero e de raça ou etnia e ao problema da violência domés-
tica e familiar contra a mulher.

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência domés-
tica e familiar será prestada de forma articulada e conforme os prin-
cípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, 
no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 
entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergen-
cialmente quando for o caso.

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher 
em situação de violência doméstica e familiar no cadastro de pro-
gramas assistenciais do governo federal, estadual e municipal.

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência do-
méstica e familiar, para preservar sua integridade física e psicoló-
gica:

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, inte-
grante da administração direta ou indireta;

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o 
afastamento do local de trabalho, por até seis meses.

 III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o 
caso, inclusive para eventual ajuizamento da ação de separação 
judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de dissolução 
de união estável perante o juízo competente.(Incluído pela Lei nº 
13.894, de 2019)

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência domésti-
ca e familiar compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do 
desenvolvimento científico e tecnológico, incluindo os serviços de 
contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 
Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 
(AIDS) e outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos 
casos de violência sexual.

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência 
física, sexual ou psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher 
fica obrigado a ressarcir todos os danos causados, inclusive ressarcir 
ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, os 
custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total trata-
mento das vítimas em situação de violência doméstica e familiar, 
recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo de Saúde do 
ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem 
os serviços. (Vide Lei nº 13.871, de 2019) (Vigência)
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§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso 
de perigo iminente e disponibilizados para o monitoramento das 
vítimas de violência doméstica ou familiar amparadas por medidas 
protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Vide Lei nº 
13.871, de 2019) (Vigência)

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo 
não poderá importar ônus de qualquer natureza ao patrimônio da 
mulher e dos seus dependentes, nem configurar atenuante ou en-
sejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Vide Lei nº 
13.871, de 2019) (Vigência)

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar 
tem prioridade para matricular seus dependentes em instituição 
de educação básica mais próxima de seu domicílio, ou transferi-los 
para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios do registro da ocorrência policial ou do processo 
de violência doméstica e familiar em curso.(Incluído pela Lei nº 
13.882,de 2019)

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependen-
tes matriculados ou transferidos conforme o disposto no § 7º deste 
artigo, e o acesso às informações será reservado ao juiz, ao Minis-
tério Público e aos órgãos competentes do poder público.(Incluído 
pela Lei nº 13.882,de 2019)

CAPÍTULO III
DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL

Art. 10. Na hipótese da iminência ou da prática de violência do-
méstica e familiar contra a mulher, a autoridade policial que tomar 
conhecimento da ocorrência adotará, de imediato, as providências 
legais cabíveis.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao 
descumprimento de medida protetiva de urgência deferida.

Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência do-
méstica e familiar o atendimento policial e pericial especializado, 
ininterrupto e prestado por servidores - preferencialmente do sexo 
feminino - previamente capacitados. (Incluído pela Lei nº 13.505, 
de 2017)

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência domésti-
ca e familiar ou de testemunha de violência doméstica, quando se 
tratar de crime contra a mulher, obedecerá às seguintes diretrizes: 
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da 
depoente, considerada a sua condição peculiar de pessoa em situ-
ação de violência doméstica e familiar; (Incluído pela Lei nº 13.505, 
de 2017)

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em si-
tuação de violência doméstica e familiar, familiares e testemunhas 
terão contato direto com investigados ou suspeitos e pessoas a eles 
relacionadas; (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquiri-
ções sobre o mesmo fato nos âmbitos criminal, cível e administrati-
vo, bem como questionamentos sobre a vida privada. (Incluído pela 
Lei nº 13.505, de 2017)

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência domés-
tica e familiar ou de testemunha de delitos de que trata esta Lei, 
adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte procedimento: (Incluído 
pela Lei nº 13.505, de 2017)

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado 
para esse fim, o qual conterá os equipamentos próprios e adequa-
dos à idade da mulher em situação de violência doméstica e familiar 
ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida; (Incluí-
do pela Lei nº 13.505, de 2017)

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por pro-
fissional especializado em violência doméstica e familiar designado 
pela autoridade judiciária ou policial; (Incluído pela Lei nº 13.505, 
de 2017)

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou mag-
nético, devendo a degravação e a mídia integrar o inquérito. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.505, de 2017)

Art. 11. No atendimento à mulher em situação de violência do-
méstica e familiar, a autoridade policial deverá, entre outras provi-
dências:

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando 
de imediato ao Ministério Público e ao Poder Judiciário;

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao 
Instituto Médico Legal;

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes 
para abrigo ou local seguro, quando houver risco de vida;

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a 
retirada de seus pertences do local da ocorrência ou do domicílio 
familiar;

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e 
os serviços disponíveis, inclusive os de assistência judiciária para o 
eventual ajuizamento perante o juízo competente da ação de sepa-
ração judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de disso-
lução de união estável.(Redação dada pela Lei nº 13.894, de 2019)

Art. 12. Em todos os casos de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade 
policial adotar, de imediato, os seguintes procedimentos, sem pre-
juízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a 
representação a termo, se apresentada;

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e de suas circunstâncias;

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente 
apartado ao juiz com o pedido da ofendida, para a concessão de 
medidas protetivas de urgência;

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da 
ofendida e requisitar outros exames periciais necessários;

V - ouvir o agressor e as testemunhas;

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos 
sua folha de antecedentes criminais, indicando a existência de man-
dado de prisão ou registro de outras ocorrências policiais contra 
ele;

VI-A - verificar se o agressor possui registro de porte ou pos-
se de arma de fogo e, na hipótese de existência, juntar aos autos 
essa informação, bem como notificar a ocorrência à instituição res-
ponsável pela concessão do registro ou da emissão do porte, nos 
termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do 
Desarmamento);(Incluído pela Lei nº 13.880, de 2019)

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao 
juiz e ao Ministério Público.

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autorida-
de policial e deverá conter:

I - qualificação da ofendida e do agressor;
II - nome e idade dos dependentes;
III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicita-

das pela ofendida.
IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com 

deficiência e se da violência sofrida resultou deficiência ou agrava-
mento de deficiência preexistente. (Incluído pela Lei nº 13.836, de 
2019)

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referi-
do no § 1º o boletim de ocorrência e cópia de todos os documentos 
disponíveis em posse da ofendida.
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§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou pron-
tuários médicos fornecidos por hospitais e postos de saúde.

Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de 
suas políticas e planos de atendimento à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, darão prioridade, no âmbito da Po-
lícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de Atendimento 
à Mulher (Deams), de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de 
equipes especializadas para o atendimento e a investigação das vio-
lências graves contra a mulher.

Art. 12-B. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
§ 2º (VETADO. (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos 

necessários à defesa da mulher em situação de violência doméstica 
e familiar e de seus dependentes. (Incluído pela Lei nº 13.505, de 
2017)

Art. 12-C. Verificada a existência de risco atual ou iminente à 
vida ou à integridade física da mulher em situação de violência do-
méstica e familiar, ou de seus dependentes, o agressor será imedia-
tamente afastado do lar, domicílio ou local de convivência com a 
ofendida: (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

I - pela autoridade judicial; (Incluído pela Lei nº 13.827, de 
2019)

II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede 
de comarca; ou (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

III - pelo policial, quando o Município não for sede de comarca 
e não houver delegado disponível no momento da denúncia. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.827, de 2019)

§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o 
juiz será comunicado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
e decidirá, em igual prazo, sobre a manutenção ou a revogação da 
medida aplicada, devendo dar ciência ao Ministério Público conco-
mitantemente. (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

§ 2º Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à 
efetividade da medida protetiva de urgência, não será concedida 
liberdade provisória ao preso. (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

TÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Ao processo, ao julgamento e à execução das causas 
cíveis e criminais decorrentes da prática de violência doméstica e 
familiar contra a mulher aplicar-se-ão as normas dos Códigos de 
Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa 
à criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitarem com o 
estabelecido nesta Lei.

Art. 14. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher, órgãos da Justiça Ordinária com competência cível e crimi-
nal, poderão ser criados pela União, no Distrito Federal e nos Terri-
tórios, e pelos Estados, para o processo, o julgamento e a execução 
das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher.

Parágrafo único. Os atos processuais poderão realizar-se em 
horário noturno, conforme dispuserem as normas de organização 
judiciária.

Art. 14-A. A ofendida tem a opção de propor ação de divórcio 
ou de dissolução de união estável no Juizado de Violência Domésti-
ca e Familiar contra a Mulher.(Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019)

§ 1º Exclui-se da competência dos Juizados de Violência Do-
méstica e Familiar contra a Mulher a pretensão relacionada à parti-
lha de bens.(Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019)

§ 2º Iniciada a situação de violência doméstica e familiar após o 
ajuizamento da ação de divórcio ou de dissolução de união estável, 
a ação terá preferência no juízo onde estiver.(Incluído pela Lei nº 
13.894, de 2019)

Art. 15. É competente, por opção da ofendida, para os proces-
sos cíveis regidos por esta Lei, o Juizado:

I - do seu domicílio ou de sua residência;
II - do lugar do fato em que se baseou a demanda;
III - do domicílio do agressor.
Art. 16. Nas ações penais públicas condicionadas à representa-

ção da ofendida de que trata esta Lei, só será admitida a renúncia à 
representação perante o juiz, em audiência especialmente designa-
da com tal finalidade, antes do recebimento da denúncia e ouvido 
o Ministério Público.

Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica 
e familiar contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras de 
prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que impli-
que o pagamento isolado de multa.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, ca-
berá ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as me-
didas protetivas de urgência;

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de as-
sistência judiciária, quando for o caso, inclusive para o ajuizamento 
da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casa-
mento ou de dissolução de união estável perante o juízo competen-
te;(Redação dada pela Lei nº 13.894, de 2019)

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as provi-
dências cabíveis.

IV - determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a 
posse do agressor.(Incluído pela Lei nº 13.880, de 2019)

Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser conce-
didas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido 
da ofendida.

§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedi-
das de imediato, independentemente de audiência das partes e de 
manifestação do Ministério Público, devendo este ser prontamente 
comunicado.

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada 
ou cumulativamente, e poderão ser substituídas a qualquer tempo 
por outras de maior eficácia, sempre que os direitos reconhecidos 
nesta Lei forem ameaçados ou violados.

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a 
pedido da ofendida, conceder novas medidas protetivas de urgên-
cia ou rever aquelas já concedidas, se entender necessário à prote-
ção da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio, ouvido o 
Ministério Público.

Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução 
criminal, caberá a prisão preventiva do agressor, decretada pelo 
juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 
representação da autoridade policial.

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, 
no curso do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, 
bem como de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a justifi-
quem.
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Art. 21. A ofendida deverá ser notificada dos atos processuais 
relativos ao agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à 
saída da prisão, sem prejuízo da intimação do advogado constituído 
ou do defensor público.

Parágrafo único. A ofendida não poderá entregar intimação ou 
notificação ao agressor .

SEÇÃO II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA QUE OBRIGAM O 

AGRESSOR

Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de ime-
diato, ao agressor, em conjunto ou separadamente, as seguintes 
medidas protetivas de urgência, entre outras:

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com 
comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei nº 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003 ;

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com 
a ofendida;

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:
a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemu-

nhas, fixando o limite mínimo de distância entre estes e o agressor;
b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por 

qualquer meio de comunicação;
c) freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a 

integridade física e psicológica da ofendida;
IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes meno-

res, ouvida a equipe de atendimento multidisciplinar ou serviço si-
milar;

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.
VI – comparecimento do agressor a programas de recuperação 

e reeducação; e(Incluído pela Lei nº 13.984, de 2020)
VII – acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de 

atendimento individual e/ou em grupo de apoio.(Incluído pela Lei 
nº 13.984, de 2020)

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplica-
ção de outras previstas na legislação em vigor, sempre que a segu-
rança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, devendo a provi-
dência ser comunicada ao Ministério Público.

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o 
agressor nas condições mencionadas no caput e incisos do art. 6º 
da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz comunicará 
ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas proteti-
vas de urgência concedidas e determinará a restrição do porte de 
armas, ficando o superior imediato do agressor responsável pelo 
cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos 
crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de ur-
gência, poderá o juiz requisitar, a qualquer momento, auxílio da 
força policial.

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que cou-
ber, o disposto no caput e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei no 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).

SEÇÃO III
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA À OFENDIDA

Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de ou-
tras medidas:

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa ofi-
cial ou comunitário de proteção ou de atendimento;

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus depen-
dentes ao respectivo domicílio, após afastamento do agressor;

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo 
dos direitos relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos;

IV - determinar a separação de corpos.
V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em 

instituição de educação básica mais próxima do seu domicílio, ou 
a transferência deles para essa instituição, independentemente da 
existência de vaga.(Incluído pela Lei nº 13.882,de 2019)

Art. 24. Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade 
conjugal ou daqueles de propriedade particular da mulher, o juiz 
poderá determinar, liminarmente, as seguintes medidas, entre ou-
tras:

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor 
à ofendida;

II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos 
de compra, venda e locação de propriedade em comum, salvo ex-
pressa autorização judicial;

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao 
agressor;

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, 
por perdas e danos materiais decorrentes da prática de violência 
doméstica e familiar contra a ofendida.

Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente 
para os fins previstos nos incisos II e III deste artigo.

SEÇÃO IV
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.641, DE 2018)

DO CRIME DE DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS 
DE URGÊNCIA

DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas pro-
tetivas de urgência previstas nesta Lei:(Incluído pela Lei nº 13.641, 
de 2018)

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.(Incluído 
pela Lei nº 13.641, de 2018)

§ 1º A configuração do crime independe da competência ci-
vil ou criminal do juiz que deferiu as medidas.(Incluído pela Lei nº 
13.641, de 2018)

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autorida-
de judicial poderá conceder fiança.(Incluído pela Lei nº 13.641, de 
2018)

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras 
sanções cabíveis.(Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 25. O Ministério Público intervirá, quando não for parte, 
nas causas cíveis e criminais decorrentes da violência doméstica e 
familiar contra a mulher.

Art. 26. Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras 
atribuições, nos casos de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, quando necessário:

I - requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de edu-
cação, de assistência social e de segurança, entre outros;

II - fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de 
atendimento à mulher em situação de violência doméstica e fami-
liar, e adotar, de imediato, as medidas administrativas ou judiciais 
cabíveis no tocante a quaisquer irregularidades constatadas;

III - cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra 
a mulher.
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CAPÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Art. 27. Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a mu-
lher em situação de violência doméstica e familiar deverá estar 
acompanhada de advogado, ressalvado o previsto no art. 19 desta 
Lei.

Art. 28. É garantido a toda mulher em situação de violência do-
méstica e familiar o acesso aos serviços de Defensoria Pública ou de 
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei, em sede policial e 
judicial, mediante atendimento específico e humanizado.

TÍTULO V
DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR

Art. 29. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher que vierem a ser criados poderão contar com uma equipe 
de atendimento multidisciplinar, a ser integrada por profissionais 
especializados nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde.

Art. 30. Compete à equipe de atendimento multidisciplinar, 
entre outras atribuições que lhe forem reservadas pela legislação 
local, fornecer subsídios por escrito ao juiz, ao Ministério Público 
e à Defensoria Pública, mediante laudos ou verbalmente em audi-
ência, e desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, 
prevenção e outras medidas, voltados para a ofendida, o agressor e 
os familiares, com especial atenção às crianças e aos adolescentes.

Art. 31. Quando a complexidade do caso exigir avaliação mais 
aprofundada, o juiz poderá determinar a manifestação de profissio-
nal especializado, mediante a indicação da equipe de atendimento 
multidisciplinar.

Art. 32. O Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta or-
çamentária, poderá prever recursos para a criação e manutenção 
da equipe de atendimento multidisciplinar, nos termos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 33. Enquanto não estruturados os Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, as varas criminais acumula-
rão as competências cível e criminal para conhecer e julgar as cau-
sas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra 
a mulher, observadas as previsões do Título IV desta Lei, subsidiada 
pela legislação processual pertinente.

Parágrafo único. Será garantido o direito de preferência, nas va-
ras criminais, para o processo e o julgamento das causas referidas 
no caput.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Fa-
miliar contra a Mulher poderá ser acompanhada pela implantação 
das curadorias necessárias e do serviço de assistência judiciária.

Art. 35. A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 
poderão criar e promover, no limite das respectivas competências:

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mu-
lheres e respectivos dependentes em situação de violência domés-
tica e familiar;

II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes me-
nores em situação de violência doméstica e familiar;

III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saú-
de e centros de perícia médico-legal especializados no atendimento 
à mulher em situação de violência doméstica e familiar;

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência do-
méstica e familiar;

V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.
Art. 36. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão a adaptação de seus órgãos e de seus programas às 
diretrizes e aos princípios desta Lei.

Art. 37. A defesa dos interesses e direitos transindividuais pre-
vistos nesta Lei poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Mi-
nistério Público e por associação de atuação na área, regularmente 
constituída há pelo menos um ano, nos termos da legislação civil.

Parágrafo único. O requisito da pré-constituição poderá ser 
dispensado pelo juiz quando entender que não há outra entidade 
com representatividade adequada para o ajuizamento da demanda 
coletiva.

Art. 38. As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar 
contra a mulher serão incluídas nas bases de dados dos órgãos ofi-
ciais do Sistema de Justiça e Segurança a fim de subsidiar o sistema 
nacional de dados e informações relativo às mulheres.

Parágrafo único. As Secretarias de Segurança Pública dos Esta-
dos e do Distrito Federal poderão remeter suas informações crimi-
nais para a base de dados do Ministério da Justiça.

Art. 38-A. O juiz competente providenciará o registro da me-
dida protetiva de urgência. (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

Parágrafo único. As medidas protetivas de urgência serão regis-
tradas em banco de dados mantido e regulamentado pelo Conselho 
Nacional de Justiça, garantido o acesso do Ministério Público, da 
Defensoria Pública e dos órgãos de segurança pública e de assis-
tência social, com vistas à fiscalização e à efetividade das medidas 
protetivas. (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
no limite de suas competências e nos termos das respectivas leis de 
diretrizes orçamentárias, poderão estabelecer dotações orçamen-
tárias específicas, em cada exercício financeiro, para a implementa-
ção das medidas estabelecidas nesta Lei.

Art. 40. As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras 
decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 41. Aos crimes praticados com violência doméstica e fami-
liar contra a mulher, independentemente da pena prevista, não se 
aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

Art. 42. O art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso IV:

“Art. 313. .................................................
................................................................
IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a 

mulher, nos termos da lei específica, para garantir a execução das 
medidas protetivas de urgência.” (NR)

Art. 43. A alínea f do inciso II do art. 61 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 61. ..................................................
.................................................................
II - ............................................................
.................................................................
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, ou com violência 
contra a mulher na forma da lei específica;

........................................................... ” (NR)
Art. 44. O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 129. ..................................................
..................................................................
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§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, 
irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha 
convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domés-
ticas, de coabitação ou de hospitalidade:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos.
..................................................................
§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada 

de um terço se o crime for cometido contra pessoa portadora de 
deficiência.” (NR)

Art. 45. O art. 152 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 
de Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 152. ...................................................
Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a 

mulher, o juiz poderá determinar o comparecimento obrigatório do 
agressor a programas de recuperação e reeducação.” (NR)

Art. 46. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após 
sua publicação.

LEI Nº 8.069/1990 E ALTERAÇÕES - DOS CRIMES E DAS 
INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS (ESTATUTO DA CRIAN-

ÇA E DO ADOLESCENTE)

LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – 
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasileiros, sem 
distinção de raça, cor ou classe social, passaram a ser reconhecidos 
como sujeitos de direitos e deveres, considerados como pessoas em 
desenvolvimento a quem se deve prioridade absoluta do Estado.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até doze anos 
de idade incompletos, e adolescente aquela compreendida entre 
doze e dezoito anos. Entretanto, aplica-se o estatuto, excepcional-
mente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade, em 
situações que serão aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente será ob-
jeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que seja, de-
vendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos seus 
direitos fundamentais. Ainda, no seu artigo 7º, disciplina que a 
criança e o adolescente têm direito à proteção à vida e à saúde, 
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam 
o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condi-
ções dignas de existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para salvaguar-
dar a família natural ou a família substituta, sendo está ultima pela 
guarda, tutela ou adoção. A guarda obriga a prestação de assistên-
cia material, moral e educacional, a tutela pressupõe todos os deve-
res da guarda e pode ser conferida a pessoa de até 21 anos incom-
pletos, já a adoção atribui condição de filho, com mesmos direito e 
deveres, inclusive sucessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo indispensá-
vel à organização social, conforme preceitua o art. 226 da CR/88. 
Não sendo regra, mas os adolescentes correm maior risco quando 
fazem parte de famílias desestruturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos fi-
lhos, não constituindo motivo de escusa a falta ou a carência de 
recursos materiais, sob pena da perda ou a suspensão do pátrio 
poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais ou 
qualquer deles e seus descendentes, descumpra qualquer de suas 
obrigações, a criança ou adolescente serão colocados em família 
substituta mediante guarda, tutela ou adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado 
no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre 
da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecen-
tes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme no de-
senvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é manter ao máxi-
mo a estabilidade emocional, econômica e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também são fa-
tores que interferem diretamente no desenvolvimento das crianças 
e adolescentes, visto que não permanecem exclusivamente inseri-
dos na entidade familiar.

Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Tanto que 
cabe a sociedade, família e ao poder público proibir a venda e co-
mercialização à criança e ao adolescente de armas, munições e 
explosivos, bebida alcoólicas, drogas, fotos de artifício, revistas de 
conteúdo adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 
composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local, re-
gularmente eleitos e empossados, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas competen-
tes a salvaguardar os direitos das crianças e dos adolescentes nas 
hipóteses em que haja desrespeito, inclusive com relação a seus 
pais e responsáveis, bem como aos direitos e deveres previstos na 
legislação do ECA e na Constituição. São deveres dos Conselheiros 
Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de pro-
teção.

2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar medi-
das pertinentes previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo requisitar 
serviços públicos e entrar na Justiça quando alguém, injustificada-
mente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos que o Es-
tatuto tenha como infração administrativa ou penal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são pertinentes.
6. Tomar providências para que sejam cumpridas as medidas 

sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adolescentes infratores.
7. Expedir notificações em casos de sua competência.
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8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças e 
adolescentes, quando necessário.

9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da propos-
ta orçamentaria para planos e programas de atendimento dos direi-
tos da criança e do adolescente.

10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das famílias, para 
que estas se defendam de programas de rádio e televisão que con-
trariem princípios constitucionais bem como de propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.

11. Levar ao Ministério Público casos que demandam ações ju-
diciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governamen-
tais que executem programas de proteção e socioeducativos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dignidade 
da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer trata-
mento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrange-
dor, havendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra algu-
ma criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunicados 
ao Conselho Tutelar para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescentes, a de-
linquência é uma realidade social, principalmente nas grandes cida-
des, sem previsão de término, fazendo com que tenha tratamento 
diferenciado dos crimes praticados por agentes imputáveis. 

Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 anos 
incompletos são denominados atos infracionais passíveis de apli-
cação de medidas socioeducativas. Os dispositivos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente disciplinam situações nas quais tanto o 
responsável, quanto o menor devem ser instados a modificarem 
atitudes, definindo sanções para os casos mais graves.

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja conduta 
sempre estará descrita como crime ou contravenção penal para os 
imputáveis, poderão sofrer sanções específicas aquelas descritas no 
estatuto como medidas socioeducativas.

Os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, mas res-
pondem pela prática de ato infracional cuja sanção será desde a 
adoção de medida protetiva de encaminhamento aos pais ou res-
ponsável, orientação, apoio e acompanhamento, matricula e fre-
quência em estabelecimento de ensino, inclusão em programa de 
auxílio à família, encaminhamento a tratamento médico, psicológi-
co ou psiquiátrico, abrigo, tratamento toxicológico e, até, colocação 
em família substituta.

Já o adolescente entre 12 e 18 anos incompletos (inimputáveis) 
que pratica algum ato infracional, além das medidas protetivas já 
descritas, a autoridade competente poderá aplicar medida socioe-
ducativa de acordo com a capacidade do ofensor, circunstâncias do 
fato e a gravidade da infração, são elas:

1) Advertências – admoestação verbal, reduzida a termo e assi-
nada pelos adolescentes e genitores sob os riscos do envolvimento 
em atos infracionais e sua reiteração, 

2) Obrigação de reparar o dano – caso o ato infracional seja 
passível de reparação patrimonial, compensando o prejuízo da ví-
tima, 

3) Prestação de serviços à comunidade – tem por objetivo 
conscientizar o menor infrator sobre valores e solidariedade social, 

4) Liberdade assistida – medida de grande eficácia para o en-
fretamento da prática de atos infracionais, na medida em que atua 
juntamente com a família e o controle por profissionais (psicólogos 
e assistentes sociais) do Juizado da Infância e Juventude, 

5) Semiliberdade – medida de média extremidade, uma vez 
que exigem dos adolescentes infratores o trabalho e estudo duran-
te o dia, mas restringe sua liberdade no período noturno, mediante 
recolhimento em entidade especializada

6) Internação por tempo indeterminado – medida mais extre-
ma do Estatuto da Criança e do Adolescente devido à privação total 
da liberdade. Aplicada em casos mais graves e em caráter excep-
cional.

Antes da sentença, a internação somente pode ser determina-
da pelo prazo máximo de 45 dias, mediante decisão fundamentada 
baseada em fortes indícios de autoria e materialidade do ato infra-
cional.

Nessa vertente, as entidades que desenvolvem programas de 
internação têm a obrigação de: 

1) Observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes; 

2) Não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação, 

3) Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente, 

4) Diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares, 

5) Oferecer instalações físicas em condições adequadas, e toda 
infraestrutura e cuidados médicos e educacionais, inclusive na área 
de lazer e atividades culturais e desportivas. 

6) Reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo 
de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade compe-
tente.

Uma vez aplicada as medidas socioeducativas podem ser im-
plementadas até que sejam completados 18 anos de idade. Contu-
do, o cumprimento pode chegar aos 21 anos de idade nos casos de 
internação, nos termos do art. 121, §5º do ECA.

Assim como no sistema penal tradicional, as sanções previstas 
no Estatuto da Criança e do Adolescente apresentam preocupação 
com a reeducação e a ressocialização dos menores infratores.

Antes de iniciado o procedimento de apuração do ato infracio-
nal, o representante do Ministério Público poderá conceder o per-
dão (remissão), como forma de exclusão do processo, se atendido 
às circunstâncias e consequências do fato, contexto social, perso-
nalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato 
infracional.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente institui medi-
das aplicáveis aos pais ou responsáveis de encaminhamento a pro-
grama de proteção a família, inclusão em programa de orientação 
a alcoólatras e toxicômanos, encaminhamento a tratamento psico-
lógico ou psiquiátrico, encaminhamento a cursos ou programas de 
orientação, obrigação de matricular e acompanhar o aproveitamen-
to escolar do menor, advertência, perda da guarda, destituição da 
tutela e até suspensão ou destituição do pátrio poder.

O importante é observar que as crianças e os adolescentes não 
podem ser considerados autênticas propriedades de seus genito-
res, visto que são titulas de direitos humanos como quaisquer pes-
soas, dotados de direitos e deveres como demonstrado. 

A implantação integral do ECA sofre grande resistência de parte 
da sociedade brasileira, que o considera excessivamente paternalis-
ta em relação aos atos infracionais cometidos por crianças e ado-
lescentes, uma vez que os atos infracionais estão ficando cada vez 
mais violentos e reiterados.

Consideram, ainda, que o estatuto, que deveria proteger e edu-
car a criança e o adolescente, na prática, acaba deixando-os sem 
nenhum tipo de punição ou mesmo ressocialização, bem como é 
utilizado por grupos criminosos para livrar-se de responsabilidades 
criminais fazendo com que adolescentes assumam a culpa. 



DIREITO PENAL- LEGISLAÇÃO

58

Cabe ao Estado zelas para que as crianças e adolescentes se 
desenvolvam em condições sociais que favoreçam a integridade 
física, liberdade e dignidade. Contudo, não se pode atribuir tal res-
ponsabilidade apenas a uma suposta inaplicabilidade do estatuto 
da criança e do adolescente, uma vez que estes nada mais são do 
que o produto da entidade familiar e da sociedade, as quais têm 
importância fundamental no comportamento dos mesmos.1

Últimas alterações no ECA 

As mais recentes:
São quatro os pontos modificados no ECA durante a atual ad-

ministração:
- A instituição da Semana Nacional de Prevenção da Gravidez 

na Adolescência, na lei nº 13.798, de 3 de janeiro de 2019;
- A criação do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas - na 

lei nº 13.812, de 16 de março 2019;
- A mudança na idade mínima para que uma criança ou adoles-

cente possa viajar sem os pais ou responsáveis e sem autorização 
judicial, passando de 12 para 16 anos - na mesma lei nº 13.812;

- A mudança na lei sobre a reeleição dos conselheiros tutelares, 
que agora podem ser reeleitos por vários mandatos consecutivos, 
em vez de apenas uma vez - lei 13.824, de 9 de maio 2019.

Lei nº 13.509/17, publicada em 22 de novembro de 2017 al-
tera o ECA ao estabelecer novos prazos e procedimentos para o 
trâmite dos processos de adoção, além de prever novas hipóteses 
de destituição do poder familiar, de apadrinhamento afetivo e dis-
ciplinar a entrega voluntária de crianças e adolescentes à adoção.

Lei Federal nº 13.431/2017 – Lei da Escuta Protegida
Esta lei estabelece novas diretrizes para o atendimento de 

crianças ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violências, 
e que frequentemente são expostos a condutas profissionais não 
qualificadas, sendo obrigados a relatar por várias vezes, ou para 
pessoas diferentes, violências sofridas, revivendo desnecessaria-
mente seu drama.

Denominada “Lei da Escuta Protegida”, essa lei tem como ob-
jetivo a proteção de crianças e adolescentes após a revelação da 
violência sofrida, promovendo uma escuta única nos serviços de 
atendimento e criando um protocolo de atendimento a ser adotado 
por todos os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

Lei 13.436, de 12 de abril de 2017 - Garantia do direito a acom-
panhamento e orientação à mãe com relação à amamentação

Esta lei introduziu no artigo 10 do ECA uma responsabilidade 
adicional para os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares: daqui em diante eles 
estão obrigados a acompanhar a prática do processo de amamenta-
ção, prestando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a 
mãe permanecer na unidade hospitalar.

Lei 13.438, de 26 de abril de 2017 – Protocolo de Avaliação de 
riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças

Esta lei determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) será 
obrigado a adotar protocolo com padrões para a avaliação de riscos 
ao desenvolvimento psíquico de crianças de até 18 meses de ida-
de. A lei estabelece que crianças de até 18 meses de idade façam 
acompanhamento através de protocolo ou outro instrumento de 
detecção de risco. Esse acompanhamento se dará em consulta pe-

1 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Cláudia Mara 
de Almeida Rabelo Viegas / Cesar Leandro de Almeida Rabelo

diátrica. Por meio de exames poderá ser detectado precocemente, 
por exemplo, o transtorno do espectro autista, o que permitirá um 
melhor acompanhamento no desenvolvimento futuro da criança.

Lei nº 13.440, de 8 de maio de 2017 – Aumento na penalização 
de crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes

Esta lei promoveu a inclusão de mais uma penalidade no artigo 
244-A do ECA. A pena previa reclusão de quatro a dez anos e multa 
nos crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes. Agora 
o texto está acrescido de perda de bens e que os valores advindos 
dessas práticas serão revertidos em favor do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou Dis-
trito Federal) em que foi cometido o crime.

Lei nº 13.441, de 8 de maio de 2017 - Prevê a infiltração de 
agentes de polícia na internet com o fim de investigar crimes con-
tra a dignidade sexual de criança e de adolescente

Esta lei prevê a infiltração policial virtual no combate aos crimes 
contra a dignidade sexual de vulneráveis. A nova lei acrescentou ao 
ECA os artigos 190-A a 190-E e normatizou a investigação em meio 
cibernético.

Revogação do artigo 248 que versava sobre trabalho domésti-
co de adolescentes

Foi revogado o artigo 248 do ECA que possibilitava a regu-
larização da guarda de adolescentes para o serviço doméstico. A 
Constituição Brasileira proíbe o trabalho infantil, mas este artigo 
estabelecia prazo de cinco dias para que o responsável, ou novo 
guardião, apresentasse à Vara de Justiça de sua cidade ou comarca 
o adolescente trazido de outra localidade para prestação de serviço 
doméstico, o que, segundo os autores do projeto de lei que resultou 
na revogação do artigo, abria espaço para a regularização do traba-
lho infantil ilegal.

Lei 13.306 de 2016 publicada no dia 04 de julho, alterou o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente fixando em cinco anos a idade 
máxima para o atendimento na educação infantil.2

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil.

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

Na presente Lei estão dispostos os procedimentos de adoção 
(Livro I, capítulo V), a aplicação de medidas socioeducativas (Livro II, 
capítulo II), do Conselho Tutelar (Livro II, capítulo V), e também dos 
crimes cometidos contra crianças e adolescentes.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

2 Fonte: www.equipeagoraeupasso.com.br/www.g1.globo.com
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Dispõe a Lei 8.069/1990 que nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que 
seja, devendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos 
seus direitos fundamentais.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra 
a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do 
disposto na legislação penal.

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas 
da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao processo, as pertinen-
tes ao Código de Processo Penal.

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública in-
condicionada.

Art. 227-AOs efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados 
à ocorrência de reincidência.(Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019)

Parágrafo único.A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.(Incluído 
pela Lei nº 13.869. de 2019)

SEÇÃO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de es-
tabelecimento de atenção à saúde de gestante de manter registro 
das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos no art. 10 
desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsá-
vel, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde 
constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do ne-
onato:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabe-

lecimento de atenção à saúde de gestante de identificar correta-
mente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem como 
deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, 

procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante de ato infra-
cional ou inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária com-
petente:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à 

apreensão sem observância das formalidades legais.
Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apre-

ensão de criança ou adolescente de fazer imediata comunicação à 
autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, 

guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :
Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de 

ordenar a imediata liberação de criança ou adolescente, tão logo 
tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei 

em benefício de adolescente privado de liberdade:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, 

membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério Públi-
co no exercício de função prevista nesta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o 

tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim 
de colocação em lar substituto:

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a 

terceiro, mediante paga ou recompensa:
Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou 

efetiva a paga ou recompensa.
Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao 

envio de criança ou adolescente para o exterior com inobservância 
das formalidades legais ou com o fito de obter lucro:

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou 

fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena corres-

pondente à violência.
Art. 240.Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou regis-

trar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, en-
volvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, 
coage, ou de qualquer modo intermedeia a participação de criança 
ou adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo, ou ainda 
quem com esses contracena. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008)

§ 2 o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete 
o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de 
exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou 
de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo 
ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, pre-
ceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro título, 
tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)
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Art. 241.Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envol-
vendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-A.Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, 
publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de siste-
ma de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro 
que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo; (In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de compu-
tadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 o deste 
artigo são puníveis quando o responsável legal pela prestação do 
serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao 
conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

Art. 241-B.Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, 
fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de 
pequena quantidade o material a que se refere o caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a fi-
nalidade de comunicar às autoridades competentes a ocorrência 
das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 
quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, 
entre suas finalidades institucionais, o recebimento, o processa-
mento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos neste 
parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – representante legal e funcionários responsáveis de prove-
dor de acesso ou serviço prestado por meio de rede de computado-
res, até o recebimento do material relativo à notícia feita à autori-
dade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 3 o As pessoas referidas no § 2 o deste artigo deverão manter 
sob sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

Art. 241-C.Simular a participação de criança ou adolescente 
em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de adultera-
ção, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer 
outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único.Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe 
à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer 
meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na forma 
do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-D.Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qual-
quer meio de comunicação, criança, com o fim de com ela praticar 
ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único.Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo 
cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela prati-
car ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o 
fim de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou sexual-
mente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-E.Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expres-
são “cena de sexo explícito ou pornográfica” compreende qualquer 
situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais 
explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de 
uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entre-
gar, de qualquer forma, a criança ou adolescente arma, munição 
ou explosivo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela 
Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243.Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda 
que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente, 
bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos com-
ponentes possam causar dependência física ou psíquica: (Redação 
dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato 
não constitui crime mais grave. (Redação dada pela Lei nº 13.106, 
de 2015)

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entre-
gar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de estampi-
do ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido potencial, 
sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utili-
zação indevida:

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais defi-

nidos no caput do art. 2 o desta Lei, à prostituição ou à exploração 
sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda 
de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Federação 
(Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalva-
do o direito de terceiro de boa-fé. (Redação dada pela Lei nº 13.440, 
de 2017)

§ 1 o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou 
o responsável pelo local em que se verifique a submissão de criança 
ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§ 2 o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da 
licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (In-
cluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Art. 244-B.Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 
praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009)
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§ 1 o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem 
pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

§ 2 o As penas previstas no caput deste artigo são aumenta-
das de um terço no caso de a infração cometida ou induzida estar 
incluída no rol do art. 1 o da Lei n o 8.072, de 25 de julho de 1990 . 
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por esta-
belecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-es-
cola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de 
que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de 
atendimento o exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, 
VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devi-
da, por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou documento 
de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo a crian-
ça ou adolescente a que se atribua ato infracional:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmen-
te, fotografia de criança ou adolescente envolvido em ato infracio-
nal, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira a atos 
que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, di-
reta ou indiretamente.

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora 
de rádio ou televisão, além da pena prevista neste artigo, a autori-
dade judiciária poderá determinar a apreensão da publicação ou 
a suspensão da programação da emissora até por dois dias, bem 
como da publicação do periódico até por dois números. (Expressão 
declarada inconstitucional pela ADIN 869).

Art. 248. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)
Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres ine-

rentes ao pátrio poder poder familiar ou decorrente de tutela ou 
guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou Con-
selho Tutelar: (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 250.Hospedar criança ou adolescente desacompanhado 
dos pais ou responsável, ou sem autorização escrita desses ou da 
autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere: (Re-
dação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).
§ 1 º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, 

a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do esta-
belecimento por até 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 12.038, 
de 2009).

§ 2 º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 
(trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente fechado e terá 
sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer 
meio, com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo pú-
blico de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local 
de exibição, informação destacada sobre a natureza da diversão ou 
espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classifica-
ção:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer repre-
sentações ou espetáculos, sem indicar os limites de idade a que não 
se recomendem:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada 
em caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de espe-
táculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo 
em horário diverso do autorizado ou sem aviso de sua classificação: 
(Expressão declarada inconstitucional pela ADI 2.404).

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada 
em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá determinar 
a suspensão da programação da emissora por até dois dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere clas-
sificado pelo órgão competente como inadequado às crianças ou 
adolescentes admitidos ao espetáculo:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reinci-
dência, a autoridade poderá determinar a suspensão do espetáculo 
ou o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de pro-
gramação em vídeo, em desacordo com a classificação atribuída 
pelo órgão competente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 des-
ta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-
-se a pena em caso de reincidência, sem prejuízo de apreensão da 
revista ou publicação.

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o em-
presário de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso de criança 
ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua participação no 
espetáculo:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a 
instalação e operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e 
no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.Incorre nas mesmas penas a autoridade que 
deixa de efetuar o cadastramento de crianças e de adolescentes em 
condições de serem adotadas, de pessoas ou casais habilitados à 
adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento ins-
titucional ou familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-B.Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de esta-
belecimento de atenção à saúde de gestante de efetuar imediato 
encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que tenha co-
nhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar seu filho 
para adoção: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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Parágrafo único.Incorre na mesma pena o funcionário de pro-
grama oficial ou comunitário destinado à garantia do direito à con-
vivência familiar que deixa de efetuar a comunicação referida no 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-C.Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do 
art. 81: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais); (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento comer-
cial até o recolhimento da multa aplicada. (Redação dada pela Lei 
nº 13.106, de 2015)

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publi-
cação deste Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre a cria-
ção ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da política de atendi-
mento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do Livro II.

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios promove-
rem a adaptação de seus órgãos e programas às diretrizes e princí-
pios estabelecidos nesta Lei.

Art. 260.Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, esta-
duais ou municipais, devidamente comprovadas, sendo essas inte-
gralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os seguintes 
limites: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado 
pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; e (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas 
pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto 
no art. 22 da Lei n o 9.532, de 10 de dezembro de 1997 . (Redação 
dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1º - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efei-
to)

§ 1 o -A.Na definição das prioridades a serem atendidas com 
os recursos captados pelos fundos nacional, estaduais e municipais 
dos direitos da criança e do adolescente, serão consideradas as 
disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comu-
nitária e as do Plano Nacional pela Primeira Infância. (Redação dada 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direi-
tos da criança e do adolescente fixarão critérios de utilização, por 
meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais 
receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e 
para programas de atenção integral à primeira infância em áreas 
de maior carência socioeconômica e em situações de calamidade. 
(Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Eco-
nomia, Fazenda e Planejamento, regulamentará a comprovação das 
doações feitas aos fundos, nos termos deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a for-
ma de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais referidos neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 5 o Observado o disposto no § 4 o do art. 3 o da Lei n o 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995 , a dedução de que trata o inciso I do 
caput : (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite 
em conjunto com outras deduções do imposto; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não poderá ser computada como despesa operacional na 
apuração do lucro real. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 
2009, a pessoa física poderá optar pela doação de que trata o inciso 
II do caput do art. 260 diretamente em sua Declaração de Ajuste 
Anual. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1 o A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os 
seguintes percentuais aplicados sobre o imposto apurado na decla-
ração: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. (Incluído 

pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§ 2 o A dedução de que trata o caput : (Incluído pela Lei nº 

12.594, de 2012) (Vide)
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre 

a renda apurado na declaração de que trata o inciso II do caput do 
art. 260; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não se aplica à pessoa física que: (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

a) utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

b) apresentar declaração em formulário; ou (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

c) entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

III - só se aplica às doações em espécie; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vi-
gor. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 3 o O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 
vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, observa-
das instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 4 o O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3 
o implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando a pes-
soa física obrigada ao recolhimento da diferença de imposto devido 
apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais 
previstos na legislação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 5 o A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na 
Declaração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-ca-
lendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 
concomitantemente com a opção de que trata o caput , respeitado 
o limite previsto no inciso II do art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-B.A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá 
ser deduzida: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as 
pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.A doação deverá ser efetuada dentro do pe-
ríodo a que se refere a apuração do imposto. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-C.As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem 
ser efetuadas em espécie ou em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)
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Parágrafo único.As doações efetuadas em espécie devem ser 
depositadas em conta específica, em instituição financeira pública, 
vinculadas aos respectivos fundos de que trata o art. 260. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-D.Os órgãos responsáveis pela administração das con-
tas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 
estaduais, distrital e municipais devem emitir recibo em favor do 
doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente do Con-
selho correspondente, especificando: (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

I - número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e ende-
reço do emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doa-
dor; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - ano-calendário a que se refere a doação. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1 o O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser 
emitido anualmente, desde que discrimine os valores doados mês a 
mês. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2 o No caso de doação em bens, o comprovante deve conter 
a identificação dos bens, mediante descrição em campo próprio ou 
em relação anexa ao comprovante, informando também se houve 
avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores. (Incluí-
do pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-E.Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documenta-
ção hábil; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 
quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso de pes-
soa jurídica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - considerar como valor dos bens doados: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declara-
ção do imposto de renda, desde que não exceda o valor de merca-
do; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.O preço obtido em caso de leilão não será con-
siderado na determinação do valor dos bens doados, exceto se o 
leilão for determinado por autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-F.Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 
260-E devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cin-
co) anos para fins de comprovação da dedução perante a Receita 
Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-G.Os órgãos responsáveis pela administração das con-
tas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 
estaduais, distrital e municipais devem: (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente 
a gerir os recursos do Fundo; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os seguintes 
dados por doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em 
bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-H.Em caso de descumprimento das obrigações pre-
vistas no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil dará 
conhecimento do fato ao Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-I.Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente 
à comunidade: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendi-
mento à criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem be-
neficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital ou municipais; (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário 
e o valor dos recursos previstos para implementação das ações, por 
projeto; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por 
projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de dados 
do Sistema de Informações sobre a Infância e a Adolescência; e (In-
cluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com 
recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-J.O Ministério Público determinará, em cada Comarca, 
a forma de fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos 
no art. 260 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.O descumprimento do disposto nos arts. 260-
G e 260-I sujeitará os infratores a responder por ação judicial pro-
posta pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, a requeri-
mento ou representação de qualquer cidadão. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-K.A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo eletrônico conten-
do a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indi-
cação dos respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas 
bancárias específicas mantidas em instituições financeiras públicas, 
destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-L.A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as 
instruções necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-
K. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da crian-
ça e do adolescente, os registros, inscrições e alterações a que se 
referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei serão efetuados 
perante a autoridade judiciária da comarca a que pertencer a enti-
dade.

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos estados 
e municípios, e os estados aos municípios, os recursos referentes 
aos programas e atividades previstos nesta Lei, tão logo estejam 
criados os conselhos dos direitos da criança e do adolescente nos 
seus respectivos níveis.

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as 
atribuições a eles conferidas serão exercidas pela autoridade judi-
ciária.
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Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

1) Art. 121 ............................................................
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, 

se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, 
arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à 
vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena 
é aumentada de um terço, se o crime é praticado contra pessoa 
menor de catorze anos.

2) Art. 129 ...............................................................
§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das 

hipóteses do art. 121, § 4º.
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.
3) Art. 136.................................................................
§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de catorze anos.
4) Art. 213 ..................................................................
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de quatro a dez anos.
5) Art. 214...................................................................
Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de três a nove anos.»
Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 

1973 , fica acrescido do seguinte item:
“Art. 102 ....................................................................
6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. “
Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público federal promoverão edição popular 
do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposição das 
escolas e das entidades de atendimento e de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente.

Art. 265-A.O poder público fará periodicamente ampla divulga-
ção dos direitos da criança e do adolescente nos meios de comuni-
cação social. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único.A divulgação a que se refere o caput será vei-
culada em linguagem clara, compreensível e adequada a crianças 
e adolescentes, especialmente às crianças com idade inferior a 6 
(seis) anos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publi-
cação.

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser 
promovidas atividades e campanhas de divulgação e esclarecimen-
tos acerca do disposto nesta Lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964 , e 6.697, de 10 
de outubro de 1979 (Código de Menores), e as demais disposições 
em contrário.

LEI 10.741/2003 (ESTATUTO DO IDOSO)

A referida lei trouxe ao ordenamento jurídico pátrio a garantia 
dos direitos das pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos. Entre os direitos, estão a atenção integral à saúde por meio do 
Sistema único de Saúde - SUS; recursos públicos destinados à pro-
teção ao idoso; atendimento familiar em detrimento do asilar; além 
de outros direitos que estão elencados na referida Lei. 

A Lei 10.741/2003 estimula a criação de varas especializadas 
e exclusivas do idoso. Quanto a esse último direito, o Estatuto do 
Idoso ao instituir tal dispositivo possibilitou mais uma garantia aos 

idosos. Foram criadas delegacias e setores do Ministério Público 
especializados na defesa dos direitos dos idosos. Ilustre-se ainda a 
obrigatoriedade da prioridade de tramitação processual em todas 
as varas, visando a celeridade ao idoso.

LEI NO 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os 
direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos.

 Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais ineren-
tes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que tra-
ta esta Lei, assegurando-se lhe, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, 
em condições de liberdade e dignidade.

 Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade 
e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a 
efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à 
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

 § 1º A garantia de prioridade compreende: (Redação dada pela 
Lei nº 13.466, de 2017)

 I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto 
aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população;

 II – preferência na formulação e na execução de políticas so-
ciais públicas específicas;

 III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas re-
lacionadas com a proteção ao idoso;

 IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupa-
ção e convívio do idoso com as demais gerações;

 V – priorização do atendimento do idoso por sua própria fa-
mília, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a 
possuam ou careçam de condições de manutenção da própria so-
brevivência;

 VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas 
de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;

 VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divul-
gação de informações de caráter educativo sobre os aspectos biop-
sicossociais de envelhecimento;

 VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de as-
sistência social locais. IX – prioridade no recebimento da restituição 
do Imposto de Renda. (Incluído pela Lei nº 11.765, de 2008).

 § 2º Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos 
maiores de oitenta anos, atendendo-se suas necessidades sempre 
preferencialmente em relação aos demais idosos. (Incluído pela Lei 
nº 13.466, de 2017)

 Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negli-
gência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo 
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na 
forma da lei.

 § 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direi-
tos do idoso.

 § 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da preven-
ção outras decorrentes dos princípios por ela adotados.
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 Art. 5o A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos da lei.

 Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade 
competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha teste-
munhado ou de que tenha conhecimento.

 Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal 
e Municipais do Idoso, previstos na Lei no 8.842, de 4 de janeiro 
de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos do idoso, definidos 
nesta Lei.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

 Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua 
proteção um direito social, nos termos desta Lei e da legislação vi-
gente.

 Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a prote-
ção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públi-
cas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de 
dignidade.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

 Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à 
pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa 
humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, 
garantidos na Constituição e nas leis.

 § 1o O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguin-
tes aspectos:

 I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espa-
ços comunitários, ressalvadas as restrições legais;

 II – opinião e expressão;
 III – crença e culto religioso;
 IV – prática de esportes e de diversões;
 V – participação na vida familiar e comunitária;
 VI – participação na vida política, na forma da lei;
 VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.
 § 2o O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da inte-

gridade física, psíquica e moral, abrangendo a preservação da ima-
gem, da identidade, da autonomia, de valores, ideias e crenças, dos 
espaços e dos objetos pessoais.

 § 3o É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-
-o a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizan-
te, vexatório ou constrangedor.

CAPÍTULO III
DOS ALIMENTOS

 Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da 
lei civil.

 Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso 
optar entre os prestadores.

 Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser cele-
bradas perante o Promotor de Justiça ou Defensor Público, que as 
referendará, e passarão a ter efeito de título executivo extrajudicial 
nos termos da lei processual civil. (Redação dada pela Lei nº 11.737, 
de 2008)

 Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições 
econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao Poder Público 
esse provimento, no âmbito da assistência social.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À SAÚDE

 Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, 
por intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, garantindo-lhe 
o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo 
das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e re-
cuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que 
afetam preferencialmente os idosos.

 § 1o A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão 
efetivadas por meio de:

 I – cadastramento da população idosa em base territorial;
 II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;
 III – unidades geriátricas de referência, com pessoal especiali-

zado nas áreas de geriatria e gerontologia social;
 IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a 

população que dele necessitar e esteja impossibilitada de se loco-
mover, inclusive para idosos abrigados e acolhidos por instituições 
públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente con-
veniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural;

 V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para 
redução das sequelas decorrentes do agravo da saúde.

 § 2o Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuita-
mente, medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim 
como próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação.

 § 3o É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde 
pela cobrança de valores diferenciados em razão da idade.

 § 4o Os idosos portadores de deficiência ou com limitação inca-
pacitante terão atendimento especializado, nos termos da lei.

§ 5o É vedado exigir o comparecimento do idoso enfermo pe-
rante os órgãos públicos, hipótese na qual será admitido o seguinte 
procedimento: (Incluído pela Lei nº 12.896, de 2013)

I - quando de interesse do poder público, o agente promoverá o 
contato necessário com o idoso em sua residência; ou (Incluído pela 
Lei nº 12.896, de 2013)

II - quando de interesse do próprio idoso, este se fará repre-
sentar por procurador legalmente constituído. (Incluído pela Lei nº 
12.896, de 2013)

§ 6o É assegurado ao idoso enfermo o atendimento domiciliar 
pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
pelo serviço público de saúde ou pelo serviço privado de saúde, 
contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de Saúde 
- SUS, para expedição do laudo de saúde necessário ao exercício 
de seus direitos sociais e de isenção tributária. (Incluído pela Lei nº 
12.896, de 2013)

§ 7º Em todo atendimento de saúde, os maiores de oitenta 
anos terão preferência especial sobre os demais idosos, exceto em 
caso de emergência. (Incluído pela Lei nº 13.466, de 2017).

 Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o 
direito a acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as 
condições adequadas para a sua permanência em tempo integral, 
segundo o critério médico.

 Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável 
pelo tratamento conceder autorização para o acompanhamento do 
idoso ou, no caso de impossibilidade, justificá-la por escrito.

 Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades 
mentais é assegurado o direito de optar pelo tratamento de saúde 
que lhe for reputado mais favorável.

 Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de proce-
der à opção, esta será feita:

 I – pelo curador, quando o idoso for interditado;
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 II – pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou este 
não puder ser contatado em tempo hábil;

 III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e não 
houver tempo hábil para consulta a curador ou familiar;

 IV – pelo próprio médico, quando não houver curador ou fami-
liar conhecido, caso em que deverá comunicar o fato ao Ministério 
Público.

 Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios 
mínimos para o atendimento às necessidades do idoso, promoven-
do o treinamento e a capacitação dos profissionais, assim como 
orientação a cuidadores familiares e grupos de autoajuda.

 Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de violência pra-
ticada contra idosos serão objeto de notificação compulsória pelos 
serviços de saúde públicos e privados à autoridade sanitária, bem 
como serão obrigatoriamente comunicados por eles a quaisquer 
dos seguintes órgãos: (Redação dada pela Lei nº 12.461, de 2011)

 I – autoridade policial;
 II – Ministério Público;
 III – Conselho Municipal do Idoso;
 IV – Conselho Estadual do Idoso;
 V – Conselho Nacional do Idoso.
 § 1o Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra o 

idoso qualquer ação ou omissão praticada em local público ou pri-
vado que lhe cause morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico. 
(Incluído pela Lei nº 12.461, de 2011)

§ 2o Aplica-se, no que couber, à notificação compulsória pre-
vista no caput deste artigo, o disposto na Lei no 6.259, de 30 de 
outubro de 1975. (Incluído pela Lei nº 12.461, de 2011)

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

 Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, 
diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua pe-
culiar condição de idade.

 Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do 
idoso à educação, adequando currículos, metodologias e material 
didático aos programas educacionais a ele destinados.

 § 1o Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo 
às técnicas de comunicação, computação e demais avanços tecno-
lógicos, para sua integração à vida moderna.

 § 2o Os idosos participarão das comemorações de caráter cí-
vico ou cultural, para transmissão de conhecimentos e vivências às 
demais gerações, no sentido da preservação da memória e da iden-
tidade culturais.

 Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino 
formal serão inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhe-
cimento, ao respeito e à valorização do idoso, de forma a eliminar o 
preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria.

 Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de 
lazer será proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) nos ingressos para eventos artísticos, cultu-
rais, esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos res-
pectivos locais.

 Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou ho-
rários especiais voltados aos idosos, com finalidade informativa, 
educativa, artística e cultural, e ao público sobre o processo de en-
velhecimento.

 Art. 25. As instituições de educação superior ofertarão às pes-
soas idosas, na perspectiva da educação ao longo da vida, cursos e 
programas de extensão, presenciais ou a distância, constituídos por 
atividades formais e não formais. (Redação dada pela lei nº 13.535, 
de 2017)

 Parágrafo único. O poder público apoiará a criação de univer-
sidade aberta para as pessoas idosas e incentivará a publicação de 
livros e periódicos, de conteúdo e padrão editorial adequados ao 
idoso, que facilitem a leitura, considerada a natural redução da ca-
pacidade visual. (Incluído pela lei nº 13.535, de 2017)

CAPÍTULO VI
DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO

 Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade profis-
sional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais e psíquicas.

 Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou em-
prego, é vedada a discriminação e a fixação de limite máximo de 
idade, inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a na-
tureza do cargo o exigir.

 Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em con-
curso público será a idade, dando-se preferência ao de idade mais 
elevada.

 Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:
 I – profissionalização especializada para os idosos, aproveitan-

do seus potenciais e habilidades para atividades regulares e remu-
neradas;

 II – preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com 
antecedência mínima de 1 (um) ano, por meio de estímulo a novos 
projetos sociais, conforme seus interesses, e de esclarecimento so-
bre os direitos sociais e de cidadania;

 III – estímulo às empresas privadas para admissão de idosos 
ao trabalho.

CAPÍTULO VII
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

 Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime 
Geral da Previdência Social observarão, na sua concessão, critérios 
de cálculo que preservem o valor real dos salários sobre os quais 
incidiram contribuição, nos termos da legislação vigente.

 Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção 
serão reajustados na mesma data de reajuste do salário-mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu 
último reajustamento, com base em percentual definido em regu-
lamento, observados os critérios estabelecidos pela Lei no 8.213, de 
24 de julho de 1991.

 Art. 30. A perda da condição de segurado não será considerada 
para a concessão da aposentadoria por idade, desde que a pessoa 
conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente 
ao exigido para efeito de carência na data de requerimento do be-
nefício.

 Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício previsto no 
caput observará o disposto no caput e § 2o do art. 3o da Lei no 9.876, 
de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo salários-de-contri-
buição recolhidos a partir da competência de julho de 1994, o dis-
posto no art. 35 da Lei no 8.213, de 1991.

 Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efe-
tuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será 
atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no pe-
ríodo compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês 
do efetivo pagamento.

 Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 1o de Maio, é a data-base 
dos aposentados e pensionistas.
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CAPÍTULO VIII
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

 Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma 
articulada, conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgâ-
nica da Assistência Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema 
Único de Saúde e demais normas pertinentes.

 Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que 
não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la pro-
vida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 
salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social – 
Loas. (Vide Decreto nº 6.214, de 2007)

 Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro 
da família nos termos do caput não será computado para os fins do 
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casalar, 
são obrigadas a firmar contrato de prestação de serviços com a pes-
soa idosa abrigada. 

 § 1o No caso de entidades filantrópicas, ou casalar, é facultada 
a cobrança de participação do idoso no custeio da entidade.

 § 2o O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal 
da Assistência Social estabelecerá a forma de participação previs-
ta no § 1o, que não poderá exceder a 70% (setenta por cento) de 
qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebi-
do pelo idoso.

 § 3o Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante 
legal firmar o contrato a que se refere o caput deste artigo.

 Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco social, 
por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência econômi-
ca, para os efeitos legais. (Vigência)

CAPÍTULO IX
DA HABITAÇÃO

 Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio da famí-
lia natural ou substituta, ou desacompanhado de seus familiares, 
quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou pri-
vada.

 § 1o A assistência integral na modalidade de entidade de longa 
permanência será prestada quando verificada inexistência de grupo 
familiar, casalar, abandono ou carência de recursos financeiros pró-
prios ou da família.

 § 2o Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fica 
obrigada a manter identificação externa visível, sob pena de inter-
dição, além de atender toda a legislação pertinente.

 § 3o As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a man-
ter padrões de habitação compatíveis com as necessidades deles, 
bem como provê-los com alimentação regular e higiene indispen-
sáveis às normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas 
da lei.

 Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados 
com recursos públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de 
imóvel para moradia própria, observado o seguinte:

 I - reserva de pelo menos 3% (três por cento) das unidades 
habitacionais residenciais para atendimento aos idosos; (Redação 
dada pela Lei nº 12.418, de 2011)

 II – implantação de equipamentos urbanos comunitários vol-
tados ao idoso;

 III – eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para 
garantia de acessibilidade ao idoso;

 IV – critérios de financiamento compatíveis com os rendimen-
tos de aposentadoria e pensão.

 Parágrafo único. As unidades residenciais reservadas para 
atendimento a idosos devem situar-se, preferencialmente, no pavi-
mento térreo. (Incluído pela Lei nº 12.419, de 2011)

CAPÍTULO X
DO TRANSPORTE

 Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica asse-
gurada a gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos 
e semiurbanos, exceto nos serviços seletivos e especiais, quando 
prestados paralelamente aos serviços regulares.

 § 1o Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente 
qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade.

 § 2o Nos veículos de transporte coletivo de que trata este ar-
tigo, serão reservados 10% (dez por cento) dos assentos para os 
idosos, devidamente identificados com a placa de reservado prefe-
rencialmente para idosos.

 § 3o No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 
60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legisla-
ção local dispor sobre as condições para exercício da gratuidade nos 
meios de transporte previstos no caput deste artigo.

 Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual obser-
var-se-á, nos termos da legislação específica: (Regulamento) (Vide 
Decreto nº 5.934, de 2006)

 I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos 
com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos;

 II – desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no va-
lor das passagens, para os idosos que excederem as vagas gratuitas, 
com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos.

 Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os 
mecanismos e os critérios para o exercício dos direitos previstos 
nos incisos I e II.

 Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da 
lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos 
públicos e privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a 
garantir a melhor comodidade ao idoso.

 Art. 42. São asseguradas a prioridade e a segurança do idoso 
nos procedimentos de embarque e desembarque nos veículos do 
sistema de transporte coletivo. (Redação dada pela Lei nº 12.899, 
de 2013)

TÍTULO III
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sem-
pre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou 
violados:

 I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
 II – por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade 

de atendimento;
 III – em razão de sua condição pessoal.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

 Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei 
poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, e levarão em 
conta os fins sociais a que se destinam e o fortalecimento dos vín-
culos familiares e comunitários.
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 Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, 
o Ministério Público ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, 
poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:

 I – encaminhamento à família ou curador, mediante termo de 
responsabilidade;

 II – orientação, apoio e acompanhamento temporários;
 III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime am-

bulatorial, hospitalar ou domiciliar;
 IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 

orientação e tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas 
ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de sua convivência que lhe 
cause perturbação;

 V – abrigo em entidade;
 VI – abrigo temporário.

TÍTULO IV
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio 
do conjunto articulado de ações governamentais e não-governa-
mentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

 Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento:
 I – políticas sociais básicas, previstas na Lei no 8.842, de 4 de 

janeiro de 1994;
 II – políticas e programas de assistência social, em caráter su-

pletivo, para aqueles que necessitarem;
 III – serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas 

de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opres-
são;

 IV – serviço de identificação e localização de parentes ou res-
ponsáveis por idosos abandonados em hospitais e instituições de 
longa permanência;

 V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direi-
tos dos idosos;

 VI – mobilização da opinião pública no sentido da participação 
dos diversos segmentos da sociedade no atendimento do idoso.

CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO

 Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, observadas as normas de pla-
nejamento e execução emanadas do órgão competente da Política 
Nacional do Idoso, conforme a Lei no 8.842, de 1994.

 Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governa-
mentais de assistência ao idoso ficam sujeitas à inscrição de seus 
programas, junto ao órgão competente da Vigilância Sanitária e 
Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao Conse-
lho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, especificando os regimes 
de atendimento, observados os seguintes requisitos:

 I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de ha-
bitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

 II – apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho com-
patíveis com os princípios desta Lei;

 III – estar regularmente constituída;
 IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.
 Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institu-

cionalização de longa permanência adotarão os seguintes princí-
pios:

 I – preservação dos vínculos familiares;
 II – atendimento personalizado e em pequenos grupos;

 III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso 
de força maior;

 IV – participação do idoso nas atividades comunitárias, de ca-
ráter interno e externo;

 V – observância dos direitos e garantias dos idosos;
 VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de 

ambiente de respeito e dignidade.
 Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de aten-

dimento ao idoso responderá civil e criminalmente pelos atos que 
praticar em detrimento do idoso, sem prejuízo das sanções admi-
nistrativas.

 Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento:
 I – celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o ido-

so, especificando o tipo de atendimento, as obrigações da entidade 
e prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, 
se for o caso;

 II – observar os direitos e as garantias de que são titulares os 
idosos;

 III – fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação 
suficiente;

 IV – oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade;

 V – oferecer atendimento personalizado;
 VI – diligenciar no sentido da preservação dos vínculos fami-

liares;
 VII – oferecer acomodações apropriadas para recebimento de 

visitas;
 VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade 

do idoso;
 IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais e 

de lazer;
 X – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 

acordo com suas crenças;
 XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
 XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda ocor-

rência de idoso portador de doenças infectocontagiosas;
 XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério Público requi-

site os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles 
que não os tiverem, na forma da lei;

 XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que 
receberem dos idosos;

 XV – manter arquivo de anotações onde constem data e cir-
cunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, 
endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o valor 
de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;

 XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências 
cabíveis, a situação de abandono moral ou material por parte dos 
familiares;

 XVII – manter no quadro de pessoal profissionais com forma-
ção específica.

 Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos pres-
tadoras de serviço ao idoso terão direito à assistência judiciária gra-
tuita.

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

 Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais 
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do Ido-
so, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei.

 Art. 53. O art. 7o da Lei no 8.842, de 1994, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
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“Art. 7o Compete aos Conselhos de que trata o art. 6o desta Lei 
a supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da 
política nacional do idoso, no âmbito das respectivas instâncias po-
lítico-administrativas.» (NR)

 Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos 
recursos públicos e privados recebidos pelas entidades de atendi-
mento.

 Art. 55. As entidades de atendimento que descumprirem as 
determinações desta Lei ficarão sujeitas, sem prejuízo da responsa-
bilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos, às seguin-
tes penalidades, observado o devido processo legal:

 I – as entidades governamentais:
 a) advertência;
 b) afastamento provisório de seus dirigentes;
 c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
 d) fechamento de unidade ou interdição de programa;
 II – as entidades não-governamentais:
 a) advertência;
 b) multa;
 c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas;
 d) interdição de unidade ou suspensão de programa;
 e) proibição de atendimento a idosos a bem do interesse pú-

blico.
 § 1o Havendo danos aos idosos abrigados ou qualquer tipo de 

fraude em relação ao programa, caberá o afastamento provisório 
dos dirigentes ou a interdição da unidade e a suspensão do pro-
grama.

 § 2o A suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas 
ocorrerá quando verificada a má aplicação ou desvio de finalidade 
dos recursos.

 § 3o Na ocorrência de infração por entidade de atendimento, 
que coloque em risco os direitos assegurados nesta Lei, será o fato 
comunicado ao Ministério Público, para as providências cabíveis, 
inclusive para promover a suspensão das atividades ou dissolução 
da entidade, com a proibição de atendimento a idosos a bem do 
interesse público, sem prejuízo das providências a serem tomadas 
pela Vigilância Sanitária.

 § 4o Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natu-
reza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provie-
rem para o idoso, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
antecedentes da entidade.

CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

 Art. 56. Deixar a entidade de atendimento de cumprir as deter-
minações do art. 50 desta Lei:

 Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 
(três mil reais), se o fato não for caracterizado como crime, poden-
do haver a interdição do estabelecimento até que sejam cumpridas 
as exigências legais.

 Parágrafo único. No caso de interdição do estabelecimento de 
longa permanência, os idosos abrigados serão transferidos para ou-
tra instituição, a expensas do estabelecimento interditado, enquan-
to durar a interdição.

 Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por 
estabelecimento de saúde ou instituição de longa permanência de 
comunicar à autoridade competente os casos de crimes contra ido-
so de que tiver conhecimento:

 Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 
(três mil reais), aplicada em dobro no caso de reincidência.

 Art. 58. Deixar de cumprir as determinações desta Lei sobre a 
prioridade no atendimento ao idoso:

 Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 
(um mil reais) e multa civil a ser estipulada pelo juiz, conforme o 
dano sofrido pelo idoso.

CAPÍTULO V
DA APURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE INFRAÇÃO

ÀS NORMAS DE PROTEÇÃO AO IDOSO

 Art. 59. Os valores monetários expressos no Capítulo IV serão 
atualizados anualmente, na forma da lei.

 Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade ad-
ministrativa por infração às normas de proteção ao idoso terá início 
com requisição do Ministério Público ou auto de infração elaborado 
por servidor efetivo e assinado, se possível, por duas testemunhas.

 § 1o No procedimento iniciado com o auto de infração poderão 
ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as cir-
cunstâncias da infração.

 § 2o Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á 
a lavratura do auto, ou este será lavrado dentro de 24 (vinte e qua-
tro) horas, por motivo justificado.

 Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresen-
tação da defesa, contado da data da intimação, que será feita:

 I – pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for 
lavrado na presença do infrator;

 II – por via postal, com aviso de recebimento.
 Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde do idoso, a auto-

ridade competente aplicará à entidade de atendimento as sanções 
regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das providências que 
vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais ins-
tituições legitimadas para a fiscalização.

 Art. 63. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a 
saúde da pessoa idosa abrigada, a autoridade competente aplicará 
à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem preju-
ízo da iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas pelo 
Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas para a 
fiscalização.

CAPÍTULO VI
DA APURAÇÃO JUDICIAL DE IRREGULARIDADES

EM ENTIDADE DE ATENDIMENTO

 Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento ad-
ministrativo de que trata este Capítulo as disposições das Leis nos 
6.437, de 20 de agosto de 1977, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

 Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em 
entidade governamental e não-governamental de atendimento ao 
idoso terá início mediante petição fundamentada de pessoa inte-
ressada ou iniciativa do Ministério Público.

 Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, 
ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento 
provisório do dirigente da entidade ou outras medidas que julgar 
adequadas, para evitar lesão aos direitos do idoso, mediante deci-
são fundamentada.

 Art. 67. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 
10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documen-
tos e indicar as provas a produzir.

 Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá na conformida-
de do art. 69 ou, se necessário, designará audiência de instrução e 
julgamento, deliberando sobre a necessidade de produção de ou-
tras provas.

 § 1o Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério 
Público terão 5 (cinco) dias para oferecer alegações finais, decidin-
do a autoridade judiciária em igual prazo.
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 § 2o Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de 
dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária ofi-
ciará a autoridade administrativa imediatamente superior ao afas-
tado, fixando-lhe prazo de 24 (vinte e quatro) horas para proceder 
à substituição.

 § 3o Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judi-
ciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades verifi-
cadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem julga-
mento do mérito.

 § 4o A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou ao responsável pelo programa de atendimento.

TÍTULO V
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capí-
tulo, o procedimento sumário previsto no Código de Processo Civil, 
naquilo que não contrarie os prazos previstos nesta Lei.

 Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e 
exclusivas do idoso.

 Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos 
e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em 
que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.

 § 1o O interessado na obtenção da prioridade a que alude este 
artigo, fazendo prova de sua idade, requererá o benefício à autori-
dade judiciária competente para decidir o feito, que determinará 
as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância 
em local visível nos autos do processo.

 § 2o A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, es-
tendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou com-
panheira, com união estável, maior de 60 (sessenta) anos.

 § 3o A prioridade se estende aos processos e procedimentos na 
Administração Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e 
instituições financeiras, ao atendimento preferencial junto à Defen-
soria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em relação 
aos Serviços de Assistência Judiciária.

 § 4o Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o 
fácil acesso aos assentos e caixas, identificados com a destinação a 
idosos em local visível e caracteres legíveis.

 § 5º Dentre os processos de idosos, dar-se-á prioridade espe-
cial aos maiores de oitenta anos. (Incluído pela Lei nº 13.466, de 
2017).

CAPÍTULO II
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

 Art. 72. (VETADO)
 Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, 

serão exercidas nos termos da respectiva Lei Orgânica.
 Art. 74. Compete ao Ministério Público:
 I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a prote-

ção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indis-
poníveis e individuais homogêneos do idoso;

 II – promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdi-
ção total ou parcial, de designação de curador especial, em circuns-
tâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos os feitos em 
que se discutam os direitos de idosos em condições de risco;

 III – atuar como substituto processual do idoso em situação de 
risco, conforme o disposto no art. 43 desta Lei;

 IV – promover a revogação de instrumento procuratório do 
idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei, quando necessá-
rio ou o interesse público justificar;

 V – instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo:
 a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimen-

tos e, em caso de não comparecimento injustificado da pessoa no-
tificada, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil 
ou Militar;

 b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, da administração di-
reta e indireta, bem como promover inspeções e diligências inves-
tigatórias;

 c) requisitar informações e documentos particulares de insti-
tuições privadas;

 VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias 
e a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou 
infrações às normas de proteção ao idoso;

 VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e extraju-
diciais cabíveis;

 VIII – inspecionar as entidades públicas e particulares de aten-
dimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto 
as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de 
irregularidades porventura verificadas;

 IX – requisitar força policial, bem como a colaboração dos ser-
viços de saúde, educacionais e de assistência social, públicos, para 
o desempenho de suas atribuições;

 X – referendar transações envolvendo interesses e direitos dos 
idosos previstos nesta Lei.

 § 1o A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipó-
teses, segundo dispuser a lei.

 § 2o As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, 
desde que compatíveis com a finalidade e atribuições do Ministério 
Público.

 § 3o O representante do Ministério Público, no exercício de 
suas funções, terá livre acesso a toda entidade de atendimento ao 
idoso.

 Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for parte, 
atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos 
e interesses de que cuida esta Lei, hipóteses em que terá vista dos 
autos depois das partes, podendo juntar documentos, requerer di-
ligências e produção de outras provas, usando os recursos cabíveis.

 Art. 76. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente.

 Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a 
nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a reque-
rimento de qualquer interessado.

CAPÍTULO III
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES DIFUSOS, COLE-

TIVOS E INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS OU HOMOGÊNEOS

 Art. 78. As manifestações processuais do representante do Mi-
nistério Público deverão ser fundamentadas.

 Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de res-
ponsabilidade por ofensa aos direitos assegurados ao idoso, refe-
rentes à omissão ou ao oferecimento insatisfatório de:

 I – acesso às ações e serviços de saúde;
 II – atendimento especializado ao idoso portador de deficiên-

cia ou com limitação incapacitante;
 III – atendimento especializado ao idoso portador de doença 

infectocontagiosa;
 IV – serviço de assistência social visando ao amparo do idoso.



DIREITO PENAL- LEGISLAÇÃO

71

 Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não ex-
cluem da proteção judicial outros interesses difusos, coletivos, in-
dividuais indisponíveis ou homogêneos, próprios do idoso, prote-
gidos em lei.

 Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no 
foro do domicílio do idoso, cujo juízo terá competência absoluta 
para processar a causa, ressalvadas as competências da Justiça Fe-
deral e a competência originária dos Tribunais Superiores.

 Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, 
coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, consideram-se 
legitimados, concorrentemente:

 I – o Ministério Público;
 II – a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
 III – a Ordem dos Advogados do Brasil;
 IV – as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 

(um) ano e que incluam entre os fins institucionais a defesa dos 
interesses e direitos da pessoa idosa, dispensada a autorização da 
assembleia, se houver prévia autorização estatutária.

 § 1o Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União e dos Estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta Lei.

 § 2o Em caso de desistência ou abandono da ação por asso-
ciação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado deverá 
assumir a titularidade ativa.

 Art. 82. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ação pertinentes.

 Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade 
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições de 
Poder Público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, 
caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança.

 Art. 83. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obri-
gação de fazer ou não-fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao adimplemento.

 § 1o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, na for-
ma do art. 273 do Código de Processo Civil.

 § 2o O juiz poderá, na hipótese do § 1o ou na sentença, impor 
multa diária ao réu, independentemente do pedido do autor, se for 
suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável 
para o cumprimento do preceito.

 § 3o A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que 
se houver configurado.

 Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao 
Fundo do Idoso, onde houver, ou na falta deste, ao Fundo Municipal 
de Assistência Social, ficando vinculados ao atendimento ao idoso.

 Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias 
após o trânsito em julgado da decisão serão exigidas por meio de 
execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados em caso de inércia 
daquele.

 Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, 
para evitar dano irreparável à parte.

 Art. 86. Transitada em julgado a sentença que impuser conde-
nação ao Poder Público, o juiz determinará a remessa de peças à 
autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil e 
administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

 Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado 
da sentença condenatória favorável ao idoso sem que o autor lhe 
promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada, 
igual iniciativa aos demais legitimados, como assistentes ou assu-
mindo o pólo ativo, em caso de inércia desse órgão.

 Art. 88. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adian-
tamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer 
outras despesas.

 Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério 
Público.

 Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, provocar 
a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informações sobre 
os fatos que constituam objeto de ação civil e indicando-lhe os ele-
mentos de convicção.

 Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, no 
exercício de suas funções, quando tiverem conhecimento de fatos 
que possam configurar crime de ação pública contra idoso ou ense-
jar a propositura de ação para sua defesa, devem encaminhar as pe-
ças pertinentes ao Ministério Público, para as providências cabíveis.

 Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá re-
querer às autoridades competentes as certidões e informações que 
julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de 10 (dez) dias.

 Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar sob sua presi-
dência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo 
público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, 
no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) 
dias.

 § 1o Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as di-
ligências, se convencer da inexistência de fundamento para a pro-
positura da ação civil ou de peças informativas, determinará o seu 
arquivamento, fazendo-o fundamentadamente.

 § 2o Os autos do inquérito civil ou as peças de informação ar-
quivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Públi-
co ou à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público.

 § 3o Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, 
pelo Conselho Superior do Ministério Público ou por Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público, as associações legitima-
das poderão apresentar razões escritas ou documentos, que serão 
juntados ou anexados às peças de informação.

 § 4o Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordena-
ção e Revisão do Ministério Público de homologar a promoção de 
arquivamento, será designado outro membro do Ministério Público 
para o ajuizamento da ação.

TÍTULO VI
DOS CRIMES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as dispo-
sições da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.

 Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima pri-
vativa de liberdade não ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o pro-
cedimento previsto na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, e, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código Penal e 
do Código de Processo Penal. (Vide ADI 3.096-5 - STF)
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CAPÍTULO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

 Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública 
incondicionada, não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código 
Penal.

 Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando 
seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao di-
reito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento ne-
cessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:

 Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 § 1o Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, me-

nosprezar ou discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.
 § 2o A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se 

encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente.
 Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível 

fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente perigo, ou recu-
sar, retardar ou dificultar sua assistência à saúde, sem justa causa, 
ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omis-

são resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta 
a morte.

 Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, en-
tidades de longa permanência, ou congêneres, ou não prover suas 
necessidades básicas, quando obrigado por lei ou mandado:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.
 Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíqui-

ca, do idoso, submetendo-o a condições desumanas ou degradan-
tes ou privando-o de alimentos e cuidados indispensáveis, quando 
obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou inade-
quado:

 Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.
 § 1o Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
 Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
 § 2o Se resulta a morte:
 Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.
 Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) me-

ses a 1 (um) ano e multa:
 I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por 

motivo de idade;
 II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;
 III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de 

prestar assistência à saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;
 IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, 

a execução de ordem judicial expedida na ação civil a que alude 
esta Lei;

 V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à 
propositura da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo 
Ministério Público.

 Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo mo-
tivo, a execução de ordem judicial expedida nas ações em que for 
parte ou interveniente o idoso:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão 

ou qualquer outro rendimento do idoso, dando-lhes aplicação di-
versa da de sua finalidade:

 Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.
 Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do idoso, 

como abrigado, por recusa deste em outorgar procuração à entida-
de de atendimento:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

 Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa 
a benefícios, proventos ou pensão do idoso, bem como qualquer 
outro documento com objetivo de assegurar recebimento ou res-
sarcimento de dívida:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa.
 Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunica-

ção, informações ou imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa 
do idoso:

 Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.
 Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos 

a outorgar procuração para fins de administração de bens ou deles 
dispor livremente:

 Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
 Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, 

testar ou outorgar procuração:
 Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
 Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem dis-

cernimento de seus atos, sem a devida representação legal:
 Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Mi-
nistério Público ou de qualquer outro agente fiscalizador:

 Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Art. 110. O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 61. ............................................................................
............................................................................
II - ............................................................................
............................................................................
h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mu-

lher grávida;
.............................................................................” (NR)
“Art. 121. ............................................................................
............................................................................
§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um ter-

ço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profis-
são, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro 
à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é 
aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa 
menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.

.............................................................................” (NR)
“Art. 133. ............................................................................
............................................................................
§ 3o ............................................................................
............................................................................
III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.» (NR)
“Art. 140. ............................................................................
............................................................................
§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes 

a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou 
portadora de deficiência:

............................................................................ (NR)
“Art. 141. ............................................................................
............................................................................
IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de 

deficiência, exceto no caso de injúria.
.............................................................................” (NR)
“Art. 148. ............................................................................
............................................................................
§ 1o............................................................................
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I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do agente 
ou maior de 60 (sessenta) anos.

............................................................................” (NR)
“Art. 159............................................................................
............................................................................
§ 1o Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se 

o sequestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) 
anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha.

............................................................................” (NR)
“Art. 183............................................................................
............................................................................
III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos.» (NR)
“Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do 

cônjuge, ou de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o 
trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, 
não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pa-
gamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou 
majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou as-
cendente, gravemente enfermo:

............................................................................” (NR)
 Art. 111. O O art. 21 do Decreto-Lei no 3.688, de 3 de outubro 

de 1941, Lei das Contravenções Penais, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único:

“Art. 21............................................................................
............................................................................
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a 

metade se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.” (NR)
 Art. 112. O inciso II do § 4o do art. 1o da Lei no 9.455, de 7 de 

abril de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o ............................................................................
............................................................................
§ 4o ............................................................................
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos;
............................................................................” (NR)
 Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei no 6.368, de 21 de outubro 

de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 18............................................................................
............................................................................
III – se qualquer deles decorrer de associação ou visar a meno-

res de 21 (vinte e um) anos ou a pessoa com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos ou a quem tenha, por qualquer causa, diminu-
ída ou suprimida a capacidade de discernimento ou de autodeter-
minação:

............................................................................” (NR)
 Art. 114. O art 1º da Lei no 10.048, de 8 de novembro de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactan-
tes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendi-
mento prioritário, nos termos desta Lei.» (NR)

 Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fun-
do Nacional de Assistência Social, até que o Fundo Nacional do Ido-
so seja criado, os recursos necessários, em cada exercício financei-
ro, para aplicação em programas e ações relativos ao idoso.

 Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados rela-
tivos à população idosa do País.

 Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacio-
nal projeto de lei revendo os critérios de concessão do Benefício de 
Prestação Continuada previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, 
de forma a garantir que o acesso ao direito seja condizente com o 
estágio de desenvolvimento sócio-econômico alcançado pelo País.

 Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias 
da sua publicação, ressalvado o disposto no caput do art. 36, que 
vigorará a partir de 1o de janeiro de 2004.

 DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS APLICÁVEIS AO 
DIREITO PENAL

O Direito Penal está interligado a todos os ramos do Direito, 
especialmente Direito Constitucional.

A Constituição Federal, é a Carta Magna brasileira, estatuto 
máximo de uma sociedade que viva de forma politicamente organi-
zada. Todos os ramos do direito positivo só adquiri a plena eficácia 
quando compatível com os Princípios e Normas descritos na Consti-
tuição Federal abstraindo-a como um todo.

Os princípios são o alicerce de todo sistema normativo, funda-
mentam todo o sistema de direito e estabelecem os direitos funda-
mentais do homem. São eles que determinam a unicidade do texto 
constitucional, definindo as diretrizes básicas do estado de forma 
harmoniosa com a garantia dos direitos fundamentais. O Direito 
Penal, como todo e qualquer outro ramo do direito, submete-se di-
retamente às normas e princípios constitucionais.

Princípios
O Direito Penal moderno se assenta em determinados princí-

pios fundamentais, próprios do Estado de Direito democrático, en-
tre os quais sobreleva o da legalidade dos delitos e das penas, da 
reserva legal ou da intervenção legalizada, que tem base constitu-
cional expressa. A sua dicção legal tem sentido amplo: não há crime 
(infração penal), nem pena ou medida de segurança (sanção penal) 
sem prévia lei (stricto sensu).

Assim, o princípio da legalidade tem quatro funções fundamen-
tais: 

a) Proibir a retroatividade da lei penal (nullum crimen nulla po-
ena sine lege praevia);

b) Proibir a criação de crimes e penas pelo costume (nullum 
crimen nulla poena sine lege scripta);

c) Proibir o emprego da analogia para criar crimes, fundamen-
tar ou agravar penas (nullum crimen nulla poena sine lege stricta);

d) Proibir incriminações vagas e indeterminadas (nullum cri-
men nulla poena sine lege certa);

Irretroatividade da lei penal
Consagra-se aqui o princípio da irretroatividade da lei penal, 

ressalvada a retroatividade favorável ao acusado. Fundamentam-
-se a regra geral nos princípios da reserva legal, da taxatividade e 
da segurança jurídica - princípio do favor libertatis -, e a hipótese 
excepcional em razões de política criminal (justiça). Trata-se de res-
tringir o arbítrio legislativo e judicial na elaboração e aplicação de 
lei retroativa prejudicial.

A regra constitucional (art. 5°, XL) é no sentido da irretroati-
vidade da lei penal; a exceção é a retroatividade, desde que seja 
para beneficiar o réu. Com essa vertente do princípio da legalidade 
tem-se a certeza de que ninguém será punido por um fato que, ao 
tempo da ação ou omissão, era tido como um indiferente penal, 
haja vista a inexistência de qualquer lei penal incriminando-o.
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Taxatividade ou da determinação (nullum crimen sine lege 
scripta et stricta)

Diz respeito à técnica de elaboração da lei penal, que deve ser 
suficientemente clara e precisa na formulação do conteúdo do tipo 
legal e no estabelecimento da sanção para que exista real segurança 
jurídica. Tal assertiva constitui postulado indeclinável do Estado de 
direito material - democrático e social.

O princípio da reserva legal implica a máxima determinação e 
taxatividade dos tipos penais, impondo-se ao Poder Legislativo, na 
elaboração das leis, que redija tipo penais com a máxima precisão 
de seus elementos, bem como ao Judiciário que as interprete restri-
tivamente, de modo a preservar a efetividade do princípio.

Princípio da culpabilidade
O princípio da culpabilidade possui três sentidos fundamentais:
•	 Culpabilidade como elemento integrante da teoria analíti-

ca do crime – a culpabilidade é a terceira característica ou elemento 
integrante do conceito analítico de crime, sendo estudada, sendo 
Welzel, após a análise do fato típico e da ilicitude, ou seja, após 
concluir que o agente praticou um injusto penal;

•	 Culpabilidade como princípio medidor da pena – uma vez 
concluído que o fato praticado pelo agente é típico, ilícito e culpá-
vel, podemos afirmar a existência da infração penal. Deverá o jul-
gador, após condenar o agente, encontrar a pena correspondente à 
infração praticada, tendo sua atenção voltada para a culpabilidade 
do agente como critério regulador;

•	 Culpabilidade como princípio impedidor da responsabili-
dade penal objetiva, ou seja, da responsabilidade penal sem culpa 
– o princípio da culpabilidade impõe a subjetividade da responsabi-
lidade penal. Isso significa que a imputação subjetiva de um resulta-
do sempre depende de dolo, ou quando previsto, de culpa, evitan-
do a responsabilização por caso fortuito ou força maior.

Princípio da exclusiva proteção dos bens jurídicos
O pensamento jurídico moderno reconhece que o escopo ime-

diato e primordial do Direito Penal reside na proteção de bens jurí-
dicos - essenciais ao individuo e à comunidade -, dentro do quadro 
axiológico constitucional ou decorrente da concepção de Estado de 
Direito democrático (teoria constitucional eclética).

Princípio da intervenção mínima (ou da subsidiariedade)
Estabelece que o Direito Penal só deve atuar na defesa dos 

bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica das pessoas 
e que não podem ser eficazmente protegidos de forma menos gra-
vosa. Desse modo, a lei penal só deverá intervir quando for abso-
lutamente necessário para a sobrevivência da comunidade, como 
ultima ratio.

O princípio da intervenção mínima é o responsável não só pe-
los bens de maior relevo que merecem a especial proteção do Direi-
to Penal, mas se presta, também, a fazer com que ocorra a chamada 
descriminalização. Se é com base neste princípio que os bens são 
selecionados para permanecer sob a tutela do Direito Penal, por-
que considerados como de maior importância, também será com 
fundamento nele que o legislador, atento às mutações da socieda-
de, que com sua evolução deixa de dar importância a bens que, 
no passado, eram da maior relevância, fará retirar do ordenamento 
jurídico-penal certos tipos incriminadores.

Fragmentariedade
A função maior de proteção dos bens jurídicos atribuída à lei 

penal não é absoluta. O que faz com que só devem eles ser defen-
didos penalmente frente a certas formas de agressão, consideradas 

socialmente intoleráveis. Isto quer dizer que apenas as ações ou 
omissões mais graves endereçadas contra bens valiosos podem ser 
objeto de criminalização.

O caráter fragmentário do Direito Penal aparece sob uma trí-
plice forma nas atuais legislações penais: a) defendendo o bem 
jurídico somente contra ataques de especial gravidade, exigindo 
determinadas intenções e tendências, excluindo a punibilidade da 
ação culposa em alguns casos etc; b) tipificando somente uma parte 
do que nos demais ramos do ordenamento jurídico se estima como 
antijurídico; c) deixando, em princípio, sem castigo, as ações mera-
mente imorais, como a homossexualidade e a mentira.

Princípio da pessoalidade da pena (da responsabilidade pes-
soal ou da intranscendência da pena)

Impede-se a punição por fato alheio, vale dizer, só o autor da 
infração penal pode ser apenado (CF, art. 5°, XLV). Havendo faleci-
mento do condenado, a pena que lhe fora infligida, mesmo que seja 
de natureza pecuniária, não poderá ser estendida a ninguém, tendo 
em vista seu caráter personalíssimo, quer dizer, somente o autor do 
delito é que pode submeter-se às sanções penais a ele aplicadas.

Todavia, se estivermos diante de uma responsabilidade não 
penal, como a obrigação de reparar o dano, nada impede que, no 
caso de morte do condenado e tendo havido bens para transmitir 
aos seus sucessores, estes respondem até as forças da herança. A 
pena de multa, apesar de ser considerada agora dívida de valor, não 
deixou de ter caráter penal e, por isso, continua obedecendo a este 
princípio.

Individualização da pena
A individualização da pena ocorre em três momentos:
a) Cominação – a primeira fase de individualização da pena se 

inicia com a seleção feita pelo legislador, quando escolhe para fazer 
parte do pequeno âmbito de abrangência do Direito Penal aquelas 
condutas, positivas ou negativas, que atacam nossos bens mais im-
portantes. Uma vez feita essa seleção, o legislador valora as condu-
tas, cominando-lhe penas de acordo com a importância do bem a 
ser tutelado.

b) Aplicação – tendo o julgador chegado à conclusão de que o 
fato praticado é típico, ilícito e culpável, dirá qual a infração pratica-
da e começará, agora, a individualizar a pena a ele correspondente, 
observando as determinações contidas no art. 59 do Código Penal 
(método trifásico).c) Execução penal – a execução não pode igual 
para todos os presos, justamente porque as pessoas não são iguais, 
mas sumamente diferentes, e tampouco a execução pode ser ho-
mogênea durante todo período de seu cumprimento. Individualizar 
a pena, na execução consiste em dar a cada preso as oportunidades 
para lograr a sua reinserção social, posto que é pessoa, ser distinto.

Proporcionalidade da pena
Deve existir sempre uma medida de justo equilíbrio entre a 

gravidade do fato praticado e a sanção imposta. A pena deve ser 
proporcionada ou adequada à magnitude da lesão ao bem jurídico 
representada pelo delito e a medida de segurança à periculosidade 
criminal do agente.

O princípio da proporcionalidade rechaça, portanto, o estabe-
lecimento de cominações legais (proporcionalidade em abstrato) e 
a imposição de penas (proporcionalidade em concreto) que care-
çam de relação valorativa com o fato cometido considerado em seu 
significado global. Tem assim duplo destinatário: o poder legislativo 
(que tem de estabelecer penas proporcionadas, em abstrato,à gra-
vidade do delito) e o juiz (as penas que os juizes impõem ao autor 
do delito tem de ser proporcionais à sua concreta gravidade).
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Princípio da humanidade (ou da limitação das penas)
Em um Estado de Direito democrático veda-se a criação, a apli-

cação ou a execução de pena, bem como de qualquer outra medida 
que atentar contra a dignidade humana. Apresenta-se como uma 
diretriz garantidora de ordem material e restritiva da lei penal, ver-
dadeira salvaguarda da dignidade pessoal, relaciona-se de forma 
estreita com os princípios da culpabilidade e da igualdade.

Está previsto no art. 5°, XLVII, que proíbe as seguintes penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada; b) de caráter per-
pétuo; c) de trabalhos forçados; d) de banimento; e) cruéis. “Um 
Estado que mata, que tortura, que humilha o cidadão não só perde 
qualquer legitimidade, senão que contradiz sua razão de ser, colo-
cando-se ao nível dos mesmos delinqüentes” (Ferrajoli).

Princípio da adequação social
Apesar de uma conduta se subsumir ao modelo legal não será 

tida como típica se for socialmente adequada ou reconhecida, isto 
é, se estiver de acordo da ordem social da vida historicamente con-
dicionada. Outro aspecto é o de conformidade ao Direito, que prevê 
uma concordância com determinações jurídicas de comportamen-
tos já estabelecidos.

O princípio da adequação social possui dupla função. Uma delas 
é a de restringir o âmbito de abrangência do tipo penal, limitando 
a sua interpretação, e dele excluindo as condutas consideradas so-
cialmente adequadas e aceitas pela sociedade. A segunda função é 
dirigida ao legislador em duas vertentes. A primeira delas o orienta 
quando da seleção das condutas que deseja proibir ou impor, com a 
finalidade de proteger os bens considerados mais importantes. Se a 
conduta que está na mira do legislador for considerada socialmente 
adequada, não poderá ele reprimi-la valendo-se do Direito Penal. A 
segunda vertente destina-se a fazer com que o legislador repense 
os tipos penais e retire do ordenamento jurídico a proteção sobre 
aqueles bens cujas condutas já se adaptaram perfeitamente à evo-
lução da sociedade.

Princípio da insignificância (ou da bagatela)
Relacionado o axioma minima non cura praeter, enquanto ma-

nifestação contrária ao uso excessivo da sanção penal, postula que 
devem ser tidas como atípicas as ações ou omissões que afetam 
muito infimamente a um bem jurídico-penal. A irrelevante lesão 
do bem jurídico protegido não justifica a imposição de uma pena, 
devendo-se excluir a tipicidade em caso de danos de pouca impor-
tância.

“A insignificância da afetação [do bem jurídico] exclui a tipicida-
de, mas só pode ser estabelecida através da consideração conglo-
bada da norma: toda ordem normativa persegue uma finalidade, 
tem um sentido, que é a garantia jurídica para possibilitar uma co-
existência que evite a guerra civil (a guerra de todos contra todos). 
A insignificância só pode surgir à luz da finalidade geral que dá sen-
tido à ordem normativa, e, portanto, à norma em particular, e que 
nos indica que essas hipóteses estão excluídas de seu âmbito de 
proibição, o que não pode ser estabelecido à luz de sua considera-
ção isolada”. (Zaffaroni e Pierangeli)

Princípio da lesividade
Os princípios da intervenção mínima e da lesividade são como 

duas faces da mesma moeda. Se, de um lado, a intervenção mínima 
somente permite a interferência do Direito Penal quando estiver-
mos diante de ataques a bens jurídicos importantes, o princípio da 
lesividade nos esclarecerá, limitando ainda mais o poder do legis-
lador, quais são as condutas que deverão ser incriminadas pela lei 
penal. Na verdade, nos esclarecerá sobre quais são as condutas que 
não poderão sofrer os rigores da lei penal.

O mencionado princípio proíbe a incriminação de: a) uma atitu-
de interna (pensamentos ou sentimentos pessoais); b) uma condu-
ta que não exceda o âmbito do próprio autor (condutas não lesivas 
a bens de terceiros); c) simples estados ou condições existenciais 
(aquilo que se é, não o que se fez); d) condutas desviadas (repro-
vadas moralmente pela sociedade) que não afetem qualquer bem 
jurídico.

Princípio da extra-atividade da lei penal
A lei penal, mesmo depois de revogada, pode continuar a re-

gular fatos ocorridos durante a vigência ou retroagir para alcançar 
aqueles que aconteceram anteriormente à sua entrada em vigor. 
Essa possibilidade que é dada á lei penal de se movimentar no tem-
po é chamada de extra-atividade. A regra geral é a da irretroativida-
de in pejus; a exceção é a retroatividade in melius.

Princípio da territorialidade
O CP determina a aplicação da lei brasileira, sem prejuízo de 

convenções, tratados e regras de direito internacional, ao crime 
cometido no território nacional. O Brasil não adotou uma teoria 
absoluta da territorialidade, mas sim uma teoria conhecida como 
temperada, haja vista que o Estado, mesmo sendo soberano, em 
determinadas situações, pode abrir mão da aplicação de sua legis-
lação, em virtude de convenções, tratados e regras de direito inter-
nacional.

Princípio da extraterritorialidade
Ao contrário do princípio da territorialidade, cuja regra geral é 

a aplicação da lei brasileira àqueles que praticarem infrações dentro 
do território nacional, incluídos aqui os casos considerados ficta-
mente como sua extensão, o princípio da extraterritorialidade se 
preocupa com a aplicação da lei brasileira além de nossas frontei-
ras, em países estrangeiros.

Princípios que solucionam o conflito aparente de normas

Especialidade
Especial é a norma que possui todos os elementos da geral e 

mais alguns, denominados especializantes, que trazem um minus 
ou um plus de severidade. A lei especial prevalece sobre a geral. 
Afasta-se, dessa forma, o bis in idem, pois o comportamento do 
sujeito só é enquadrado na norma incriminadora especial, embora 
também estivesse descrito na geral.

Subsidiariedade
Subsidiária é aquela norma que descreve um graus menor de 

violação do mesmo bem jurídico, isto é, um fato menos amplo e 
menos grave, o qual, embora definido como delito autônomo, en-
contra-se também compreendido em outro tipo como fase normal 
de execução do crime mais grave. Define, portanto, como delito in-
dependente, conduta que funciona como parte de um crime maior.

Consunção
É o princípio segundo o qual um fato mais grave e mais am-

plo consome, isto é, absorve, outros fatos menos amplos e graves, 
que funcionam como fase normal de preparação ou execução ou 
como mero exaurimento. Hipóteses em que se verifica a consun-
ção: crime progressivo (ocorre quando o agente, objetivando desde 
o início, produzir o resultado mais grave, pratica, por meio de atos 
sucessivos, crescentes violações ao bem jurídico); crime complexo 
(resulta da fusão de dois ou mais delitos autônomos, que passam a 
funcionar como elementares ou circunstâncias no tipo complexo).
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Alternatividade
Ocorre quando a norma descreve várias formas de realização 

da figura típica, em que a realização de uma ou de todas configu-
ra um único crime. São os chamados tipos mistos alternativos, os 
quais descrevem crimes de ação múltipla ou de conteúdo variado. 
Não há propriamente conflito entre normas, mas conflito interno 
na própria norma.

Princípio da mera legalidade ou da lata legalidade
Exige a lei como condição necessária da pena e do delito. A lei é 

condicionante. A simples legalidade da forma e da fonte é condição 
da vigência ou da existência das normas que prevêem penas e de-
litos, qualquer que seja seu conteúdo. O princípio convencionalista 
da mera legalidade é norma dirigida aos juízes, aos quais prescre-
ve que considera delito qualquer fenômeno livremente qualificado 
como tal na lei.

Princípio da legalidade estrita
Exige todas as demais garantias como condições necessárias da 

legalidade penal. A lei é condicionada. A legalidade estrita ou taxa-
tividade dos conteúdos resulta de sua conformidade com as demais 
garantias e, por hipótese de hierarquia constitucional, é condição 
de validade ou legitimidade das leis vigentes.

O pressuposto necessário da verificabilidade ou da falseabili-
dade jurídica é que as definições legais que estabeleçam as conota-
ções das figuras abstratas de delito e, mais em geral, dos conceitos 
penais sejam suficientemente precisas para permitir, no âmbito de 
aplicação da lei, a denotação jurídica (ou qualificação, classificação 
ou subsunção judicial) de fatos empíricos exatamente determina-
dos.

Princípio da necessidade ou da economia do Direito Penal
Nulla lex (poenalis) sine necessitate. Justamente porque a in-

tervenção punitiva é a técnica de controle social mais gravosamen-
te lesiva da dignidade e da dignidade dos cidadãos , o princípio da 
necessidade exige que se recorra a ela apenas como remédio extre-
mo. Se o Direito Penal responde somente ao objetivo de tutelar os 
cidadãos e minimizar a violência, as únicas proibições penais justi-
ficadas por sua “absoluta necessidade” são, por sua vez, as proibi-
ções mínimas necessárias.

Princípio da lesividade ou da ofensividade do evento
Nulla necessitas sine injuria. A lei penal tem o dever de prevenir 

os mais altos custos individuais representados pelos efeitos lesivos 
das ações reprováveis e somente eles podem justificar o custo das 
penas e das proibições. O princípio axiológico da separação entre 
direito e moral veta, por sua vez, a proibição de condutas meramen-
te imorais ou de estados de ânimo pervertidos, hostis, ou, inclusive, 
perigosos.

Princípio da materialidade ou da exterioridade da ação
Nulla injuria sine actione. Nenhum dano, por mais grave que 

seja, pode-se estimar penalmente relevante, senão como efeito 
de uma ação. Em conseqüência, os delitos, como pressupostos da 
pena não podem consistir em atitudes ou estados de ânimo inte-
riores, nem sequer, genericamente, em fatos, senão que devem se 
concretizar em ações humanas – materiais, físicas ou externas, quer 
dizer, empiricamente observáveis – passíveis de serem descritas, 
enquanto tais, pelas leis penais.

Princípio da culpabilidade ou da responsabilidade pessoal
Nulla actio sine culpa.

Princípio de utilidade
As proibições não devem só ser dirigidas à tutela de bens ju-

rídicos como, também, devem ser idôneas. Obriga a considerar 
injustificada toda proibição da qual, previsivelmente, não derive a 
desejada eficácia intimidatória, em razão dos profundos motivos – 
individuais, econômicos e sociais – de sua violação; e isso à margem 
do que se pense sobre a moralidade e, inclusive, sobre a lesividade 
da ação proibida.

 Princípio axiológico de separação entre direito e moral
A valorização da interiorização da moral e da autonomia da 

consciência é traço distintivo da ética laica moderna, a reivindica-
ção da absoluta licitude jurídica dos atos internos e, mais ainda, de 
um direito natural à imoralidade é o princípio mais autenticamente 
revolucionário do liberalismo moderno.

EXERCÍCIOS

1. Nos moldes da Lei Federal n° 10.826/2003, a comercialização 
de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas físicas so-
mente será efetivada mediante autorização

(A) do Sinarm.
(B) da Polícia Militar.
(C) da Polícia Federal.
(D) do Exército.
(E) da Guarda Municipal.

2. Considere que Flora é ocupante de cargo de Guarda Muni-
cipal Feminino de um Município com 90 mil habitantes, que não 
integra nenhuma região metropolitana. Nessa situação hipotética, 
a Lei Federal n° 10.826/2003 estabelece, expressamente, que Flora

(A) não tem direito a usar arma de fogo em serviço.
(B) tem direito a usar arma de fogo em serviço e fora dele.
(C) não pode usar arma de fogo por ocupar cargo de Guarda 
Feminino.
(D) tem direito a usar arma de fogo em serviço.
(E) deve usar a sua arma de fogo particular quando em serviço.

3. Considerando o entendimento sumulado e a jurisprudência 
do STJ acerca da interpretação da Lei n.º 10.826/2003, que dispõe 
sobre o registro, a posse e a comercialização de armas de fogo e 
munição, assinale a opção correta.

(A) Para a configuração do tráfico internacional de arma de 
fogo, acessório ou munição, não basta apenas a procedência 
estrangeira do artefato, sendo necessária a comprovação da 
internacionalidade da ação.
(B) Em razão do princípio da mínima lesividade, aquele que de-
tém o porte legal não responderá pelo crime de importar arma 
de fogo sem autorização da autoridade competente.
(C) O delito de comércio ilegal de arma de fogo, acessório ou 
munição foi abrangido pela abolitio criminis temporária previs-
ta na referida lei.
(D) A inaptidão de arma de fogo para efetuar disparos, ainda 
que comprovada por laudo pericial, não é excludente de tipi-
cidade.
(E) O princípio da consunção aplica-se no caso de haver apre-
ensão de armas de fogo e munições de uso permitido e restrito 
em um mesmo contexto fático.
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4. Conforme dispõe a Lei n° 10.826, de 2003, a posse irregu-
lar de arma de fogo de uso permitido (possuir ou manter sob sua 
guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior 
de sua residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de 
trabalho, desde que seja o titular ou o responsável legal do estabe-
lecimento ou empresa) constitui crime sancionável com a seguinte 
pena:

(A) detenção, de 1 a 2 anos, e multa.
(B) reclusão, de 1 a 3 anos, e multa.
(C) detenção, de 1 a 3 anos, e multa.
(D) reclusão, de 2 a 4 anos, e multa.
(E) reclusão, de 3 a 6 anos, e multa.

5. De acordo com o Estatuto do Desarmamento (Lei n° 10.826, 
de 2003), compete ao Sistema Nacional de Armas – Sinarm:

1. cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como con-
ceder licença para exercer a atividade.

2. identificar as características e a propriedade de armas de 
fogo, mediante cadastro.

3. cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vincu-
ladas a procedimentos policiais e judiciais.

4. cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendi-
das no País e no exterior.

Assinale a alternativa que indica todas as afirmativas corretas.
(A) São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 3.
(B ) São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 4.
(C) São corretas apenas as afirmativas 1, 3 e 4.
(D) São corretas apenas as afirmativas 2, 3 e 4.
(E) São corretas as afirmativas 1, 2, 3 e 4.

6. Geromel é Delegado da Polícia Civil do Estado JJ e recebe da 
polícia repressiva dois indivíduos acusados por crime considerado 
hediondo, os quais recolhe para as instalações carcerárias. Poste-
riormente, recebe requerimento de advogado constituído para re-
laxar a prisão dos acusados. Nos termos da Lei nº 8.072/90, não é 
possível arbitrar para os crimes nela tipificados:

(A) caução
(B) seguro
(C) fiança
(D) garantia

7. Daniel é Delegado da Polícia Civil e encabeça investigação 
sobre múltiplos assassinatos ocorridos na periferia do município 
HO. Como fruto dessas investigações, descobre que o autor de três 
crimes é VR, alcunha “Caolho”, pertencente a grupo de extermínio 
que atua em alguns bairros do município. Nos termos da Lei nº 
8.072/90, pode ser afirmado que:

(A) os homicídios praticados são caracterizados como crimes 
hediondos
(B) os homicídios praticados pela ausência de qualificação não 
são hediondos
(C) os homicídios praticados não são hediondos, pois pratica-
dos por um agente
(D) os homicídios praticados são hediondos por serem pratica-
dos em comunidades pobres

8. Camila é investigadora da Polícia Civil, sendo ferida grave-
mente em confronto com grupo de pessoas portando armas de 
grosso calibre. Nos termos da Lei nº 8.072/90, é considerado crime 
hediondo o praticado dolosamente contra agente de segurança que 
resulte em:

(A) lesão corporal de natureza leve
(B) lesão corporal de natureza média
(C) lesão corporal de natureza gravíssima
(D) lesão corporal de natureza grave

9. Conforme a Lei n.º 8.072/1990, é considerado hediondo o 
crime de

(A) favorecimento da prostituição ou de outra forma de explo-
ração sexual de mulheres.
(B) infanticídio.
(C) extorsão qualificada por qualquer resultado.
(D) lavagem de dinheiro.
(E) epidemia com resultado morte.

10. Segundo o que dispõe a legislação nacional acerca dos cri-
mes hediondos (Lei n° 8.072/1990),

(A) o feminicídio não consta do rol dos crimes hediondos.
(B ) o crime de favorecimento da prostituição ou de outra forma 
de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerá-
vel é hediondo.
(C) o crime de corrupção é definido como hediondo de acordo 
com o ordenamento jurídico.
(D) o delito de exposição a perigo embarcação ou aeronave, 
própria ou alheia, ou praticar qualquer ato tendente a impedir 
ou dificultar navegação marítima, fluvial ou aérea é hediondo, 
conforme o Código Penal.
(E) o crime de lesão corporal dolosa, em nenhuma de suas mo-
dalidades, é, para efeito da lei brasileira, hediondo.

11. Marque a alternativa incorreta:
(A) A extinção da punibilidade do crime principal não se esten-
de ao crime acessório.
(B )São efeitos automáticos da condenação tornar certa a obri-
gação de indenizar o dano causado pelo crime, e a incapacida-
de para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela 
nos crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos con-
tra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar, contra 
filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou cura-
telado.
(C) Nos termos da Lei n° 7.716/1989, que define os crimes re-
sultantes de preconceito de raça ou de cor, constitui efeito da 
condenação a perda do cargo ou função pública, para o servi-
dor público, e a suspensão do funcionamento do estabeleci-
mento particular por prazo não superior a 3 (três) meses; no 
entanto, tais efeitos não são automáticos, devendo ser motiva-
damente declarados na sentença.
(D)É admissível a adoção do regime prisional semiaberto aos 
reincidentes condenados a pena igual ou inferior a 4 (quatro) 
anos, se favoráveis as circunstâncias judicias.

12. Considere:
I. Jadson, empregado de determinada empresa privada, por 

motivo de discriminação de raça, teve impedida sua ascensão fun-
cional por seu chefe Flávio.

II. Alisson exigiu, em anúncio de recrutamento de trabalhado-
res, aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para emprego 
cujas atividades não justifiquem essas exigências.

De acordo com a Lei Federal nº 7.716/1989, que define os cri-
mes resultantes de preconceito de raça ou de cor, Flávio
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(A) ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços 
à comunidade, incluindo atividades de promoção da igualdade 
racial, enquanto que Alisson incorrerá na pena de reclusão.
(B ) incorrerá na pena de reclusão, enquanto que Alisson ficará 
sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comu-
nidade, incluindo atividades de promoção da igualdade racial.
(C)incorrerá na pena de detenção, enquanto que Alisson ficará 
sujeito às penas de multa ou de prestação de serviços à comu-
nidade, incluindo atividades de promoção da igualdade racial.
(D)incorrerá na pena de reclusão, enquanto que Alisson ficará 
sujeito à pena de detenção, não se sujeitando à prestação de 
serviços à comunidade.
(E) e Alisson incorrerão na pena de reclusão, ficando, ainda, 
sujeitos às penas de multa ou de prestação de serviços à comu-
nidade, incluindo atividades de promoção da igualdade racial.

13. O sujeito que dispõe em seu estabelecimento comercial 
regra, recusando ou impedindo acesso ao estabelecimento, negan-
do-se a servir, atender ou receber clientes ou compradores em ra-
zão de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional cometerá 
o delito

(A) de calúnia.
(B ) contra a relação de consumo.
(C) de racismo.
(D)de injúria preconceituosa.
(E) de homofobia.

14. Segundo a Lei nº 7.716/1989, é crime resultante de discri-
minação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência 
nacional, impedir

(A) a ascensão funcional de servidores públicos estatutários, 
excluindo-se os prestadores de serviço em regime celetista.
(B ) a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma 
de benefício profissional, excluídos os cargos da administração 
pública indireta.
(C) o acesso de pessoa habilitada, a qualquer cargo da admi-
nistração pública, bem como das concessionárias de serviços 
públicos.
(D)o acesso de pessoa devidamente habilitada a cargo da ad-
ministração direta, o que não se aplica aos entes privados em 
regime de concessão de serviços públicos.

15. A Lei Federal n° 7.716/1989, define os crimes resultantes 
do preconceito de raça ou de cor no território nacional. No con-
junto dos crimes tipificados um deles diz respeito às interações de 
indivíduos negros ou pretos, homens e mulheres, com a educação 
escolar e quando houver

(A). processos recorrentes de reprovação e retenção de aluno 
em cursos sequenciais e presenciais de educação escolar – bá-
sica ou superior.
(B ) o impedimento ou recusa da matrícula de aluno em estabe-
lecimentos oficiais de educação básica.
(C) a recusa, a negação ou tolhimento da inscrição de aluno 
em estabelecimento de ensino público ou privado de qualquer 
grau.
(D) a recusa do estabelecimento público ou privado de ensino 
em disponibilizar documento comprobatório do rendimento 
escolar e de percentuais de frequência do aluno.
(E) a denegação de certificado de conclusão ou diploma de ní-
veis ou etapas de educação básica ou superior em estabeleci-
mentos públicos de ensino.

16. O funcionário público que submeter pessoa sob sua guarda 
ou custódia a vexame ou a constrangimento não autorizado em lei 
responderá criminalmente por

(A) constrangimento ilegal.
(B )exposição a perigo.
(C) maus-tratos.
(D)calúnia.
(E) abuso de autoridade.

17. Constitui-se abuso de autoridade:
(A) constranger alguém com emprego de violência ou grave 
ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental para provo-
car ação ou omissão de natureza criminosa;
(B ) submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 
com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofri-
mento físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal 
ou medida;
(C) constranger alguém com emprego de violência ou grave 
ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:com o fim 
de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de 
terceira pessoa;
(D) levar à prisão e nela deter quem quer que se proponha a 
prestar fiança, permitida em lei;
(E) constranger alguém com emprego de violência ou grave 
ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental: em razão 
de discriminação racial ou religiosa.

18. Analise as alternativas abaixo, e marque a CORRETA.
(A) Aquele que foi vítima do abuso de autoridade poderá re-
presentar a suposta autoridade culpada, dirigindo petição a 
qualquer órgão do Ministério Público, independentemente, da 
competência daquela Instituição para iniciar o processo junto à 
autoridade culpada.
(B )O direito de representação será exercido por meio de peti-
ção, dirigida à autoridade superior que tiver competência legal 
para aplicar, à autoridade civil ou militar culpada, a respectiva 
sanção administrativa ou penal, tão somente.
(C) Estão sujeitos à prática de crime de abuso de autoridade 
toda autoridade pública, que exerça cargo, emprego ou função 
pública, de natureza civil, ou militar, ainda que transitoriamen-
te e com ou sem remuneração.
(D)Não pode constituir abuso de autoridade qualquer atentado 
praticado à liberdade de locomoção, por parte da autoridade 
apontada durante licença ou férias remuneradas.
(E) Quando o abuso for cometido por agente de autoridade 
policial, civil ou militar, de qualquer categoria, poderá ser comi-
nada a pena autônoma ou acessória, de não poder o acusado 
exercer funções de natureza policial ou militar no município da 
culpa, por prazo de cinco a dez anos.

19. Leia as afirmativas a seguir:
I. É vedado ao servidor público prejudicar deliberadamente a 

reputação de outros servidores ou de cidadãos que deles depen-
dam.

II. Constitui abuso de autoridade levar à prisão e nela deter 
quem quer que se proponha a prestar fiança, permitida em lei.

Marque a alternativa CORRETA:
(A) As duas afirmativas são verdadeiras.
(B ) A afirmativa I é verdadeira, e a II é falsa.
(C)A afirmativa II é verdadeira, e a I é falsa.
(D)As duas afirmativas são falsas.
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20. Leia as afirmativas a seguir:
I. O atentado aos direitos e garantias legais assegurados ao 

exercício do voto, ao direito de reunião e à incolumidade física do 
indivíduo são legais e permitidos quando realizados por um funcio-
nário público concursado.

II. Constitui abuso de autoridade qualquer atentado aos direi-
tos e garantias legais assegurados ao exercício profissional.

Marque a alternativa CORRETA:
(A) As duas afirmativas são verdadeiras.
(B )A afirmativa I é verdadeira, e a II é falsa.
(C) A afirmativa II é verdadeira, e a I é falsa.
(D) . As duas afirmativas são falsas.

21. A respeito da Lei no 9.455/1997 (Lei da Tortura), assinale a 
alternativa correta.

(A) A consumação se dá com o emprego de meios violentos, 
ocasionando sofrimento físico ou mental, englobando, inclusi-
ve, o mero aborrecimento, o qual é apto a configurar o crime 
de tortura.
(B ) A tortura-castigo exige uma relação de guarda, poder ou 
autoridade entre o sujeito ativo e o passivo.
(C) A diferenciação entre a tortura e os maus-tratos é o ele-
mento subjetivo. No crime de maus-tratos, não há o animus 
corrigendi, disciplinandi, já no crime de tortura, o agente tem 
esse ânimo, além de agir com ódio, com vontade de ver um 
sofrimento desnecessário, com sadismo.
(D)O objeto jurídico tutelado pela norma penal no crime de tor-
tura é apenas a integridade corporal e a saúde física.
(E) O dolo específico não constitui elementar fundamental para 
a configuração das modalidades do crime de tortura previstas 
no art. 1o da Lei no 9.455/1997.

22. Analise as afirmativas abaixo com fundamento na Lei n° 
9.455, de 7 de abril de 1977, que define os crimes de tortura e dá 
outras providências.

1. Aumenta-se a pena do crime de tortura de um sexto até um 
terço se o crime é cometido mediante sequestro.

2. A pena para o crime de tortura, quando resulta morte, é de 
reclusão de oito a doze anos.

3. O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou 
anistia.

4. O condenado por crime de tortura, quando resulta lesão cor-
poral de natureza grave ou gravíssima, iniciará o cumprimento da 
pena em regime fechado.

Assinale a alternativa que indica todas as afirmativas corretas.
(A) São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 3.
(B) São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 4.
(C)São corretas apenas as afirmativas 1, 3 e 4.
(D)São corretas apenas as afirmativas 2, 3 e 4.
(E)São corretas as afirmativas 1, 2, 3 e 4.

23. Acerca do crime de tortura, previsto na Lei 9455/97, é IN-
CORRETO afirmar que

(A) configura tortura constranger alguém com emprego de 
violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou 
mental, com o fim de obter informação, declaração ou confis-
são da vítima ou de terceira pessoa.
(B)configura tortura constranger alguém com emprego de 
violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou 
mental, para provocar ação ou omissão de natureza criminosa.
(C)configura tortura constranger alguém com emprego de 
violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou 
mental, em razão de discriminação racial ou religiosa.

(D) na mesma pena do crime de tortura incorre quem submete 
pessoa presa ou sujeita a(à) medida de segurança a sofrimento 
físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto 
em lei ou não resultante de medida legal.
(E) na mesma pena incorre quem se omite em face das condu-
tas descritas como tortura, quando tinha o dever de evitá-las 
ou apurá-las.

24. A respeito dos Crimes de Tortura, regulados pela Lei nº 
9.455/1997, assinale a alternativa correta.

(A) A pena prevista para o crime de tortura consistente em sub-
meter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com em-
prego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico 
ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo, é de reclusão de dois a cinco anos.
(B)A pena prevista para aquele que se omite em face de condu-
tas que caracterizam crimes de tortura, quando tinha o dever 
de evitá-las ou apurá-las, é de um a três anos.
(C) O agente público que pratica uma das condutas que caracte-
rizam crimes de tortura terá a pena aumentada em dois terços.
(D) O agente público condenado por crime de tortura perderá o 
cargo, função ou emprego público e sofrerá interdição para seu 
exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada.
(E) O crime de tortura é insuscetível de fiança ou graça, mas é 
suscetível de anistia.

25. Aquele que constranger alguém com emprego de violência 
ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental, com o 
fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de 
terceira pessoa, pratica crime de:

(A) homicídio.
(B)omissão de socorro.
(C) maus-tratos.
(D) tortura.
(E) constrangimento ilegal.

26. O Estatuto da Criança e do Adolescente, sob a Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 é o principal instrumento normativo do Bra-
sil, o qual determina os direitos e garantias fundamentais a crianças 
e adolescentes. Assegurados nessa lei, analise as assertivas e assi-
nale a alternativa correta.

I. A garantia de prioridade compreende entre outros aspectos 
a preferência de receber proteção e socorro em quaisquer circuns-
tâncias.

II. Compete ao poder público proporcionar assistência psicoló-
gica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como 
forma de prevenir ou minorar as consequências do estado puerpe-
ral.

III. Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças 
acolhidas não procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado a partir do dia do acolhimento.

IV. Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em 
que o adotando for criança ou adolescente com deficiência ou com 
doença crônica.

(A)Apenas I e II estão corretas.
(B)Apenas I, II e III estão corretas.
(C) Apenas III e IV estão corretas
(D) Todas as alternativas estão corretas.
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27. Com base na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, conhe-
cida como Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), analise as 
seguintes afirmativas.

I. A efetivação de direitos da criança e do adolescente referen-
tes à vida, à saúde, à alimentação, ao esporte, entre outros, devem 
ser assegurados pela família, comunidade, sociedade em geral e 
pelo poder público.

II. Diante do interesse de uma gestante ou mãe desejar entre-
gar seus filhos para a adoção, essas mulheres devem ser encami-
nhadas à Justiça da Infância e da Juventude, sem constrangimento.

III. Acriança e o adolescente devem ter, assegurados pelo Es-
tado, o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para 
os que a ele não tiveram acesso na idade própria, a progressiva ex-
tensão da obrigatoriedade e gratuidade ao Ensino Médio e aten-
dimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino.

Estão corretas as afirmativas
(A) I, II e III.
(B)I e II, apenas.
(C) I e III, apenas.
(D) II e III, apenas.

28. O capítulo V, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
trata das questões ligadas ao direito à profissionalização e à prote-
ção no trabalho. Com base nesse capítulo, analise as seguintes afir-
mativas, em relação aos adolescentes empregados, aprendizes, em 
regime familiar de trabalho e alunos de escolas técnicas assistidos 
em entidade governamental ou não governamental.

I. É proibido o trabalho noturno, realizado entre as 22h de um 
dia e as cinco horas do dia seguinte.

II. Esses adolescentes não podem ser expostos a trabalhos pe-
rigosos, insalubres e / ou penosos.

III. Qualquer tipo de trabalho poderá ser realizado em horários 
e locais que coincidam com o horário de frequência à escola.

Estão corretas as afirmativas
(A) I e II, apenas.
(B)I e III, apenas.
(C) II e III, apenas.
(D) I, II e III.

29. O acompanhamento domiciliar é previsto expressamente 
no Estatuto da Criança e do Adolescente

(A) para o atendimento das crianças na faixa etária da primeira 
infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer 
natureza, se necessário.
(B)nas hipóteses de desistência dos genitores da entrega de 
criança após o nascimento, pelo prazo de 180 dias.
(C) para crianças e adolescentes reintegrados à sua família na-
tural ou extensa após a permanência em serviços de acolhi-
mento institucional.
(D) às gestantes que apresentem gravidez de alto risco à saúde 
e ao desenvolvimento do nascituro.
(E) às crianças detectadas com sinais de risco para o desenvol-
vimento biopsicossocial por meios dos protocolos padroniza-
dos de avaliação.

30. De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
analise as assertivas e assinale a alternativa correta.

I. Para efeitos desta Lei, considera-se criança a pessoa até 12 
anos de idade incompletos e adolescente aquela entre 12 e 18 anos 
de idade.

II. Tem garantia de prioridade a precedência de atendimentos 
nos serviços públicos ou de relevância pública.

III. As gestantes ou mães que manifestarem interesse em entre-
gar seus filhos para adoção serão necessariamente encaminhadas 
ao Conselho Tutelar de sua cidade para dar início ao processo.

IV. A garantia à convivência da criança e do adolescente com a 
mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas periódicas, 
só será possível mediante a autorização judicial previamente soli-
citada.

V. Será garantida a convivência integral da criança com a mãe 
adolescente que estiver em acolhimento institucional.

(A)Apenas I, II e V estão corretas.
(B)Apenas I, III e IV estão corretas.
(C) Apenas II, IV e V estão corretas.
(D) Apenas II, III e IV estão corretas.
(E)Todas estão corretas.

31. Com base na Lei no 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 
rege o Estatuto do Idoso, assinale a alternativa incorreta.

(A) É dever exclusivo da família prevenir a ameaça ou a violação 
aos direitos do idoso.
(B)As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção 
outras decorrentes dos princípios por ela adotados.
(C) Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direi-
to a acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as 
condições adequadas para a sua permanência em tempo inte-
gral, segundo o critério médico.
(D) É considerado como violência contra o idoso qualquer ação 
ou omissão praticada em local público ou privado que lhe cau-
se morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico.

32. Sobre as medidas de proteção e a política de atendimen-
to ao idoso, previstas na Lei nº 10.741/2003, assinale a alternativa 
correta.

(A).As medidas de proteção são aplicáveis apenas quando hou-
ver processo judicial que ateste ter sido o idoso vítima de omis-
são ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento.
(B) As medidas de proteção ao idoso não poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
(C) As entidades governamentais e não-governamentais de 
atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do 
Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos 
em lei.
(D) As entidades governamentais e não-governamentais de as-
sistência ao idoso se sujeitam à inscrição de seus programas, 
junto ao órgão competente da Vigilância Sanitária sendo fiscali-
zadas apenas pelos Conselhos dos Idosos no âmbito Municipal, 
e em sua falta, Estadual ou Nacional.
(E) O dirigente de instituição prestadora de atendimento ao 
idoso responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar 
em detrimento do idoso, não sendo aplicáveis a ele sanções 
administrativas.



DIREITO PENAL- LEGISLAÇÃO

81

33. Os direitos fundamentais dos idosos estão descritos em 
vários capítulos da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.

Sobre esses direitos fundamentais, é incorreto afirmar:
(A) O direito à liberdade compreende aspectos tais como a fa-
culdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços 
comunitários, ressalvadas restrições legais, emitir opinião e ex-
pressão, praticar esportes e diversões, entre outras elementos.
(B) . O idoso tem direito à prevenção e à manutenção à saúde, 
que serão efetivadas por meio de cadastramento da população 
idosa em base territorial, atendimento geriátrico e gerontológi-
co em ambulatórios, e de atendimento em unidades geriátricas 
de referência, especializadas nas áreas de geriatria e geronto-
logia social.
(C) No que se refere à profissionalização e ao trabalho, o idoso 
não tem direito a qualquer exercício profissional, independen-
temente de suas condições físicas, intelectuais e psíquicas.
(D) É direito do idoso acessar a uma moradia digna, que poderá 
ser com a família natural ou substituta, desacompanhado, se 
tiver esse desejo e, ainda, em instituição pública ou privada.

34. Assinale a alternativa correta nos termos da Lei nª 10.741, 
de 1ª de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Ido-
so.
(A) A obrigação alimentar é dever da família, não podendo o 
idoso optar entre os prestadores.
(B)Nos veículos de transporte coletivo, serão reservados 20% 
dos assentos para os idosos.
(C) É permitida a discriminação do idoso nos planos de saúde, 
com a cobrança de valores diferenciados em razão da idade.
(D) Em todo atendimento de saúde, os maiores de oitenta anos 
terão preferência especial sobre os demais idosos, exceto em 
caso de emergência.
(E) É assegurada prioridade na tramitação dos processos judi-
ciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com 
idade igual ou superior a 55 anos.

35. Conforme o Estatuto da Pessoa Idosa, a prevenção e a ma-
nutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio

(A) do cadastramento da população idosa em base territorial.
(B)da prática de esportes e de diversões.
(C) da participação na vida familiar e comunitária.
(D) da faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.
(E) da inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral, 
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da auto-
nomia, de valores, ideias e crenças, dos espaços e dos objetos 
pessoais.

36. No que se refere a organização criminosa, assinale a opção 
correta, com base na Lei n.º 12.850/2013.

(A)Organização criminosa não configura um tipo penal incrimi-
nador autônomo, mas meramente a forma de praticar crimes.
(B)A associação estável e permanente de três ou mais pessoas 
para a prática de crimes é requisito para a configuração de or-
ganização criminosa.
(C) É circunstância elementar da organização criminosa a finali-
dade de obtenção de vantagem de qualquer natureza median-
te a prática de infrações penais, consumando-se com a prática, 
pelos membros da organização, de quaisquer ilícitos com pe-
nas máximas superiores a quatro anos.
(D) É circunstância elementar da organização criminosa a es-
trutura ordenada, caracterizada pela divisão formal de tarefas 
entre os membros da sociedade criminosa.

(E)Organização criminosa é crime comum, não exigindo quali-
dade ou condição especial do agente, mas terá pena aumenta-
da se houver concurso de funcionário público e a organização 
valer-se dessa condição para a prática de infrações penais.

37. Abel é investigador da Polícia Federal, sendo integrante de 
equipe que trabalha em inquérito sobre organizações criminosas. 
Como orientação da chefia do setor especializado, busca utilizar to-
das as autorizações legais para produzir provas. Nos termos da Lei 
nº 12.850/2013, um dos meios de obtenção de prova consiste em:

(A)investigação social
(B)decisão judicial prévia
(C) colaboração premiada
(D) ato de execução

38. As penas do crime de promover, constituir, financiar ou in-
tegrar organização criminosa, do art. 2° da Lei n° 12.850/13, são 
aumentadas de 1/6 a 2/3, nos termos do parágrafo 4° , se

(A)houver impedimento ou, de qualquer forma, embaraçar-se 
a investigação de infração penal cometida no seio da organiza-
ção criminosa.
(B)na atuação da organização criminosa houver emprego de 
arma de fogo.
(C) houver concurso de funcionário público, valendo-se a or-
ganização criminosa dessa condição para a prática de infração 
penal.
(D) o acusado exercer o comando, individual ou coletivo, da 
organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente 
atos de execução.
(E)das ações diretas ou indiretas da organização criminosa re-
sultar morte.

39. Tendo em conta a Lei das Organizações Criminosas, assinale 
a alternativa correta.

(A)A interceptação telefônica, uma vez autorizada pela Auto-
ridade Judicial, em se tratando de crime praticado por organi-
zação criminosa, poderá ser automaticamente renovada, pela 
Autoridade Policial.
(B)O acesso a dados cadastrais de investigados, tais como en-
dereço, qualificação e filiação, quando solicitados a administra-
doras de cartão de crédito e provedores de internet, depen-
dem de autorização judicial.
(C)Determinado o depoimento do investigado, é assegurado 
ao defensor acesso aos autos, com antecedência mínima de 3 
(três) dias, desde que o feito não seja sigiloso.
(D) A infiltração de agentes de polícia em tarefas de investi-
gação será autorizada, inicialmente, pelo prazo de até 6 (seis) 
meses, sendo possíveis renovações, desde que comprovada a 
necessidade.
(E)A ação controlada, consistente no retardamento da inter-
venção policial à atividade praticada por organização crimino-
sa, poderá ser adotada, de ofício, pela Autoridade Policial, sem 
necessidade de prévia comunicação à Autoridade Judicial.

40. A respeito da colaboração do autor, coautor ou partícipes, 
com as autoridades policiais e judiciárias, a fim de redução ou exclu-
são de pena, prevista na Lei de Drogas, Lavagem de Dinheiro, Orga-
nização Criminosa e Crime Hediondo, assinale a alternativa correta.

(A)A colaboração constante da Lei de Drogas prevê isenção de 
pena ao acusado ou indiciado que colaborar na identificação de 
demais coautores e possibilitar a recuperação total do produto 
do crime.
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(B)A colaboração prevista na Lei dos Crimes Hediondos, para o 
crime de extorsão mediante sequestro praticado por mais de 
um agente, prevê isenção de pena àquele que o denunciar à 
autoridade, desde que resulte na libertação do sequestrado.
(C) A colaboração premiada prevista na Lei de Organização Cri-
minosa poderá ser realizada tanto na fase investigatória quanto 
na fase judicial, mas não após sentença.
(D) A colaboração premiada prevista na Lei de Organização Cri-
minosa poderá implicar perdão judicial e substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direito ao colaborador, 
na hipótese de recuperação total ou parcial do produto de cri-
me.
(E)O não oferecimento de denúncia em face do autor colabora-
dor é taxativamente prevista na Lei de Organização Criminosa e 
Lavagem de Dinheiro.

41. De acordo com a Lei n.º 9.296/1996, a interceptação de 
comunicações telefônicas

(A)poderá ser determinada de ofício por delegado.
(B)não será admitida se a prova puder ser obtida por outros 
meios disponíveis.
(C) será admitida somente nos casos de crimes em que a pena 
mínima for igual ou superior a dois anos de detenção.
(D) será conduzida por membro do Ministério Público, com vis-
tas ao delegado, que poderá acompanhar os procedimentos.
(E)poderá ser prorrogada a cada trinta dias, desde que respei-
tado o prazo máximo legal de trezentos e sessenta dias.

42. Em relação à prova obtida por meio de interceptação tele-
fônica e ao sigilo telefônico, assinale a opção correta, tendo como 
referência a Lei n.º 9.296/1996 e o entendimento doutrinário e ju-
risprudencial dos tribunais superiores.

(A)A prova obtida por força de interceptação telefônica judicial-
mente autorizada poderá, a título de prova emprestada, sub-
sidiar denúncia em outro feito que investigue crime apenado 
com detenção.
(B) A quebra do sigilo de dados telefônicos pertinentes aos da-
dos cadastrais de assinante e aos números das linhas chamadas 
e recebidas submete-se à disciplina da referida legislação.
(C) A referida lei de regência condiciona a possibilidade de 
imposição da medida de interceptação telefônica na fase de 
investigação criminal à instauração do inquérito policial com-
petente.
(D) Para a determinação da interceptação telefônica, é neces-
sário juízo de certeza a respeito do envolvimento da pessoa a 
ser investigada na prática do delito em apuração.
(E)Gravação telefônica realizada por um dos interlocutores sem 
o conhecimento do outro e sem autorização judicial caracteriza 
meio ilícito de prova por violar o direito à intimidade constitu-
cionalmente protegido.

43. No que tange a interceptação das comunicações telefônicas 
e a disposições relativas a esse meio de prova, previstas na Lei n.º 
9.296/1996, assinale a opção correta.

(A)A referida medida poderá ser determinada no curso da in-
vestigação criminal ou da instrução processual destinada à 
apuração de infração penal punida, ao menos, com pena de 
detenção.
(B) A existência de outros meios para obtenção da prova não 
impedirá o deferimento da referida medida.
(C) O deferimento da referida medida exige a clara descrição do 
objeto da investigação, com indicação e qualificação dos inves-
tigados, salvo impossibilidade manifesta justificada.

(D) A utilização de prova obtida a partir da referida medida para 
fins de investigação de fato delituoso diverso imputado a ter-
ceiro não é admitida.
(E) A decisão judicial autorizadora da referida medida não po-
derá exceder o prazo máximo de quinze dias, prorrogável uma 
única vez pelo mesmo período.

44. Nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal, a quebra do 
sigilo de comunicações telefônicas pode ser determinada

(A) . pelo Poder Judiciário e pelo Ministério Público.
(B) pelo Poder Judiciário, somente.
(C)por autoridade policial e pelo Ministério Público.
(D) pela fiscalização tributária, somente.
(E)pelo Ministério Público, somente.

45. Assinale a alternativa correta com relação às disposições 
processuais penais especiais.

(A) . A transação penal prevista na Lei dos Juizados Especiais 
Criminais é aplicável aos crimes praticados contra a violência 
doméstica.
(B)Na colaboração premiada em crimes de organização crimi-
nosa, o juiz poderá reduzir a pena privativa de liberdade em até 
1/3, desde que a personalidade do colaborador, a natureza, as 
circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato crimi-
noso sejam adequadas à benesse.
(C) O juiz está adstrito às condições previstas na Lei na hipóte-
se de oferecimento de proposta de suspensão condicional do 
processo.
(D) Nos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e va-
lores deve ser observado o procedimento processual especial 
previsto na legislação em vigor.
(E)Não será deferida a interceptação de comunicações telefô-
nicas quando o fato criminoso investigado for punido, no máxi-
mo, com pena de detenção.

46. No que se refere à inelegibilidade relativa por motivo fun-
cional, é correto afirmar que

(A)para concorrem a outros cargos, o Presidente da República, 
os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos 
devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) meses 
antes da diplomação.
(B)para concorrem aos mesmos cargos, o Presidente da Re-
pública, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os 
Prefeitos devem licenciar-se aos respectivos mandatos até 4 
(quatro) meses antes do pleito.
(C) para concorrem aos mesmos cargos, o Presidente da Repú-
blica, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Pre-
feitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 1 (um) 
mês antes da diplomação.
(D) para concorrem a outros cargos, o Presidente da República, 
os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos 
devem renunciar aos respectivos mandatos até a data da di-
plomação.
(E) para concorrem a outros cargos, o Presidente da República, 
os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos 
devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) meses 
antes do pleito.
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47. A respeito da infidelidade partidária, é correto afirmar que 
ela é causa da perda do mandato

(A)quando um Deputado é filiado a um partido e deixa a le-
genda em razão deste ter sido incorporado por outro partido 
político.
(B)na hipótese de um Deputado ou Senador se desfiliar de uma 
legenda partidária para ingressar em um novo partido recém-
-criado.
(C)se um Deputado se desfilia do seu partido, sem justa causa, 
o que não ocorre quando a desfiliação se dá, por exemplo, por 
parte de Prefeito e Governador.
(D) na hipótese de um parlamentar se desfiliar do seu partido, 
simplesmente porque a agremiação praticou substancial mu-
dança do seu programa.
(E)pela mera desfiliação partidária de Vereador, ainda que este 
tenha se desligado da legenda por conta de grave discrimina-
ção pessoal.

48. As Juntas Eleitorais são órgãos da Justiça Eleitoral e tem 
previsão expressa no Código Eleitoral (Lei nº 4.737/1965). Sobre o 
assunto, assinale a alternativa correta:

(A) Compor-se-ão as juntas eleitorais de um juiz de direito, que 
será o presidente, e de 4 (quatro) cidadãos de notória idonei-
dade. Os membros das juntas eleitorais serão nomeados 60 
(sessenta) dia antes da eleição, depois de aprovação do Tribu-
nal Superior, pelo presidente deste, a quem cumpre também 
designar-lhes a sede
(B)Compete à Junta Eleitoral expedir diploma aos eleitos para 
cargos municipais. Nos municípios onde houver mais de uma 
junta eleitoral a expedição dos diplomas será feita pelo que for 
presidida pelo juiz eleitoral mais antigo, à qual as demais envia-
rão os documentos da eleição
(C)Não podem ser nomeados membros das Juntas, escrutina-
dores ou auxiliares, dentre outros, os candidatos e seus paren-
tes, ainda que por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, e 
bem assim o cônjuge ou companheiro
(D) Ao presidente da Junta é facultado nomear, dentre cida-
dãos de notória idoneidade, escrutinadores e auxiliares em 
número capaz de atender a boa marcha dos trabalhos, sempre 
que houver mais de dez urnas a apurar

49. Sobre a organização da Justiça Eleitoral, no que se refere à 
sua composição e competência, bem como às atribuições do Minis-
tério Público Eleitoral, analise atentamente as afirmativas abaixo e 
dê valores Verdadeiro (V) ou Falso (F).

( ) O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á de sete membros, 
escolhidos: mediante eleição, pelo voto secreto, três juízes dentre 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal e três juízes dentre os 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça; e, por indicação do Pre-
sidente da República, um juíz dentre seis advogados de notável sa-
ber jurídico e idoneidade moral, nomeados pelo Supremo Tribunal 
Federal. 

( ) Segundo o Código Eleitoral, são irrecorríveis as decisões do 
Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que declararem a invalidade de 
lei ou ato contrário à Constituição Federal e as denegatórias de “ha-
beas corpus” ou mandado de segurança, das quais caberá recurso 
ordinário para o Supremo Tribunal Federal, interposto no prazo de 
3 (três) dias. 

( ) Caberá recurso das decisões dos Tribunais Regionais Eleito-
rais quando ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois 
ou mais tribunais eleitorais ou denegarem habeas corpus, mandado 
de segurança, habeas data ou mandado de injunção. 

( ) Exercerá as funções de Procurador Geral, junto ao Tribunal 
Superior Eleitoral, o Procurador Geral da República, funcionando, 
em suas faltas e impedimentos, seu substituto legal. Já nos Tribu-
nais Regionais Eleitorais, servirá como Procurador Regional os res-
pectivos Procuradores de Justiça de cada Estado e, onde houver 
mais de um, aquele que for designado pelo Procurador Geral da 
República.

Assinale a alternativa que apresenta a sequência correta de 
cima para baixo.

(A) V, F, F, V
(B) V, V, F, F
(C) F, V, V, F
(D) V, V, V, F

50. A requisição de instauração de inquérito policial pelo Minis-
tério Público Eleitoral para apurar condutas de prefeito

(A) não demanda autorização judicial, excetuados os atos sujei-
tos à reserva de jurisdição.
(B) demanda autorização judicial e a consequente supervisão 
pela corte competente.
(C) demanda autorização judicial, sob pena de declaração de 
nulidade relativa da investigação criminal.
(D) demanda autorização judicial, sob pena de declaração da 
nulidade absoluta da investigação criminal.
(E) não demanda autorização judicial, assim como as requisi-
ções de investigação contra autoridades com prerrogativa de 
foro no STF.

51. Todas as alternativas abaixo apresentam infrações de trân-
sito qualificadas na legislação como “gravíssimas”, EXCETO:

(A) Disputar corrida.
(B) Dirigir ameaçando os pedestres que estejam atravessando a 
via pública, ou os demais veículos.
(C) Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra subs-
tância psicoativa que determine dependência.
(D)Deixar o condutor de prestar socorro à vítima de acidente 
de trânsito quando solicitado pela autoridade e seus agentes.

52. Assinale a única alternativa em que há uma infração grave.
(A) deixar o condutor ou passageiro de usar o cinto de segu-
rança
(B) transportar crianças em veículo automotor sem observân-
cia das normas de segurança especiais
(C) dirigir ameaçando os pedestres que estejam atravessando a 
via pública, ou os demais veículos
(D) usar o veículo para arremessar, sobre os pedestres ou veí-
culos, água ou detritos

53. Quanto ao uso de luzes em veículo, o condutor NÃO obede-
cerá à seguinte determinação:

(A) O condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando 
luz baixa, durante a noite e durante o dia nos túneis providos 
de iluminação pública e nas rodovias; o condutor utilizará o pis-
ca-alerta nas seguintes situações: a) em imobilizações ou situa-
ções de emergência; b) quando a regulamentação da via assim 
o determinar.
(B)O condutor manterá acesas pelo menos o farol baixo do ve-
ículo quando sob chuva forte, neblina ou cerração; o condutor 
manterá acesas, à noite, o farol baixo quando o veículo estiver 
parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros 
e carga ou descarga de mercadorias.
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(C) Nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, ex-
ceto ao cruzar com outro veículo ou ao segui-lo; os veículos de 
transporte coletivo regular de passageiros, quando circularem 
em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados 
deverão utilizar-se de farol de luz baixa durante o dia e a noite.
(D) A troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por cur-
to período de tempo, com o objetivo de advertir outros moto-
ristas, só poderá ser utilizada para indicar a intenção de ultra-
passar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência 
de risco à segurança para os veículos que circulam no sentido 
contrário; durante a noite, em circulação, o condutor manterá 
acesa a luz de placa.

54. Sobre os crimes de trânsito, assinale a alternativa correta.
(A) A multa reparatória poderá ser superior ao valor do prejuízo 
demonstrado no processo.
(B) A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor tem 
a duração de seis meses a cinco anos.
(C) A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 
habilitação para dirigir veículo automotor pode ser imposta 
isolada ou cumulativamente com outras penalidades.
(D) Aos crimes cometidos na direção de veículos automotores, 
previstos no Código de Trânsito Basileiro, por serem crimes es-
peciais, nunca se aplicam as normas gerais do Código Penal e 
do Código de Processo Penal.

55. Ainda de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, 
marque o item CORRETO sobre o enunciado abaixo:

Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de trânsito de 
que resulte vítima:

(A) Se imporá a prisão em flagrante e não se exigirá fiança se 
prestar pronto e integral socorro à vítima.
(B) Não se imporá a prisão em flagrante e não se exigirá fiança 
se prestar pronto e integral socorro à vítima.
(C) Se imporá a prisão em flagrante e se exigirá fiança se prestar 
pronto e integral socorro à vítima.
(D) Nenhum dos itens anteriores está correto.

56. Em relação aos Juizados Especiais Criminais, correto afirmar 
que

(A)a competência será determinada pelo lugar em que foi pra-
ticada a infração penal ou pelo domicílio da vítima, a critério 
desta.
(B) cabível a interposição de recurso em sentido estrito, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, contra a decisão de rejeição da denúncia 
ou queixa, com abertura de vista para apresentação das razões 
em 08 (oito) dias.
(C) não cabe recurso especial contra decisão proferida por 
turma recursal, competindo a esta, porém, processar e julgar 
mandado de segurança contra ato de juizado especial.
(D) cabem embargos de declaração, no prazo de 05 (cinco) dias, 
quando, em sentença ou acórdão, houver obscuridade, contra-
dição ou omissão, sem interrupção, contudo, do prazo para a 
interposição de recurso.
(E) os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em 
horário noturno e em qualquer dia da semana, incabível, po-
rém, a prática em outras comarcas.

57. Em ação penal privada, pedido de suspensão condicional 
do processo

(A) não é cabível, assim como a transação penal, porque tanto 
esse pedido quanto a transação penal são exclusivos de ações 
penais públicas.

(B) é cabível, desde que oferecido pelo Ministério Público, por 
ser um direito público subjetivo do acusado.
(C) não é cabível, diferentemente da transação penal, haja vista 
expressa disposição legal.
(D) é cabível, desde que oferecido pelo ofendido.
(E) é cabível somente em favor do réu, haja vista a possibili-
dade de ofensa ao princípio da indivisibilidade da ação penal 
privada.

58. No juizado especial criminal, a sentença
I poderá sujeitar o réu a pena restritiva de direitos.
II não poderá substituir pena privativa de liberdade por pena 

restritiva de direitos.
III não poderá aplicar a extinção da punibilidade em decorrên-

cia da prescrição.
IV deverá absolver o acusado sempre que identificar incompe-

tência material do juizado para a causa.
Assinale a opção correta.
(A) Apenas o item I está certo.
(B)Apenas o item II está certo.
(C) Apenas os itens I e IV estão certos.
(D) Apenas os itens II e III estão certos.
(E) Apenas os itens III e IV estão certos.

59. Em se tratando de sentença condenatória proferida no jui-
zado especial criminal, a dosimetria da pena

(A) será obrigatória somente no caso de pena privativa de liber-
dade cumulada com multa.
(B) será obrigatória no caso de sentença que fixa pena privativa 
de liberdade.
(C) não se aplica, independentemente da pena imposta.
(D) será obrigatória somente no caso de pena privativa de liber-
dade por período igual ou superior a dois anos.
(E) será obrigatória somente no caso de o juiz substituir a pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos.

60. Nos casos de crimes em que a pena mínima cominada é 
igual ou inferior a um ano, o Ministério Público poderá oferecer a 
suspensão condicional do processo no momento

(A) da audiência de instrução.
(B) da audiência preliminar.
(C) da lavratura do termo, antes da sentença.
D. do oferecimento da denúncia.
(E) da audiência de conciliação.

61. Sobre Juizados Especiais Cíveis da Justiça Federal, é correto 
afirmar:

(A) São regidos pela Lei no 10.259/2001 e a eles não se aplica 
a Lei no 9.099/1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais da Justiça Estadual.
(B) Compete ao Juizado Especial Cível da Justiça Federal proces-
sar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal 
até o valor máximo de quarenta salários mínimos, bem como 
executar as suas sentenças.
(C) Autarquias e fundações federais podem ser parte no Juiza-
do Especial Cível da Justiça Federal, como autoras, desde que a 
causa respeite o valor de alçada
(D) No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial Cível 
da Justiça Federal, a sua competência é relativa.
(E) Excluem-se da competência do Juizado Especial Cível da 
Justiça Federal as ações que tenham por objeto a anulação ou 
cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de nature-
za previdenciária e o de lançamento fiscal.
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62. Nos termos da Lei nº 10.259/2001, que dispõe sobre Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, assi-
nale a afirmativa correta.

(A) Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tri-
bunal do júri, decorrente da aplicação das regras de conexão e 
continência, é vedada a transação penal.
(B) Incluem-se na competência do Juizado Especial Cível as cau-
sas de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, 
execuções fiscais e por improbidade administrativa.
(C) Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, 
para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze 
parcelas não poderá exceder o valor de 30 salários mínimos.
(D) Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e 
julgar os feitos de competência da Justiça Federal relativos às 
infrações de menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de 
conexão e continência.

63. Considere as seguintes causas:
I. Sobre bens imóveis de fundação pública federal.
II. Para a anulação ou cancelamento de ato administrativo fede-

ral de natureza previdenciária.
III. Que tenham como objeto a impugnação da pena de demis-

são imposta a servidores públicos civis.
IV. Que tenham como objeto a impugnação de sanções discipli-

nares aplicadas a militares.
De acordo com a Lei no 10.259/2001, compete ao Juizado Es-

pecial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de compe-
tência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, 
bem como executar as suas sentenças. NÃO se incluem na compe-
tência do Juizado Especial Federal as causas indicadas APENAS em

(A) I, III e IV.
(B) I e III.
(C) I e IV.
(D) II e III.
(E) II e IV.

64. Considere a Lei 10.259/2001 e assinale a alternativa cor-
reta:

(A) Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e 
julgar os feitos de competência da Justiça Federal relativos às 
infrações de maior potencial ofensivo, respeitadas as regras de 
conexão e continência.
(B) Não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer 
ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, inclu-
sive a interposição de recursos, devendo a citação para audiên-
cia de conciliação ser efetuada com antecedência mínima de 
trinta dias.
(C) Se incluem na competência do Juizado Especial Cível as cau-
sas que tenham como objeto a impugnação da pena de demis-
são imposta a servidores públicos civis ou de sanções discipli-
nares aplicadas a militares.
(D) Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conci-
liar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o va-
lor de quarenta salários mínimos, bem como executar as suas 
sentenças.

65. Assinale a alternativa incorreta, nos termos da Lei 
10.259/2001:

(A) Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou 
ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, que 
apresentará o laudo até cinco dias antes da audiência, indepen-
dentemente de intimação das partes.

(B) Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei fe-
deral quando houver divergência entre decisões sobre ques-
tões de direito material proferidas por Turmas Recursais na 
interpretação da lei.
(C) Nas ações previdenciárias e relativas à assistência social, 
havendo designação de exame, serão as partes intimadas para, 
em quinze dias, apresentar quesitos e indicar assistentes.
(D)Os honorários do técnico serão antecipados à conta de ver-
ba orçamentária do respectivo Tribunal e, quando vencida na 
causa a entidade pública, seu valor será incluído na ordem de 
pagamento a ser feita em favor do Tribunal.

66. A sonegação é um problema cujos efeitos atingem a socie-
dade como um todo, diante do comprometimento da arrecadação 
de recursos para a manutenção do Estado e para a garantia dos di-
reitos sociais assegurados aos indivíduos pela Constituição Federal 
de 1988 (TEIXEIRA, 2018). A sonegação fiscal é um crime. Constitui 
crime de sonegação fiscal:

I. Inserir elementos inexatos, sem intenção, tendo como con-
sequência o aumento do valor do pagamento de tributos devidos 
à Fazenda Pública.

II. Alterar faturas e quaisquer documentos relativos a opera-
ções mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda Pública.

III. Prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, in-
formação que deva ser produzida a agentes das pessoas jurídicas de 
direito público interno, com a intenção de eximir-se, total ou par-
cialmente, do pagamento de tributos, taxas e quaisquer adicionais 
devidos por lei.

Está correto o que se afirma em:
(A) Somente II.
(B) Somente I e III.
(C) Somente II e III.
(D) Somente III.
(E) Todas as afirmativas.

67. Tendo em conta a Lei nº 8.137/90, na parte relativa aos cri-
mes tributários, assinale a alternativa correta.

(A) Os crimes previstos no artigo 1º , incisos I a IV, são de natu-
reza formal e, portanto, caracterizam-se independentemente 
do prejuízo decorrente da supressão ou redução de tributo.
(B) Os crimes previstos no artigo 2º , incisos I a V, são de nature-
za material e, portanto, caracterizam-se apenas se implicarem 
prejuízo decorrente da supressão ou redução de tributo.
C. Os crimes previstos no artigo 3º , incisos I a III, são próprios 
de funcionários públicos.
(D) Desatender às exigências das autoridades fiscais, não for-
necendo a documentação solicitada, é conduta atípica penal-
mente.
(E) Dano grave à coletividade pode implicar aumento de pena 
de até 1/3, nos crimes previstos nos artigos 1º , 2º e 3º .

68. A respeito das infrações penais previstas no Código de De-
fesa do Consumidor, assinale a opção correta.

(A) Não constitui crime dificultar o acesso do consumidor às 
informações que sobre ele constem em cadastros, bancos de 
dados, fichas ou registros.
(B) Não se considera, para fins de redução da fiança, a situação 
econômica do réu ou do indiciado.
(C) É conduta atípica empregar — na reparação de produtos — 
peças ou componentes de reposição usados, sem autorização 
do consumidor.
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(D) A pena de interdição temporária de direitos não é aplicável 
aos condenados por crimes contra as relações de consumo.
(E)Constitui crime contra as relações de consumo fazer ou pro-
mover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou 
abusiva.

69. As condutas constantes das alternativas a seguir consti-
tuem crimes contra a ordem tributária. Dentre elas, a única possí-
vel de ser praticada por funcionário público, nos termos da Lei no 
8.137/90, é a de

(A) extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documen-
to, de que tenha a guarda em razão da função; sonegá-lo, ou 
inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamento in-
devido ou inexato de tributo ou contribuição social.
(B) exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte be-
neficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou 
deduzida de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal.
(C) deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, 
incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou 
entidade de desenvolvimento.
(D) utilizar ou divulgar programa de processamento de dados 
que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir 
informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 
Fazenda Pública.
(E) elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento 
que saiba ou deva saber falso ou inexato.

70. Dispõe a Lei nº 8.137/90 sobre os crimes contra a ordem 
tributária, econômica e contra as relações de consumo:

(A) Constitui crime contra a ordem econômica sonegar insumos 
ou bens, recusando-se a vendê-los a quem pretenda comprá-
-los nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los para o 
fim de especulação.
(B) Constitui crime funcional contra a ordem tributária o fun-
cionário público deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com 
o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 
por órgão ou entidade de desenvolvimento.
(C) Fraudar preços por meio de junção de bens ou serviços, 
comumente oferecidos à venda em separado, constitui crime 
contra as relações de consumo, punido com detenção, de 6 
(seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
(D) Destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou mercado-
ria, com o fim de provocar alta de preço, em proveito próprio 
ou de terceiros, constitui crime contra as relações de consumo, 
punindo-se a modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a de-
tenção de 1/3 (um terço) e a de multa à quarta parte.
(E) Formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertan-
tes, visando à fixação artificial de preços ou quantidades vendi-
das ou produzidas, constitui crime contra a ordem econômica, 
punido com reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

71. Quanto às medidas protetivas de urgência, correto afirmar 
que

(A) indispensável prévia manifestação do Ministério Público 
para a sua concessão, se requeridas pela ofendida.
(B) serão aplicadas isolada ou cumulativamente, vedada poste-
rior substituição por outras, embora possível a decretação da 
prisão preventiva para garantir a execução das impostas.
(C) podem consistir na restrição ou suspensão de visitas aos 
dependentes menores, dispensada manifestação de equipe de 
atendimento multidisciplinar ou serviço similar.

(D) a ofendida, salvo se defendida por advogado constituído, 
deverá ser notificada dos atos processuais relativos ao agres-
sor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída da 
prisão.
(E)podem consistir na suspensão da posse ou restrição do por-
te de armas, com comunicação ao órgão competente.

72. No que diz respeito à assistência à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, a Lei Maria da Penha prevê

(A) a inclusão da mulher no cadastro de programas assisten-
ciais governamentais, por prazo indeterminado.
(B) o acesso prioritário à remoção caso a vítima seja servidora 
pública ou funcionária de empresa privada com filiais em ou-
tras localidades.
(C) o não cabimento de fiança ao agressor preso em flagrante 
descumprindo medidas protetivas de urgência.
(D) a manutenção do vínculo trabalhista por até seis meses 
quando necessário o afastamento da vítima do seu local de 
trabalho.
(E) a obrigação do agressor de ressarcir custos de tratamento 
de saúde da vítima, inclusive ao Sistema Único de Saúde (SUS), 
hipótese em que fará jus à circunstância atenuante.

73. Conforme a Lei Maria da Penha, caracteriza forma específi-
ca de violência doméstica e familiar contra a mulher

(A) a retenção de seus documentos pessoais, o que constitui 
violência patrimonial.
(B) conduta que a impeça de usar método contraceptivo, o que 
constitui violência moral.
(C) a destruição de seus objetos e instrumentos de trabalho, o 
que constitui violência física.
(D)conduta que limite o exercício de seus direitos sexuais, o 
que constitui violência psicológica.
(E) conduta que a faça participar de relação sexual não deseja-
da, mediante intimidação ou ameaça, o que constitui violência 
moral.

74. Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar 
contra a mulher, admite-se

(A) transação penal.
(B) pena de prestação pecuniária.
(C) suspensão condicional da pena.
(D) suspensão condicional do processo.
(E) pagamento isolado de pena de multa.

75. Com base nas disposições da Lei Maria da Penha, é correto 
afirmar que

(A) os juizados de violência doméstica e familiar não têm com-
petência para julgar ação de dissolução de união estável.
(B)os juizados de violência doméstica e familiar não têm com-
petência para processar pretensão relacionada à partilha de 
bens.
(C) o juizado do domicílio ou da residência da ofendida tem 
competência absoluta para os processos cíveis regidos pela lei 
em questão.
(D) a ofendida, havendo concordância, poderá entregar intima-
ção ao agressor, no intuito de promover maior celeridade ao 
ato.
(E) a competência da ação de divórcio deve ser declinada para 
o juízo competente em caso de violência doméstica e familiar 
ocorrida após o ajuizamento dessa ação.
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76. No que concerne à lei de drogas, correto afirmar:
(A)cabível a redução da pena de um sexto a dois terços para o 
agente que tem em depósito, sem autorização ou em desacor-
do com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 
insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas, 
desde que primário, de bons antecedentes, não se dedique às 
atividades criminosas nem integre organização criminosa.
(B) o juiz, na fixação das penas, em igualdade de condições 
com todas as circunstâncias previstas no Código Penal para es-
tabelecimento das sanções básicas, considerará a natureza e a 
quantidade da substância ou do produto.
(C) a pena de multa pode ser aumentada até o limite do triplo 
se, em virtude da situação econômica do acusado, considerá-la 
o juiz ineficaz, ainda que aplicada no máximo.
(D) para a caracterização da majorante do tráfico entre Estados 
da Federação ou entre este e o Distrito Federal, necessária a 
efetiva transposição das respectivas fronteiras, não bastando 
a demonstração inequívoca da intenção de realizar o tráfico 
interestadual.
(E) é de dois anos o prazo de prescrição no crime de posse de 
droga para consumo pessoal, não se aplicando, contudo, as 
causas de interrupção previstas no Código Penal.

77. Caio Tácito coordena o setor antidrogas do município X e 
busca organizar eventos educativos quanto aos efeitos nocivos da 
utilização de drogas ilícitas. Nos termos da Lei nº 11.343/2006, deve 
ser instituído:

(A) o dia nacional de Políticas sobre drogas
(B)a semana nacional de Políticas sobre drogas
(C) o mês nacional de Políticas sobre drogas
(D) o ano nacional de Políticas sobre drogas

78. Conforme as disposições da Lei n.º 11.343/2006 — Lei Anti-
drogas — e suas alterações, a internação de dependentes de drogas

(A) poderá ser requerida pelo assistente social se for involun-
tária e desde que na absoluta falta de familiar ou responsável 
legal.
(B) perdurará apenas pelo tempo necessário à desintoxicação, 
no prazo máximo de 180 dias.
(C) poderá ser interrompida pelo médico a requerimento da 
família ou do representante legal, desde que já tenha ocorrido 
a desintoxicação.
(D) deverá ser realizada em comunidades terapêuticas ou esta-
belecimentos interdisciplinares de saúde.
(E) deverá ser autorizada por psicólogo devidamente registrado 
no conselho do estado onde se localize o estabelecimento no 
qual se dará a internação.

79. A proibição no território nacional das drogas e do plantio, 
da cultura, da colheita e da exploração de vegetais e substratos dos 
quais elas possam ser extraídas ou produzidas não é novidade em 
nosso direito. Isso já ocorria nas legislações anteriores. Sobre a Lei 
Federal Nº 11.343/2006 (Lei das Drogas), marque o item INCORRE-
TO:

(A) Muitos dos vegetais que podem ser empregados para a 
produção de drogas igualmente podem servir de matéria-pri-
ma para a elaboração de remédios ou serem usados em expe-
rimentos científicos.
(B) Assim, mediante autorização legal ou regulamentar, e sem-
pre com acirrado controle, podem ser plantadas, colhidas e 
exploradas.

(C) A citada Lei das Drogas ressalva a possibilidade do plantio, 
da colheita, da cultura e da exploração de vegetais e substratos 
dos quais possam ser extraídas ou produzidas drogas quando 
houver autorização legal ou regulamentar.
(D) Porém não há nenhum tipo de ressalva ou permissão sobre 
Substâncias Psicotrópicas, a respeito de plantas de uso estrita-
mente religioso.

80. Considere hipoteticamente que H. T. B., meliante conhecido 
na região do Rio Vermelho, no horário de almoço, próximo ao res-
taurante XYZ, foi preso por estar fumando um cigarro de maconha. 
Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior 
Tribunal de Justiça,

(A) H. T. B. praticou tráfico ilícito de drogas, previsto no art. 33, 
caput, da Lei de Drogas.
(B) a conduta de H. T. B. é atípica, tendo em vista a grande 
quantidade de droga adquirida para uso próprio.
(C) o Princípio da Consunção é reconhecido e aplicável ao caso, 
pois não há ofensa a terceiros, apenas ao próprio corpo, tor-
nando a conduta atípica.
(D) a conduta de H. T. B. configura uso de drogas, o qual ainda é 
crime, embora tenha ocorrido sua despenalização, ou seja, não 
se aplica pena privativa de liberdade.
(E) o Princípio da Adequação Social é aplicável, pois se trata de 
tráfico de drogas.

GABARITO
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3 A
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